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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 114/2010 – São Paulo, quinta-feira, 24 de junho de 2010 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

Ata Nr.: 6301000028/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 30 de abril de 2010, às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal CLAUDIO 

ROBERTO CANATA, Presidente da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando presentes os Meritíssimos 

Juízes Federais PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO, PETER DE PAULA PIRES e MARILAINE 

ALMEIDA SANTOS, que atuou nos casos de impedimento. Participaram por meio de videoconferência os 

Meritíssimos Juízes Federais PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO, PETER DE PAULA PIRES e 

MARILAINE ALMEIDA SANTOS. Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe 

sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do JEF, a intimação das 

partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo: 

PROCESSO: 2003.61.84.012735-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NILCE ISABEL DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP036063  - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.036610-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROBERTO ZUPELLO  

ADVOGADO: SP112865  - CARLOS ALBERTO NOGUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.057768-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CLEUZA DOS SANTOS MACHADO  
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ADVOGADO: SP152642  - DONATO PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.061313-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDIR BORTOLETTO  

ADVOGADO: SP195166  - CAIO CESAR MARCOLINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.085709-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADERICO MONTEIRO ANDRADE  

ADVOGADO: SP162958  - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.135896-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: DAVID MACRINA 

ADVOGADO(A): SP172919  - JULIO WERNER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.168700-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO APARECIDO PIRES DE OLIVERA  

ADVOGADO: SP161010  - IVNIA JONSSON STEIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.219498-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SAULO MENEZES  

ADVOGADO: SP185651  - HENRIQUE FERINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.223806-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO AFONSO DE CARVALHO  
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ADVOGADO: SP184492  - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.223917-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA HELENA DE OLIVEIRA ASSAD  

ADVOGADO: SP136222  - FRANCIVALDO FERREIRA RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.224957-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO GAMA DE ABREU  

ADVOGADO: SP160621  - CRISTINA HARUMI TAHARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.225091-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO PACHECO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP204334  - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.292763-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ELIEL DE AZEVEDO CARVALHO  

ADVOGADO: SP169484  - MARCELO FLORES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.317590-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO VIOLA FILHO  

ADVOGADO: SP196805  - JOSENEIDE TOMAZ DE AQUINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.335030-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 
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RECTE: MANOEL DE SOUZA BISPO 

ADVOGADO(A): SP045683  - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.363491-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: JAIR MENDES 

ADVOGADO(A): SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.374638-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CONCEIÇÃO APARECIDA DO AMARAL 

ADVOGADO(A): SP046152  - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.414427-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP096179  - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.420141-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DERMEVAL ANTONIO GREGORIO  

ADVOGADO: SP133436  - MEIRY LEAL DE OLIVEIRA PIOVEZANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.517757-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO MAURILIO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP208436  - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2004.61.84.527104-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ABMELEQUE JEREMIAS DOS SANTOS E OUTRO 

ADVOGADO: SP163810  - ENEDINA CARDOSO DA SILVA 

RECDO: ABNE JEREMIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP163810-ENEDINA CARDOSO DA SILVA 

RECDO: ABNE JEREMIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP165928-FRANCISCO JOSÉ MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.529074-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: TADEU OLIVEIRA BACELAR  

ADVOGADO: SP104587  - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.552392-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: RUTHE DIAS CRUZ 

ADVOGADO(A): SP159490  - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.552528-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: PANTALEAO MORALES 

ADVOGADO(A): SP159490  - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.553898-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ELIANA APARECIDA LUCINDO PELEGRINA 

ADVOGADO(A): SP159490  - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.556535-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOSE SERRANO 

ADVOGADO(A): SP159490  - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.559188-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: IRINEU PARDO 

ADVOGADO(A): SP159490  - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.559908-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MARIO MURARI JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP159490  - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.586380-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO JOSE EGYDIO  

ADVOGADO: SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.587115-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO IGNACIO MACHADO  

ADVOGADO: SP058905  - IRENE BARBARA CHAVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.587385-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURINO JOSE DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.85.013988-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CARLOS ALBERTO LORENCINI  

ADVOGADO: SP101885  - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.85.014620-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CICERO MOURA  

ADVOGADO: SP082554  - PAULO MARZOLA NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.85.021583-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GILBERTO BREDA  

ADVOGADO: SP173810  - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.85.022634-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PEDRO CAIBAR GIBELI  

ADVOGADO: SP101885  - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.85.023119-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA JOSE CATANANTI  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.85.024082-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: APARECIDO ANTONIO GARCIA NUNES  

ADVOGADO: SP176093  - MARA JULIANA GRIZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.85.025462-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RCDO/RCT: NADIR DAS GRAÇAS BOLDRIN  

ADVOGADO: SP023445  - JOSE CARLOS NASSER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.85.026310-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE ROBERTO BIANCHINI  

ADVOGADO: SP248879  - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, o advogado KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - 

OAB/SP248879. 

PROCESSO: 2004.61.85.026996-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LEVI PEDROSO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP245400  - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, o advogado KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - 

OAB/SP248879. 

PROCESSO: 2004.61.86.007550-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE APARECIDO CELESTINO  

ADVOGADO: SP093385  - LUCELIA ORTIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.86.008415-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CARLOS GUEDES SUNIGA  

ADVOGADO: SP070737  - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.86.009459-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON SALAS RUIZ  

ADVOGADO: SP129347  - MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 2004.61.86.009630-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO FLORENCIO OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP138011  - RENATO PIRES BELLINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.86.011446-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ALVES DE SIQUEIRA  

ADVOGADO: SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.86.011447-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DE OLIVEIRA CARMO  

ADVOGADO: SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.86.011460-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUAREZ AZEVEDO COELHO  

ADVOGADO: SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.86.015502-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON JOSE DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.000196-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: ARMANDO DIAS SANCHES 

ADVOGADO(A): SP065444  - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.01.000928-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO PIRES GENERASSA  

ADVOGADO: SP244440  - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.000945-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO MARQUES  

ADVOGADO: SP107046  - MARIA RAQUEL MENDES GAIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.008676-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE DE 147% 

RECTE: ROBERTO ROMANICHE 

ADVOGADO(A): SP160801  - PATRICIA CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.012692-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: EUNALIA BATISTA LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP205600  - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.019783-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CUSTODIO RAIMUNDO MARIANO  

ADVOGADO: SP103216  - FABIO MARIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.023882-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUARES ALVES DE ARAUJO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.01.026954-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: MARIA CRISTINA RABACALLO PEREIRA  

ADVOGADO: SP120188  - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.032763-3 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP077901E - DANIELA MUSCARI SCACCHETTI 

RCDO/RCT: RODRIGO ESTEVAM (REPR P/ MARIA ANTONIA ESTEVAM)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.034138-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VLADIMIR SURIAN  

ADVOGADO: SP169582  - SÍLVIA RENATA TIRELI FORTES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.042528-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA LUCIA MARTINS P/PROCURADOR VILMAR PONSAM  

ADVOGADO: SP253081  - ADILMA CERQUEIRA SANTOS SANTANA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.045549-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: KLEBER MORI SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.048251-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUIZ JUVENTINO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.053804-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: ADEMAR MUNIZ DE MORAES PARRA 

ADVOGADO(A): SP093648  - REINALDO FRANCISCO JULIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.072106-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA ALVES DA SILVA SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.082274-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDVALDO ALVES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP244440  - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.082389-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MADALENA DE ARAUJO CARNEIRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.083144-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: RITA MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP203738  - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.094050-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS LOPES MACHADO  

ADVOGADO: SP204334  - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.098453-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: MARTA JACINTA DOS SANTOS  
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ADVOGADO: PR028626  - SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.104652-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BOLIVAR TRINDADE DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP169020  - FABIANA PACE ALBUQUERQUE FLORES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.116513-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DE JESUS MIRANDA  

ADVOGADO: SP121952  - SERGIO GONTARCZIK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.131648-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRAZ GONÇALVES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP189675  - RODRIGO CAMARGO FRIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.147201-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: APARECIDO TOMAZ GELEZOGLO 

ADVOGADO(A): SP131650  - SUZI APARECIDA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.169106-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: MARLY ALCINA GONÇALVES MACHADO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP184479  - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.209077-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: DARIO ANTONIO PRADO 

ADVOGADO(A): SP159490  - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.209993-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOAO ALVES 

ADVOGADO(A): SP159490  - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.210599-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ALCIDES BATISTA 

ADVOGADO(A): SP159490  - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.210769-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ODILON OTAVIANO TENORIO 

ADVOGADO(A): SP159490  - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.241295-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OTAVIO VIEIRA FILHO  

ADVOGADO: SP191976  - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.251092-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA LEITE PENTEADO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.271061-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ALZIRA FERREIRA BULGARELLI 

ADVOGADO(A): SP159490  - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.275725-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO PEREIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP198803  - LUCIMARA PORCEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.278843-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: JOSE LUIZ DO ESPIRITO SANTO FILHO 

ADVOGADO(A): SP046152  - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.285972-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: JORGE NATALIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP064193  - LUCIO DOMINGOS DOS PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u 

PROCESSO: 2005.63.01.294600-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: VALDEIR FELIX DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP208836  - WESLEY PEREIRA FUGANTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.294613-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIVAL REIS  

ADVOGADO: SP150697  - FABIO FREDERICO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.296298-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDOMIRO SIQUEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.305585-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAZON FRANCISCO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP262201  - ARLETE ROSA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.311581-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LIDOENA RODRIGUES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.323291-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOSE MARIA 

ADVOGADO(A): SP205600  - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.345333-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ERIBALDO CORREA LIMA 

ADVOGADO(A): SP205600  - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.347710-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: MARIA DIAS DE JESUS SILVA 

ADVOGADO(A): SP154230  - CAROLINA HERRERO MAGRIN 

RECTE: MARIA ELIZABETH RAFEA 

ADVOGADO(A): SP154230-CAROLINA HERRERO MAGRIN 

RECTE: MARIA ELIZABETH RAFEA 

ADVOGADO(A): SP161109-DANIELA AIRES FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.352699-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
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CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NANCI DELMONTE FERREIRA  

ADVOGADO: SP171364  - RONALDO FERREIRA LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.353210-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ SIMPLICIO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP188538  - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.356233-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: MAYUMI OYAMADA 

ADVOGADO(A): SP066808  - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.008172-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JORGE BENEDITO MACHADO 

ADVOGADO(A): SP245400  - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, o advogado KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - 

OAB/SP248879. 

PROCESSO: 2005.63.02.008632-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR DE OLIVEIRA SANTOS  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.009113-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO FRANCISCO DE FREITAS  

ADVOGADO: SP190709  - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.02.012536-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO AMARO  

ADVOGADO: SP245400  - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, o advogado KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - 

OAB/SP248879. 

PROCESSO: 2005.63.03.000647-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTER LUIS RIBEIRO DA SILVA  

ADVOGADO: SP130993  - LUCIA HELENA BACELO CASTELLANI LOBO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.001039-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: FRANCISCA OLIVEIRA PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.010494-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO NUNES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.010636-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR BAPTISTA FERRANCINI  

ADVOGADO: SP176511  - BIANCA CRISTINA NASCIMENTO CORCINO PINTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.013007-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO CRISCI  e outro 

ADVOGADO: SP200505  - RODRIGO ROSOLEN 

RECDO: MARIA APARECIDA MACHION CRISCI 

ADVOGADO(A): SP200505-RODRIGO ROSOLEN 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.013488-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SEICHI TSUDA 

ADVOGADO(A): SP204049  - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.013570-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NEIDE FROTA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP204049  - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP116442  - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.013628-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALCIDES PEDRO BONFIM 

ADVOGADO(A): SP204049  - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.013692-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ DOMICIO BOTTURA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.015294-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO FRANCISCO CABRAL DE MELLO CYPRIANO  

ADVOGADO: SP056072  - LUIZ MENEZELLO NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.015637-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIDE HELENA CASTRO DE LIMA  

ADVOGADO: SP198803  - LUCIMARA PORCEL 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.016042-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NORBERTO DE ALMEIDA EVANGELISTA 

ADVOGADO(A): SP204049  - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.016143-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIÃO PEREIRA BENEVIDO  

ADVOGADO: SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.018818-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP204049  - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.019160-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO OLAIR SANT'ANA 

ADVOGADO(A): SP204049  - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.019529-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: OTONE MOREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP033166  - DIRCEU DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.020745-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.003060-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE APARECIDO LOPES DE CAMARGO  

ADVOGADO: SP168100  - VAMBERTO BRUNETTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.003100-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS MACHADO FUMO  

ADVOGADO: SP162958  - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.003837-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA NUNES  

ADVOGADO: SP115526  - IRACEMA MIYOKO KITAJIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.014629-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO PISKOR  

ADVOGADO: SP154998  - MARIA TERESA BERNAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.014640-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLINDO VALERIO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP045630  - KOITI HIRASHIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.001862-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ORESTES PEREIRA  

ADVOGADO: SP107813  - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.002391-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RIVALDO SILVA  

ADVOGADO: SP157785  - ELIZABETH APARECIDA ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.002451-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: VALENTIM PIRAS 

ADVOGADO(A): SP103139  - EDSON LUIZ GOZO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.002452-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: VITORIO LUIZ PEIA 

ADVOGADO(A): SP103139  - EDSON LUIZ GOZO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.002544-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LAUDEMIR GONÇALO MILANI 

ADVOGADO(A): SP103139  - EDSON LUIZ GOZO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.002787-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: ROSELI APARECIDA FRIA  

ADVOGADO: SP064682  - SIDNEY GARCIA DE GOES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.07.003226-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: APARECIDO ROSMAN  

ADVOGADO: SP136346  - RICARDO ALESSI DELFIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.004054-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ZORAIDE DE OLIVEIRA SILVEIRA  

ADVOGADO: SP021350  - ODENEY KLEFENS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.000072-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EDSON JANUARIO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.000109-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS CACHONI  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.000454-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISABEL ROSA RIBEIRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.000538-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CIRO DE MELO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.001205-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ GABRIEL OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.001216-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIONISIO ROBERTO WURSCHIG  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.001938-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA LUCIA DA SILVA OLIVEIRA SOARES  

ADVOGADO: SP204683  - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.003222-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CRUZADOS 

NOVOS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP088550  - LUIZ CARLOS CICCONE 

RECDO: HIROTOSHI TANAKA  

ADVOGADO: SP088550  - LUIZ CARLOS CICCONE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2005.63.08.003678-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR CAPERA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.003808-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DIRCE DE BARROS GOUVEA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.003886-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS DOMINGOS COCCHI  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.09.000583-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSÉ DE ASSIS PEREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.000545-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HAROLDO SERAFIM  

ADVOGADO: SP080984  - AILTON SOTERO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.000714-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO FERREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP126022  - JOAO ANTONIO BOLANDIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.001279-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM NUNES PEREIRA  

ADVOGADO: SP126022  - JOAO ANTONIO BOLANDIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.001661-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ORLANDO GUDULUNAS  
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ADVOGADO: SP174279  - FABIA LUCIANE DE TOLEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.001674-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ACASIO CONCONI  

ADVOGADO: SP197082  - FLAVIA ROSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.002177-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO MENDONÇA DO PRADO  

ADVOGADO: SP097665  - JOSE VALDIR GONCALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.005385-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RECTE: JOSE AGENOR DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP158873  - EDSON ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.005469-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SEBASTIAO LUIZ DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.006163-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALTER SIMÕES  

ADVOGADO: SP194380  - DANIEL FERNANDES MARQUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.009205-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: CARLOS ALBERTO DE MAGALHAES 
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ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.011562-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: BARTOLOMEU OLIVA 

ADVOGADO(A): SP121340  - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECTE: FRANCISCO FERREIRA LIMA 

ADVOGADO(A): SP121340-MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECTE: HELENO AIRES 

ADVOGADO(A): SP121340-MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECTE: FRANCISCO SERAFIM DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP121340-MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECTE: IRACEMA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP121340-MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECTE: JOSE PAES 

ADVOGADO(A): SP121340-MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECTE: JOSE ROBERTO MARQUES 

ADVOGADO(A): SP121340-MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECTE: LUIZ CARLOS MENDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP121340-MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECTE: MARIA JOSE RAMOS SIMOES 

ADVOGADO(A): SP121340-MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECTE: VERA LUCIA ESTEVES 

ADVOGADO(A): SP121340-MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.011782-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: ORBELINO ANTONIO RAMOS 

ADVOGADO(A): SP178045  - MARCELLO FRIAS RAMOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.011797-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ MARTINS DE OLIVEIRA JÚNIOR  

ADVOGADO: SP191005  - MARCUS ANTONIO COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.12.001726-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIA MARIA PEIXE BERTOLINO  

ADVOGADO: SP078066  - LENIRO DA FONSECA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.13.000321-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO DOS SANTOS ROSA  

ADVOGADO: SP187040  - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.14.000512-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: GENESIO LUIZ BARROFARDE  

ADVOGADO: SP119109  - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.14.000855-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: MARIA PRUDENCIO FERNANDES  

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.14.000892-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: MERCEDES DOVIDIO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.14.002946-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ANTONIO DEZORDI  

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.14.003440-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: ITAMAR MIGUEL DA SILVA  

ADVOGADO: SP231498  - BRENO BORGES DE CAMARGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.14.003548-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PAULO SERGIO SILVA 

ADVOGADO(A): SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECTE: ARLENE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.14.004103-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: PASCOALINA ANTONIA DE SOUZA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP168384  - THIAGO COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.14.004165-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: HELTON PONCHIO FERLIN  

ADVOGADO: SP119109  - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.007028-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALMIRO MARQUES DO AMARAL  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.007460-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILTON DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP114207  - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.15.008521-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIDIO JOSE DE CAMARGO  

ADVOGADO: SP204334  - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.001879-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO CESAR PONTES PEDROSO  

ADVOGADO: SP126770  - JOSE AYRTON FERREIRA LEITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.005257-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAIDE APARECIDA DIAS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.008938-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA FERREIRA BOREL  

ADVOGADO: SP215808  - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.015582-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTER RODRIGUES DE PAULA  

ADVOGADO: SP183583  - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.015639-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO GUILHERME DE SOUSA  

ADVOGADO: SP159517  - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.01.018137-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: MARIA DAS NEVES SAMPAIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP208427  - MARILENA GAVIOLI HAND 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.018709-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZA COSSA MORAES  

ADVOGADO: SP112855  - MARCIA REGINA PAIVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.021305-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172050  - FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI  (MAT. SIAPE Nº 1.480.475) 

RCDO/RCT: ANTONIO CARLOS BACCHIN  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.021640-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANDIRA JORGE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP136659  - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.023423-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDENIZ MARIA NASCIMENTO CHAVES  

ADVOGADO: SP197765  - JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.024053-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIA JOSE BALBINO9 

ADVOGADO(A): SP101291  - ROSANGELA GALDINO FREIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.01.030722-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS CARLOS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP210990  - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.034513-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: FRANCISCO PROCOPIO DE MELLO 

ADVOGADO(A): SP101291  - ROSANGELA GALDINO FREIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.037891-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BORGES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.046573-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ROSARIO PANTALEO 

ADVOGADO(A): SP066808  - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.047753-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: LUIZ VICENTINI 

ADVOGADO(A): SP066808  - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.047879-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: MARINEZ DIAS SANT' ANNA ROSA 

ADVOGADO(A): SP066808  - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.01.055599-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON BATISTA DA SILVA  

ADVOGADO: SP077160  - JACINTO MIRANDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.058849-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE CONCEIÇÃO SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.067142-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO ROSCHEL RASQUINHO  

ADVOGADO: SP208021  - ROBSON MARQUES ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.067589-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE CARLOS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.069578-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ANA MARIA CARDOSO COMODO 

ADVOGADO(A): SP066808  - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.070460-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA PRAZERES DE LIMA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.071125-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
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CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ONEZIO MARCIEL  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.071192-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ILZA THEODORO 

ADVOGADO(A): SP094202  - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.075999-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE EDSON RIBEIRO  

ADVOGADO: SP100678  - SANDRA LUCIA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.076063-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS DA SILVA  

ADVOGADO: SP191976  - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.076069-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO RODRIGUES PEREIRA  

ADVOGADO: SP142143  - VALDIRENE SARTORI BATISTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.079032-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCO ANTONIO SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.080069-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 
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RECTE: JAIR LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP195284  - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.081650-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011103 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL - REAJUSTE DE 28,86%/ 

LEI 8.622/93 E 8.627/93 

RECTE: JOAQUIM DE OLIVEIRA MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP188436  - CLAUDIA CAMILLO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.085334-7 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA TEIXEIRA GUIMARAES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.089285-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO AMORIM DUARTE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.089288-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SELVIO VITO LASCALEIA  

ADVOGADO: SP138767  - MARCUS VINICIUS RIBEIRO CRESPO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.092698-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA AUXILIADORA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.093934-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RICARDO GUERRA 

ADVOGADO(A): SP168731  - EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.001673-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: LAZARO SOUZA 

ADVOGADO(A): SP229113  - LUCIANE JACOB 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.005354-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FLORA BENEDITA SIENA 

ADVOGADO(A): SP179156  - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.005360-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NIVALDO PEDRO DE FREITAS CAMARA 

ADVOGADO(A): SP179156  - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.006121-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DISNEI ARANTES 

ADVOGADO(A): SP160496  - RODRIGO ANTONIO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.007997-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MESSIAS DE SOUZA  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.008620-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PAULO CESAR SCHIABEL 

ADVOGADO(A): SP179156  - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.008837-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EVANGELISTA SOARES LEITE 

ADVOGADO(A): SP190969  - JOSE CARLOS VICENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.009435-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO CARLOS JULIO PINGHERA  

ADVOGADO: SP082554  - PAULO MARZOLA NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.009646-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: OSMAR ORNELLAS DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP109001  - SEBASTIAO ALMEIDA VIANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.010026-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA HELENA PEREIRA CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP163743  - MIRIAM DE FATIMA QUEIROZ REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.010633-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SONIA APARECIDA RAIMUNDO LOURENCO 

ADVOGADO(A): SP225003  - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.012514-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SEBASTIAO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP135486  - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.012742-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: AIRTON APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP205860  - DECIO HENRY ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.013975-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE ITAMAR VITAL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP218105  - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.016175-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SILVANIO MARTINS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP139921  - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.016787-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PAULO FERNANDO QUIRINO 

ADVOGADO(A): SP193867  - ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.016958-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLEUSA NUNES LEMES 

ADVOGADO(A): SP243085  - RICARDO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.016990-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDNA DA ROSA 

ADVOGADO(A): SP176093  - MARA JULIANA GRIZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.018471-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLAUDINEIA DE OLIVEIRA CALLEGARI 

ADVOGADO(A): SP213762  - MARIA LUIZA NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.018504-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: CELSO LUIZ GORNI 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.018912-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EUFLAUSINO DE JESUS SILVA 

ADVOGADO(A): SP206462  - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.019038-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADELIA DOMINGOS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP200482  - MILENE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.019108-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CARLOS HORACIO BALIEIRO 

ADVOGADO(A): SP236343  - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.019193-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: VALDIRENE CRISTINA MAZIERO 

ADVOGADO(A): SP201321  - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.000102-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: FRANCISCO BONFIM 

ADVOGADO(A): SP204049  - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.000528-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DERLI CARLOS MONTEIRO 

ADVOGADO(A): SP204049  - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.000674-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA LESSA CAVALCANTE  

ADVOGADO: SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.000948-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIÃO SERAFIM  

ADVOGADO: SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.001571-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VALDIR FRANCISCO CLEMENTE (INCAPAZ)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.001975-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SANDRA SILMARA PARREIRA 

ADVOGADO(A): SP193087  - SILVIA GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

(...) 

O Excelentíssimo Presidente designou a data da próxima Sessão para o dia 14 de maio de 2010. Após, deu por 

encerrada a Sessão da qual eu, ___ Angela Astini, Analista Judiciária, RF 5322, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente da Quinta Turma Recursal. 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

CLAUDIO ROBERTO CANATA 

Presidente da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

Ata Nr.: 6301000028/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 30 de abril de 2010, às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal CLAUDIO 

ROBERTO CANATA, Presidente da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando presentes os Meritíssimos 

Juízes Federais PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO, PETER DE PAULA PIRES e MARILAINE 

ALMEIDA SANTOS, que atuou nos casos de impedimento. Participaram por meio de videoconferência os 

Meritíssimos Juízes Federais PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO, PETER DE PAULA PIRES e 

MARILAINE ALMEIDA SANTOS. Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe 

sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do JEF, a intimação das 

partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo: 

(...) 

PROCESSO: 2006.63.03.002240-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIRIAN NUNES DA SILVA REPERESENTADO POR MARTA NUNES DA SILVA  

ADVOGADO: SP124909  - DIRCE DELAZARI BARROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.003455-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILSON ZANETONI PRADO  

ADVOGADO: PI003054  - MARCELO KLIMOWITSCH CARDOSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.03.003605-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EDISON CAMARGO  

ADVOGADO: SP056072  - LUIZ MENEZELLO NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.003848-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JAYME TOMAZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP204049  - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.004099-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: RITA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP058044  - ANTONIO APARECIDO MENENDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.004468-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLANDO GOMES  

ADVOGADO: SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.004492-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO INACIO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.005238-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO ANTONIO DA CONCEIÇÃO  
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ADVOGADO: SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.006885-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO FAVORETO  

ADVOGADO: SP225744  - JULIANA PURCHIO FERRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.007006-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDINEI TEODORO DA SILVA - REP. 52223  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.007335-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: MARILEI DIAS  

ADVOGADO: SP187942  - ADRIANO MELLEGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.007375-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: WALDIR ZUZA DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.007565-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GILMAR ALMEIDA PACHECO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.000284-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CONSTANTINO DA SILVA  

ADVOGADO: SP111937  - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.04.001437-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONARDO SOUZA PINTO (MENOR)  e outro 

RECDO: JOSEFA ALVES DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.001470-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE ROSSI  

ADVOGADO: SP064029  - MARLENE DO CARMO DESTEFANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.001605-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO DE OLIVEIRA RAMOS  

ADVOGADO: SP208917  - REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.001897-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARGARIDA ROSA DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP029987  - EDMAR CORREIA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.003714-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: VILMA RUBEM  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.004919-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: ALZIRA DE ARAUJO OLIVEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP208700  - RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.005957-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM CARLOS MARTINS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.007245-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE FREITAS RAMOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.05.001137-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NEUVISSE ROSATO DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP167921  - ADILSON ALVES DE MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.05.001370-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LEONIDES ALVES CARRIEL 

ADVOGADO(A): SP249655  - WILSON RODRIGUES COELHO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.05.001654-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE MILTON DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP156166  - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.06.001527-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO MARQUES NETO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.06.001586-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO BORITI SANTIAGO  e outro 
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RECDO: MARCELO ANDRADE BORITI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.06.003682-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: PAULO BUENO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP158044  - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.06.004620-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO ROBERTO DA COSTA BEZERRA  

ADVOGADO: SP141872  - MARCIA YUKIE KAVAZU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.06.004621-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA  

ADVOGADO: SP141872  - MARCIA YUKIE KAVAZU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.06.015154-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP099653  - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.000532-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENTIL ARRUDA FURTADO  

ADVOGADO: SP157785  - ELIZABETH APARECIDA ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.000694-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUIZA SABINA PORTO  

ADVOGADO: SP144663  - PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.000695-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NACIR LEONCIO 

ADVOGADO(A): SP118621  - JOSE DINIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.001184-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIO SANTOS CORREA  

ADVOGADO: SP210327  - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.001520-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: IOLANDA AVANZI 

ADVOGADO(A): SP143911  - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.001881-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO ESTEVAM DOS SANTOS  e outro 

ADVOGADO: SP089756  - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA 

RECDO: ROSILDA ESTEVAM DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP089756-ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.001916-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA MAIA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP180275  - RODRIGO RAZUK 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.002188-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA SOLIMAN FIDALGO  

ADVOGADO: SP167969  - JOÃO BENJAMIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.002267-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE APARECIDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP141139  - LUCIANA SAUER SARTOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.002381-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA ANSELMO DE ALMEIDA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.003552-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUIZA FRISINA ROZANTE  

ADVOGADO: SP164375  - CARLA APARECIDA ARANHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.003562-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA VIANA  

ADVOGADO: SP184608  - CATIA LUCHETA CARRARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.003618-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO ANTONIO ALVES  

ADVOGADO: SP168068  - NILTON AGOSTINI VOLPATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.003697-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MERCEDES DA SILVA SANTOS  

ADVOGADO: SP107813  - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.003818-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CONCEIÇAO DOS SANTOS FERREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.003846-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: MANOEL DE OLIVEIRA LAGOA 

ADVOGADO(A): SP195270  - YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2006.63.07.004831-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE BONALUME DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP098175  - MARIO ANDRE IZEPPE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.004985-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILDA MARIA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.000341-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RECTE: ADELAIDE CONCEIÇÃO MIGUEL 

ADVOGADO(A): SP206949  - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.000735-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA APARECIDA BUENO  

ADVOGADO: SP242769  - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.000995-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO CLARES  

ADVOGADO: SP245061  - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.001144-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO DOMINGUES  

ADVOGADO: SP264806  - PALOMA CONTRUCCI DE ALBUQUERQUE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.001150-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDINALDO CORREA SOARES  

ADVOGADO: SP171886  - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.001229-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA PEDROSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.001605-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DECIO VIOL  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.001924-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NOEMIA DE ARAUJO SANTOS  

ADVOGADO: SP129366  - VERA LUCIA FUSETTO LAZARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.002687-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SEBASTIANA DE LEMOS DINIZ  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.002738-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GERALDO FERREIRA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.002913-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA MARTINS LEITE  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.003638-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINA GOMES CARVALHO  

ADVOGADO: SP181775  - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.000144-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LOURDES PEREIRA  

ADVOGADO: SP193780  - ROSANGELA MARIA MATIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.000684-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ABDIAS ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP196473  - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.000975-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MILTON HOLANDA SILVA  

ADVOGADO: SP147733  - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.003340-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PEDRO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP016489  - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.003980-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA MARIA FIGUEIREDO NUNES 

ADVOGADO(A): SP230153  - ANDRE RODRIGUES INACIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.004168-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDUARDO FELIPPONI 

ADVOGADO(A): SP247868  - ROSANGELA MENDES DOS SANTOS RAPOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.004634-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA WILMA SOLIDADE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP180523  - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.000399-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VITOR HONORATO  

ADVOGADO: SP092771  - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.002620-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARLENE MARTINS CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.003667-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO BARROS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP216695  - THEREZINHA CUCATTI LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.004978-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: MARIA ROSA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP105416  - LUIZ CARLOS GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.006096-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: ALBERTO G  

ADVOGADO: SP199327  - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.009632-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: JOAO ALVES MARINHO JUNIOR  

ADVOGADO: SP185159  - ANDRE RENATO JERONIMO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.10.010900-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: DALTON FERNANDO PINATTI 

ADVOGADO(A): SP139618  - PAULA KINOCK ALVARES 

RECTE: ANA MARIA DA SILVEIRA PINATTI 

ADVOGADO(A): SP139618-PAULA KINOCK ALVARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.000919-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ROSANA ACIOLI PEDRO  

ADVOGADO: SP252172  - MARCELO WILLIAM SANTANA DOS PASSOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.001781-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: JOSE MENDO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP121340  - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.001782-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: PLINIO DUARTE BAPTISTA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP121340  - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.005795-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: MARIA DAS DORES ARAUJO CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP201140  - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECTE: JOSE RODRIGUES CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.008206-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: SILVIA MENDES  e outro 

ADVOGADO: SP238745  - SÉRGIUS DALMAZO 

RCDO/RCT: OLINDA ALVES MENDES 

ADVOGADO(A): SP238745-SÉRGIUS DALMAZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2010 55/931 

PROCESSO: 2006.63.12.002365-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GABRIEL JOSE DA SILVA  

ADVOGADO: SP130992  - ELAINE APARECIDA GUARATTI (Suspenso até 15/07/2010) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.13.000272-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBERTO GONÇALVES DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.13.000746-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IZILDINHA ANTUNES PIRES CALADO 

ADVOGADO(A): SP155376  - RENATA CAMPEDELLI MARTENSEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP155376  - RENATA CAMPEDELLI MARTENSEN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.13.001840-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JUVEIR GOMES MARIANO 

ADVOGADO(A): SP151474  - GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.13.001936-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GLORINHA MARIA DE JESUS  

ADVOGADO: SP175363  - PETULA KINAPE EMMERICH 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.000325-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ALOISIO GARCIA MANHAES  

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.000598-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: INEZ ZANLUQUI ROSA  

ADVOGADO: SP058417  - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.000609-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: CLEONICE GALDI PILO  

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.001993-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: SUZANA ALVES DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP137421  - ANTONIO ANGELO NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.002130-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUIS MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.002363-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ANA MARIA BONATO VISCARDI  

ADVOGADO: SP239694  - JOSÉ ALEXANDRE MORELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.002427-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: JEAN CARLOS VERDIANO BARBOSA  

ADVOGADO: SP240632  - LUCIANO W. CREDENDIO TOMANINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.14.002489-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: LUZIA DE FATIMA FERRARI DO PRADO  

ADVOGADO: SP208165  - SILVIA ADELINA FABIANI ROSENDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.002696-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SOYLA LUZIA RAVELI GODOI 

ADVOGADO(A): SP101352  - JAIR CESAR NATTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.002799-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: JOSE RICARDO SOFIATO  

ADVOGADO: SP221199  - FERNANDO BALDAN NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.003247-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: MAURO ALMEIDA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.003909-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: FLORCENA PORFIRIA DE JESUS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.004174-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: JOSEFA APARECIDA CANO ISIDRO MORETI  

ADVOGADO: SP239694  - JOSÉ ALEXANDRE MORELLI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.004288-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TATIANE CRISTINA FREO 

ADVOGADO(A): SP058417  - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.005063-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARLI PEDROSO GOMES  

ADVOGADO: SP219419  - SILENO CANTÃO GARCIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.005304-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CLOTILDE BAIONE DAL ROVERE 

ADVOGADO(A): SP234065  - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.004238-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CELINA LEONEL DE ALBUQUERQUE MORAES  

ADVOGADO: SP191283  - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.004817-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISANGELA CAMARGO DE LIMA  

ADVOGADO: SP190902  - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.008097-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VALTER CELIO MARTINS  

ADVOGADO: SP244828  - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.009996-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP173790  - MARIA HELENA PESCARINI 

RCDO/RCT: NAIR LUZ MURARO  

ADVOGADO: SP212229  - DARCI FRANCISCA LARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.16.000025-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LEONILDO FRANCISCO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP085583  - AKIYO KOMATSU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.16.000762-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP189946  - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.16.001781-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSELI MARIA DE JESUS MANTEIGA 

ADVOGADO(A): SP085481  - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.16.001809-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ARISTIDES ALVES FILHO 

ADVOGADO(A): SP085481  - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.000137-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EVANILDO LUIZ DA SILVA  

ADVOGADO: SP127125  - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.17.000530-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE ALVES DE LIMA  

ADVOGADO: SP125436  - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.001524-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE MARIA SEGUNDO  

ADVOGADO: SP195284  - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.002018-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA GERALDA DA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP210990  - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.002381-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: OSMAR RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP093499  - ELNA GERALDINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.004133-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL GOMES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP184492  - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.004312-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA CONCEIÇÃO PINTO  

ADVOGADO: SP177555  - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.17.004441-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADAO BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP186601  - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.18.000097-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GLEIDIS CARLOS DE BARROS 

ADVOGADO(A): SP194657  - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.000071-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP172265  - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES 

RECDO: ORMINDA ISALINO DA SILVA  

ADVOGADO: SP034721  - ALBERTO MARCELO GATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.000074-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOAO AUGUSTO ALEXANDRE DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP034721  - ALBERTO MARCELO GATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.001705-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARCOS VINICIOS DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.004421-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RAFAELA LOBO VITORIO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP173835  - LEANDRO TEIXEIRA SANTOS 

RECTE: ANA APARECIDA LOBO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP173835-LEANDRO TEIXEIRA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.01.017334-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: OLGA GANEV LOUZADA 

ADVOGADO(A): SP073489  - ELENICIO MELO SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.021826-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: MARIA LUIZA PAZZINI 

ADVOGADO(A): SP189292  - LUCÉLIA FELIPPI DUCCI 

RECTE: ANTONIO CORTEZ PAZZINI 

ADVOGADO(A): SP189292-LUCÉLIA FELIPPI DUCCI 

RECTE: CELINA CORTEZ PAZZINI 

ADVOGADO(A): SP189292-LUCÉLIA FELIPPI DUCCI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.026768-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA ZARATINI  

ADVOGADO: SP109719  - PAULO CESAR CAVALARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.027616-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR BARBOSA LIMA  

ADVOGADO: SP253100  - FABIANA SEMBERGAS PINHAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.027936-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CARLOS MATARESI FILHO 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.028000-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ADILSON ABRAO LEITE 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.028218-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: FABIO GARCIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.028283-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIA TERESA PIRES VESPOLI 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.028285-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: NIVERSINO SALVADOR NANTES 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.029124-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSA MARIA DE SOUSA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP093893  - VALDIR BERGANTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.032282-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: VALDICEIA APARECIDA BERNARDES DIAS 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.034864-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LOURDES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.01.045758-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: LAURINDO PEDRO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP066808  - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.049685-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MACIEL YAMASHITA 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.061046-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: TARCISIO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP066808  - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.066581-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA EDINA SILVA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP214158  - PATRICIA PARISE DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.071990-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSA MARIA DA COSTA PAULA 

ADVOGADO(A): SP087670  - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.072741-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO LIMA DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO(A): SP098181A - IARA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.080122-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE DE LOURDES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.081053-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE PEDRO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP214174  - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.082251-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: ERMIDE TOGNATO BROCK 

ADVOGADO(A): SP187994  - PEDRO LUIZ TEIXEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.083380-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANDRE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP261200  - WAGNER GOMES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.088578-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCOS FERNANDO VERNARECCIA 

ADVOGADO(A): SP172917  - JOSUÉ ELIAS CORREIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.089628-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA HELENA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP132594  - ISABEL CRISTINA MACIEL SARTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.090095-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IVONETE PEREIRA DE LIRA 

ADVOGADO(A): SP109144  - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.090415-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADONIAS PORTO LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.091124-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TEREZINHA LOPES 

ADVOGADO(A): SP091547  - JOSE UILSON MENEZES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.091702-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO YASUO HIRATA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.091893-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO EDUARDO DE SOUSA MONTEIRO 

ADVOGADO(A): SP154380  - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.092030-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: RAFAEL NEVES CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP052027  - ELIAS CALIL NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.095052-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELZA SOARES MACEDO 

ADVOGADO(A): SP267471  - JOSELANE PEDROSA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.02.000654-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE DAVID GOUVEIA 

ADVOGADO(A): SP082554  - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.001924-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VERA LUCIA FERNANDES REGANASSI 

ADVOGADO(A): SP140426  - ISIDORO PEDRO AVI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.001987-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DILSON FERREIRA SOUTO 

ADVOGADO(A): SP143305  - JURANDIR ROCHA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.002022-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SUELI ALVES OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP161110  - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.002459-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA ANITA PEREIRA  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.003129-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: ALESSANDRA NOGUEIRA DELGADO FUKUDA 

ADVOGADO(A): SP183555  - FERNANDO SCUARCINA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.003326-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: EDSON APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP243929  - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.003520-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE LOURDES SANTOS ADRIANO 

ADVOGADO(A): SP105288  - RITA APARECIDA SCANAVEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.004299-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE LEONARDO DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP150596  - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.007881-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CONCEICAO APARECIDA ALVES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP200476  - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.010309-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE SEBASTIAO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP201321  - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.010552-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE RAIMUNDO SOUZA MENDES 

ADVOGADO(A): SP157298  - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.011165-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VILMA ALVES PINHEIRO CARDOSO 
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ADVOGADO(A): SP137779  - FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.012507-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: MARIA DE SOUZA NEVES  

ADVOGADO: SP226684  - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.012649-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE BRAGA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP169665  - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.012872-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ITELVINA GOMES CANDIDO 

ADVOGADO(A): SP175721  - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.013912-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA CATARINA RIBEIRO RUFO 

ADVOGADO(A): SP072362  - SHIRLEY APARECIDA DE OLIVEIRA SIMOES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.014451-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLEOMAR ANANIAS DE DEUS 

ADVOGADO(A): SP102553  - VALERIA ROBERTA CARVALHO REINA PERES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.014468-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VERA LUCIA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP102553  - VALERIA ROBERTA CARVALHO REINA PERES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.015457-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZ ALBERTO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP200476  - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.016104-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PAULO MARTINS LOURENCO 

ADVOGADO(A): SP232392  - ANDRESA PATRICIA MAGRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.016402-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RAIMUNDO RIBEIRO FILHO 

ADVOGADO(A): SP182978  - OLENO FUGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.016626-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARCO ANTONIO PIANTA 

ADVOGADO(A): SP025345  - MARCOS AURÉLIO PINTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.016630-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARILICE LOFRANO CAPASCIUTTI 

ADVOGADO(A): SP025345  - MARCOS AURÉLIO PINTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.016632-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CARMELIA NEVES ESPOSTO 

ADVOGADO(A): SP160904  - AGENOR DE SOUZA NEVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.02.016855-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ISVONE RIBEIRO DE PAULA FREITAS 

ADVOGADO(A): SP243085  - RICARDO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.000001-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIAS ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.000510-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELISVALDO JOSE BARBOZA 

ADVOGADO(A): SP119504  - IRANI MARTINS ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.000546-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA FONSECA ALVES 

ADVOGADO(A): SP247840  - RAPHAEL DIAS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.001029-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VERA LURDES PIRES 

ADVOGADO(A): SP165241  - EDUARDO PERON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.003211-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ZENILDA ALVES DE OLIVEIRA GOMES 

ADVOGADO(A): SP165241  - EDUARDO PERON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.004052-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: MARIA THEREZA PAZINATO 
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ADVOGADO(A): SP233399  - SINARA CRISTINA DA COSTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.004058-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: ANA HELENA VERRUCI  

ADVOGADO: SP204545  - PAULO CAPOVILLA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.004391-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP204049  - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.004563-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSEFA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP198803  - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.005117-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: NEUSA TEIXEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.005125-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: WALDERINO MORETTI  

ADVOGADO: SP028480  - MARIA APPARECIDA FERNANDES BRAGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.005483-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: LEONOR SERAPHIM  

ADVOGADO: SP133596  - LEANDRA MARA A FELISBERTO ROSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.03.005493-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: ANDREA BONAVITA MAMBRINI 

ADVOGADO(A): SP225619  - CARLOS WOLK FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.005863-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIZA ALVES DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.005999-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: OSMAR DALAQUA 

ADVOGADO(A): SP078619  - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.006234-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VENI MOREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP194212  - HUGO GONÇALVES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.006415-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: MARCIA APARECIDA LEITE PEREIRA GUIMARAES 

ADVOGADO(A): SP059298  - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.006734-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: APARECIDA ALMEIDA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.007007-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: NATAL CATELLAN 

ADVOGADO(A): SP059298  - JOSE ANTONIO CREMASCO 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.007061-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO MAGALHAES  

ADVOGADO: SP063990  - HERMAN YANSSEN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.007502-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: MOACIR FREITAS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP225619  - CARLOS WOLK FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.007766-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LOURIVAL MATA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP158983  - LUIZ APARECIDO SARTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.008072-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: MARIA CRUZ  

ADVOGADO: SP144739  - MAURICIO BELTRAMELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.008264-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: LOURDES DE FATIMA BENEFITO 

ADVOGADO(A): SP196092  - PAULA TOLEDO CORRÊA NEGRÃO NOGUEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.008603-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ISMAEL MARTINS DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP139083  - JORGE GERALDO DA SILVA GORDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.03.009215-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JORGE LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.009561-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NAIR CAETANO RICARDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.009600-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EPHIGENIA FERREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP287105  - KELY CRISTINA SOARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.009790-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GERSON JOSE BRITO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP185583  - ALEX SANDRO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.009974-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CASSIA REGINA VERGILIO 

ADVOGADO(A): SP059298  - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.009986-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: FERNANDO CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP059298  - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.010270-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ORDALIA MARIA DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP179566  - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.010368-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: AURELUCE LEME SILVA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP153176  - ALINE CRISTINA PANZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.010567-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LYDIA FABER DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP151539  - ROBERTO LAFFYTHY LINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.010687-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ALFIO SANTANGELO  

ADVOGADO: SP210409  - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.010721-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ZELIA DIAS DAMASIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.011211-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA PEDROZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.011330-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOSE FERREIRA NEVES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.011728-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA DE LIMA SABINO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.011754-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIS QUIRINO DA SILVA  

ADVOGADO: SP128685  - RENATO MATOS GARCIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.012084-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SOCORRO MARIA DE JESUS BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP241504  - ALEXANDRE JOSE ATTUY SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.012286-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NOEMIO PEREIRA DA ROCHA FILHO 

ADVOGADO(A): SP111507  - FATIMA APARECIDA DE CAMPOS LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.012492-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: APARECIDO DONISETE DELFINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.012610-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIANA DE PAULA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.03.012778-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLEONICE DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP229070  - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.012943-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALDIR ROBERTO LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.013269-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MADALENA LORCA HOFSTATTER-REP. PELA FILHA CELIA REGINA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.013407-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GILSON DE SOUZA ZEFERINO 

ADVOGADO(A): SP249048  - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.013615-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FIDELCINA TEIXEIRA CHAVES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.013621-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO CARLOS BIZIN 

ADVOGADO(A): SP218687  - ANDREIA MARIA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.014076-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: LEONIDAS SOUZA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP096266  - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.014098-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE GENNARI JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP183912  - MARIA INÊS GENARI GUIMARÃES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.000153-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTINA APARECIDA DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.000155-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA LUCIA FERREIRA MARCIANO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.001174-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSIMEIRE PINHEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP241303  - CARLOS ALEXANDRE CAVALLARI SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.001359-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO VICTOR DE OLVIERA - (MENOR INCAPAZ)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.001364-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALUISO CAETANO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.04.001768-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCO ANTONIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP183598  - PETERSON PADOVANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.001873-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSELI APARECIDA FAUSTINI SILVEIRA LIMA 

ADVOGADO(A): SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.002118-0 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARTA SALOMAO OKADA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.003324-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CELSO PASCHOALINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.003347-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CELIO PARRA E PARRA 

ADVOGADO(A): SP193300  - SIMONE ATIQUE BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.004111-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA APARECIDA CAMARGO BATISTA  

ADVOGADO: SP177773  - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

(...) 
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O Excelentíssimo Presidente designou a data da próxima Sessão para o dia 14 de maio de 2010. Após, deu por 

encerrada a Sessão da qual eu, ___ Angela Astini, Analista Judiciária, RF 5322, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente da Quinta Turma Recursal. 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

CLAUDIO ROBERTO CANATA 

Presidente da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

Ata Nr.: 6301000028/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 30 de abril de 2010, às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal CLAUDIO 

ROBERTO CANATA, Presidente da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando presentes os Meritíssimos 

Juízes Federais PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO, PETER DE PAULA PIRES e MARILAINE 

ALMEIDA SANTOS, que atuou nos casos de impedimento. Participaram por meio de videoconferência os 

Meritíssimos Juízes Federais PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO, PETER DE PAULA PIRES e 

MARILAINE ALMEIDA SANTOS. Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe 

sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do JEF, a intimação das 

partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo: 

(...) 

PROCESSO: 2007.63.04.004474-9 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO BENEDITO FERREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.004903-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: WILSON FERNANDES DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP277941  - MARCIO GIROLDO GEREMIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.005944-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENTO VEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP210565  - CINTIA FILGUEIRAS BARBOSA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.006477-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 
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RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIANGELA LATORRE FRANCA SILVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.006841-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA FERREIRA LIMA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.006849-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSA MARIA ALBUQUERQUE COSTA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP184346  - FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.007102-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: GERALDO SEGRETTI 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.007628-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: MARIA APARECIDA BROLLI LOURENÇON 

ADVOGADO(A): SP046384  - MARIA INES CALDO GILIOLI 

RECTE: OSVALDIR PEDRO BROLLI 

RECTE: ALEX SANDRO BROLLI 

RECTE: ACÁCIO ANTÔNIO BROLLI JÚNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.05.000815-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP008105  - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: CINIRA DE ALMEIDA ALVES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.05.001027-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP008105  - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: IDEMIR TOGNETTI PEREIRA  

ADVOGADO: SP108696A - IVAN LAURINDO MATARAZZO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.05.002452-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURA PERINA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.003712-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLÁVIO NYERGES  

ADVOGADO: SP167186  - ELKA REGIOLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.006687-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JUAREZ DA SILVA CARDOSOS 

ADVOGADO(A): SP118715  - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.009106-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES DE JESUS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.009753-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO LOPES DE FREITAS  

ADVOGADO: SP108307  - ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.012492-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELISEU CORREA 

ADVOGADO(A): SP071883  - ELIZEU VILELA BERBEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.021707-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ARIOSVALDO SOUSA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP118715  - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.000125-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: EUNICE GODOY  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.000814-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: JOAO AMIM ALEXANDRE 

ADVOGADO(A): SP195270  - YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.07.001078-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: HERMINIA APARECIDA ROSSETTO  e outro 

ADVOGADO: SP143802  - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RECDO: ORLANDA GIORGETTE ROSSETTO 

ADVOGADO(A): SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.07.001762-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: JOAO ROSSI  

ADVOGADO: SP202877  - SOLANGE DE FATIMA PAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.001930-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RCDO/RCT: DONIZETI TADEU BRESSANIM  

ADVOGADO: SP239695  - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.07.002184-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: MARIA ANDRINI ALVES FRANCO  

ADVOGADO: SP229824  - LUCIANO ROGERIO QUESSADA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.002353-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: ALICE BERTOLUCI SORENTINO 

ADVOGADO(A): SP143802  - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RECTE: ROBERTO SORENTINO 

ADVOGADO(A): SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.07.002522-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: VERGILIO TONIOLLI 

ADVOGADO(A): SP199327  - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.07.002760-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: KARINA LUIZ CHAMMA 

ADVOGADO(A): SP218278  - JOSE MILTON DARROZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.07.002761-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RCDO/RCT: BENEDITO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP110974  - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.07.002796-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RCDO/RCT: ROMAO GURIZAN  

ADVOGADO: SP110974  - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.07.002858-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: MARIO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP118396  - FERNANDO PAGANINI PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.07.004255-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: JOAO SEXTO ANDREOLI 

ADVOGADO(A): SP189191  - APARECIDO ROBERTO FRANÇOZO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.07.004329-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO SILVIO MASSARDI  

ADVOGADO: SP143911  - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.000097-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: TEREZINHA CAMARGO LOPES  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.000655-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOANA GALLO 

ADVOGADO(A): SP198476  - JOSE MARIA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.000734-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS DORES TAVARES GARCIA  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.001019-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE COSTA ALVES  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.08.001668-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DONIZETTI DA ROSA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.002247-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSILENA MANOEL  

ADVOGADO: SP206115  - RODRIGO STOPA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.002517-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESA DE LOURDES BRUNHEROTO CRUZATO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.002701-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUZA ALVES DRUMOND  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.003294-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RCDO/RCT: JOSE MATHEUS DOMINGUES LEITE  

ADVOGADO: SP061339  - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.08.003681-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO ALVES CORREIA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.003763-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA CAMILO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP171886  - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.004710-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA KELLY DA ROSA 

ADVOGADO(A): SP194602  - ADHEMAR MICHELIN FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.003233-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ENILTON DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP242207  - HUMBERTO AMARAL BOM FIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.005664-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ERENIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP098523  - FRANCISCO HELIO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.009131-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ALBINO PRADO 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.009267-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSEFA ELENA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP180523  - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.009692-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCIANA DA SILVA 
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ADVOGADO(A): SP244651  - LUZIANE DE OLIVEIRA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.010194-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NEIDE ARMELIN 

ADVOGADO(A): SP230876  - MARIA APARECIDA DE ARAUJO BONO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.010488-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLEIDE JUSTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP136211  - ALDENI CALDEIRA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.000872-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: CACILDA HERMENEGILDO CRIVELARI  

ADVOGADO: SP199327  - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.001848-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: MARIA JOSE SCABORA ZAGO  e outro 

ADVOGADO: SP127842  - LUIZ EDUARDO ZANCA 

RCDO/RCT: ALBINO ZAGO 

ADVOGADO(A): SP127842-LUIZ EDUARDO ZANCA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.002176-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: JOSE FLORIVAL NARDI 

ADVOGADO(A): SP116504  - MARCIA HELENA MALVESTITI CONSONI 

RECTE: CACILDA GRACHET NARDI 

ADVOGADO(A): SP116504-MARCIA HELENA MALVESTITI CONSONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.002183-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: REGINA CALCIOLARI ADOLPHO 

ADVOGADO(A): SP116504  - MARCIA HELENA MALVESTITI CONSONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.003890-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: JOSE UMBELINO DA SILVA NETO 

ADVOGADO(A): SP199327  - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.004169-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: BENEDICTA VIEIRA CAMPAGNA 

ADVOGADO(A): SP201140  - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.004636-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLERI APARECIDA DOS SANTOS VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP174759  - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.004835-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: ALUIZIO DE QUEIROZ TELLES  

ADVOGADO: SP184497  - SÁVIO HENRIQUE ANDRADE COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.004880-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: JOAQUIM SAO JOAO NETO  

ADVOGADO: SP176714  - ANA PAULA CARICILLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.005023-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: LUIZ ADALBERTO PIRES  

ADVOGADO: SP247876  - SIMONE DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.005140-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 
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RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: HEBE MENDES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP195214  - JOSE PIVI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.005311-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: PAULO SAMPAIO  

ADVOGADO: SP104640  - MARIA APARECIDA FIGUEIREDO SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.005489-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: ROQUE CHRISOSTOMO  

ADVOGADO: SP105416  - LUIZ CARLOS GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.005549-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: CARLOS ROBERTO MAGALHAES STABILE  

ADVOGADO: SP104640  - MARIA APARECIDA FIGUEIREDO SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.005559-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: JUNE JONES AKEL 

ADVOGADO(A): SP196708  - LUCIANA VITTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.006863-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: SARAH BITAR QUERO  

ADVOGADO: SP158983  - LUIZ APARECIDO SARTORI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.011771-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: NEUSA BURATI  

ADVOGADO: SP199327  - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.10.011775-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: BENILDE SERAFIN PELISSON  

ADVOGADO: SP199327  - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.012326-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE CARLOS ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP192911  - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.012434-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: ROBERTO LIMA WURMLI  

ADVOGADO: SP229076  - ELIANA NOGUEIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.012451-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: RUTH ORLANDINI TEO  

ADVOGADO: SP227078  - THIAGO GALEMBECK PIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.012598-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ABIRAN MENDONÇA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP174759  - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.013776-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP202708  - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.013882-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARILZA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP158873  - EDSON ALVES DOS SANTOS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.013966-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: ZILA MARIA BOAVA BUCK 

ADVOGADO(A): SP201140  - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.013967-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: ZILA MARIA BOAVA BUCK 

ADVOGADO(A): SP201140  - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.013985-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: PAULO DE ANGELO  

ADVOGADO: SP105416  - LUIZ CARLOS GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.014878-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: VALDIR MARGARIDO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP218048  - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.015085-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELISETE APARECIDA PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP245247  - RAQUEL MARQUES DE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.015322-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JUSTINA BENEDITA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP216271  - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.10.015741-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: LUIZ BORTOLANCA 

ADVOGADO(A): SP104812  - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.016014-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JOAO CARLOS ROMEU 

ADVOGADO(A): SP123226  - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.016209-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: MIRIAM DE CARVALHO MATARAZZO  

ADVOGADO: SP196708  - LUCIANA VITTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.016222-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: CELINA BORGHESI  

ADVOGADO: SP196708  - LUCIANA VITTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.016896-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: JOSE HENRIQUE CAVICHIOLLI  e outro 

ADVOGADO: SP175774  - ROSA LUZIA CATUZZO 

RCDO/RCT: MARIA DAS GRACAS DE FREITAS CAVICHIOLLI 

ADVOGADO(A): SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.017939-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: ISRAEL BISCARO  

ADVOGADO: SP035917  - JOSE ANTONIO ESCHER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.017954-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA RILMA AMORIM PEREIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2010 95/931 

ADVOGADO(A): SP198643  - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.017978-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: INES APARECIDA PETRONIO  

ADVOGADO: SP127842  - LUIZ EDUARDO ZANCA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.002222-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: DIRCEU DE ALMEIDA ASEVEDO  

ADVOGADO: SP201140  - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.002316-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: MANOEL SIMOES 

ADVOGADO(A): SP121340  - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.004059-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ALEIDE DIAS PFERDEKAEMPER  

ADVOGADO: SP201140  - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.004129-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: IVONNE MARCONDES  

ADVOGADO: SP201140  - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.005989-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: MARIA CHINCHIO FINAMORI  

ADVOGADO: SP176323  - PATRÍCIA BURGER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.11.006232-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: IRECE FARINA MACHADO  

ADVOGADO: SP071993  - JOSE FRANCISCO PACCILLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.006236-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: MARIA MARTINIANO DE SOUZA GARANITO  

ADVOGADO: SP223205  - SILVANA DOS SANTOS COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.006533-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: HELIO DOS SANTOS JUNIOR  

ADVOGADO: SP226135  - JOÃO CARLOS SOBRAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.007032-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO SOCORRO BATISTA  

ADVOGADO: SP052196  - JOSE LAURINDO GALANTE VAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.007415-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE ADALBERTO DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP153054  - MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.008162-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: GISLAINE DE FREITAS CEREJO  

ADVOGADO: SP178593  - HUGO ALEXANDRE DE CASTRO TRIGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.008490-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: RUY DA COSTA REGO 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.008514-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: NATANAEL MOURA SOARES 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.009143-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP170533  - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.009485-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA NUNES DA SILVA  

ADVOGADO: SP197979  - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.009808-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: ANA ODETE PEREIRA TAÇÃO 

ADVOGADO(A): SP116260  - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.009814-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: JOSE WALTER DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP116260  - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.009827-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: HENRI NILLESEN 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.11.010019-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: MARIO TAVARES  e outro 

ADVOGADO: SP189462  - ANDRE SOARES TAVARES 

RCDO/RCT: EDNA REGINA SOARES TAVARES 

ADVOGADO(A): SP189462-ANDRE SOARES TAVARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.010564-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: ERCILIA GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP116366  - ALEXANDRE PALHARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.011187-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA DA GLORIA ARRABAL BARROS  

ADVOGADO: SP093938  - HIPOLITO CESAR DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.011584-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: JOSEFA SANTOS LOPES 

ADVOGADO(A): SP201140  - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.011798-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: PAULO ROBERTO MENDES CASTELO 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.12.001568-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCIANA DE FATIMA BERTUZZI 

ADVOGADO(A): SP144691  - ANA MARA BUCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.12.003978-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO DA PONTE PEREIRA  

ADVOGADO: SP107238  - FERNANDO TADEU MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.12.004245-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DE FATIMA VELTRONI  

ADVOGADO: SP272755  - RONIJER CASALE MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.12.004473-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FATIMA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP241326  - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.12.004626-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEVINO FERNANDES DA COSTA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.13.000733-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ARCIDIA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.000153-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RCDO/RCT: MARIA INES PEREIRA PAULINO  

ADVOGADO: SP152909  - MARCOS AURELIO DE MATOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.000447-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: REGINALDO GOMES DA SILVA  

ADVOGADO: SP123817  - MARCOS CESAR CHAGAS PEREZ 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.000486-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANTONIO DE SOUZA DIAS  

ADVOGADO: SP219331  - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.000597-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: VILSON ANDRADE DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.000701-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANA SILVESTRE DEGRANDI  

ADVOGADO: SP073571  - JOAQUINA DO PRADO MONTOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.000925-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: APARECIDA DONIZETTI PASCHOALINO LONGO  

ADVOGADO: SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.000981-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA TEREZA DE SOUZA BASILIO 

ADVOGADO(A): SP153437  - ALECSANDRO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.001026-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: VERA LUCIA PENHARVEL RIGOTTO  

ADVOGADO: SP221199  - FERNANDO BALDAN NETO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.001134-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANTONIO RAUL PERUQUETI  

ADVOGADO: SP218323  - PAULO HENRIQUE PIROLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.001261-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ROSELI CRISTINA CORDEIRO  

ADVOGADO: SP058417  - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.001383-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CLAUDINEI SANCHES PERES  

ADVOGADO: SP130243  - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.001639-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VERA DE ALESSIO BORSATTO 

ADVOGADO(A): SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.001867-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANTONIO JAMES NEGRINE  e outro 

RECDO: CELIA DA SILVA NEGRINE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.002045-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DECIO MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP153437  - ALECSANDRO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.14.002046-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RCDO/RCT: MANOEL RODRIGUES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.002332-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ADHEMAR SEVERINO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.002439-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RCDO/RCT: VANDIR BUOSI  

ADVOGADO: SP130243  - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.002464-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CIRENE GONÇALVES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP221199  - FERNANDO BALDAN NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.002650-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JARCIONILIA ANTONIA DA SILVA  

ADVOGADO: SP142170  - JOSE DARIO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.002699-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ZULMIRA MORESCHI DE SOUZA  

ADVOGADO: SP242215  - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.002728-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 
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ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CLARISSE VERA MELEGARI  

ADVOGADO: SP058417  - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.002873-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: DIRCE DAS NEVES  

ADVOGADO: SP221199  - FERNANDO BALDAN NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.003017-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: WALTER GIOLLI 

ADVOGADO(A): SP130243  - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.003108-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ILDA CARVALHO CARRILHO  

ADVOGADO: SP130243  - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.003183-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: LUIZ ANTONIO MARTINS E OUTRO 

ADVOGADO: SP130243  - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RECDO: MARIA LUZIA DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP130243-LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.003233-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JACIRA RODRIGUES PRANDI 

ADVOGADO(A): SP225267  - FABIO ESPELHO MARINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.004169-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ARNORIO VITAL MACIEL 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.004217-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOANA PIRES TASSI  

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.000772-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO VIEIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP107490  - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.003804-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCIANA DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP201502  - SABRINA DE CARVALHO LINHARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.004699-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON CAETANO PEREIRA  

ADVOGADO: SP079448  - RONALDO BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.005444-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP077176  - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.010844-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GERSON ROBERTO MACIEL MOREIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2010 105/931 

ADVOGADO(A): SP068892  - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.011719-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: OSVALDO MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP101603  - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.012208-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROBERTO APARECIDO CALIANI 

ADVOGADO(A): SP241671  - CLEDIR MENON JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.013045-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LOURDES DE ARAUJO CORREA 

ADVOGADO(A): SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.013930-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZ LEANDRO 

ADVOGADO(A): SP199133  - WILLI FERNANDES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.014372-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALTER GASPAR 

ADVOGADO(A): SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.014642-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: EUNICE VIEIRA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP199327  - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.015269-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: AMALIA LOERENI RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP079448  - RONALDO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.015317-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RAQUEL CAMARGO DE BRITO 

ADVOGADO(A): SP069183  - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.16.000278-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO DA SILVA FERMINO  

ADVOGADO: SP131395  - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.16.000317-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCOS RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP139595  - FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.16.002269-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA MELO DE LIMA  

ADVOGADO: SP085481  - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.000226-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOEL NONATO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.17.000691-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA BUENO DIAS  

ADVOGADO: SP125436  - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.003025-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUIZ FELIPE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP158044  - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.003033-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ROSIMAR MARTINHO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP158044  - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.003696-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: THEREZINHA VIVIANI CHILESE 

ADVOGADO(A): SP195236  - MARCOS CESAR SERPENTINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.005132-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIO LUCIO PINTO 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.005310-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE LEONDINO LOPES 

ADVOGADO(A): SP078572  - PAULO DONIZETI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.006383-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: JOSE JOAO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP191976  - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.006821-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARGARIDA MARIA DE LEMOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP254494  - ANDRE GAMBERA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.007051-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EUNIDES APARECIDO APULUCCI 

ADVOGADO(A): SP162868  - KARINA FERREIRA MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.007358-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCELO DOS SANTOS DIAS 

ADVOGADO(A): SP125436  - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, a advogada RENATA CASTRO RAMPANELLI - OAB/SP208592B. 

PROCESSO: 2007.63.17.008370-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCIANO DAVI DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP078572  - PAULO DONIZETI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.000895-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA APARECIDA DIAS 

ADVOGADO(A): SP194657  - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.004062-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RECDO: MONICA FERREIRA DE ASSIS BETTARELLO  

ADVOGADO: SP256363  - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.001590-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDIS DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP244005  - POLYANA DA SILVA FARIA BETOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP068336  - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.002844-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: FATIMA ANTUNES FORMIGONI  

ADVOGADO: SP201730  - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.002947-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: FATIMA APARECIDA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP201730  - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.003499-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: KAZUO IWAMOTO  

ADVOGADO: SP164213  - LILIAN GREYCE COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.003860-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUIZ ANTONIO PRADO BRANDAO 

ADVOGADO(A): SP025345  - MARCOS AURÉLIO PINTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.20.001082-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: HELIO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP218069  - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP184538  - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.02.002379-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELINA MARIA DE JESUS DA COSTA  

ADVOGADO: SP252448  - JADER LUIS SPERANZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.004015-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSAMERE CARDOSO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP108170  - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.005853-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMEM LUCIA DA SILVA RIBEIRO  

ADVOGADO: SP135486  - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.009055-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZAIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP176725  - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.010383-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CLEIDE ARCODEPANI SBORDONI  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.010473-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: JOÃO GARCIA JERONYMO  

ADVOGADO: SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.010475-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: ITAIR LINO DE AZEVEDO 
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ADVOGADO(A): SP178816  - RENATA CRISTIANI ALEIXO TOSTES MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.010559-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ITELVINA DE CARVALHO MORAES  

ADVOGADO: SP176725  - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.010916-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA  

ADVOGADO: SP069828  - DANTE MANOEL MARTINS NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.011597-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: RODRIGO PINHEIRO MELGES 

ADVOGADO(A): SP239210  - MAURA APARECIDA SERVIDONI BENEDETTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.012205-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ALMEIDA MORELLI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.012491-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: APPARECIDA ITHAYR HURTADO BIANCHI  

ADVOGADO: SP270005  - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.013530-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA BRANCO DA SILVA  

ADVOGADO: SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.03.000275-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: ROSA ANGELINA GUARNIERI  

ADVOGADO: SP096266  - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.000881-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: DECIO FIORANTE BERTOLOTO  

ADVOGADO: SP110974  - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.000911-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: EUGENIO SERGIO FRANCESCHINI  

ADVOGADO: SP152541  - ADRIANA CRISTINA OSTANELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.001410-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE DE PAULA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.001976-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: AFONSO ARMELIN 

ADVOGADO(A): SP233194  - MÁRCIA BATAGIN 

RECTE: JOANNA PANSONATO ARMELIN 

ADVOGADO(A): SP233194-MÁRCIA BATAGIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.002364-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MICHELE DE OLIVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP082185  - MARILENA VIEIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 2008.63.03.004147-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MAURICIO ALBINO FERREIRA  

ADVOGADO: SP225356  - TARSILA PIRES ZAMBON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.005042-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: TUTOMU HAYASHI  

ADVOGADO: SP203788  - FLÁVIO EDUARDO DE OLIVEIRA MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.005410-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: LUZIA BENEDITA GUIMARAES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.005509-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: MARCO ANTONIO FERREIRA DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP113950  - NILSON GILBERTO GALLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.005548-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JENI CLEIDE TELINI  

ADVOGADO: SP33188   - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.005613-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DOROTHEU CIUPKA  

ADVOGADO: SP065427  - ADMAR BARRETO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.006004-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
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RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE VINICIUS DIAS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP219501  - BIANCA MELISSA TEODORO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.006061-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: RUBENS SALAZAR DE MIGUEL  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.006782-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: IRENE SILVA 

ADVOGADO(A): SP229187  - RENATA MARA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.007152-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: APARECIDO DE OLIVEIRA DORTA 

ADVOGADO(A): SP184479  - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.007230-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SEBASTIÃO SENNA FILHO  

ADVOGADO: SP130943  - NILZA HELENA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.008892-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: ROMARIO SGARIBOLDI 

ADVOGADO(A): SP122778  - LENI APARECIDA ANDRELLO PIAI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.009324-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO LEITE FERRAZ  

ADVOGADO: SP233455  - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.009453-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: PAULO BRESCIANI 

ADVOGADO(A): SP215270  - PAULO FRANCHI NETTO 

RECTE: ANTONIO ESIO BRESCIANI 

ADVOGADO(A): SP215270-PAULO FRANCHI NETTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.009998-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: VALERIO LUCIANO COLI  

ADVOGADO: SP233455  - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.010004-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARINES ANDRADE MONTEIRO  

ADVOGADO: SP233455  - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.010085-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: APARECIDO MARTINS  

ADVOGADO: SP078442  - VALDECIR FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.010112-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LORETA MARLENE NOVACHI  

ADVOGADO: SP126761B - LAURA REGINA FILIGOI DENOFRIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.010313-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA APARECIDA SBRAMA SANTANA MOTA  

ADVOGADO: SP120730  - DOUGLAS MONTEIRO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.011170-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ONILIO BARBOSA DE MORAES  

ADVOGADO: SP265953  - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.011477-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: JOAQUIM DAMASIO 

ADVOGADO(A): SP059298  - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RECTE: CONCEICAO FORTUNATO DAMASIO 

ADVOGADO(A): SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.011878-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARTINA NOGUEIRA  

ADVOGADO: SP268785  - FERNANDA MINNITTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.012451-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: RENATO FERREIRA CARNICELLI  

ADVOGADO: SP232685  - RENATA FONSECA MACLUF RENOSTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.012603-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: SUELY HAYASHI SUZUKI 

ADVOGADO(A): SP096266  - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.012872-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: JORGE ANCHIETA DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP179198  - TIAGO SANTI LAURI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.04.000586-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: NATALINO FERRARI MENEGON 

ADVOGADO(A): SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.001404-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SATURNINO MACHADO  

ADVOGADO: SP277941  - MARCIO GIROLDO GEREMIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.001427-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA TEREZA DIAS DA SILVA  

ADVOGADO: SP079365  - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.002268-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AURELIANO BISPO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP183598  - PETERSON PADOVANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.003167-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: HILDA RASMUSSEN ZAPLOTNIK 

ADVOGADO(A): SP201140  - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.003729-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: LUIZ BIAZIN 

ADVOGADO(A): SP201140  - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECTE: MARIA DO CARMO ZAVATTA BIAZIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.004679-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: SEBASTIÃO BOLSANELLI 

ADVOGADO(A): SP201140  - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.004687-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: IDILIO FERLINI 

ADVOGADO(A): SP201140  - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECTE: MARLENE APARECIDA FERLINI GIOVANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.005188-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: ISABEL ANGELA PASTRI 

ADVOGADO(A): SP277941  - MARCIO GIROLDO GEREMIAS 

RECTE: MARCIA APARECIDA PASTRI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.006075-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL DA COSTA RIBEIRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.006874-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: IZIDORO PEDRINA E OUTRO 

RECDO: THEREZA PEDRINA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.007210-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: BENTO MARTINS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.05.001111-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MORAES DO ESPIRITO SANTO  

ADVOGADO: SP179459  - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.06.012301-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL RODRIGUES GONCALVES  

ADVOGADO: SP186834  - VANEZA CERQUEIRA HELOANY 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.013081-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: ANTONIO ALMEIDA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP089787  - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.001561-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: ANTONIO SERGIO NEVES PIRES CORREA  

ADVOGADO: SP104254  - AMILTON LUIZ ANDREOTTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.001897-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: FRANCISCO JOSE RAMOS MONTEIRO  

ADVOGADO: SP104254  - AMILTON LUIZ ANDREOTTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

(...) 

O Excelentíssimo Presidente designou a data da próxima Sessão para o dia 14 de maio de 2010. Após, deu por 

encerrada a Sessão da qual eu, ___ Angela Astini, Analista Judiciária, RF 5322, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente da Quinta Turma Recursal. 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

CLAUDIO ROBERTO CANATA 

Presidente da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

Ata Nr.: 6301000028/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 30 de abril de 2010, às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal CLAUDIO 

ROBERTO CANATA, Presidente da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando presentes os Meritíssimos 
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Juízes Federais PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO, PETER DE PAULA PIRES e MARILAINE 

ALMEIDA SANTOS, que atuou nos casos de impedimento. Participaram por meio de videoconferência os 

Meritíssimos Juízes Federais PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO, PETER DE PAULA PIRES e 

MARILAINE ALMEIDA SANTOS. Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe 

sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do JEF, a intimação das 

partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo: 

(...) 

PROCESSO: 2008.63.07.002786-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO NUNES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.003128-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DA SILVA  

ADVOGADO: SP107813  - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.003954-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: JOSE ANIBAL PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP118396  - FERNANDO PAGANINI PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.07.004439-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA DE OLIVEIRA DIAS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.004467-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: ANTONIO ANDRIOTTI  

ADVOGADO: SP209121  - JOÃO ROGERIO MARRIQUE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.005365-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
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ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: APARECIDA DONISETE DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP143802  - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.07.005678-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: JOSE CARLOS TARGA 

ADVOGADO(A): SP141139  - LUCIANA SAUER SARTOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.07.006396-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZINHA GENEROSO AIRES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.006553-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELINA PIPA  

ADVOGADO: SP198579  - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.006649-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: MADALENA SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP143802  - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.07.007194-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEANE CRISTINA DA SILVA  

ADVOGADO: SP179750  - LUIZ ANTONIO FERRAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.000222-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
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ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RCDO/RCT: CELINA ANDOLPHO SANCHEZ  

ADVOGADO: SP110974  - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.000311-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DOS ANJOS DE LIMA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.000610-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RCDO/RCT: MITIKO ONO  

ADVOGADO: SP136104  - ELIANE MINA TODA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.001163-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA INACIO NIKI  

ADVOGADO: SP171886  - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.002514-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODETE IZABEL DE SOUZA RISSONIO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.003404-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RCDO/RCT: ERMENEGILDO JOSE BACOCHINI  

ADVOGADO: SP110974  - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.08.003420-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 
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RCDO/RCT: JOSE APARECIDO DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP110974  - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.08.003982-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRASILIA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP206949  - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.004872-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACEMA MARIA FELICIO LEME  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.005734-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: MARGARIDA MARIA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP110974  - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.002280-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CATHARINA SANT ANNA ALMEIDA  

ADVOGADO: SP139539  - LILIAN SOARES DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.005110-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AURINA MARIA DE JESUS  

ADVOGADO: SP142437  - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.008045-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: DANIEL JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP101980  - MARIO MASSAO KUSSANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.009475-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: ROSA NARUSE 

ADVOGADO(A): SP101980  - MARIO MASSAO KUSSANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.009880-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: EDUARDO NAUATA 

ADVOGADO(A): SP226105  - DANIEL BUENO LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.010193-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: JORGE SOUZA NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP101980  - MARIO MASSAO KUSSANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.000109-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: HERMINE DEMER  

ADVOGADO: SP083325  - NELSON PAULO ROSSI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.000727-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: DAGMAR APARECIDA GREGOLIN  

ADVOGADO: SP177750  - CRISTINA CAETANO SARMENTO EID 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.001182-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: NAIR MARCOMINI  

ADVOGADO: SP201140  - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.001496-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RCDO/RCT: DALMAR FRANCA E OUTRO 

ADVOGADO: SP168120  - ANDRESA MINATEL 

RCDO/RCT: LURDES PITOLLI FRANCA 

ADVOGADO(A): SP168120-ANDRESA MINATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.002042-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: JOSE DALBEM  

ADVOGADO: SP199327  - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.002359-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: LUZIA GONCALVES TENDOR  

ADVOGADO: SP199327  - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.002760-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LIRIA GARCIA DIAS  

ADVOGADO: SP175774  - ROSA LUZIA CATUZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.002762-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: TANIA CRISTINA BELTRATI BERNI MINTO E OUTRO 

ADVOGADO: SP175774  - ROSA LUZIA CATUZZO 

RCDO/RCT: ELIZABETH APARECIDA CAMARGO BELTRATI BERNI 

ADVOGADO(A): SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.002982-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: NELCY PAULETTO  

ADVOGADO: SP191551  - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.003192-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOAO CARLOS PADELA  

ADVOGADO: SP199327  - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.10.003790-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP158011  - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.003907-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: SONIA APARECIDA GOMES 

ADVOGADO(A): SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.003913-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: JAIR DE ALMEIDA E OUTRO 

ADVOGADO: SP175774  - ROSA LUZIA CATUZZO 

RCDO/RCT: ANGELINA AP BASSO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.003934-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: JOSE GUIDO ALVES E OUTRO 

ADVOGADO: SP175774  - ROSA LUZIA CATUZZO 

RCDO/RCT: GRACA MARIA DA SILVA ALVES 

ADVOGADO(A): SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.004219-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RAFAEL CURTOLO CHIGNOLLI  

ADVOGADO: SP201140  - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.004465-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CLEONICE VALAMEDE  

ADVOGADO: SP051760  - EUCLYDES JOSE SIQUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.005005-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 
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RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SARAH LIEPKALN  

ADVOGADO: SP199327  - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.005443-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA APARECIDA PEIXOTO DOS SANTOS GACHET  

ADVOGADO: SP175774  - ROSA LUZIA CATUZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.005496-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIO FATORETTO  

ADVOGADO: SP175774  - ROSA LUZIA CATUZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.005591-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE SCAVASSA  

ADVOGADO: SP175774  - ROSA LUZIA CATUZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.005601-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: MARISILVIA MENEGATTI SANTO ANDRE ALTARUGIO  

ADVOGADO: SP247876  - SIMONE DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.005690-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ALBERTO PIZANI E OUTRO 

ADVOGADO: SP243609  - SARA CRISTIANE PINTO 

RECDO: DIVINA MARIA PIZANI 

ADVOGADO(A): SP243609-SARA CRISTIANE PINTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.005893-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: INEZ GUIDOLIN PEREZ  

ADVOGADO: SP220412  - KLÉBER HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.10.006082-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: LUCIANE SALIM 

ADVOGADO(A): SP232030  - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.006186-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: CARLOS ALBERTO JORGE  

ADVOGADO: SP218048  - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.006553-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ELCIO PINTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP249004  - ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.007329-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: THEREZINA TREVIZAM 

ADVOGADO(A): SP081551  - FRANCISCO IRINEU CASELLA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.007807-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JURAIDE DE ARAUJO MARQUES 

ADVOGADO(A): SP249004  - ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.008320-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: ELIO ANDREATO  

ADVOGADO: SP116504  - MARCIA HELENA MALVESTITI CONSONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.008342-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: MANOEL FLORENCIO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP191551  - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.008955-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: SILVESTRE FELIZARDO E OUTRO 

ADVOGADO: SP218048  - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RCDO/RCT: TEREZA LUIZ FELIZARDO 

ADVOGADO(A): SP218048-ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.009089-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: GERALDO EUGENIO PIVESSO  

ADVOGADO: SP127842  - LUIZ EDUARDO ZANCA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.009811-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: ANTONIO JOSE NADALUTI  

ADVOGADO: SP201140  - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.010101-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: ADELINO BRAZ  

ADVOGADO: SP191551  - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.010116-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: VADECIR BORTOLIN  

ADVOGADO: SP191551  - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.000371-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: SERGIO ANTONIO FONTOURA BATISTA 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.11.001352-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES  

ADVOGADO: SP111607  - AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.002668-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CLAUDINEI GOMES GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP098327  - ENZO SCIANNELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.002965-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: MIRALDA CONCEICAO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP201140  - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.003446-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ARNALDO TEIXEIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.003748-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO NETO DE QUEIROZ' 

ADVOGADO(A): SP115072  - SUELI NASTRI DE SOUZA AVANCI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.003921-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: EDUARDO VIVIAN MITCHELL  

ADVOGADO: SP018455  - ANTELINO ALENCAR DORES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.005985-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: ANTONIO CARLOS QUIXABEIRA 

ADVOGADO(A): SP157172  - ALEXANDRA RODRIGUES BONITO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.006375-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: JOAQUIM DIAS ESCRIVAO 

ADVOGADO(A): SP120942  - RICARDO PEREIRA VIVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.12.000342-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

RECDO: OZINEY APARECIDO DUARTE  

ADVOGADO: SP228995  - ANDREZA JANAINA MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.12.004252-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

RECDO: FRANCISCO BARNABE FERREIRA  

ADVOGADO: SP018126  - ODAIR PAULO DE CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.12.004755-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

RECDO: RAFAEL SPERANZA BELLI  

ADVOGADO: SP121140  - VARNEY CORADINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.12.004991-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

RECDO: INES CARON  

ADVOGADO: SP135926  - ENIO CARLOS FRANCISCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.000131-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: APARECIDA DE LURDES GARCIA BORDENALLI 

ADVOGADO(A): SP264897  - EDNEY SIMOES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.000248-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 
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ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VANDA DE FATIMA DE CASTRO PAVAO 

ADVOGADO(A): SP218826  - SANDRO GARCIA PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.000363-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DALILA VALERO FLORES 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.000379-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SEBASTIAO GADINE 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.000439-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE NEGRI 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.000518-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE CARLOS BAPTISTA GOUVEA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.000527-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GERALDO FRANCISCO DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.000538-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CARMO MATIAS DA SILVA 
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ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.000677-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARCELO HENRIQUE BATISTA MANTELLATO  

ADVOGADO: SP204726  - SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.000760-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANTONIO DORAIR DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP130243  - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.000823-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ISMAEL BRUNO 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.001130-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BENEDITO JORDAO 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.001184-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NEIDE DE MELLO PIMENTA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.001304-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA IZABEL DE LIMA SILVEIRA  
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ADVOGADO: SP114939  - WAGNER ANANIAS RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.001445-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NELSON VERTONI 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.001543-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NELSON DUQUE 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.001768-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOSE DE SA  

ADVOGADO: SP175598  - ANA PAULA MARCON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.001888-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: YOLANDA CAMARINI FERREIRA  

ADVOGADO: SP234065  - ANDERSON MANFRENATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.001892-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GINEZ GUIRADO PONCE 

ADVOGADO(A): SP218225  - DÊNIS RANGEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.002179-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: SUELI APARECIDA ANDREOTTI  
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ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.002346-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALAN KARDEC COSTA 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.002463-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANTONIO LONGUI  

ADVOGADO: SP234065  - ANDERSON MANFRENATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.002515-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ZEMIRO BIZZARI  

ADVOGADO: SP168384  - THIAGO COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.002762-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MAURO JOSE GAETAN  

ADVOGADO: SP215079  - SIMONE CORREA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.002779-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MYRTHA LAIS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.002790-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ARGEMIRO FIORAMONTE 

ADVOGADO(A): SP120241  - MIRELA SECHIERI COSTA N CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.003034-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MANOEL AMARO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.003053-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: FABRICIO ANTONIO BUSANA ARDENTE  

ADVOGADO: SP120336  - ANA PAULA BOTOS ALEXANDRE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.003187-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: HILDO TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.003298-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CLEUSA MARQUES PUPIN 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.003516-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOAO GRADE FERRO  

ADVOGADO: SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.003626-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANEZIO GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.003953-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ZAIRA VAGETTI DA SILVA  

ADVOGADO: SP222663  - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.004137-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: TEREZA ALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP130243  - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.004187-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANA PAULA D EPIRO SILVERIO 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.004202-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FRANCISCO DOMINGOS 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.004239-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: TERESINHA BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP219331  - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.004333-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PAULO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.004338-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EUCLIDES SOARES 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.004464-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARISA BIANCO ALVARES 

ADVOGADO(A): SP134910  - MARCIA REGINA ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.004466-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANISIO FRACALOSSI 

ADVOGADO(A): SP134910  - MARCIA REGINA ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.004873-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA NUNES  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.004893-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VILMA APARECIDA PEDROSO BOLDARIM 

ADVOGADO(A): SP202067  - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.005117-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FRANCISCO NICOLAU DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.005290-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: WANDERLEY DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP218225  - DÊNIS RANGEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.012351-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RCDO/RCT: LIDIA RODRIGUES DE CAMPOS  

ADVOGADO: SP113825  - EVANGELISTA ALVES PINHEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.012413-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: THAIS CARVALHO SCHUMANN 

ADVOGADO(A): SP258617  - ALEXANDRE SCHUMANN THOMAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.012779-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: IVONE SORANS E OUTRO 

ADVOGADO: SP094674  - MARIA AUREA SOUZA SANTOS AGUILAR 

RECDO: JULIETA SORANZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.013060-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: JOSE ARI CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP076985  - CARLOS ROBERTO PAULINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.013296-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: LUIZA PEREZ SOLER 

ADVOGADO(A): SP184479  - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.014189-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 
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RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RCDO/RCT: FELIPE CRUZ LOPES  

ADVOGADO: SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.014481-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RCDO/RCT: PEDRO GALVES FILHO  

ADVOGADO: SP115632  - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.015349-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RCDO/RCT: PAULO ROBERTO PASCHOAL  

ADVOGADO: SP179883  - SANDRA MARIA TOALIARI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.015376-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RCDO/RCT: JACYRA DORINI MUCHON  

ADVOGADO: SP231240  - MARIANA PEREIRA GIRIBONI COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.16.001122-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA MARIA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP268681  - RAFAELA ZANONI YAMAHIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.000695-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: EDMAR JOSE PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.002529-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ONOFRE CIAVATTA 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.004114-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE CASSIA DA SILVA RODRIGUES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005767-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ARANTES DE MORAES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.000345-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CIRLEY RODRIGUES DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP256363  - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.004910-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LOURDES NOFRE DA SILVA PINTO  

ADVOGADO: SP245473  - JULIANO CARLO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.005224-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: IRACI DAS GRACAS MAZZA BARBOSA  

ADVOGADO: SP267800  - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.005249-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: APARECIDA CLEUZA MILANI SILVA  

ADVOGADO: SP267800  - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.005427-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RECDO: GERMANO BISCO BERNABE E OUTROS 

ADVOGADO: SP267800  - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: AURELIANO BISCO BERNABE 

ADVOGADO(A): SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: AGUINALDO BISCO BERNABE 

ADVOGADO(A): SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: MARCIA BISCO BERNABE 

ADVOGADO(A): SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.005476-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SAMUEL PEREIRA DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP267800  - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.000246-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: EBILA POZENA PONTES  

ADVOGADO: SP197184  - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.000633-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: JOEL GONZAGA LEANDRO  

ADVOGADO: SP161796  - JOÃO BATISTA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.001189-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: AUGUSTA CARDOSO VIEIRA  

ADVOGADO: SP258016  - ALESSANDRA CARLA DOS SANTOS GUEDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.001390-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOAQUIM PEREIRA NETO 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.003702-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 
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RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: DECIO CERQUEIRA DE MORAES FILHO E OUTRO 

ADVOGADO: SP267800  - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: SYLVIA HELENA MORALES HORIGUELA DE MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.003795-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE GERALDO CARVALHO MELLADO 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.004804-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: TEREZINHA MAFALDA GOBETTI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP150590  - RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.004813-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: SILVANA DE CARVALHO GARCIA 

ADVOGADO(A): SP150590  - RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.004838-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: ODAIR GALAZZO 

ADVOGADO(A): SP150590  - RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.004841-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: AUREA PENEDO GOMES 

ADVOGADO(A): SP150590  - RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.004857-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 
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RECTE: SHIGUECO HIRATA 

ADVOGADO(A): SP150590  - RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.006167-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: NILCE DA CUNHA CORREA LANDGRAF 

ADVOGADO(A): SP214130  - JULIANA TRAVAIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.013795-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: RUTE MARINO FRIEDRICH  

ADVOGADO: SP201706  - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.021808-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: AILTO MARQUESINI 

ADVOGADO(A): SP142437  - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.01.033992-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RAILDA AUGUSTA DE LARA ANDRADE  

ADVOGADO: SP123226  - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.036102-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

IMPTE: JOSE ANTONIO CACHONE 

ADVOGADO(A): SP159451  - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u 

PROCESSO: 2009.63.02.002271-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA APARECIDA BORGHETTI ANTONIO  

ADVOGADO: SP185866  - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.003095-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIDIA CATARINA SICHIERI GONZALES  

ADVOGADO: SP252448  - JADER LUIS SPERANZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.004314-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RINA SASSI  

ADVOGADO: SP074231  - PATRICIA CALIL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.005352-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: RAYMUNDO AZEVEDO DEL PAPA 

ADVOGADO(A): SP122849  - TONY MARCOS NASCIMENTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.005442-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FELISMINA FERREIRA DA COSTA  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.007068-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA EMILIA AUTO VALADAO  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.007797-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ARMANDO VERCEZE  

ADVOGADO: SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.02.009358-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: DALVA EMILIA FARINASSO 

ADVOGADO(A): SP185159  - ANDRE RENATO JERONIMO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.009695-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MAURO ROCHA  

ADVOGADO: SP201140  - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.010511-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO NEVES MIGUEL  

ADVOGADO: SP153619  - ANTONIO ALVES DE SENA NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.011457-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: FLORIPES GONCALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP195957  - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.011547-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO JANUARIO CAMARA  

ADVOGADO: SP195957  - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.000186-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SILVIA ELISABETH SAVAIA LOPES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.000215-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENILDE SILVA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.000260-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: FRANCISCO TADEU NOLASCO PINTO  

ADVOGADO: SP218048  - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.000261-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: JAQUELINE DE ARAUJO PINTO  

ADVOGADO: SP218048  - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.000389-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: LUBEIDE FIALHO ARAUJO  

ADVOGADO: SP218311  - MARIA CAROLINA PINKE LUIZ VERNINI DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.000410-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: BENTO GOMES JARDIM  

ADVOGADO: SP218311  - MARIA CAROLINA PINKE LUIZ VERNINI DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.000827-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARCOS RIBEIRO FIDELIS  

ADVOGADO: SP092790  - TEREZINHA PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.000910-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO CARLOS ALDIGHERI  

ADVOGADO: SP241980  - ALINE PRADO DE MORAES FRANCISCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.03.001375-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO LUCINDO PEREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.001903-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: BENEDITA ESTEVAM DE PONTES GODOY 

ADVOGADO(A): SP187942  - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.005348-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: AQUIRA SUZUKI 

ADVOGADO(A): SP059298  - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.006560-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: DORIVAL GONCALVES CHAVES 

ADVOGADO(A): SP111922  - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.000607-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MERCEDES TEJEDA AUGUSTO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.001164-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: GERSON LUIZ LOPES  

ADVOGADO: SP078698  - MARCOS ANTONIO LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.001291-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE ROBERTO TAVARES BAIALUNA  

ADVOGADO: SP142534  - SONIA MARIA BERTONCINI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.001582-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: OSVALDO DE OLIVEIRA GALLASSO  

ADVOGADO: SP111453  - SIMONE AZEVEDO LEITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.001728-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARCIA CECCHI E OUTRO 

ADVOGADO: SP276290  - DEBORA PALMEIRA 

RECDO: BERNADETE CECCHI ARRUDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.002011-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DOMINGOS FORTE  

ADVOGADO: SP186271  - MARCELO EDUARDO KALMAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.002298-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIA IONTA PERIGOLO  

ADVOGADO: SP079365  - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.002988-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

RECDO: JOSÉ GOMES DA SILVA  

ADVOGADO: SP205324  - PRISCILA CRISTIANE PRETÉ DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.05.000385-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEONICE COSTA  

ADVOGADO: SP136588  - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.06.003090-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: KEIKO KUBOTA 

ADVOGADO(A): SP089787  - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.07.000551-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLORISBELA SOARES DUARTE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.07.002588-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES MOURA  

ADVOGADO: SP121692  - ANDREA CRISTINA CARDOSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.001091-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA AUGUSTO GERONIMO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.002415-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: JORGE LUIZ MAMEDE BONIFACIO 

ADVOGADO(A): SP110974  - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.003028-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: EVA ELISA DESTRO BIGHU 

ADVOGADO(A): SP279367  - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.004602-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUIZ CAVALCANTE DE LIMA  
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ADVOGADO: SP245607  - CAMILA PIRES DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.008120-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANA MARIA GOMES CARNEIRO  

ADVOGADO: SP110974  - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.13.000056-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EMOGINA BARBOSA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP160947  - CLAUDIA AMABLE FERREIRA RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.000243-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: HILDA DE CAMPOS LISBOA  

ADVOGADO: SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.000705-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE CARLOS ALVES SANTOS 

ADVOGADO(A): SP234065  - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.000940-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LEONIDIO MARQUES NEVES 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.000941-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALZIRA GOMES ALVARES 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.14.001007-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AFONSO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.001363-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALMI GIACOMETTI RECSO 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.14.001577-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SUELI DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.001866-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VENIL HELENA NOVELLI 

ADVOGADO(A): SP134910  - MARCIA REGINA ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.002137-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE RICARDO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP219410  - ROBERTO CARLOS VICENTIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.000170-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: BERTOLINA FOGACA DE ALCANTARA E OUTROS 

ADVOGADO: SP227364  - RODRIGO CHAGAS DO NASCIMENTO 

RECDO: NARA APARECIDA ALCANTARA MONTEIRO 

RECDO: ROBERTO PEDRO DE ALCANTARA 

RECDO: IZILDINHA FOGACA DE ALCANTARA 

RECDO: MAURICIO ALCANTARA SANTOS 

RECDO: JOSE MANOEL DOS SANTOS 

RECDO: NILVA APARECIDA DE ALCANTARA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.000599-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: EMILIANO ROSA NETO  

ADVOGADO: SP130309  - MARCOS JORGE DORIGHELLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.001307-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: FERNANDA DE CARVALHO BRITO BOUFLEUR  

ADVOGADO: SP205350  - VANESSA DE CAMARGO OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.001408-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: SILVIA CELESTE INACIO DE MIRANDA  

ADVOGADO: SP027508  - WALDO SCAVACINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.002033-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: MARIA MENDES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP253435  - RAPHAEL THIAGO FERNANDES DA SILVA LIMA   

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.002435-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: MILTON DORDETTI  

ADVOGADO: SP085697  - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.003633-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: LUIS PAULO DE ARAUJO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.005524-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: ANA TERESA DA SILVA AMADEI  
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ADVOGADO: SP213347  - WAGNER LORENZETTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.005616-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: OFELIA FREDO DIAS DA SILVA E OUTROS 

ADVOGADO: SP138816  - ROMEU GONCALVES BICALHO 

RECDO: SANDRA DIAS DA SILVA 

RECDO: SOLANGE DA SILVA GIANOTTO 

ADVOGADO(A): SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.005791-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: OSMIR PASINI ANZUINO  

ADVOGADO: SP201140  - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.005908-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ODILIA VICTOR ROBES 

ADVOGADO(A): SP224879  - EDINILCE DOS SANTOS PAULOSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.006076-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: GENTIL LEANDRO DA SILVA  

ADVOGADO: SP085697  - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.007139-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: ELINE TELEZI MARTIN E OUTROS 

ADVOGADO: SP258634  - ANDRÉ CASTELLANI 

RECDO: CINTIA MARTIN SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP258634-ANDRÉ CASTELLANI 

RECDO: SIMONE MARTIN MARTONI 

ADVOGADO(A): SP258634-ANDRÉ CASTELLANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.007672-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: OSSAMU KOGA  
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ADVOGADO: SP219799  - CRISTIANE BERNARDI CARLOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.007904-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: CELIA APARECIDA CORREA  

ADVOGADO: SP217424  - SERGIO HENRIQUE LINO SURGE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.000876-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: PAULO ROBERTO RASOPPI 

ADVOGADO(A): SP117336  - VERA LUCIA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.004233-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MANUEL MORTAGUA DOS SANTOS LOPES 

ADVOGADO(A): SP185294  - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.004530-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA DAS NEVES LIMA DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.18.003814-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ANA ABADIA SANCHES 

ADVOGADO(A): SP272701  - LUIZMAR SILVA CRUVINEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.19.001028-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: YVONNE CARMO FONSECA MONTILHA 

ADVOGADO(A): SP080931  - CELIO AMARAL 

RECTE: RITA DE CASSIA MONTILHA PREBIANCHI 

ADVOGADO(A): SP080931-CELIO AMARAL 

RECTE: RITA DE CASSIA MONTILHA PREBIANCHI 

ADVOGADO(A): SP127650-PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA 

RECTE: RITA DE CASSIA MONTILHA PREBIANCHI 
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ADVOGADO(A): SP229401-CASSIA CRISTINA BOSQUI 

RECTE: RITA DE CASSIA MONTILHA PREBIANCHI 

ADVOGADO(A): SP273013-THIAGO CARDOSO XAVIER 

RECTE: FATIMA APARECIDA MONTILHA 

ADVOGADO(A): SP080931-CELIO AMARAL 

RECTE: FATIMA APARECIDA MONTILHA 

ADVOGADO(A): SP127650-PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA 

RECTE: FATIMA APARECIDA MONTILHA 

ADVOGADO(A): SP229401-CASSIA CRISTINA BOSQUI 

RECTE: FATIMA APARECIDA MONTILHA 

ADVOGADO(A): SP273013-THIAGO CARDOSO XAVIER 

RECTE: MARIA CRISTINA MONTILHA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP080931-CELIO AMARAL 

RECTE: MARIA CRISTINA MONTILHA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP127650-PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA 

RECTE: MARIA CRISTINA MONTILHA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP229401-CASSIA CRISTINA BOSQUI 

RECTE: MARIA CRISTINA MONTILHA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP273013-THIAGO CARDOSO XAVIER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.19.001977-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: JOSE VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP200345  - JOSÉ CARLOS GOMES DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

O Excelentíssimo Presidente designou a data da próxima Sessão para o dia 14 de maio de 2010. Após, deu por 

encerrada a Sessão da qual eu, ___ Angela Astini, Analista Judiciária, RF 5322, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente da Quinta Turma Recursal. 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

CLAUDIO ROBERTO CANATA 

Presidente da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

Ata Nr.: 6301000029/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 05 de maio de 2010, às 14:00 horas, foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal 

VANESSA VIEIRA DE MELLO, Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando presentes os 

Meritíssimos Juízes Federais OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT, ANITA VILLANI e MATEUS CASTELO 

BRANCO FIRMINO DA SILVA, que atuou nos casos de impedimento. Participaram por meio de videoconferência os 

Meritíssimos Juízes Federais OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT e MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO 

DA SILVA. Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento 

Interno das Turmas Recursais e da Turma Recursal Regional de Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá 

com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo: 
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PROCESSO: 2004.61.84.218446-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MARIA APARECIDA DE FARIA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP208840  - HELDER CURY RICCIARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.377149-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: LAURA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.463212-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: WANDERLÉIA SANTOS DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP085715  - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.011998-2 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: JOÃO RAYMUNDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.013458-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: FLAVIO DE CARVALHO CERCHIARO 

ADVOGADO(A): SP211949  - MARISTELA BORELLI MAGALHAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.044315-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOSE MARIA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP097980  - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.050649-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ALCIDES CORTES DE OLIVEIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2010 158/931 

ADVOGADO(A): SP151974  - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.078392-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FLORACINI RODRIGUES  

ADVOGADO: SP112855  - MARCIA REGINA PAIVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.083265-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ESPOLIO DE ANTONIA NUNES DE MATTOS 

ADVOGADO(A): SP087176  - SIDNEI RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECTE: ZILDA DO PRADO SILVA 

ADVOGADO(A): SP087176-SIDNEI RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECTE: NADIR NUNES RAMOS PRADO OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP087176-SIDNEI RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.083506-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ENEIDA CONSENTINO 

ADVOGADO(A): SP173190  - JOSE AUGUSTO HORTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.084478-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: BENEDITO VICENTE 

ADVOGADO(A): SP173835  - LEANDRO TEIXEIRA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.086689-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILDA DA CONCEIÇAO SALVADOR PEREIRA E OUTRO 

ADVOGADO: SP055653  - MARIA APARECIDA MOREIRA 

RECDO: MARIA DOS PRAZERES SALVADOR 

ADVOGADO(A): SP055653-MARIA APARECIDA MOREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2010 159/931 

PROCESSO: 2005.63.01.091369-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ENCARNAÇÃO RONDON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP034721  - ALBERTO MARCELO GATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.095899-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ADEMIR CODONHO  

ADVOGADO: SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.098143-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CAROLINE BORGES DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.111940-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ANTONIO AUGUSTO SOUSA 

ADVOGADO(A): SP153047  - LIONETE MARIA LIMA PARENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.189091-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA FUMEIRO PASSOS DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP045683  - MÁRCIO SILVA COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.211105-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: DIRCEU GOMES DAVID 

ADVOGADO(A): SP211949  - MARISTELA BORELLI MAGALHAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.211444-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  
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RECTE: JOSE ANGELO ARMELIM FILHO 

ADVOGADO(A): SP018997  - JOAO PAULO MAFFEI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.215919-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: REINALDO MARIN 

ADVOGADO(A): SP149266  - CELMA DUARTE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.242009-0 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAFAEL GOMES DOS SANTOS (REPR P/ ELOENES SANTOS)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.250260-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: RITA INES CONFROTINI DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP113962  - ALCINDO LUIZ PESSE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.277432-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OTACILIA CAMPOS MACEDO  

ADVOGADO: SP203466  - ANDRÉ LUIZ MATEUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2005.63.01.300271-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: IRACEMA SANCHES FERREIRA COSTA 

ADVOGADO(A): SP163900  - CINTIA ZAPAROLI ROSA 

RECTE: EDSON FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP152566-LUIS GUSTAVO DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.304268-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIA APARECIDA RIBEIRO DA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2010 161/931 

ADVOGADO(A): SP188538  - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.305312-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: AYMORE JOSE DA SILVA  

ADVOGADO: SP036381  - RICARDO INNOCENTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.307862-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: SEVERINO LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP127289  - REGINA HELENA TOLEDO DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.311196-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA INES PEREIRA  

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.314155-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: NEYDE MOREIRA GUIDOTTI 

ADVOGADO(A): SP193917  - SOLANGE PEDRO SANTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.318180-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ELZA GREGIO 

ADVOGADO(A): SP081020  - CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.321035-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: LUIZ CASULA 

ADVOGADO(A): SP199327  - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.341429-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: EDMUNDO TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP240454  - MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.342858-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO DOMICIANO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.344081-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ZILDA MUNIZ LEAL 

ADVOGADO(A): SP152031  - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.344862-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ANTONIO SOARES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP097980  - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.345159-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: IVANI BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP104812  - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.345712-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ANERES LUCERA ALVES 

ADVOGADO(A): SP223890  - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2010 163/931 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.358233-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CATHARINA MENOSSI 

ADVOGADO(A): SP098501  - RAUL GOMES DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.008232-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ELIZEU NAZIO RIBEIRO  

ADVOGADO: SP245400  - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RELATOR(A) DESIGNADO: Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2005.63.02.010077-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: MARIA APARECIDA PINHEIRO 

ADVOGADO(A): SP150596  - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2005.63.02.012528-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NILCIO GONÇALVES  

ADVOGADO: SP245400  - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.010205-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: EDNEY DE MORAES BUENO 

ADVOGADO(A): SP170478  - GABRIELA ANTUNES LUCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.010562-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA BARBOSA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP206190B - KLEBER VILA NOVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 2005.63.03.010870-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: APARECIDA CANDIDA VICENTE FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP127427  - JOAO BATISTA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.012907-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ODILON MARTINS DE LARA 

ADVOGADO(A): SP204049  - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP116442  - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.013362-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSÉ ANTONIO PINA 

ADVOGADO(A): SP204049  - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP116442  - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.014173-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PAULO ANTÔNIO CAZZARO 

ADVOGADO(A): SP204049  - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.015185-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOEL RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP204049  - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP116442  - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.015349-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: AGOSTINHO VIVALDI 

ADVOGADO(A): SP204049  - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.015680-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: OSVALDO FELICIO NALETO 

ADVOGADO(A): SP204049  - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.016077-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: VANTUIL GONÇALVES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP204049  - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.016454-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HILDA TEODORO DA SILVA  e outro 

ADVOGADO: SP198803  - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: MANOEL GONCALVES DE CARVALHO FILHO 

ADVOGADO(A): SP198803-LUCIMARA PORCEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.018189-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VALDOMIRO MAGALHÃES 

ADVOGADO(A): SP204049  - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.019059-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: SALVADOR SPADUZANO 

ADVOGADO(A): SP204049  - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.019155-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: OSMILDO PIRES MORAIS 

ADVOGADO(A): SP204049  - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.022824-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ODILA APARECIDA LEME 

ADVOGADO(A): SP229070  - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.000734-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA NATIVIDADE SOUZA DE ARAUJO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.001919-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANGELA ROMANO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.002568-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SANTOS SERRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.002625-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE RENATO VON ZUBEN 

ADVOGADO(A): SP078619  - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.002982-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZA RURI KODA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.003003-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA DE MORAES FRIAS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.04.003629-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLY MASSA PIOVESAN  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.003642-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: SEBASTIAO CELLONI 

ADVOGADO(A): SP078619  - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.003668-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARGARIDA FABBRI PAIXÃO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.003700-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: EDUARDO ROSA 

ADVOGADO(A): SP143819  - ARLETE APARECIDA ZANELLATTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.007076-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: ARISTIDES SIMAO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP187081  - VILMA POZZANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.007159-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: JOSE FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECTE: MARIA FELIX FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.04.007541-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP273592  - KELLY ALESSANDRA PICOLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.007973-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ANTONIO DA SILVA FREITAS 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.008149-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE COSTA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP162958  - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.008170-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALVARINO PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP162958  - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.008333-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: ANA PEREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP181586  - ANA PEREIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.008344-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: HOZANA MARIA GAMA MENDES  

ADVOGADO: SP121789  - BENEDITA DO CARMO MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.008350-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
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CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARTINS  

ADVOGADO: SP184346  - FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.008519-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: ROQUE PIRES 

ADVOGADO(A): SP078619  - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.009006-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ BERNARDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP135078  - MARCEL SCARABELIN RIGHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.009072-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060303 - INSCRIÇÃO SPC/SERASA - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: DELDIVA ANTUNES DE SA  

ADVOGADO: SP066713  - DIRCE ANTONIA CARDOSO DE SA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.009109-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE SILVA  

ADVOGADO: SP143414  - LUCIO LEONARDI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.009388-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: JOSE VICENTE VIRGINIO 

ADVOGADO(A): SP156450  - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.009463-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILSON PEREIRA FORTES-REP.CURADORA- IDA DE PAULA B. FORTES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.009548-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DOS SANTOS SILVA  

ADVOGADO: SP117426  - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.009672-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSEPHINA MANARA CORDEIRO 

ADVOGADO(A): SP227872  - ADRIANA PEREIRA DE LUCENA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.010105-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: ALCIDES LUCHETI 

ADVOGADO(A): SP156450  - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.010195-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RECTE: CLAUDILHO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.010216-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO TOME DA CHAVES  

ADVOGADO: SP144817  - CLAUDIA CRISTINA PIRES MAZURKIEVIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.010411-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUVENAL CALIXTO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP208917  - REGINALDO DIAS DOS SANTOS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.05.000237-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA MARIA BUENO LAURINDO  e outro 

RECDO: LUCINÉIA APARECIDA BUENO LAURINDO POR SEBASTIANA MB LAURINDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.05.002119-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIRE ALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP205457  - MARIA SUELI BERLANGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.05.002683-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZILMA MOARQUES NOVARRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.05.002715-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NARCISO ANTUNES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP241354  - MAIRA BENDLIN CALZAVARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.05.002754-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ DE OLIVEIRA LIMA  

ADVOGADO: SP241354  - MAIRA BENDLIN CALZAVARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.001115-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ELZA BEZERRA 

ADVOGADO(A): SP178460  - APARECIDA SANDRA MATHEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.06.001707-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SUSETE FERREIRA DA SILVA MOREIRA  

ADVOGADO: SP181108  - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.003857-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARILENE MACHADO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP181108  - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RECTE: MYLENA ANDRADE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP181108-JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.006023-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: JORGE HERCULANO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP195164  - ANDRÉIA BERNARDINA CASSIANO DE ASSUMÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.006732-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP195289  - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.007020-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: HILDETE BRITO GOMES 

ADVOGADO(A): SP115526  - IRACEMA MIYOKO KITAJIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.008108-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINALDO PAULINO DA SILVA  

ADVOGADO: SP195289  - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.06.012755-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BASILIDIO PEREIRA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.000153-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANNA HELENA ANDRADE MACIEL  

ADVOGADO: SP142745  - ODILON CAMARA MARQUES PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.000336-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MAURÍCIO GARCINAL 

ADVOGADO(A): SP108478  - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.000833-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CARNEIRO DE JESUS PEREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.000870-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DANIEL FRANCISCO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP123339  - RUY GORAYB JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.001020-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NADIR DA COSTA CARREIRA  

RELATORA DESIGNADA: Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2005.63.07.001994-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2010 174/931 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO DALLA CHIARA  

ADVOGADO: SP147135  - MONIA ROBERTA SPAULONCI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.002437-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONARDO BUENO DE ALMEIDA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.002845-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURA CARVAJAL ESTEVEZ  

ADVOGADO: SP229744  - ANDRE TAKASHI ONO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.002933-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBSON DE SOUZA NOGUEIRA  e outro 

RECDO: ROBERTO LEMES NOGUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.003221-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: GENI MARIA LOBATO GENTIL ALMEIDA ROLLO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.003655-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GRACIA MONTES QUEIROZA  

ADVOGADO: SP199327  - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.003783-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DELAZIR APARECIDA ZERBINATO DESIDERIO  

ADVOGADO: SP133956  - WAGNER VITOR FICCIO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.004122-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOACIR BATISTA  

ADVOGADO: SP107813  - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.000235-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON DA SILVA MAFRA  e outro 

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: ISABEL AMBROSINA DA SILVA MAFRA 

ADVOGADO(A): SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: EDSON DA SILVA MAFRA 

ADVOGADO(A): SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.000467-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LICIA RINALDI DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.000861-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARCOS FERNANDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.000948-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMILIA GUARINO BERTOLLI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.001081-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALCIDES JACOMASSI  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.001675-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALTER IZZO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.002114-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARO CAETANO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP199133  - WILLI FERNANDES ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.003907-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON DA SILVA  

ADVOGADO: SP143148  - ODAIR AQUINO CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.09.000310-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARIOVALDO MARCIANO LEITE  

ADVOGADO: SP198823  - MIRIAN DIAS DE SOUZA LEMOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.09.000879-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: FILOMENA DE ABREU PETIM  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.09.001170-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EDVANIA DANIELA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP180523  - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.09.001333-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS AUGUSTO NUNES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.09.001338-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDUARDO DA SILVA CAMARA  

ADVOGADO: SP129197  - CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.09.002423-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MADALENA PENNA DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP114771  - WILTON SEI GUERRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.09.005642-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS DORES CASTRO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP180523  - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.09.006384-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DELMA ROSA PEREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.09.008190-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GERUSA DA SILVA  

ADVOGADO: SP196473  - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.09.008337-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALBERTO OLIVEIRA SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.09.008596-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JEFERSON APARECIDO SOARES  

ADVOGADO: SP180523  - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.000663-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: ODAIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.004462-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: ZENAIDE NARDINI DE CAMARGO NEVES 

ADVOGADO(A): SP170780  - ROSINALDO APARECIDO RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2005.63.10.005665-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO JOSE DA CRUZ  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.001510-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DULCE TORRES DE MORAES  

ADVOGADO: SP133464  - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.003432-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: IRIA CANO RODRIGUES  

ADVOGADO: SP022615  - JOSE CARLOS D'ANDREA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.003691-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA CECILIA GONCALVES DOS REIS  

ADVOGADO: SP182964  - RUTH COELHO MONTEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.004089-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOVELINA CASTRO MARTINS  

ADVOGADO: SP018351  - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.004208-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZILDA FERREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.004513-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DIONETTE DO CARMO VIEIRA  

ADVOGADO: SP148075  - CARLA GONCALVES MAIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.005145-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA SANTOS SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.005555-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURA SEVERINA DA SILVA  

ADVOGADO: SP150735  - DAVI JOSE PERES FIGUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.11.005756-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: LUIZA RIBAS VICENTE 

ADVOGADO(A): SP215263  - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.006166-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA SOCORRO DO ESPÍRITO SANTO 

ADVOGADO(A): SP223205  - SILVANA DOS SANTOS COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.006754-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESMERALDA ESPIRITO SANTO XAVIER  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.007651-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO SÉRGIO GIBERTONE 

ADVOGADO(A): SP197220  - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.008688-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILDA DA SILVA NEVES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.009232-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: CLEA BAAMOND MARQUES 

ADVOGADO(A): SP215263  - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.009377-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: NEUSA NUARDI MODESTO 
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ADVOGADO(A): SP241833  - THAMARA LACERDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.012589-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA FERREIRA E OUTROS 

RECDO: MARLENE FERREIRA DE MELO 

RECDO: AMILTON NUNES SOARES 

RECDO: ADALTO NUNES SOARES 

RECDO: WALTER NUNES SOARES 

RECDO: VALDETE SOARES DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.12.000320-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA DE SOUZA OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.12.000431-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: MARIA APPARECIDA GABRIEL DE GIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.12.001523-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BOSCO DA SILVA  

ADVOGADO: SP181582  - ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA 

RECDO: JOAO BOSCO DA SILVA E OUTRO 

ADVOGADO(A): SP181582-ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.12.002184-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ESTEVAN EDUARDO FELIX  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2005.63.13.000601-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
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RECTE: JOSE ANTONIO RINALDO CABRAL 

ADVOGADO(A): SP089705  - LEONCIO SILVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.13.000694-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NADIL DE OLIVEIRA ESCAFANGE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.14.000789-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ONIVALDO LAGO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.14.000836-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: LAURO PIROLLA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.004626-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: EZEQUIEL DIAS FERREIRA REP ELIANA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP225174-ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RECDO: FELIPE DIAS FERREIRA REPRES.LUCIANA R. FERREIRA  e outro 

ADVOGADO: SP191961  - ASMAVETE BRITO MONTEIRO 

RECDO: MICHEL DIAS FERREIRA REPRES. LUCIANA R. FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP191961-ASMAVETE BRITO MONTEIRO 

RECDO: MICHEL DIAS FERREIRA REP LUCIANA RAYMUNDO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP191961-ASMAVETE BRITO MONTEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.005592-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CARLA ADRIANE MÁS NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP104490  - MARIA OTACIANA CASTRO ESCAURIZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.007462-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIA DE GODOY  

ADVOGADO: SP111560  - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.009073-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ALFREDA PRUDENCIO  

ADVOGADO: SP051128  - MAURO MOREIRA FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.009376-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIVAL JOAQUIM DE CASTRO  

ADVOGADO: SP114207  - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.009476-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA GLORIA DE SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.009578-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTER FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP191283  - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.16.000824-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: JONAS SALVIANO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP198740  - FABIANO GUSMAO PLACCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.16.002828-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAQUIM BRAZ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.010098-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: DORALICE GUARIEIRO ROCHA 

ADVOGADO(A): SP102024  - DALMIRO FRANCISCO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.022650-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIA DA GRACA MARQUESI DANTAS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP221586  - CLAUDIA TIMÓTEO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.024910-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: FATIMA SUELI DE ARRUDA CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP113962  - ALCINDO LUIZ PESSE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.027511-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA DE LOURDES FEITOSA DI FRANCO  

ADVOGADO: SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.028405-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: CATIA REGINA LIERÃO CAYRES 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.038031-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOSE LUIZ GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP140493  - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2010 185/931 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.044238-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: RAMIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP137401  - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.049194-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO CLARET DE MENEZES  

ADVOGADO: SP034721  - ALBERTO MARCELO GATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.057388-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: JOSE ALFREDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP208436  - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.057389-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: MANOEL FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP208436  - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.065686-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: KARDEC CECILIO DE MENEZES 

ADVOGADO(A): SP223890  - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.065906-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: BENEDITA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP150777  - RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.068382-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CLIBAS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP034721  - ALBERTO MARCELO GATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.069960-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTINA MARIA DE LIMA  

ADVOGADO: SP211815  - MARCELO SÍLVIO DI MARCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.070636-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE SAMPAIO FILHO 

ADVOGADO(A): SP099896  - JOSE EUGENIO DE LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.072664-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIANGELA DA SILVA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.072846-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUIZ ALVES CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP109752  - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.075903-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOSE MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP227622  - EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.01.079192-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LAZARO EVARISTO 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.082183-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: WILSON PAULO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP185488  - JEAN FÁTIMA CHAGAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.083798-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ARTEMAS ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP210990  - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.086380-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO PAULO CASIMIRO COSTA 

ADVOGADO(A): SP144049  - JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.086603-2 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: OZEIAS SALVINO CARDOSO (REPR P/ LUCIA CARDOSO) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.087852-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JAIR TOSQUI 

ADVOGADO(A): SP130713  - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.093225-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: CONCEICAO MENEZES PEREIRA 
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ADVOGADO(A): SP113962  - ALCINDO LUIZ PESSE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.002152-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP085931  - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RCDO/RCT: MARIA GLORIA DI LELLO SALGADO  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.005686-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: IDOLLES GARCIA CAMPEONE 

ADVOGADO(A): SP076938  - PAULO SERGIO CAVALINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.006036-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP085931  - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RCDO/RCT: ODILON BENTO  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.007042-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: WENDER SMITH GONÇALVES ROMANO 

ADVOGADO(A): SP204972  - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.007730-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: YAN LUCAS LOPES FLAUZINO 

ADVOGADO(A): SP133791  - DAZIO VASCONCELOS 

RECTE: FLAYRA CAMILY LOPES FLAUZINO 

ADVOGADO(A): SP133791-DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.007930-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: CESAR ROBERTO ROMANI GONZALEZ  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.009478-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: IVANI APARECIDA CANTARINO RODRIGUES SORA  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.010322-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DIRCE MARTA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP183947  - RONALDO ARAUJO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.010409-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCI MACHADO 

ADVOGADO(A): SP161110  - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.010603-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: ELCI ENGRACIA VALENTI  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.010710-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SEBASTIAO CLEMENTE 

ADVOGADO(A): SP171471  - JULIANA NEVES BARONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.010730-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANTONIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP176093  - MARA JULIANA GRIZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.02.010880-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VIVIANO RIBEIRO DE NOVAES 

ADVOGADO(A): SP170930  - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.011093-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: MARTIN REINHARDT FILHO  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.011743-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EDNA LEONE VILAS BOAS 

ADVOGADO(A): SP132027  - ANA RITA MESSIAS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.011949-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: LUIZ CARLOS PEDRO LOURENÇO  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.012295-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: TERESA MARIA DE JESUS CIMINO ANATRIELLO 

ADVOGADO(A): SP176093  - MARA JULIANA GRIZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.012855-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CLAUDIO STOPA 

ADVOGADO(A): SP212737  - DANILA MANFRE NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.013466-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIO PEREIRA LIMA  
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ADVOGADO: SP075606  - JOAO LUIZ REQUE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.014131-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE LUIS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP150187  - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.014197-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: APARECIDA INES DA SILVA BATISTA 

ADVOGADO(A): SP169641  - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.014432-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOAO DE ARAUJO CARNEIRO 

ADVOGADO(A): SP136687  - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.015066-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EVA MACHADO MOREIRA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP157298  - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.015283-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MANOEL LOPES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP161110  - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.015692-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ORLANDA DE OLIVEIRA MANDRA  

ADVOGADO: SP243085  - RICARDO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.016180-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RECTE: ADERVAL ADELINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP096458  - MARIA LUCIA NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.016519-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: LUIZ ANTONIO CURTI  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.016571-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA INEZ SILVERIO 

ADVOGADO(A): SP170930  - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.016615-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOANA D'ARC DOS SANTOS LUCIANO 

ADVOGADO(A): SP205428  - AUREA APARECIDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.016890-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IZAUTINA VIEIRA MARTELOSO 

ADVOGADO(A): SP141635  - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.018109-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA HELENA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP096458  - MARIA LUCIA NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.018258-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANTONIO VIEIRA DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO(A): SP159340  - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.02.018424-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIO JULIO AMBROSIO 

ADVOGADO(A): SP157298  - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.018574-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IONE LINARES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP169641  - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.018669-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VICENTE EUGENIO BENTO 

ADVOGADO(A): SP201064  - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.018770-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARCIO FERNANDO FICHER 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.000120-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ALCIDES BUENO 

ADVOGADO(A): SP175882  - ELIANA REGINA CORDEIRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.002049-5 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MORGANA PIRES RIBAS GABRIEL 

ADVOGADO(A): SP242139  - LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.005074-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SAMUEL FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP078619  - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.005535-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ELIAS ALVES MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP199844  - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.007522-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUZIA DE LOURDES PIRES DAVID 

ADVOGADO(A): SP078619  - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.000744-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOEL BEZERRA CAMPOS  

ADVOGADO: SP144817  - CLAUDIA CRISTINA PIRES MAZURKIEVIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.004567-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAIAS APARECIDO MARTIN LOZANO  

ADVOGADO: SP228197  - SAMUEL HONORATO DA TRINDADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.05.001403-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HARRO GROSCKE  

ADVOGADO: SP141845  - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.06.002129-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARILEIDE SIQUEIRA LEITE ARRAIS 

ADVOGADO(A): SP190837  - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.07.002430-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIZA COSTA DE CASTILHO 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.001536-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FRANCISCO CARLOS PINTO 

ADVOGADO(A): SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.002259-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRUNO RICARDO DIAS DE FREITAS  e outro 

ADVOGADO: SP245061  - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RECDO: PAULA APARECIDA DIAS RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP245061-FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.002354-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR TENCA NOBREGA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.003389-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUCY CASSANHO SCARCELLI 

ADVOGADO(A): SP245061  - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.003875-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOAO MASCARENHAS 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.000165-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SELVINA VIEIRA DE PINHO GONCALVES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.003358-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISABEL CAMARGO  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.000313-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOEL MAIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP178945  - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.003159-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA DA SILVA COSTA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.003433-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE DE FATIMA SILVA  

ADVOGADO: SP183521  - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.004089-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ANTONIO MEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP202169  - RAFAEL COBRA DE TOLEDO PIZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.004127-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOAO LAURENTINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP183521  - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.11.005624-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LINDAURA MARIA ARRUDAS DOS SANTOS REP/ P/ ELIEZER ARRUDA FEL  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.006052-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: CAROLINA ALMIRA DE CARVALHO ROLLEMBERG 

ADVOGADO(A): SP176996  - VALÉRIA ALVARENGA ROLLEMBERG 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.007182-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: ARLETTE BLANCO FIGUEIREDO 

ADVOGADO(A): SP017410  - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.011765-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: NELSON DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP183521  - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.011987-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOAO ROBERTO CARNEIRO DE AGUIAR  

ADVOGADO: SP183521  - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.012419-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ROBERTO DA COSTA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP197220  - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.12.001348-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZENAIDE DO AMARAL FREITAS  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.000183-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: LUIZA RODOLPHO SAMPAIO  

ADVOGADO: SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.000189-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: OLIMPIA JORDAO PEROZZI  

ADVOGADO: SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.001705-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: OSVALDINO LELIS DE BRITO  

ADVOGADO: SP048640  - GENESIO LIMA MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.002115-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: MONISE GIOLI DE SOUZA  e outros 

ADVOGADO: SP130243  - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RECDO: GUILHERME AUGUSTO GIOLI DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP130243-LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RECDO: ELIZABETH GIOLI 

ADVOGADO(A): SP130243-LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.002571-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: FLORIPES SABINO DA SILVA OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP104442  - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.002661-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARCILIO LUCIO DELFINO 

ADVOGADO(A): SP143802  - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.002759-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: WILSON VENTURA DA SILVA  

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.003610-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: FRANCISCA ROIO RIBEIRO  

ADVOGADO: SP202067  - DENIS PEETER QUINELATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.004215-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: NELSA MARIA DE JESUS SOUZA  

ADVOGADO: SP160749  - EDISON JOSÉ LOURENÇO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.004707-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: MOACYR DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.004979-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MANOEL MOIA  

ADVOGADO: SP048640  - GENESIO LIMA MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.001862-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP173790  - MARIA HELENA PESCARINI 

RECDO: MARIA OLGA ROSS DE GOES  

ADVOGADO: SP051128  - MAURO MOREIRA FILHO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.002110-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP173790  - MARIA HELENA PESCARINI 

RECDO: HELIO NEVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP031977  - OSTERNO ANTONIO DA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.003113-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ROBERTO SILVERIO DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP155830  - RICARDO SOARES JODAS GARDEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.003402-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIRIAN RODRIGUES MARIANO DIAS E OUTROS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.003791-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ROSILDA FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP215451  - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.16.001025-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: TIBURTINO SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.16.002695-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: TEMISTOCLES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP189946  - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.17.000215-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MIRIAM VIEIRA DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP194631  - EDINEIDE AZEVEDO LUSTOZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.000916-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO CARLOS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP161795  - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.001684-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOAO LOPES DA SILVA  

ADVOGADO: SP110481  - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.002056-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUIZA EVANGELISTA PEREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.002086-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: GILBERTO MENDES MANAIA  

ADVOGADO: SP141309  - MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.002129-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: COSMA MARCIONILA DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP208845  - ADRIANE LIMA MENDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.002232-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LAERCIO BUENO  

ADVOGADO: SP185294  - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.002329-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALZIRA HELENA INOCENCIO  e outro 

ADVOGADO: SP093499  - ELNA GERALDINI 

RECDO: BEATRIZ INOCENCIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP093499-ELNA GERALDINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.002339-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUIZ BELFANTE  

ADVOGADO: SP110481  - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.002479-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SALMA DE MORAES BERNARDES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.002618-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE OLIVERIO DUARTE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.003755-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: HERMINIO ATANAS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.004477-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MANOEL JOSE NASCIMENTO  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.001084-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ALCIDES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.002414-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: PAULO SERGIO MORAES BOEING 

ADVOGADO(A): SP197415  - KARINA CHINEM UEZATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.010719-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: AMALIA ARAUJO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP130276  - ELIAS DE PAIVA 

RECTE: CASSIA ARAUJO DOS SANTOS LEITE 

ADVOGADO(A): SP130276-ELIAS DE PAIVA 

RECTE: OSWALDO CRUZ LEITE 

ADVOGADO(A): SP130276-ELIAS DE PAIVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.016960-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: MARIA NANCY MANCINI 

ADVOGADO(A): SP208436  - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.017558-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CARLOS GOMES LOPES 

ADVOGADO(A): SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.019461-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: DORACY ARAUJO VELOZO 
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ADVOGADO(A): SP066808  - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.024763-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: GINOBALDO GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP067984  - MARIO SERGIO MURANO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.025467-5 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MAGALI SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP065561  - JOSÉ HÉLIO ALVES 

RECTE: PEDRO HENRIQUE SANTOS MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.025506-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: GIDELSON FERREIRA DE MATOS 

ADVOGADO(A): SP080804  - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.027264-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: YUKICO NISHIMURA 

ADVOGADO(A): SP160801  - PATRICIA CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.027919-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JULIO PIM 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.027930-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIA DE OLIVEIRA FAUSTINO 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.027968-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARTA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.028133-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: PAULO WLADIMIR CARNEIRO NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.028164-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ENIO CONDE CHOCHO 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.028188-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JAYME DOS SANTOS DE FREITAS PACHECO 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.028223-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: VITOR DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.028259-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: KATZUTOMO TAYRA 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.028355-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOAQUIM VICENTE DE MORAIS 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.029653-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ODETE MARIA PEDROSO 

ADVOGADO(A): SP214174  - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.030037-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE ANTONIO VEDOVELLI BRAGA 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.030116-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: AMARO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP213848  - ALVARO ROBERTO BERNARDES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.030401-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO CABRAL BEZERRA 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

(...) 

A Excelentíssima Presidente marcou a data da próxima Sessão para o dia 27 de maio de 2010. Após, deu por encerrada 

a Sessão da qual eu, Isabel C. O. Silva, Técnica Judiciária, RF 6133, lavrei a presente Ata, que segue subscrita pela 

Excelentíssima Senhora Juíza Federal Presidente da Terceira Turma Recursal. 

VANESSA VIEIRA DE MELLO 

Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 
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Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

Ata Nr.: 6301000029/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 05 de maio de 2010, às 14:00 horas, foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal 

VANESSA VIEIRA DE MELLO, Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando presentes os 

Meritíssimos Juízes Federais OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT, ANITA VILLANI e MATEUS CASTELO 

BRANCO FIRMINO DA SILVA, que atuou nos casos de impedimento. Participaram por meio de videoconferência os 

Meritíssimos Juízes Federais OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT e MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO 

DA SILVA. Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento 

Interno das Turmas Recursais e da Turma Recursal Regional de Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá 

com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo: 

(...) 

PROCESSO: 2007.63.01.030404-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: FATIMA FERNANDA DUARTE 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.032076-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIO ZONARO 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.032246-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ISAURA SCATTOLINI AMATUCCI 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.034670-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOAO ROBERTO DAL AVA 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.01.034702-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CELIA SANTOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.035048-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: BENEDITA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.035286-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: FREDERICO MUANIS FELICETTI 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.035300-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: PAULO HENRIQUE RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.036393-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: GERALDO RAMOS 

ADVOGADO(A): SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.037671-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUZIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.01.037939-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MAGNO GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.038870-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ELIDIA MALAGUTI BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.042557-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SOFIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.046265-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: SHIMADA HARUE HORINOUCHI 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.046297-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARILENE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.047312-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: DALCIR LUIZ GRILLI 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2010 210/931 

PROCESSO: 2007.63.01.048996-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: MIGUEL BENTO 

ADVOGADO(A): SP208436  - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.049209-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: PEDRO GOMES 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.049574-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: SANDRA REGINA TONELLO 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.049601-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CATIA REGINA YAMASAKI BORGES 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECTE: LIZA MARIA MIDORI YAMASAKI 

ADVOGADO(A): SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.049620-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CARLOS ROBERTO MATHEUS 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.049877-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CARMEM DE ALMEIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.049910-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: HOMERO DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.050026-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: OSWALDO VIEIRA FILHO 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.050030-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIA REGINA GALELLI 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.050429-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIA LUCIA BARROS DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.050519-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: FERNANDO LEITE DE CARVALHO E SILVA 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.052737-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE HENRIQUE DA SILVA FILHO 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.01.053587-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: THEREZA IDALGO DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP191665A - EDIMÉIA SANTOS CAMBRAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.056073-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: BRASILINA TEODORO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.056649-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: NELCIDIO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP172919  - JULIO WERNER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.059537-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DAMIAO DA SILVA NETO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.062160-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARINA GARCIA MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.065778-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CARLOS DE LOUREIRO JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP217103  - ANA CAROLINA DE LOUREIRO VENEZIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.071084-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
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RECTE: MARA LUCIA SPINOSA 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.071090-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIO CEZAR DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.071555-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO OLIVEIRA SALES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.071757-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DAS GRAÇAS MODESTA 

ADVOGADO(A): SP171260  - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.075230-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CLODOALDO MACIEL DE GODOY 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.075362-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: EUGENIO LUQUE PAGOTTI 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.076284-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: RICARDO TEIXEIRA DE ALMEIDA COSTA 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.077307-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUCIA GALLINARI 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.077348-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: OILTON GRAZIANI 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.077813-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: EDMUR PANEGASSI 

ADVOGADO(A): SP130543  - CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.079897-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HAMILTON VIRGILIO NASCIMENTO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.080393-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE ANTONIO C NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP065315  - MARIO DE SOUZA FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.080422-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JORGE DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.01.082491-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IVO FRANCISCO SALES 

ADVOGADO(A): SP180523  - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.082494-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCA ALDENIR DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP094152  - JAMIR ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.082697-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NEUZITA LIMA MENDES 

ADVOGADO(A): SP146186  - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.083996-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: CELSO DIAS FERRAZ 

ADVOGADO(A): SP258994  - RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.084072-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ROJANE PEREIRA DE BARROS LORDELO 

ADVOGADO(A): SP152323  - EDUARDO VENANCIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.084561-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA LUCILENE ROLIM DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.085023-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: MAURO LOPES 

ADVOGADO(A): SP258994  - RAIMUNDO FLORES 
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RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.085426-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO GUILLEN LOPES 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.085787-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA LUCY DOS REIS PESSOA 

ADVOGADO(A): SP104886  - EMILIO CARLOS CANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.086853-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS MARCUS SOBREIRA RICARTE  

ADVOGADO: SP187585  - JOSÉ CAVALCANTE DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.087056-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: DOMINGOS SAVIO SENDRETTI 

ADVOGADO(A): SP258994  - RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.087641-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MANOEL MESSIAS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.088130-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ARMANDO PINHEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP225532  - SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.01.088459-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELENICE DE CASTRO STALBERG 

ADVOGADO(A): SP189561  - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.089062-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CECILIA DE CAPRIO BAIAO 

ADVOGADO(A): SP210990  - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.090584-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SEBASTIAO JOSE FANTINATTI 

ADVOGADO(A): SP120234  - MARIA APARECIDA P S DA S SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.090974-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: HOMERO ANTONIO JANOTA 

ADVOGADO(A): SP113151  - LUIZ AUGUSTO MONTANARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.091330-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: EDNA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP113151  - LUIZ AUGUSTO MONTANARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.091703-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE AILTON VIANA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP214368  - MICHELLE KARINA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.092118-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CATARINA DE BRITO PEREIRA 
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ADVOGADO(A): SP188538  - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.093172-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SANDRA GNASPINI IORI 

ADVOGADO(A): SP113151  - LUIZ AUGUSTO MONTANARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.095284-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA LUCIA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP169578  - NATÉRCIA MENDES BAGGIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.095443-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ILSON CAMPANHA 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP172265  - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.000306-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA SEBASTIANA MARQUES SICOLI 

ADVOGADO(A): SP176725  - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.000454-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DORACI MORAES DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP210357  - JULIAINE PENHARBEL MARIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.000467-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA MUNUTT SACILOTO  

ADVOGADO: SP190709  - LUIZ DE MARCHI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.000497-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDVALDO CARLOS RIZZO 

ADVOGADO(A): SP245019  - REYNALDO CALHEIROS VILELA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.000630-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IRENOR IZILDO MARQUES 

ADVOGADO(A): SP173810  - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.000657-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANTONIO CEZAR PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP169641  - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.000840-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIRMA PEREIRA QUEIROZ  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.001117-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SILDIO GONÇALVES BORGES 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.001252-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA CECILIA DE MORAES VELONI 

ADVOGADO(A): SP133421  - IVANEI RODRIGUES ZOCCAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.02.001292-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDSON GONCALVES COSTA 

ADVOGADO(A): SP104617  - LUIS ANTONIO CONTIN PORTUGAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.002031-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SERGINO VALERIO 

ADVOGADO(A): SP215399  - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.002882-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VALDEMAR CAETANO ALVES 

ADVOGADO(A): SP170930  - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.002947-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA ZILDA TEIXEIRA VICENTE 

ADVOGADO(A): SP212737  - DANILA MANFRE NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.003027-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: RONIR GONCALVES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP171471  - JULIANA NEVES BARONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.003218-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIVINA JOSE DE ARANTES GUTIERREZ  

ADVOGADO: SP176093  - MARA JULIANA GRIZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.003730-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RENATO FERREIRA LEANDRO 

ADVOGADO(A): SP220809  - NAIRANA DE SOUSA GABRIEL 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.003917-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLGA ZAMPOLLO NOVAS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.003949-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES MACHADO  

ADVOGADO: SP183610  - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.003976-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JASON JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP202094  - FLAVIANO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.004047-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NEUSA PEREIRA FIGUEIREDO 

ADVOGADO(A): SP182978  - OLENO FUGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.004298-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE CARVALHO LUNA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP215399  - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.004331-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ELENI DE ALMEIDA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP116261  - FABIANO TAMBURUS ZINADER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.02.004475-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LAURIANA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP103112  - ELIALBA FRANCISCA ANTONIA DANIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.004618-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CIBELE LUCIANE BARROSO 

ADVOGADO(A): SP170930  - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.004841-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARLENE MACHADO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP172782  - EDELSON GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.004844-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SEBASTIAO MARIA MOITINHO 

ADVOGADO(A): SP060088  - GETULIO TEIXEIRA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.004936-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE RAPHAEL TOSTES FILHO  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.005211-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SEBASTIAO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP133791  - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.005783-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RCDO/RCT: WILMA DE OLIVEIRA MORELLO  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.005932-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE ORLANDO CHIOSI 

ADVOGADO(A): SP200476  - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.006503-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LYDIA PONTIM DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP065415  - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.006799-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: PEDRO SILVA CHAVES 

ADVOGADO(A): SP212284  - LIGIA LUCCA GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.006803-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: OSVALDO INNOCENCIO 

ADVOGADO(A): SP253284  - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.006915-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DO CARMO MARCAL JULIO 

ADVOGADO(A): SP135486  - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.006985-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA HELENA DA CONCEIÇÃO SILVA 

ADVOGADO(A): SP200482  - MILENE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.02.008146-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FRANCISCO DOS SANTOS NETO 

ADVOGADO(A): SP251258  - DENILSON JOSÉ ORLANDINI MÁXIMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.009307-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: HELENA MESQUITA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.009905-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: BENEDITA CANDIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.009932-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE LURDES SOUZA MARSOLA 

ADVOGADO(A): SP150596  - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.010270-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA IZABEL PORFIRIO 

ADVOGADO(A): SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.010356-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FATIMA DONIZETI DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP171471  - JULIANA NEVES BARONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.010602-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: CLAUDIA ABADIA PATROCINIO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP063754  - PEDRO PINTO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.010718-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: REGINALDO GUIMARAES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP161110  - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.010722-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NEUZA BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP200482  - MILENE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.010866-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ILDA RIBEIRO SOARES VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP173810  - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.010973-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARCOS OLIVIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP149014  - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.011115-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARLENE VIEIRA MARCONDES 

ADVOGADO(A): SP189429  - SANDRA MARA DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.011145-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE DE PAULA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.011164-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RECTE: NEUSA ORNELAS DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.012996-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DIRCEU JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.013562-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO APARECIDO BARBOSA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP200076  - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.013859-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ABILIO CELSO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP192211  - NARA FAUSTINO DE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.013994-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GISLAINE APARECIDA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP203562  - ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.014186-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUIZ ANTONIO DE CARLO 

ADVOGADO(A): SP260140  - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.014289-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KEIKO AQUIYAMA DE FIGUEIROA  

ADVOGADO: SP236343  - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.014391-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANIBAL VERA ORTEGA 

ADVOGADO(A): SP229228  - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.014395-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DELCINA ROSA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP229228  - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.014896-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CONCEICAO APARECIDA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP135785  - PAULO CESAR DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.014911-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NILCE APARECIDA CHANDRIN BARBOZA 

ADVOGADO(A): SP248350  - ROGERIO FERRAZ BARCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.015494-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLENILSON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP243929  - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.015609-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA GUIRALDELLI DA SILVA  

ADVOGADO: SP170930  - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.02.016137-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUZIA VALENTINA GOMES MARIANO 

ADVOGADO(A): SP169665  - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.016336-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MAURO DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP157298  - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.016366-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA DUARTE 

ADVOGADO(A): SP133791  - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.016508-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANGELA MARIA BASSO PARDINHO 

ADVOGADO(A): SP243929  - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.016820-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DEISE MICAEL LIMEIRA 

ADVOGADO(A): SP243085  - RICARDO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.017003-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: OCTACILIO ANTONIO DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.000245-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO GARCIA TRAVALON  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.000258-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO  NONATO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.000680-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CLAUDIO GUARITA 

ADVOGADO(A): SP223217  - TATIANI MIRONE FISSORE 

RECTE: DENILSON LUCIANO MOREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP223217-TATIANI MIRONE FISSORE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.001167-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: HELCIO COELHO DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP106343  - CELIA ZAMPIERI DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.001277-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISABEL DELMONDES  

ADVOGADO: SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.001283-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGOSTINHO PALACIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.001812-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO PEREIRAGOMES  

ADVOGADO: SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.001993-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA CARDOSO DE FREITAS  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.002003-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLANDO HIPOLITO MONGE  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.002015-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANUEL ESTEVÃO BATISTA BARRETO VINAGRE  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.003960-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA THEREZINHA DA SILVA  

ADVOGADO: SP121585  - SOLANGE MARIA ORTIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.005808-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BARBARA SANCHES SPUNARDI  

ADVOGADO: SP134685  - PAULO SERGIO GALTERIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.006044-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIZABETE PEDROSO 

ADVOGADO(A): SP215479  - RITA DE CÁSSIA RICCIARDI COUTINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.006111-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSÉ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP000000  - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO (Excluído desde 08/08/2008) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.006146-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BERNADETE FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP000000  - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO (Excluído desde 08/08/2008) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.006616-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TEODORO JUNIOR PEREIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP000000  - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO (Excluído desde 08/08/2008) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.006652-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOÃO BENEDITO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.006737-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ZOÉ AGNELO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.006922-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: CECILIO DANIEL DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP078619  - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.03.006996-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: AURELUCE LEME SILVA PEREIRA  

ADVOGADO: SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.007001-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA RESENDE SOUSA  

ADVOGADO: SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.007144-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: HELENILDA JOSEFA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.007326-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSEMARY PARAGUAI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.007357-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LAURA RIBEIRO DE MELO 

ADVOGADO(A): SP110242  - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.007374-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DAS DORES LISBOA LASAGNA 

ADVOGADO(A): SP000000  - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO (Excluído desde 08/08/2008) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.007758-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSÉ RAMALHO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.007796-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO DE SOUZA SANTOS REPRESENTADO POR SOLANGE S. PEREIRA  

ADVOGADO: SP223118  - LUIS FERNANDO BAU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.009284-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ATAIDE JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP253407  - OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.009326-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP169624  - SANDRA CRISTINA RODRIGUES SIMÕES 

RECDO: MAURO THIMOTEO BASILIO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.009510-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDENILSON SOARES COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.009563-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARINALVA BARBOZA CIPRIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.009569-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FLORISVAL GERONIMO CORDEIRO 

ADVOGADO(A): SP250561  - THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2010 234/931 

PROCESSO: 2007.63.03.009631-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE OLIVEIRA IRMAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.009783-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARLENE FAGUNDES CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP230276  - ELI PAULINO  DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.009953-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA BENEDITA DIAS PAUZER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.010025-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SEBASTIAO LOPES FARIA 

ADVOGADO(A): SP197846  - MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA BACHEGA PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.010190-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO DE OLIVEIRA PARAGUASSU  

ADVOGADO: SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.010263-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOÃO ALVES FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.011128-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA MARCIA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.011405-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA MENDES BARBOZA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.011650-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GEORGINA MADEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.011732-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ZENAIDE PATERNO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.011819-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCIDALVA CABRAL NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.012021-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINETE DE SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.012074-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE FERREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.012170-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: HELENA FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP200505  - RODRIGO ROSOLEN 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.012174-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA IZABEL RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.012587-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA MADALENA NUNES FINCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.012596-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE TRINDADE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.012867-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MOISES GONCALVES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP092922  - NELSON XAVIER DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.012891-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RITA DE CASSIA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.013037-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADEMIR PRETO TIOZZO 

ADVOGADO(A): SP257656  - GUILLERMO ROJAS DE CERQUEIRA CESAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.03.013646-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LAURINDO FORTUNATO 

ADVOGADO(A): SP248387  - WASHINGTON LUIS CONTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.013779-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: LEONOR ALVES DE ANGELIS 

ADVOGADO(A): PR016776  - CESAR LUIZ FRANCO DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.013828-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: APARECIDA DE FATIMA OLIVEIRA CAVALCANTE 

ADVOGADO(A): SP218687  - ANDREIA MARIA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.013910-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ROBERTO FRUTEIRO 

ADVOGADO(A): SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.013919-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: PAULO MANGUSSI 

ADVOGADO(A): SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.013921-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: IGNEZ CEREZER 

ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.013945-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 
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REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA ANDRADE FRANCO 

ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.014066-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA CRISTINA CRAVEIRO  

ADVOGADO: SP025345  - MARCOS AURÉLIO PINTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.000615-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NARAIA BUENO DE AGUIAR 

ADVOGADO(A): SP079365  - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.000855-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MARGARIDA FORNEL MASSUCATO 

ADVOGADO(A): SP186251  - IDALIANA CRISTINA ROBELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.000934-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JADIR ANTONIO GRASSI 

ADVOGADO(A): SP131812  - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.000954-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCO FRASSETTO JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP247227  - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.001659-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ODAIR DONIZETTI CREMONESI 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.002238-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AFONSO NAUROSK NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP261682  - LUCIANA RODRIGUES BRANDÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Pedido de vista. 

PROCESSO: 2007.63.04.002514-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARISTIDES ANDREOTTI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Pedido de vista. 

PROCESSO: 2007.63.04.003060-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARLI SILVA BAGLIO 

ADVOGADO(A): SP166069  - MÁRCIO SUHET DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.003458-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: HELIO VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP055676  - BENEDICTO RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.005564-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADILSON ROBERTO FERRARI  

ADVOGADO: SP223445  - KARINA BIZZARRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.005930-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIETA ALVES DE HOLANDA NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.04.006216-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALVES DE SOUSA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.006567-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUIZ RIBEIRO DE VASCONCELOS 

ADVOGADO(A): SP081528  - MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.007128-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LIDIA PENTEADO SANDOVAL 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.007343-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: LOURIVAL CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.05.000776-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA JOANA DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP136588  - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.05.001703-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALZIRA MARIA DOS SANTOS JORGE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.05.001948-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP100566  - SIDES PEREIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.006500-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: FRANCISCO TADEU DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP243433  - EDILENE SANTANA VIEIRA BASTOS FREIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.007821-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ NILDO GARCIA DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP078652  - ALMIR MACHADO CARDOSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.010818-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ELIZABETH BORDINE  

ADVOGADO: SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.011575-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP108934  - MARCO ANTONIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.014369-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SIMONE FLORISBELA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP252595  - ALECSON PEGINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.016592-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALBERTO GERALDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP089472  - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.017989-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GONÇALO SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP244894  - JULIANA SIQUEIRA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.020268-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELINA FRANCISPINA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP089472  - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.020721-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LAERCIO DEBROI 

ADVOGADO(A): SP263847  - DANILO DE FREITAS MOREIRA GREGÓRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.021865-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GENTIL DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.023091-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE FRANCISCO DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP182965  - SARAY SALES SARAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.000142-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCAS DIEGO TOMAZ DOS SANTOS  e outro 

ADVOGADO: SP049615  - VALDIR ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: LIGIA CRISTINA TOMAZ 

ADVOGADO(A): SP049615-VALDIR ANTONIO DOS SANTOS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.000846-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DENAHYDE MACIEL COLACITI  

ADVOGADO: SP107813  - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.001404-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALTER BURILO 

ADVOGADO(A): SP123598  - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.001721-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: BENEDITO FRANCISCO DA SILVA  

ADVOGADO: SP064682  - SIDNEY GARCIA DE GOES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.001965-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: GILBERTO FRANCISCO CARDOSO  

ADVOGADO: SP202122  - JOSÉ CARLOS NOGUEIRA MAZZEI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.003063-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CELIA APARECIDA GOMES BRUN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.004033-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RCDO/RCT: IVAN RONCADA  

ADVOGADO: SP025345  - MARCOS AURÉLIO PINTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.07.004937-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IOLANDA GARCIA BARONI  

ADVOGADO: SP256716  - GLAUBER GUILHERME BELARMINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.000169-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LOURDES GRACIANO CRISTONI  

ADVOGADO: SP171886  - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.000350-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONINA FERREIRA BEZERRA  

ADVOGADO: SP171886  - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.001656-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA DA SILVA PINHABEL  

ADVOGADO: SP229807  - ELIANE TAVARES DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.001941-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: WILSON APARECIDO DE CHECHI 

ADVOGADO(A): SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.003575-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIA ALEXANDRE LOURENÇO 

ADVOGADO(A): SP132513  - OTAVIO TURCATO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.004619-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: INES BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.004689-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NEUDA APARECIDA FERREIRA FRANCISCO 

ADVOGADO(A): SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.000048-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JULIO WATANABE 

ADVOGADO(A): SP125910  - JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.000197-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE AFONSO DO CARMO 

ADVOGADO(A): SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.000475-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDA AIRES LINS  

ADVOGADO: SP097855  - CARLOS ELY MOREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.001270-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSÉ ALENCAR EVANGELISTA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.001433-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARINALVA SILVA DE LIMA  
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ADVOGADO: SP254937  - MARLUCIA SOUZA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.001487-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ARTAMIRO RODRIGUES DA SILVA REP. IZELINA CORREA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP126480  - AGNES MARTIN CASTRO VIVIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.002070-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALBERTO JORGE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP130155  - ELISABETH TRUGLIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.003361-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA LUCIA DE SÁ 

ADVOGADO(A): SP196473  - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.003659-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BERENICE COSTA NOVAES 

ADVOGADO(A): SP098075  - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.003666-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCIA CASSIA DA SILVA EMIDIO 

ADVOGADO(A): SP180523  - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.005532-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP180523  - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.09.007033-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NEIDE MENDES ALVES 

ADVOGADO(A): SP097340  - ADELMO APARECIDO REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.009188-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDSON RODRIGUES PINTO 

ADVOGADO(A): SP209953  - LEANDRA ANGÉLICA DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.009612-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CINIRA RIBEIRO CARNEIRO 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.010036-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUIZA MARIA DA SILVA  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.010047-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURO JOSE DE LIMA  

ADVOGADO: SP193779  - ROGER WILLIAN DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.010472-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: IDALINO OLIMPIO SAIS 

ADVOGADO(A): SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.010473-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: FLORENCIA MARIA DE SOUZA MACHADO 

ADVOGADO(A): SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.010494-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: AMANCIO MANOEL DE OLIVEIRA PASSOS 

ADVOGADO(A): SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.010520-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: EUCLIDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.010580-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ADEMAR LEME DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.010624-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MAURICIO DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.010773-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE CLAUDIO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.010803-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANGELA LUCIA DE CAMPOS 
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ADVOGADO(A): SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.010866-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANGELINA CECILIA BRANDAO 

ADVOGADO(A): SP180523  - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.010882-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: SUSANA FONSECA SANTOS - REPRESENTADA P/ CELIA REGINA FONSECA 

ADVOGADO(A): SP202781  - ANELISE DE SIQUEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.001209-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CELSO LUIZ PELLIZZON 

ADVOGADO(A): SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.001226-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ENOC DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.001233-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: BENEDITO LEITE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.001240-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: NELSON BISSOLLI 

ADVOGADO(A): SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2010 250/931 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.001252-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: EDSON APARECIDO DE JESUS ASSARICE 

ADVOGADO(A): SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.001261-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: GERALDO SEVERINO 

ADVOGADO(A): SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.001268-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: DIRCEU VETORE 

ADVOGADO(A): SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.001314-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MANUEL PAULA CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.001400-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ROSA MADALENA COSTA 

ADVOGADO(A): SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.001430-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE APARECIDO GALONE 

ADVOGADO(A): SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.001631-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUIZA MARIA SOARES LAHR 

ADVOGADO(A): SP225095  - ROGERIO MOREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.003429-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SILVIO ANNIBAL 

ADVOGADO(A): SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.003500-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCIANA LUCAS LABANCA 

ADVOGADO(A): SP288586  - JOAO VICENTE AUGUSTO NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.014371-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIA FERREIRA DA COSTA  

ADVOGADO: SP197082  - FLAVIA ROSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.015180-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBERTINA MAIOSTRI BARBIERI  

ADVOGADO: SP242730  - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.000060-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: APARECIDA DONISETE CAVALLINI JORGE 

ADVOGADO(A): SP225922  - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.11.000185-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: THEREZINHA ELIZABET ALVAREZ CELINO 

ADVOGADO(A): SP292381  - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.001231-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOAO BATISTA REIS  

ADVOGADO: SP183521  - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.001602-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP183521  - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.001845-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SILVIO MARINELLI ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.001884-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: EDUARDO CURSINO ROCHA 

ADVOGADO(A): SP191005  - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.002514-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSILDETE DA PAZ BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP054462  - VALTER TAVARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.002703-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ELI SANTOS RODRIGUEZ 

ADVOGADO(A): SP121483  - TELMA RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.11.003416-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MILITAO GOMES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP183521  - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.003594-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ARLINETE BEZERRA DA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP063438  - SOFIA VIRGINIA MACHADO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.003659-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO JOSE BARBOSA NETO 

ADVOGADO(A): SP197979  - THIAGO QUEIROZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.003769-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: PAULO CESAR PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP232035  - VALTER GONÇALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.004004-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARCOS CESAR CALAZANS 

ADVOGADO(A): SP245607  - CAMILA PIRES DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.004005-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: HELENA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP245607  - CAMILA PIRES DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.004049-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MILTON BARBOSA VERGÍLIO 
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ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.004302-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA EDITE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP260711  - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.004613-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUCIMAR NASCIMENTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP104967  - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECTE: ROSEMARY DO NASCIMENTO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP104967-JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECTE: PAULO FERNANDO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP104967-JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECTE: SUZY DO NASCIMENTO BATISTA 

ADVOGADO(A): SP104967-JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECTE: NICODEMOS DO NASCIMENTO FILHO 

ADVOGADO(A): SP104967-JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECTE: KATIA CRISTINA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP104967-JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECTE: ANDERSON DE OLIVEIRA NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP104967-JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECTE: ALAN DE OLIVEIRA NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP104967-JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.005073-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIA GIVALDA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP245607  - CAMILA PIRES DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.005128-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EUNICE MARIA SILVA DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP121882  - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.005940-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RECTE: AMALIA DE JESUS SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.006144-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IDALICE EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP197979  - THIAGO QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.006881-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ERIDEVALDO BARROS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP212996  - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.006936-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSELI GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP224870  - DÉBORA ARAUJO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.007113-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: APARECIDA CARMO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.007173-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP121340  - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.007208-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLEUSA LIMA MASRTINS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP193364  - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.007306-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DIEGENE DOS SANTOS RUFINO 

ADVOGADO(A): SP197979  - THIAGO QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.007484-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JULIO PRIETO PRADO JR 

ADVOGADO(A): SP121340  - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.007549-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CARLOS EDUARDO REIS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP124077  - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.007569-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ROBERTO MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP110227  - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.007665-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NATALIA PEREIRA PINTO 

ADVOGADO(A): SP184259  - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.007753-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SEVERINO VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP202169  - RAFAEL COBRA DE TOLEDO PIZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.11.007760-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SILVANO VENEZIANI FILHO 

ADVOGADO(A): SP252642  - JULIO ALBERTO PITELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.008008-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: PAULO DOS PASSOS NERE 

ADVOGADO(A): SP033693  - MANOEL RODRIGUES GUINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.008174-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ADEMILTON PONCIANO ALBUQUERQUE 

ADVOGADO(A): SP121882  - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.008343-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALDENICE MARIA GOMES 

ADVOGADO(A): SP131032  - MARIO ANTONIO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.008502-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: AQUILINO VILLA ALVAREZ 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.008768-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: NILTON RIBAS MARTINS 

ADVOGADO(A): SP191005  - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.008859-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FRANCISCO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP223569  - SONIA REGINA SILVA AMARO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.008976-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: PEDRO RUFINO DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP191005  - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.009017-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: BOHDAN OSIDACZ 

ADVOGADO(A): SP191005  - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

(...) 

A Excelentíssima Presidente em exercício marcou a data da próxima Sessão para o dia 27 de maio de 2010. Após, deu 

por encerrada a Sessão da qual eu, Isabel C. O. Silva, Técnica Judiciária, RF 6133, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal Presidente da Terceira Turma Recursal. 

VANESSA VIEIRA DE MELLO 

Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

Ata Nr.: 6301000029/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 05 de maio de 2010, às 14:00 horas, foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal 

VANESSA VIEIRA DE MELLO, Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando presentes os 

Meritíssimos Juízes Federais OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT, ANITA VILLANI e MATEUS CASTELO 

BRANCO FIRMINO DA SILVA, que atuou nos casos de impedimento. Participaram por meio de videoconferência os 

Meritíssimos Juízes Federais OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT e MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO 

DA SILVA. Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento 

Interno das Turmas Recursais e da Turma Recursal Regional de Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá 

com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo: 

(...) 

PROCESSO: 2007.63.11.009019-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: EDNALDO TELES MELO 

ADVOGADO(A): SP191005  - MARCUS ANTONIO COELHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2010 259/931 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.009226-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUZIMAR SOARES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP147997  - RACHEL HELENA NICOLELLA BALSEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.009627-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EDVALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP193364  - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.010002-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

APOSENTADORIA 

RECTE: RAIMUNDO DA SILVA BENTES FILHO 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.010184-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ADILSON PAIVA 

ADVOGADO(A): SP191005  - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.010420-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: AMADEU ANTONIO DE FRANÇA 

ADVOGADO(A): SP197616  - BRUNO KARAOGLAN OLIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.010546-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOÃO AUGUSTO 

ADVOGADO(A): SP191005  - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2010 260/931 

PROCESSO: 2007.63.11.010573-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP176323  - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.010700-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CICERO RIBEIRO COSTA 

ADVOGADO(A): SP156166  - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.010750-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: RENATO GONÇALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP191005  - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.010761-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CELIA REGINA DELMONICO 

ADVOGADO(A): SP153037  - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.010791-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: LUIZ EDUARDO PEREIRA MORGADO 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.010823-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: MILTON PEGAS 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.010913-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: HUMBERTO ALVES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.011070-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP233993  - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.011700-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARCELINO PATRICIO FILHO 

ADVOGADO(A): SP179141  - FABIO NÉLIO PIZOLATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.011735-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MIRIAM DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP104967  - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.011797-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE RODRIGUES DE MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.12.003706-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: NATALINO DE LARA BIONDO 

ADVOGADO(A): SP107238  - FERNANDO TADEU MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.13.000415-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP244202  - MARIANA RAMIRES MASCARENHAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.13.001502-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO CASTANHEIRA FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP191005  - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.13.001520-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA DA SILVA GONÇALVES  

ADVOGADO: SP208182  - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.13.001581-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: EMIDIO DA SILVA ALVES 

ADVOGADO(A): SP191005  - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.13.001990-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GERALDO MOREIRA CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP121952  - SERGIO GONTARCZIK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.000713-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA LOURDES DA SILVA  

ADVOGADO: SP236875  - MARCIA REGINA RODRIGUES IDENAGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.000721-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RCDO/RCT: JACY VICENTE ESTEVES  

ADVOGADO: SP202067  - DENIS PEETER QUINELATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.001061-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCILEIA PERPETUA PORTO 

ADVOGADO(A): SP186023  - LUIS AUGUSTO JUVENAZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.001346-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA LOPES DA SILVA VIEIRA  

ADVOGADO: SP048640  - GENESIO LIMA MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.001469-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA LUIZA DE SANT ANNA SIMOES  

ADVOGADO: SP244016  - RENATO APARECIDO SARDINHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.001520-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: LEONOR FERREIRA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.001522-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: BRUNA DE CASSIA BRESCIOTTI  e outros 

ADVOGADO: SP130243  - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RECDO: BIANCA APARECIDA BRESCIOTTI 

ADVOGADO(A): SP130243-LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RECDO: REGINA SANDRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP130243-LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.001851-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ERMELINDA LUIZA GONÇALVES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.001976-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: HELOISA DO CARMO SANTOS  

ADVOGADO: SP130243  - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.002374-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ELZA MARA GONÇALVES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.002511-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MITUKO SHIODA HOSHINA  

ADVOGADO: SP225267  - FABIO ESPELHO MARINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.002611-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA PEREIRA CRISTAL CICUTE  

ADVOGADO: SP048640  - GENESIO LIMA MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.002672-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: BRUNA RAFAELA FERNANDES  e outro 

ADVOGADO: SP109299  - RITA HELENA SERVIDONI 

RECDO: NEIMARA DA CONCEIÇÃO 

ADVOGADO(A): SP109299-RITA HELENA SERVIDONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.002748-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOAO GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP186218  - ADRIANO GOLDONI PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.002877-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
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RECTE: ALEXANDRE CESAR ZOLI 

ADVOGADO(A): SP242215  - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.003657-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA MARQUES DOS REIS FERREIRA  

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.003995-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA FERNANDES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP225267  - FABIO ESPELHO MARINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.004463-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: GENI BORGES DE OLIVEIRA MARCELLA  

ADVOGADO: SP048640  - GENESIO LIMA MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.004473-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ADRIANA FERREIRA TRINDADE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP128979  - MARCELO MANSANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.004487-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JAIR DINIZ DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP128979  - MARCELO MANSANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.000558-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ROQUE BRITO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP260804  - RENATA LOPES ESCANHOLA ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.001511-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOÃO PEREIRA CONSUL 

ADVOGADO(A): SP052047  - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.001935-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: NELSON LEMES DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP227436  - CAMILA MARIA FROTA NAKAZONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.003782-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOAO BATISTA PALADINI 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP173790  - MARIA HELENA PESCARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.003980-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: WILSON VAZ DE LARA 

ADVOGADO(A): SP190733  - MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.004644-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE RENATO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP249072  - REGIANE DE SIQUEIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.004871-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIA NEOMAN 

ADVOGADO(A): SP218805  - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2010 267/931 

PROCESSO: 2007.63.15.009737-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: WALTER LAZARO TAVARES 

ADVOGADO(A): SP262034  - DAVID LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.010109-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: HELENA MARGARIDA ANTUNES PINTO 

ADVOGADO(A): SP080099  - JULIETA ARRUDA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.010193-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GERALDINO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP140579  - ELIZABETH DE CASSIA PERES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.010408-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDERLEI PINTO  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.010662-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NAIR BUTINI GABALDO 

ADVOGADO(A): SP194126  - CARLA SIMONE GALLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.010755-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MOACIR ZAGHETTI 

ADVOGADO(A): SP143414  - LUCIO LEONARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.011311-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSA MARIA DE OLIVEIRA CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP111560  - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.011972-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA MARIA BARBOSA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.013395-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RONALDO JUNIOR OLERIANO 

ADVOGADO(A): SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.014430-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE TONDELLI 

ADVOGADO(A): SP025345  - MARCOS AURÉLIO PINTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.16.000277-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FABRICIO DOMINGUES SAO JOAO REPR. ELZA RODRIGUES DOMINGUES  

ADVOGADO: SP061730  - ROBERTO MAZZARIOLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.16.001126-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA APARECIDA SCORCA 

ADVOGADO(A): SP199513  - PAULO CESAR SORATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.16.001841-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RECTE: GENESIO FERNANDES MORAES 

ADVOGADO(A): SP172889  - EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.002231-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ALCINDO TAVARES 

ADVOGADO(A): SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.002589-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JAIME RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.002597-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LICINIO BOAVENTURA  

ADVOGADO: SP065561  - JOSÉ HÉLIO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.003011-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: AURENI FELICIANO DOURADO 

ADVOGADO(A): SP158044  - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.005014-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILDA DE SOUZA CORREA  

ADVOGADO: SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.006401-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOAO GONÇALVES DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.006889-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: NELSON CANDIDO PINTO 

ADVOGADO(A): SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.006952-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CONCEIÇÃO APARECIDA BADARO 

ADVOGADO(A): SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.007218-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CONCEIÇAO APARECIDA DA SILVA CARAPETO 

ADVOGADO(A): SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.007281-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA DA SILVA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP068622  - AIRTON GUIDOLIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.008073-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE FERREIRA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO(A): SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.008369-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CERCINA RODRIGUES DA CRUZ FERREIRA  

ADVOGADO: SP166985  - ÉRICA FONTANA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.008386-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO LAZARO BORGES CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.008391-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE APARECIDO CATISSI 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.008629-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO MARIUCI 

ADVOGADO(A): SP168062  - MARLI TOCCOLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.008642-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE GILMAR CLEMENTINO DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP168062  - MARLI TOCCOLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.008654-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MANOEL ANGELINO LOPES  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.000732-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DALVA PIMENTA DE OLIVEIRA MACHADO 

ADVOGADO(A): SP166964  - ANA LUÍSA FACURY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.18.001095-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE FERNANDO SUAVE 

ADVOGADO(A): SP059615  - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.001284-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ELAINE CRISTINA FONSECA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP058604  - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RECTE: JAIR DONIZETE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP058604-EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RECTE: RODRIGO DE OLIVEIRA FONSECA 

ADVOGADO(A): SP058604-EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.001607-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: HELIO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP189429  - SANDRA MARA DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.002131-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: APARECIDA DAS DORES REZENDE 

ADVOGADO(A): SP175938  - CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.003196-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LENNY OSORIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP059615  - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.003361-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADELINA ALVES DONZELLI  

ADVOGADO: SP238081  - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.003622-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: APARECIDA CINIRA FARIA DE PAIVA  

ADVOGADO: SP201730  - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.004516-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: FERNANDO ELIAS FOSCHINI 

ADVOGADO(A): SP184618  - DANIEL DEPERON DE MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP208438  - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.004677-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: APARECIDO DE ASSIS  

ADVOGADO: SP201730  - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.000086-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EVANIRA BORGES BUENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.000140-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALTER WILLIAM DA SILVA  

ADVOGADO: SC000431  - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.000218-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE FELIX DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP172265  - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.004246-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE JOSIAS ALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP272511  - WILDER ANTONIO REYES VARGAS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.006109-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA AMELIA AUTA LOPES 

ADVOGADO(A): SP243724  - KELI CRISTINA VITAL DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.009153-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA GOMES SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP283289  - NELSON SAMPAIO PEIXOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.009235-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUZIA BERNALDO DE ARAUJO PAULA 

ADVOGADO(A): SP154226  - ELI ALVES NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.009915-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUCIA JULIA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.009920-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: WILSON NASSER 

ADVOGADO(A): SP207008  - ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.009984-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE MARCELO VIEIRA JUCA  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.009987-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CARLOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.009992-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALZIRA DA SILVA ALVES FEITOZA 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.010014-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EDITH APPARECIDA COIADO 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.010346-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALBERTO DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.010488-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CECILIA DIAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.010596-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ARLINDO FRANCISCO DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.011097-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DAS GRACAS TAVARES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP188277  - WELLINGTON ALMEIDA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.011228-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ROBERTO MENDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP207008  - ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.011481-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: FERNANDO JOSE ALVES MEIRELLES 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.011492-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: IRENE DE MELLO FERREIRA  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.011500-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE OLIMPIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.011535-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE ROSA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.012305-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JORGE LUIS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP091845  - SILVIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.012736-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: RITA CONCEICAO DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP236023  - EDSON JANCHIS GROSMAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.013363-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: DELVAYR MAZZUCATO SOGAYAR 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.013684-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DARCY ROCHA 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.013960-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: BENEDITO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.014289-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ERCIDIA DA SILVA BALTHAZAR 

ADVOGADO(A): SP180793  - DENISE CRISTINA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.014600-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALDECI PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP244894  - JULIANA SIQUEIRA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.014652-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CELSO BUENO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.014705-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ARLINDO ARDIGUIERI 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.014756-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JULIO VITURINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.014779-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: FRANCISCO SOARES SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.014787-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE DOTTA FILHO 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.014871-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LIDIA PEREIRA SILVA 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.014877-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARCO ANTONIO LACTA MADUREIRA 

ADVOGADO(A): SP207008  - ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.014998-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GERALDO FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.015004-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DECIO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.015024-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PAULO FRANCISCO CAMARGO SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP207008  - ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.015025-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ROBERTO GUARIZE 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.016470-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CARLOS MATARESI FILHO 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.016509-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOAO BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.016531-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: IZABEL FRANCA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP207008  - ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.016607-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PEDRO ANTONCZESZEN 

ADVOGADO(A): SP207008  - ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.016907-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: EUDIRCE DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP111951  - SERGIO DE OLIVEIRA CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.017183-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: SERGIO FERREIRA LIMA 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.018775-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CAROLINA DO PRADO LUZ 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.018947-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.019444-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TERESINHA FERNANDES DE PAIVA 

ADVOGADO(A): SP170612  - NEUSA APARECIDA DE SOUZA LACERDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.019463-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARLENE RODRIGUES KALLAS 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.020105-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: VERA LUCIA DA GAMA E SILVA VOLPE 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.020123-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MAGALI CABRAL DE MELLO 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.020193-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ISAAC ALVES CAVALCANTE 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.020205-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DOMINGOS ANTONIO ELIAS 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.020220-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALICINDO BENTO COUTINHO 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.022557-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JULIETA CARMO SERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.023311-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNA PEREIRA COELHO  

ADVOGADO: SP268811  - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.025326-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO JOSE PEREIRA  

ADVOGADO: SP059744  - AIRTON FONSECA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.027578-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ORLANDO DA ROCHA E OUTROS 

ADVOGADO: SP034721  - ALBERTO MARCELO GATO 

RCDO/RCT: ORESTE DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP034721-ALBERTO MARCELO GATO 

RCDO/RCT: JOEL DA ROCHA 
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ADVOGADO(A): SP034721-ALBERTO MARCELO GATO 

RCDO/RCT: GERVASIO DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP034721-ALBERTO MARCELO GATO 

RCDO/RCT: ROMILDA DA ROCHA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP034721-ALBERTO MARCELO GATO 

RCDO/RCT: JOELI DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP034721-ALBERTO MARCELO GATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.033679-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: NEUZA MARIA FRAGOSO 

ADVOGADO(A): SP071068  - ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.035559-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SUELI APARECIDA LOPES 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.038875-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: OLGA ESPINOSA CROITOR 

ADVOGADO(A): SP192221  - GLAUCIA ZAPATA FREIRE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: BANCO BRADESCO S/A 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.042350-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE ROMERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.042857-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NORMA FERMINO LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.043098-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BENEDITA ROSA DESIDERI 

ADVOGADO(A): SP135511  - SYLVIO FARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.043161-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DOURIVALDO DOS REIS ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.043742-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LEONEL CINTRA FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP214158  - PATRICIA PARISE DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.044448-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA LUCIA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP059080  - ONELIO ARGENTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.044974-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELENILDA SILVA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.044990-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARTA MATIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP073426  - TELMA REGINA BELORIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.048133-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FLAVIANO LUIZ VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP123226  - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.052633-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA DEOCASSINA DA SILVA  

ADVOGADO: SP077856  - JOSE IBRAIM MENDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.053136-5 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ESTELITA JULIA DE LIMA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.053265-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP091726  - AMÉLIA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.054386-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANIZIO PELLEGRINI  

ADVOGADO: SP065561  - JOSÉ HÉLIO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.057957-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: OLEGARIO CANSIAN 

ADVOGADO(A): SP185110  - EVANDRO EMILIANO DUTRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.062209-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDUARDO DE JESUS SARMENTO 

ADVOGADO(A): SP213658  - ELISANGELA SOUZA CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.062730-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DAS DORES SUTTER 

ADVOGADO(A): SP235286  - CARMINDA GERTRUDES ATTANAZIO DO PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.064405-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: MILTON ANTUNES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP127311  - MARIA LUCIA SOARES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.067348-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GENECI ALVES BEZERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.000333-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP182978  - OLENO FUGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.001173-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: REGINA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP201321  - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.001336-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA SIRLEY DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP196088  - OMAR ALAEDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.02.001445-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DONIZETI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP150596  - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.002617-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS VINICIUS COSTA MARCELANI  

ADVOGADO: SP094585  - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.003376-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAUANDA GABRIELE SILVA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP186602  - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.003875-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSALINA LORENCO SARTORI  

ADVOGADO: SP170930  - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.004820-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: TEREZA MARIA CRUZ DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.005004-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VARLENE BEATRIZ DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP243929  - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.005059-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CAIQUE APARECIDO DA SILVA E OUTRO 

ADVOGADO: SP154896  - FERNANDA MARCHIO SILVA GOMIERO 

RECDO: CAUA HENRIQUE APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP154896-FERNANDA MARCHIO SILVA GOMIERO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.005318-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DOACIR TEODORO DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO(A): SP133791  - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.005369-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLIVIA MARIA REMUNDINI  

ADVOGADO: SP236343  - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.005715-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES GRAVINA  

ADVOGADO: SP149471  - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.006076-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS FERREIRA PESSOA  

ADVOGADO: SP194609  - ANA CAROLINA SILVA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.006655-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GENY FRANCISCON SCANDIUZZI  

ADVOGADO: SP167813  - HELENI BERNARDON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.007304-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2010 289/931 

RECTE: DINAH TALARICO 

ADVOGADO(A): SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.007734-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENI ALBANO DA SILVA  

ADVOGADO: SP201689  - EDUARDO DE ALMEIDA SOUSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.008212-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA INACIA DE OLIVEIRA MOURA  

ADVOGADO: SP067145  - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.009683-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ANA LEITE BEZERRA 

ADVOGADO(A): SP141635  - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.009989-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAGNOLIA DE MACEDO ANDRADE  

ADVOGADO: SP173810  - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.010685-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANICE COELHO DE OLIVEIRA DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.013465-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ALESSANDRA DA COSTA MENI  

ADVOGADO: SP204972  - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.014283-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA MARIA ORTEIRO LISI  

ADVOGADO: SP190709  - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.000828-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MONSOLELLI FILHO  

ADVOGADO: SP197977  - TATIANA STELA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.001263-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: DJALMA PUNGILO 

ADVOGADO(A): SP134608  - PAULO CESAR REOLON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.004885-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TAYNÁ P. SANCHES E ANA CLARA AP. SANCHES - REP GENITORA 

ADVOGADO(A): SP076687  - LUIZ FERNANDO MIORIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.005028-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO YOSHIKASO NISHIMARU  

ADVOGADO: SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.007218-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EDSON LUIS PIETROBOM  

ADVOGADO: SP130943  - NILZA HELENA DE SOUZA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.009327-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUZIA DORACI CANDINHO  

ADVOGADO: SP233455  - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.009638-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BRENO SOARES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP197897  - PATRICIA LAURINDO GERVAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.009989-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: GERALDO APARECIDO DE MIRANDA  

ADVOGADO: SP233455  - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.010599-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDA DE PAULA  

ADVOGADO: SP229187  - RENATA MARA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.012762-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON JERONIMO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP094601  - ZILDA DE FATIMA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.001454-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERSON DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP138492  - ELIO FERNANDES DAS NEVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.04.002209-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MERCEDES DE JESUS BATISTA VITALONE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.007580-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: WILMAR WAGNER PESINATO 

ADVOGADO(A): SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.002016-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO STRINGUETTA  

ADVOGADO: SP052027  - ELIAS CALIL NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.007630-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO RECHE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.001157-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMANCIO SCARPARO  

ADVOGADO: SP208888  - KARINA RAMOS DAMASCENO E SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.005274-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HILDE ZERLIM FRACAROLI  

ADVOGADO: SP210327  - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.000111-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATALINA GONCALVES FLORES BRIANEZ  

ADVOGADO: SP171886  - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.001882-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALZIRA DO CARMO ALBINO ALVES  

ADVOGADO: SP176240  - HENRIQUE KSTNER JÚNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.001930-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALVES BARROSO  

ADVOGADO: SP213900  - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.002141-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APPARECIDA VIEIRA GARBELOTTI  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.002582-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA GIL ENCINOSO  

ADVOGADO: SP171886  - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.003510-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA DE PAULA MORAES  

ADVOGADO: SP179653  - FABIO YAMAGUCHI FARIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.003843-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS MARQUES  
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ADVOGADO: SP228669  - LEANDRO JORGE VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.002263-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE PEDRO SOARES ANANIAS 

ADVOGADO(A): SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.003594-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA FELICISSIMO RODRIGUES  

ADVOGADO: SP104812  - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.003724-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: WALTER ROCHA 

ADVOGADO(A): SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.003773-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSÉ EDUARDO SANTANA LEITE 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.007770-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSINEIDE COSTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.008554-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SIVALDO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP244112  - CAROLINE TEMPORIM SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.008652-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE SOARES BEZERRA 

ADVOGADO(A): SP249404  - MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.008919-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CELIA APARECIDA DE SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP016489  - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.009350-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELAINE MARIA GONZALES DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP120449  - MIGUEL JOSE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.009609-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NEUTON FERRAZ CHIACCHIO 

ADVOGADO(A): SP261797  - ROGERIO GOMES SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.009730-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DAIDA FARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP276750  - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.010074-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDEMIRO COUTO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.09.010182-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MIRIAN VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP255503  - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.000852-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDENITA CRUZ DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP208934  - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.000856-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FARIA LOPES  

ADVOGADO: SP208934  - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.000995-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE CASTELLANO VICTORIO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.001642-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICTORIA SERIO DE AGUIAR  

ADVOGADO: SP243390  - ANDREA CAROLINE MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.002144-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOLORES VILCHES PEREZ  

ADVOGADO: SP204260  - DANIELA FERNANDA CONEGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.002581-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZINHA DE SOUSA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP203327  - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.002645-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR STABELIN FRANCETTO  

ADVOGADO: SP175138  - GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.006682-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSEFA MARTINS MELHEM  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.010503-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BENEDITO APARECIDO ROMAO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.010562-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LIDIA MARINI ANEZIO 

ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.010577-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ERCIO ENEDINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP090800  - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.010617-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JORGE BONFIM 

ADVOGADO(A): SP090800  - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.10.010681-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CELIA REGINA GOZETTO PISELLI 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.000221-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: AMERICO PEDRO NETO 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.000392-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALDICE JESUS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP042501  - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.000602-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: EDUARDO ANTONIO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.000827-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GENILSON INOCENCIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP121882  - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.001020-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: WALTER MARQUES SOUZA  

ADVOGADO: SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.001027-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALMIR DE FRANCA 

ADVOGADO(A): SP170533  - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.001165-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: EDNALDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP197979  - THIAGO QUEIROZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.001236-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE ROBERTO PEREIRA LEITE 

ADVOGADO(A): SP140004  - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.001243-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: PAULO ELIAS CUNHA 

ADVOGADO(A): SP140004  - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.001790-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JORGE GOMES DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP190202  - FÁBIO SANTOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.001845-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIANA RIBEIRO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP193364  - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.001878-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE LOURDES ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP073634  - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.001986-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE BARBOSA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO(A): SP197979  - THIAGO QUEIROZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.002798-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: SERGIO LEAL COELHO 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.003529-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: FRANCISCO CLAUDIO LOUSA 

ADVOGADO(A): SP140004  - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.003548-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: RICARDO LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.004101-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP292381  - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.004181-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CRISTIANO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP085715  - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.11.004744-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: REGINALDO RODRIGUES DA HORA 

ADVOGADO(A): SP120338  - ANDREA PINTO AMARAL CORREA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.004759-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ZILDA PEREIRA DA SILVA GONÇALVES  

ADVOGADO: SP120338  - ANDREA PINTO AMARAL CORREA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.004898-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: GENILDO JANUARIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.004899-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MANUEL CORREIA 

ADVOGADO(A): SP193364  - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.004900-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RENATO CARDOSO FILHO  

ADVOGADO: SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.004918-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: GIVALDO ALMEIDA BATISTA 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.005043-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZ ANTONIO DA SILVEIRA ARRUDA 

ADVOGADO(A): SP193364  - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.005165-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZ CLAUDIO ALBERTO MEILLER 

ADVOGADO(A): SP193364  - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.005387-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GILMAR FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP197979  - THIAGO QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.005689-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSANA MARTINS DA QUINTA POMBO 

ADVOGADO(A): SP042501  - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.005700-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA CRISTINA TEIXEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP262337  - ANDREIA ALVES DA FRAGA GARCEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.005788-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: MARIO PEREIRA DE ABREU JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.005912-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP191005  - MARCUS ANTONIO COELHO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.005954-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SIDNEY ALVES 

ADVOGADO(A): SP281664  - CLAUDIA BRAZ GIACOMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.005981-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ISRAEL PEDRO DE MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.006037-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: APARECIDA SANTANNA 

ADVOGADO(A): SP213073  - VERA LUCIA MAUTONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.006298-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DENNES LIRA ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP138840  - MARIO CELSO ZANIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.006342-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: WALTER DALPRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP082722  - CLEDEILDES REIS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.006506-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ROBERTO BARBOZA 

ADVOGADO(A): SP140493  - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.007383-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JURACY CUSTODIO BUENO 

ADVOGADO(A): SP073634  - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.007390-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE LOURDES CASIMIRO 

ADVOGADO(A): SP233993  - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.007448-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANACLETO SERAFIM DE ALMEIDA FILHO  

ADVOGADO: SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.008024-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCA ANTONIA DA SIVLA 

ADVOGADO(A): SP193364  - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.008164-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP193364  - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.008578-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SERGIO LUCIO MARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.12.001437-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA PAULA DE OLIVEIRA E OUTROS 

ADVOGADO: SP120077  - VALDECIR APARECIDO LEME 

RECDO: LARA KAMILI ROCHA DE OLIVEIRA SANTOS 

RECDO: KAUA HENRIQUE ROCHA DE OLIVEIRA SANTOS 

RECDO: KEVENY FERNANDO DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: LAURA FERNANDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP120077-VALDECIR APARECIDO LEME 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.12.002931-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLEUZA ALVES PORTO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP109435  - MARIA JOSE EVARISTO LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.000320-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE LOURDES ALMEIDA LOPES 

ADVOGADO(A): SP130243  - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.000569-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA ASSUMPTA LOPES SANDO  

ADVOGADO: SP222153  - GABRIEL TADEO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.000644-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ALCIDES DESSUNTI 

ADVOGADO(A): SP128979  - MARCELO MANSANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.000930-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: APARECIDA RAMOS REISSLER  

ADVOGADO: SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.002459-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ROSARIA MARIA DE FREITAS  

ADVOGADO: SP228713  - MARTA NADINE SCANDER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.002683-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: EDSON LUIS MOLINA 

ADVOGADO(A): SP130243  - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.002696-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CREA LOURDES RAMOS DA SILVA  

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.002753-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE MARIA NAVARRO 

ADVOGADO(A): SP130243  - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.004062-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: THEREZINA BAZZO RECCHI  

ADVOGADO: SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.004402-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: LYDIA GAVIOLI GAINO  

ADVOGADO: SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.15.000462-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEIDE DINIZ DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP199133  - WILLI FERNANDES ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.001073-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARTINS OLIVEIRA FILHO  

ADVOGADO: SP110942  - REINALDO JOSE FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.001251-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROBERTO SANDES DE BARROS 

ADVOGADO(A): SP238054  - ERIKA FERNANDA AMARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.001621-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE CARLOS DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.002937-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: RODNEY RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.003913-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA DOMICIANO DA SILVA  

ADVOGADO: SP208700  - RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.008660-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CLAUDIO DE AROLDO PICHE 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.009307-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELY JOSE MARUM FORTES  

ADVOGADO: SP097073  - SIDNEY ALCIR GUERRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.010163-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CARLOS ALBERTO DE MELO 

ADVOGADO(A): SP125441  - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.010760-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ADEILTON GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP125441  - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.011140-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIA DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP110405  - ANA MARIA CORREIA BAPTISTA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.011256-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JORABEL DE OLIVEIRA ANTUNES 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

(...) 
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A Excelentíssima Presidente em exercício marcou a data da próxima Sessão para o dia 27 de maio de 2010. Após, deu 

por encerrada a Sessão da qual eu, Isabel C. O. Silva, Técnica Judiciária, RF 6133, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal Presidente da Terceira Turma Recursal. 

VANESSA VIEIRA DE MELLO 

Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000872 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.01.018719-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301200896/2010 - AMANDA AIDA 

SATHIE SOARES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e 

aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, 

motivo pelo qual julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de 

Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Oficie-se o INSS. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 8.211,03 (OITO MIL 

DUZENTOS E ONZE REAIS E TRêS CENTAVOS) , no prazo de 60 (sessenta) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.083053-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301177257/2010 - REGINALDO LUIZ 

OLIVEIRA DA CRUZ (ADV. SP256745 - MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, com resolução do mérito e nos termos do artigo 269, I 

e IV do CPC e da fundamentação retro, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.028003-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301162751/2010 - PAULO CESAR DE 

SOUZA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispensado o relatório, na forma da lei. 

Defiro a prioridade no tramite do feito. 

Não foi oferecida resposta, razão pela qual aplico ao réu o instituto da revelia, mas deixo de aplicar os seus efeitos, 

tendo em vista o direito indisponível em litígio. 

               Concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

              Reza o art. 195, § 5.º, da Magna Carta de 1988: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2010 310/931 

“Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio total”. 

              Dispõem, com a mesma regra da contrapartida constitucionalmente prevista, os arts. 125 da Lei n.º 8.213/91 e 

152 do Decreto n.º 3.048/99. 

              De tais normas extrai-se que em matéria de Seguridade Social deve ser aplicada a lei da época do fato (tempus 

regit actum) e não a mais benéfica, sob pena de determinar-se pagamentos sem a correspondente fonte de custeio. 

Nem se argumente o caráter social da Seguridade Social e da natureza alimentar de suas prestações, sob pena de estar 

dando tratamento igual a desiguais. 

Pois bem, nos termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente se admite a contagem de tempo de gozo de benefício 

por incapacidade quando intercalado com período de atividade, logo, que haja contribuição ao sistema. 

Tratando-se de aposentadoria por invalidez que é originada de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente, e, não 

constando, nos autos, nenhum período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, não há que se 

sustentar a incidência do prescrito no art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. 

Desse modo, legítima a aplicação, por parte do réu, do disposto no art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, isto é, no valor 

da aposentadoria por invalidez originada da conversão de auxílio-doença e a ele imediatamente subseqüente, calcula-se 

mediante a aplicação do coeficiente de cálculo de 100% sobre o valor atualizado do salário de benefício do auxílio-

doença. 

Permitir o Estado-juiz a incidência do disposto no art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 é violar frontalmente a regra da 

contrapartida ou preexistência do custeio, consoante supracitado.  

Ante o exposto, extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC, julgando 

improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua 

Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de segunda a 

sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 (atendimento de 

retorno). 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.016970-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301199823/2010 - CAETANO LOPES 

RIBEIRO (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e sem honorários 

advocatícios, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência 

nesta instância.  

P.R.I. 

  
2009.63.01.044068-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301199925/2010 - EDINETE 

NASCIMENTO DA ROCHA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.031445-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301201137/2010 - VERA LUCIA 

MILANI (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.057228-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301202404/2010 - ROSA ALVES 

ARANHA LOPES (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e sem 

honorários advocatícios, nesta instância judicial. P. R. I. 

  

2008.63.01.049035-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301213554/2010 - REGIANE 

CRISTINA DE OLIVEIRA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); JOSE LUIZ DE 

OLIVEIRA----ESPÓLIO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); MARIA BERNADETE 

WEBER (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); SELMA HELENA GUARNIERI (ADV. 
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SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); REGINA LUCIA DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP221160 

- CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, não havendo direito à correção da conta pelo índice pleiteado (21,87%, referente a 

fevereiro/1991). 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por conseguinte, julgo improcedente 

o pedido da parte autora e extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, 

inciso I, Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários e custas nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.051385-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301202591/2010 - MARIA DA 

CONCEICAO VIEIRA NETO (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.050259-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301202595/2010 - FLORISVALDO 

VIANA (ADV. SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.047022-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301202600/2010 - LIDIO FERREIRA 

CHAVES (ADV. SP245214 - KARINA CRISTINA CASA GRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044918-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301202602/2010 - EDISON MORAES 

FERREIRA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044916-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301202604/2010 - JOSE BATISTA 

COSTA SOUZA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.038566-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301202609/2010 - ISABEL CRISTINA 

TOZATO FATICA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.037743-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301202612/2010 - GENECI RAMOS DA 

SILVA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.029309-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301202614/2010 - JOAO BELEM DA 

TRINDADE (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.050811-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301202593/2010 - ALBA CRISTINA DE 

CARVALHO PALMIERI (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES, SP265109 - CRISTIANE 

OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.047966-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301202598/2010 - MARTA SANTOS 

SOUZA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044050-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301202605/2010 - VILMA MARIA 

GALVAO (ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER ANDRIETTA, SP086620 - 

MARINA ANTÔNIA CASSONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.043701-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301202607/2010 - MARIA DO 

ROSARIO ARAUJO (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2005.63.01.341696-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301205776/2010 - JOSE ANTONIO 

FURIGO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); MARIA HELENA DONATTI FURIGO (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, caso tenha sido pedido pela parte autora. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.028009-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301162706/2010 - REGINALDO 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispensado o relatório, na forma da lei. 

Não foi oferecida resposta, razão pela qual aplico ao réu o instituto da revelia, mas deixo de aplicar os seus efeitos, 

tendo em vista o direito indisponível em litígio. 

               Concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

              Reza o art. 195, § 5.º, da Magna Carta de 1988: 

“Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio total”. 

              Dispõem, com a mesma regra da contrapartida constitucionalmente prevista, os arts. 125 da Lei n.º 8.213/91 e 

152 do Decreto n.º 3.048/99. 

              De tais normas extrai-se que em matéria de Seguridade Social deve ser aplicada a lei da época do fato (tempus 

regit actum) e não a mais benéfica, sob pena de determinar-se pagamentos sem a correspondente fonte de custeio. 

Nem se argumente o caráter social da Seguridade Social e da natureza alimentar de suas prestações, sob pena de estar 

dando tratamento igual a desiguais. 

Pois bem, nos termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente se admite a contagem de tempo de gozo de benefício 

por incapacidade quando intercalado com período de atividade, logo, que haja contribuição ao sistema. 

Tratando-se de aposentadoria por invalidez que é originada de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente, e, não 

constando, nos autos, nenhum período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, não há que se 

sustentar a incidência do prescrito no art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. 

Desse modo, legítima a aplicação, por parte do réu, do disposto no art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, isto é, no valor 

da aposentadoria por invalidez originada da conversão de auxílio-doença e a ele imediatamente subseqüente, calcula-se 

mediante a aplicação do coeficiente de cálculo de 100% sobre o valor atualizado do salário de benefício do auxílio-

doença. 

Permitir o Estado-juiz a incidência do disposto no art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 é violar frontalmente a regra da 

contrapartida ou preexistência do custeio, consoante supracitado.  

Ante o exposto, extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC, julgando 

improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua 

Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de segunda a 

sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 (atendimento de 

retorno). 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório, na forma da 

lei. 

Não foi oferecida resposta, razão pela qual aplico ao réu o instituto da revelia, mas deixo de aplicar os seus 

efeitos, tendo em vista o direito indisponível em litígio. 

               Concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

              Reza o art. 195, § 5.º, da Magna Carta de 1988: 

“Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a 

correspondente fonte de custeio total”. 

              Dispõem, com a mesma regra da contrapartida constitucionalmente prevista, os arts. 125 da Lei n.º 

8.213/91 e 152 do Decreto n.º 3.048/99. 

              De tais normas extrai-se que em matéria de Seguridade Social deve ser aplicada a lei da época do fato 

(tempus regit actum) e não a mais benéfica, sob pena de determinar-se pagamentos sem a correspondente fonte 

de custeio. 

Nem se argumente o caráter social da Seguridade Social e da natureza alimentar de suas prestações, sob pena de 

estar dando tratamento igual a desiguais. 

Pois bem, nos termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente se admite a contagem de tempo de gozo de 

benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade, logo, que haja contribuição ao sistema. 

Tratando-se de aposentadoria por invalidez que é originada de auxílio-doença e a ele imediatamente 

subsequente, e, não constando, nos autos, nenhum período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-

doença, não há que se sustentar a incidência do prescrito no art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91.  

Desse modo, legítima a aplicação, por parte do réu, do disposto no art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, isto é, no 

valor da aposentadoria por invalidez originada da conversão de auxílio-doença e a ele imediatamente 

subseqüente, calcula-se mediante a aplicação do coeficiente de cálculo de 100% sobre o valor atualizado do 

salário de benefício do auxílio-doença. 

Permitir o Estado-juiz a incidência do disposto no art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 é violar frontalmente a regra 

da contrapartida ou preexistência do custeio, consoante supracitado.  

Ante o exposto, extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC, 

julgando improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, 

situada na Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é 

realizado de segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 

15h30 (atendimento de retorno). 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
2007.63.01.028008-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301162714/2010 - MARIA DE 

LOURDES DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.027999-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301162744/2010 - NAIR CARDUCCI 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.028004-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301162758/2010 - SIMONE REGINA 

DAVI (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.027995-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301162767/2010 - ANTONIA NERI DE 

SOUZA DE FREITAS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.027992-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301162773/2010 - AGOSTINHO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.01.027993-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301162780/2010 - EDSON DE 

ALMEIDA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.033114-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301206433/2010 - JOSE JAMIL DOS 

SANTOS (ADV. SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO, SP121188 - MARIA CLAUDIA 

CANALE, SP268325 - ROBERTA ALVES SANTOS SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO IMPROCEDENTE o pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Revogo a tutela antecipada concedida, oficiando-se, com urgência, ao INSS. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

P.R.I. 

  

2008.63.01.021044-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301202361/2010 - ANTONIO CARLOS 

FREITAS DE JESUS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.028172-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301202366/2010 - ANDREA MARIA 

CIRINO (ADV. SP261671 - KARINA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.024961-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301202395/2010 - MANUEL SOARES 

DA SILVA FILHO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.063028-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301202396/2010 - JOEL GONCALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.031675-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301202428/2010 - JULIO CESAR DE 

FARIAS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.010252-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301202435/2010 - JOSE AILTON DA 

SILVA (ADV. SP280221 - MONYSE MOREIA TESSER, SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO, 

SP219671 - ADRIANA ELMA DE LUCENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.005718-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301202447/2010 - ENIRA DE JESUS 

DA SILVA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.028196-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301202458/2010 - ETELVINO ALVES 

FERREIRA (ADV. SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.026979-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301202461/2010 - PAULO CESAR 

VILELA (ADV. SP104230 - ODORINO BREDA NETO, SP197526 - VERONICA FERNANDES MARIANO, 

SP211595 - ELIANE DEBIEN ARIZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.047062-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301202590/2010 - ROBERTO DANTAS 

DE MENDONÇA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.024634-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301202381/2010 - JOSE LUIZ 

TARAMELLI (ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.025038-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301202382/2010 - ALESSANDRA 

MARCIA GOZZO DE LIMA (ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.028243-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301202384/2010 - MARIA DO CARMO 

MARTINS SANTOS (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.026075-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301202385/2010 - NAILDES MENDES 

DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.030086-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301202387/2010 - RENATO MORAES 

DE SANTANA (ADV. SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.026566-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301202420/2010 - MARIA 

APARECIDA CLEMENTINO DE SOUSA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.030094-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301202424/2010 - JORNANDO CATAI 

(ADV. SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.020694-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301202432/2010 - CICERO MIRANDA 

DE ARAUJO (ADV. SP206902 - CARLOS CESAR GELK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.036304-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301202434/2010 - MARILENE MARIA 

TRINDADE (ADV. SP108671 - JOSE VIRGULINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.030181-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301202444/2010 - ADEMILTON 

RIBEIRO SANTANA (ADV. SP209176 - DANIELA CRISTINA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.022153-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301202450/2010 - JOAQUIM DE 

BRITO LISBOA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.028226-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301202464/2010 - FRANCISCO 

ROBERTO FERREIRA DE PAIVA (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA, SP234634 - EDUARDO 

DE OLIVEIRA CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido nos termos do artigo 269, I, do CPC, extinguindo o processo com resolução do 

mérito. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei.  

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.046174-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167214/2010 - HELENA DOS 

SANTOS DE LISBOA (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.046175-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167218/2010 - ROLF HEINZ 

GRONBACH (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.083824-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301169764/2010 - ALFEU FERRETTI 

(ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.083813-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301169771/2010 - ANTONIO 

CARMELINO MAGALHAES (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.083818-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301169782/2010 - CAETANO ALVES 

MONTEIRO (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.083809-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301169789/2010 - ORLANDO PALAU 

(ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.083805-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301169794/2010 - SONIA MARIA 

FERNANDES VARGAS (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.074488-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171743/2010 - ABIMAEL NILO 

DOS ANJOS (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.093112-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301202405/2010 - JULIANO CARPI 

(ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP207784 - ADEILTON ALVES DE OLIVEIRA, SP223647 - 
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ANDERSON TADEU DE SÁ, SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, com o que declaro o processo extinto, com resolução de mérito, na 

forma do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

2008.63.01.044873-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167953/2010 - MAURO FONSECA 

(ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.044866-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167965/2010 - ANA MARIA DA 

SILVA BUCCI (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.044870-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167968/2010 - JOAO FRANCISCO 

JASMIN GOMES (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.044877-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167971/2010 - ODILIA NERIS DOS 

SANTOS (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.028012-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301162698/2010 - MARIA DA 

CONCEICAO AMBROSI QUEIROZ (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispensado o relatório, na 

forma da lei. 

Defiro a juntada das planilhas de cálculo. 

Não foi oferecida resposta, razão pela qual aplico ao réu o instituto da revelia, mas deixo de aplicar os seus efeitos, 

tendo em vista o direito indisponível em litígio. 

               Concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

              Reza o art. 195, § 5.º, da Magna Carta de 1988: 

“Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio total”. 

              Dispõem, com a mesma regra da contrapartida constitucionalmente prevista, os arts. 125 da Lei n.º 8.213/91 e 

152 do Decreto n.º 3.048/99. 

              De tais normas extrai-se que em matéria de Seguridade Social deve ser aplicada a lei da época do fato (tempus 

regit actum) e não a mais benéfica, sob pena de determinar-se pagamentos sem a correspondente fonte de custeio. 

Nem se argumente o caráter social da Seguridade Social e da natureza alimentar de suas prestações, sob pena de estar 

dando tratamento igual a desiguais. 

Pois bem, nos termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente se admite a contagem de tempo de gozo de benefício 

por incapacidade quando intercalado com período de atividade, logo, que haja contribuição ao sistema. 

Tratando-se de aposentadoria por invalidez que é originada de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente, e, não 

constando, nos autos, nenhum período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, não há que se 

sustentar a incidência do prescrito no art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. 

Desse modo, legítima a aplicação, por parte do réu, do disposto no art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, isto é, no valor 

da aposentadoria por invalidez originada da conversão de auxílio-doença e a ele imediatamente subseqüente, calcula-se 
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mediante a aplicação do coeficiente de cálculo de 100% sobre o valor atualizado do salário de benefício do auxílio-

doença. 

Permitir o Estado-juiz a incidência do disposto no art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 é violar frontalmente a regra da 

contrapartida ou preexistência do custeio, consoante supracitado.  

Ante o exposto, extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC, julgando 

improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua 

Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de segunda a 

sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 (atendimento de 

retorno). 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.030660-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301205650/2010 - OLIVIA MENDES 

(ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA, SP264621 - ROSANGELA S. VASCONCELLOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado por Olívia Mendes e, por consequência, resolvo o mérito do processo, nos 

termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil.  

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

2008.63.01.030304-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143663/2010 - NERCILIO 

MITSURO HONDA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido. 

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

Publicada em audiência, saem intimados os presentes. Registre-se. Intime-se o INSS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  
2009.63.01.058664-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301203507/2010 - ANA MARIA 

TEODORO (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.038432-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301203591/2010 - BRUNA CHAGAS 

DE ANDRADE (ADV. SP200458 - KARINA APARECIDA DOS SANTOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.034868-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301199700/2010 - VITORIO LEMOS 

FERREIRA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora. Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do 

Juizado Especial. 

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido. Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. P. R. I. 

  

2009.63.01.029074-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301202418/2010 - JOSE CUSTODIO 

DA SILVA (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.057587-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301202433/2010 - LUCIAENE PIRES 

DOS SANTOS (ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044327-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301202488/2010 - LEONIDIA 

PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.042445-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301202513/2010 - SAMUEL LOPES DE 

ASSIS (ADV. SP046513 - CLARITO FRANCISCO DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.083044-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301177272/2010 - BRENO SOUZA 

VIANNA (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso; 

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, reconhecendo a não incidência do imposto 

sobre a renda das pessoas físicas sobre as verbas rescisórias: férias indenizadas vencidas ou proporcionais, e seus 

respectivos terços constitucionais, condenando a Ré a devolver à parte autora o valor decorrente dessa não incidência, 

apurado à luz da declaração de ajuste do correspondente ano calendário. Sobre esse valor incide tão somente a taxa 

SELIC desde a retenção indevida. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  
2009.63.01.030351-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301202362/2010 - SILVIO LUIS 

MUNIZ (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.031492-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301202462/2010 - CELSO DA SILVA 

SANTOS (ADV. SP108942 - SERGIO ROBERTO LOPES, SP019208 - VICTORIO JOSE PRIMO, SP179342 - 

DANIEL GUSTAVO MASCARO PRIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório, na forma da 

lei. 

Não foi oferecida resposta, razão pela qual aplico ao réu o instituto da revelia, mas deixo de aplicar os seus 

efeitos, tendo em vista o direito indisponível em litígio. 

               Concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

              Reza o art. 195, § 5.º, da Magna Carta de 1988: 

“Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a 

correspondente fonte de custeio total”. 

              Dispõem, com a mesma regra da contrapartida constitucionalmente prevista, os arts. 125 da Lei n.º 

8.213/91 e 152 do Decreto n.º 3.048/99. 

              De tais normas extrai-se que em matéria de Seguridade Social deve ser aplicada a lei da época do fato 

(tempus regit actum) e não a mais benéfica, sob pena de determinar-se pagamentos sem a correspondente fonte 

de custeio. 

Nem se argumente o caráter social da Seguridade Social e da natureza alimentar de suas prestações, sob pena de 

estar dando tratamento igual a desiguais. 
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Pois bem, nos termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente se admite a contagem de tempo de gozo de 

benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade, logo, que haja contribuição ao sistema. 

Tratando-se de aposentadoria por invalidez que é originada de auxílio-doença e a ele imediatamente 

subsequente, e, não constando, nos autos, nenhum período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-

doença, não há que se sustentar a incidência do prescrito no art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91.  

Desse modo, legítima a aplicação, por parte do réu, do disposto no art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, isto é, no 

valor da aposentadoria por invalidez originada da conversão de auxílio-doença e a ele imediatamente 

subseqüente, calcula-se mediante a aplicação do coeficiente de cálculo de 100% sobre o valor atualizado do 

salário de benefício do auxílio-doença. 

Permitir o Estado-juiz a incidência do disposto no art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 é violar frontalmente a regra 

da contrapartida ou preexistência do custeio, consoante supracitado.  

Ante o exposto, extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC, 

julgando improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, 

situada na Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é 

realizado de segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 

15h30 (atendimento de retorno). 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
2007.63.01.028006-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301162721/2010 - PAULO NEVES 

MACHADO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.028005-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301162729/2010 - ELY MARTINS DA 

FONSECA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.027998-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301162736/2010 - ZENALDO PAES DA 

SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.027997-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301162794/2010 - OSVALDO LOPES 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.003676-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301202198/2010 - NORLANDO 

SANTOS BARBOSA (ADV. SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO); CATIA REGINA NETO (ADV. 

SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Por tais razões, jULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do 

mérito, em relação ao pedido de amortização das prestações de mútuo com recursos do FGTS, nos termos do artigo 267, 

inciso VI, do CPC, e improcedente o pedido de condenação em danos morais, nos termo do artigo 269, I, do CPC. Sem 

condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC.  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.087950-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301157601/2010 - FABIO YUKIO 

TOYODA (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO); ERICA MAYUMI TOYODA (ADV. SP102024 - 
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DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087944-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301157607/2010 - WALKIRIA AKIKO 

UEDA (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087962-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301157630/2010 - CARLA FABIANA 

MONTIN (ADV. SP240284 - TATIANA OLIVEIRA NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087983-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301157657/2010 - ALBENIDES 

GRACIANO DA SILVEIRA (ADV. SP187628 - NELSON KANÔ JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087974-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301157664/2010 - FABIO MIGUEL 

KEZAM (ADV. SP242690 - ROSANA AJAJ FARHOUD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087971-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301157680/2010 - VERA LUCIA 

ALVES DUBRET (ADV. SP031321 - CARLOS ALBERTO FERRARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.018234-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301203658/2010 - JONAS DAVID 

CAETANO DA SILVA (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, dando por 

resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, com fulcro no artigo 269, I 

e IV, do CPC e com resolução do mérito, nos termos da fundamentação retro JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, reconhecendo a não incidência do imposto sobre a renda das 

pessoas físicas sobre o abono pecuniário de férias (art. 143 CLT), condenando a Ré a, respeitando a prescrição 

qüinqüenal, a devolver à parte autora o valor decorrente dessa não incidência, apurado à luz da declaração de 

ajuste do correspondente ano calendário, compensando-se eventual restituição já realizada. Sobre esse valor 

incide tão somente a taxa SELIC desde a retenção indevida. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
2007.63.01.080099-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301177295/2010 - ANDER ROSA DA 

SILVA (ADV. SP162075 - RICARDO VIANNA HAMMEN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.080096-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301177300/2010 - JAIME NEGRETO 

LOPES (ADV. SP239805 - MARCUS VINICIUS CORREA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.079497-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301177343/2010 - JOSE CARLOS 

PALMEIRA (ADV. SP139824 - MIRIAM PETRI LIMA DE JESUS GIUSTI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.079481-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301177347/2010 - EDUARDO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP139824 - MIRIAM PETRI LIMA DE JESUS GIUSTI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.079489-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301177354/2010 - JOSE ROBERTO 

CRUZ DE SOUZA (ADV. SP139824 - MIRIAM PETRI LIMA DE JESUS GIUSTI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.01.079494-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301177359/2010 - ALEXANDRE 

KOLANO BARBOSA DE CARVALHO (ADV. SP139824 - MIRIAM PETRI LIMA DE JESUS GIUSTI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.083051-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301177262/2010 - EDELI SIMIONI DE 

ABREU (ADV. SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO, SP251022 - FABIO MARIANO, SP241675 - EVARISTO 

PEREIRA JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso; 

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, reconhecendo a não incidência do imposto 

sobre a renda das pessoas físicas sobre as verbas rescisórias: aviso prévio indenizado, férias indenizadas vencidas ou 

proporcionais, e seus respectivos terços constitucionais, condenando a Ré a devolver à parte autora o valor decorrente 

dessa não incidência, apurado à luz da declaração de ajuste do correspondente ano calendário. Sobre esse valor incide 

tão somente a taxa SELIC desde a retenção indevida. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.032088-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164059/2010 - JOVENINA ALVES 

SANTOS (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dispensado o relatório, na forma da lei. 

            Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita.    

            Consoante o pedido da parte autora neste Juizado, pugnando pela correção no saldo existente em sua conta de 

FGTS, devidamente atualizado, entende-se que aquela não subscreveu nenhum Termo de Adesão relativo a expurgos de 

Planos Econômicos, nos moldes da LC nº 110/2001, até porque, não restou demonstrada, pela ré, tal hipótese em 

sentido contrário. 

            O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do Código de Processo Civil. 

Extrai-se da exordial pedido de liberação do saldo de FGTS, e, por conseqüência, a condenação da CEF ao pagamento 

da correção relativa aos expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão e Collor I, visto que as questões relativas ao 

complemento da atualização monetária desses períodos encontram-se há muito pacificada no âmbito do Superior 

Tribunal de Justiça. 

            É certo que os depósitos para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) decorrem de relação de 

trabalho (como sucedâneo da estabilidade de emprego), tendo natureza social, e não tributária, não lhe sendo aplicáveis 

as normas do Código Tributário Nacional, sendo, portanto, trintenário, e não qüinqüenal, o prazo das ações 

correspondentes, conforme entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, que já sumulou o tema, como se vê 

de seu enunciado nº 210, “in verbis': 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.” 

Pois bem, o entendimento das Turmas da Seção Especializada de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça, 

acerca da aplicação do índice de janeiro de 1989 (Planos “Verão”), no percentual de 42,72% (de acordo com decisão da 

Corte Especial do STJ no EREsp. 43.055/SP, DJ de 18/12/95), fixou-se, de modo, uniforme no sentido de que a 

atualização das contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) dever ser efetuado em consonância com esse 

percentual. 

Outrossim, a Medida Provisória n.º 168, de 16/03/90, republicada em 19/03/90, instituiu o Plano “Collor”, e foi 

posteriormente convertida na Lei n.º 8.024/90. 

Assim, adotando a tese de que lei nova, mesmo de ordem pública, não poderá prejudicar o direito adquirido, o ato 

jurídico perfeito e acabado e a coisa julgada (art. 5º, XXXVI), entendo que os contratos iniciados antes do advento da 

referida Medida Provisória deveriam ser corrigidos mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) de 

março, abril e maio de 1990, aí incluindo os depósitos da caderneta de poupança e os do FGTS, em face do disposto no 

artigo 11 da Lei n.º 7.839, de 12/10/89. 

Com a edição da Súmula 252 do E. STJ, uniformizou-se o posicionamento de que são devidos, para fins de correção 

monetária dos saldos do FGTS, os percentuais dos expurgos inflacionários ocorridos na implantação dos Planos Verão 

(janeiro/89 - 42,72% e fevereiro/89 - 10,14%), Collor I (março/90 - 84,32%, abril/90 - 44, 80%, junho/90 - 9,55% e 

julho/90 - 12,92%) e Collor II (janeiro/91 - 13,69% e março/91 - 13,90%). 

Por uma leitura apressada da mencionada Súmula dá a entender que os cinco índices nela mencionados foram deferidos, 

condenando-se a Empresa Pública a promover sua aplicação, porém, lendo o julgamento proferido pelo Supremo 

Tribunal Federal (RE 226.855 -7), resta claro que aquela Corte conheceu e deu parcial provimento ao recurso da Caixa 

Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos seguintes índices, já aplicados administrativamente: 

18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, tendo em 

vista que não havia direito adquirido a um determinado índice, mesmo quando o diploma normativo inovava o 

indexador no período sobre o qual o índice incidiria. Em relação aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, o 

mencionado Tribunal não conheceu do recurso da CEF, por entender que a matéria seria tema infraconstucional. 

Entretanto, no atinente ao índice de março de 1990 (84,32%), é sabido que as contas do Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS), existentes naquele mês, já tiveram seus os saldos creditados com este percentual, inexistindo, 

portanto, diferenças a serem restituídas. 
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Ressalte-se que a correção de 10,14% no mês de fevereiro/1989 não se mostra necessária e adequada, na presente 

demanda, na medida em que à época a ré aplicou um percentual de 18,35%, portanto, acima daquele. 

Desse modo, tem a (s) parte (s) autora (s) direito à aplicação dos percentuais 42,72% (de acordo com a Corte Especial 

do STJ no REsp 43.055/SP, DJ de 18/12/95) em janeiro/1989 e de 44,80% em abril/1990 para atualização do saldo 

existente na sua conta vinculada. 

No que toca à liberação dos valores, no entanto, as hipóteses que autorizam a movimentação dos saldos existentes em 

conta vinculada do FGTS encontram-se elencadas no artigo 20 da Lei nº 8.036/90. 

No caso dos autos não logrou a (s) parte (s) autora (s) demonstrar enquadramento nas situações descritas na mencionada 

lei. 

Sendo assim, não preenche a (s) parte (s) autora (s) os requisitos necessários para o levantamento. 

Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgando parcialmente 

procedente o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar a (os) autora (es), após corrigir monetariamente 

o saldo da sua conta vinculada em relação aos períodos reclamados, em caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto, da 

diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com os seguintes índices ditados pelo 

IPC/IBGE: janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), observando-se a Súmula nº 445 do E. STJ c.c. a 

Resolução nº 561/2007 do CJF e, compensando-se eventuais parcelas já creditadas. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.079577-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301177334/2010 - JOSE SILVERIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, com fulcro no artigo 269, I e IV, do CPC e com resolução do mérito, nos 

termos da fundamentação retro JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

reconhecendo a não incidência do imposto sobre a renda das pessoas físicas sobre o abono pecuniário de férias (art. 143 

CLT), condenando a Ré a, respeitando a prescrição qüinqüenal, a devolver à parte autora o valor decorrente dessa não 

incidência, compensando-se eventual restituição já realizada por intermédio da declaração de ajuste do respectivo ano 

calendário, cumprindo à Ré a apresentação deste valor. Sobre o montante apurado incide tão somente a taxa SELIC 

desde a retenção indevida. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.031742-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164021/2010 - MARLENE MARIA 

PILLON (ADV. SP111080 - CREUSA AKIKO HIRAKAWA); ALBERTO PILLON - ESPOLIO (ADV. SP111080 - 

CREUSA AKIKO HIRAKAWA); ALBERTO PILLON JUNIOR (ADV. SP111080 - CREUSA AKIKO 

HIRAKAWA); CAROLINE EUGENIA PILLON (ADV. SP111080 - CREUSA AKIKO HIRAKAWA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dispensado o 

relatório, na forma da lei. 

            Não foi oferecida resposta, razão pela qual aplico ao réu o instituto da revelia, mas deixo de aplicar os seus 

efeitos, tendo em vista o direito indisponível em litígio. 

            Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita.    

            O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do Código de Processo Civil. 

Extrai-se da exordial pedido de liberação do saldo de FGTS, e, por conseqüência, a condenação da CEF ao pagamento 

da correção relativa aos expurgos inflacionários dos Planos Verão e Collor I, visto que as questões relativas ao 

complemento da atualização monetária desses períodos encontra-se há muito pacificada no âmbito do Superior Tribunal 

de Justiça. 

No mérito, o entendimento das Turmas da Seção Especializada de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça, 

acerca da aplicação do índice de janeiro de 1989 (Planos “Verão”), no percentual de 42,72% (de acordo com decisão da 

Corte Especial do STJ no EREsp. 43.055/SP, DJ de 18/12/95), fixou-se, de modo, uniforme no sentido de que a 

atualização das contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) dever ser efetuado em consonância com esse 

percentual. 

Outrossim, a Medida Provisória n.º 168, de 16/03/90, republicada em 19/03/90, instituiu o Plano “Collor”, e foi 

posteriormente convertida na Lei n.º 8.024/90. 

Assim, adotando a tese de que lei nova, mesmo de ordem pública, não poderá prejudicar o direito adquirido, o ato 

jurídico perfeito e acabado e a coisa julgada (art. 5º, XXXVI), entendo que os contratos iniciados antes do advento da 

referida Medida Provisória deveriam ser corrigidos mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) de 

março, abril e maio de 1990, aí incluindo os depósitos da caderneta de poupança e os do FGTS, em face do disposto no 

artigo 11 da Lei n.º 7.839, de 12/10/89. 
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Pois bem, com a edição da Súmula 252 do E. STJ, uniformizou-se o posicionamento de que são devidos, para fins de 

correção monetária dos saldos do FGTS, os percentuais dos expurgos inflacionários ocorridos na implantação dos 

Planos Verão (janeiro/89 - 42,72% e fevereiro/89 - 10,14%), Collor I (março/90 - 84,32%, abril/90 - 44, 80%, junho/90 

- 9,55% e julho/90 - 12,92%) e Collor II (janeiro/91 - 13,69% e março/91 - 13,90%). 

Por uma leitura apressada da mencionada Súmula dá a entender que os cinco índices nela mencionados foram deferidos, 

condenando-se a Empresa Pública a promover sua aplicação, porém, lendo o julgamento proferido pelo Supremo 

Tribunal Federal (RE 226.855 -7), resta claro que aquela Corte conheceu e deu parcial provimento ao recurso da Caixa 

Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos seguintes índices, já aplicados administrativamente: 

18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, tendo em 

vista que não havia direito adquirido a um determinado índice, mesmo quando o diploma normativo inovava o 

indexador no período sobre o qual o índice incidiria. Em relação aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, o 

mencionado Tribunal não conheceu do recurso da CEF, por entender que a matéria seria tema infraconstucional. 

Entretanto, no atinente ao índice de março de 1990 (84,32%), é sabido que as contas do Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS), existentes naquele mês, já tiveram seus os saldos creditados com este percentual, inexistindo, 

portanto, diferenças a serem restituídas. 

Ressalte-se que a correção de 10,14% no mês de fevereiro/1989 não se mostra necessária e adequada, na presente 

demanda, na medida em que à época a ré aplicou um percentual de 18,35%, portanto, acima daquele. 

Desse modo, tem a (s) parte (s) autora (s) direito à aplicação dos percentuais 42,72% (de acordo com a Corte Especial 

do STJ no REsp 43.055/SP, DJ de 18/12/95) em janeiro/1989 e de 44,80% em abril/1990 para atualização do saldo 

existente na conta vinculada em nome de Alberto Pillon. 

No que toca à liberação dos valores, no entanto, as hipóteses que autorizam a movimentação dos saldos existentes em 

conta vinculada do FGTS encontram-se elencadas no artigo 20 da Lei nº 8.036/90. 

No caso dos autos logrou a (s) parte (s) autora (s) demonstrar enquadramento na situação descrita no inciso IV, do art. 

20 da Lei nº 8.036/90. 

Sendo assim, preenche a (s) parte (s) autora (s) os requisitos necessários para o levantamento. 

Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgando parcialmente 

procedente o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar a (os) autora (es), após corrigir monetariamente 

o saldo da conta vinculada titularizada por Alberto Pillon em relação aos períodos reclamados, em caráter cumulativo, 

utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com os 

seguintes índices ditados pelo IPC/IBGE: janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), observando-se a Súmula 

nº 445 do E. STJ e, compensando-se eventuais parcelas já creditadas. 

Após trânsito em julgado, expeça-se ofício de levantamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, com fulcro no artigo 269, I 

e IV, do CPC e com resolução do mérito, nos termos da fundamentação retro JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, reconhecendo a não incidência do imposto de renda sobre as 

férias vencidas e proporcionais, indenizadas e não gozadas, recebidas em pecúnia por ocasião de rescisão 

contratual; sobre o abono pecuniário de férias previsto no artigo 143 da Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT recebido durante a vigência de contrato de trabalho; e sobre os correspondentes terços constitucionais, 

condenando a Ré a, respeitando a prescrição qüinqüenal, devolver à parte autora o valor decorrente dessa não 

incidência, apurado à luz da declaração de ajuste do correspondente ano calendário, compensando-se eventual 

restituição já realizada. Sobre esse valor incide tão somente a taxa SELIC desde a retenção indevida. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
2007.63.01.083035-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301177277/2010 - JAIME SUCH (ADV. 

SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.083037-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301177281/2010 - VALDIR PARRA 

COURA (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.01.083032-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301177291/2010 - SERGIO RICARDO 

FELIPE DE OLIVEIRA (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.079594-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301177315/2010 - GILBERTO 

BARRETO (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.079593-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301177338/2010 - LOÇON BARBOSA 

PEREIRA (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.095531-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301177249/2010 - KARLA BEATRIZ 

MALINOWSKI SALLES (ADV. SP197227 - PAULO MARTON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, com fulcro no artigo 269, I e IV, do CPC e com resolução do mérito, nos 

termos da fundamentação retro JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

reconhecendo a não incidência do imposto sobre a renda das pessoas físicas sobre o abono pecuniário de férias (art. 143 

CLT), a gratificação sobre o abono de férias e o adicional sobre o abono de férias, condenando a Ré a, respeitando a 

prescrição qüinqüenal, devolver à parte autora o valor decorrente dessa não incidência, tudo apurado à luz da declaração 

de ajuste do correspondente ano calendário, compensando-se eventual restituição já realizada. Sobre esse valor incide 

tão somente a taxa SELIC desde a retenção indevida. 

  

Por fim, presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, a verossimilhança das alegações configurada pelo 

ora decidido, bem como o periculum in mora presente no indesejável solve et repete, concedo a antecipação de tutela 

postulada para afastar a incidência do imposto de renda sobre as verbas em questão. Oficie-se à empregadora com cópia 

desta decisão para que não mais proceda à retenção do imposto de renda sobre as verbas em questão. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.083057-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301177252/2010 - MAIRA ARANTES 

RODRIGUES (ADV. SP267224 - MARCO AURÉLIO CEZARINO BRAGA, SP189798 - GIL VICENTE 

DOMINGUES SOARES DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP219720 - JULIANA MARIA 

MAGGIORINI DE MAGALHÃES         (PFN)). Posto isso;  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, reconhecendo a não incidência do imposto 

sobre a renda das pessoas físicas sobre as verbas rescisórias: férias indenizadas vencidas ou proporcionais, e seus 

respectivos terços constitucionais, condenando a Ré a devolver à parte autora o valor decorrente dessa não incidência, 

apurado à luz da declaração de ajuste do correspondente ano calendário. Sobre esse valor incide tão somente a taxa 

SELIC desde a retenção indevida. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

                          Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.083096-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212522/2010 - ISAURA LAZARINI 

ALEVI (ADV. SP182489 - LEOPOLDO MIKIO KASHIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa 

Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da 

parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 2633-7, ag. 1610 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

- conta n. 241508-0, ag. 353 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 
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2008.63.01.012407-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301211691/2010 - ERIKA ALICE DOS 

SANTOS CASTILHOS (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa 

Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da 

parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 28721-9, ag. 253 - janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.031735-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164044/2010 - MARIA HELENA 

LUCIANO DA SILVA (ADV. SP089783 - EZIO LAEBER); ADELINO AUGUSTO DA SILVA - ESPOLIO (ADV. 

SP089783 - EZIO LAEBER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Dispensado o relatório, na forma da lei. 

           Não foi oferecida resposta, razão pela qual aplico ao réu o instituto da revelia, mas deixo de aplicar os seus 

efeitos, tendo em vista o direito indisponível em litígio. 

           O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do Código de Processo Civil. 

           Extrai-se da exordial que a parte autora visa à condenação da CEF ao pagamento da correção relativa ao expurgo 

inflacionário do Plano Verão, visto que a questão relativa ao complemento da atualização monetária desse período 

encontra-se há muito pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. 

           Como o Estado-juiz está vinculado ao princípio da adstrição/correlação (CPC, arts. 128 e 460), deixa-se de 

analisar eventual incidência de correção no FGTS, com supedâneo no Plano “Collor” (MP nº 168/90, convertida na Lei 

nº 8.024/90).    

           No mérito, o entendimento das Turmas da Seção Especializada de Direito Público do Superior Tribunal de 

Justiça, acerca da aplicação do índice de janeiro de 1989 (Planos “Verão”), no percentual de 42,72% (de acordo com 

decisão da Corte Especial do STJ no EREsp. 43.055/SP, DJ de 18/12/95), fixou-se, de modo, uniforme no sentido de 

que a atualização das contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) deve ser efetuado em consonância 

com esse percentual. 

Adotando a tese de que lei nova, mesmo de ordem pública, não poderá prejudicar o direito adquirido, o ato jurídico 

perfeito e acabado e a coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI), entendo que os contratos iniciados antes do advento da 

referida Medida Provisória nº 168/90 deveriam ser corrigidos mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor 

(IPC), aí incluindo os depósitos da caderneta de poupança e os do FGTS, em face do disposto no artigo 11 da Lei n.º 

7.839, de 12/10/89. 

Pois bem, com a edição da Súmula 252 do E. STJ, uniformizou-se o posicionamento de que são devidos, para fins de 

correção monetária dos saldos do FGTS, os percentuais dos expurgos inflacionários ocorridos na implantação dos 

Planos Verão (janeiro/89 - 42,72% e fevereiro/89 - 10,14%), Collor I (março/90 - 84,32%, abril/90 - 44, 80%, junho/90 

- 9,55% e julho/90 - 12,92%) e Collor II (janeiro/91 - 13,69% e março/91 - 13,90%). 

 Por uma leitura apressada da mencionada Súmula dá a entender que os cinco índices nela mencionados foram 

deferidos, condenando-se a Empresa Pública a promover sua aplicação, porém, lendo o julgamento proferido pelo 

Supremo Tribunal Federal (RE 226.855 -7), resta claro que aquela Corte conheceu e deu parcial provimento ao recurso 

da Caixa Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos seguintes índices, já aplicados 

administrativamente: 18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para 

fevereiro de 1991, tendo em vista que não havia direito adquirido a um determinado índice, mesmo quando o diploma 

normativo inovava o indexador no período sobre o qual o índice incidiria. Em relação aos meses de janeiro de 1989 e 

abril de 1990, o mencionado Tribunal não conheceu do recurso da CEF, por entender que a matéria seria tema 

infraconstucional. 

 Ressalte-se que a correção de 10,14% no mês de fevereiro/1989 não se mostra necessária e adequada, na presente 

demanda, na medida em que à época a ré aplicou um percentual de 18,35%, portanto, acima daquele. 

 Desse modo, diante do pacífico entendimento pretoriano, tem a parte autora direito à aplicação do percentual de 

42,72% em janeiro/1989 (de acordo com o entendimento sumulado pelo E. STJ), para atualização do saldo existente na 

conta vinculada pertencente ao seu falecido marido. 

Ante o exposto, extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgando parcialmente 

procedente o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar, após corrigir monetariamente o saldo da conta 

vinculada titularizada pelo marido da parte autora em relação ao período reclamado, em caráter cumulativo, utilizando-

se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com o seguinte índice 
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ditado pelo IPC/IBGE: janeiro de 1989 (42,72%), observando-se a Súmula nº 445 do E. STJ e, compensando-se 

eventuais parcelas já creditadas. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

            No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de 

segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 

(atendimento de retorno). 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.050062-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301193259/2010 - EDIANEZ ROSA 

LIOTTE (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo: 

a) parcialmente procedente o pedido inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na 

forma da fundamentação acima, para o fim de condenar a ré: 

a1) a pagar à parte autora a diferença de correção monetária relativa aos IPC's dos meses de abril/1990 (44,80%, só para 

ativos não bloqueados) e maio/1990 (7,87%, só para ativos não bloqueados), deduzindo-se eventuais valores já 

creditados sob o mesmo título, observando-se a prescrição vintenária acolhida; 

a2) a pagar, sobre tais diferenças, correção monetária, conforme índice aplicado à caderneta de poupança, no período 

correspondente, inclusive expurgos inflacionários reconhecidos na fundamentação desta sentença, além de juros 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, capitalizáveis; a contar da citação, em substituição aos encargos 

contratuais, pagará correção monetária segundo os critérios da Resolução nº 561/2007, do CJF, além de juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês; 

b) improcedente o pedido inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, com relação ao 

IPC do mês de fevereiro/91 (21,87%), na forma da fundamentação acima. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas nos autos até a data do presente 

julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.032092-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164036/2010 - JOSE CARDOSO 

SOBRINHO (ADV. SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dispensado o relatório, na forma da lei. 

Defiro prioridade na tramitação do feito. 

            Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita.    

            Consoante o pedido da parte autora neste Juizado, pugnando pela correção no saldo existente em sua conta de 

FGTS, devidamente atualizado, entende-se que aquela não subscreveu nenhum Termo de Adesão relativo a expurgos de 

Planos Econômicos, nos moldes da LC n. 110/2001, até porque, não restou demonstrada, pela ré, tal hipótese em 

sentido contrário. 

            O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do Código de Processo Civil. 

Extrai-se da exordial pedido de liberação do saldo de FGTS, e, por conseqüência, a condenação da CEF ao pagamento 

da correção relativa aos expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão e Collor I, visto que as questões relativas ao 

complemento da atualização monetária desses períodos encontram-se há muito pacificada no âmbito do Superior 

Tribunal de Justiça. 

            É certo que os depósitos para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) decorrem de relação de 

trabalho (como sucedâneo da estabilidade de emprego), tendo natureza social, e não tributária, não lhe sendo aplicáveis 

as normas do Código Tributário Nacional, sendo, portanto, trintenário, e não qüinqüenal, o prazo das ações 

correspondentes, conforme entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, que já sumulou o tema, como se vê 

de seu enunciado nº 210, “in verbis': 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.” 

Pois bem, o entendimento das Turmas da Seção Especializada de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça, 

acerca da aplicação do índice de janeiro de 1989 (Planos “Verão”), no percentual de 42,72% (de acordo com decisão da 

Corte Especial do STJ no EREsp. 43.055/SP, DJ de 18/12/95), fixou-se, de modo, uniforme no sentido de que a 

atualização das contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) dever ser efetuado em consonância com esse 

percentual. 

Outrossim, a Medida Provisória n.º 168, de 16/03/90, republicada em 19/03/90, instituiu o Plano “Collor”, e foi 

posteriormente convertida na Lei n.º 8.024/90. 

Assim, adotando a tese de que lei nova, mesmo de ordem pública, não poderá prejudicar o direito adquirido, o ato 

jurídico perfeito e acabado e a coisa julgada (art. 5º, XXXVI), entendo que os contratos iniciados antes do advento da 

referida Medida Provisória deveriam ser corrigidos mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) de 

março, abril e maio de 1990, aí incluindo os depósitos da caderneta de poupança e os do FGTS, em face do disposto no 

artigo 11 da Lei n.º 7.839, de 12/10/89. 
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Com a edição da Súmula 252 do E. STJ, uniformizou-se o posicionamento de que são devidos, para fins de correção 

monetária dos saldos do FGTS, os percentuais dos expurgos inflacionários ocorridos na implantação dos Planos Verão 

(janeiro/89 - 42,72% e fevereiro/89 - 10,14%), Collor I (março/90 - 84,32%, abril/90 - 44, 80%, junho/90 - 9,55% e 

julho/90 - 12,92%) e Collor II (janeiro/91 - 13,69% e março/91 - 13,90%). 

Por uma leitura apressada da mencionada Súmula dá a entender que os cinco índices nela mencionados foram deferidos, 

condenando-se a Empresa Pública a promover sua aplicação, porém, lendo o julgamento proferido pelo Supremo 

Tribunal Federal (RE 226.855 -7), resta claro que aquela Corte conheceu e deu parcial provimento ao recurso da Caixa 

Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos seguintes índices, já aplicados administrativamente: 

18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, tendo em 

vista que não havia direito adquirido a um determinado índice, mesmo quando o diploma normativo inovava o 

indexador no período sobre o qual o índice incidiria. Em relação aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, o 

mencionado Tribunal não conheceu do recurso da CEF, por entender que a matéria seria tema infraconstucional. 

Entretanto, no atinente ao índice de março de 1990 (84,32%), é sabido que as contas do Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS), existentes naquele mês, já tiveram seus os saldos creditados com este percentual, inexistindo, 

portanto, diferenças a serem restituídas. 

Ressalte-se que a correção de 10,14% no mês de fevereiro/1989 não se mostra necessária e adequada, na presente 

demanda, na medida em que à época a ré aplicou um percentual de 18,35%, portanto, acima daquele. 

Desse modo, tem a (s) parte (s) autora (s) direito à aplicação dos percentuais 42,72% (de acordo com a Corte Especial 

do STJ no REsp 43.055/SP, DJ de 18/12/95) em janeiro/1989 e de 44,80% em abril/1990 para atualização do saldo 

existente na sua conta vinculada. 

No que toca à liberação dos valores, no entanto, as hipóteses que autorizam a movimentação dos saldos existentes em 

conta vinculada do FGTS encontram-se elencadas no artigo 20 da Lei nº 8.036/90. 

No caso dos autos não logrou a (s) parte (s) autora (s) demonstrar enquadramento nas situações descritas na mencionada 

lei. 

Sendo assim, não preenche a (s) parte (s) autora (s) os requisitos necessários para o levantamento. 

Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgando parcialmente 

procedente o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar a (os) autora (es), após corrigir monetariamente 

o saldo da sua conta vinculada em relação aos períodos reclamados, em caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto, da 

diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com os seguintes índices ditados pelo 

IPC/IBGE: janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), observando-se a Súmula nº 445 do E. STJ c.c. a 

Resolução nº 561/2007 do CJF e, compensando-se eventuais parcelas já creditadas. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.044175-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301211657/2010 - DOGIVAL 

BEZERRA (ADV. SP194353 - ADRIANA CARDOSO DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 78471-1, ag. 248 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2006.63.01.093847-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301043064/2009 - JANDIRA 

PANONTIM MOREIRA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido da parte autora, 

nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença 

(NB 31/502.936.058-8) a partir da data da cessação deste benefício, e a mantê-lo até 24/01/2008 data apontada pelo 

perito médico como data de recuperação da parte. Em conseqüência condeno o INSS no pagamento dos atrasados no 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2010 329/931 

importe de R$ 14.414,25 (QUATORZE MIL QUATROCENTOS E QUATORZE REAIS E VINTE E CINCO 

CENTAVOS) atualizados até maio de 2010, conforme parecer da Contadoria que passa a fazer parte da presente. 

 Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

Sem honorários nem custas nesta instância. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.028401-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301213374/2010 - MITSURU 

KOSHIMIZU (ADV. SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa 

Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da 

parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 691-0, ag. 1372 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, reconhecendo a não incidência do 

imposto sobre a renda das pessoas físicas sobre as verbas rescisórias: férias indenizadas vencidas ou 

proporcionais, e seus respectivos terços constitucionais, condenando a Ré a devolver à parte autora o valor 

decorrente dessa não incidência, apurado à luz da declaração de ajuste do correspondente ano calendário. Sobre 

esse valor incide tão somente a taxa SELIC desde a retenção indevida. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2008.63.01.010366-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174654/2010 - OMAR TABACH 

(ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.083042-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301177266/2010 - INES LESSA 

VIANNA (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.083041-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301177287/2010 - LUIS FERNANDO 

CUNHA RYAN (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.080089-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301177305/2010 - ANTONIO 

ANDRADE JUNQUEIRA (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.080084-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301177309/2010 - FRANCISCO SALES 

DE CARVALHO (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.061709-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301214005/2010 - MARILENE BANOV 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 11458-5, ag. 1006 - junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e maio de 

1990 (7,87%) 
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Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.044419-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301213932/2010 - MARIA EDILEUZA 

DE LIMA (ADV. ); ALTAMIRO GONÇALVES DE LIMA - ESPÓLIO (ADV. ); EVERALDO GONCALVES DE 

LIMA (ADV. ); ERONILDO GONCALVES DE LIMA (ADV. ); NUBIA GONÇALVES DE LIMA (ADV. ); 

IVANILDO GONCALVES DE LIMA (ADV. ); FRANCISCO GONÇALVES DE LIMA (ADV. ); ERONDIR 

GONCALVES DE LIMA (ADV. ); SAMUEL GONCALVES DE LIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 35489-3, ag. 657 - junho de 1987 (26,06%) e janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.030155-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301211659/2010 - CLAUDIA ARTICO 

GALHERA (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e nos limites do aresto acima e extingo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2008.63.01.025949-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301211223/2010 - OSNIR TOTTI (ADV. 

SP117319 - OSWALDO CALLERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, comprovada nos autos, pelo índice referente 

ao mês de Janeiro de 1989 - 42,72%. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.032664-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212555/2010 - ANGELINA 

PRESOTTO SPERATTI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 21242-2, ag. 1087 - abril de 1990 (44,80%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo PROCEDENTE o 

pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a recalcular a 

aposentadoria por invalidez percebida pela parte autora, nos moldes do artigo 29, §5º, da Lei 8.213/91. 

Outrossim, condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, obedecida a prescrição quinquenal, corrigido 

monetariamente conforme disposto na Súmula nº 148 do E. STJ e na Súmula nº 8 do TRF da 3ª Região, 

combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região (Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal). Os juros moratórios são contados a partir da 

citação e fixados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

Sentença ilíquida, uma vez proferida nos termos determinados pelo Provimento nº 06 do CNJ. Defiro os 

benefícios da Justiça Gratuita. Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.035817-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167876/2010 - ANA FATIMA 

LEMOS SANTIAGO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.035811-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167882/2010 - MARIA HELENA 

GUIMARAES (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.035806-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167888/2010 - JOAO DE GOES 

SARAIVA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.035800-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167894/2010 - JOSE FELIPE DA 

SILVA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.035789-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167898/2010 - ANTONIO DOS 

SANTOS GOES (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.035787-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167901/2010 - JOÃO CARLOS 

PEREIRA DE ANDRADE (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.035793-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167904/2010 - ISMAEL DE SOUZA 

(ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.035795-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167907/2010 - VILSON PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.056691-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168298/2010 - CARLOS ALBERTO 

RODRIGUES LIMA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.056690-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168301/2010 - ISAIAS ATELVINO 

DOS SANTOS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.056683-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168305/2010 - PEDRO SANTO 

(ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.056677-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168307/2010 - LINDAURA MARIA 

CALVACANTE (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.056679-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168310/2010 - MARIA ANGELICA 

NAXARA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.056673-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168323/2010 - ANTONIO LIMA 

DOS SANTOS (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.071262-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301213988/2010 - MARIA 

APPARECIDA PALLADINO DA SILVA (ADV. ); DURVAL JOSE DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 7074-5, ag. 1603 - junho de 1987 (26,06%) E janeiro de 1989 (42,72%) 

- conta n. 13539-1, ag. 1603 - janeiro de 1989 (42,72%) 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.066261-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210484/2010 - GENOVEVA 

DUGINI DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

1.             conta n. 46846-1, ag. 1573 - janeiro de 1989 (42,72%) 

2.             conta n. 30748-4, ag. 1573 - janeiro de 1989 (42,72%) 
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Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
2008.63.01.061444-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212415/2010 - ANTONIO LEO 

ANDRADE (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.061446-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212416/2010 - MARIA DA GLORIA 

MACEDO (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.061421-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212417/2010 - ODAIR DA SILVA 

COSTA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.061422-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212418/2010 - JOEL SANTOS 

VIEIRA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.061419-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212419/2010 - WANDERLEY 

GOMES (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.061413-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212421/2010 - ANA CLAUDIA 

PEREIRA DA SILVA VERALDI (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.061414-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212422/2010 - APARECIDO DOS 

SANTOS (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.061416-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212423/2010 - NOBORU SATO 

(ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.061410-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212425/2010 - CARLOS MENDES 

GONCALVES TORKOMIAN (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.061407-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212426/2010 - JOSE REINALDO 

CARRASCOSSA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.052324-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212427/2010 - MARIA RODILEIA 

NOGUEIRA LADEIRA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI); HELIO DE SOUZA LADEIRA----

ESPÓLIO (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.052243-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212428/2010 - LUIZ PIMENTEL DE 

SOUZA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.052240-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212430/2010 - SEBASTIAO PEDRO 

LONGO (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.052234-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212431/2010 - TOSHIMI SASSAKI 

(ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.052235-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212432/2010 - RUTH RODRIGUES 

DALBEN (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.052236-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212433/2010 - HERMINIO 

FRANCO FILHO (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.052231-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212434/2010 - JAIME MARQUES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.052225-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212435/2010 - JOAQUIM 

FRANCISCO SERRA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.052221-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212436/2010 - MARCOS ALFREDO 

SAMARA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.052074-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212438/2010 - LUIS ANTONIO 

TERRIBILE (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.052070-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212439/2010 - NELSON HENRI 

SILVA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.052071-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212440/2010 - OLIVIA CINTRA 

(ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.052065-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212441/2010 - JOAO DOS SANTOS 

(ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.052060-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212444/2010 - LEONOR 

MOSTEIRO DA SILVA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.052062-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212445/2010 - JOSE CARLOS 

CUNHA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.052038-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212447/2010 - MANOEL LEITAO 

(ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.052037-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212448/2010 - MARTA 

SCHOENDORF (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.052031-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212450/2010 - JOSE GONCALO DA 

SILVA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.051980-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212452/2010 - NIVALDO POPPI 

(ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.051972-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212454/2010 - RUBENS PRATA 

(ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.051966-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212455/2010 - PEDRO LUIZ 

PRESTUPA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.051969-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212457/2010 - RENE DE AQUINO 

XAVIER (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.050520-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212459/2010 - JOSE ROBERTO 

RAMOS (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.050516-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212460/2010 - FERNANDO 

ANTONIO PEDRO ALLIEGRO ALVES (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.050523-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212462/2010 - ANTONIO 

BARBOSA FILHO (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.050518-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212463/2010 - JAMES RYO 

KOBAYASHI (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.050512-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212464/2010 - CARMELIA 

PEREIRA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.050513-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212465/2010 - EDY TERESINHA 

SCHWAB TIMM (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.050507-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212466/2010 - MARIA DA 

CONCEICAO VAZ ARAUJO (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.050515-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212467/2010 - CLAUDIA MENDES 

GONCALVES TORKOMIAN (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.050509-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212468/2010 - MARCIA MARIA 

MARRA POLITI (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.050502-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212469/2010 - ANTONIO FLAVIO 

DE ABREU RICCO (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.050503-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212470/2010 - GILBERTO 

MENDES GONCALVES TORKOMIAN (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.050504-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212471/2010 - DANIEL PEREIRA 

DA SILVA VERALDI (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.050505-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212472/2010 - EDUARDO VITALE 

(ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.050492-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212473/2010 - NADIR DE 

OLIVEIRA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.050491-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212474/2010 - MARIA HELENA DE 

AZEVEDO (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.050495-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212475/2010 - MISAEL BARBOZA 

DA SILVA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.050489-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212476/2010 - MARIA DAS 

GRACAS SILVA DE JESUS (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.050490-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212477/2010 - VERA CRUZ 

GONCALVES (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.050486-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212478/2010 - RONALDO 

PEREIRA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.050487-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212479/2010 - MARIA STELA DA 

SILVEIRA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.050413-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212480/2010 - JOAO BRANCO DE 

MIRANDA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.050415-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212481/2010 - JOAO AMANCIO DE 

MELLO SANTOS (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.050409-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212482/2010 - MARIO DA COSTA 

PEREIRA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.050407-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212483/2010 - ARMANDO 

SANCHES (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.012669-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212485/2010 - FERNANDA MARIA 

SILVEIRA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.087885-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301157526/2010 - ROMOLO PAGANO 

(ADV. SP220550 - FLAVIO SCHAFFER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087873-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301157542/2010 - GONCALO 

MAESTU (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087878-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301157548/2010 - ANDRE 

LAUDANNA PATRICIO (ADV. SP132159 - MYRIAN BECKER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087916-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301157569/2010 - MARGARETH 

EMIKO ABE (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087897-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301157573/2010 - ROSA MARIA DOS 

SANTOS (ADV. SP162486 - RONALDO ANTONIO DE CARVALHO, SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087961-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301157619/2010 - ROSELI 

SCACCIOTA SEBASTIAO (ADV. SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087960-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301157635/2010 - LUZIA NIKI (ADV. 

SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087959-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301157641/2010 - ANTONIO DA 

SILVA PETIZ FILHO (ADV. SP061104 - ANTONIO DA SILVA PETIZ FILHO); OLGA MARIA BANZI (ADV. 

SP061104 - ANTONIO DA SILVA PETIZ FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087958-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301157646/2010 - JUSTINO IUJI SOLI 

(ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087972-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301157668/2010 - WALTER 

PALHARINI (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087970-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301157674/2010 - VILSON BARDELA 

DE LIMA (ADV. SP204761 - ANDERSON MOTIZUKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.009757-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186801/2010 - GERALDO 

AUGUSTO DE OLIVEIRA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009406-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186829/2010 - ANTONIO 

GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); MARIA ALDA PEREIRA 

GONCALVES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009375-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186859/2010 - NEUSA RUIZ 

ELEUTERIO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009305-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186905/2010 - YOLE PALETTA 

CARDOSO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009145-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186935/2010 - BENEDITO 

STEFANELLI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); BENEDICTA JUVENCIO 

STEFANELLI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009107-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301186966/2010 - ONOFRE DA 

NATIVIDADE MENDES DE SOUZA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.009070-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187001/2010 - ELIZABETH MARIA 

NAPOLITANO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008888-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187036/2010 - MANOEL DE 

SOUZA CRUZ (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); IRENE DE OLIVEIRA CRUZ (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008865-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187070/2010 - ANTONIO 

JERONIMO NETO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008843-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187101/2010 - EULALIA PEREIRA 

RANGEL SIMOES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.053020-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301201903/2010 - LEONINA HELENA 

FERREIRA DE CASTRO (ADV. SP077137 - ANA LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.053016-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301201904/2010 - LUIZ GUSTAVO 

SAMPAIO RODRIGUES ALVES (ADV. SP077137 - ANA LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.030927-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301201918/2010 - HEITOR JOSE 

POLISEL (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.028515-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301201919/2010 - RICARDO 

MARIOTO (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055182-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301201942/2010 - LUIGI MUSOLINO 

(ADV. SP195668 - ALEXANDRE MENG DE AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.055173-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301201943/2010 - ANDREA 

MUSOLINO (ADV. SP195668 - ALEXANDRE MENG DE AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.066581-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210475/2010 - JOAO JOSE DE 

SOUZA SAMPAIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.066225-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210490/2010 - CREUZA DA 

GRACA RODRIGUES LOURENCO AFECTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.066012-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210510/2010 - MARGARETH 

CALHEIROS MAGALHAES NOGUEIRA (ADV. ); DARCI ERNESTO NOGUEIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065508-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210537/2010 - SOLEDAD 

CASTILLA BECERRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.063246-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301211650/2010 - KUMAO HATO 

(ADV. SP158047 - ADRIANA FRANZIN); YOSHIKO HATO (ADV. SP158047 - ADRIANA FRANZIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.016919-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301211654/2010 - CLARA AKEMI 

SAWADA YOKOTA (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.052334-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301211683/2010 - MARIA OISHI 

(ADV. SP131161 - ADRIANA LARUCCIA, SP131626 - MARCIA SANTOS BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.012413-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301211690/2010 - ANTONIO RIBEIRO 

DA SILVA (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.010853-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301211693/2010 - HERMES REIS DE 

SOUSA (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.061156-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301211698/2010 - MARCELO 

ALEXANDRE COSTA VAZ (ADV. SP026958 - ADILSON LUIZ SAMAHA DE FARIA, SP162127 - ANA 

BEATRIZ OLIVEIRA SANTOS DE FARIA BUSSAB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.050403-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301212484/2010 - ROBERTO PIRES 

(ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.066141-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210498/2010 - JAMES DE 

OLIVEIRA (ADV. ); MARIA DO SOCORRO BARBOSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

1. conta n. 6375-0, ag. 1004 - janeiro de 1989 (42,72%) 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.065482-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210224/2010 - ROSA ANICETA DA 

SILVA (ADV. SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta comprovada nos autos (fl. 13 da petição), pelo índice 

de   42,72% - janeiro de 1989. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.049162-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301193266/2010 - WALTER 

CENEVIVA (ADV. SP028654 - MARIA ANTONIETTA FORLENZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo procedente o pedido inicial, 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima, para o fim de 

condenar a ré: 

I) a pagar à parte autora a diferença de correção monetária relativa ao IPC do mês de junho/1987 (26,06%, calculado em 

relação aos saldos das contas com data limite até 15.06.1987), deduzindo-se eventuais valores já creditados sob o 

mesmo título, observando-se a prescrição vintenária acolhida; 

II) a pagar, sobre tais diferenças, correção monetária, conforme índices aplicados à caderneta de poupança no período 

correspondente, inclusive expurgos inflacionários reconhecidos na fundamentação desta sentença, além de juros 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, capitalizáveis; a contar da citação, em substituição aos encargos 

contratuais, pagará correção monetária segundo os critérios da Resolução nº 561/2007, do CJF, além de juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas nos autos até a data do presente 

julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, intime-se a ré para que traga aos autos o cálculo dos valores devidos, promovendo o 

seu depósito, no prazo de 30 (trinta) dias, intimando-se, na seqüência, a parte autora para que se manifeste acerca do 

montante apurado e depositado. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.050059-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301193255/2010 - LUIZ TADAO 

INOUE (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo procedente o pedido inicial, com resolução 

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima, para o fim de condenar a ré: 

I) a pagar à parte autora a diferença de correção monetária relativa aos IPC's dos meses de junho/1987 (26,06%, 

calculado em relação aos saldos das contas com data limite até 15.06.1987) e janeiro/1989 (42,72%, calculado em 

relação aos saldos das contas com data limite até 15.01.1989), deduzindo-se eventuais valores já creditados sob o 

mesmo título, observando-se a prescrição vintenária acolhida; 

II) a pagar, sobre tais diferenças, correção monetária, conforme índices aplicados à caderneta de poupança no período 

correspondente, inclusive expurgos inflacionários reconhecidos na fundamentação desta sentença, além de juros 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, capitalizáveis; a contar da citação, em substituição aos encargos 

contratuais, pagará correção monetária segundo os critérios da Resolução nº 561/2007, do CJF, além de juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas nos autos até a data do presente 

julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 
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2008.63.01.045915-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301211669/2010 - ANA LUCIA 

PRIETO SILVA (ADV. SP067319 - ADALGISA PINHEIRO ROCHA, SP067319 - ADALGISA PINHEIRO 

ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 41333-0, ag. 235 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial nos limites do aresto acima e extingo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.040611-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143054/2010 - ISALTINA 

VALADÃO DE FREITAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.066119-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210501/2010 - WANDA 

GALECHAS (ADV. ); CARLOS ROBERTO VINCAS GALECKAS (ESPÓLIO) (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.046339-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301211678/2010 - JOSE HENRIQUE 

DATINO (ADV. SP026958 - ADILSON LUIZ SAMAHA DE FARIA, SP162127 - ANA BEATRIZ OLIVEIRA 

SANTOS DE FARIA BUSSAB); SONIA SZALAI DATINO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.044720-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301213941/2010 - MARTA ALVES 

COUTINHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 30081-4, ag. 243 - junho de 1987 (26,06%) 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo PROCEDENTE o 

pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a recalcular a 

aposentadoria por invalidez percebida pela parte autora, nos moldes do artigo 29, §5º, da Lei 8.213/91, ou a 
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recalcular a aposentadoria por invalidez, nestes mesmos termos, com a consequente repercussão financeira no 

benefício de Pensão por Morte titularizado pela parte autora. 

Outrossim, condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, obedecida a prescrição quinquenal, corrigido 

monetariamente conforme disposto na Súmula nº 148 do E. STJ e na Súmula nº 8 do TRF da 3ª Região, 

combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região (Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal). Os juros moratórios são contados a partir da 

citação e fixados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

Sentença ilíquida, uma vez proferida nos termos determinados pelo Provimento nº 06 do CNJ. Defiro os 

benefícios da Justiça Gratuita. Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2007.63.01.056708-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210499/2010 - JOSE PEREIRA 

LOPES (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.056697-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210502/2010 - EVA FERREIRA 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.056687-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210504/2010 - EURIPEDES 

GUIMARÃES ROCHA FILHO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.056682-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210507/2010 - ROQUE SANTOS 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.056633-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210509/2010 - ROZIENE FELIX 

HABERL (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.056627-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210511/2010 - EDVALDO ASSIS 

CALDAS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.056622-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210513/2010 - EVA DE OLIVEIRA 

PESSOA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.056615-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210516/2010 - JORGE DE JESUS 

SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.056612-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210518/2010 - JOSE ANTONIO 

DOS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.056610-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210520/2010 - JOAO BATISTA 

VITORINO DA COSTA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.01.056608-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210522/2010 - CIRO RAMOS 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.056604-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210524/2010 - RAIMUNDO DA 

COSTA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.056596-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210527/2010 - EURIPEDES 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.056589-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210529/2010 - HELIO TAVARES 

LIMA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.056585-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210531/2010 - DAIANE GOMES DE 

OLIVEIRA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.056577-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210533/2010 - JOSE DINO 

PEREIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.056572-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210535/2010 - ROSANGELA 

MARIA RODRIGUES LUIZ (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.056654-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210538/2010 - ALZIRA BIAZOTO 

SILVA (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.056643-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210541/2010 - CONCEIÇAÕ DA 

SILVA (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.056630-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210542/2010 - JOSE TEIXEIRA DA 

SILVA SOBRINHO (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.056620-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210543/2010 - EDNA CONCEIÇÃO 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.056611-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210544/2010 - AMILTON 

VIRGULINO DA SILVA (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.056602-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210545/2010 - JOSE BENEDITO 

DO CARMO FERREIRA (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.056595-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210547/2010 - MARIA THEREZA 

DO CARMO (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.056594-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210548/2010 - ANTONIO 

OLEGARIO (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.056591-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210549/2010 - MARIA DAS 

GRAÇAS VASCONCELOS (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.056590-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210550/2010 - ANTONIO QUIRINO 

XAVIER (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.056588-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210551/2010 - MARIA DE FATIMA 

RODRIGUES CIPOLINI (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.056584-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210552/2010 - JOAO BRAZ 

RAMOS (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.056581-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210553/2010 - MARIA DE ARAUJO 

E SILVA (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.056580-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210554/2010 - JOAQUIM LOPES 

(ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.056571-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210556/2010 - OSWALDO 

PETUCCO (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.069161-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301181417/2010 - REGINA CELI DE 

ANDRADE (ADV. SP041742 - JOAO COIRADAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento de diferença(s) da correção monetária real e a 

efetivamente paga em depósito(s) mantido(s) em caderneta(s) de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Preliminares 

Ante o valor dado à causa, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos 

da Lei n. 10.259/01. 
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Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, visto que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de conta(s)-poupança no(s) período(s) dos expurgo(s) 

inflacionário(s) pleiteado(s). 

Rejeito, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos, junto ao e. STJ, não implica necessária suspensão do 

julgamento de demanda ainda em primeira instância. 

Constato, ainda, que a(s) preliminar(es) arguida(s) pela CEF de falta de interesse de agir com relação a determinado(s) 

plano(s) econômico(s), em razão da edição de diploma(s) legal(is), confunde(m)-se com o mérito, e como tal será(serão) 

analisada(s). 

  

Prejudicial de mérito: prescrição 

Não se aplica o prazo quinquenal do Decreto n.º 20.910/32 c/c Decreto-Lei n.º 4.597/42, tendo em vista a natureza 

privada do contrato de depósito em poupança, ensejando a aplicação do disposto no art. 173, § 1o, III, da Constituição 

Federal. 

Também não se aplica o prazo do art. 178, §10, III, do Código Civil revogado, já que a parte requerente postula 

correção monetária e não juros, lembrando-se, ainda, quanto a estes, que ensejam a aplicação do prazo prescricional 

próprio apenas quando postulados de forma autônoma, o que não acontece na presente lide. 

Inaplicável, outrossim, o art. 206, §3º, III, do Código Civil vigente, pela simples razão de que não pode retroagir para 

alcançar situações jurídicas pretéritas. 

Assim, tratando-se de ação em que se visa à condenação no pagamento de diferenças decorrentes do não-cumprimento 

regular de contrato de depósito em caderneta de poupança, configura-se a hipótese de ação pessoal, que se submete ao 

prazo prescricional comum. 

Por sua vez, o prazo prescricional comum, para direitos e ações de natureza pessoal, era de vinte anos, conforme 

estabelecido no artigo 177 do Código Civil de 1916, e foi reduzido para dez anos, por força do artigo 205 do Código 

Civil de 2002 (Lei n.° 10.406, de 10/01/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, nos termos do seu artigo 2.044). 

Contudo, o novo Código Civil contém norma de transição (artigo 2.028) que dispõe que “serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade 

do tempo estabelecido na lei revogada”. 

Como a presente demanda trata de pretensão relativa a direito(s) de crédito(s) de correção monetária que deveria(m) ter 

sido creditado(s) anteriormente a 11/01/1993, ao tempo da entrada em vigor do novo Código Civil (janeiro de 2003) já 

havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional de vinte anos estabelecido pelo Código Civil revogado. 

Consequentemente, aplica-se o prazo prescricional do diploma legal de 1916, por força da referida norma de transição, 

e não houve, assim, a ocorrência da alegada prescrição. 

Portanto, a ação para cobrança de correção monetária e juros remuneratórios dos titulares de contas de poupança tem 

prazo prescricional de vinte anos, nos termos do art. 177 do Código Civil revogado, aplicável ao caso por força do art. 

2.028 do Código Civil vigente. No mesmo sentido, precedentes jurisprudenciais do e. Superior Tribunal de Justiça, os 

quais adoto: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 

1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim 

como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes 

da Terceira e da Quarta Turma. 

2. Agravo regimental não provido.” 

(AgRg no REsp 745.471/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 18.08.2005, 

DJ 05.09.2005 p. 432). 

  

Mérito 

No mérito, adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela colenda Terceira Turma Recursal Cível da Seção 

Judiciária de São Paulo no processo autos n.º 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

“INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS FINANCEIROS 

DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. 

PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, TERMO INICIAL DE 

JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  
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VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.         Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.     Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.     Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.     Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia.” 

(Recurso Inominado. Rel. JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da 

Seção Judiciária de São Paulo. Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E 

OUTRO. Processo 2008.63.02.010918-4). 

  

Registre-se que o item 'XX' do acórdão supramencionado incluiu, equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item 'XXI', no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990, registre-se que já 

foi empregado o IPC, à época, em razão do disposto no Comunicado n.º 2.067/90 do BACEN, não havendo, assim, que 

se falar na sua aplicação. 

Acrescente-se ao referido acórdão que os contratos de poupança iniciados ou renovados até 15 de junho de 1987 

deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 
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“Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual: precedente.” 

(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

  

O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 

“ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” 

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323). 

  

O mesmo ocorreu quanto ao índice referente à forma de correção da poupança em relação a janeiro de 1989. Com o 

advento da Medida Provisória n.º 32, de 15/01/89, que instituiu o Plano Cruzado Novo ou Verão, convertida na Lei n.º 

7.730/89, houve modificação da forma de atualização monetária das cadernetas de poupança, que, igualmente, atingiu 

situações pretéritas. Dessa forma, os poupadores foram novamente prejudicados com essa retroatividade indevida da 

norma, devendo as cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15/01/1989 serem corrigidas pelo IPC referente a 

esse mês (42,72%), vez que é o índice que melhor reflete a inflação do período, além de ser aquele que corrigia o valor 

da OTN (antigo indexador do saldo da caderneta de poupança) até a sua extinção. 

O Superior Tribunal de Justiça também já dirimiu esta questão, e a matéria já está pacificada nesse sentido: 

“Caderneta de poupança. Remuneração nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. Planos Bresser e Verão. 

Prescrição. Direito adquirido. Quitação tácita. Fundamento inatacado. IPC de 42,72%. Datas-bases das cadernetas de 

poupança. Ausência de prequestionamento. Súmula nº 07/STJ. Juros de mora. Termo inicial. Precedente da Corte. 

1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução BACEN nº 1.338 e no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 

não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos já iniciados. 

(...) 4. O IPC, no mês de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. 

(...) 6. Na hipótese presente, os juros de mora são computados desde a citação. 

7. Recurso especial da instituição financeira conhecido e provido, em parte, e recurso dos autores não conhecido. 

(STJ, RESP 433003, TERCEIRA TURMA, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 26/08/2002, DJ 25/11/2002, 

pág. 232). 

  

No presente caso, verifico que a(s) conta(s)-poupança de titularidade da parte autora NÃO tem, como data de 

aniversário, data posterior ao dia 15. 

Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados neste acórdão, a parte autora preenche os requisitos 

acima, fazendo jus à correção dos índices pleiteados na inicial. 

Por fim, cumpre destacar que, além da aplicação do(s) correto(s) índice(s) de correção monetária previsto(s) no(s) 

período(s) questionado(s), com relação à(s) conta(s)-poupança indicada(s), a ré também deve efetuar o pagamento de 

juros remuneratórios incidentes sobre os valores devidos, a título de indenização por lucros cessantes, vez que a parte 

autora teria direito à referida remuneração se os valores tivessem sido creditados corretamente no momento oportuno, 

ou seja, caso não tivesse sido atingida pela conduta ilícita da ré. No mesmo sentido: 

“Caderneta de Poupança. Correção Monetária. Juros Remuneratórios e Moratórios. 

Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o 

vencimento, e juros moratórios, desde a citação.” 

(Superior Tribunal de Justiça, RESP n.º 566.732-SP, Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar). 

  

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão proferido pela colenda Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo no processo autos n.º 2008.63.02.010918-4, supramencionado, ficam 

adotados, como critério de correção monetária dos valores devidos, os índices inerentes à caderneta de poupança, não 

incidindo os índices das “ações condenatórias em geral”, citados no item XX do referido acórdão. 

Por sua vez, os juros de mora são devidos a partir da citação, no percentual de 1% ao mês (Código Civil de 2002, 

artigos 405 e 406, e Código Tributário Nacional, artigo 161, §1°), até o efetivo pagamento. 

Portanto, sobre as diferenças devidas deve incidir: a) atualização monetária, calculada segundo os próprios índices 

oficiais previstos para a atualização dos saldos das cadernetas de poupança, e b) juros contratuais remuneratórios de 

0,5% (meio por cento) ao mês, desde o dia em que ambos deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento; 

c) juros de mora, a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil c/c artigo 161, §1º do Código Tributário Nacional (Enunciado n.º 20 do CJF). 

  

Dispositivo: 
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Ante o exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos da fundamentação acima, e 

extingo o feito, com resolução de mérito, consoante artigo 269, I, do CPC. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial (art. 55 da Lei n.º 9.099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.008446-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301205802/2010 - HIROMICHI 

KAJITANI (ADV. SP196949 - SIMONE ZANETE MARTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos 

seguintes termos: 

contas nºs 49482-0, 453-7, 456-1 - Junho de 1987 - 26,06% 

- Janeiro de 1989 - 42,72% 

- Abril de 1990 - 44,80% 

- Maio de 1990 - 7,87% 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, caso tenha sido pedido pela parte autora. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Retifique-se autuação, incluindo neste feito os autores identificados nos autos de nºs 2008.63.01.008447-6 e 

2008.63.01.008448-8, pois tratam das mesmas contas poupanças, procedendo-se à respectiva baixa dos duas outras 

ações no sistema. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.034659-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301211557/2010 - PAULO CESAR 

GAIOTO FERNANDES (ADV. SP058700 - CARLOS AUGUSTO LILLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

- conta n. 50681-4, ag. 1004 - janeiro de 1989 (42,72%) 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.049163-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301193270/2010 - MARIA 

ANTONIETA FORLENZA (ADV. SP247399 - CAISA CORRADI MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo procedente o pedido inicial, 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima, para o fim de 

condenar a ré: 

I) a pagar à parte autora a diferença de correção monetária relativa ao IPC do mês de junho/1987 (26,06%, calculado em 

relação aos saldos das contas com data limite até 15.06.1987), deduzindo-se eventuais valores já creditados sob o 

mesmo título, observando-se a prescrição vintenária acolhida; 

II) a pagar, sobre tais diferenças, correção monetária, conforme índices aplicados à caderneta de poupança no período 

correspondente, inclusive expurgos inflacionários reconhecidos na fundamentação desta sentença, além de juros 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, capitalizáveis; a contar da citação, em substituição aos encargos 

contratuais, pagará correção monetária segundo os critérios da Resolução nº 561/2007, do CJF, além de juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas nos autos até a data do presente 

julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 
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Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.043804-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301214040/2010 - IVONE FARIAS 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 46768-1, ag. 236 - junho de 1987 (26,06%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.009312-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187309/2010 - JAIR PIRES (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em razão do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e 

extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora não estiver representada por advogado, deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é 

de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a 

Defensoria Pública da União, Rua Fernando de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois 

dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.061552-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301213956/2010 - LISANDRA DONATI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 114771-9, ag. 256 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, Julgo PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) 

conta(s) de caderneta de poupança da parte autora, pelo índice do plano econômico denominado Plano Verão. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, 

fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 
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2008.63.01.066914-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301214432/2010 - AKIKO ANDO 

GENDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.066920-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301214433/2010 - MIDORI KUBOTA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.065212-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301214434/2010 - FATIMA MARIA 

LIBORIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.066877-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301214435/2010 - ÉDER ISSAMU 

FUKUE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.063627-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301214436/2010 - WLADIMIR 

AMARO (ADV. ); NAIR MORETTO AMARO (ADV. , , ); DENISE AMARO (ADV. ); NAIR MORETTO AMARO 

(ADV. ); ALFREDO DO NASCIMENTO AMARO ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.063625-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301214437/2010 - MARIA RUIZ DE 

MELLO - ESPÓLIO (ADV. ); MARILENA DE MELLO GUGLIOTTA (ADV. SP244131 - ELISLAINE ALBERTINI, 

SP244131 - ELISLAINE ALBERTINI, SP244131 - ELISLAINE ALBERTINI, SP244131 - ELISLAINE ALBERTINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.063609-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301214438/2010 - NEUSA LEAO 

(ADV. ); AURORA CONTAR LEAO-ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.063620-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301214439/2010 - ANDERSON 

ALFREDO AMARAL LIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.063619-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301214440/2010 - MARIA DE 

LOURDES PALERMO MORETTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.063616-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301214441/2010 - RODRIGO DE 

SOUZA MOREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.066903-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301214442/2010 - WAGNER TADAO 

SUMIDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.063615-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301214443/2010 - LUCIANA DE 

MELLO GUGLIOTTA (ADV. SP244131 - ELISLAINE ALBERTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.063613-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301214444/2010 - HELIO 

DAMASCENO DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.063611-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301214445/2010 - AIDAR BORGES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.057122-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301214446/2010 - NEUZA MARIA DEL 

MEDICO (ADV. SP037023 - JULIO NOBUTAKA SHIMABUKURO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.063599-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301214447/2010 - AVANDELINO 

SANTANA (ADV. SP147127 - LUIZ CARLOS DE ALVARENGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065190-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301214448/2010 - MARIA ANGELINA 

FERREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.066885-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301214449/2010 - REINALDO 

KEINTIRO YAMADA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.063597-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301214450/2010 - NORMA BREANZA 

(ADV. SP129288 - MARCELO AUGUSTO GONCALVES VAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.063595-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301214451/2010 - JUNKO OKUMURA 

ISHIBASHI (ADV. SP174853 - DANIEL DEZONTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.022380-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301214452/2010 - MARIA DA GLORIA 

CABRAL (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); MOACYR CABRAL- ESPOLIO 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.063580-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301214453/2010 - MUTSUKO KOJIMA 

YOSHIDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.063560-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301214454/2010 - MANOEL ALVES 

MONTEIRO NETO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.063555-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301214455/2010 - KATIA SOUZA DOS 

SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.063317-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301214456/2010 - ROSELI MATIAS 

MOREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065470-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301214457/2010 - AUGUSTO FARIA 

TINOCO (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065483-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301214458/2010 - GILDO RICARDO 

RAMOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.065465-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301214459/2010 - AMARILIS DENISE 

PUCCI NOGUEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065489-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301214460/2010 - MIRIAN DE 

CAMPOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.024092-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301214462/2010 - LUIS ANTONIO 

TOMAZI (ADV. SP176612 - ANTONIO GONÇALVES ALVES, SP242485 - GILMAR GUILHEN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.031494-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301214463/2010 - DEJANYRA 

FRANCISCATO BARACCA (ADV. SP178437 - SILVANA ETSUKO NUMA, SP179597 - HELENA MITIE NUMA, 
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SP188515 - LILIAN TIEMI NUMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.082589-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301213972/2010 - SANDRA 

APARECIDA ANGENENDT GOMES ESTEVAM (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos 

seguintes termos: 

- conta n. 29698-8, ag. 268 - janeiro de 1989 (42,72%) 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial nos limites ao aresto acima e extingo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
2007.63.01.041696-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143000/2010 - LUIZA HELENA 

PEREIRA BARBOSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.040440-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143068/2010 - HELENA ALVES 

CANECO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.050055-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301193261/2010 - LAUDELINA LEAL 

DOS SANTOS (ADV. SP069052 - EDUARDO JOSE MARCAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo procedente o pedido inicial, 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima, para o fim de 

condenar a ré: 

I) a pagar à parte autora a diferença de correção monetária relativa ao IPC do mês de janeiro/1989 (42,72%, calculado 

em relação aos saldos das contas com data limite até 15.01.1989), deduzindo-se eventuais valores já creditados sob o 

mesmo título, observando-se a prescrição vintenária acolhida; 

II) a pagar, sobre tais diferenças, correção monetária, conforme índices aplicados à caderneta de poupança no período 

correspondente, inclusive expurgos inflacionários reconhecidos na fundamentação desta sentença, além de juros 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, capitalizáveis; a contar da citação, em substituição aos encargos 

contratuais, pagará correção monetária segundo os critérios da Resolução nº 561/2007, do CJF, além de juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas nos autos até a data do presente 

julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.055107-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301214023/2010 - ROSA LEIKO 

NAKAMURA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 
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Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 17244-2, ag. 245 - Janeiro de 1989 (42,72%) 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.046691-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301214059/2010 - JOSE 

KRASAUSKAS (ADV. ); GILEUSA KRASAUSKAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos 

seguintes termos: 

- conta n. 992021804, ag. 235 - junho de 1987 (26,06%) 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

2009.63.01.002924-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301153677/2010 - NELSON PEREIRA (ADV. SP211746 

- DANIEL ASCARI COSTA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL, SEU REPRESENTANTE LEGAL). Não vislumbro a ocorrência de quaisquer das 

hipóteses elencadas, uma vez que o Banco do Brasil foi excluído do pólo passivo da ação, por meio da decisão proferida 

em 18.02.2009, que reconheceu a incompetência da Justiça Federal, para julgar as questões atinentes à referida 

Instituição, por não restar caracterizada nenhuma das hipóteses do artigo 109 da Constituição Federal. 

Diante de todo o exposto, rejeito os embargos. 

  

2008.63.01.022495-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301093600/2010 - GERALDO MORAIS DOS SANTOS 

(ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). rejeito os embargos de declaração, mantendo a sentença em sua íntegra. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

2008.63.01.009432-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301100468/2010 - MARLUCIA MACEDO RIBEIRO 

(ADV. SP192240 - CAIO MARQUES BERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). acolho os embargos de declaração, apenas para sanar a dúvida da embargante, mantendo o 

resultado da sentença. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  
2010.63.01.017984-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301201243/2010 - ELIANA ROSA 

VEDOLIM (ADV. SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA, SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO, 

SP249938 - CÁSSIO AURÉLIO LAVORATO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2010.63.01.017987-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301201247/2010 - MARIA CACILDA 

GERMEK DE SIQUEIRA (ADV. SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA, SP174922 - ORLANDO 

FARACCO NETO, SP249938 - CÁSSIO AURÉLIO LAVORATO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com a indicação de litispendência, 

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que 

extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.081469-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301206647/2010 - MARIA DULCE DA 

COSTA MIRANDA DE VASCONCELOS (ADV. SP052746 - JARBAS SOUZA LIMA); ARMANDO DE 

VASCONCELOS (ESPÓLIO) (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.005800-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301206696/2010 - JANELUCIA 

AMORIM DE OLIVEIRA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.034672-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301209941/2010 - MARIA JOSE 

SANTOS LIMA (ADV. SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido 

pela autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.011332-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142285/2010 - EDMILSON 

CASSIANO NUNES (ADV. SP234235 - CLAUDIO DA SILVA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, uma vez que a prova técnica demonstrou não haver 

diferenças a serem pagas ao autor, julgo extinto o feito sem julgamento de mérito, por falta de interesse processual. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º 

da lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.013579-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301209767/2010 - LUIZ DE ARRUDA 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação ajuizada neste Juizado 

Especial Federal em face da Caixa Econômica Federal visando à atualização monetária do saldo de conta poupança. 

Por decisão, determinou-se que a parte autora procedesse à regularização do feito, uma vez que constatada necessidade 

de integração à lide do primeiro titular da conta, ou comprovação documental (contrato) de que há possibilidade de 

defesa ou postulação do direito de forma individual, comprovando, outrossim, a co-titularidade da conta, e ainda, que 

apresentasse, no prazo de 30 dias, documentos essenciais à análise da possibilidade de ocorrência de litispendência ou 

coisa julgada, bem como, para o regular processamento do feito. 

O prazo decorreu in albis 

É a síntese do necessário. Fundamento e decido. 

Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia 

intimação pessoal das partes”. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2010 355/931 

Neste feito, a parte autora deixou de cumprir determinação, inviabilizando o desenvolvimento válido e regular da 

relação processual. Além disso, não justificou o não-atendimento do prazo. Quedando-se inerte, a parte autora 

abandonou a ação. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código 

de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.058637-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301203052/2010 - LEILSON SOARES 

DA SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com 

fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Casso os efeitos da decisão de antecipação parcial da tutela. Oficie-se. 

  

2008.63.01.052277-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301211645/2010 - JOSE GOMES DE 

ANDRADE (ADV. SP134945 - ROGERIO SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante destes fatos, julgo EXTINTO o processo, sem a resolução do 

mérito, com fulcro no art. 51, inciso I, da lei 9.099 de 26/09/95. Anote-se no sistema. Custas e honorários na forma da 

lei. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.001757-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301206463/2010 - DEUZILDE 

MOREIRA POSSATO (ADV. ); SANDRA MOREIRA POSSATO RODRIGUES NASCIMENTO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, em 

razão da existência de litispendência e daquele processo ser mais antigo, extingo o processo sem resolução do mérito, 

com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.026959-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301211799/2010 - ATHOS 

BITENCOURT GAIA NETO (ADV. SP028867 - JOSE DOS SANTOS MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); MARIZA APARECIDA MARIANO 

(ADV./PROC. ). Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.087888-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301157552/2010 - VERA LUCIA 

PAGANO ARAGONA (ADV. SP220550 - FLAVIO SCHAFFER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo 

Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.061429-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301210112/2010 - CLEONICE 

MALAQUIAS DA SILVA (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, não comprovada a 

existência de pretensão resistida, extingo o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do 

CPC, que aplico subsidiariamente. 

Está a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência na forma da lei, nesta instância. 

Cadastre-se no sistema a advogada Dra. Sueli Mateus, OAB/SP 121.980. 

Cumpra-se. 

Intimem-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
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2009.63.01.034868-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301112565/2010 - VITORIO LEMOS FERREIRA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

À Contadoria, para elaboração de parecer (lote 37578/2010). Após, tornem conclusos. 

  

2008.63.01.003676-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301198004/2010 - NORLANDO SANTOS BARBOSA (ADV. 

SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO); CATIA REGINA NETO (ADV. SP185371 - RONALDO DIAS 

LOPES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em respeito ao princípio do juiz natural, remetam-se os autos à Dra. Valéria Cabas Franco. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, com fulcro no artigo 269, I 

e IV, do CPC e com resolução do mérito, nos termos da fundamentação retro JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, reconhecendo a não incidência do imposto sobre a renda das 

pessoas físicas sobre o abono pecuniário de férias (art. 143 CLT), a gratificação sobre o abono de férias e o 

adicional sobre o abono de férias, condenando a Ré a, respeitando a prescrição qüinqüenal, devolver à parte 

autora o valor decorrente dessa não incidência, tudo apurado à luz da declaração de ajuste do correspondente 

ano calendário, compensando-se eventual restituição já realizada. Sobre esse valor incide tão somente a taxa 

SELIC desde a retenção indevida. 

  

Por fim, presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, a verossimilhança das alegações configurada 

pelo ora decidido, bem como o periculum in mora presente no indesejável solve et repete, concedo a antecipação 

de tutela postulada para afastar a incidência do imposto de renda sobre as verbas em questão. Oficie-se à 

empregadora com cópia desta decisão para que não mais proceda à retenção do imposto de renda sobre as 

verbas em questão. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.20.003544-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301177182/2010 - MARCOS DO 

NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE 

BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.20.003410-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301177187/2010 - FERNANDO 

REIMBERG SYRIO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.20.003359-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301177191/2010 - FLAVIO GIOVANI 

TAKEDOMI (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

  

  

Ata Nr.: 6301000029/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 05 de maio de 2010, às 14:00 horas, foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal 

VANESSA VIEIRA DE MELLO, Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando presentes os 

Meritíssimos Juízes Federais OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT, ANITA VILLANI e MATEUS CASTELO 

BRANCO FIRMINO DA SILVA, que atuou nos casos de impedimento. Participaram por meio de videoconferência os 

Meritíssimos Juízes Federais OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT e MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO 

DA SILVA. Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento 

Interno das Turmas Recursais e da Turma Recursal Regional de Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá 

com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo: 
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(...) 

PROCESSO: 2008.63.15.011368-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO LUIZ DIAS 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.011697-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE HENRIQUE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP125441  - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.012867-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CARLOS DE LIMA AUGUSTO 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.013400-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: MARIA ODETE EBURNEO 

ADVOGADO(A): SP186915  - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.013583-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTIANE DE CASSIA SIMOES FIUSA  

ADVOGADO: SP171224  - ELIANA GUITTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.014598-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRACAS COMINI GALVES  

ADVOGADO: SP248229  - MARCELO ALVES RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.17.000686-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ALEXANDRE CARLOS DA SILVA JORDAO 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.001310-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: HORACIO DA SILVA PASCHOAL FILHO 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.001667-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILSON CANDIDO RIBEIRO  

ADVOGADO: SP180793  - DENISE CRISTINA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.002130-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ACACIO ELIAS FILHO  

ADVOGADO: SP231342  - VANESSA KELLY ELIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.002450-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA LIMA DE MORAES  

ADVOGADO: SP153878  - HUGO LUIZ TOCHETTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.002462-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVA NASCIMENTO DA SILVA  

ADVOGADO: SP151943  - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.002791-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: PAULO DE ALMEIDA FREIRE  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.002889-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IRACI MIGUEL COELHO 

ADVOGADO(A): SP189561  - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.003039-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: OLGA MARCOMINI MOURO 

ADVOGADO(A): SP153878  - HUGO LUIZ TOCHETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.003147-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSIANE MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP077868  - PRISCILLA DAMARIS CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.003353-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: OVIDIO CERVILIERI JUNIOR  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.003379-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ZILDA FERREIRA SOARES  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.003539-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2010 360/931 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA VEIGA  

ADVOGADO: SP260721  - CLAUDIO FELIX DE LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.003547-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA MADALENA PEREIRA DUARTE 

ADVOGADO(A): SP262780  - WILER MONDONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.004790-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MERCIA MARIA SILVA FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP185294  - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005757-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOAO BENTO DA SILVA  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005758-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA IZABEL DOS SANTOS RODRIGUES  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005795-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE VIEIRA NETO  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005799-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: WALDIR DE GROSSI  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2010 361/931 

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008339-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: PERSIO ANTONIO VALVESON  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008348-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE LUCIANO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008368-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: WALDEMAR RODRIGUES  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008371-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE BORGES RIBEIRO  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008394-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA DE LOURDES FICHI  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008396-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE BARBOSA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008483-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL RODRIGUES DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.009205-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MARIO FURTADO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP259293  - TALITA SILVA DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.009242-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MARIA HELENA DE MORAIS SILVA 

ADVOGADO(A): SP235007  - JAIME GONCALVES FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.009284-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSILDA SILVA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.000172-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: ANDRELINO RODRIGUES DO PRADO 

ADVOGADO(A): SP222142  - EDSON RENEÊ DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.000181-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: OSVALDO DONIZETE NEVES 

ADVOGADO(A): SP222142  - EDSON RENEÊ DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.19.001411-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: PEDRO SOLERA 

ADVOGADO(A): SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.001518-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANA MARIA ASSAINTE 

ADVOGADO(A): SP144661  - MARUY VIEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.002191-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ADAZILDA LOVATTO FERRAZ DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP205294  - JOÃO PÓPOLO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.002277-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ATAIDE BATISTA 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.002556-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: ALVINA MARIA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP258016  - ALESSANDRA CARLA DOS SANTOS GUEDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.002885-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: MARIA APARECIDA GONCALVES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP168427  - MARCO ADRIANO MARCHIORI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.003196-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2010 364/931 

RECTE: ELIZABETH APARECIDA CASTANHO ZAMIAN 

ADVOGADO(A): SP201730  - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.001130-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: HOMERO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP065427  - ADMAR BARRETO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.008498-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ANTHONY GODOI MESQUITA 

ADVOGADO(A): SP123257  - MARTA LUCIA BUCKERIDGE SERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.026536-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: MARIA APARECIDA CACIATORI MARTINS 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.029044-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: METON FERREIRA MANCO 

ADVOGADO(A): SP222663  - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.032126-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: JOSE VIEIRA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.032623-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: JEOVA QUINTINO ALVES 

ADVOGADO(A): SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.038331-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: VALDEMAR FERREIRA DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.038848-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAFAEL TULER DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.041152-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO CARLOS PAES 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.041155-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VICENTE TAVARES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.041166-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA APARECIDA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.042775-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JURACI MOREIRA PINTO 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.043879-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA DE LOURDES DA CONCEICAO TEMOTEO 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.044208-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: MARIA JOVENILDA DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP185446  - ANDRESSA ALDREM DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.045875-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SEBASTIAO DO PRADO 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.046253-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: NELSON ALBINO 

ADVOGADO(A): SP147590  - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.046500-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: CRISPINO PEREIRA NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.046506-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: SEBASTIAO OLIVEIRA BORTOLUZI 

ADVOGADO(A): SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.01.047783-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JADER ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.047799-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: RUTE ZAFALOM FEREIRA 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.048173-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: MARIO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP147590  - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.050277-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: GENTIL MORAES 

ADVOGADO(A): SP147590  - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.056290-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: JUVENAL MEIRELLES 

ADVOGADO(A): SP147590  - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.056291-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: JOSE CARLOS MAZZONI 

ADVOGADO(A): SP147590  - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.059491-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 
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REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: PEDRINA MARIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP147590  - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.059929-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: IVO DA SILVA SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.002970-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELVIRA LEROSI MATIOLLI  

ADVOGADO: SP106208  - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.003130-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMIDES MICHELETO BELESINI  

ADVOGADO: SP252448  - JADER LUIS SPERANZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.003539-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VIVIANE CAROLINA DO NASCIMENTO E OUTRO 

ADVOGADO: SP102553  - VALERIA ROBERTA CARVALHO REINA PERES 

RCDO/RCT: GUILHERME FARIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.003611-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APPARECIDA SALVADOR DE LUCIO  

ADVOGADO: SP238990  - DANILO ALVES DE PAULA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.004913-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: TALVANES DA PAZ 
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ADVOGADO(A): SP133791  - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.004992-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BUZETO VENERI  

ADVOGADO: SP212257  - GISELA TERCINI PACHECO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.005073-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RHADIJA KALINE BRITO BARBOSA  

ADVOGADO: SP194212  - HUGO GONÇALVES DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.006531-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODILON GOMES PEREIRA  

ADVOGADO: SP243085  - RICARDO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.007881-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: TALITA DE CASTRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP258155  - HELOISA ASSIS HERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.008747-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ENEDINA ROSSETTO MINARI  

ADVOGADO: SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.000486-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE NEVES BALTHAZAR JUNIOR  
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ADVOGADO: SP180352  - MARIA DORA DE ARAÚJO E SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.000913-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE LUIS DE LIMA  

ADVOGADO: SP241980  - ALINE PRADO DE MORAES FRANCISCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.000915-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: AURA NUNES  

ADVOGADO: SP241980  - ALINE PRADO DE MORAES FRANCISCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.001673-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANIZIA RODRIGUES DA MOTA  

ADVOGADO: SP127540  - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.002373-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANA FERNANDES CARNEIRO  

ADVOGADO: SP111922  - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.004838-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CARMEN LUCIA NUNES GUIMARAES 

ADVOGADO(A): SP225356  - TARSILA PIRES ZAMBON 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.006428-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIS CATARINA DE MORAES ANDREOTTI  

ADVOGADO: SP084024  - MARY APARECIDA OSCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.009363-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ANTONIA ORTIZ KRESPSKI 

ADVOGADO(A): SP195536  - GABRIEL VAGNER TENAN DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.010462-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: DELCELI DOS REIS LISI 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.010474-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: WILMA FRANCO PITON 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.002531-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA CANHISARES BALDINELLI  

ADVOGADO: SP111937  - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.003153-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZILDA PUCK OLHIER  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.003527-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA SALAS ORSI  

ADVOGADO: SP183611  - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.04.003649-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA VARAGO CASTRO  

ADVOGADO: SP183611  - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.05.000620-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESA BARBOSA FERNANDES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.004625-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: ALDENORA DIAS BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.07.001688-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO GOMES PINTO  

ADVOGADO: SP211735  - CÁSSIA MARTUCCI MELILLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.004618-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DANILA MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP197054  - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.004663-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PAMILA FERNANDA NEGRAO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP197054  - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.004682-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: IRENE PINTO DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP197054  - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.004718-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALERIA APARECIDA PIRES DE ARRUDA 

ADVOGADO(A): SP197054  - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.005191-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP197054  - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.006281-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADRIANA RODRIGUES PEDROSO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP135233  - MARLON AUGUSTO FERRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.006311-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCINEIA XAVIER DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP135233  - MARLON AUGUSTO FERRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.000131-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDONIAS RODRIGUES MOREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.003417-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: RAQUEL DO CARMO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP223780  - KELLY CAMPOS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.004694-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE SOUZA RUBIN  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.007616-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESA DE CARVALHO DOS ANJOS  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.10.005996-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE MILIATO 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.002359-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: JOSE ALVARES JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP139401  - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.003082-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MARCIA MARIA DE JESUS SILVA 

ADVOGADO(A): SP153037  - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.004995-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: NELSON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP018454  - ANIS SLEIMAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.11.005926-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: PAULO ALCIDES RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP191005  - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.008204-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: LAERCIO VICENTE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.009202-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MAURILIO ALVES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP250510  - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.12.001644-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES GIOVANINI  

ADVOGADO: SP241326  - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.13.000176-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZ HENRIQUE GOMES PEDROSO 

ADVOGADO(A): SP160947  - CLAUDIA AMABLE FERREIRA RODRIGUES 

RECTE: FABIOLA GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP160947-CLAUDIA AMABLE FERREIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.13.000876-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: ENEIDA MARIA CAETANO LEITE 

ADVOGADO(A): SP259489  - SILVIA MAXIMO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.000898-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA CANDIDA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP127418  - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.000544-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: VERA LUCIA CANDIDO MARCELO  

ADVOGADO: SP135211  - ISABEL CRISTINA VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.000620-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CARLOS ALBERTO DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP069388  - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.004810-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE BISCOLA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP087100  - LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA 

RECTE: ALESSANDRA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP087100-LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.005334-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: VERA LUCIA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.006143-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: TEREZA SALVALAGGIO GIROLDO 

ADVOGADO(A): SP260613  - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.15.006451-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: EDSON LUIZ DUARTE 

ADVOGADO(A): SP110942  - REINALDO JOSE FERNANDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.006486-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: NEUSA VENTURA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP260613  - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.001352-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIANA GOMES DE LIMA  

ADVOGADO: SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002329-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARGARETE NUNES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP289312  - ELISANGELA M GONÇALVES GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002367-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA DA CONCEICAO DE CASTRO COTTING  

ADVOGADO: SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.003407-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ALICE ARAKAKI 

ADVOGADO(A): SP222663  - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.17.005511-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SUELI FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP172083  - ASTÉLIO RIBEIRO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.005752-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: FERNANDO PAES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP076488  - GILBERTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.005949-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: LAERCIO HORACIO 

ADVOGADO(A): SP076488  - GILBERTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.006138-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: LAUDELINO NASCIMENTO COSTA 

ADVOGADO(A): SP076488  - GILBERTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.006251-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLUCE SOARES DE SOUSA  

ADVOGADO: SP284987  - FABIO HENRIQUE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.15.000167-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MAMEDE CLEIS 

ADVOGADO(A): SP112591  - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.15.000187-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DIRCE GONCALVES PARRA 
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ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.15.000359-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOSE DA PALMA 

ADVOGADO(A): SP112591  - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.15.000369-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: LERIDA FRANCI SOUSA 

ADVOGADO(A): SP112591  - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.15.000395-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE LEONCIO ROCHA 

ADVOGADO(A): SP246987  - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.15.000461-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MAURICIO PAULINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP091857  - CELIA MARIA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.15.001092-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP141419  - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.15.001376-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: MARIA APARECIDA DE AZEVEDO 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.15.001608-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ENEZEL DOS SANTOS MATIELO 

ADVOGADO(A): SP209907  - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.15.001761-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: GENTIL LOURENCO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP147590  - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

A Excelentíssima Presidente em exercício marcou a data da próxima Sessão para o dia 27 de maio de 2010. Após, deu 

por encerrada a Sessão da qual eu, Isabel C. O. Silva, Técnica Judiciária, RF 6133, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal Presidente da Terceira Turma Recursal. 

VANESSA VIEIRA DE MELLO 

Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000873 
  

LOTE Nº 58913/2010 

  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade da conta-poupança que se pretende revisar. Concedo prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito 

juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros documentos que 

possam comprovar a existência e a titularidade da conta. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  
2008.63.01.066260-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301214074/2010 - ANA ISABEL MARTON FERNANDEZ DE 

ANDRADE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
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2008.63.01.066257-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301214076/2010 - JOSE RAMOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.066223-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301214081/2010 - IRENE RIYOKO UEHARA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.059708-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301203963/2010 - EDUARDO SAAD (ADV. SP103216 - FABIO 

MARIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos. Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para apresentar os 

extratos referentes a todos os períodos e contas mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que 

diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, 

injustificadamente, a fornecer a documentação - sendo insuficiente, para tanto, o documento de fls. 12 da petição inicial. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. Indo adiante, consta que alguns dos documentos 

anexados aos autos virtuais (extratos) não são hábeis a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-

poupança, em nome da parte autora, no período que se pretende revisar, já que nos mesmos constam terceiros como 

titulares da conta sem qualquer menção a co-titularidade (expressão “e ou”). Isto posto, providencie a autora a 

regularização do feito, juntando documentos que possam comprovar que era também titular da conta, no prazo mesmo 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Int. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo improrrogável de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito 

juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Intime-se. 

  

2010.63.01.012541-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301210633/2010 - RODRIGO AUGUSTO VERNIER ANTUNES 

(ADV. SP193072 - RODRIGO AUGUSTO VERNIER ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.012543-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301210754/2010 - NANCY SANCHES VERNIER ANTUNES (ADV. 

SP193072 - RODRIGO AUGUSTO VERNIER ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.013364-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301211027/2010 - MARIA CRISTINA SCALA CASAGRANDE 

(ADV. SP200938 - VALTER ANTONIO BERGAMASCO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.004541-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301214358/2010 - CHRISTIANNE PUJOL FOGACA ANDERAOS 

(ADV. SP148874 - JOAO CARLOS PUJOL FOGACA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção 

anexado aos autos foi redistribuído a esse Juizado sob o nº 2007.61.00.022182-6, não havendo, portanto, litispendência. 

Observo, entretanto, que aquele feito se refere à medida cautelar de exibição de documento consistente em extratos 

bancários da conta poupança em face da Caixa Econômica Federal. Assim, considerando que referido documento é 

imprescindível para a análise do pedido da parte neste processo, determino o sobrestamento do feito até julgamento 

final daquela ação. Intimem-se. 

  

2010.63.01.026507-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301209918/2010 - PIZZARIA RAIMAR E DISTRIBUIDORA DE 

FRIOS E LATICINIOS LTDA (ADV. SP080760 - ROBERTO DE OLIVEIRA FERNANDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); LAMBERTEX 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (ADV./PROC. ). Vistos. Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de endereço 

condizente com aquele declinado na petição inicial. Intime-se. 

  

2008.63.01.006604-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301205595/2010 - MARIA SEVERO - ESPOLIO (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); JONAS LOURENÇO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2007.63.01.078998-4, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança referente ao mês de janeiro 

de 1989, e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária dos meses de abril e maio de 1990 e fevereiro de 

1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Outrossim, verifico que não constou dos autos o termo de 
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inventariança e demais documentos do inventário a fim de regularizar o pólo ativo. Assim, defiro o prazo de 30 (trinta) 

dias para que a parte junte aos autos referidos documentos, sob pena de extinção por ilegitimidade do polo ativo. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.002658-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301211968/2010 - MIRACY PEREIRA LEFUNDES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Concedo 

à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para apresentar os extratos referentes a todos os 

períodos mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda 

assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação - 

sendo insuficiente, para tanto, o documento de fls. 4 da petição inicial. Ressalto, por oportuno, que providências do 

juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do 

órgão público em fornecê-lo. Int. 

  

2010.63.01.023617-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301203766/2010 - ELISANGELA APARECIDA DE LUNA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de 

acordo apresentada pelo INSS. Com aceitação dos termos da referida proposta, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial e, ato contínuo, ao Gabinete Central para inclusão em pauta de julgamento, para oportuno julgamento, através 

livre distribuição. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.074125-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301213224/2010 - CLARA ROCCO FIGUEIREDO (ADV. SP056462 - 

ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos 

legíveis necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem os autos 

conclusos. Intime-se. 

  

2007.63.01.039163-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301215669/2010 - IONE PEREIRA DOS SANTOS LISBOA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo nº 2007.63.01.039149-6 tem como objeto a atualização monetária do saldo 

da conta-poupança nº 10705-2, referente aos meses de junho de 1987, janeiro de 1989 e abril/ maio de 1990, enquanto o 

objeto destes autos é a conta-poupança nº 68301-0, referente aos meses de junho de 1987, janeiro de 1989 e abril/ maio 

de 1990, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Por oportuno, 

verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem os autos 

conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.065290-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301215762/2010 - ZAIRA DA SILVA AUGUSTO (ADV. SP184224 - 

SOLANGE APARECIDA DE FREITAS MANZARO, SP217819 - HEZIO VITOR FAVA); JOSE AUGUSTO- 

ESPOLIO (ADV. SP184224 - SOLANGE APARECIDA DE FREITAS MANZARO, SP217819 - HEZIO VITOR 

FAVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo, para que comprove a 

cotitularidade da conta de poupança, objeto do presente feito. Int. 

  

2009.63.01.032249-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301209753/2010 - OSEIAS FERREIRA CHELES (ADV. SP118621 - 

JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista a petição da parte autora datada de 05/10/2009, certifique a Serventia a existência de documentos 

originais a serem entregues ao autor. Na hipótese de inexistência, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa nos 

autos.Int. 

  

2009.63.01.001960-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301212744/2010 - ROSA TOSCANO VALENTE (ADV. SP064271 - 

ILDEFONSO DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do tempo transcorrido da solicitação dos extratos à CEF, junte a parte autora, no 

prazo de 30 (trinta) dias, os documentos necessários ao exame do pedido. Int. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2010 383/931 

2007.63.01.076991-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301205042/2010 - EIZI MAKIOKA HIRATA (ADV. SP158418 - 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista autorização da PFN para não recorrer, e, ainda, a fim de trazer resultado 

mais célere ao feito sem risco de eventual recurso, manifeste-se PFN acerca do parecer da contadoria e cálculo, no 

prazo de dez dias. 

  

2008.63.01.066825-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301214777/2010 - GOLFREDO XIXTO BARRICELLI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico 

não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando 

cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os 

períodos que constam do pedido formulado na inicial, sob pena de preclusão da prova. Intime-se. 

  

2008.63.01.066334-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301213353/2010 - GIOVANN ANTONIO RUBERTO- ESPOLIO 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); LUCIA POMPEI RUBERTO (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); MARIA ELEONORA RUBERTO BONAVENTO (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Baixo em diligência. Deve o autor fazer juntada dos extratos de sua conta 

poupança, já que não comprovou falta de êxito em diligência junto à agencia da ré. Assim, apresente o autor os extratos 

dos períodos (meses) postulados das contas poupança que pretende ver corrigidas, em 30 dias sob pena de extinção do 

feito sem julgamento do mérito. Além disso, devem as autora comprovar que essas contas poupança fizeram parte de 

inventário e/ou de Alvarás de levantamento na data do falecimento. Intime-se 

  

2009.63.01.002619-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301211985/2010 - ANDRE ULYSSES NICOLETTI (ADV. SP180412 - 

ALEXANDRE MONTEIRO MOLINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção do feito, para apresentar os extratos referentes a todos os períodos mencionados na inicial, ou apresentar 

documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta 

instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação - sendo insuficiente, para tanto, o documento de 

fls. 13 da petição inicial. Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada 

impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. Int. 

  

2008.63.01.041562-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301201147/2010 - APARECIDO FURNAL (ADV. SP215958 - 

CRIZOLDO ONORIO AVELINO, SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta de acordo formulada 

nos autos, intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 10 dias, se possui interesse na transação. Após, 

tornem conclusos a este Magistrado. Int. 

  

São Paulo/SP, 14/06/2010. 

  

2009.63.01.021078-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301143866/2010 - ANTONIO GONCALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o presente feito trata-se de matéria de direito, ficam as partes 

dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento designada para o dia 29/06/10 às 16:00 horas, 

que ora cancelo. As partes poderão, até o dia imediatamente anterior à audiênciaque estava marcada, apresentar as 

provas que julgarem necessárias. A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

Intimem-se com urgência. 

  

2009.63.01.033501-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301204792/2010 - ANTONIO LEMOS DOS SANTOS (ADV. 

SP076373 - MARCIO FERNANDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial anexado 

ao presente feito, juntando-se, inclusive o INSS, sua contestação. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.068306-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301214375/2010 - LUCINEIDE PEREIRA DAS NEVES (ADV. 

SP249123 - JUSCÉLIO GOMES CURACA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para 

a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência 

de saldo em todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Destaco que 
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o extrato relativo ao plano Verão não permite verificar o nº da Conta e não há extrato para os períodos do Plano Collor 

I. Intime-se. 

  

2009.63.01.002647-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301211974/2010 - TEREZA RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. Concedo à parte autora 

o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito: 1. para que compareça ao atendimento deste JEF, informando 

se pretende, no que se refere ao plano Collor, as diferenças de correção monetária dos montantes bloqueados - e 

transferidos para o BACEN - ou aquelas dos montantes que permaneceram na conta poupança (valores inferiores a 

NCz$ 50.000,00). 2. para apresentar os extratos referentes a todos os períodos e contas mencionados na inicial, ou 

apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo 

razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação - sendo insuficiente, para tanto, o 

documento de fls. 7 da petição inicial. Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de 

comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. Int. 

  

2010.63.01.001410-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301126380/2010 - GENI FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP183709 

- LUCIANA SARAIVA DAMETTO, SP211949 - MARISTELA BORELLI MAGALHAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente 

demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, 

DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado anteriormente. Intime-se o 

Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. Manifestem-se as partes acerca do laudo médico 

anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, 

no prazo de 10 (dez) dias. Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta 

incapacidade. 

  

2004.61.84.112483-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301209616/2010 - NAIR NEGREIRO (ADV. SP146173 - HERCULES 

DE PAULA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Apresente o patrono da parte autora os documentos pessoais da herdeira Elizabete Sayuri, bem como o comprovante de 

endereço de todos os herdeiros. Int. 

  

2008.63.01.066805-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301214736/2010 - ALZIRA ADELINA ROSALINA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o 

tempo decorrido desde a solicitação feita à CEF, junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, os extratos necessários 

ao exame de seu pedido. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Verifico que este processo foi 

cadastrado erroneamente. Dessa forma, ao setor competente para retificação do objeto deste processo, devendo 

constar juros progressivos e expurgos inflacionários do FGTS. Cite-se novamente a CEF. Após, ao Gabinete 

Central para distribuição para julgamento (FGTS). Int. 

  
2008.63.01.065985-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301213237/2010 - NEDI APARECIDA PRIANTI PALHAVA (ADV. 

SP078401 - JOSE GUILHERME SOBRINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065883-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301213245/2010 - EDILSON AMARO JOSE (ADV. SP253467 - 

ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065881-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301213246/2010 - AMOS PEREIRA (ADV. SP253467 - ROSANGELA 

ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065882-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301213247/2010 - JANETE PEREIRA (ADV. SP253467 - 

ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065828-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301213255/2010 - MARIA HELENA RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.065833-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301213259/2010 - MARIA DO NASCIMENTO PINHEIRO (ADV. 

SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065826-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301213260/2010 - MARIA DA GRACA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. 

SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065827-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301213262/2010 - NEUSA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 

(ADV. SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065829-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301213264/2010 - MASSIONILIO DOS SANTOS- ESPOLIO (ADV. 

SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065836-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301213265/2010 - OLIMPIO AMARO JOSE (ADV. SP253467 - 

ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.076118-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301216315/2010 - DEOCLECIA VALENTE SOUTO MAYOR (ADV. 

SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); TEREZA CRISTINA SOUTO MAYOR (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do 

termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200763010688250, tem como objeto a atualização 

monetária do saldo da conta-poupança nº 00014377-6 (referente ao mês de julho de 1987), o processo nº 

200763010688274, conta-poupança nº 0000070-3 (referente ao mês de julho de 1987), processo 200763010688316, 

conta-poupança 000008805-8 (referente a julho de 1987),processo 200763010688365, conta-poupança 00006831-

6,processo 200763010760891 (referente a fevereiro de 1989), conta-poupança 0007094-9, processo 200763010760957, 

conta-poupança 0006670-4, processo 200763010761007 , conta-poupança nº00014377-6, Processo nº 00763010761020 

e conta-poupança nº 0007094-9 (referente a abril de 1990)Processo nº 200763010761068 e conta-poupança nº0007882-

6. Processo nº 200763010761123 e conta-poupança nº 000070-3 e o objeto destes autos é a conta-poupança nº 0006500-

7, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo que tramita na 9a VARA - FORUM 

MINISTRO PEDRO LESSA, Nº Processo: 9300122649, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Intime-se. 

  

2008.63.01.004045-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301206462/2010 - MARINEI DA SILVA SANTOS (ADV. SP211527 - 

PATRICIA BORGES ORLANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias a decisão anterior, manifestando-se 

acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. Decorrido tal prazo sem 

manifestação, arquivem-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.006842-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301018396/2010 - ANTONIO GONÇALVES LOPES-ESPOLIO 

(ADV. ); VALDETE ROSA DE ALCANTARA LOPES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Converto o julgamento em diligência. Chamo o feito à ordem. Trata-se de ação 

proposta em que a parte autora requer a condenação da(os) ré(us) ao pagamento da diferença entre o crédito da correção 

monetária aplicada na(s) sua(s) conta(s) poupança e o efetivamente devido por ocasião da implantação de planos 

econômicos. Contudo, a petição inicial elaborada por este Juizado Especial Federal apresenta erro material em sua 

fundamentação e pedido ao apontar o Banco Central do Brasil como réu exclusivo quando se requer a correção quanto 

ao IPC dos meses de março e abril de 1990, aplicáveis aos saldos das contas poupança nos meses de abril e maio do 

mesmo ano. O mesmo ocorre com o pedido ao requerer “a condenação da(s) ré(us): a aplicar índices corretos de 

correção monetária sobre os valores depositados em sua conta poupança nos meses de 06/1987, 01/1989 e março/abril 

de 1990 (planos Bresser, Verão e Collor I, respectivamente)”, ao postular a aplicação dos índices - IPC - aos saldos dos 

meses de março e abril de 1990 eis que aplicáveis efetivamente nos meses subseqüentes, ou seja, o IPC de março deve 

ser aplicado aos saldos das contas poupança de abril, assim como o IPC de abril deve ser aplicado aos saldos de maio. 

Como cediço, a correção dos saldos bloqueados e transferidos ao Banco Central são de sua responsabilidade, consoante 

farta jurisprudência. Todavia, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 725, publicada aos 9/12/2003, a qual assim 

dispõe: É constitucional o § 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultan te da conversão da Medida Provisória 168/1990, que 

fixou o BTN FISCAL como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I. 
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Assim, em homenagem aos princípios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, os 

quais orientam os Juizados Especiais Federais, determino, de ofício, a retificação da inicial a fim de que se faça constar 

junto à fundamentação do plano Collor I: “Relativamente ao BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN - pleiteando a 

correção de sua(s) conta(s) poupança em virtude da edição da Medida Provisória 168/90, posteriormente convertida na 

Lei 8.024/90, no tocante à diferença verificada entre o crédito da correção monetária aplicada e o apurado pelo IPC de 

março de 1990 quanto aos ativos bloqueados. Relativamente à Caixa Econômica Federal - CEF - quanto aos valores 

depositados nas cadernetas de poupança que não excederam o valor de NCz$ 50.000,00, ou seja, não bloqueados, e que 

permaneceram na esfera de disponibilidade patrimonial da parte autora, pelo IPC verificado nos meses março, abril e 

maio de 1990.” Determino ainda a retificação do pedido a fim de que seja contemplado o seguinte: “a condenação dos 

réus: a aplicar os índices corretos de correção monetária consoante fundamentação descrita na petição inicial, 

parcialmente retificada, e na fundamentação supra, com relação ao IPC de março de 1990 em relação ao Banco Central 

do Brasil quanto aos ativos bloqueados, assim como em relação ao IPC de março, abril e maio de 1990 em relação à 

Caixa Econômica Federal quanto aos ativos que permaneceram na esfera de disponibilidade patrimonial da parte 

autora”. Determino ainda a retificação do pólo passivo a fim de que seja incluída a Caixa Econômica Federal em 

litisconsórcio com o Banco Central do Brasil. Por fim, cite-se a Caixa Econômica Federal já que a contestação padrão 

depositada em juízo não contempla o pedido na íntegra. 

  

2009.63.01.001445-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301216042/2010 - JOSE SERVO FERRAZ FONSECA---ESPOLIO 

(ADV. SP119485 - HERCULES VICENTE LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que espólio pretende a reparação de perdas 

inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. Em respeito às 

normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a 

legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o 

momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único 

herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, concedo prazo de 30 

(trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido processo de inventário ou 

retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, 

comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. Em igual prazo, e sob 

pena de extinção, regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em 

todas as contas e em relação ao Plano Collor. Intime-se. 

  

2007.63.01.072887-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301215743/2010 - REGINALDO DE OLIVEIRA GASPAR (ADV. 

SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que 

o processo nº 2007.63.01.072886-7 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança em data que o 

saldo é de $ 633.359,00, sendo credora, a parte autora, de $18.553,00, e o objeto destes autos com poupança em data 

que saldo é de $ 584.314,00, sendo credora, a parte autora, de $ 17116,00, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. Outrossim, verifico não constar anexado aos autos, cópias das certidões de óbito dos genitores da parte 

autora (titulares da conta bancária objeto da demanda), comprovante de residência em nome do autor, e todos os 

extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo, portanto, o mesmo prazo de 30 (trinta) dias, também 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível 

dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que 

constam do pedido formulado na inicial. 

Por fim, depreende-se da exordial, que a parte autora não menciona, expressamente, o número da conta-poupança 

objeto da presente lide. Ante o exposto, determino que seja emendada a exordial, em dez dias, sob pena de seu 

indeferimento, com fundamento no art. 284, “caput” e § único, do Código de Processo Civil. Decorridos os prazos, 

tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade da conta-poupança que se pretende revisar. Concedo prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito 

juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros documentos que 

possam comprovar a existência e a titularidade da conta. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.013380-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301206707/2010 - DIJALMA ALVES DE CARVALHO (ADV. 

SP200938 - VALTER ANTONIO BERGAMASCO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.013663-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301209659/2010 - JOSE DOMINGOS PEREIRA (ADV. SP208394 - 

JONILSON BATISTA SAMPAIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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2010.63.01.025351-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301210451/2010 - ANA MARIA JESUS DE SOUZA (ADV. SP289096 

- MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); PATRICIA DE SOUZA ROCHA (ADV. SP289096 - MARCOS 

ANTONIO DURANTE BUSSOLO); PRISCILA DE SOUZA ROCHA (ADV. SP289096 - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo 

INSS. Após, conclusos através livre distribuição. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, processo 2005.61.00.29244-7, 22ª Vara e processo 2006.61.00.014158-9, 15ª Vara, junte a parte 

autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de 

objeto e pé do processo ali referido, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

  

2007.63.01.061402-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301211740/2010 - JOSE PUCHETTI FILHO (ADV. SP052946 - JOSE 

PUCHETTI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.061414-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301211743/2010 - JOSE PUCHETTI FILHO (ADV. SP052946 - JOSE 

PUCHETTI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.018850-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301214858/2010 - NATAL FRANCISCO ULIANA (ADV. SP269321 - 

KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP254746 - CINTIA DE 

SOUZA). Indefiro o requerimento de apresentação de extratos bancários pela ré, pois cabe à parte autora trazer aos 

autos os documentos necessários à apreciação do pedido. A inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do 

Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o 

consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores dificuldades na produção de prova em seu favor. No 

presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos qualquer documento que 

comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte autora. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando cópias legíveis dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a 

todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para 

análise de prevenção. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Converto o julgamento em diligência. 

Chamo o feito à ordem. Trata-se de ação proposta em que a parte autora requer a condenação da(os) ré(us) ao 

pagamento da diferença entre o crédito da correção monetária aplicada na(s) sua(s) conta(s) poupança e o 

efetivamente devido por ocasião da implantação de planos econômicos. Contudo, a petição inicial elaborada por 

este Juizado Especial Federal apresenta erro material em sua fundamentação e pedido ao apontar o Banco 

Central do Brasil como réu exclusivo quando se requer a correção quanto ao IPC dos meses de março e abril de 

1990, aplicáveis aos saldos das contas poupança nos meses de abril e maio do mesmo ano. 

O mesmo ocorre com o pedido ao requerer “a condenação da(s) ré(us): a aplicar índices corretos de correção 

monetária sobre os valores depositados em sua conta poupança nos meses de 06/1987, 01/1989 e março/abril de 

1990 (planos Bresser, Verão e Collor I, respectivamente)”, ao postular a aplicação dos índices - IPC - aos saldos 

dos meses de março e abril de 1990 eis que aplicáveis efetivamente nos meses subseqüentes, ou seja, o IPC de 

março deve ser aplicado aos saldos das contas poupança de abril, assim como o IPC de abril deve ser aplicado 

aos saldos de maio. Como cediço, a correção dos saldos bloqueados e transferidos ao Banco Central são de sua 

responsabilidade, consoante farta jurisprudência. Todavia, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 725, 

publicada aos 9/12/2003, a qual assim dispõe: É constitucional o § 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultan te da 

conversão da Medida Provisória 168/1990, que fixou o BTN FISCAL como índice de correção monetária 

aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I. Assim, em homenagem aos princípios da oralidade, 

simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, os quais orientam os Juizados Especiais Federais, 

determino, de ofício, a retificação da inicial a fim de que se faça constar junto à fundamentação do plano Collor 

I: “Relativamente ao BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN - pleiteando a correção de sua(s) conta(s) 

poupança em virtude da edição da Medida Provisória 168/90, posteriormente convertida na Lei 8.024/90, no 

tocante à diferença verificada entre o crédito da correção monetária aplicada e o apurado pelo IPC de março de 

1990 quanto aos ativos bloqueados. Relativamente à Caixa Econômica Federal - CEF - quanto aos valores 

depositados nas cadernetas de poupança que não excederam o valor de NCz$ 50.000,00, ou seja, não bloqueados, 

e que permaneceram na esfera de disponibilidade patrimonial da parte autora, pelo IPC verificado nos meses 

março, abril e maio de 1990.” Determino ainda a retificação do pedido a fim de que seja contemplado o seguinte: 
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“a condenação dos réus: a aplicar os índices corretos de correção monetária consoante fundamentação descrita 

na petição inicial, parcialmente retificada, e na fundamentação supra, com relação ao IPC de março de 1990 em 

relação ao Banco Central do Brasil quanto aos ativos bloqueados, assim como em relação ao IPC de março, abril 

e maio de 1990 em relação à Caixa Econômica Federal quanto aos ativos que permaneceram na esfera de 

disponibilidade patrimonial da parte autora”. Determino ainda a retificação do pólo passivo a fim de que seja 

incluída a Caixa Econômica Federal em litisconsórcio com o Banco Central do Brasil. Por fim, cite-se a Caixa 

Econômica Federal já que a contestação padrão depositada em juízo não contempla o pedido na íntegra.. 

  
2007.63.01.042553-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301009340/2010 - ARLINDO FERRAZ ARAUJO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.01.002661-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301009671/2010 - MARIA DE CASTRO (ADV. ); JOSE ANTONIO 

DE CASTRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.002073-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301213368/2010 - BENEDICTO GALDINO DOS SANTOS (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos 

necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem os autos 

conclusos. Intime-se. 

  

2007.63.01.038017-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301212003/2010 - LUIZ CLEMENTE DE OLIVEIRA SOUZA 

(ADV. ); LINA BATISTA LIMA DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Aguarde-se pelo prazo de 30 dias. Após, apresente a 

parte autora os extratos, sob pena de extinção. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia 

legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os 

períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.002064-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301212496/2010 - MARCELO LIBERATORE (ADV. SP131161 - 

ADRIANA LARUCCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002112-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301212930/2010 - DIRCE DELLARINGA DE OLIVEIRA - ESPÓLIO 

(ADV. SP092447 - SOLANGE ANTONIA BRUNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002099-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301212931/2010 - LOURIVAL DE ALMEIDA MARCELINO (ADV. 

SP136309 - THYENE RABELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002080-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301212935/2010 - CARMEN FICHLER PINCOWAI (ADV. SP265953 

- VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.041990-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301214163/2010 - ALTINO FERREIRA (ADV. SP220853 - ANDRE 

MAIRENA SERRETIELLO, SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.041988-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301214164/2010 - MAURICIO RIZZO FERREIRA (ADV. SP220853 - 

ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.039931-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301214167/2010 - LUIS BICHLER MASTRANGE (ADV. SP220853 - 

ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.049735-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301214466/2010 - ANTONIO PERESTRELO FERREIRA (ADV. 

SP178355 - ALESSANDRO FERREIRA, SP162319 - MARLI HELENA PACHECO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002171-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301214798/2010 - IDALINA FUSSAKO SHIMURA (ADV. SP252028 

- RODRIGO EMANUEL BROCHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002160-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301214826/2010 - GILBERTO GELMETTI (ADV. SP232490 - 

ANDREA SERVILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001667-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301215756/2010 - ROBERTO JOHANSON----ESPOLIO (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS, SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); 

FRANCISCA DOS SANTOS JOHANSSON (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); 

MARILISA JOHANSON DE SOUZA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); SILVIO 

SANTOS JOHANSSON (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); MARLI JOHANSSON 

FERREIRA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); SERGIO JOHANSSON (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001615-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301215757/2010 - IRACEMA DE ALMEIDA MARCELINO (ADV. 

SP136309 - THYENE RABELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001687-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301215758/2010 - MARIO FRANGIPANI----ESPOLIO (ADV. 

SP026886 - PAULO RANGEL DO NASCIMENTO, SP100305 - ELAINE CRISTINA RANGEL DO N BONAFE 

FONTENELLE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.047640-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301215759/2010 - ARISTEO TEDESCO (ADV. SP140256 - MONICA 

MARIA BUFFO DE CALLIS, SP222867 - FERNANDA BALDIM MARQUEZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.045586-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301215760/2010 - BONAITA ANTONIO (ADV. SP182845 - 

MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.043905-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301215761/2010 - NELSON AKIRA SASAKI (ADV. SP170126 - 

ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR); ELISA SACHIKO HABE 

SASAKI (ADV. SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001438-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301215763/2010 - JULIA LOPES FERREIRA NHANHARELLI (ADV. 

SP180609 - MAURÍCIO MALUF BARELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.047210-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301215764/2010 - PAULO MINEO MATSUMURA (ADV. SP065387 - 

MARIO LUCIO FERREIRA NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.014531-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301215765/2010 - FULVIA FERREIRA DE BARROS (ADV. 

SP084961 - MARIANA ROSA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001435-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301215766/2010 - CLEZIO BAQUINI (ADV. SP174767 - MARCELO 

ROBERTO CASIRADZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.049126-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301215767/2010 - DURVALINA RODRIGUES (ADV. SP141030 - 

JOSE BAETA NEVES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.048904-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301215768/2010 - ALVARO YOKOYAMA (ADV. SP104886 - 

EMILIO CARLOS CANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.047551-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301215769/2010 - MIRIAM GAVINO (ADV. SP125970 - JOSE 

ROBERTO SANTOS GIMENEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.046517-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301215770/2010 - PAULO ASO (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS 

CANO); NELI KISSA YOKOTA ASO (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.035205-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301215771/2010 - JULIO CORREA FILHO (ADV. SP094482 - 

LINDAURA DA SILVA LUQUINE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.031031-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301215772/2010 - MARI HERNANDES ARTEAGA (ADV. SP208218 

- EMERSON VIEIRA DA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021871-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301215773/2010 - SANAE SAKURAI (ADV. SP041840 - JOAO 

PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP163339 - RUY CARDOZO DE MELLO TUCUNDUVA SOBRINHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.019961-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301215774/2010 - MARIA BRUNA MORELLI SCAGLIUSI (ADV. 

SP157256 - MARCO CÉSAR DO ESPÍRITO SANTO); ANDRE SCAGLIUSI - ESPOLIO (ADV. SP157256 - 

MARCO CÉSAR DO ESPÍRITO SANTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.016893-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301215776/2010 - PIO MARTINEZ VILLANUEVA (ADV. SP155897 - 

FERNANDO RODRIGUEZ FERNANDEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001622-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301215777/2010 - DELFINA RODRIGUES (ADV. SP126522 - EDITH 

MARIA DE OLIVEIRA); VERA ALICE RODRIGUES DE PAULA FAUSTINO (ADV. SP126522 - EDITH MARIA 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.021193-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301215778/2010 - LUIZ CARLOS BARNABE DE ALMEIDA (ADV. 

SP210757 - CARLOS AUGUSTO VERARDO, SP252918 - LUCIANO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001589-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301215779/2010 - BENEDITA PINHEIRO CUNHA (ADV. SP081126 - 

BENEDITA PINHEIRO CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.019913-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301215780/2010 - ENOQUE JOSE DE MORAIS (ADV. SP227577 - 

ANDRÉ AUGUSTO DESENZI FACIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.047611-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301215781/2010 - VALDIR LOURENÇO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP223632 - ALAIDES TAVARES RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.017496-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301215782/2010 - JOANNA DANTINO MILANO (ADV. SP065444 - 

AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.017493-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301215783/2010 - IRACY TRENTIN AFFONSO (ADV. SP065444 - 

AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.017480-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301215784/2010 - ARACI ROLAN (ADV. SP065444 - AIRTON 

CAMILO LEITE MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.017477-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301215786/2010 - APARECIDA DA SILVA (ADV. SP065444 - 

AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.017475-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301215787/2010 - ANTONIO FALCAO BERTOLO - ESPOLIO (ADV. 

SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ); ELIZABETH DA SILVA BERTOLO (ADV. SP065444 - 

AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ); ISADORA LORENA FALCAO BERTOLO (ADV. SP065444 - AIRTON 

CAMILO LEITE MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.017461-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301215788/2010 - TERRY LEONARDI (ADV. SP065444 - AIRTON 

CAMILO LEITE MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.041002-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301215789/2010 - DIRCE VANCO BRIZZI (ADV. SP177637 - 

AGNALDO DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.007194-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301216229/2010 - VALDOMIRO ALVES RIBEIRO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005247-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301216244/2010 - DULCE PASSOS GUIMARAES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.004909-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301216248/2010 - HILDA RIBEIRO DE REZENDE (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.017817-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301216429/2010 - MARIA APARECIDA LENCEK SOARES (ADV. 

SP207200 - MARCELO MARQUES); JOSE SOARES MOYA (ADV. SP207200 - MARCELO MARQUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.066593-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301216755/2010 - JOSELINO CAIN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065696-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301216770/2010 - JOSE MENDES COUTO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.008814-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301217254/2010 - MARIA SEGURA ORTEGA (ADV. SP220853 - 

ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.009850-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301214747/2010 - SANTA CORREA DE ALMEIDA (ADV. SP191835 

- ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos não verifico 

litispendência entre aquele processo (revisão de benefício) e o presente que cuida de renúncia ao benefício. Assim, dê-

se prosseguimento ao feito. Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.063066-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301214785/2010 - LUCELINA CELESTE SILVA PEREIRA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que há divergência entre o nome da autora constante 
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em seus documentos e o contanstante na titularidade da conta bancária informada. Assim, concedo o prazo de de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito, para que a parte autora esclareça o motivo da 

divergência. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.035996-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301212837/2010 - MIDORI KOSAE (ADV. SP136288 - PAULO 

ELORZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º, parágrafo único, 

da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. Observo que é vedada a apresentação do 

extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico 

da Secretaria da Receita Federal. Verifico, ainda, não constarem anexados aos autos todos os extratos necessários para a 

adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência 

de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o 

prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Providencie a secretaria a 

regularização do cadastro deste feito - já que o pedido versa sobre conta de FGTS, e não sobre conta poupança. 

Após, dê-se-lhe regular prosseguimento. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.020639-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301203885/2010 - DENISE ESTEVES CARTOLARI PANICO (ADV. 

SP191968 - DENISE ESTEVES CARTOLARI PANICO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020638-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301203886/2010 - ADAO ESTEVES (ADV. SP191968 - DENISE 

ESTEVES CARTOLARI PANICO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020640-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301203888/2010 - DIRCE CARTOLARI ESTEVES (ADV. SP191968 - 

DENISE ESTEVES CARTOLARI PANICO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020641-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301203889/2010 - FABIO SANTOS DE SIQUEIRA (ADV. SP191968 - 

DENISE ESTEVES CARTOLARI PANICO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.074559-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301212545/2010 - MAMIKO OKAMURA (ADV. SP208236 - IVAN 

TOHMÉ BANNOUT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Tendo em vista a documentação anexada pela ré e a inércia do(a) demandante intimado(a), considero 

entregue a prestação jurisdicional. Dê-se baixa findo. 

  

2009.63.01.024483-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301211467/2010 - ADEMIR FRANSINI (ADV. SP129789 - DIVA 

GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA, SP255402 - CAMILA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Apresenta a parte autora documento médico novo de 13/08/2009, 

firmado pelo Dr. Rodrigo, que não consta na petição inicial, tampouco foi apresentado quando da realização da perícia 

médica. Entretanto, visando preservar o príncipio da ampla defesa e contraditório, INTIME-SE a perita médica para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias, à luz do atestado juntado, manifeste-se no sentido de ratificar ou retificar ou parecer 

médico apresentado. Após, intimem-se as partes para manifestação, encaminhando-se posteriormente ao Gabinete 

Central para distribuição do feito, tendo em vista a designação desta magistrada para a Presidência deste Juizado 

Especial Federal. 

  

2008.63.01.065310-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301215860/2010 - DIRCE DE LIMA FERREIRA (ADV. SP185815 - 

REJANE NAGAO GREGORIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e 

existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar. Assim, providencie a parte autora a 

regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o 

alegado, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Int. 

  

2010.63.01.015280-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301214030/2010 - LUIZ CARLOS CERATO (ADV. MG097386 - JOSE 

CARLOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2010 393/931 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Designo nova perícia na especialidade de Clínica Geral, para o dia 04.08.2010, às 17h, aos cuidados da Drª Arlete Rita 

Siniscalchi, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do 

Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG, 

CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

O não comparecimento, sem justificativa comprovada, implicará extinção do processo sem resolução do mérito. Com a 

juntada do laudo médico, manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias, independente de nova intimação.                 

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Concedo à parte autora o 

prazo de 30 (trinta) dias para apresentar os extratos referentes a todos os períodos mencionados na inicial, ou 

apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido 

prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação. Ressalto, por 

oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do 

documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. Int. 

  
2008.63.01.023696-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301203869/2010 - ANGELO BENEDITO DE LIMA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.023670-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301203881/2010 - AGRIPINO ALVES DOS REIS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002655-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301211969/2010 - RAQUEL DE FATIMA RAVAZZI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que espólio 

pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) 

autor(a) da herança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo 

Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da 

abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na 

hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro 

único. Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e 

pé do aludido processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, 

nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de 

procuração e, se o caso, formal de partilha. Em igual prazo, e sob pena de extinção, regularize o feito juntando 

cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os 

períodos que constam do pedido formulado na inicial. Intime-se. 

  

2009.63.01.001679-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301216032/2010 - RUBENS LIO COPOLAR----ESPOLIO (ADV. 

SP211271 - THAYS LINARD VILELA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001618-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301216033/2010 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA PORFIRIO 

(ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.047695-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301216034/2010 - CICERO FELIPE SAMPAIO (ADV. AC001001 - 

JOSE ILTON CAVALCANTI); GENY CARDOZO SAMPAIO - ESPOLIO (ADV. AC001001 - JOSE ILTON 

CAVALCANTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.017858-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301216035/2010 - JULIO MASSAO KIDA (ADV. SP122636 - JANE 

BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.016899-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301216036/2010 - LUCILA MARIA COSTA SAMPAIO (ADV. 

SP130157 - FLAVIO LUIZ COSTA SAMPAIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2010 394/931 

2008.63.01.035614-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301212851/2010 - DEUGRACIAS SERAGINI (ADV. SP112797 - 

SILVANA VISINTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 1.Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2007.61.00015186-1 

tem como objeto a exibição cautelar de extratos de conta(s) poupança do(s) auto(res) e o objeto destes autos é a 

correção do saldo das poupanças mediante aplicação dos Planos Bresser e Verão, não havendo, portanto, identidade 

entre as demandas. Dê-se prosseguimento ao feito. Int. 

  

2008.63.01.065975-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301214585/2010 - ANTONIO JOSE COELHO PEREIRA (ADV. 

SP278950 - LEANDRO PURIFICAÇÃO TEICH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos nenhum dos extratos necessários 

para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Intime-se. 

  

2009.63.01.028046-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301215990/2010 - JOSE ROCHA FILHO (ADV. SP056372 - ADNAN 

EL KADRI); MARIA APARECIDA GUARSONI ROCHA (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não 

constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito, notadamente o extrato do 

mês de janeiro e fevereiro de 1989, da autora Fabiana Guarsoni Rocha. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos 

que possam comprovar a existência de saldo na conta supracitada e em relação aos períodos que constam do pedido 

formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.015093-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301214535/2010 - ANTONIA MORAES DOS SANTOS (ADV. 

SP154156 - LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem 

resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento 

ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de julgamento conforme estado atual do feito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia 

legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os 

períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.012328-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301206103/2010 - JUSSARA SCHULZ (ADV. SP124107 - OTTO 

HENRIQUE MIRANDA MATTOSINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.012329-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301206133/2010 - EDDY YASSUO YOSHIMOTO (ADV. SP215791 - 

JAIRO DE PAULA FERREIRA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.011781-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301206240/2010 - MARIA NERILDA ARAUJO BEZERRA (ADV. 

SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES, 

SP257827 - ALESSANDRO MASCHIETTO BORGES, SP266274 - ÉRIKA ANDRESSA FERRAGONIO, SP240859 

- MARIA ANGELICA MASS GONZALEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.011758-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301206243/2010 - ABILIO AUGUSTO ROCHA (ADV. SP193814 - 

JEAN DANIEL JANCIAUSKAS URBONAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.011766-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301206246/2010 - JARBAS JOSÉ DE ANDRADE (ADV. SP141897 - 

GISELY FERNANDES DA SILVA, SP203791 - GUSTAVO CAPUCHO DA CRUZ SOARES, SP243480 - HÉLIO 

BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR, SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

*** FIM *** 
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2007.63.01.023990-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301212762/2010 - CAROLINA GUIOTO ABREU (ADV. SP151974 - 

FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ofice-se ao INSS para que, no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se acerca da petição da 

autora datada de 10.12.2009, haja vista que anexa a esta petição há uma carta de indeferimento de certidão de tempo de 

contribuição que contradiz com o ofício do INSS informando o cumprimento da sentença de averbação.Int. 

  

2010.63.01.022821-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301202249/2010 - CLENIR DA CONCEICAO PEREIRA SANTINHO 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da 

proposta de acordo apresentada pelo INSS.  Com aceitação dos termos da referida proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial, se o caso, para elaboração dos respectivos cálculos. Elaborados os cálculos, voltem os autos 

conclusos. Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, ou caso a parte autora não aceite o teor da proposta em 

questão, remetam-se os autos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.064232-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301206697/2010 - ALBA REGINA LUIZ SILVA - ESPOLIO (ADV. 

SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A vista da documentação anexada pela ré e a inércia do(a) 

demandante intimado(a), considero entregue a prestação jurisdicional. Dê-se baixa findo. Fica a ressalva de que o 

levantamento do saldo, deverá-se-a realizado administrativamente, nos termos da Lei de FGTS. 

  

2008.63.01.067036-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301213219/2010 - IRINEU FIRMINO CORREA JUNIOR (ADV. 

SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a parte autora, efetivamente, tentou obter junto à CEF os 

extratos das contas poupança, relativos aos períodos pleiteados na inicial - Plano Verão, Collor I e Collor II. Dessa 

forma, determino a intimação da CEF para que, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, apresente os extratos da parte autora. 

Int. 

  

2007.63.01.061446-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301212498/2010 - ROSANA ALBIERI (ADV. SP156593 - MARIA 

DAS GRACAS GONÇALVES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 2007.63.01.061442-4 tem como objeto a atualização monetária da conta poupança nº 29956-9 e 41182-7, 

referente ao mês de junho/87 e o objeto destes autos é a conta-poupança nº16619-5 de titularidade do pai da autora, 

referente ao mês julho/87, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Aguarde-se pelo prazo de 30 

dias. 

Após, apresente a parte autora os extratos, sob pena de extinção do feito. Int. 

  

2007.63.01.041935-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301211994/2010 - MARIA RUTH NASCIMENTO DE ARAGÃO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.039386-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301211998/2010 - PAULO EDUARDO MOURA LIMA (ADV. ); 

MARIA JOSE DE PAIVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039377-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301212006/2010 - CARLA PATRICIA DE PAIVA LIMA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.010640-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301212955/2010 - CARLOS BUSSI CARRASCO (ADV. SP080509 - 

MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para 

a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação ao período que consta do pedido formulado na inicial (Plano Bresser, junho de 1987). Decorrido o prazo, 

tornem os autos conclusos. Intime-se. 
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2008.63.01.030627-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301105424/2010 - JOSILEIDE XAVIER DA SILVA (ADV. SP080599 - 

JOSE PASSOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

À contadoria judicial para verificação das alegações da parte autora conforme petição. Cumpra-se 

  

2007.63.01.063302-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301212544/2010 - ANGELO LOGUINI NETO (ADV. SP042557 - 

MARCOS CINTRA ZARIF) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2004.61.27.000478-1 tem como objeto a atualização monetária da conta poupança nº 0132-2, referente ao mês de 

janeiro/89 e o objeto destes autos é a conta-poupança nº 88282-8, referente aos meses junho/87 e janeiro/89, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2008.63.01.067273-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301214822/2010 - BERNARDINO LUIZ ANDREOZZI (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos 

necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Intime-se. 

  

2008.63.01.012448-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301205995/2010 - MANUEL IANOVALLI (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); MARIA DE JESUS JOSE IGREJA- ESPOLIO (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que o espólio de Maria de Jesus José Igreja, 

representado por Manuel Ianovalli, pretende a pagamento das diferenças entre os índices de correção monetária 

aplicado a sua conta poupança, nos meses que indica, e aqueles efetivamente devidos, em razão da inflação verificada à 

época. Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo 

Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura 

da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, 

concedo prazo de trinta dias para que a parte autora, regularize o polo ativo da demanda para incluir exclusivamente os 

herdeiros. Assim, junte certidão de objeto e pé do aludido processo de inventário ou retifique o polo ativo para que 

constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço 

com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. Intime-se. 

  

2009.63.01.001633-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301216507/2010 - DORVINA THEODORA DA SILVA (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. Concedo dez dias à advogada da parte autora para 

que, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, esclareça o polo ativo da demanda, considerando a 

titularidade das contas poupanças cujos extratos foram anexados aos autos. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.027396-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301212349/2010 - MARIA DE LOURDES BARREIRA (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte 

autora a acostar aos autos cópia do seu cartão de inscrição no CPF, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

processo. Após, à conclusão. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Concedo à parte autora o 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para apresentar os extratos referentes a todos os períodos 

mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda 

assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a 

documentação - sendo insuficiente, para tanto, o documento de fls. 11 da petição inicial. Ressalto, por oportuno, 

que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou 

comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. Int. 

  

2009.63.01.002792-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301211939/2010 - MASSASHI UEMURA (ADV. SP098292 - 

MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.002671-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301211963/2010 - PAULO HENRIQUE SANTOS NOVAES (ADV. 

SP184131 - LARISSA DE ALMEIDA CORTEZ, SP252621 - EVERTON RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002666-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301211965/2010 - ANDRE LUIZ SANTOS NOVAES (ADV. 

SP252621 - EVERTON RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Baixo em diligência. Deve a parte 

autora fazer juntada dos extratos de sua conta poupança, já que não comprovou em tempo razoável a falta de 

êxito em diligência junto à agencia da ré. Assim, apresente a parte autora os extratos dos períodos postulados das 

contas poupança que pretende ver corrigidas, em 30 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do 

mérito. Intime-se 

  

2008.63.01.066977-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301213193/2010 - DOROTHEA MATHEUS DE ABREU (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.066969-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301213194/2010 - ANTONIO TERRIACA (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.066979-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301213197/2010 - JOARES BATISTA DE ARAUJO (ADV. SP150469 

- EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.066973-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301213199/2010 - LAURINDO BORTOLETO CELOTO (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.046317-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301143745/2010 - YUMIKO INOUE (ADV. SP253947 - MIRIAM 

SOUZA DE OLIVEIRA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o presente feito trata-se de matéria de direito, ficam as partes 

dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento designada para o dia 28/06/10 às 18:00 horas, 

que ora cancelo. As partes poderão, até o dia imediatamente anterior à audiênciaque estava marcada, apresentar as 

provas que julgarem necessárias. A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. Intimem-se com 

urgência. 

  

2010.63.01.012551-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301205660/2010 - ANDREA DE CASSIA VERNIER ANTUNES 

CETLIN (ADV. SP193072 - RODRIGO AUGUSTO VERNIER ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de dez dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante 

do Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

No mesmo prazo e penalidade regularize parte autora o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em 

nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Intime-

se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Baixo em diligência. Deve o autor 

fazer juntada dos extratos de sua conta poupança, já que não comprovou falta de êxito em diligência junto à 

agencia da ré. Assim, apresente o autor os extratos dos períodos postulados das contas poupança que pretende 

ver corrigidas, em 30 dias sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Intime-se 

  

2008.63.01.065947-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301213280/2010 - LEONILDO GOMES PEREIRA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065944-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301213281/2010 - JOSE ANTONIO ROCHA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.065912-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301213282/2010 - MARY PARADA BERGAMS SALERNO (ADV. 

SP046686 - AIRTON CORDEIRO FORJAZ); SANDRA BERGAMS SALERNO MARIANO (ADV. SP046686 - 

AIRTON CORDEIRO FORJAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.066310-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301213343/2010 - OSCAR ROSA DOS SANTOS (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.066328-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301213351/2010 - PEDRO MORENO (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR); LAURA GLACON MORENO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.002050-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301214391/2010 - EDNA SANCHES VENTUANI (ADV. ); 

GERALDO VERTUANI - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, concedo prazo de sessenta (60) dias para que a parte autora 

retifique o pólo ativo para que constem, no que tange ao titular falecido, sob pena de extinção nos que tange ao espólio, 

todos os herdeiros, juntando cópias dos cartões dos CPF's, RG's, comprovantes de endereços com CEP e, se for o 

caso, instrumentos de mandato. No mesmo prazo, deverá a parte autora (ou autores) juntar aos autos comprovante (s) de 

residência com CEP. Intime-se. 

  

2009.63.01.064082-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301205178/2010 - SUELI MARIA DA SILVA SA (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino perícia médica com o(a) médico(a) perito(a), Dr(a). Antonio Carlos de 

Pádua Milagres (neurologista), para o dia 19/08/2010, às 13h30min, no 4º andar deste Juizado. A parte autora deverá 

comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, e ainda com todos os documentos relacionados 

com a patologia que alega possuir, sendo facultada a participação de assistente técnico indicado pelas partes observada 

a Portaria 95/2009-JEF. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. 

Com a juntada do laudo médico, manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dia, independente de nova intimação e 

após, ao juiz natural - lote 50790 - Dr. Rodrigo. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que neste processo o 

montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte 

autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou 

por requisição de pequeno valor. 

Ressalto, entretanto, que no caso de opção por ofício precatório para pagamento do valor total da condenação, 

com inclusão orçamentária para 2011, a manifestação da parte deverá ser protocolizada até o dia 25/06/2010. 

Após esta data, as manifestações para pagamento por meio de ofício precatório serão incluídos na proposta 

orçamentária de 2012. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no 

arquivo. Em caso de futuro desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Intime-se. 

  
2008.63.01.052674-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301216888/2010 - RIVALDO RUFINO DA SILVA (ADV. SP137828 - 

MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.01.078663-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301214769/2010 - BRUNO CARLOS DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP188245 - TERESINHA EVANGELISTA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.045225-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301143903/2010 - TEREZINHA APARECIDA DA SILVA CORREA 

(ADV. SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o presente feito trata-se de matéria de direito, ficam 

as partes dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento designada para o dia 29/06/10 às 

16:00 horas, que ora cancelo. As partes poderão, até o dia imediatamente anterior à audiência que estava 

marcada, apresentar as provas que julgarem necessárias. A sentença referente ao presente feito será publicada 

oportunamente. Intimem-se com urgência. 
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2006.63.01.046751-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301129079/2010 - MARIA DE LOURDES FERREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP248449 - CESAR RODRIGO TEIXEIRA ALVES DIAS, SP248514 - JORGE HENRIQUE AVILAR 

TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Tenho que os cálculos do contador judicial gozam de presunção de veracidade, sendo referido profissional 

imparcial e equidistante das partes, motivo por que acolho o parecer contábil anexado. Assim, homologo os cálculos 

elaborados pela Contadoria Judicial e determino que a Caixa Econômica Federal proceda ao cumprimento integral da r. 

sentença, no prazo de 30 (trinta) dias. Expeça-se Ofício para o cumprimento com urgência. Cumpra-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia 

legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação aos Planos 

Verão e Collor, conforme consta do pedido formulado na inicial.  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  
2009.63.01.001695-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301216070/2010 - FRANCISCO LOPES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP267289 - SAMUEL MARTINS MARESTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001689-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301216071/2010 - JOANA DARQUE DE OLIVEIRA (ADV. SP267289 

- SAMUEL MARTINS MARESTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001614-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301216072/2010 - LUCIA CATHARINA DELLA GATTA 

MENEGHETTI (ADV. SP038922 - RUBENS BRACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.049419-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301216073/2010 - NANCY NOGUEIRA RUZZI (ADV. SP205039 - 

GERSON RUZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.091043-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301210686/2010 - MARLI DA VARA NUNES (ADV. SP213483 - 

SIMONE INOCENTINI CORTEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Tendo em vista o(s) processo(s) 200763010910414 e 200763010910426 

apontado(s) no termo de prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

2007.63.01.072967-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301215833/2010 - MARIA APPARECIDA GIR POLAZZO (ADV. 

SP095061 - MARIA FRANCISCA TERESA POLAZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte 

autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé 

do processo ali referido, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Outrossim, 

depreende-se dos documentos anexos aos autos, que não foram colacionados os extratos da(s) conta(s) poupança(s) 

objeto(s) dos autos, razão pela qual, no mesmo prazo, também sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a 

parte autora deve juntá-los. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.066341-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301213350/2010 - BENEDITO PEDRO DA SILVA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). O autor postula correção de conta poupança cujo extrato tem titularidade 

em nome de terceiro(Terezinha). Assim, comprove o autor ser cotitular da conta,em 30 dias, sob pena de extinção do 

feito por ilegitimidade de parte. 

  

2007.63.01.074178-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301215915/2010 - FERNANDA MARIA CALADO MELGES (ADV. 

SP250072 - LUANA ARETA REZENDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora 

cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé dos 

processos ali referidos, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Outrossim, 

no mesmo prazo, determino a juntada aos autos de extratos legíveis. Por fim, considerando que da certidão de óbito 

consta a existência de outra filha, chamada Maria José, proceda, também em trinta dias, sua inclusão no pólo ativo da 

presente relação jurídico processual. Intime-se. 
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2009.63.01.034203-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301213371/2010 - EVA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP185049 - 

NELSON CARDOSO VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Recebo o aditamento à inicial. No entanto, ainda há necessidade de chamar para o 

processo o correu GUILHERME AUGUSTO VASCONCELOS DO AMARAL. Dessa forma, expeça-se o competente 

mandado de citação no endereço anexado em 21/06/2010. Ante ao fato de haver interesse de menores, intime-se o 

Ministério Público Federal. No mais, aguarde-se a audiência designada para o dia 25/03/2011. Int. 

  

2009.63.01.042554-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301209558/2010 - MARIA GILSONEIDE DA SILVA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não há como apreciar o pedido 

de tutela antecipada neste momento. Cumpra-se o determinado na decisão anterior, encaminhando-se os autos à perícia 

médica judicial para conclusão do laudo pericial, no prazo de 15 dias. Após, tornem conclusos para análise do pedido de 

tutela formulado. Cumpra-se. Int. 

  

2007.63.01.088524-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301214706/2010 - CECILIA MICHIKO SIMONO (ADV. SP041840 - 

JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 2007.63.00.017022-3, refere-se a uma MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO, e estes autos tem como 

objeto a atualização monetária dos saldos das contas-poupanças nº 20057-0, 13922-6, 19391-3 e 22134-8, referente ao 

Plano Bresser e Verão, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Apresente a parte autora os extratos do 

período, em 30 (trinta) dias, sob pena de extinção sem julgamento do mérito. 

  

2008.63.01.030627-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301138969/2010 - JOSILEIDE XAVIER DA SILVA (ADV. SP080599 - 

JOSE PASSOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Manifestem-se as partes sobre o parecer contábil anexado aos autos, em 18/06/2010, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

tornem os autos conclusos para deliberações. Intimem-se. 

  

2009.63.01.011753-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301212499/2010 - ANGEL EDGAR MERUVIA DELGADO (ADV. 

SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2009.63.01.09570-3, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 10213-100, referente ao 

Plano Plano Verão, Collor I e Collor II, processo nº 2009.63.01.10194-6, conta-poupança nº 43010213-2, referente ao 

Plano Plano Verão, Collor I e Collor II, processo 2009.63.01.11284-1, conta-poupança nº 10213-8, processo nº 

2009.63.01.11392-4, conta-poupança nº 10213-7, referente ao Plano Verão, Collor I e Collor II e o objeto destes autos é 

a conta-poupança nº 10213-8, referente ao Plano Verão, Collor I e Collor II, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, improrrogável, para que junte cópia legível do termo de abertura da 

conta-poupança, extratos ou quaisquer outros documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, venham os autos 

conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.002616-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301211986/2010 - FLORENTINA MORENO SIRACUSA (ADV. 

SP180412 - ALEXANDRE MONTEIRO MOLINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito, para apresentar os extratos referentes a todos os períodos mencionados na inicial, ou 

apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo 

razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação - sendo insuficiente, para tanto, o 

documento de fls. 14 da petição inicial. Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de 

comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. Int. 

  

2010.63.01.022912-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301203781/2010 - TANIA REGINA DOS SANTOS (ADV. SP289096A 

- MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo 

apresentada pelo INSS.  Com aceitação dos termos da referida proposta, remetam-se os autos à Contadoria Judicial e, 

ato contínuo, inclua-se em pauta incapacidade, para oportuno julgamento, através livre distribuição. Intime-se. Cumpra-

se. 

  

2008.63.01.000045-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301214600/2010 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Diante do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2010 401/931 

termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2007.63.01.013655-1 tem como objeto a atualização 

monetária do saldo da conta-poupança nº 27463-3 referente ao mês de junho de 1987; já o objeto destes autos é a conta-

poupança nº 4674-2, referente aos meses de janeiro de 1989, abril e maio de 1990, não havendo, portanto, identidade 

entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2007.63.01.042660-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301212952/2010 - ANTONIO DIONISIO MOSCARDO (ADV. ); 

MARA APARECIDA MOSCARDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2007.63.01.041542-7 tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupança nº 142972-9, 116127-0 e 

123090-2, referente aos meses de junho de 1987, janeiro de 1989 e abril/ maio de 1990, enquanto o objeto destes autos 

é a conta-poupança nº 16853-2, referente aos meses de junho de 1987, janeiro de 1989 e abril/ maio de 1990, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Por oportuno, verifico não 

constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando 

cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os 

períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2006.63.01.009215-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301210858/2010 - WALDIR LARANJEIRA (ADV. SP087790 - 

EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). A CEF anexou documentos, informando a atualização da conta de FGTS para correção 

dos expurgos inflacionários nos termos da condenação. 

Assim, a vista da documentação acostada aos autos, verifico corrigida a conta do(a) demandante, nos termos da 

sentença. 

Fica a ressalva de que o levantamento do saldo, deverá-se-a realizado administrativamente, nos termos da Lei de FGTS. 

  

2009.63.01.002645-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301211976/2010 - IVETE SANTOS DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. Concedo à parte autora 

o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito: 1. para que compareça ao atendimento deste JEF, informando 

se pretende, no que se refere ao plano Collor, as diferenças de correção monetária dos montantes bloqueados - e 

transferidos para o BACEN - ou aquelas dos montantes que permaneceram na conta poupança (valores inferiores a 

NCz$ 50.000,00). Ressalto, por oportuno, que, ao que consta dos extratos do Bradesco anexados, sua conta não foi 

sequer objeto de bloqueio, já que contava com saldo inferior a NCz$ 50.000,00. 2. para apresentar os extratos referentes 

a todos os períodos e contas mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à 

ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a 

documentação - sendo insuficiente, para tanto, o documento de fls. 13 da petição inicial. Ressalto, por oportuno, que 

providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou 

comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. Int. 

  

2009.63.01.030567-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301205046/2010 - NILSON RODRIGUES COSTA (ADV. SP260447A 

- MARISTELA ANTONIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro o requerido pela parte autora. O advogado, aparentemente, se equivocou e 

protocolizou o recurso em outro Fórum da Justiça Estadual, motivo esse inadequado para eventual recebimento do 

recurso intempestivamente. Com efeito, deveria o causídico ter conhecimento do local do protocolo, bem como do 

prazo para interpor o recurso. Tendo a sentença transitado em julgado, dê-se baixa no sistema. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia 

legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação ao Plano Verão, 

conforme consta do pedido formulado na inicial.  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.049421-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301216057/2010 - HELENA TEREZINHA MOISES DA SILVA (ADV. 

SP229222 - FERNANDA RIBEIRO CESPEDE, SP229763 - LUCIANA CRISTINA DE ALMEIDA FAGUNDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.030756-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301216058/2010 - LIONEL PEREIRA DE NOVAIS (ADV. SP166521 - 

EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.049029-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301216059/2010 - ITALO BRIGATTE (ADV. SP204684 - CLAUDIR 

CALIPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.073409-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301215815/2010 - MUNIF HACHUL (ADV. SP156998 - HELENICE 

HACHUL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que os processos nºs 2006.63.010.54116-

7 (conta:00018451-0, pedido aplicação índice de 26,06%), 2006.63.011054120-9 (conta:00018451-0, pedido aplicação 

índice 42,72%), e 2006.63.01.082263-6 (contas: 990.11033-7, 99011606-8, 990.11605-0 e 990.17358-4), têm como 

objeto a atualização monetária do saldo de contas-poupança ou índices de correção, diferentes dos pleiteados da conta 

objeto destes autos, que é de nº 00097942-1, não havendo, portanto, identidade entre as demandas acima descritas. 

  

Ocorre que, o termo de possibilidade de prevenção, também aponta os processos 2006.61.00011050-7, 

2006.61.000110519 e o 2006.61.00011052-0, todos com trâmite no Fórum Pedro Lessa, o que, em última análise, faz-se 

necesário que junte, a parte autora, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se 

houver) e certidão de objeto e pé desses processos ali referidos, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2008.63.01.013460-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301206169/2010 - ANNA PARENTE (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); ROMEU PARENTE---ESPÓLIO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que o espólio de Romeu Parente, representado por Anna Parente, 

pretende o pagamento das diferenças entre os índices de correção monetária aplicado a sua conta poupança, nos meses 

que indica, e aqueles efetivamente devidos, em razão da inflação verificada à época. Em respeito às normas contidas no 

art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do 

espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha dos 

bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade 

está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, concedo prazo de trinta dias para que a parte 

autora regularize o polo ativo da demanda para incluir exclusivamente o(s) herdeiro (s). Junte certidão de objeto e pé do 

aludido processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última 

hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, 

formal de partilha. Intime-se. 

  

2009.63.01.001949-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301212859/2010 - ALZIRA MATIJANCOF (ADV. SP109302 - 

AMILTON PESSINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Tendo em vista os documentos anexados (extratos de conta poupança), esclareça a autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, o pedido constante da inicial, referente à correção de conta de FGTS. Int. 

  

2008.63.01.062433-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301214790/2010 - ANTONIO AUGUSTO REDONDO- ESPOLIO 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); SANTA ANA ARAUJO DA CONCEICAO (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que espólio pretende a reparação de perdas 

inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. Em respeito às 

normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a 

legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o 

momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único 

herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, concedo prazo de 30 

(trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido processo de inventário ou 

retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, 

comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. Intime-se. 

  

2004.61.84.135032-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301202291/2010 - JOSE ARTUR ROSSI (ADV. SP055351 - ANTONIO 

CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Cumpra a requerente a decisão anteriormente proferida, juntando aos autos, no prazo suplementar e improrrogável de 

30(trinta) dias, a certidão de existência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS 

(setor benefícios), demonstrando ser a requerente a única beneficiária do de cujus perante o INSS.  Com a 

complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa 

Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se.  Intime-se e cumpra-se. 
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2007.63.01.088473-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301214482/2010 - MARIZA TERRALAVORO (ADV. SP041840 - 

JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 2007.61.00.0170144-4, que tramita na 22ª Vara Cível Federal, refere-se a uma MEDIDA CAUTELAR DE 

EXIBICAO, e o objeto destes é a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 3558-2, referente ao Plano 

Bresser e Verão. Assim, dê-se prosseguimento a esse feito. 

  

2010.63.01.022502-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301209568/2010 - MARCELO AMARANTE MENDES FILHO (ADV. 

SP262258 - MANOELA BEZERRA DE ALCÂNTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Não se faz possível a antecipação da audiência de instrução e julgamento, tendo em 

vista o grande número de pessoas em situação semelhante à da parte autora. Ademais, as regras estabelecidas pela Lei 

10.173, de 2001, estão sendo aplicadas a todos os autores, que apresentam as condições estabelecidas pelo legislador, 

para a garantia do tratamento isonômico. Por fim, observo que se trata de pedido de revisão de benefício previdenciário, 

já concedido, restando esvaziado o caráter alimentar do benefício. Neste sentido, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se . 

  

2008.63.01.067060-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301213202/2010 - FATIMA APARECIDA TOMAZI JORDAO (ADV. 

SP240531 - DEBORAH SILVEIRA MONTEIRO DA SILVA, SP261192 - VANDERLI AUXILIADORA DA 

SILVEIRA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Baixo em diligência. Deve a parte autora fazer juntada dos extratos de sua conta poupança, já que não 

comprovou falta de êxito em diligência junto à agencia da ré. Assim, apresente a parte autora os extratos dos períodos 

postulados das contas poupança que pretende ver corrigidas, em 30 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento 

do mérito. Intime-se 

  

2008.63.01.012444-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301206124/2010 - SUELY PINTO (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que 

a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na 

conta poupança em relação ao período de abril e maio de 1990 da conta poupança nº 00022079-8, agência 1007. 

 Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.027024-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301212735/2010 - ADROALDO LINS (ADV. SP210122B - LUCIANO 

HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2007.63.01.077182-7 tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupança nº 67312-3, nº 61323-6 e 

nº 58640-9, referente ao(s) mês(meses) de janeiro de 1989 e o objeto destes autos é a conta-poupança nº 67312-3, 

referente ao(s) mês(meses) de abril de 1990 e fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2007.63.01.092758-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301201043/2010 - ESTANISLAU ANTONIO FAZAO (ADV. 

SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dê-se baixa findo, em virtude do adimplemento da obrigação. 

Intime-se. Arquive-se. 

  

2007.63.01.024852-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301213049/2010 - FRANCISCA DA CRUZ DA CONCEICAO (ADV. 

SP206417 - EDIVALDO APARECIDO LUBECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora comprove o 

agendamento junto ao INSS, para solicitação da cópia do PA, ante ao fato de que, a princípio, alegou ter sido efetuado a 

agendamento para o dia 02/06/2010, manifestando-se, posteriormente, que o agendamento foi feito para o dia 

30/06/2010. Int. 

  

2009.63.01.001957-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301212743/2010 - EDISON PIMENTA ARAUJO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Junte o autor, no 

prazo de 15 (quinze) dias, cópia legível do extrato referente à conta poupança 33969-2, para o período de correção 

buscado. Int. 

  

2007.63.01.043867-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301212929/2010 - ANDRE TAGLIAVERGA (ADV. SP170126 - 

ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR); MARTA DOS SANTOS 

TAGLIAVERGA (ADV. SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO 

JUNIOR); IGNACIA MARIA TAGLIAVERGA DE LUCA (ADV. SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO 
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RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1) Cumpra a serventia a decisão de 24/05/2010. 

  

2) Antes de tudo, observo que, em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos 

do Código de Processo Civil, a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da 

abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese 

da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Logo, antes 

de tudo, mister se faz que se deixe claro realmente se tratar de espólio, pois, do contrário, considerando os princípios 

que orientam os Juizados Especiais, a inicial deverá ser emendada. 

Deverá, ainda, ser explicitada qual é a conta qual é o índice referente à mesma no que tange à CEF, a única que deve 

figurar no pólo passivo. Posto isso,  a) concedo prazo de sessenta (60) dias para que a parte autora, sob pena de 

extinção, junte aos autos a certidão de objeto e pé do processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem 

todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópias dos cartões dos CPF's, RG's, comprovantes de endereços 

com CEP, instrumentos de mandatos e, se o caso, formal de partilha. Deverá, ainda, em não mais havendo espólio, 

apresentar declaração de inexistência de outros herdeiros. No mesmo prazo, deverá a parte autora (ou autores) juntar aos 

autos os extratos referentes aos períodos discutidos e comprovante (s) de residência com CEP. 

b) No mesmo prazo, deverá a inicial ser emendada, sob pena de extinção, para que seja explicitada qual é a conta qual é 

o índice referente à mesma no que tange à CEF, a única que, no caso em tela, deve figurar no pólo passivo. Intime-se. 

  

São Paulo/SP, 21/06/2010. 

  

2008.63.01.066538-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301213324/2010 - ISABEL RIVERA QUILES (ADV. SP070240 - 

SERGIO CALDERAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Baixo em diligência. Deve o autor fazer juntada dos extratos de sua conta poupança, já que não 

comprovou falta de êxito em diligência junto à agencia da ré. Assim, apresente o autor os extratos dos períodos 

postulados das contas poupança que pretende ver corrigidas, em 30 dias sob pena de extinção do feito sem julgamento 

do mérito em relação a parte das contas pedidas. Intime-se 

  

2008.63.01.007542-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301211646/2010 - RENATO FOSCHI (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

200863010075402, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança referente aos meses de abril e 

maio de 1990 e fevereiro de 1991, e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do mês de janeiro de 1989, 

não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2008.63.01.065210-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301213904/2010 - DIRCEU BONTURI PEREIRA (ADV. SP185029 - 

MARCELO SIQUEIRA NOGUEIRA); DARIA AUGUSTA GALLACCI PEREIRA----ESPÓLIO (ADV. SP185029 - 

MARCELO SIQUEIRA NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que Dirceu Bonturi Pereira, herdeiro de Daria 

Augusta G. Pereira, pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de 

titularidade do(a) autor(a) da herança. Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 

1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal 

contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo 

inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao 

herdeiro único. Posto isso, concedo prazo de trinta dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé 

do aludido processo de inventário ou se findo este, retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, 

nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração dos 

mesmos e formal de partilha. Int. 

  

2009.63.01.032557-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301206881/2010 - FRANCISCO PEREIRA LIMA (ADV. SP135060 - 

ANIZIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo 

em vista que a parte autora, aparentemente, afastou-se do sistema previdenciário em 1990 e retornou poucos meses 

antes de requerer o benefício previdenciário, entendo que presume-se que retornou já incapacitado. O laudo pericial não 

se afasta desse posicionamento. Entendo adequado ouvir a parte autora sobre esses fatos. Designo audiência de 

instrução e julgamento para o dia 28.09.2010 as 13:00 hs. Int 

  

2008.63.01.063721-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301214120/2010 - TERESINHA TEODORIO DOS SANTOS (ADV. 

SP088497 - CAROLINE PAULINO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos os extratos de fevereiro 

de 1989, necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam 
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comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado 

na inicial.Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

São Paulo/SP, 21/06/2010. 

  

2010.63.01.026216-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301202909/2010 - ANA JARDELINA DE SOUZA (ADV. SP234868 - 

CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora 

referências quanto à localização de sua residência, croqui, comprovante de endereço atual completo e telefones (autor/a) 

para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo improrrogável de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de 

antecipação da tutela. Intime-se. 

  

2009.63.01.044076-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301206878/2010 - SANDRA REGINA DE CARVALHO (ADV. 

SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de dez dias para que a parte junte aos autos o CNIS da autora ou os 

carnês com recolhimentos como segurada individual ou facultativa. Afirma na exordial que a autora está com vínculo 

laboral em aberto. Deverá, no mesmo prazo, esclarecer essa informação. Após, voltem conclusos. Int 

  

2009.63.01.002400-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301143878/2010 - CELSO AUGUSTO NASCIMENTO (ADV. 

SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante ao fato de não haver necessidade de produção de prova em audiência, eis que o pedido 

deve ser comprovado documentalmente, fica dispensado o comparecimento das partes na audiência próxima. Int. 

  

2009.63.01.002126-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301212928/2010 - ROSANGELA FERREIRA GONCALVES 

CAMPOS (ADV. SP213483 - SIMONE INOCENTINI CORTEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos 

documento hábil a comprovar a titularidade da conta-poupança que se pretende revisar. Concedo prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia 

legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros documentos que possam comprovar a 

existência e a titularidade da conta. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

São Paulo/SP, 21/06/2010. 

  

2010.63.01.027047-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301204855/2010 - GENIVAL JOSE DE SANTANA (ADV. SP214104 - 

DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Junte a parte autora, comprovante de endereço em nome próprio, conforme endereço 

indicado na inicial, ou justifique sua impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. 

  

2009.63.01.012355-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301217243/2010 - CLAUDIO DE OLIVEIRA HEIT (ADV. SP188057 - 

ANDREA DE FRANÇA GAMA); MARISA HEIT (ADV. SP188057 - ANDREA DE FRANÇA GAMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Apresente aCEF, em 10 dias, cópias legíveis dos extratos da conta poupança de titularidade de Cláudio de Oliveira Heit 

e Marisa Heit (ag. 1344, conta n. 2561238-2), referentes aos meses de janeiro e fevereiro de 1989, em efetivo 

cumprimento a liminar deferida em 24.07.2009. Expeça-se ofício à CEF, para que cumpra a decisão ora proferida. 

 Cumpra-se. Intime-se. 

  

2006.63.01.073556-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301203667/2010 - JOAO DOMINGOS FERREIRA (ADV. SP136939 - 

EDILAINE CRISTINA MORETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando a notícia de transação extrajudicial, manifeste-se a parte autora em 10 

(dez) dias. Ressalto que questões correlatas à execução de eventual acordo celebrado pela parte e levantamento deverão 

ser deduzidas em sede própria. Oportunamente, conclusos.                         Intimem-se. 

  

2009.63.01.002017-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301212740/2010 - ALINE CANDIDO FARIA (ADV. SP261519 - 

RAFAEL CANDIDO FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Não constam dos autos os extratos necessários para análise do pedido de correção da 

conta pelo IPC de maio de 1990, motivo por que concedo à autora o prazo de 30 (trinta) dias para sua juntada, sob pena 

de extinção do feito no tocante a este pedido. Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia 

legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os 

períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2007.63.01.041935-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301139679/2010 - MARIA RUTH NASCIMENTO DE ARAGÃO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.010781-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301205785/2010 - DOROTY APARECIDA FERNANDES SERRA 

MONZANI (ADV. SP080509 - MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.010778-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301205791/2010 - ALENCAR DA CONCEICAO RAMOS (ADV. 

SP080509 - MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.010733-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301205811/2010 - CARLOS ALBERTO LOPES DAS NEVES (ADV. 

SP081752 - FERNANDO FERNANDES COSTA, SP190025 - IVANETE MARIA DA SILVA); VICTORINO 

BERNARDO DAS NEVES- ESPOLIO (ADV. SP081752 - FERNANDO FERNANDES COSTA, SP190025 - 

IVANETE MARIA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.010819-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301206262/2010 - LUIZ EIJI OSAKI (ADV. SP040378 - CESIRA 

CARLET, SP250882 - RENATO CARLET ARAUJO LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.053921-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301211716/2010 - HISSAKO FURUTA (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que a parte autora também pleiteia a aplicação do expurgo do Plano 

Collor I em sua conta poupança, concedo o prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de preclusão, para a juntada dos 

extratos referentes a tal período. Int. 

  

2008.63.01.003968-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301214150/2010 - MARIA JOSE WANDERLEY (ADV. SP115159 - 

ORLANDO DUTRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2007.61.00.013376-7, tem como objeto a atualização monetária do saldo de conta-poupança referente aos meses de 

junho de 1987 e janeiro de 1989, e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária dos meses de abril e maio de 

1990, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2009.63.01.001948-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301212855/2010 - JOSE EPIFANIO DE OLIVEIRA (ADV. SP104038 - 

LUIZ FLAVIO PRADO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do tempo transcorrido da solicitação dos extratos, junte o autor, no prazo de 30 

(trinta) dias, os extratos necessários ao exame de seu pedido. Int. 

  

2009.63.01.040309-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301217319/2010 - GILDETE DANTAS DE MENEZES (ADV. 

SP189114 - VERA MARIA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o objeto do processo nº 

2005.63.01.236595-9 é a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição nº 044.354.407-7 com 

aplicação do INPC de 1997 a 2003 e o objeto destes autos é a correção pelo INPC dos 36 salários-de-contribuição 

integrantes do período básico de cálculo do benefício nº 044.354.407-7, nos termos dos arts. 29, 31 e 144 da Lei nº 

8.213/91, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Concedo prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito 

juntando aos autos comprovante de residência contemporâneo à propositura da ação, em nome próprio e condizente 

com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Decorrido o prazo, voltem 

conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.001627-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301216973/2010 - VALTER JOSE CUPERTINO-----ESPOLIO (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
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DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. Considerando que a titular da conta poupança objeto 

da presente demanda é exclusivamente Joanna da Silva Cupertino, concedo dez dias à advogada da autora para 

regularize o polo ativo da demanda, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após, remetam-se à Divisão 

de Apoio aos Gabinetes para inclusão em lote de julgamento. 

  

2010.63.01.026966-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301211704/2010 - MELQUIADES MEDINA FONSECA (ADV. 

SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Esclareça a parte autora, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, o valor 

atribuído à causa, tendo em vista a competência absoluta desse Juizado delimitada no art. 3º da Lei nº. 10259, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito , juntando aos autos 

cópia legível do seu documento de identidade e do cartão do CPF. Observo que é vedada a apresentação do extrato de 

Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da 

Secretaria da Receita Federal, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, 

de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º, parágrafo único, da Portaria nº 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.. Defiro a dilação de prazo 

improrrogável por mais 10 (dez) dias para cumprimento da decisão anterior. 

  

2010.63.01.018004-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301210391/2010 - ESTELINA OLIVEIRA MACHADO (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021277-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301210816/2010 - SEBASTIAO GABRIEL SOBRINHO (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021525-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301210822/2010 - ALEXANDRO DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021333-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301210823/2010 - SONIA APARECIDA FRANCISCO (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.090244-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301212567/2010 - MARIA CELIA DE JESUS OIER (ADV. SP141372 - 

ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE); ALADINO JULIO OIER--ESPOLIO (ADV. SP141372 - ELENICE 

JACOMO VIEIRA VISCONTE); MARCELO RICARDO OIER (ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA 

VISCONTE); SANDRA REGINA OIER (ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Silente a parte 

autora quanto à determinação anterior, ao arquivo. Int. 

  

2009.63.01.064082-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301186246/2010 - SUELI MARIA DA SILVA SA (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do relatório médico acostado aos autos pelo Dr. Mauro Menegar, determino a 

remessa dos autos ao setor de perícia médica para que seja agenda perícia com especialista em neurologia. Cumpra-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de medida cautelar 

preparatória visando à exibição de extratos de conta poupança mantidas junto à Caixa Econômica Federal. 

Guarda a pretensão cautelar relação de instrumentalidade com futura ação para a recomposição de perdas 

inflacionárias decorrentes de planos econômicos. 

As Leis Federais 9.099/95 e 10.259/01 instituíram o procedimento sumaríssimo dos Juizados Especiais Federais 

regido pelos princípios da simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade. A aplicação de tais 

princípios por um lado faz surgir ao Juiz e às partes, na condução do processo, critérios impeditivos de atos e 

requerimentos que comprometam a rápida solução do cerne do litígio existente; por outro lado, 

comparativamente ao procedimento comum ordinário, condensa atos e até mesmo relações processuais. A 
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inexistência de cisão entre a tutela de certeza (conhecimento) e a tutela de satisfação (execução) é decorrência 

clara da aplicação de tais princípios.  Nesse diapasão, o art. 4º da Lei Federal nº 10.259/01 permite que, no curso 

de uma relação processual em que se busca a certeza e satisfação acerca de determinada situação jurídica, seja 

deduzida incidentalmente pretensão cautelar diante da possibilidade de dano de difícil reparação. Mais do que 

reunir conhecimento e execução, a Lei Federal nº 10.259/01 reuniu a tríade do processo civil em uma única 

relação processual contraditória. 

Assim, inútil e contrária aos princípios norteadores do Juizado Especial Federal é a continuidade desta relação 

processual cautelar autônoma.  Posto isso, concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora EMENDE A INICIAL, INDICANDO OS INDICES QUE 

PRETENDE VER APLICADOS, EM AÇÃO DE REVISÃO. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem 

conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.020017-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301216128/2010 - ROSA CARMASSI SERAFINI (ADV. SP112797 - 

SILVANA VISINTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020015-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301216130/2010 - LEONIDIO FRANCISCO RIBEIRO FILHO (ADV. 

SP112797 - SILVANA VISINTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020013-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301216131/2010 - RICARDO HIDEO ITABASHI (ADV. SP112797 - 

SILVANA VISINTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020012-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301216132/2010 - MARIA GERALDINA MONTEIRO DE BARROS 

LEBRE PINTO (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.012402-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301206140/2010 - MARIA APARECIDA TRAVASSOS KEHL (ADV. 

SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se autora a provar que é titular da conta, objeto da lide, no prazo de 

dez dias, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito. 

  

2007.63.01.072662-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301215702/2010 - ALCIDES BASSETTO (ADV. SP052946 - JOSE 

PUCHETTI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que os processos nºs 2007.63.01.0726603 

e 2007.63.01.072661-5, têm, respectivamente, como objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupança nºs 

013-34733301-0 e 013-30355515-0, e o objeto destes autos é a conta-poupança nº 013-3073330-1, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. No que tange ao pedido de exibição de extratos, indefiro.É que cabe à parte 

autora trazer aos autos os documentos necessários à apreciação do pedido. A inversão do ônus da prova prevista no 

Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e justifica-se pelo fato de, numa relação de 

consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores dificuldades na produção de prova em 

seu favor.                       No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos 

autos qualquer documento que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte autora. 

Assim, concedo prazo improrrogável de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para a 

juntada dos extratos da(s) conta(s) poupança(s) objeto(s) dos autos.                     Decorrido o prazo sem cumprimento, 

voltem conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.057800-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301211622/2010 - MARCOS BARBOSA RODRIGUES (ADV. 

SP110957 - ALBERTO JOSE PEREIRA DA CUNHA, SP267119 - ELEONORA PICCOLI PEREIRA DA CUNHA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Verifico que o presente feito não diz respeito ao pagamento dos expurgos da poupança, e sim a saques indevidos em 

conta poupança Assim, remetam-se os autos ao setor competente, para retificar o assunto. Cite-se novamente a CEF. 

Designo o dia 1.4.2011, às 13:00 horas para a realização de audiência de tentativa de conciliação, instrução e 

julgamento. Int. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.021867-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301203840/2010 - PAULINA MITIE YAMATSUKA (ADV. SP048361 

- MARIA ELENICE LIBORIO DE AVILA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar 

os extratos referentes a todos os períodos mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que 

diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, 

injustificadamente, a fornecer a documentação - sendo insuficiente, para tanto, o documento de fls. 12 da petição inicial. 
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Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. Int. 

  

2008.63.01.045918-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301216542/2010 - GILMAR DOS SANTOS NANI (ADV. SP261363 - 

LEILA SILVANA CORDEIRO DE ABREU, SP276241 - ROSENI DE CARVALHO OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não 

constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando 

cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação ao Plano Collor. 

Em igual prazo e sob mesma pena, junte cópia da sentença de retificação do assento de nascimento. Decorrido o prazo, 

tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.034947-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301213379/2010 - HELENA SORIANI ROSEMBERGER (ADV. 

SP187069 - CARLOS GUILHERME SAEZ GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que 

o processo nº 2007.63.01.043770-8, tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupanças nº 2064-0, 

10766-6, referente ao Plano Bresser, processo nº 2007.63.01.043755-1 das contas-poupanças nº 21885-6 e 73680-6, 

referente ao Plano Bresser, processo nº 2008.63.01.34946-0 da conta-poupança nº 21885-6, referente ao Plano Verão e 

o objeto destes autos é conta-poupança nº 21885-6, referente ao Plano Collor.não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. Outrossim, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado 

(se houver) e certidão de objeto e pé dos processos que tramitam na 7ª e 22ª Varas Cíveis Federal, no prazo de trinta 

(30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2007.63.01.033257-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301204497/2010 - MARIA NASIDI OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP220472 - ALEXANDRE RIBEIRO VEIGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a CEF acerca da manifestação do autor juntada em 26/05/2010, 

para que comprove o cumprimento da obrigação de fazer estabelecida em sentença, no prazo de 10 dias, sob pena de 

multa diária de R$ 50,00. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia 

legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os 

períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  
2007.63.01.039386-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301133211/2010 - PAULO EDUARDO MOURA LIMA (ADV. ); 

MARIA JOSE DE PAIVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.038947-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301133293/2010 - FLAVIO GOMES FILHO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.038017-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301133383/2010 - LUIZ CLEMENTE DE OLIVEIRA SOUZA 

(ADV. ); LINA BATISTA LIMA DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.004282-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301214475/2010 - ROBERVAL SAVERIO NASTRI (ADV. SP013405 

- JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA); IRACEMA MADALENA VIEIRA NASTRI (ADV. SP013405 - 

JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora 

cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do 

processo nº 2005.61.00.006176-0 da 14a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, no prazo de trinta (30) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito a parte autora, 

juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-

se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia 
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legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação aos Planos 

Bresser e Verão, conforme consta do pedido formulado na inicial.  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.049442-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301216063/2010 - HELENA AKIKO IMASATO (ADV. SP208394 - 

JONILSON BATISTA SAMPAIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.049159-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301216064/2010 - MARIA JOSE DE LIMA (ADV. SP112209 - 

FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR NETO, SP235981 - CAROLINA SALGADO CESAR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.024891-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301216082/2010 - CLAUDETE APARECIDA DI GRANDE (ADV. 

SP215437 - BERNARDO LOPES CALDAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.001690-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301216670/2010 - CARLOS ALVITO DOS SANTOS CARVALHO----

ESPOLIO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); DEBORA CARVALHO FERRO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos, etc. Retifique-se a autuação eletrônica do presente feito para que conste no cadastro de parte os 

filhos herdeiros Marcus e Débora, além da viúva meeira Otília, conforme petições de 10/06/2009. Após, encaminhem-

se os autos à Divisão de Apoio aos Gabinetes, para inclusão em lote de julgamento. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.022386-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301203793/2010 - IVONE FRANCISCA PARREIRA DE ARAUJO 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Esclareça a parte autora, em cinco 

dias, a titularidade da conta poupança cujo extrato apresentada - se o titular é falecido, e qual seu vínculo com ele. 

Apresente documentos comprobatórios.Prazo: cinco dias, sob pena de extinção do  feito. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Concedo à parte autora o 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para apresentar os extratos referentes a todos os períodos 

mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda 

assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a 

documentação - sendo insuficiente, para tanto, o documento de fls. 16 da petição inicial. Ressalto, por oportuno, 

que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou 

comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. Int. 

  

2009.63.01.002793-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301211938/2010 - ADEMARIO FRANCISCO CASTAO (ADV. 

SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002635-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301211981/2010 - MARINA RIGHI SANTOS DE ANDREA (ADV. 

SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO, SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.023698-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301203880/2010 - EDNA DE MOURA GONÇALVES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar os extratos referentes a todos os períodos 

mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, 

depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação - sendo 

insuficiente, para tanto, o documento de fls. 07 da petição inicial. Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só 

se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão 

público em fornecê-lo. Int. 

  

2007.63.01.086300-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301203656/2010 - ARNALDO PAES DE CASTRO (ADV. SP065856 - 

VALDIVINO DE SOUZA SARAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora 

cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do 

processo ali referido, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Indefiro o 

requerimento de apresentação de extratos bancários pela ré, pois cabe à parte autora trazer aos autos os documentos 

necessários à apreciação do pedido. A inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está 
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relacionada ao princípio da isonomia e justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o consumidor a parte 

mais fraca e vulnerável, possuindo maiores dificuldades na produção de prova em seu favor. No presente caso, não há 

que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos qualquer documento que comprove a recusa 

da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte autora. Assim, concedo prazo improrrogável de trinta (30) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para a juntada dos extratos da(s) conta(s) poupança(s) 

objeto(s) dos autos. Concedo ainda o mesmo prazo, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 

441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º, parágrafo 

único, da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. Observo que é vedada a apresentação 

do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço 

eletrônico da Secretaria da Receita Federal. Intime-se. 

  

2008.63.01.027358-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301214140/2010 - DILCEU CARLOS MAGNO (ADV. SP056462 - 

ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que 

o processo nº 2007.63.01.024643-5, é originário de 14ª Vara Cível Federal, tem como objeto a atualização monetária do 

saldo da conta-poupança nº 3217-2, referente ao Plano Plano Verão, processo nº 2008.63.01.027355-8, conta-poupança 

nº 2339-6, referente ao Plano Collor, processo 2006.61.000157287, observa-se das provas carreadas aos autos que são 

as contas-poupanças nº 12125-3 e 11525-3, referentes aos Planos Bresser e Verão, processo nº 2006.6100021827-6, as 

partes não são as mesmas, não havendo, portanto, identidade entre estas demandas. Contudo, dos autos não se verifica 

documentos hábeis para afastar a prevenção entre o processo nº 95.0010323-0, que tramita na 21ª Vara Cível Federal. 

Diante disto, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se 

houver) e certidão de objeto e pé do processo nº 95.0010323-0, que tramita na 21ª Vara Cível Federal, após, voltem os 

autos conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.067029-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301213214/2010 - STALINA TEIXEIRA DE CARVALHO GAMA 

(ADV. SP028127 - DRAUZIO DE CAMPOS BATISTA, SP189115 - VINICIUS DE MACEDO BATISTA, SP191378 

- VANESSA ANTONIA LOPES BERELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Baixo em diligência. Deve o autor fazer juntada dos extratos de sua conta 

poupança, eis que não comprovou falta de êxito em diligência junto à agencia da ré. Assim, apresente o autor os 

extratos dos períodos postulados das contas poupança que pretende ver corrigidas, em 30 dias sob pena de extinção do 

feito sem julgamento do mérito. Intime-se 

  

2010.63.01.022761-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301212202/2010 - GENI QUEIROZ NATEL (ADV. SP099035 - 

CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra integralmente a parte autora, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a decisão 

de 24/05/2010, sob pena de extinção, apresentando cópia do cartão do CPF, a teor do art. 1º, da Portaria nº 10/2007 da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais : Art. 1°. As ações propostas no âmbito dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª Região deverão ser instruídas com cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro 

Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ), ou de outro documento público de identidade, com validade em todo o território 

nacional, do qual conste o número desse cadastro. Parágrafo único. É vedada a instrução do pedido apenas com extrato 

de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da 

Secretaria da Receita Federal. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.066983-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301213196/2010 - ROSANE PRADO (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 dias para que a autora comprove a legitimidade ativa para a demanda, sob 

pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. 

  

2009.63.01.001700-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301143754/2010 - VALDINEIS SPINOLA FIGUEIRAS (ADV. 

SP093253 - CILENE AVELINA BRAGA DE OLIVEIRA, SP290044 - ADILSON DOS REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante ao fato de não haver 

necessidade de produção de prova em audiência, eis que o pedido deve ser comprovado documentalmente, fica 

dispensado o comparecimento das partes na audiência. No entanto, ante os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, 

no tocante ao valor da causa na data do ajuizamento da ação, manifeste-se a parte autora, dentro do prazo de 05 (cinco) 

dias, sobre interesse em aditar a inicial na eventualidade de renunciar ao valor que excedeu à alçada. Transcorrido o 

lapso temporal acima estipulado, com ou sem manifestação da parte, voltem os autos conclusos para sentença (ou 

declínio de competência) para este Magistrado. Int. 

  

2008.63.01.066506-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301213327/2010 - TEREZINHA INAGAKI MOUTA (ADV. SP220853 

- ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP239801 - MARCELA MAIRENA SERRETIELLO) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não 

constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Além disso, não há prova 

de que a autora seja cotitular da conta poupança e nem de que seja a invetariante ou única herdeira do falecido. Concedo 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a 

todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial, bem como de comprovação de sua titularidade da conta 

de sua condição de herdeira/inventariante. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.003535-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301211711/2010 - GUIOMAR APARECIDA RIBEIRO (ADV. 

SP067976 - BABINET HERNANDEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado 

aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles 

processos e o presente, uma vez tratar-se de diferentes contas de poupança. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2009.63.01.001997-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301212737/2010 - REGINA DE FATIMA TEIXEIRA DA SILVA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Junte a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia legível dos extratos das contas referidas na inicial. 

Int. 

  

2010.63.01.026825-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301206712/2010 - EDER AUGUSTO FERREIRA (ADV. SP287504 - 

HELIO CESAR VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível do seu documento de identidade e do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, 

da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e 

art. 1º, parágrafo único, da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. Observo que é 

vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante 

consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal. Intime-se 

  

2009.63.01.043222-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301025787/2010 - EDNALVA RITA DE SOUZA (ADV. SP160551 - 

MARIA REGINA BARBOSA, SP203641 - ELIANDRO LOPES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa 

em princípio a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não 

se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado anteriormente.                     Intime-se o Réu para 

que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos 

autos, ficando também intimadas para apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 

10 (dez) dias.                    Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta 

incapacidade. 

  

2008.63.01.019168-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301213629/2010 - KEYLA SIQUEIRA PESSOA (ADV. SP097980 - 

MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP162639 - LUIS RODRIGUES KERBAUY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por despacho proferido no dia 

19/03/2010, a parte foi expressa e inequivocamente alertada acerca da cláusula da proposta de acordo que mencionava a 

necessidade de observência, sempre, do valor-teto dos Juizados, inclusive para fins de cálculo da porcentagem proposta. 

Aderiu o acordo, homologado por sentença, pelo que qualquer questionamento quanto às condições da transação 

encontra óbice na coisa julgada. Devido, portanto, a título de atrasados a quantia de R$ 24.480,00, devidamente 

atualizada até a expedição da ordem de pagamento. Quanto à obrigação do INSS de implantar o benefício, assiste 

parcial razão à autora quanto à DIP (data de início do benefício), que foi acordada em 01/11/2009. Assim, reconheço a 

existência de erro material na sentença homologatória, que mencionou DIP em 01/01/2010, alterando-a, neste 

particular, nos seguintes termos: "Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor do autor, com DIP em 

01/11/2009, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena das sanções cabíveis." 

Nesse sentido, expeça-se ofício ao INSS, para que altere a DIP do benefício e complemente o pagamento das prestações 

objeto de acordo, no prazo de 30 dias. Int 

  

2009.63.01.045192-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301143845/2010 - TIAGO AUGUSTO DOS SANTOS PEREIRA 

(ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA); VIVIANE DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP192013 - ROSA 

OLIMPIA MAIA); SOLANGE DOS SANTOS ALMEIDA PEREIRA (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o presente 
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feito trata-se de matéria de direito, ficam as partes dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e 

julgamento designada para o dia 29/06/10 às 13:00 horas, que ora cancelo. 

As partes poderão, até o dia imediatamente anterior à audiênciaque estava marcada, apresentar as provas que julgarem 

necessárias. 

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. Intimem-se com urgência. 

  

2008.63.01.065899-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301213251/2010 - MARIA DO CARMO CASSALES KOZMA (ADV. 

SP055348 - DIDIO AUGUSTO NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Baixo em diligência. Deve o autor fazer juntada dos extratos de sua conta 

poupança, já que não comprovou falta de êxito em diligência junto à agencia da ré. Assim, apresente o autor os extratos 

dos períodos postulados das contas poupança que pretende ver corrigidas, em 30 dias sob pena de extinção do feito sem 

julgamento do mérito. Intime-se 

  

2007.63.01.080019-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301214220/2010 - CLAUDIA NEIVA MELLO COSTA (ADV. 

SP211946 - MARCIO CARVALHO PEREIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o requerimento de apresentação de extratos bancários 

pela ré, pois cabe à parte autora trazer aos autos os documentos necessários à apreciação do pedido. A inversão do ônus 

da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e justifica-se pelo fato 

de, numa relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores dificuldades na 

produção de prova em seu favor. No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não 

há nos autos qualquer documento que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte 

autora, uma vez que não reconheço como prova o documento de protocolo junto à Caixa Econômica Federal, que 

apenas prova o requerimento de extratos de contas a serem localizadas por meio do cadastro de pessoas físicas, sem 

contudo comprovar a recusa da instituição bancária ou indicar de quais contas pretende os extratos. Assim, concedo 

prazo improrrogável de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para a juntada dos 

extratos da(s) conta(s) poupança(s) objeto(s) dos autos. 

No mesmo prazo, manifeste-se à parte sobre o termo de prevenção anexado aos autos, uma vez que a ausência de 

identificação das contas poupanças deste feito impossibilita a análise da prevenção. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.001621-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301216873/2010 - JOSE MARTINS DE OLIVEIRA------ESPOLIO 

(ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. Em face do quanto requerido em 04/06/2009, 

retifique-se a autuação eletrônica do presente feito para que no cadastro de parte passe a constar a viúva meeira Maria 

de Lourdes, e os filhos herdeiros Ismar, Aroldo, Osmar e Eliane. 

Após, remetam-se à Divisão de Apoio aos Gabinetes para inclusão em lote de julgamento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia 

legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os 

períodos compreendidos no Plano Collor.  Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.049018-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301215791/2010 - ANTONIO RODRIGUES DE LIMA NETTO (ADV. 

SP231811 - RODRIGO DE ANDRADE MACHADO BOTELHO, SP238449 - ELISABETE DE ANDRADE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.049360-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301215792/2010 - HIROBUMI OZAHATA (ADV. SP069089 - PAULO 

MACHADO DA SILVA); MITIKO OZAHATA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.049570-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301215793/2010 - ANTONIO SANSEVERINO (ADV. SP130464 - 

LUIZ FERNANDO ROCHA SANTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.046707-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301215794/2010 - JULIA GONCALVES PINTO ANDREATTA (ADV. 

SP243786 - ELIZABETH MOREIRA ANDREATTA MORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.045723-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301215795/2010 - DOMINGOS MANUEL DE ALMEIDA MELO 

MORTAGUA (ADV. SP049099 - HUMBERTO DO NASCIMENTO CANHA, SP257086 - PAULO CESAR DINIZ 

DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
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2009.63.01.001626-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301215797/2010 - SANDRA MARIA GONCALVES (ADV. SP048508 

- CARLOS ALBERTO VALIM DE OLIVEIRA, SP094483 - NANCI REGINA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001599-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301215798/2010 - MAURO DA SILVA GELMETTI (ADV. SP232490 

- ANDREA SERVILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.026920-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301206509/2010 - CLEON MONTEIRO GOMES (ADV. SP234868 - 

CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, por ora, indefiro o 

pedido que poderá ser reapreciado em sede de sentença. Int. 

  

2008.63.01.066691-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301215407/2010 - ADELAIDE DE JESUS ALMEIDA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo 

em vista o tempo decorrido desde a solicitação feita à CEF, junte a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, os extratos 

necessários ao exame de seu pedido, no tocante à segunda conta alegada. Int. 

  

2009.63.01.011698-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301205445/2010 - PAULO SERGIO BATISTA (ADV. SP086006 - 

MARIA RITA EVANGELISTA DA C SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino perícia médica com o(a) médico(a) perito(a), Dr(a). Leika Garcia Sumi 

(psiquiatra), para o dia 17/09/2010, às 12h30min, no 4º andar deste Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, e ainda com todos os 

documentos relacionados com a patologia que alega possuir, sendo facultada a participação de assistente técnico 

indicado pelas partes observada a Portaria 95/2009-JEF. O não comparecimento injustificado indicará extinção do 

processo sem resolução do mérito, na forma da legislação processual vigente. Intimem-se. 

  

2008.63.01.066052-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301213231/2010 - ANTONIO FEDRIGO FILHO (ADV. SP103216 - 

FABIO MARIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Baixo em diligência. Deve o autor fazer juntada dos extratos de sua conta poupança, eis que não 

comprovou falta de êxito em diligência junto à agencia da ré. 

Com efeito, embora tenha, aparentemente, postulado os extrados de janeiro e fevereiro de 1989, anexou ao processo, tão 

somente, o extrato de abril de 1990, incompatível com o pedido formulado na inicial. Assim, apresente o autor os 

extratos dos períodos postulados das contas poupança que pretende ver corrigidas, em 30 dias sob pena de extinção do 

feito sem julgamento do mérito. Intime-se 

  

2007.63.01.038947-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301211999/2010 - FLAVIO GOMES FILHO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Concedo 

à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para apresentar os extratos referentes a todos os 

períodos mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda 

assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação - 

sendo insuficiente, para tanto, os documentos anexados, até mesmo porque datados de 2007 e 2008. Ressalto, por 

oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento 

ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. Int. 

  

2009.63.01.045485-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301216814/2010 - MARIA REGINA CARREIRO (ADV. SP104350 - 

RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante eventual horário especial a ser feito no dia 29/06/2010, e a fim de evitar prejuízos à autora, redesigno a audiência 

para o dia 30/06/2010, às 15 horas, devendo a parte autora comparecer acompanhada de suas testemunhas. Intimem-se 

as partes. 

  

2010.63.01.018270-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301203430/2010 - JOAO BAPTISTA BORALI- ESPOLIO (ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que espólio pretende a reparação de perdas 

inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. Em respeito às 

normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a 

legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o 

momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único 
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herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, concedo prazo de 30 

(trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do processo de inventário ou retifique o 

polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, 

comprovante de endereço, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. Verifico, por fim, não constar 

anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo o mesmo prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando 

cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os 

períodos que constam do pedido formulado na inicial. Intime-se. 

  

2008.63.01.066049-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301213223/2010 - MARIA DE LORETE MARTINS FREIRE (ADV. 

SP103216 - FABIO MARIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Baixo em diligência. Deve a parte autora fazer juntada dos extratos de sua conta 

poupança, á que não comprovou falta de êxito em diligência junto à agencia da ré. Assim, apresente a parte autora os 

extratos dos períodos postulados das contas poupança que pretende ver corrigidas, em 30 dias sob pena de extinção do 

feito sem julgamento do mérito. Sem prejuízo, verifico que o titular da conta faleceu. Dessa forma, deverá a parte autora 

apresentar, dentro do prazo acima estipulado, sentença de inventário ou partilha, ou adite a inicial para fazer constar 

todos os herdeiros, devendo apresentar, para tanto, os documentos necessários. Intime-se 

  

2008.63.01.010676-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301205798/2010 - MASSAR SHIGUIHARA (ADV. SP174908 - 

MARIA BEATRIZ DE CARVALHO NOGUEIRA GARROUX); REINALDO MATIDA SHIGUIHARA (ADV. 

SP174908 - MARIA BEATRIZ DE CARVALHO NOGUEIRA GARROUX); ANA CLAUDIA MATIDA 

SHIGUIHARA (ADV. SP174908 - MARIA BEATRIZ DE CARVALHO NOGUEIRA GARROUX) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não 

constar anexado aos autos todos os extratos necessários legíveis para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de julgamento conforme estado atual do feito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem os autos 

conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.003193-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301211526/2010 - NIZA DOS SANTOS (ADV. ); LEONOR DOS 

SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2007.63.01.042306-0 

tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança referente ao mês de janeiro de 1989 e o objeto 

destes autos é a atualização monetária referente ao mês de junho de 1987, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade da conta-poupança que se pretende revisar. Concedo prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito 

juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros documentos que 

possam comprovar a existência e a titularidade da conta. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.012661-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301206267/2010 - MAXIMINA JESUINA ALVES AUGUSTO (ADV. 

SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA); LUIS CLAUDIO ALVES AUGUSTO (ADV. SP152031 - EURICO 

NOGUEIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.012972-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301206434/2010 - JOAO SILVERIO MACHADO (ADV. SP227622 - 

EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.059427-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301203996/2010 - JOAO SENJI BABA (ADV. SP180861 - IZIDORIO 

PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos. 

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para apresentar os extratos referentes a 

todos os períodos e contas mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à 

ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a 

documentação - sendo insuficiente, para tanto, o documento de fls. 06 da petição inicial. Ressalto, por oportuno, que 

providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou 

comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. Int. 
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2009.63.01.016072-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301205611/2010 - IVONE CANDIDO PINHEIRO (ADV. SP211653 - 

REGIS GERALDO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes acerca dos documentos juntados após a audiência de instrução, para 

que apresentem suas alegações finais, no prazo de 10 dias. Após, venham conclusos. 

  

2007.63.01.093210-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301206873/2010 - MARIA SOIER DE CARVALHO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2007.63.01.042130-0 tem como objeto a 

atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 17742-2, referente ao mês Junho de1987 (Plano Bresser)    e o 

objeto destes autos é a mesma conta-poupança referente ao mês Janeiro de 1989 (Plano Verão), não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. Todavia, denota-se que destes autos não consta comprovante de residência da parte 

autora, destarte, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Caso a parte autora apresente 

comprovante de residência consoante o constante na petição inicial dê-se o normal prosseguimento ao feito, todavia se 

ao revés, a parte autora apresentar tal documentação em discordância com a inicial ou decorrido o prazo sem 

cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.001606-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301216178/2010 - AGUINALDO DEZOTTI (ADV. SP081415 - 

MARCO ANTONIO BARBOSA CALDAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de pedido formulado pela parte autora em face da Caixa 

Econômica Federal, em que requer correção monetária em sua conta de poupança.  Observo que a parte autora informou 

e apresentou extratos de sua conta de poupança nos quais consta como titular a parte autora “e”, indicando a co-

titularidade da conta. Assim, faz-se necessária a integração ao feito do co-titular a ser indicado pela parte autora, ou 

comprovação documental (contrato) de que há possibilidade de defesa ou postulação do direito de forma individual. 

Independentemente da forma, deverá ser carreado aos autos cópia dos documentos CPF, RG e endereço dos 

interessados, bem como regularização da respectiva representação processual. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, para a 

regularização do feito pela parte autora, sob pena de extinção. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.066695-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301214623/2010 - OSWALDO GALDINO CARVALHO (ADV. ); 

CONCEICAO MANZANO DE CARVALHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o tempo decorrido desde a solicitação feita à 

CEF, junte a parte autor, no prazo de 10 (dez) dias, os extratos necessários ao exame de seu pedido. Int. 

  

2009.63.01.002646-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301211975/2010 - MARCIA SANTOS BATISTA (ADV. SP034368 - 

ANTONIO COUTINHO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, 

para apresentar os extratos referentes a todos os períodos mencionados na inicial, ou apresentar documento 

comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se 

recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação - sendo insuficiente, para tanto, o documento de fls. 19 da 

petição inicial. Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada 

impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. Int. 

  

2007.63.01.041296-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301216587/2010 - CLEUSA SIZUKA JIMBO (ADV. SP170126 - 

ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR); ANA PAULA JIMBO (ADV. 

SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR); FAUSTO 

JIMBO (ADV. SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR); 

PAULO TOMIO JIMBO - ESPOLIO (ADV. SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - 

MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que espólio pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre 

saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. Em respeito às normas contidas no art. 

12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do 

espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha dos 

bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade 

está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte 

autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que 

constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço 

com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. Em igual prazo e sob pena de extinção, regularize 

o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação 

a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Intime-se. 
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2010.63.01.027402-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301212500/2010 - ANTONIA COSTA DE ALCANTARA (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do 

art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da 

Justiça Federal e art. 1º, parágrafo único, da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Observo que é vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido 

mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal. Com o cumprimento, voltem conclusos para 

apreciação do pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Comprovado o cumprimento da 

condenação pela anexação de documentos e nada tendo sido comprovadamente impugnado pela parte autora, 

dou por satisfeita a obrigação contida no julgado. Arquivem-se, com baixa findo. 

  

2007.63.01.025845-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301210341/2010 - ELZA SIMOES DE CAMPOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.036680-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301210362/2010 - ROBERTO MONACO (ADV. ); SONIA DALVA 

CANDURO MONACO - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.037283-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301210369/2010 - MARIA DE LOURDES COLDEBELLA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.064346-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301199969/2010 - NEUSA GALORO DOS SANTOS (ADV. SP089882 

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Remetam-se os autos ao Magistrado que proferiu decisão no 

feito em 21/05/2010. 

  

2009.63.01.001595-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301216528/2010 - JORGE ROBERTO BUCHLER (ADV. SP177326 - 

PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para 

a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas 

mantidas junto à empresa ré e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Ressalto que 

os extratos juntados, referentes a contas mantidos em outros bancos, são estranhos ao objeto da demanda. Decorrido o 

prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2007.63.01.080492-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301204967/2010 - CECILIA CABALLERO CUBILLO DE KRUPA 

(ADV. SP206732 - FLÁVIA TACLA DURAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Tendo em vista o(s) processo(s) 200763010429414, 

200763010429438, 200763010429440 e 20763010804912, não verifico identidade entre as demandas capaz de 

configurar litispendência ou coisa julgada com a presente demanda 200763010804924. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

2009.63.01.063877-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301214872/2010 - VINICIUS DE LIMA EUFRAUSINO (ADV. 

SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes para que se manifestem acerca de laudo pericial e estudo social 

no prazo de dez dias. 

  

2008.63.01.023666-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301203883/2010 - PAULO RODRIGUES ALVARENGA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar os extratos referentes a todos os períodos 

mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, 

depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação - sendo 

insuficiente, para tanto, o documento de fls. 06 da petição inicial. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. Int. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2010 418/931 

2008.63.01.035576-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301212854/2010 - DIRCE POSSAMAI (ADV. SP076488 - GILBERTO 

DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte 

autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé 

do processo ali referido, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Verifico que este processo foi 

cadastrado erroneamente. Dessa forma, ao setor competente para retificação do objeto deste processo, devendo 

constar juros progressivos e expurgos inflacionários do FGTS. Cite-se novamente a CEF. Após, ao Gabinete 

Central para distribuição para julgamento (FGTS). Int. 

  
2008.63.01.065877-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301213261/2010 - VERA CRUZ DIAS (ADV. SP253467 - 

ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065880-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301213263/2010 - SEBASTIAO BARBOZA DOS SANTOS (ADV. 

SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065858-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301213268/2010 - GERALDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP253467 

- ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065856-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301213270/2010 - JOAO JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP253467 - 

ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065843-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301213271/2010 - LEOPOLDO MACEDO DE SOUZA (ADV. 

SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065861-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301213274/2010 - EVANDRO FERREIRA DAMASIO- ESPOLIO 

(ADV. SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065878-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301213275/2010 - MARIA BARBARA DO NASCIMENTO SILVA 

(ADV. SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.047500-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301206888/2010 - NOEMI MOIZES ALVES CARVALHO (ADV. 

SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos ao perito médico Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres para que, no 

prazo de 15 dias, esclareça seu parecer médico, uma vez que há contradição acerca da data de início da incapacidade, 

uma vez que informa não ser possével aferir a data de início da incapacidade e em outro momento afirma que a 

incapacidade se deu a partir de outubro de 2006. Após, tornem conclusos a este Magistrado. Int. 

  

2008.63.01.030432-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301214464/2010 - MANUEL MESSIAS DOS SANTOS (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); SONIA MARIA COSTA DOS SANTOS- ESPOLIO 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que o espólio de Sonia 

Maria Costa dos Santos representado por Manuel Messias dos Santos, em que se pretende a revisão da conta poupança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Concedo o 

prazo de trinta dias para que a parte autora junte aos autos certidão de objeto e pé do aludido processo de inventário ou 

retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, 

comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Concedo à parte autora o 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para apresentar os extratos referentes a todos os períodos 
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e contas mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, 

ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a 

documentação. Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada 

impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. Int. 

  
2008.63.01.059448-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301203978/2010 - CARLOS WAGNER DOS SANTOS GRILO (ADV. 

SP024296 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.059429-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301203985/2010 - TONY RIVAN CARDOSO LIMA (ADV. SP180861 

- IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.059483-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301203990/2010 - ATALIBA SANCHES (ADV. SP166521 - 

EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.007437-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301213363/2010 - ARTHUR TORRIANI NUTTI JUNIOR (ADV. 

SP108494 - CARLA DE QUEIROZ BARROS); DIRCEU APARECIDO DALONSO (ADV. SP108494 - CARLA DE 

QUEIROZ BARROS); MARISA GALLO NUTTI (ADV. SP108494 - CARLA DE QUEIROZ BARROS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não 

constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade da conta-poupança 120120-6, que se pretende 

revisar. Da mesma forma ausente extrato bancário da conta 4971-4 referente ao plano Verão (janeiro de 1989). Concedo 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros documentos que 

possam comprovar a titularidade da conta e extratos referentes ao período de janeiro de 1989. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

São Paulo/SP, 21/06/2010. 

  

2007.63.01.093775-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301216824/2010 - PAULO FERREIRA LEITE (ADV. ); MARIA 

JANONI FERREIRA LEITE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2007.63.01.036717-2 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 49190-2, referente ao 

mês Junho/1987 (Plano Bresser) e que o objeto destes autos é a atualização monetária de saldo em conta-poupança nº 

49190-2, todavia em pertinência ao mês de Janeiro/1989 (Plano Verão), não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas . Outrossim, urge-se a necessidade de apresentação de comprovante de endereço em nome da autora Maria 

Janoni Ferreira Leite. Intime-se a autora Maria Janoni Ferreira Leite para que apresente tal documentação no prazo de 

dez dias. Decorrido o prazo “in albis”, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Manifeste-se a parte autora, 

no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS.  Com aceitação dos termos da 

referida proposta, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, se o caso, para elaboração dos respectivos 

cálculos. Elaborados os cálculos, voltem os autos conclusos. Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, ou 

caso a parte autora não aceite o teor da proposta em questão, remetam-se os autos para oportuna inclusão em 

pauta de julgamento. Intime-se. Cumpra-se. 

  
2010.63.01.024810-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301201789/2010 - ANTONIA BIANO DA SILVA SOUZA (ADV. 

SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024144-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301201798/2010 - JOHNNY ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023444-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301201811/2010 - DALVA VITA MOURA SILVA (ADV. SP289096A 

- MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); HYTALON MOURA ARAUJO (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.022243-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301201827/2010 - DIOLINDO CHRISTIANI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023110-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301203773/2010 - SHIRLEI APARECIDA REIS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.032656-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301212516/2010 - MARIA DE LOURDES BARBOSA RIBEIRO 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo nº 2008.63.01.022410-9 tem como objeto a atualização monetária dos saldos das contas-

poupança nº 00173736-8 e 99032169-2, referentes ao mês de janeiro de 1989 e o objeto destes autos são as contas-

poupança nº 00173736-8 e 99032169-2, referentes aos meses de abril de 1990 e fevereiro de 1991, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o tempo decorrido 

desde a solicitação feita à CEF, junte a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, os extratos necessários ao 

exame de seu pedido. Int. 

  

2008.63.01.066961-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301215051/2010 - SUELI APARECIDA CASTARDELLI (ADV. ); 

ERNESTO CASTARDELLI (ADV. ); LYDIA BIGOTO CASTARDELLI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.066689-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301215060/2010 - NORMA FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.066694-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301215372/2010 - DORIVAL GUERRERO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.066807-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301215462/2010 - ANTONIO LUCIO HUNGARO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.066763-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301215465/2010 - MARISETE BARABAS (ADV. ); ILONA 

BARABAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.066871-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301215473/2010 - ROBSON PELLEGI BORTOELIERO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.066673-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301215476/2010 - ELIANE STREICHER CHATAH (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065273-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301215713/2010 - GILBERTO AFONSO SALATI DE ALMEIDA 

(ADV. SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065277-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301215730/2010 - MARCIA MARIA GRECHI DE ALMEIDA (ADV. 

SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065414-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301216065/2010 - ELISA SATIKO UEHARA TAKESAKO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065415-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301216077/2010 - SANTO LEAO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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2009.63.01.022115-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301212190/2010 - MARIA DE JESUS DA CONCEICAO (ADV. 

SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS, SP165372 - LUIS CARLOS DIAS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para 

que esclareça seu pedido, aditando-o se necessário, tendo em vista que na petição inicial pleiteia a concessão de auxílio-

doença e o laudo pericial conclui pela incapacidade total e permanente. Após, ou mantendo-se inerte, remetam-se os 

autos ao Gabinete Central para redistribuição, tendo em vista a designação desta juíza para a Presidência deste Juizado. 

  

2007.63.01.083399-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301211238/2010 - JUDIT NAGY (ADV. SP182489 - LEOPOLDO 

MIKIO KASHIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos. Tendo em vista o(s) processo(s) 200763010566892 e 200763010833950 apontado(s) no termo de 

prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

2008.63.01.012323-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301206129/2010 - MARCIA FACIN DOS SANTOS (ADV. SP232490 - 

ANDREA SERVILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos legíveis necessários para a adequada 

apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de julgamento conforme estado atual do feito, para que 

a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na 

conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem 

os autos conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.002795-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301211937/2010 - ELIZABETH COLOMBO DYLEWSKI (ADV. 

SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA, SP250243 - MILENA DE JESUS MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, acerca da proposta de acordo oferecida pela CEF. Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

2010.63.01.026094-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301212334/2010 - ALTINO MARQUES FILHO (ADV. SP073207 - 

RAPHAEL RODRIGUES VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ciencia às partes da redistribuição do presente feito ao JEF. Junte a parte autora, no 

prazo de 10 (dez) cartão de CPF e comprovante de endereço, em nome próprio e contemporâneo ao ajuizamento da 

ação, sob pena de extinção do feito sem juglamento do mérito. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.021437-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301212531/2010 - ANTONIO SEVERINO DA SILVA (ADV. 

SP195207 - HILDA MARIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Da análise dos autos, verifico que o autor ANTONIO SEVERINO DA SILVA foi 

submetido à perícia médica neorológica, em 24/08/2009, sob os cuidados do Dr. RENATO ANGHINAH, a qual 

diagnosticou “quadro cognitivo comportamental” decorrente de sofreu TCE em 1978, concluindo pela incapacidade 

total e permanente desde “15-08-00, data do relatório médico mais antigo anexado no preocesso”. O feito não se 

encontra em termos para julgamento. Considerando que a parte autora está devidamente assistida por advogado e que o 

pedido é para concessão de pensão por morte em decorrência do falecimento da genitora, deve o autor: 1-        

Comprovar o requerimento administrativo do benefício de pensão por morte; 2- Tendo em vista que a genitora do autor 

laborou, conforme dados constantes do CNIS, apenas na empresa ISS SERVISYSTEM DO BRASIL LTDA., até 

27/03/1980, comprove a qualidade de segurada no regime geral da previdência social da falecida na data de seu óbito, 

 3-          Caso assim entenda, adite à petição inicial para requer a concessão do benefício desde a data do falecimento do 

genitor do autor, comprovando a incapacidade desde então. Após, ou mantendo-se inerte, remetam-se os autos ao 

Gabinete Central para redistribuição, tendo em vista a designação desta juíza para a Presidência deste Juizado. Int. 

  

2009.63.01.001644-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301217103/2010 - GLICERIO FERREIRA DA SILVA----ESPOLIO 

(ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); IZABEL FONTES DA SILVA----ESPOLIO (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. Considerando que Maria Aparecida Ferreira da Silva 

é única filha e herdeira de Glicério Ferreira da Silva e Izabel Fontes da Silva, retifique-se o cadastro de partes para que 

conste apenas seu nome. Não obstante, concedo trinta dias à autora para que, sob pena de extinção, regularize o feito 

juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos 

os períodos que constam do pedido formulado na inicial.  Após, remetam-se os autos à Divisão de Apoio aos Gabinetes 

para inclusão em lote de julgamento. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.011980-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301204797/2010 - EDNA DIAS DA SILVA AMBROSIO (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se parte autora a comprovar sua qualidade de segurado, quando do início da 

incapacidade, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

2010.63.01.026948-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301212954/2010 - AIRTON VIRISSIMO DA COSTA (ADV. SP037209 

- IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Verifico que o processo nº 2010.63.01.022041-0 apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem 

resolução de mérito. A sentença foi publicada em 24/05/2010 e o INSS intimado em 27/05/2010. Junte a parte autora 

cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé 

atualizada do processo nº 2005.61.00.00166246-5, da 24ª Vara Federal Cível, no prazo improrrogável de trinta (30) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do 

pedido de antecipação da tutela e prevenção. Intime-se. 

  

2008.63.01.041944-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301214467/2010 - HENRIQUE SHIMYITI HONDA (ADV. SP125197 - 

SERGIO RICARDO SPECHT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de pedido formulado pela parte autora em face da Caixa Econômica Federal, 

em que requer correção monetária em sua conta de poupança.  Observo que a parte autora informou e apresentou 

extratos de sua conta de poupança nos quais consta como titular a parte autora “e”, indicando a co-titularidade da conta. 

 Assim, faz-se necessária a integração ao feito do co-titular a ser indicado pela parte autora, ou comprovação 

documental (contrato) de que há possibilidade de defesa ou postulação do direito de forma individual. 

Independentemente da forma, deverá ser carreado aos autos cópia dos documentos CPF, RG e endereço dos 

interessados, bem como regularização da respectiva representação processual. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, para a 

regularização do feito pela parte autora, sob pena de extinção. Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

  

São Paulo/SP, 21/06/2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia 

legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os 

períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

São Paulo/SP, 21/06/2010. 

  
2009.63.01.002039-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301214121/2010 - ROGERIO NICOLAU CARDOSO (ADV. SP268515 

- CAROLINA SOARES JOAO BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.054141-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301214122/2010 - JOAO BATISTA CARDOSO (ADV. SP151684 - 

CLAUDIO WEINSCHENKER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.076442-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301217510/2010 - JOSE BATISTA DE MELO (ADV. SP102024 - 

DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da 

petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali 

referido, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Outrossim, concedo prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito 

juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-

se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo improrrogável de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito 

juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo.  Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do 

pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.027498-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301215334/2010 - MARIA JOSE DE ARAUJO OLIVEIRA (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027537-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301215440/2010 - CLAUDIONOR DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.022046-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301203848/2010 - JOSE BEZERRA DOS ANJOS (ADV. SP174789 - 

SANDRA LÚCIA GIBA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar os extratos referentes a todos os períodos 

mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, 

depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação - sendo 

insuficiente, para tanto, o documento de fls. 11 da petição inicial. Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só 

se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão 

público em fornecê-lo. Int. 

  

2009.63.01.002660-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301211967/2010 - MARIO DEIRO LEFUNDES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Concedo 

à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para apresentar os extratos referentes a todos os 

períodos mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda 

assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação - 

sendo insuficiente, para tanto, o documento de fls. 6 da petição inicial. Ressalto, por oportuno, que providências do 

juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do 

órgão público em fornecê-lo. Int. 

  

2008.63.01.067086-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301215027/2010 - HELIO PASCHOAL DO NASCIMENTO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo 

em vista o tempo decorrido desde a solicitação feita à CEF, manifeste-se a parte autora sobre a obtenção dos extratos da 

conta poupança (nº 63324-0), no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

  

2008.63.01.058148-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301202199/2010 - LOURDES SOBRAL DAFFRE (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que a herdeira pleitea a reparação de perdas inflacionárias sobre 

saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. Em respeito às normas contidas no art. 

12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do 

espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha dos 

bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade 

está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte 

autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem 

todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço, instrumento 

de procuração e, se o caso, formal de partilha. Intime-se. 

  

2008.63.01.033583-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301213048/2010 - LICINHA LUZIA BRUNELLO MATIOLI (ADV. 

SP128460 - ADRIANA DOS ANJOS DOMINGUES, SP129775 - ANAMARIA BRUNELO SANTOS); LUIZ 

MATIOLI ------- ESPOLIO (ADV. SP128460 - ADRIANA DOS ANJOS DOMINGUES, SP129775 - ANAMARIA 

BRUNELO SANTOS); RITA DE CASSIA MATTIOLI (ADV. SP128460 - ADRIANA DOS ANJOS DOMINGUES, 

SP129775 - ANAMARIA BRUNELO SANTOS); LUCIANA MATIOLI (ADV. SP128460 - ADRIANA DOS ANJOS 

DOMINGUES, SP129775 - ANAMARIA BRUNELO SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico 

que o processo nº 2007.63.01.041837-4, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 6833-

8, referente ao Plano Plano Bresser, processo nº 2007.63.01.067143-2, conta-poupança nº 43606-1, referente ao Plano 

Bresser, processo 2008.63.01.032143-7, conta-poupança nº 59769-4, referente ao Plano Verão, processo nº 

2008.63.01.032148-6, conta-poupança nº 43606-1, referente ao Plano Verão, Collor I e Collor II, processo nº 

2008.63.01.032152-8, conta-poupança nº 59939-5, referente ao Plano Verão, Collor I e Collor II, processo nº 

2007.63.01.067143-2, conta-poupança nº 43606-1, referente a devolução de valores, 2007.63.01.067177-8, conta-

poupança nº 65202-3, referente ao Plano Bresser, 2008.63.01.032156-5, conta-poupança nº 65202-3, referente ao Plano 

Bresser, Verão, Collor I, processo nº 2007.63.01.067138-9, conta-poupança nº 65203-1, referente devolução de valores, 

processo nº 2007.63.01.067143-2, conta-poupança nº 43606-1, referente devolução de valores, 2008.63.01.033580-1, 

conta-poupança nº 65203-1, referente ao Plano Verão, Collor I, Collor II e o objeto destes autos é a conta-poupança nº 
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76571-6, referente ao Plano Verão, Collor I e Collor II, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, 

dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.026388-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301205868/2010 - CLAUDETE ANGELICA DE SOUZA (ADV. 

SP220758 - PAULO MAGALHAES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Verifico que o instrumento de procuração anexado aos autos não foi devidamente 

assinado conforme determina o art. 38 do Código de Processo Civil. Providencie o subscritor a regularização do feito, 

protocolando instrumento público de procuração, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

 Intime-se. 

  

2008.63.01.048390-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301216485/2010 - MARIA JOSE CASSINI (ADV. SP184108 - IVANY 

DESIDÉRIO MARINS); MARIA RAQUEL CASSINI (ADV. SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

Concedo dez dias à advogada da parte autora para que, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, esclareça 

a presença de Maria Raquel Cassini, considerando que a conta poupança objeto da presente demanda, de acordo com os 

extratos juntados, é de titularidade exclusiva de Maria José Cassini. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.027189-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301211460/2010 - CLAUDIA MARIA VIEIRA DE ALMEIDA (ADV. 

SP202273 - LUIZA CHIYEMI HIRAKAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. “É dever do Juiz conhecer de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, sobre a 

presença no processo de todos os seus pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular, bem como 

sobre as condições da ação” (art. 267, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.). 

Neste sentido, no meu entender, para que se possa aferir nas demandas previdenciárias a existência de interesse de agir, 

necessário que a parte autora apresente comprovação de requerimento administrativo junto ao INSS, ou de que teria este 

se negado a protocolizar o seu pedido. Não se trata aqui de exigência de esgotamento da via administrativa, mas pura e 

simplesmente de comprovação de resistência de pretensão que o segurado(a) entende legítima, resistência esta 

indispensável a caracterizar seu interesse de agir na propositura da demanda judicial. Isto posto, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, documento que comprove ter protocolizado pedido de reconsideração ou de 

prorrogação do benefício de auxílio-doença que vinha recebendo do réu até janeiro de 2010, sob pena de extinção do 

processo, sem julgamento do mérito. Intime-se. 

  

2007.63.01.025102-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301140505/2010 - CARLOS PIRES (ADV. SP083426 - ANTONIO 

CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Cuida-se de pedido de revisão do benefício aposentadoria por invalidez com a aplicação do artigo 29 § 5º da lei 

8.213/91. Tendo em vista a decisão do Excelentíssimo relator Ministro Arnaldo Esteves Lima do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça que deferiu a medida liminar para determinar a suspensão dos processos, com fundamento do artigo 

14, § 4º da Lei 10.259/01, em que há a controvérsia quanto à aplicação do artigo 29, § 5º da Lei 8.213/91, proferido na 

petição nº. 7.114 - RJ do processo nº. 2009/0041539-8 (Incidente de Uniformização), determino a suspensão deste 

processo até a decisão em sentido contrário do E. Superior Tribunal de Justiça. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.066301-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301213356/2010 - LEANDRO PASCHOAL DE SEIXAS (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Baixo em diligência. Indefiro o pedido de intimação da ré para 

apresentação dos extratos da conta do autor. Deve o autor fazer essa juntada, já que não comprovou falta de êxito junto 

à agencia da ré. Assim, apresente o auto os extratos dos períodos postulados das contas poupança que pretende ver 

corrigidas, em 30 dias sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Intime-se 

  

2008.63.01.030405-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301214407/2010 - ROBSON SUZART DA SILVA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança na qual ROBSON SUZRT DA SILVA 

requer em face da Caixa Econômica Federal o pagamento das diferenças dos PLANOS COLLO I E COLLOR II de sua 

conta 013 - 058362-4 - devidamente atualizada pela Tabela de Correção Monetária - Ações Condenatórias em Geral da 

Justiça Federal - CJF, acrescida de juros contratuais de 0,5% capitalizados desde o inadimplemento da obrigação até 

efetivo pagamento, bem como juros moratórios de 1% na forma simples, devidos a partir da citação. 

Verifico, contudo, que a parte autora ajuizou, anteriormente, ação com as mesmas partes e causa de pedir, divergindo o 

pedido apenas em relação ao período de correção (PLANO VERÃO - autos nº 2007.63.01.078801-3). A hipótese é de 

conexão, nos termos do art. 103 do Código de Processo Civil. Tendo em vista a impossibilidade de reunião física dos 

processos neste Juizado, determino a reunião virtual dos processos 2008.63.01.030405-1 e 2007.63.01.078801-3. Após, 

dê-se regular prosseguimento nos feitos. Int. Cumpra-se. 
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2007.63.01.076100-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301215996/2010 - DEOCLECIA VALENTE SOUTO MAYOR (ADV. 

SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 200763010688250, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 00014377-6 

(referente ao mês de julho de 1987), o processo nº 200763010688274, conta-poupança nº 0000070-3, processo 

200763010688316, conta-poupança 000008805-8,processo 200763010688365, conta-poupança 00006831-6,processo 

200763010760891, conta-poupança 0007094-9, processo 200763010760957, conta-poupança 0006670-4 e o objeto 

destes autos é a conta-poupança nº 000014377-6(aplicação de atualização monetária referente ao mês de abril de 1.990) 

, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte 

autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé 

do processo que tramita na 9a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, Nº Processo: 9300122649, no prazo de 

trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2007.63.01.074182-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301215918/2010 - SONIA TEKNEYAN (ADV. SP107784 - 

FERNANDO PACHECO CATALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da 

petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali 

referido, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Outrossim, no mesmo 

prazo, determino a juntada aos autos de extratos legíveis. Intime-se. 

  

2008.63.01.031669-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301212538/2010 - LAURETE DA SILVA MORAIS (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o expert do prontuário juntado, a fim de que informe se se altera a sua conclusão 

quanto à data do início da incapacidade.Prazo de 20 dias. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, 

para que a parte autora apresente qualquer documento comprobatório de que possuía uma conta poupança na 

instituição-ré, no período mencionado na inicial, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 

  
2008.63.01.067033-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301213216/2010 - CLAUCIA XAVIER CONTINI (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.067039-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301213217/2010 - TERESINHA LUCON IERVOLINO (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.067038-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301213218/2010 - ROMEU IERVOLINO (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.067042-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301213220/2010 - ANNA DELLA FINA TROVÃO (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.067045-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301213225/2010 - MARIA JOSE CARDOSO GONCALVES (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.066053-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301213228/2010 - CRISTIANA CATALANO SOLDANO (ADV. 

SP103216 - FABIO MARIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.066054-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301213233/2010 - MARLENE DO CARMO NEVES (ADV. SP103216 

- FABIO MARIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.065940-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301213272/2010 - IVAN TUCCI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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2008.63.01.065945-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301213273/2010 - VICENTE CARDOZO (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065946-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301213277/2010 - DORIVAL COLOMBERO (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065939-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301213278/2010 - ANTONIO SANCHES TRIGO (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065942-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301213279/2010 - ADEMIR APARECIDO CANANEA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.066298-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301213357/2010 - ELDES RAIMUNDO CARDOSO (ADV. SP221160 

- CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Baixo em diligência. Indefiro o pedido de intimação da ré para 

apresentação dos extratos da conta do autor. Deve o autor fazer essa juntada, já que não comprovou falta de êxito junto 

à agencia da ré. Assim, apresente o autor os extratos dos períodos postulados das contas poupança que pretende ver 

corrigidas, em 30 dias sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Intime-se 

  

2008.63.01.032202-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301204507/2010 - HIRAM CAROLINO FERNANDES (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Reitero a decisão de 15/12/2009 e determino que comprove 

a parte autora, no prazo improrrogável de 15 dias, o cumprimento da determinação contida na R. Sentença, quanto ao 

recolhimento de 1%, atualizados, sobre o valor da causa. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.042553-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301212949/2010 - ARLINDO FERRAZ ARAUJO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo nº 2007.63.01.0287915-3 tem como objeto a atualização monetária do saldo 

das contas-poupança nº 99008222-3 e 98222-3, referente aos meses de junho de 1987, janeiro de 1989 e abril/ maio de 

1990, enquanto o objeto destes autos é a conta-poupança nº 9909077-0, referente aos meses de junho de 1987, janeiro 

de 1989 e abril/ maio de 1990, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Por oportuno, verifico não constar anexado aos autos todos os extratos 

necessários para a adequada apreciação do feito, notadamente referente aos meses de abil/ maio de 1990, posto que, os 

demais períodos já foram objeto de transação homologada nestes autos. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos 

que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido 

formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.040921-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301203657/2010 - VERA VILELA DE SOUZA (ADV. SP138915 - 

ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem 

a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.026911-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301209898/2010 - NOEL SANTOS PEREIRA (ADV. SP262201 - 

ARLETE ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem 

resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento 

ao feito. Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, comprovante de endereço 

atual completo e telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo 

improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.Após o cumprimento, voltem 

conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 
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2009.63.01.002665-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301211964/2010 - JOSE CARLOS DE MORAES (ADV. SP184131 - 

LARISSA DE ALMEIDA CORTEZ, SP252621 - EVERTON RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Concedo à parte autora o prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para apresentar os extratos referentes a todos os períodos mencionados na 

inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido 

prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação - sendo insuficiente, para 

tanto, o documento de fls. 12 da petição inicial. Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no 

caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Int. 

  

2009.63.01.002049-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301213099/2010 - LOURDES DO COUTO GONCALVES---ESPOLIO 

(ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, concedo prazo de sessenta (60) dias para que a parte autora, 

sob pena de extinção do feito, junte aos autos a certidão de objeto e pé do processo de inventário ou retifique o pólo 

ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópias dos cartões dos CPF's, RG's, 

comprovantes de endereços com CEP, instrumentos de mandatos e, se o caso, formal de partilha. Deverá, ainda, em não 

mais havendo espólio, apresentar declaração de inexistência de outros herdeiros. No mesmo prazo, deverá a parte autora 

(ou autores) juntar aos autos os extratos referentes aos períodos discutidos e comprovante (s) de residência com CEP. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.027026-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301212553/2010 - LUZIA NAVARRO RUFFO (ADV. SP258977 - 

ANA CLÁUDIA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2008.63.01.027021-1 tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupança nº 10228-9 e nº 131732-2, 

referente ao(s) mês(meses) de abril de 1990 e o objeto destes autos é a conta-poupança nº 117645-1, referente ao(s) 

mês(meses) de janeiro de 1989, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2007.63.01.025591-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301213098/2010 - FRANCISCO BLASQUES DIAS (ADV. SP153958A 

- JOSE ROBERTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que os autos foram reativados em 20.01.2010, requeira o que de direito no 

prazo de 05(cinco) dias. No silêncio, tornem os autos ao arquivo.Int. 

  

2009.63.01.001656-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301216437/2010 - MARIA BETTINI ALVES - ESPÓLIO (ADV. 

SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ); ANTONIO ALVES - ESPÓLIO (ADV. SP200868 - MARCIA 

BARBOSA DA CRUZ); WANDA GAZARRA ALVES (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ); 

VANDERLI GAZARRA ALVES (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ); WALMIR GAZARRA 

ALVES (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ); CRISTINA GAZARRA ALVES GIORA (ADV. 

SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ); FREDERICO ALVES (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA 

CRUZ); ANTONIO ALVES - ESPÓLIO (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ); VANDERLI 

GAZARRA ALVES (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos 

os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam 

comprovar a existência de saldo em sua conta poupança nº 23923-0, em relação a todos os períodos que constam do 

pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.092789-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301212703/2010 - ELIANA DIAS FERNANDES (ADV. SP221066 - 

KATIA FERNANDES DE GERONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 2007.63.01.050110-1 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 17092-1, 

referente ao mês Junho/1987 (Plano Bresser) e o objeto destes autos é a mesma conta-poupança nº 17092-1, porém 

referente aos meses Janeiro/Fevereiro de 1989 (Plano Verão), Abril/Maio de 1990 (Plano Collor I) e Janeiro/Fevereiro 

de 1991 (Plano Collor II), não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Porém, nestes autos, urge a necessidade 

de que a parte autora apresente extrato legível pertinente ao período referente ao Plano Collor II, razão pela qual 

concedo a autora, o prazo de dez dias para que apresente tal documento. Intime-se . 

  

2008.63.01.007291-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301212748/2010 - ALESSIO KILZER (ADV. SP081415 - MARCO 

ANTONIO BARBOSA CALDAS); ARLETE BOMFIM KILZER (ADV. SP081415 - MARCO ANTONIO 

BARBOSA CALDAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, 
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sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé dos processos nº 9500160846 e 

200161000068761, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2010.63.01.024821-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301210431/2010 - THAMIRES ARIANE VETTORATO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS.  Após, conclusos através livre distribuição. Intime-

se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.012404-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301206151/2010 - FRANCISCO DE PAULA RUSSO (ADV. SP046797 

- FRANCISCO DE PAULA RUSSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito, especificamente, extratos nos meses em que pede incidência de expurgos. Concedo prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de julgamento conforme estado atual do feito, para que a parte autora regularize o feito juntando 

cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os 

períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.014618-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301212376/2010 - MARIA DE LOURDES DE JESUS PASSOS (ADV. 

SP239903 - MARCELO CLEONICE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Nada a decidir, por ora. 

Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o laudo pericial no prazo comum de 10 (dez) dias e, ato contínuo, 

inclua-se o feito em pauta incapacidade, para oportuno julgamento, através livre distribuição. Intimem-se. Cumpra-se 

  

2009.63.01.002012-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301212738/2010 - ELFRIEDE GERTRUD KOHLEISEN SACHSE 

(ADV. SP194463 - ANTONIO AUGUSTO MAZUREK PERFEITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do tempo transcorrido da solicitação 

dos extratos, junte a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, os extratos necessários ao exame de seu pedido.  Int 

  

2007.63.01.038208-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301216409/2010 - MARIKA SUYAMA HAYAKAWA (ADV. ); 

HARUHIKO HAYAKAWA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria informações, via correio eletrônico, 

acompanhadas de certidões de objeto e pé, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de trânsito em 

julgado do processo lá referido. No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato 

PDF, requer-se à Secretaria do Juízo solicitado o envio em papel. Após, tornem os autos à conclusão. 

  

2008.63.01.052315-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301214162/2010 - VANIA DI DONATO TEIXEIRA (ADV. SP220853 

- ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que os extratos 

apresentados demonstram tratar-se de conta conjunta, e, que em nenhuma delas consta o nome da parte autora, intime-

se a autora para que, no prazo de 10 dias, junte documento que demonstre que é co-titular nas contas de poupança 

apresentadas nos autos, sob pena de extinção do processo sem a resolução do mérito. 

  

2008.63.01.064346-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301212959/2010 - NEUSA GALORO DOS SANTOS (ADV. SP089882 

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Com razão a parte autora. Verifica-se, no pedido feito na 

inicial - item II, que o causídico requer a condenação da CEF no valor de R$ 5.000,00 para cada um dos autores, de 

modo que tal valor também deve ser considerado para este processo, mesmo após o desmembramento. Tendo sido 

recolhido o montante de R$50,00, correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa, recebo o recurso interposto 

pela parte autora. Intime-se a corre para apresentação das contrarazões recursais dentro do prazo legal. Após, 

encaminhe-se este feito à Turma Recursal. Int. 

  

2010.63.01.016927-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301204122/2010 - WALTER ALACID DE SOUZA (ADV. SP240304 - 

MARIA FÁTIMA GOMES LEITE); ANA LUCIA VIEIRA DE MORAES (ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA 

GOMES LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que 

as partes autoras regularizem o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da 

Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 

1º, parágrafo único, da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 
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Observo que é vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido 

mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem 

conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.006842-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301206636/2010 - ANTONIO GONÇALVES LOPES-ESPOLIO 

(ADV. ); VALDETE ROSA DE ALCANTARA LOPES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2007.63.01.047855-3, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-

poupança referente ao mês de junho de 1987, e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do mês de janeiro 

de 1989 e abril e maio de 1990, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Outrossim, não restou provada a qualidade de sucessora da autora visto ter apenas juntado a certidão de óbito como 

prova. Assim, considerando que na certidão de óbito contou que o falecido deixou bens a inventariar, determino que a 

parte junte aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, termo de compromisso de inventariança, bem como certidão de objeto 

e pé do inventário e certidão de casamento atualizada. Intime-se. 

  

2009.63.01.022403-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301215069/2010 - AVELINA DE MORAES MIRANDA----ESPOLIO 

(ADV. SP196315 - MARCELO WESLEY MORELLI, SP196380 - VAGNER CARLOS DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se 

houver) e certidão de objeto e pé atualizada do processo ali referido, no prazo improrrogável de trinta (30) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.035265-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301214634/2010 - MARION REBECCA GOULD (ADV. SP161406 - 

MARIA JANETE VALONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

nº 2008.63.01.003861-2, tem como objeto, a atualização monetária do saldo das contas-poupança nºs 99016802 e 

99010330, referente ao Planos Bresser, enquanto o processo objeto destes autos é a atualização do saldo das contas-

poupança nºs 99016802 e 99010330, referente ao período de abril/90 e fevereiro/91, não havendo, portanto, identidade 

entre as demandas. Por oportuno, verifico não constar anexado aos autos cópia do CPF. Concedo prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.023674-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301214412/2010 - ROBSON SOUZA PEREIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não 

constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade da conta-poupança que se pretende revisar. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros 

documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem 

conclusos. Intime-se. 

  

São Paulo/SP, 21/06/2010. 

  

2008.63.01.041985-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301214165/2010 - CARLA RIZZO FERREIRA (ADV. SP220853 - 

ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos 

que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do 

pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.006546-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301205438/2010 - DUILIO RAMOS SUSTOVICH (ADV. SP252523 - 

CRISTIANO GONÇALVES PEREIRA DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte 

autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado e certidão de objeto e pé do processo 

nº 95.0055730-4, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1) Venho entendendo que é obrigação 

instituição financeira o fornecimento dos extratos. Porém, antes de tudo, mister se faz que a parte autora 

demonstre a existência da própria conta de sua titularidade. De ver-se que, uma coisa é o dever de apresentação 

dos extratos e, outra, a comprovação da existência da própria conta, já que, caso o banco negue a existência 

desta, não haverá como compeli-lo à entrega dos extratos, imputando-lhe a obrigação de produzir prova sobre 
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fato negativo. Situação diversa é a em que a existência da conta é certa, mas o banco não dispõe dos extratos, 

pois, nesse caso, sim, a depender da corrente adotada, pode-se falar em dever do banco de apresentação.  

Posto isso, intime-se a parte autora para, no prazo de 30 dias, comprovar a existência da própria conta e 

titularidade no período rogado, sob pena de extinção do processo sem a resolução do mérito. 2) No mesmo prazo, 

manifeste-se à parte sobre o termo de prevenção anexado aos autos, uma vez que a ausência de identificação das 

contas poupanças deste feito impossibilita a análise da prevenção. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem 

conclusos. Intime-se. 

  
2008.63.01.007528-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301211777/2010 - JOSE ADIR NUNES DA SILVA (ADV. SP023890 - 

LIVIO DE SOUZA MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.009618-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301213800/2010 - ALICE SPORTORE DE ALMEIDA RAMOS (ADV. 

SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.013582-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301217084/2010 - ANTONIETA PEREIRA DE CASTRO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). Vistos, etc. Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que em trinta dias 

informe se Rita de Cássia Pereira de Castro é cotitular da conta nº 3045-0. Após, remetam-se os autos à Divisão de 

Apoio aos Gabinetes para inclusão em lote de julgamento. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.071658-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301202087/2010 - MARCIA CLEUSA NOBRE (ADV. SP213388 - 

DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS SANTOS, SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA, SP236314 - CARLOS EDUARDO BATISTA, SP232145 - EDUARDO OSMAR DE OLIVEIRA, 

SP250126 - ERLANDERSON DE OLIVEIRA TEIXEIRA, SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA 

ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

2007.63.01.095644-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301203645/2010 - MARIA DA PENHA DE MORAIS (ADV. SP190994 

- LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.051277-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301206685/2010 - JENNY CHEN SALES (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.026346-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301211774/2010 - ENEIDA LEME DE OLIVEIRA SABATE (ADV. 

SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.026284-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301211808/2010 - JOSE SOUZA DE MORAIS (ADV. SP108792 - 

RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.022044-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301212489/2010 - JOSE DO AMARAL (ADV. SP191029 - MIGUEL 

TADEU GIGLIO PAGLIUSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.026706-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301212517/2010 - MARLI GARCIA (ADV. SP218636 - PAULO 

JORGE DO NASCIMENTO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.026341-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301212525/2010 - SEBASTIANA MARIA SAMPAIO (ADV. 

SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.036090-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301212847/2010 - EUGENIA MARIA CAVALHEIRO BUENO (ADV. 

SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029428-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301213902/2010 - YURIKO HEMI (ADV. SP059834 - ROSELI 

PRINCIPE); YORICO HEMI (ADV. SP059834 - ROSELI PRINCIPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.072278-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301215711/2010 - MARIA MARIN (ADV. SP151636 - ALCEU 

FRONTOROLI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.065684-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301216432/2010 - GUERINO MINHOTO FILHO (ADV. SP136288 - 

PAULO ELORZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2006.63.01.046751-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301210075/2010 - MARIA DE LOURDES FERREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP248449 - CESAR RODRIGO TEIXEIRA ALVES DIAS, SP248514 - JORGE HENRIQUE AVILAR 

TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Comprovado o cumprimento da condenação pela anexação de documentos e nada tendo sido 

comprovadamente impugnado pela parte autora, dou por satisfeita a obrigação contida no julgado. Arquivem-se, com 

baixa findo. 

  

2009.63.01.036250-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301206880/2010 - DEBORAH REGINA PINTO GUEDES (ADV. 

MG089425 - VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Junte a parte autora a relação de contribuições como segurada individual ou 

facultativa (CNIS) e cópia da carteira de trabalho, no prazo de dez dias. Após, voltem conclusos. 

  

2007.63.01.076564-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301202147/2010 - NEUSA TENORIO DE VASCONCELOS (ADV. 

SP090789A - MARIO HERMELINO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora 

cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do 

processo ali referido, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Indefiro o 

requerimento de apresentação de extratos bancários pela ré, pois cabe à parte autora trazer aos autos os documentos 

necessários à apreciação do pedido. A inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está 

relacionada ao princípio da isonomia e justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o consumidor a parte 

mais fraca e vulnerável, possuindo maiores dificuldades na produção de prova em seu favor. No presente caso, não há 

que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos qualquer documento que comprove a recusa 

da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte autora. Assim, concedo prazo improrrogável de trinta (30) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para a juntada dos extratos da(s) conta(s) poupança(s) 

objeto(s) dos autos. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.039385-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301217210/2010 - BENEDITO PEREIRA DE MELO (ADV. SP174964 

- ANDREA APARECIDA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé atualizada do processo 

ali referido, no prazo improrrogável de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. No 

mesmo prazo e penalidade, emende a inicial, a fim de corrigir o nome do autor, conforme documentos anexados aos 

autos. Decorrido o prazo, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2007.63.01.027695-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301211621/2010 - LIZANDRA BONACORDI SILVA (ADV. 

SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Providencie o Advogado habilitado nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia do seu 

CPF uma vez que se trata de documento necessário para expedição de honorários sucumbenciais. Após expeça-se 

requisição de pequeno valor. Decorrido o prazo sem a juntada do documento, arquivem-se os autos.                      

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.018792-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301205608/2010 - GERALDO SOARES DA COSTA (ADV. SP289166 

- DANILO THEOBALDO CHASLES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome 

próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Decorrido o 

prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.040961-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301202307/2010 - MARIA LUCIENE GOMES DA SILVA (ADV. 

SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo 

legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.053226-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301215801/2010 - IOANNIS TSOULFA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Verifico 

que a parte autora anexou os extratos de somente um das duas contas que indica na petição inicial. Concedo prazo de 20 

(vinte) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos dos períodos questionados, 

também com relação à conta de n. 2609-3, sob pena de preclusão da prova. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2007.63.01.087238-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301213469/2010 - APARECIDA MARTINS (ADV. SP241062 - 

MICHEL DE JESUS GALANTE); ELZA MARTINS NICOLETTI (ADV. SP241062 - MICHEL DE JESUS 

GALANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos. Tendo em vista o(s) processo(s), 200763010872383, apontado(s) no termo de prevenção anexado 

aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) 

processo(s) e o presente que visa correção pelo Planos Bresser (jun/87), Verão (jan/89) e Collor I(abr/mai/90) da(s) 

conta(s) poupança 0236-000181950.  Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

2008.63.01.012392-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301206158/2010 - MARIA TEREZA LOPES (ADV. SP179598 - 

ISIDIO FRANCISCO DOS SANTOS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Retifique-se registro de ações, modificando de POUPANÇA para FGTS. 

Após retificação e respectiva intimação, conclusos para sentença. 

  

2008.63.01.021195-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301216728/2010 - IDA PILLAT UNGARETTI (ADV. SP099641 - 

CARLOS ALBERTO GOES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando-se que o titular da conta poupança, cujos estratos foram anexados aos 

autos, é pessoa estranha à demanda, concedo à autora prazo de trinta dias para que comprove sua cotitularidade ou para 

que esclareça seu interesse processual, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2009.63.01.002025-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301212741/2010 - LUIZA PETROLIN (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Não constam dos autos os 

extratos necessários para análise do pedido de correção referente ao Plano Collor I, motivo por que concedo à autora o 

prazo de 30 (trinta) dias para juntada dos mesmos, sob pena de extinção do feito no tocante a este pedido. Int. 

  

2008.63.01.065941-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301213276/2010 - JOAQUIM DE OLIVEIRA MARINHO (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte autora apresente 

qualquer documento comprobatório de que possuía uma conta poupança na instituição-ré, no período mencionado na 

inicial, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Concedo à parte autora o 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para apresentar os extratos referentes a todos os períodos 

mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda 

assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a 

documentação. Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada 

impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. Int. 

  

2008.63.01.059774-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301203958/2010 - JACY MARIA VALESI (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.002615-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301211989/2010 - JOAO CANDIDO DE OLIVEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.059626-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301212019/2010 - MARIA LUCIA BATISTA (ADV. SP222459 - 

AURIANE VAZQUEZ STOCCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.066051-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301213232/2010 - LURDES MARTINS FREIRE (ADV. SP103216 - 

FABIO MARIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Baixo em diligência. Deve o autor fazer juntada dos extratos de sua conta poupança, á que não comprovou 

falta de êxito em diligência junto à agencia da ré. Assim, apresente o autor os extratos dos períodos postulados das 

contas poupança que pretende ver corrigidas, em 30 dias sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Concedo à parte autora o 

prazo de 30 (trinta) dias para apresentar os extratos referentes a todos os períodos mencionados na inicial, ou 

apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido 

prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação - sendo insuficiente, 

para tanto, o documento de fls. 10 da petição inicial. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de 

obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. Int. 

  

2008.63.01.023607-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301203876/2010 - JOSE MARQUES JUNIOR (ADV. SP055853 - 

DORIAM MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.022979-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301212081/2010 - REINALDO QUINZE (ADV. SP073524 - 

RONALDO MENEZES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2006.63.01.049852-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301201841/2010 - MARCOS PIERRE DE OLIVEIRA RIBEIRO (ADV. 

SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Termo de Prevenção anexado aos autos, manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sobre a ação em trâmite junto à 2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo, processo nº 

2003.61.83.000993-1, sob pena de extinção do feito. Com a manifestação ou decorrido o prazo, tornem conclusos. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.035996-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301214584/2010 - MIDORI KOSAE (ADV. SP136288 - PAULO 

ELORZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2007.63.01.065871-3 tem 

como objeto a aplicação dos índices de correção referentes aos meses de junho/87 e janeiro/89 à conta poupança nº 

990081467 e o objeto destes autos é a aplicação do índice de correção de janeiro/89 à conta poupança nº 99003470-1, 

não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. DECIDO. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e 

art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º, parágrafo único, da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. Observo que é vedada a apresentação do extrato de 

Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da 

Secretaria da Receita Federal. Verifico, ainda, não constarem anexados aos autos todos os extratos necessários para a 

adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência 

de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o 

prazo, tornem os autos conclusos. 

  

2008.63.01.068269-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301206911/2010 - MARIA AUGUSTA DE TOLEDO (ADV. SP196355 

- RICARDO MAXIMIANO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que os autos virtuais foram reativados em 14/08/2009 e, até a presente data 

nada foi requerido, tornem os autos ao arquivo.Int. 
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2009.63.01.002767-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301211947/2010 - ELENA LOPES DOS SANTOS (ADV. SP097269 - 

NOEL ALEXANDRE MARCIANO AGAPITO, SP256215 - GABRIEL DA COSTA VALENTIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Regularize a secretaria o cadastro deste feito, já que se trata de pedido de condenação da CEF ao pagamento de 

indenização por danos materiais e morais, e não ao pagamento de diferenças de expurgos de planos econômicos. 

 Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 10 de junho de 2011, às 13h00min. 

Cite-se a CEF. Int. Cumpra-se, com urgência. 

  

2009.63.01.003866-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301038756/2010 - DENISE BENTO DA CRUZ (ADV. SP073986 - 

MARIA LUISA ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, intime-se a parte autora para que, 

dentro do prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se acerca do valor que ultrapassou a alçada na data do ajuizamento, 

devendo, em caso de renúncia, providenciar o aditamento à inicial. Int. 

  

2008.63.01.063711-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301213367/2010 - JAYME WYDATOR (ADV. SP115176 - BRANCA 

ELIANA WYDATOR DAYAN); LEJA WYDATOR (ADV. SP115176 - BRANCA ELIANA WYDATOR DAYAN) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a 

todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

São Paulo/SP, 21/06/2010. 

  

2008.63.01.034946-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301213377/2010 - HELENA SORIANI ROSEMBERGER (ADV. 

SP187069 - CARLOS GUILHERME SAEZ GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que 

o processo nº 2007.63.01.043770-8, tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupanças nº 2064-0, 

10766-6, referente ao Plano Bresser, processo nº 2007.63.01.043755-1 das contas-poupanças nº 21885-6 e 73680-6, 

referente ao Plano Bresser, processo nº 2008.63.01.34946-0 da conta-poupança nº 21885-6, referente ao Plano Verão e 

o objeto destes autos é conta-poupança nº 21885-6, referente ao Plano Collor, não havendo, portanto, identidade entre 

as demandas. Outrossim, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado (se houver) e certidão de objeto e pé dos processos que tramitam na 7ª e 22ª Varas Cíveis Federal, no prazo de 

trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  
2008.63.01.066287-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301213898/2010 - JOSE CARLOS PALMA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.024161-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301215460/2010 - ANA LUISA VEIGA MARTINHO SIMOES (ADV. 

SP178735 - VANDERLEI GONÇALVES MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.026837-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301212524/2010 - SEVERINO SOARES DE LIMA (ADV. SP154488 - 

MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

1999.61.000.03404056 da 16a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA tem como ré a Caixa Econômica Federal 

e objeto FGTS e o benefício objeto destes autos é Aposentadoria por Tempo de Contribuição em face do INSS, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do documento de identidade.  Com o cumprimento, voltem conclusos para apreciação do pedido de antecipação 

de tutela. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.004290-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301214583/2010 - FRANCISCA MARIA DE FRANCA BARROS 

(ADV. SP227320 - JOSE DIVINO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem 

resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento 

ao feito. Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. Não se 

trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em buscar 

provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. Para que reste configurada a lide, concedo o prazo de 

trinta dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando 

comprovação do requerimento administrativo ou da resistência da parte ré em fazê-lo. No mesmo prazo e penalidade, 

junte aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição 

inicial. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

  

2008.63.01.012430-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301206100/2010 - TERESINHA DE JESUS THOMASINI BARROS 

(ADV. SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para 

a adequada apreciação do feito, especificamente, extratos dos meses em que pede expurgos relativos ao Plano Collor I. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de julgamento conforme estado atual do feito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem os autos 

conclusos. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, solicite a secretaria informações, via correio eletrônico, acompanhadas de certidões de objeto 

e pé, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de trânsito em julgado do processo lá referido. No 

caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à Secretaria 

do Juízo solicitado o envio em papel. Após, tornem os autos à conclusão. 

  

2007.63.01.039810-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301206595/2010 - DORIVAL FLORENCIO DE ANDRADE (ADV. ); 

MARLENE GUIMARAES DE ANDRADE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.040036-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301206668/2010 - MARIA DE LOURDES AMARAL PIZOLI (ADV. ); 

SERGIO PIZOLI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.091374-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301214932/2010 - ALCIDIA ALVES DO AMARAL (ADV. SP133869 

- CARLOS EDUARDO BROCCANELLI CARNEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Diante da possibilidade de identidade de demanda com o 

processo 2003.61.21.003882-4, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção 

do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, 

acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido. 

Após, tornem os autos à conclusão. Intime-se. 

  

2008.63.01.054645-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301212518/2010 - NEUSA CONCEICAO BONGIOVANNI (ADV. 

SP180365 - ALBERTO JOSÉ MARCHI MACEDO, SP191899 - LIGIA MARIA DE FREITAS CYRINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não 

constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade da conta-poupança que se pretende revisar. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros 

documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem 

conclusos. Intime-se. 

  

São Paulo/SP, 21/06/2010. 

  

2008.63.01.023713-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301203866/2010 - AKIO SHIMIZU (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Concedo à parte autora o 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para apresentar os extratos referentes a todos os períodos 

mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, 

depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação - sendo 

insuficiente, para tanto, o documento de fls. 05 da petição inicial. Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só 
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se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão 

público em fornecê-lo. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que espólio 

pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) 

autor(a) da herança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo 

Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da 

abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na 

hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro 

único. Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e 

pé do aludido processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, 

nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de 

procuração e, se o caso, formal de partilha. Intime-se. 

  

2009.63.01.001682-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301215839/2010 - OCTAVIO CANDIDO RIBEIRO----ESPOLIO 

(ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001673-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301215841/2010 - PELAGIO RAMOS LEITE----ESPOLIO (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001665-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301215842/2010 - BRAZ DE SOUSA RAMBALDI----ESPOLIO 

(ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001662-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301215843/2010 - MERCEDES PENHA MACIEL---ESPOLIO (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001640-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301215844/2010 - CECIL MIRANDA (ADV. SP265953 - VANESSA 

DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001638-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301215845/2010 - NADYR COSTA------ESPOLIO (ADV. SP265953 - 

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001636-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301215846/2010 - MASAO SHIDARA---ESPOLIO (ADV. SP265953 - 

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001631-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301215847/2010 - MARIA OLIVIA ALVES DA SILVA-----ESPOLIO 

(ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.048903-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301215848/2010 - PEDRO TAGLIAVINI (ADV. SP199273 - FÁBIO 

JORGE CAVALHEIRO); RENATO TAGLIAVINI- ESPOLIO (ADV. SP199273 - FÁBIO JORGE CAVALHEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.022377-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301213360/2010 - KELLY CRISTINA ALVES (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

nº 200863010223762, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança referente ao período 

correspondente aos planos “Collor I” e "Collor II" o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do saldo da 

conta-poupança referente ao período correspondente ao plano “Verão", não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2009.63.01.001956-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301212742/2010 - HELENA MARIA FERREIRA (ADV. SP157872 - 

HANERI BLUMENSCHEIN FILHO); MARIA ANTONIETA GUIMARAES FERREIRA (ADV. SP157872 - 

HANERI BLUMENSCHEIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
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MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareçam as requerentes, no prazo de 10 (dez) dias, a inclusão da segunda autora no 

pólo ativo, pois os extratos anexados estão em nome apenas de HELENA MARIA FERREIRA. 

  

2010.63.01.026711-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301213085/2010 - MONICA GOMES (ADV. SP188940 - EDNEUSA 

DE JESUS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos é o feito originário, redistribuído a esse 

Juizado, não havendo, portanto, litispendência. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2008.63.01.032663-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301212519/2010 - JOANNA MALVAZZO NUNES (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 2008.63.01.013401-7 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 99009616-8, 

referente ao mês de janeiro de 1989 e o objeto destes autos é a conta-poupança nº 99009616-8, referente ao mês de abril 

de 1990, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Concedo à parte autora o 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para apresentar os extratos referentes a todos os períodos 

mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda 

assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a 

documentação - sendo insuficiente, para tanto, o documento de fls. 09 da petição inicial. Ressalto, por oportuno, 

que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou 

comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. Int. 

  
2009.63.01.002761-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301211954/2010 - NEUZA ALVES DE OLIVEIRA CAMPOS (ADV. 

SP129252 - PLINIO DE OLIVEIRA CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002759-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301211955/2010 - PLINIO DE OLIVEIRA CAMPOS (ADV. SP132654 

- LUCI MIRIAN CACITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.077548-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301211814/2010 - ROBERTO VAGNER CHINOCA (ADV. SP197543 

- TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, etc. Ante a decisão anterior, a documentação acostada e a data da próxima audiência agendada, defiro a dilação 

de prazo de até 90 (noventa) dias para cumprimento integral da decisão anterior. 

  

2005.63.01.336648-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301211615/2010 - CLAUDIO DE OLIVEIRA TORES (ADV. 

SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP257333 - CYNTIA MARIA HATSUMI KADOTA, SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245553 - NAILA AKAMA 

HAZIME, SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES). Intimada manifestar-se a parte anexou petição genérica e 

não apta à constatação de eventual equívoco cometido pela executada na evolução do cálculo.  Por conseguinte, 

arquivem-se, com baixa findo. 

  

2008.63.01.003139-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301214742/2010 - IGNEZ ALVES DA SILVA (ADV. ); RICARDO DA 

SILVA (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo 

em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2007.63.01.039929-0 tem como objeto a 

atualização monetária do saldo da conta-poupança referente ao mês de junho de 1987 e o objeto destes autos é a 

atualização monetária referente aos meses de janeiro de 1989, abril e maio de1990, não havendo, portanto, identidade 

entre essas demandas. Em relação ao processo 9501194910, em trâmite junto a 4ª Vara Federal Cível de São Paulo, 

solicite a secretaria informações, via correio eletrônico, acompanhadas de certidões de objeto e pé, cópia da inicial, 

sentença, acórdão (se houver) e certidão de trânsito em julgado do daquele processo. No caso de impossibilidade de 

encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à Secretaria do Juízo solicitado o envio em 

papel. Após, tornem os autos à conclusão. 

  

2008.63.01.012386-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301206149/2010 - CLEONICE AZEVEDO FRACON (ADV. SP216155 

- DANILO GONÇALVES MONTEMURRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para 

a adequada apreciação do feito, vez que não há extrato de fevereiro de 1989. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob 
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pena de julgamento conforme estado atual do feito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos 

extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do 

pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.025425-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301212370/2010 - ARLETE BENEDITA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se INSS a manifestar-se sobre pedido de tutela de urgência no prazo de dez 

dias. Sem prejuízo, desde logo, cite-se. Após manifestação do INSS ou decurso do prazo, conclusos para decisão a este 

Magistrado. 

  

2009.63.01.062811-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301178654/2010 - ANGELA MARIA DA SILVA (ADV. SP233521 - 

LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o laudo médico pericial, que nos dá conta da existência de incapacidade 

total e permanente para o trabalho e para vida independente da parte autora, bem como o laudo social apontando a 

hipossuficiência do núcleo familiar, concedo a antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de benefício 

assistencial para o deficiente. Oficie-se ao INSS para que cumpra a liminar, no prazo: 45 (quarenta e cinco) dias a 

contar de sua intimação. Remetam-se os autos à contadoria judicial para análise e cálculos. Ato contínuo, por se tratar 

de pauta de incapacidade, voltem os autos conclusos a esta magistrada para deliberações. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.027053-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301206436/2010 - CRISTINA BELARMINA DO SACRAMENTO 

(ADV. SP162352 - SIMONE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante dos fatos narrados na inicial, providencie a autora sua emenda, esclarecendo se o de 

cujus instituiu pensão à compaheira e os dois filhos, indicando os atuais titulares da pensão, com a devida qualificação e 

endereço para citação, pois presente a hipótese prevista no art. 47 do CPC. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

extinção do feito. Int. 

  

2009.63.01.002661-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301211966/2010 - MARIA DE CASTRO (ADV. ); JOSE ANTONIO 

DE CASTRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

Vistos. Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para que compareça ao 

atendimento deste JEF, informando se pretende, no que se refere ao plano Collor, as diferenças de correção monetária 

dos montantes bloqueados - e transferidos para o BACEN - ou aquelas dos montantes que permaneceram na conta 

poupança (valores inferiores a NCz$ 50.000,00). Int. 

  

2008.63.01.030591-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301214279/2010 - MARY ZUCARATI (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); EUGENIO ZUCARATI--ESPÓLIO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Analisando os autos, verifico que a documentação trazida aos autos encontre-se à 

míngua do necessário para apreciação do pedido de habilitação, devendo a requerente juntar os seguintes documentos 

legíveis: 1) certidão de óbito do autor; 2) documentos pessoais de todos os requerentes, sendo imprescindível cópia de 

RG e CPF; 3) comprovante de endereço com CEP; 4) instrumento de procuração outorgado pelos requerentes ao 

subscritor da petição de habilitação. Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima mencionados, sob pena de arquivamento do feito. 

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquivem-se. Intimem-se e cumpra-se. 

  

2009.63.01.012977-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301214217/2010 - LUIZ FERNANDO MACEDO COSTA DE 

MORAES REGO (ADV. SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ciência da redistribuição do feito. Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se 

houver) e certidão de objeto e pé atualizada do processo ali referido, no prazo improrrogável de trinta (30) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, junte cópia legível de comprovante 

de residência em nome próprio, contemporâneo à propositura da ação, condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia 

legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os 

períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 
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2008.63.01.026329-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301211616/2010 - MARIA ODILA DA SILVA PAES (ADV. SP108792 

- RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.031631-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301215738/2010 - MIYAKO FUGII (ADV. SP123545A - VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.087366-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301211459/2010 - JOSE HERCULANO DE OLIVEIRA FILHO (ADV. 

SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o pedido de remessa dos autos à contadoria, formulado pela parte 

autora, eis que demonstrada a adesão a acordo, nos termos da LC 110/01. À vista da documentação acostada aos autos 

pela CEF e comprovada a transação extrajudicial nos moldes da LC 110/01, Lei 10.555/02 (artigo 1º, § 1º) e do Decreto 

3.913/01 (artigo 3º, § 1º), com a apresentação do Termo de Adesão, dou por satisfeita a obrigação contida no julgado, 

em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. Arquivem-se, com baixa findo. Intimem-se. 

  

DECISÃO JEF 
  

2009.63.01.044982-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301143727/2010 - VENANCIA MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP233419 - ALESSANDRA MURILO GIADANS, SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, verifico que este Juízo é incompetente 

para processar e julgar o feito, motivo pelo qual, em respeito ao princípio da economia processual e instrumentalidade 

das formas, determino a remessa das peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo 

digitalizadas, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas 

Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido 

pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. Sem custas e honorários, nesta 

instância. Cancele-se a audiência de instrução e julgamento, agendada para o dia 28/06/10 às 14h00min. Registre-se. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.054761-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301213447/2010 - UBIRAJARA INTERDONATO FELTRIN (ADV. 

SP195387 - MAÍRA FELTRIN TOMÉ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. O presente feito já teve a competência dos Juizados Especiais 

Federais definida em sede de conflito de competência julgado pelo STJ. Há que considerar, entretanto, que por ser o 

autor domiciliado no município de Tatuí, cidade circunscrita à jurisdição do JEF de Sorocaba, inafastável a declaração 

de incompetência do JEF de São Paulo. Afinal, trata-se de competência absoluta, prevista no parágrafo 3º do artigo 3º 

da lei 10.259/2001, a qual pode ser conhecida de ofício, a qualquer momento. De outra parte, não há que se falar em 

desobediância à decisão proferida no conflito de competência, eis que este tratou apenas de definir a competência dos 

juizados em face do juízo cível, sem adentrar na competência territorial entre um juizado e outro. Do exposto, declino 

da competência em face do Juizado Especial de Sorocaba, devendo a Secretaria providenciar a remessa dos presentes 

autos àquele Juizo. Após, dê-se baixa, com as formalidades de estilo. 

  

2010.63.01.014641-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301213892/2010 - REGINA DE ABREU PIMENTEL (ADV. SP191583 - 

ANTONIO CARLOS ANTUNES JUNIOR) X BANCO DO BRASIL S/A (ADV./PROC. ). Remetam-se à Justiça 

Estadual, conforme decido a fls. 33/34. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.059617-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301204019/2010 - FABIO YASSUHIRO MIYAOKA (ADV. SP158713 - 

ENIR GONÇALVES DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Consultando os autos verifico que a parte autora tem domicílio no Município de 

Santo André que, de acordo com o provimento n° 278, de 27/03/2006, da lavra do Conselho da Justiça Federal, está 

inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal de Santo André. Entendo que, em respeito ao 

art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial Federal mais próximo de seu 

domicílio que, no presente caso, é o de Santo André. Registre-se, ainda, que nas causas afetas ao Juizado Especial a 

incompetência territorial deve ser declarada de ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei n.9.099/95, que 

instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º. da 

Lei n. 10.259/01. Diante do exposto, muito embora a ação tenha sido proposta perante a Divisão de Atendimento deste 

Juizado, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e 

determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Santo André com as homenagens de estilo. Dê-se 

baixa na distribuição. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2010 440/931 

2009.63.01.018017-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301178145/2010 - MARIO JOSE JORGE BARRETO (ADV. SP137828 - 

MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Assim, verifico que este Juízo é incompetente para processar e julgar o feito, motivo pelo qual, em respeito ao princípio 

da economia processual e instrumentalidade das formas, determino a remessa das peças que acompanham a inicial, bem 

como as que se encontram em arquivo digitalizadas, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente 

ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista 

a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. Sem 

custas e honorários, nesta instância. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.026715-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301213025/2010 - LIDIA MARIA DE SOUSA CUNHA (ADV. SP141309 

- MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no Município de Ribeirão 

Pires que está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal de Santo André Entendo que, em 

respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial Federal mais 

próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Santo André. Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao 

Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei 

n.9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado Especial Federal por força da determinação 

prevista no art. 1º. da Lei n. 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Santo André com as homenagens de estilo. Dê-se 

baixa na distribuição. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, reconheço a incompetência 

deste Juizado Especial Federal, e determino a extração de cópias dos autos virtuais, com sua remessa a uma das 

Varas Federais Previdenciárias da Subseção Judiciária de São Paulo. 

  
2008.63.01.053860-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301030108/2010 - MURILO RODRIGUES DE MARIA (ADV. SP143039 

- MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.019277-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301147647/2010 - LUIZ ANTONIO GONCALVES (ADV. SP205371 - 

JANETE MARIA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia 

legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os 

períodos que constam do pedido formulado na inicial, inclusive do mês posterior a maio/90, para comprovação 

da não aplicação do pretendido reajuste. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  
2008.63.01.049981-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301214642/2010 - CHIZUKO UEDA (ADV. SP250943 - ESTELA MARI 

UEDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.049978-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301214643/2010 - MARIA KAYOKO UEDA (ADV. SP250943 - 

ESTELA MARI UEDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.049977-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301214644/2010 - TATIANA AKEMI UEDA (ADV. SP250943 - 

ESTELA MARI UEDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.049976-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301214645/2010 - ESTELA MARI UEDA (ADV. SP250943 - ESTELA 

MARI UEDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 
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2010.63.01.027202-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301204869/2010 - MARIA LUIZA DE SOUSA DEMENTAVICIUS 

(ADV. SP261192 - VANDERLI AUXILIADORA DA SILVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No caso em tela, não restou provado que a parte 

autora cumpriu a carência necessária para a obtenção da aposentadoria, motivo pelo qual indefiro a tutela. Int. 

  

2009.63.01.047695-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301208308/2010 - JOSE FRANCISCO SANTADER (ADV. SP089472 - 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Manifeste-se a parte autora, em 05 dias, acerca da proposta de 

acordo oferecida pela CEF. Em sendo aceita a proposta, tornem os autos conclusos para homologação. No silêncio da 

parte autora, ou com sua expressa recusa, venham os autos conclusos para sentença - já que desnecessária a realização 

de audiência de instrução e julgamento. Int. 

  

2008.63.01.049946-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301214653/2010 - SILVIA ALVES MACHADO LEONARDELLI (ADV. 

SP198239 - LUCICLÉA CORREIA ROCHA); ERIKA MACHADO LEONARDELLI (ADV. SP198239 - LUCICLÉA 

CORREIA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do 

feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2007.63.01.050380-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301205581/2010 - FRANCISCO EVERALDO DE SABOIA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Requer a parte autora a atualização monetária do saldo em 

conta-poupança nº 0045086-6, referentes aos meses de junho/87, abril e maio/90. Verifico que o processo nº 

2006.63.01.086555-6, apontado no termo de prevenção anexado aos autos, objetiva a atualização monetária do saldo em 

conta-poupança nº 0045086-6 e 99075485-5, referentes aos meses de junho/87. O pedido foi julgado procedente e a 

sentença transitou em julgado. A hipótese é de coisa julgada, impondo-se a extinção do processo sem resolução do 

mérito, pois a parte autora já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria perante o Poder Judiciário. Posto isso, 

em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, 

inciso V, do Código de Processo Civil, quanto ao pedido de atualização monetária do saldo em conta-poupança nº 

0045086-6, referentes aos meses de junho/87. Prossiga-se o feito em relação ao pedido de atualização monetária do 

saldo em conta-poupança nº 0045086-6, referentes aos meses de abril e maio/90. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. Não há como, em análise sumária, verificar a contagem do tempo de serviço da parte autora, sendo 

necessário parecer técnico da Contadoria Judicial. Essa questão fática referente à contagem do tempo de serviço 

não está suficientemente provada nesse momento processual, não havendo verossimilhança satisfatória nas 

alegações para fins de tutela antecipada. Ademais, o pedido administrativo aparentemente foi indeferido e, a 

despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão 

pela qual deve ser aguardado o contraditório. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.026913-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301204930/2010 - GILMAR EURIPEDES DA SILVA (ADV. SP154488 - 

MARCELO TAVARES CERDEIRA, SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA PALOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026615-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301204945/2010 - DANIEL FIRMINO LEITE (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.049801-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301210575/2010 - MARIA DAS GRACAS DE SOUSA RIBEIRO (ADV. 

SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Diante do termo de prevenção, verifico que o feito nele apontado 

é aquele proposto pelo falecido marido da parte autora. Assim, não há que se falar em litispendência ou coisa julgada. 

Indo adiante, indefiro o quanto requerido pela parte autora, em seu aditamento à inicial, já que a ela compete apresentar 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2010 442/931 

os documentos necessários para comprovação de seu direito. No mais, verifico que não se faz necessária a realização de 

audiência de instrução e julgamento. Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o 

presente feito. Serão elas oportunamente intimadas de seu teor. Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais 

novos documentos, até dois dias antes da data agendada. Int. 

  

2009.63.01.043222-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301080403/2010 - EDNALVA RITA DE SOUZA (ADV. SP160551 - 

MARIA REGINA BARBOSA, SP203641 - ELIANDRO LOPES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, defiro o pedido de tutela antecipada 

para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 570.352.071-8 ), no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias. Após, remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos. 

Int. 

  

2008.63.01.052067-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301212442/2010 - JOSUE DE AQUINO XAVIER (ADV. SP270222 - 

RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o extrato anexado pela parte autora não está legível. Concedo-lhe, 

portanto, o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que regularize o feito 

juntando cópia legível do respectivo extrato da conta-poupança. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2007.63.01.043915-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301176330/2010 - JANDIRA RUIS COSTA (ADV. SP119338 - 

COSTANTINO SAVATORE MORELLO JUNIOR); NATALINO DE GODOY COSTA - ESPOLIO (ADV. SP119338 

- COSTANTINO SAVATORE MORELLO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Converto o julgamento em diligência. Trata-se de ação 

em que espólio pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade 

do(a) autor(a) da herança. Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do 

Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o 

momento da abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou 

na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

De outra margem, verifico não constar dos autos cópia legível dos extratos em relação a todos os períodos que constam 

do pedido formulado na inicial. 

Por outro lado, verifico que consta nos autos requerimento da parte autora em data próxima do ajuizamento solicitando 

administrativamente mencionados extratos, não havendo demonstração da recusa da ré em fornecê-los. Posto isso, 

INDEFIRO a liminar/antecipação de tutela e concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora junte 

aos autos: a) certidão de objeto e pé do processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os 

herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, 

instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha; b) cópia legível dos aludidos extratos Decorrido o prazo, 

voltem os autos conclusos. Intimem-se. 

  

2010.63.01.024595-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301214908/2010 - JORGE ALTINO DOS SANTOS (ADV. SP206867 - 

ALAIR DE BARROS MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Quanto ao pedido de antecipação da perícia agendada, INDEFIRO o requerido, eis que não 

comprovada a tal necessidade, mesmo porque a perícia ocorrerá em 27/07/2010. Importante salientar que a maior parte 

dos processos em trâmite no Juizado Federal Especial se refere a benefícios previdenciários, que têm caráter alimentar. 

Dessa forma, há necessidade de comprovação de que, efetivamente, presentes os pressupostos do artigo 273 do Código 

de Processo Civil.  Mantenho a decisão prolatada em 01/06/2010. Int. 

  

2009.63.01.053021-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301202576/2010 - DIRCE DA CONCEICAO LEITE AFFONSO (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Submetida à perícia médica, o laudo pericial aponta que a parte autora é portadora de 

hipertensão arterial crônica, asma e AIDS. Indica as recomendações para os portadores de hipertensão, porém não faz 

referência ao tipo de tratamento a que se submete a autora ou se aquelas orientações são as recomendadas para a parte. 

Diante disso, remetam-se os autos à médica para que esclareça se a autora submete-se ou deve submeter-se a algum dos 

tratamentos relacionados para controle dos males de que é portadora, e o que a levou a concluir pela capacidade laboral. 

Com a anexação do laudo, vista às partes para manifestação em 10 (dez) dias. Oportunamente, conclusos para 

deliberação. 

  

2008.63.01.025266-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301210154/2010 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento. Assim, 

dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas oportunamente intimadas 
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de seu teor. Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até dois dias antes da data 

agendada. Int., inclusive a DPU. 

  

2009.63.01.036486-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301143880/2010 - DERVAL DA GUIA SILVA (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, 

cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, no prazo de 5 (cinco) dias, se caso o valor da causa na data do ajuizamento da ação, 

calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada do Juizado Especial 

Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o limite 

acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade dos valores. Int. 

Após, remetam-se os autos à Contadoria. Int 

  

2010.63.01.024292-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301212323/2010 - ANTONIA ARACI TEIXEIRA (ADV. SP129090 - 

GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. É que, como a parte autora 

informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho. Ou seja, o assunto necessita de 

aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal do feito.  O contexto 

demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, 

por ora. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

2007.63.01.087567-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301157437/2010 - UBIRAJARA PEIXOTO DE MATTOS (ADV. 

SP168317 - SAMANTA DE OLIVEIRA, SP168318 - SAMANTHA REBELO DERONCI, SP214953 - SIMONE DE 

OLIVEIRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SP116026 - EDUARDO CARLOS DE 

MAGALHÃES BETITO      (BACEN), SP116361 - OSWALDO LUIS CAETANO SENGER, SP044804 - ORLINDA 

LUCIA SCHMIDT); BANCO BRADESCO S/A (ADV./PROC. SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO 

FILHO, SP236735 - CAIO MEDICI MADUREIRA, SP161979 - ALESSANDRA CRISTINA MOURO, SP251727 - 

ERIKA NAZARETH DURÃO, SP230584 - ALEXANDRE NOGUEIRA RIBEIRO). Determino, portanto, a exclusão 

do Banco Central do Brasil - BACEN do polo passivo e declino da competência em relação ao Banco Bradesco S/A.  

Remetam-se os autos à Justiça Estadual. Intime-se. 

  

2009.63.01.044341-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301210281/2010 - TERESA TELES DE SOUZA (ADV. SP189072 - 

RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Diante da necessidade de readequação da pauta de audiências do dia 16/07/2010, 

antecipo a audiência deste feito para às 13h00min. Int., com urgência. 

  

2010.63.01.022480-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301202041/2010 - ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. 

SP124360 - SEVERINO SEVERO RODRIGUES, SP212644 - PATRICIA DOMINGUES ONISSANTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os documentos 

anexados em 11/06/2010, entendo comprovado que o autor reside no endereço apontado no comprovante de residência 

apresentado. Passo à análise da concessão da tutela.  A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos 

requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e 

existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Entendo ausente o requisito da verossimilhança 

das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a 

presunção de veracidade de que gozam os atos administrativos.  Necessário, portanto, a realização de perícia para 

constatação do alegado. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

  

2007.63.01.043897-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301176348/2010 - BEATRIZ DE ARAUJO HENRIQUES CRUZ (ADV. 

SP240524 - YURI NAVES GOMEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos.  Converto o julgamento em diligência. Verifico não constar dos autos 

comprovação da existência e titularidade da(s) conta(s) poupança que se pretende revisar, bem como cópia legível dos 

correspondentes extratos, em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial.  Por outro lado, 

verifico que consta nos autos requerimento da parte autora em data próxima do ajuizamento solicitando 

administrativamente mencionados extratos, não havendo demonstração da recusa da ré em fornecê-los. Assim, 

INDEFIRO a cautelar/antecipação de tutela e concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora 

junte aos autos aludida documentação. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. Intime-se. 
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2010.63.01.026396-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301202986/2010 - ANA MARIA DA CONCEICAO SILVA (ADV. 

SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no 

art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da 

parte autora, tendo em vista que em perícia realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para o trabalho ou 

atividade habitual. A juntada de laudos médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de 

veracidade de que gozam os atos administrativos. Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do 

alegado. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

  

2009.63.01.049550-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301154371/2010 - ELIANE RODRIGUES DA CUNHA (ADV. SP221102 

- SERGIO SARRECCHIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Trata-se de pedido de pensão por morte, pleitada por Eliane Rodrigues da Cunha, em razão do falecimento de sua 

genitora, ocorrido em 11/07/09. A autora alega que é inválida e nesse condição requer a concessão do benefício. 

Submetida à perícia médica, o laudo atestou a existência de incapacidade total e temporária com reavaliação prevista 

para 06 meses. Decido. A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 

273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação. Entendo que está não presente o requisito da verossimilhança das alegações, 

tendo em vista que para a concessão de benefício de pensão por morte ao filho maior de 21 anos é necessária a 

comprovação de invalidez na data do óbito, que não foi constatada pela perito judicial. Diante disso, indefiro o pedido 

de tutela antecipada. Para apreciação da impugnação ao laudo, determino à autora que, no prazo de 15 (quinze) dias, 

apresente cópia integral de seu prontuário médico dos locais em que realiza tratamento, sob pena de preclusão da prova. 

Cadastre-se o advogado. Intime-se. 

  

2010.63.01.025339-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301209610/2010 - VICENTE CARLOS SARAGOSA (ADV. SP130503 - 

VICENTE CARLOS SARAGOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por 

esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o benefício foi cessado na via administrativa 

e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela 

qual deve ser aguardado o contraditório. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Dê-se regular 

prosseguimento ao feito. Intime-se. 

  

2010.63.01.027560-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301216657/2010 - BRUNO MORAES DA SILVA (ADV. SP213512 - 

ANA MARIA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. 

  

2010.63.01.015296-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301212374/2010 - MARIA FERNANDES DOS SANTOS (ADV. 

SP244533 - MARIA DE FATIMA MELO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Por conseguinte, antecipo parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro 

nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a 

implantação de aposentadoria por invalidez e pagamento das prestações vincendas, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. Após a adoção das medidas necessárias ao 

cumprimento da tutela e intimação das partes, encaminhe-se o feito ao gabinete central deste juízo para oportuna 

inclusão em pauta de julgamento (pauta incapacidade). Intimem-se. Oficie-se. 

  

2010.63.01.026822-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301206870/2010 - ADAUTO PINTO (ADV. SP189817 - JULIANA 

AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face 

do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o objeto da ação de mandado de segurança nº 

1995.61.00.00577400-3, da 2ª Vara Federal Cível impetrado contra o Delegado da Receita Federal de São Bernardo do 

Campo refere-se a imposto de renda sobre indenização por rescisão de contrato de trabalho - assunto 019902. 

O objeto da ação nº 2000.61.08.00050880-9, da 2ª Vara Federal de Bauru proposta contra a Caixa Econômica Federal 

refere-se a imposto de renda sobre indenização por rescisão de contrato de trabalho - assunto 019902. Nesta ação, 

proposta contra o INSS, a parte autora pretende a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez em relação ao 

auxílio-doença nº 537.954.822-5, assunto 040101. 

Verifico, portanto, que não há identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. De outra parte, 

examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 
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pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

  

2008.63.01.049966-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301214647/2010 - MARIA KAMIO FUJII (ADV. SP249651 - 

LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para 

a adequada apreciação do feito. Dessa forma, por entender ser da parte autora o ônus de provar o fato constitutivo de 

seu direito (artigo 333, I, do CPC), determino-lhe a juntada dos referidos extratos bancários ou de documento que 

comprove a recusa da instituição financeira em fornecê-los, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, concedo prazo de 30 

(trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido processo de inventário 

ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão 

do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. 

Intime-se. 

  
2008.63.01.049954-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301214651/2010 - JOAQUIM LOPES (ADV. SP045047 - IONE 

APARECIDA SANTINELLI TEIXEIRA PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.047195-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301214656/2010 - CLEONICE DA CUNHA ANDRADE (ADV. 

SP064226 - SIDNEI MASTROIANO); CLERI ANDRADE DE PAULA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP064226 - SIDNEI MASTROIANO). 

  

2008.63.01.014234-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301214668/2010 - ANA MARIA DA SILVA BIRUEL (ADV. SP081495 - 

LUIZ HENRIQUE BENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.010496-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301214675/2010 - ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA (ADV. SP176845 - 

ELISEU GERALDO RODRIGUES); OSMAR PAIVA- ESPOLIO (ADV. SP176845 - ELISEU GERALDO 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.050753-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301201961/2010 - JAIRO DA CUNHA (ADV. SP174759 - JUVINIANA 

SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Apresentados os documentos requeridos, verifico que a sentença proferida pela Vara de 

Acidentes do Trabalho foi anulada pelo Tribunal de Justiça, que declarou a incompetência absoluta daquele Juízo. 

Afirmo a competência deste Juízo para a causa, na medida em que não se trata de mero restabelecimento de benefício 

acidentário, mas sim de possibilidade de cumulação de benefícios, o que não pode ser considerado como uma causa de 

acidente do trabalho. A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 

e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação. Verifico que o benefício de auxílio-acidente do autor teve início em 01.11.90, 

período que não era vigente a proibição da acumulação de benefícios. A jurisprudência tem entendido possível a 

cumulação do auxílio-acidente cujo fato-gerador seja anterior à vigência da Lei 9.528/97. Assim, está presente a 

verossimilhança necessária ao restabelecimento do benefício cessado. 

Pelo exposto, defiro o pedido de TUTELA ANTECIPADA, para determinar ao Instituto Nacional da Previdência Social 

o restabelecimento do benefício de auxílio-acidente do autor (NB 086.098.630-6 ), no prazo de até 45 (quarenta e cinco) 

dias.  

Cite-se. Intimem-se. Oficie-se, com urgência. 

  

2009.63.01.003106-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301207680/2010 - LUIZ BEZERRA DANTAS (ADV. SP192013 - ROSA 

OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo 

o aditamento à petição inicial. 

Cite-se novamente o INSS. Sem prejuízo, redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 26/10/2010, às 

15:00 horas, dispensada a presença das partes. Intime-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2010 446/931 

2009.63.01.044585-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301204918/2010 - PEDRO FLAVIO SANTOS LOPES (ADV. SP114523 - 

SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o laudo médico pericial, que nos dá conta da existência de incapacidade 

total e temporária da parte autora, bem como por ter sido cessado o benefício de auxílio-doença no presente mês, 

próximo-passado, determino seja restabelecido o benefício de auxílio-doença até 28/04/10, caso não haja julgamento do 

feito neste lapso temporal, diante da data limite de reavaliação. Oficie-se ao INSS para que cumpra a liminar, no prazo: 

45 (quarenta e cinco) dias a contar de sua intimação. Ato contínuo, inclua-se o feito em pauta incapacidade, para 

oportuno julgamento, através livre distribuição. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.021149-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301212332/2010 - MARCIO MANTOANI (ADV. SP084613 - JOSE 

CARLOS GINEVRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Verifico que o autor não comprovou a existência de requerimento administrativo do benefício pleiteado. Não se trata de 

exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em buscar provimento 

judicial que revise a conduta administrativa do INSS. Para que reste configurada a lide, concedo derradeiro prazo de dez 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra corretamente a decisão 

anteriormente proferida, juntando a comprovação do requerimento administrativo ou da resistência da parte ré em fazê-

lo. Por ora, indefiro o pedido de antecipação da tutelar jurisdicional, que poderá ser reapreciada após a cumprimento 

desta decisão, em havendo novo requerimento. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

  

2010.63.01.027539-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301214896/2010 - LOURINALDO GONCALVES DE MENESES (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que comprove eventual 

indeferimento administrativo pelo INSS para concessão do benefício ora pleiteado. Com efeito, aparentemente, foi 

deferido em março passado a prorrogação do benefício, devendo a parte se submeter à reabilitação (fl. 27 do arquivo 

“pet.provas”). Int. 

  

2008.63.01.052068-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301212443/2010 - JOAQUINA MARQUES (ADV. SP270222 - RAQUEL 

CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o extrato anexado pela parte autora não está legível. Concedo-lhe, 

portanto, o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que regularize o feito 

juntando cópia legível do respectivo extrato da conta-poupança. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.050465-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301210922/2010 - EDELEUSA TOME DA CONCEICAO GELAMO 

(ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Considerando as alegações da parte autora, em sua petição inicial (na qual afirma que seu marido já se encontrava 

incapaz há muito tempo, quando de seu óbito, em 2008, tendo sido este decorrente de doença que tratava desde 2005), 

bem como o teor dos documentos médicos por ela apresentados, determino seja realizada perícia indireta no falecido sr. 

Maurício de Lima Gelamo, a ser realizada com a Dra. Lucilia Montebugnoli dos Santos, clínico geral, no dia 04 de 

agosto de 2010, às 17h30min. Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 05 de outubro de 2010, às 

13h00min., estando dispensada a presença das partes, que serão oportunamente intimadas de seu teor. Cancele-se a 

audiência designada para o dia 21 de julho de 2010; Cumpra-se. Int., com urgência. 

  

2010.63.01.026282-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301202728/2010 - JOSE MARIANO DA SILVA (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o objeto do processo nº 2004.61.84.331329-3 é a revisão do benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição nº 082.409.333-0, com aplicação da ORTN/OTN e o objeto destes autos é a concessão do 

benefício de pensão por morte nº 151.313.256-0, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se 

prosseguimento ao feito. Passo a análise da concessão da tutela. A concessão de tutela antecipada está condicionada à 

presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da 

alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Entendo que não presente o 

requisito da verossimilhança das alegações, tendo em vista que para a concessão de benefício de pensão por morte aos 

pais é necessária, além da comprovação da qualidade de segurado, a prova dependência econômica. Para tanto, 

essencial dilação probatória, não sendo suficientes apenas os documentos anexados aos autos. 

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 
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2007.63.01.074838-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301215904/2010 - EDSON KATSUFUMI MATSUMOTO (ADV. 

SP085646 - IOCO MIZUNO); RICARDO SHINITI MATSUMOTO (ADV. SP085646 - IOCO MIZUNO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Em face 

do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200763010748362 tem como objeto a atualização 

monetária do saldo da conta-poupança nº 013-00101022-3, e o objeto destes autos é a conta-poupança nº 013-

00101023-1. Por fim, o processo 200763010748374, tem por objeto as seguintes contas-poupança: 013-101018-5; 013-

103588-9; 013-106262-2; 013-075498-9; 013-137170-6; 431-01018-0; 431-06262-0; 431-075498-9 não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Concedo à parte autora o prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para apresentar os extratos referentes a todos os períodos mencionados na 

inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido 

prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação. Ressalto, por oportuno, que 

providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou 

comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. Int. 

  

2010.63.01.015558-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301200799/2010 - ANDRESSA DO NASCIMENTO (ADV. SP213567 - 

PAULO DELGADO DE AGUILLAR); VITOR AMADOR DO NASCIMENTO (ADV. SP213567 - PAULO 

DELGADO DE AGUILLAR); ANA CRISTINA CARNEIRO DO NASCIMENTO (ADV. SP213567 - PAULO 

DELGADO DE AGUILLAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no 

art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Entendo que está não presente o requisito da verossimilhança das 

alegações, tendo em vista que os documentos anexados aos autos até o presente momento não comprovam se o falecido 

não possuía qualidade de segurado na data do óbito. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. Cite-se. 

  

2008.63.01.018627-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301208384/2010 - MARTA BRAGA NUNES (ADV. SP201787 - 

EDNILSON VITOR DA SILVA, SP206647 - DAILTON RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Analisando os autos, 

verifico que o feito não se encontra pronto para julgamento. 

De fato, os documentos anexados pelas partes demonstram que a conta cuja saque pretende a autora é uma conta 

recursal - aberta para depósito recursal, em demanda trabalhista. O saque de seus valores, em regra, é determinado pelo 

Juízo da Vara do Trabalho - nos autos da reclamação trabalhista - e depende do resultado desta demanda. Assim, 

determino que a parte autora apresente, em 05 dias, documentos que comprovem o resultado da demanda trabalhista, 

bem como qual foi a determinação do Juízo do Trabalho acerca dos valores do depósito recursal. Esclareço que o 

extrato processual anexado não é suficiente, para tanto - já que nele não consta os exatos termos da decisão, inclusive 

no que se refere ao destino do depósito recursal. No mais, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada 

para o presente feito. Serão elas oportunamente intimadas de seu teor. Int. 

  

2009.63.01.038600-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301200704/2010 - MARIA EDALCI RUBIO DE SOUZA (ADV. 

SP151205 - EGNALDO LAZARO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, 

cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, no prazo de 5 (cinco) dias, se caso o valor da causa na data do ajuizamento da ação, 

calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada do Juizado Especial 

Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o limite 

acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade dos valores. Int. 

Após, à Contadoria. 

  

2009.63.01.064134-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301204920/2010 - CLAUDIO ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP197543 - 

TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela pleiteada Intimem-se. 

  

2010.63.01.026929-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301206426/2010 - JOSE FELIX BEZERRA (ADV. SP154488 - 

MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Parte autora pede concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde pedido 

administrativo. Afirma que o INSS desconsiderou serviço prestado. Tratando-se de tempo de serviço, sem o 

contraditório e regular instrução, entendo prematuro conceder decisão antecipatória.                Diante do exposto, 

INDEFIRO tutela de urgência. Concedo os beneficios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se INSS. 
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2010.63.01.024141-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301212363/2010 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP294748 - 

ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos requisitos 

legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A concessão de tutela antecipada está 

condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: 

a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia 

realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos 

médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de veracidade de que gozam os atos 

administrativos.  Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do alegado.  

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

  

2010.63.01.026814-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301204880/2010 - KATIA SUELY ANDRADE DOS SANTOS (ADV. 

SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026465-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301202956/2010 - GIDALTON VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP272454 

- JOSE NILDO ALVES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.026740-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301204952/2010 - RENATA LUCIANA DOS SANTOS (ADV. SP093715 

- MARIA APARECIDA PIZZANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Intime-se. Cite-se. 

  

2010.63.01.026606-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301203008/2010 - MAURICIO MARQUES DA CUNHA (ADV. 

SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o objeto do processo 

nº 2003.61.84.061016-8 é o reajustamento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição nº 057.073.947-0, 

com aplicação do INPC/IGP-DI nos meses de 05/1996, 06/1997, 06/1999, 06/2000 e 06/2001 e o objeto destes autos é o 

cancelamento do benefício nº 057.073.947-0 e posterior concessão do benefício de aposentadoria por idade, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Por outro lado, examinando o 

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Ademais, a parte autora já recebe benefício previdenciário, restando esvazido o caráter essencialmente alimentar do 

benefício. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

  

2009.63.01.013799-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301210698/2010 - IZOLDA SOUSA MENESES (ADV. SP225431 - 

EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. Analisando os presentes autos, verifico que o feito não está pronto para julgamento. Com efeito, imprescindível, 

para análise da pretensão da parte autora, a juntada, aos presentes, de cópia integral do procedimento administrativo 

referente ao seu benefício, com todos os documentos que o instruíram. 

Assim, concedo à autora o 30 dias para apresentação de tal documento. Redesigno audiência para o dia 03 de junho de 

2011, às 13h00min. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dessa forma, por entender ser da 

parte autora o ônus de provar o fato constitutivo de seu direito (artigo 333, I, do CPC), determino-lhe a juntada 
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dos referidos extratos bancários ou de documento que comprove a recusa da instituição financeira em fornecê-

los, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito. Int. 

  

2008.63.01.010655-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301214673/2010 - JOSE RUBENS BUENO DE ABREU (ADV. 

SP235707 - VINICIUS DE ABREU GASPAR, SP236185 - ROBSON ALMEIDA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008826-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301214676/2010 - LUCIO FUMIO NAGAMATSU (ADV. SP158418 - 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.052072-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301212437/2010 - ORIDES ALVES MOREIRA (ADV. SP270222 - 

RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o extrato anexado pela parte autora não se encontra legível. Concedo-lhe, 

portanto, o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que regularize o feito 

juntando cópia legível do respectivo extrato da conta-poupança. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.001410-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301203012/2010 - GENI FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP183709 - 

LUCIANA SARAIVA DAMETTO, SP211949 - MARISTELA BORELLI MAGALHAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a farta 

documentação apresentada com a petição anexada em 02/06/2010, encaminhem-se os autos ao perito para que, à vista 

dos documentos médicos apresentados, manifeste-se quanto à eventual necessidade de realização de nova perícia, ou se 

ratifica anterior conclusão. Prazo: 15 (quinze) dias. Com a anexação dos esclarecimentos médicos, as partes deverão 

manifestar-se em 10 (dez) dias. Oportunamente, conclusos para sentença. 

  

2010.63.01.026252-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301202012/2010 - IVAN FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no 

art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da 

parte autora, tendo em vista que em perícia realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para o trabalho ou 

atividade habitual. A juntada de laudos médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de 

veracidade de que gozam os atos administrativos. Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do 

alegado. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

  

2007.63.01.043899-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301176363/2010 - AUZEBIO VALVASSORI (ADV. SP209742 - 

ESTÊVÃO MOTTA BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Converto o julgamento em diligência. Verifico não constar dos autos comprovação da existência e titularidade da(s) 

conta(s) poupança que se pretende revisar, bem como cópia legível dos correspondentes extratos, em relação a todos os 

períodos que constam do pedido formulado na inicial.  Por outro lado, verifico que consta nos autos requerimento da 

parte autora em data próxima do ajuizamento solicitando administrativamente mencionados extratos, não havendo 

demonstração da recusa da ré em fornecê-los. Assim, INDEFIRO a liminar/antecipação de tutela e concedo prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos aludida documentação. Decorrido o prazo, voltem 

os autos conclusos. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
2010.63.01.012883-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301214923/2010 - MARLENE RITTER DIONIZIO (ADV. SP186283 - 

PRISCILA RITTER DIONIZIO SUGAYA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022143-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301212360/2010 - SEBASTIAO ALVES GOMES (ADV. SP176872 - 

JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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2007.63.01.075057-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301215999/2010 - LUCINDA AUGUSTA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP183494 - SUELI FURTADO FERNANDES); LEANDRO CHAMISO DO NASCIMENTO (ADV. SP183494 - 

SUELI FURTADO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

200763010663708, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 013.00025839-4 e 

013.00045224-7, o processo nº 200763010711983, conta-poupança nº 00045227-1, processo nº 2007.63.01.075056-3, 

conta-poupança 00045229-8 e o objeto destes autos é a conta-poupança nº 00045230-1, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, 

sob pena de extinção do feito, para apresentar os extratos referentes a todos os períodos mencionados na inicial, ou 

apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo 

razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação. Ressalto, por oportuno, que 

providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou 

comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários 

à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte 

autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  Assim, 

após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, 

por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.026137-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301201985/2010 - BENEDITA ANDRADE DO NASCIMENTO (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026149-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301201992/2010 - EDIVALDO ALVES (ADV. SP225532 - SULIVAN 

LINCOLN SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026590-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301202950/2010 - MARIA NEIDE DA SILVA (ADV. SP222313 - JOICE 

GOBBIS SOEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026427-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301202961/2010 - WLISSES RIBEIRO DA SILVA FILHO (ADV. 

SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI, SP296348 - ADELIA MATILDE WAGNER BOEING) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026378-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301202975/2010 - EDSON CORREA LEITE (ADV. SP209506 - IVANI 

GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027029-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301204867/2010 - IVANIR FERREIRA LIMA ARNOUT (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027010-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301204911/2010 - ROSENALVA MARIA SOARES DA SILVA (ADV. 

SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026619-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301204943/2010 - CARLOS ANTONIO DA SILVA (ADV. SP285036 - 

RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.022495-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301204958/2010 - SANDRO FRANCISCO CARDOSO (ADV. SP255436 

- LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027394-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301212350/2010 - MARIA ARAUJO MADEIRA (ADV. SP229593 - 

RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.043668-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301176941/2010 - ANTONIO DAMBRA (ADV. SP142365 - 

MARILEINE RITA RUSSO); ILSE ODILE FACCIONI DAMBRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos.  Converto o julgamento em 

diligência. Considerando a resposta da Ré tratar-se de contestação padrão, recebo a emenda à incial para contemplar no 

presente feito o expurgo decorrente do Plano Verão. Verifico não constar dos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito. Por outro lado, consta nos autos requerimento da parte autora à ré solicitando o fornecimento dos 

extratos. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível dos extratos que possam comprovar a 

existência de saldo na(s) conta(s) poupança, em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na 

inicial. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. Intime-se. Cite-se 

  

2007.63.01.038780-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301191953/2010 - SONIA MARIA GOMES MARQUES (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a autora para justificar sua capacidade postulatória, já 

que nesta ação pretende, em nome próprio, direito de titularidade comprovada de MARIA DE JESUS, não havendo, nos 

autos, qualquer documento que justifique essa postulação, já que a autora, SONIA MARIA GOMES MARQUES, não 

comprova ser dependente previdenciária da autora falecida, o que poderia justificar sua condição de sucessora 

processual, nem comprova que seria co-titular da conta em caderneta de poupança em questão, valendo observar que 

sequer a filiação das mesmas conferiria grau de parentesco entre elas. Assinalo o prazo de dez dias, sob pena de 

extinção do feito sem julgamento de mérito. 

  

2007.63.01.042900-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301214687/2010 - GERALDO BIANCHI (ADV. SP189878 - PATRÍCIA 

GESTAL GUIMARÃES); IVANA LOMBARDI BIANCHI (ADV. SP189878 - PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Verifico não constar anexado aos autos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito 

juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos 

os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2007.63.01.069382-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301202081/2010 - ANA LUIZA PEREIRA RODRIGUES (ADV. 

SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção 

anexado aos autos é o feito originário, redistribuído a esse Juizado, não havendo, portanto, litispendência. Verifico, 

ainda, não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Sendo assim, 

concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem os autos 

conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.027397-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301212347/2010 - ELUZIA FERREIRA (ADV. SP211527 - PATRICIA 

BORGES ORLANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

O cumprimento de carência não se confunde com qualidade de segurado, afirmando a própria autora, na inicial, que o 

de cujus não mais ostentava tal condição, indispensável à concessão do benefício aos dependentes. Ainda, para 

verificação de eventual direito adquirido do de cujus a algum benefício previdenciário, necessária dilação probatória, o 

que não cabe em sede de cognição sumária. Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Intimem-se. 

  

2010.63.01.027197-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301211729/2010 - DIVA CANDIDA DA SILVA (ADV. SP137828 - 

MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o objeto do processo nº 2005.63.01.251152-6 é a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição nº 132.316.170-5 e o objeto destes autos é o 
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restabelecimento do benefício do auxílio-doença nº 535.128.026-0, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Em relação ao pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame 

pericial por esse Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte autora. Essa questão fática referente à 

incapacidade não está suficientemente provada nesse momento processual, não havendo verossimilhança satisfatória 

nas alegações para fins de tutela antecipada. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser 

aguardado o contraditório.  Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se. 

  

2010.63.01.026658-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301202955/2010 - EVERALDO JOSE ARRUDA (ADV. SP109529 - 

HIROMI YAGASAKI YSHIMARU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) 

(ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada e 

determino a expedição de ofício ao INSS para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresente cópia integral do processo 

adminstrativo identificado pelo NB 141.939.593-6. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 01.04.2011, 

às 16 horas. Intime-se. Cumpra-se. Cite-se. 

  

2010.63.01.025466-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301212367/2010 - AMELIA CESAR DE BRITO (ADV. SP264684 - 

ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A meu ver, o pedido requer dilação probatória, sendo necessária a oitiva do INSS e perícia 

sócioeconômica, de forma a verificar eventual direito ao benefício, pois cediço que este não tem caráter definitivo, 

estando sujeito a revisões periódicas por determinação legal. Verifico, também, que a autora apresentou defesa junto ao 

INSS (fl. 68 pet/provas), confirmando que vive na casa do marido, que é aposentado, recebendo, atualmente R$ 

1.011,00, conforme demonstrativo da própria petição inicial, o que afasta a concessão do benefício assistencial à autora. 

Relembro, também, que a Administração Pública tem o o poder/dever de revisar seus atos, dentro do prazo decadencial 

(respeitado no presente caso), corrigindo as falhas encontradas. Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela 

antecipada. Intimem-se. 

  

2010.63.01.024403-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301209564/2010 - ROMILDA DE FATIMA FREITAS RODRIGUES 

(ADV. SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG, SP297384 - PATRICIA RIBEIRO RESENTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Ciente da 

documentação juntada. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e social. Ademais, o 

pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Dê-se regular prosseguimento ao 

feito. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.002962-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301214679/2010 - CELIA MARIA RIZZO (ADV. SP052362 - AYAKO 

HATTORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos da conta nº 013.00200560-3, necessários para a 

adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na supramencionada 

conta e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial.  Decorrido o prazo, tornem os autos 

conclusos. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Tendo em vista que o processo 

apontado no Termo de Prevenção abrange objeto distinto daquele veiculado na presente ação, não restou 

caracterizada a identidade exigida pelo CPC para a configuração de litispendência ou coisa julgada. Desta feita, 

dê-se normal prosseguimento ao feito. 

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para apresentar os extratos 

referentes a todos os períodos E a todas as contas mencionadas na inicial, ou apresentar documento 

comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta 

instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de 

obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. Int. 

  
2008.63.01.039676-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301212801/2010 - AMELIA DA GRAÇA MARQUES DA ROSA 

MARCALO (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.030686-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301216347/2010 - HELIO DE AZEVEDO (ADV. SP190732 - MARILÉIA 

APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.025303-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301214138/2010 - MARCELINA VIEIRA DE FRANCA (ADV. 

SP115093 - PEDRO ANTONIO DE MACEDO, SP233353 - LEANDRO CESAR MANFRIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); GABRIELA FRANCA DOS 

SANTOS (ADV./PROC. SP115093 - PEDRO ANTONIO DE MACEDO); BEATRIZ FRANCA DOS SANTOS 

(ADV./PROC. SP115093 - PEDRO ANTONIO DE MACEDO). Vistos etc. Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por testemunhas, porque não foram 

apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente do segurado. Assim, somente por 

ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela. Essa questão fática referente à dependência não está suficientemente provada nesse momento 

processual, não havendo verossimilhança satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada. Pelos motivos acima, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Ante haver interesse de menores, intime-se o Ministério Público 

Federal. Nomeio a Defensoria Pública da União para representar as menores, expedindo-se o competente mandado de 

intimação. Citem-se as corrés. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.023299-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301204959/2010 - LUIS CARLOS FIUSA DE BRITO (ADV. SP137828 - 

MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Pelo exposto, indefiro a tutela requerida por ausência de verossimilhança. Todavia, voltem conclusos os autos para 

reapreciação da tutela após a juntada dos laudos médico e sócio-econômico. Int. 

  

2010.63.01.017193-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301212372/2010 - MIRELLY SILVA CRUZ (ADV. SP209179 - 

DELZUITA NEVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material 

apresentada não comprova, de plano, o direito ao benefício. Ademais, faz-se necessário o exame, pela contadoria 

judicial, da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para o 

reconhecimento se o(a) falecido(a) ainda mantinha a qualidade de segurado. Assim, somente por ocasião da realização 

da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Pelos 

motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.043776-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301176733/2010 - HELENA LUCIA ZANARDI (ADV. SP086710 - 

JULIO CESAR DA COSTA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO DO BRASIL S/A (ADV./PROC. ). Vistos. Converto o 

julgamento em diligência. Nos termos do artigo 109, I, da Constituição Federal, este Juízo tem competência para 

apreciar os pedidos formulados na inicial somente em relação à Caixa Econômica Federal - CEF. De outra margem, 

verifico não constar dos autos comprovação da existência e titularidade da(s) conta(s) poupança que se pretende revisar, 

bem como cópia legível dos correspondentes extratos, em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado 

na inicial. Por outro lado, verifico que consta nos autos requerimento da parte autora em data próxima do ajuizamento 

solicitando administrativamente mencionados extratos, não havendo demonstração da recusa da ré em fornecê-los. 

Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos aludida documentação com 

relação à CEF, ressaltando que falece competência a este Juízo para apreciar o pedido com relação às demais 

instituições financeiras. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, indefiro a medida 

antecipatória postulada. 

Intimem-se as partes. 

  
2010.63.01.027199-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301209582/2010 - QUITERIA MARIA SOARES (ADV. SP137828 - 

MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027400-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301212336/2010 - VALDECY CARLOS DA SILVA (ADV. SP229593 - 

RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, por ora, indefiro o pedido 

que poderá ser reapreciado em sede de sentença. Int. 

  

2010.63.01.026907-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301204889/2010 - CARLOS UMBERTO PEREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026921-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301204929/2010 - JOSIAS DE ALMEIDA FERRO (ADV. SP294748 - 

ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.026951-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301209598/2010 - FELIPE GARCIA PASSOS (ADV. SP065561 - JOSÉ 

HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se 

de pedido no qual a parte autora requer a antecipação dos efeitos da tutela para a implantação de pensão por morte. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a ausência dos pressupostos 

exigidos pelo art. 273 do CPC, quais sejam a verossimilhança da alegação e a existência de prova inequívoca do 

alegado. Os argumentos trazidos não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Faz-se necessária a 

dilação probatória, a ser manifestada sob o crivo do contraditório; razão pela qual o inconformismo da parte não pode 

ser acolhido nesse momento incipiente do processo. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Outrossim, determino que a parte autora junte aos autos, no prazo de 30 dias, a cópia do processo administrativo que se 

pretende a revisão. Cite-se. Intimem-se as partes. 

  

2007.63.01.043771-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301176718/2010 - INEZ TAKIKO MOORI (ADV. SP093452 - NAIR 

SOARES LAINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos. Converto o julgamento em diligência. Busca a parte autora a exibição de extratos de poupança. 

DECIDO. A parte autora não comprova a titularidade das contas poupança nos períodos apontados na inicial. Destarte, 

INDEFIRO a liminar. Intimem-se. CITE-SE. 

  

2009.63.01.053803-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301209554/2010 - MARINALVA LIMA FREITAS (ADV. SP076119 - 

LUIZ MITSUO YOSHIDA, SP267496 - MARCOS HIDEO YOSHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Mantenho, por ora, a decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada 

pelos seus próprios fundamentos. Intime-se a parte autora para juntada da cópia integral e legível do processo 

administrativo de requerimento do benefício de pensão por morte NB 151.872.782-1. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.027079-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301211216/2010 - GILBERTO RODRIGUES (ADV. SP202185 - SILVIA 

HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória. 

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

2009.63.01.052484-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301202580/2010 - MARIA LUCIA FERNANDES (ADV. SP137828 - 

MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Submetida à perícia médica, o laudo pericial no item “análise e discussão” relata que a autora é portadora de “varizes 

importantes em membros inferiores”. Adiante, no item “varizes nas pernas” a perita aponta vários tratamentos, e que o 

que o trabalho muitas horas em pé favorece o surgimento de varizes. No caso dos autos, não está claro no laudo se a 

autora se submete ou deve submeter-se a algum daqueles tratamentos. A autora é vendedora autônoma e ao que me 

parece necessita trabalhar horas em pé. Diante disso remetam-se os autos à médica para que esclareça se a autora 

submete-se ou não a algum dos tratamentos relacionados. Em caso positivo, considerando que a autora é vendedora, 

está ou não capacitada para o trabalho até a conclusão do procedimento? Prazo: 15 (quinze) dias. Com a anexação do 

laudo, vista às partes para manifestação em 10 (dez) dias. Oportunamente, conclusos para deliberação. 

  

2010.63.01.027208-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301209584/2010 - NEUSA MARIA FERREIRA NEVES (ADV. 

SP298358 - VALDIR PETELINCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Não há como, em análise sumária, verificar a contagem 

do tempo de serviço da parte autora, sendo necessário parecer técnico da Contadoria Judicial. 

Essa questão fática não está suficientemente provada nesse momento processual, não havendo verossimilhança 

satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada. Ademais, o pedido administrativo aparentemente foi indeferido 

e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela 

qual deve ser aguardado o contraditório. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se. 

  

2010.63.01.013053-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301204846/2010 - REGINA RIBEIRO (ADV. SP223890 - VICTOR 

HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no 

art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Entendo que está não presente o requisito da verossimilhança das 

alegações. Verifico que na carta de indeferimento do INSS foram consideradas 77 contribuições e que a autora 

completou 60 anos em 2007, quando eram necessárias 156 contribuições. Para que sejam considerados períodos 

diversos dos reconhecidos pelo INSS é necessária a oitiva da parte contrária e acurada análise documental, o que é 

incompatível nesta fase, sobretudo considerando que deve ser verificado o tempo de serviço, a regularidade dos 

vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de 

aposentadoria, bem como a fixação do valor de eventual benefício. 

Ressalto que, caso o pedido venha a ser julgado procedente, a parte autora poderá receber os valores atrasados 

pretendidos, devidamente atualizados e acrescidos de juros moratórios. Além disso, após a oitiva da parte contrária em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de tutela antecipada.  Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Intime-se. Cite-se. 

  

2010.63.01.021329-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301201979/2010 - IVANI PEREIRA NEVES (ADV. SP137828 - 

MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Comprovado o interesse de agir da autora, passo à análise da concessão da tutela.  A concessão de tutela antecipada está 

condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a 

verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Entendo ausente 

o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia realizada pelo INSS não foi 

constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos médicos não é capaz de afastar, ao 

menos neste exame sumário, a presunção de veracidade de que gozam os atos administrativos. Necessário, portanto, a 

realização de perícia para constatação do alegado.  Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-

se. 

  

2007.63.01.043909-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301176357/2010 - MARIO PACHECO DE LIMA (ADV. SP155501 - 

CLEBER AUGUSTO DE OLIVEIRA PINTO); ELZA ROBERTO PACHECO DE LIMA (ADV. SP155501 - 

CLEBER AUGUSTO DE OLIVEIRA PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Converto o julgamento em diligência. Verifico não constar dos 

autos cópia legível dos extratos em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Por outro 

lado, verifico que consta nos autos requerimento da parte autora em data próxima do ajuizamento, 29/05/2007 

solicitando administrativamente mencionados extratos, não havendo demonstração da recusa da ré em atender esse 

pedido. 

Assim, INDEFIRO a liminar/antecipação de tutela e concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte 

autora junte aos autos aludida documentação. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.025203-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301204963/2010 - INES DE FREITAS MOREIRA (ADV. SP260326 - 

EDNALVA LEMOS DA SILVA NUNES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por 

esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a 

despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual 

deve ser aguardado o contraditório.  Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Dê-se regular 

prossegimento ao feito. Intime-se. 

  

2008.63.01.035933-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301212850/2010 - ROSANA ALBIERI (ADV. SP059781 - ANTONIO 

ROBERTO SOUZA MELO, SP239919 - NILCEA LUCIA TROMBELA DE SOUZA MELO); HELIO ALBIERI-----

ESPÓLIO (ADV. SP059781 - ANTONIO ROBERTO SOUZA MELO, SP239919 - NILCEA LUCIA TROMBELA 
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DE SOUZA MELO); ROSA NERI ALBIERI------ESPÓLIO (ADV. SP059781 - ANTONIO ROBERTO SOUZA 

MELO, SP239919 - NILCEA LUCIA TROMBELA DE SOUZA MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias 

para que a parte autora retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando cópia do cartão do CPF, 

RG, comprovante de endereço, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. 

  

2010.63.01.020754-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301201963/2010 - SEVERINO DE SOUZA ARAUJO (ADV. SP228575 - 

EDUARDO SALUM FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Nada a decidir. Aguarde-se a realização da perícia médica. Int. 

  

2009.63.01.049731-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301211796/2010 - MARIA LIDUINA TEIXEIRA ALVES (ADV. 

SP112235 - GILVANDI DE ALMEIDA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Neste sentido, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a 

implantação do benefício de auxílio doença no prazo de 30 dias. Oficie-se com urgência. 

  

2010.63.01.027060-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301204902/2010 - NEUSA DA CONCEICAO BASILIO (ADV. SP141732 

- LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA, SP239903 - MARCELO CLEONICE CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela 

antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, 

que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Entendo que está não presente o requisito da verossimilhança das alegações, tendo em vista que para a concessão de 

benefício de pensão por morte ao companheiro demanda produção de prova da união estável. Para tanto, essencial 

dilação probatória, não sendo suficientes apenas os documentos anexados aos autos. Diante disso, indefiro o pedido de 

tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

  

2010.63.01.026639-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301203101/2010 - MARIA IRENI SOARES DOS SANTOS (ADV. 

SP195321 - FABRÍCIO LELLIS RODRIGUES DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 1. Tendo em vista o Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção 

anexado aos autos, verifico que o objeto do processo nº 2004.61.84.547532-6 é a concessão do benefício de amparo 

assistencial, nos termos do art. 203, inc. V, da CF/88. Já na presente demanda, busca-se a concessão do benefício de 

auxílio-doença NB 537.698.227-7, com requerimento administrativo em 07.10.2009. Sendo assim, não há identidade de 

causa de pedir, de sorte que não está caracterizada litispendência ou coisa julgada. Assim, nos termos do artigo 268 do 

Código de Processo Civil, dê-se prosseguimento ao feito. Passo ao exame do pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. 2. Trata-se de pedido no qual a parte autora requer a antecipação dos efeitos da tutela para a implantação de 

benefício por incapacidade. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a 

ausência dos pressupostos exigidos pelo art. 273 do CPC, quais sejam a verossimilhança da alegação e a existência de 

prova inequívoca do alegado. No presente caso, é necessária a realização de laudo pericial por esse Juizado Especial 

Federal para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser 

aguardado o contraditório.  Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intimem-se as partes. 

  

2010.63.01.020773-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301204956/2010 - GERSON MARCOS VENZON (ADV. SP032172 - 

JOSE ROBERTO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora para 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à 

sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Faz-se necessário o exame detalhado da regularidade dos vínculos 

empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria, 

bem como a elaboração de cálculos pela contadoria judicial. Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a 

despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Assim, após a oitiva da 

parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Intimem-se. 

  

2010.63.01.026832-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301212343/2010 - GUTANIEL VIEIRA SOUZA (ADV. SP203764 - 

NELSON LABONIA, SP228359 - FABIO COCCHI LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Int. 
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2007.63.01.043779-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301176744/2010 - MILTON RODRIGUES GUTIERREZ (ADV. 

SP223275 - ANA PAULA PERRELLA VERONEZI, SP229322 - VANESSA CRISTINA PAZINI, SP230087 - JOSÉ 

EDNALDO DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos.  Converto o julgamento em diligência. Trata-se de ação em que herdeiro 

representando espólio pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de 

titularidade do(a) autor(a) da herança. Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 

1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal 

contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo 

inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao 

herdeiro único. De outra margem, verifico não constar dos autos cópia legível dos extratos em relação a todos os 

períodos que constam do pedido formulado na inicial. Por outro lado, verifico que consta nos autos requerimento da 

parte autora em data próxima do ajuizamento solicitando administrativamente mencionados extratos, não havendo 

demonstração da recusa da ré em fornecê-los. Posto isso, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte 

autora junte aos autos: a) certidão de objeto e pé do processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem 

todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, 

instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha; b) comprovante de endereço com CEP de Milton Rodrigues 

Gutierres; 

c) cópia legível dos aludidos extratos Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.058385-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301202550/2010 - JOSE MAURO DA SILVA (ADV. SP286200 - 

JULIANA TEIXEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não sendo este Juízo o competente para processar e julgar a ação que tem 

por objeto a concessão de benefício previdenciário decorrente de acidente do trabalho (Lei 6367/76, artigo 2º), 

determino a remessa dos autos a uma das varas acidentárias para livre distribuição, com as homenagens de praxe. 

Intimem-se. Dê-se baixa na distribuição. 

  

2008.63.01.013082-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301196109/2010 - EVANILDO RAIMUNDO TEIXEIRA (ADV. 

SP205209 - LEONARDO FRADE CARDOSO, SP189039 - MAURICIO GUIMARO MENDES BARRETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP267393 - CARLOS HENRIQUE LAGE GOMES, SP172328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS). Intimem-se as partes para ciência e eventual manifestação quanto ao laudo do 

perito, no prazo de 15 (quinze ) dias. Deverá, ainda, o autor comprovar o recolhimento dos honorários periciais, 

conforme determinado na decisão proferida em 05.04.10. Int. 

  

2009.63.01.043504-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301210032/2010 - NEUZA GOMES SOUZA (ADV. SP170582 - 

ALEXANDRE RICORDI, SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Defiro o quanto 

requerido pela parte autora. Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 27/05/2011, às 13h00min - 

conforme disponibilidade da pauta deste JEF. Int. 

  

2008.63.01.042289-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301214663/2010 - EMMA DE ARAUJO LUONGO (ADV. SP032018 - 

CESAR ROMERO, SP267482 - LIGIA SILVA CACCIATORE); IVETE LUONGO (ADV. SP032018 - CESAR 

ROMERO, SP267482 - LIGIA SILVA CACCIATORE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Da análise dos autos, verifico que a inicial não se encontra clara 

em relação ao pedido e à causa de pedir. Dessa forma, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito sem apreciação do mérito, para apresentar pedido certo e específico, apontando os índices e os planos 

econômicos a que se refere em sua inicial, com a respectiva fundamentação jurídica. Intime-se. 

  

2010.63.01.027232-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301211378/2010 - RICARDO PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP190105 - 

THAIS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos 

etc. Verifico que os processos apontados no termo de prevenção anexado aos autos foram extintos sem resolução de 

mérito e as sentenças transitaram em julgado. Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

Por outro lado, examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório.  Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por pretender o índice de correção 

monetária referente ao mês de abril de 1990, deve a parte autora apresentar extrato do mês imediatamente 
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posterior, para comprovação da não aplicação do pretendido reajuste. Dessa forma, concedo-lhe o prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de preclusão da prova, para a juntada do referido extrato. Intime-se. 

  

2008.63.01.050191-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301214638/2010 - MONIK RIBEIRO DA SILVA SOARES (ADV. 

SP216742 - LENICE JULIANI FRAGOSO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.050190-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301214639/2010 - NOELY RIBEIRO DA SILVA SOARES (ADV. 

SP216742 - LENICE JULIANI FRAGOSO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.025468-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301213557/2010 - MARIA LUCIA MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP194721 - ANDREA DITOLVO VELA, SP197350 - DANIELLE CAMPOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte não colacionou quaisquer outros 

documentos a modificar o entendimento exarado por este Juízo, motivo pelo qual fica mantida da decisão de 

indeferimento da tutela. As questões fáticas envolvidas pendem de prova a ser feita em instrução. Além disso, em 

primeira análise do feito, a autora vem recebendo a pensão como responsável pelo filho menor, o que retira a urgência 

alegada. Aliás, uma vez que existe alguém recebendo a pensão atualmente, mesmo sendo filho da autora, adite a inicial 

para incluí-lo ( todos eventualmente existentes como recebedores do valor) no polo passivo, sob pena de extinção do 

feito por ilegitimidade de parte.  Regularizado o feito, aguarde-se a audiência designada para o dia 28/07/2011. Int. 

  

2010.63.01.026049-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301202902/2010 - ELIESER DA SILVA TEIXEIRA (ADV. SP224758 - 

IRAPOAM RIBEIRO DE AQUINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. Ciência às partes da redistribuição do feito. Consultando os autos, verifico 

que a parte autora tem domicílio no município de Poá que está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado 

Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Mogi das Cruzes. Registre-se, por fim, que nas 

causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, ex vi do disposto no art. 51, 

inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado Especial Federal por força da 

determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Mogi das Cruzes com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

2010.63.01.027210-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301209579/2010 - MARIA APARECIDA DAMIAO (ADV. SP197251 - 

VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material 

apresentada deverá ser confirmada por testemunhas, porque não foram apresentados documentos que confirmem, de 

plano, que a parte autora era dependente do segurado. Assim, somente por ocasião da realização da audiência de 

conciliação e julgamento será possível apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.  Pelos motivos acima, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Junte a parte autora, no prazo de até 30 (trinta) dias antes da 

audiência designada, cópía integral do processo administrativo que se pretende a revisão, sob pena de preclusão da 

prova. Intime-se. 

  

2010.63.01.027161-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301215729/2010 - REGINALDO FRANCISCO VIANA (ADV. SP129067 

- JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Primeiramente, verifico que o feito 

apontado no termo de prevenção tem objeto distinto do presente. Assim, não há que se falar em litispendência ou coisa 

julgada. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e social. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.019115-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301210638/2010 - MARILENE LENHARE (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 
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Requisitem-se as testemunhas novamente, diante da alteração da data de audiência. No mais, intime-se a CEF para que 

esta informe se ainda dispõe da fita de filmagem do dia dos fatos - 23 de janeiro de 2007. Cumpra-se, com urgência. 

  

2008.63.01.049693-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301214654/2010 - JORGE KALIL DEBS (ADV. SP220853 - ANDRE 

MAIRENA SERRETIELLO, SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Por pretender o índice de correção monetária 

referente ao mês de maio de 1990, deve a parte autora apresentar extrato do mês imediatamente posterior, para 

comprovação da não aplicação do pretendido reajuste, em relação à conta nº 99012551-4. Dessa forma, concedo-lhe o 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova, para a juntada do referido extrato. Intime-se. 

  

2007.63.01.042900-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301201066/2010 - GERALDO BIANCHI (ADV. SP189878 - PATRÍCIA 

GESTAL GUIMARÃES); IVANA LOMBARDI BIANCHI (ADV. SP189878 - PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em 

face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2007.63.01.042905-0, tem como objeto a 

atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 8239-0, referente ao mês de junho e julho/87 e janeiro e 

fevereiro/89, enquanto o processo nº 2007.63.01.042902-5, tem como objeto a conta-poupança nº 837-8 referente ao 

mês de junho e julho/87 e janeiro e fevereiro/89. Por fim, o objeto destes autos é a conta-poupança nº 26244-4, 

referente ao mês de junho e julho/87 e janeiro e fevereiro/89 , não havendo, portanto, dentidade entre as demandas. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.026702-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301210222/2010 - ORLANDO TERENA (ADV. SP061835 - 

APPARECIDO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o objeto do processo nº 2004.61.84.114708-0 é a 

revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição nº 060.319.932-1 e o objeto destes autos é a restituição 

de contribuições recolhidas no período de 06/1981 a 10/1993, relativas ao pecúlio nº 128.379.514-8, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. Passo a analisar o pedido de tutela antecipada. Pleiteia a parte autora a 

restituição de todas as contribuições previdenciárias recolhidas, a título de pecúlio. A concessão da tutela antecipada 

requer a presença conjunta dos requisitos do artigo 273 do C.P.C., a saber, verossimilhança da alegação e fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

No caso em tela, não há como se aferir, de plano, o “fumus boni juris” justificador da concessão da medida pleiteada, 

razão pela qual indefiro o pedido. Int. 

  

2007.63.01.043775-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301176728/2010 - LUCIA DE FATIMA MOREIRA DE SOUZA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. Converto o 

julgamento em diligência. Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita. Verifico não constar dos autos 

comprovação da existência e titularidade da(s) conta(s) poupança que se pretende revisar, bem como cópia legível dos 

correspondentes extratos, em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial.  Por outro lado, 

verifico que consta nos autos requerimento da parte autora em data próxima do ajuizamento solicitando 

administrativamente mencionados extratos, não havendo demonstração da recusa da ré em fornecê-los. Assim, concedo 

prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos aludida documentação. Decorrido o prazo, 

voltem os autos conclusos. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários 

à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte 

autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.  Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
2010.63.01.027496-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301214888/2010 - JOSE DONIZETE DE OLIVEIRA (ADV. SP257340 - 

DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027174-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301214899/2010 - MARIA VIANA BARBOZA (ADV. SP137828 - 

MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob 
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pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia 

legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os 

períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  
2008.63.01.050200-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301214637/2010 - MARCELO GAMA LEITE (ADV. SP272528 - 

JUARES OLIVEIRA LEAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.049993-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301214641/2010 - MARIA CONCEICAO MARTELLA DANIELE (ADV. 

SP210672 - MAX SCHMIDT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.014092-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301214671/2010 - MARIA PAULA BRANDAO (ADV. SP103380 - 

PAULO ROBERTO MANCUSI, SP121002 - PAOLA OTERO RUSSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008378-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301214677/2010 - SEGUNDO DEL CARMEN REBOLLEDO ZAPATA 

(ADV. SP121494 - FABIO CASSARO CERAGIOLI, SP215895 - PAULO VINICIUS ZINSLY GARCIA DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.066420-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301214686/2010 - LEONTINA ALVES (ADV. SP033792 - ANTONIO 

ROSELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.026741-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301204948/2010 - CEZAR LEANDRO GOMES (ADV. SP087680 - 

PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Trata-se de ação, com pedido de tutela antecipada, no qual a parte autora pleiteia 

a revisão de sua renda mensal inicial - RMI. Não verifico no caso os requisitos necessários à antecipação da tutela, uma 

vez que corrigidos e levantados referidos valores, o provimento jurisdicional torna-se irreversível. Diante do exposto, 

ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela. Intime-se. 

  

2009.63.01.030817-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301097562/2010 - SANDRA MARA DE CASTRO TOMAZ (ADV. 

SP213795 - ROSA MARIA SANTOS RAPACE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a necessidade de reavaliação médica na especialidade de neurologia pelo 

perito judicial,, determino a realização de perícia médica com o Dr Bechara Mattar Neto , no dia 19.08.2010, às 

17h00min, no 4º andar deste Juizado, na Avenida Paulista, 1.345 - Bela Vista - SP/SP. 

A eventual participação de assistente técnico deverá obedecer às disposições da Portaria JEF-95/2009, publicada no 

Diário Eletrônico de 28/08/2009.  Fica a parte autora ciente de que deverá comparecer à perícia portando documento de 

identidade com foto, exames e documentos que comprovem a incapacidade alegada e que o não comparecimento 

injustificado implicará extinção do processo nos termos do artigo 267, inciso III, do CPC. Intimem-se. 

  

2007.63.01.043773-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301176707/2010 - SONIA SILVEIRA SCHERHOLZ (ADV. SP237318 - 

EMILIO CARLOS TOLEDO); ROGERIO JULIO SCHERHOLZ (ADV. SP237318 - EMILIO CARLOS TOLEDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Converto o julgamento em diligência. 

O instrumento público colacionado aos autos não contempla a outorga de poderes para constituir advogado e/ou propor 

ações. Também não foi acostado aos autos comprovante de endereço com CEP em nome da parte autora, condizente 

com o endereço declinado na petição inicial. De outra margem, verifico não constar dos autos comprovação da 

existência e titularidade da(s) conta(s) poupança que se pretende revisar, bem como cópia legível dos correspondentes 

extratos, em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Por outro lado, verifico que consta 

nos autos requerimento da parte autora em data próxima do ajuizamento solicitando administrativamente mencionados 

extratos, não havendo demonstração da recusa da ré em fornecê-los.  Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias para que a parte autora regularize os autos (comprovante de endereço com CEP e representação processual), bem 

como junte aos autos os aludidos documentos bancários. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 
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2010.63.01.027013-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301204913/2010 - MARGARETH NUNES (ADV. SP151699 - JOSE 

ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026620-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301204944/2010 - ROSANGELA DO NASCIMENTO DE PAULA 

(ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027065-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301204851/2010 - MARIA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP174898 - 

LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.008826-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301197161/2010 - LUCIO FUMIO NAGAMATSU (ADV. SP158418 - 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). O Termo de Prevenção acostado aos autos aponta eventual 

prevenção entre a presente demanda e os autos do processo nº. 2007.61.00.013517-0, em trâmite na 8ª Vara Cível 

Federal.  No entanto, verifico que o processo apontado refere-se a uma MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO, assim 

não tem o mesmo objeto devendo, então, ter o seu prosseguimento regular. Prossiga o feito em seus ulteriores atos. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.026892-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301204937/2010 - BENEDITO VENANCIO DA SILVA (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está 

condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a 

verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia realizada 

pelo INSS não foi constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos médicos não é 

capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de veracidade de que gozam os atos administrativos. 

Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do alegado.  Diante disso, indefiro o pedido de tutela 

antecipada. Intime-se. Cite-se. 

  

2010.63.01.026931-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301204922/2010 - ENEDINA MACEDO DOS SANTOS (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está 

condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a 

verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Entendo que não presente o requisito da verossimilhança das alegações, tendo em vista que para a concessão de 

benefício de pensão por morte aos pais é necessária, além da comprovação da qualidade de segurado, a prova 

dependência econômica. Para tanto, essencial dilação probatória, não sendo suficientes apenas os documentos anexados 

aos autos. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Intime-se. Cite-se. 

  

2009.63.01.038127-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301147938/2010 - ANTONIO MARCOS NEVES (ADV. SP187475 - 

CATARINA APARECIDA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante disso, defiro o pedido de tutela antecipada para determinar ao INSS o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença para a parte autora ANTONIO MARCOS NEVES, NB 

31/519.585.818-3, convertendo-o em aposentadoria por invalidez, no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se. 

Após, remetam-se os autos à Contadoria para cálculos. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários 

à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte 

autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

 Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 
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2010.63.01.026904-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301204933/2010 - GILBERTO ANTONIO DIAS (ADV. SP209176 - 

DANIELA CRISTINA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026952-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301209595/2010 - ALCEU ROCHA (ADV. SP116305 - SERGIO 

RICARDO FONTOURA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários 

à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte 

autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.027168-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301204874/2010 - CLAUDIO APARECIDO CARDOSO (ADV. 

SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026872-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301204896/2010 - GALDINO ALVES DE LIMA (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários 

à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
2010.63.01.026103-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301202970/2010 - DENISIA DE OLIVEIRA MARTINS (ADV. SP071885 

- NADIA OSOWIEC) X INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTÍCA - IBGE (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.01.026922-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301204928/2010 - MARIA DE LOURDES ROSA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026381-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301202991/2010 - EDILSON RODRIGUES MEDEIROS (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026284-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301202018/2010 - GUAPIASSU LOURENCO DE CARVALHO (ADV. 

SP239705 - LUCIMARA FIGUEIRO GODINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026266-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301202004/2010 - MARLENE DOS SANTOS (ADV. SP203758 - SIDNEI 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por pretender o índice de correção 

monetária referente ao mês de maio de 1990, deve a parte autora apresentar extrato do mês imediatamente 

posterior, para comprovação da não aplicação do pretendido reajuste. Dessa forma, concedo-lhe o prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de preclusão da prova, para a juntada do referido extrato. Intime-se. 

  
2008.63.01.049970-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301214646/2010 - ERMENIO FIRMO (ADV. SP213287 - PETERSON 

FIRMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.045702-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301214657/2010 - JOSE ALFREDO VIEIRA (ADV. SP114835 - 

MARCOS PARUCKER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Converto o julgamento em 

diligência. 

Verifico não constar dos autos comprovação da existência e titularidade da(s) conta(s) poupança que se pretende 

revisar, bem como cópia legível dos correspondentes extratos, em relação a todos os períodos que constam do 

pedido formulado na inicial.  

Por outro lado, verifico que consta nos autos requerimento da parte autora em data próxima do ajuizamento 

solicitando administrativamente mencionados extratos, não havendo demonstração da recusa da ré em fornecê-

los. Assim, INDEFIRO a liminar/antecipação de tutela e concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que 

a parte autora junte aos autos aludida documentação. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2007.63.01.043914-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301176295/2010 - SERGIO RUIZ DE GODOY COSTA (ADV. SP119338 

- COSTANTINO SAVATORE MORELLO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.043911-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301176324/2010 - IDERVALDSON MAGALHAES (ADV. SP119338 - 

COSTANTINO SAVATORE MORELLO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.043780-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301176723/2010 - FRANCISCO MORAIS BEZERRA DE ARAUJO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Converto o julgamento em diligência. Verifico não constar dos autos comprovação da existência e titularidade da(s) 

conta(s) poupança que se pretende revisar, bem como cópia legível dos correspondentes extratos, em relação a todos os 

períodos que constam do pedido formulado na inicial. Por outro lado, verifico que consta nos autos requerimento da 

parte autora em data próxima do ajuizamento solicitando administrativamente mencionados extratos, não havendo 

demonstração da recusa da ré em fornecê-los.  Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte 

autora junte aos autos aludida documentação. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.004838-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301209902/2010 - FRANCISCO JOSE PIFFER LEME (ADV. SP156594 - 

MAURÍCIO GARCIA PALLARES ZOCKUN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Analisando os presentes autos, verifico que o feito não está pronto para julgamento. 

Com efeito, imprescindível para o deslinde do feito, a juntada de cópia integral dos dois procedimentos administrativos 

referente ao autor - de 1998 e de 2003. Assim, concedo ao autor o prazo de 45 dias para apresentação de tal documento, 

bem como de cópia integral de suas CTPS e eventuais carnês de contribuição - sob pena de extinção do feito. Cancele-

se a audiência designada para o dia 06/07/2010. Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 01/04/2011, 

às 17h00min. Cumpra-se. Int. 

  

2008.63.01.052242-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301212429/2010 - JOSE GONCALVES (ADV. SP270222 - RAQUEL 

CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o extrato da conta poupança nº 000707140 anexado pela parte autora não 

se encontra legível. Concedo-lhe, portanto, o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que regularize o feito juntando cópia legível do extrato da respectiva conta-poupança. Decorrido o prazo 

sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.043816-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301214661/2010 - ELIANGE MARIA MARTINS (ADV. SP247522 - 

SONIA SEMERDJIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o extrato anexado pela parte autora em relação à conta nº 068694-5 não se 
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encontra legível. Concedo-lhe, portanto, o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que regularize o feito juntando cópia legível do extrato da respectiva conta-poupança. Decorrido o prazo 

sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.059477-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301203992/2010 - NOEL ROCHA-ESPOLIO (ADV. SP270005 - DIOGO 

ASSAD BOECHAT); ISRAEL SOUZA ROCHA (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Analisando a petição inicial, verifico que se trata, na verdade, de ação proposta por Noel Rocha, representado por seu 

filho, Israel Souza Rocha. Assim, não se trata de caso de espólio, devendo constar do polo ativo da presente demanda 

somente o Sr. Noel. Determino, por conseguinte, retifique a secretaria o polo ativo deste feito, para que dele passe a 

constar tão-somente o Sr. Noel Rocha, não sendo caso de espólio. Indo adiante, concedo o prazo de 05 (cinco) dias à 

parte autora para a regularização dos autos, devendo o patrono da causa anexar aos autos procuração da parte autora 

para seu representante, delegando poderes específicos para sua representação nesse Juízo, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. Int. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Analisando os autos, verifico 

que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento. Assim, dispenso as partes do 

comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas oportunamente intimadas de seu teor. 

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até dois dias antes da data agendada. 

Int. 

  
2009.63.01.046983-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301208139/2010 - RAYMUNDO DOREA DOS SANTOS FILHO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.047041-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301208077/2010 - JOSE PEDRO DA SILVA (ADV. SP177818 - NEUZA 

APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.043105-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301209932/2010 - HUSSEIN ABDO ELSELAM (ADV. SP220024 - 

ANGELA MARIA CAIXEIRO LOBATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.049150-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301210109/2010 - YASSUYO UYECHI TOUMA (ADV. SP162864 - 

LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.005270-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301208375/2010 - DIONIZIO PEREIRA DO SANTO (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.009602-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301210050/2010 - JOAO BATISTA BARBOSA LEITE (ADV. SP101492 

- LUIZ ANTONIO BALBO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.013568-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301210597/2010 - MANOEL JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP163552 - 

ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.014239-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301210644/2010 - ANTONIO ELTON TEMOTEO DE ARAUJO (ADV. 

SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.004056-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301208055/2010 - LEONICIO RODRIGUES TEIXEIRA (ADV. 

SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.013765-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301210565/2010 - ROSA INES GALLO (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.014426-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301210904/2010 - SONIA APARECIDA BARBOSA DE OLIVEIRA 

CARMO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.014435-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301210911/2010 - DORACY COSTA DA SILVA (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.004694-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301208064/2010 - IGARAPE MARIA JANUNCIO (ADV. SP130604 - 

MARIA ANGELINA PIRES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045722-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301207630/2010 - MARIA ADELAIDE MENDONCA VIEIRA 

BARCELOS (ADV. SP143231 - CIBELE BARCELOS PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046332-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301207637/2010 - FLAVIO GODOY BUENO (ADV. SP089049 - 

RUBENS RAFAEL TONANNI, SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.043481-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301210031/2010 - LUIZ CARLOS DE JESUS (ADV. SP078040 - LUIZ 

MARCHETTI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.068247-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301207986/2010 - MARIA DA SOLEDADE FERREIRA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.007773-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301209971/2010 - OLAVO DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP141396 - 

ELIAS BEZERRA DE MELO, SP232581 - ALBERTO OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.008193-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301209981/2010 - VIVALDO LEONCIO DA SILVA (ADV. SP146546 - 

WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.025474-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301214912/2010 - JOSE HUMBERTO LOPES (ADV. SP174759 - 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Recebo a petição de 10/06/2010 como aditamento à inicial. Cite-se novamente o 

INSS. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, por 

intermédio da qual pretende a parte autora a concessão de benefício previdenciário. 

Alega o autor, em síntese, que já possui o tempo necessário para a aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em 

vista o tempo de serviço rural. Por ora, não vislumbro presentes os requisitos para o deferimento da antecipação de 

tutela pleiteada. Com efeito, para que se possa aferir a verossimilhança das alegações, é necessária a análise 

aprofundada das provas, eventualmente com a produção de prova testemunhal, o que não se coaduna com o momento 

processual. Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. Cite-se. 
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Intime-se. 

  

2010.63.01.026915-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301210813/2010 - RUDIVAL LOPES DOS REIS (ADV. SP154488 - 

MARCELO TAVARES CERDEIRA, SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA PALOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o objeto da ação nº 1999.03.99.00742014-2 (13ª Vara Federal Cível) proposta contra a União 

Federal e outro refere-se a “atualização de conta - FGTS - entidades administrativas/administração pública - 

administrativo - assunto 01080101. Nesta ação, proposta contra o INSS, a parte autora pretende a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ou especial, não havendo identidade entre as demandas. 2. 

Analiso o pedido de antecipação da tutela. Cuida-se de ação ajuizada em face do INSS, em que se pleiteia a concessão 

de aposentadoria por tempo de contribuição ou aposentadoria especial, mediante o reconhecimento de tempo de 

atividade especial. DECIDO. A concessão da tutela antecipada requer a presença conjunta dos requisitos do artigo 273 

do C.P.C., a saber, verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. No caso 

em tela, não vislumbro, de plano, a verossimilhança do direito alegado. A comprovação de tempo de serviço especial 

exige análise aprofundada de documentos técnicos, o que não cabe em sede de cognição sumária. 

Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia 

legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os 

períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  
2007.63.01.087987-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301157653/2010 - SIGRUN MULLER (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL 

NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.088022-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301157703/2010 - TEREZA LEKO KOBAYASHI HARADA (ADV. 

SP205313 - MARCIA ANTONIA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087989-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301157715/2010 - PAULO ROBERTO TIMOTHEO DOS SANTOS 

(ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087988-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301157721/2010 - RICARDO BERTINI (ADV. SP052027 - ELIAS 

CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2009.63.01.034203-2 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301106346/2010 - EVA RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP185049 - NELSON CARDOSO VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O presente processo não está em termos para julgamento. Tendo em conta que desde 

21/08/2007 a autora recebe pensão desdobrada com Guilherme Augusto Vasconcelos do Amaral, situação que era já 

conhecida desde o início da ação, inegável a necessidade de integração deste último no pólo passivo da ação, dado que a 

pretensão da autora interfere diretamente sobre seu patriônio. Diante do exposto, concedo o prazo de 30 dias para que a 

autora emende a inicial e de cinco dias para que apresente cópia do RG apresentado neste ato. Cumprido, citem-se os 

réus; silente, tornem conclusos para extinção do processo. Sem embargo, redesigno desde logo a audiência de instrução 

e julgamento para o dia 25.03.2011, às 16 horas.Sai a autora intimada. 

  

DECISÃO JEF 
  

2010.63.01.027364-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301206875/2010 - ANDERSON LUIZ FERREIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). No caso em tela, 

não verifico presentes os requisitos necessários para a concessão da tutela antecipada, pois é necessário ouvir a CEF e 

sua versão dos fatos, razão pela qual indefiro o pedido formulado. Int. 
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DESPACHO JEF 
  

2009.63.11.004171-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301203745/2010 - LIONISSE ANTONIA RIBEIRO (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); GERCINA DALVA RIBEIRO SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). Em face da r. decisão proferida no 

âmbito do TRF da 3ª Região, determino a devolução dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Santos, com as 

cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Int. 

  

2007.63.20.002391-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301212284/2010 - ERNESTO MARTIN UHL (ADV. SP232280 - 

RICARDO GUIMARAES UHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO). Vistos, etc.               Ante os documentos apresentados pela CEF e anexado aos autos virtuais em 19.05.2010, 

intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que de direito, sob pena de arquivamento dos autos. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000874 

  

2008.63.01.025634-2 - CLARICE NAUFAL (ADV. SP047810 - SALVANI FERNANDES ROCHA BUENO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Concedo o 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando 

aos autos cópia legível do documento de identidade. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-

se." 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000875 

  
2007.63.01.061442-4 - ROSANA ALBIERI (ADV. SP156593 - MARIA DAS GRACAS GONÇALVES FERREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Em face do 

termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2007.63.01.061446-1 tem como objeto a atualização 

monetária da conta poupança nº 16619-5 de titularidade do pai da autora, referente ao mês de junho/87 e o objeto destes 

autos é a conta-poupança nº 29956-9 e 41182-7, referente ao mês julho/87, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Concedo à parte autora o prazo de 30 dias para apresentação dos 

extratos faltantes, referentes ao período pleiteado, sob pena de preclusão da prova. Int." 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000876 

  

2008.63.01.020458-5 - JOSE FERNANDEZ HURTADO (ADV. SP234845 - PAULO HENRIQUE SOUZA 

FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "concedo o prazo de 10 

dias para a parte autora, se quiser, requeira a produção de prova objetivando a demonstração de que o autor não 

retornou ao sistema previdenciário, depois de muitos anos, já portador de doença incapacitante. Com ou sem 

manifestaçaõ, voltem conclusos. Int." 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000877 

  

LOTE Nº 59108/2010 
  

DESPACHO JEF 
  

2010.63.01.019486-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301216653/2010 - GABRIEL FELIPE QUINTINO SILVA (ADV. 

SP254638 - ELAINE GOMES DE LIMA); LEONARDO TADEU QUINTINO (ADV. SP254638 - ELAINE GOMES 

DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. 

Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado para cumprir a Portaria do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região sob nº.6039, de 20 de maio de 2010, determino o cancelamento da perícia 

médica anteriormente agendada para 29.06.2010 e redesigno-a para 01.07.2010, às 17h30min, a ser realizada aos 

cuidados do perito Dr. José Otávio De Felice Júnior, na sede deste Juizado. 2. A parte autora deverá comparecer à 

perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 3. No prazo de 10 (dez) dias, cumpra-se 

integralmente a Portaria 95/2009-JEF/SP, publicada no Diário Eletrônico em 28/08/2009, no concernente a eventual 

participação de assistentes técnicos indicados pelas partes. Intimem-se, com urgência. 

  

2008.63.01.013781-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301215950/2010 - LUIZ GONZAGA SOUZA VASCONCELOS (ADV. 

SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

mantenho a data designada anteriormente (28/06/2010) e determino a alteração de horário e perito. Nomeio o(a) 

perito(a), Dr(a) Thatiane Fernandes da Silva (psiquiatra), para realizar a perícia médica às 11:00, na sede deste Juizado. 

2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova técnica. Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.019251-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301215420/2010 - LUZIA FERREIRA GONCALVES BRAGA (ADV. 

SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

determino o cancelamento da perícia médica com a Drª Cynthia Altheia Leite dos Santos anteriormente agendada e 

redesigno-a para o mesmo dia 28.06.2010, às 09h15min a ser realizada aos cuidados do perito Dr Renato Anghinah, na 

sede deste Juizado. 2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., 

CPF, CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade 

alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do 

CPC. 

3. No prazo de 10 (dez) dias, cumpra-se integralmente a Portaria 95/2009-JEF/SP, publicada no Diário Eletrônico em 

28/08/2009, no concernente a eventual participação de assistentes técnicos indicados pelas partes. Intimem-se, com 

urgência. 

  

2010.63.01.018878-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301215897/2010 - MARIA LUCIA DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. 

SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

determino o cancelamento da perícia médica em clínica geral anteriormente agendada e redesigno-a para 30/06/2010, às 

10h30min , a ser realizada aos cuidados da perita clínica geral Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas na sede deste 

Juizado. 2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

3. Intimem-se, com urgência. 
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2008.63.01.068228-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301216498/2010 - JOSE LINS PIMENTEL (ADV. SP228175 - 

RENATA PERNAS NUNES, SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1.Considerando a necessidade de readequação da 

agenda de perícias no Sistema do Juizado, determino o cancelamento da perícia médica neurologica anteriormente 

agendada e redesigno-a para 05/07/2010, às 10h15 min., a ser realizada aos cuidados do perito neurologista Dr. Renato 

Anghinah, na sede deste Juizado. 2. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com 

foto (RG., CPF, CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova técnica. 3. No prazo 

de 10 (dez) dias, cumpra-se integralmente a Portaria 95/2009-JEF/SP de 26/08/2009, no concernente a eventual 

participação de assistentes técnicos indicados pelas partes. Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.019146-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301215968/2010 - BENJAMIM CORREIA OLIVEIRA (ADV. 

SP133004 - ROBSON EITI UTIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

determino o cancelamento da perícia médica em clínica geral anteriormente agendada e redesigno-a para 30/06/2010, às 

17h00, a ser realizada aos cuidados da perita clínica geral, Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas na sede deste Juizado. 2. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 3. Intimem-

se, com urgência. 

  

2010.63.01.018683-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301216727/2010 - LUCIANA DE PAULO OLIVEIRA (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da 

agenda no Sistema do Juizado, determino o reagendamento da períca médica para o dia 30/06/2010, às 11h15min, aos 

cuidados do ortopedista Dr. Jonas Aparecido Borracini, na sede deste Juizado. 2. A parte autora deverá comparecer à 

perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará na extinção do feito. Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.018928-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301214861/2010 - JOSE ANTONIO PEREIRA DE ANDRADE (ADV. 

SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

determino o cancelamento da perícia médica do dia 28/06/2010 anteriormente agendada e redesigno-a para 23/07/2010, 

às 13h15min, a ser realizada aos cuidados do(a) perito(a), Dr(a). Roberto Antônio Fiore (clínico geral), na sede deste 

Juizado. 2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

3. No prazo de 10 (dez) dias, cumpra-se integralmente a Portaria 95/2009-JEF/SP, publicada no Diário Eletrônico em 

28/08/2009, no concernente a eventual participação de assistentes técnicos indicados pelas partes. Intimem-se, com 

urgência. 

  

2010.63.01.007017-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301216584/2010 - RENATO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. 

SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do 

Juizado, determino o cancelamento da perícia médica ortopédica anteriormente agendada e redesigno-a para 

28/06/2010, às 10h00, a ser realizada aos cuidados do perito ortopedista Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, na sede 

deste Juizado. 2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., 

CPF, CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade 

alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do 

CPC. Intimem-se. 

  

2009.63.01.034129-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301216557/2010 - NIVALDO MORILHA (ADV. SP240516 - RENATO 

MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

1.Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, determino o cancelamento 

da perícia médica neurologica anteriormente agendada e redesigno-a para 01/07/2010, às 16h30 min., a ser realizada aos 

cuidados do perito neurologista Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, na sede deste Juizado. 2. A parte deverá 
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comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou Carteira de Habilitação), 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado 

à perícia implicará preclusão da prova técnica. 3. No prazo de 10 (dez) dias, cumpra-se integralmente a Portaria 

95/2009-JEF/SP de 26/08/2009, no concernente a eventual participação de assistentes técnicos indicados pelas partes. 

Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.018713-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301216753/2010 - NELSON DOS SANTOS (ADV. SP151697 - ILZA 

ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda no Sistema do Juizado, determino 

o reagendamento da períca médica para o dia 28/06/2010, às 09h15min, aos cuidados do ortopedista Dr. Paulo Vinicius 

Zugliani, na sede deste Juizado. 2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação 

com foto (RG., CPF, CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito. Intimem-se, com 

urgência. 

  

2010.63.01.018948-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301215899/2010 - MARCOS ANTONIO RODRIGUES (ADV. 

SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

determino o cancelamento da perícia médica em clínica geral anteriormente agendada e redesigno-a para 30/06/2010, às 

11h00 , a ser realizada aos cuidados da perita clínica geral, Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas na sede deste Juizado. 2. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

3. Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.006250-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301216912/2010 - NILSON JOAO DOS SANTOS (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

determino o cancelamento da perícia médica psiquiátrica anteriormente agendada e redesigno-a para 13/07/2010, às 09 

h e 15 min, a ser realizada aos cuidados do perito psiquiátra Dr. Jaime Degenszajn, no Setor de Perícias deste Juizado 

Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. 2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames 

médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção 

do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 3. No prazo de 10 (dez) dias, cumpra-se integralmente a Portaria 95/2009-

JEF/SP de 26/08/2009, no concernente a eventual participação de assistentes técnicos indicados pelas partes. 4. 

Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.018705-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301216470/2010 - MARIA DE FATIMA DA SILVA (ADV. SP286516 

- DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, mantenho a data e perito 

anteriormente designados (28/06/2010 - Dr. Sérgio José Nicoletti) e determino a alteração do horário (08h30). 2. A 

parte autora deverá comparecer à perícia (4º andar deste Juizado) munida de documento de identificação com foto (RG., 

CPF, CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade 

alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito. Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.018740-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301215853/2010 - HILDA MARIA DA SILVA (ADV. SP174898 - 

LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

determino o cancelamento da perícia médica em clínica geral anteriormente agendada e redesigno-a para 30/06/2010, às 

09h00min , a ser realizada aos cuidados da perita clínica geral Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas na sede deste 

Juizado. 2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

3. Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.006977-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301216436/2010 - ELENY SOARES PESSOA (ADV. SP273079 - 

CARLOS ROBERTO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

determino o cancelamento da perícia médica ortopédica anteriormente agendada e redesigno-a para 28/06/2010, às 

09h30min, a ser realizada aos cuidados do perito ortopedista Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, na sede deste 

Juizado. 2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.006319-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301217188/2010 - MARIA DOS REIS ALVES DO NASCIMENTO 

(ADV. SP132106 - CIRO ROBERTO DE AZEVEDO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no 

Sistema do Juizado, determino o cancelamento da perícia médica psiquiátrica anteriormente agendada e redesigno-a 

para 08/07/2010, às 15 h e 15 min, a ser realizada aos cuidados do perito psiquiátra Dr. Jaime Degenszajn, no Setor de 

Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. 

2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 3. No prazo 

de 10 (dez) dias, cumpra-se integralmente a Portaria 95/2009-JEF/SP de 26/08/2009, no concernente a eventual 

participação de assistentes técnicos indicados pelas partes. 

4. Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.007009-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301216641/2010 - ROBERTO MACHADO JUNIOR (ADV. SP234868 

- CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade 

de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, determino o cancelamento da perícia médica neurologica 

anteriormente agendada e redesigno-a para 01/07/2010, às 17h30 min., a ser realizada aos cuidados do perito 

neurologista Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, na sede deste Juizado. 

2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 3. No prazo 

de 10 (dez) dias, cumpra-se integralmente a Portaria 95/2009-JEF/SP de 26/08/2009, no concernente a eventual 

participação de assistentes técnicos indicados pelas partes. 

4. Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.014768-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301217127/2010 - SUELI TIMOTEO SODRE DA NOBREGA (ADV. 

SP249493 - ALINE APARECIDA DOS SANTOS PAULA, SP252873 - IRACI RODRIGUES DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade 

de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, determino o cancelamento da perícia médica psiquiátrica 

anteriormente agendada e redesigno-a para 07/07/2010, às 15 h e 15 min, a ser realizada aos cuidados da perita 

psiquiátra Dra. Thatiane Fernandes da Silva, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. 

Paulista nº 1345 - 4º andar. 2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com 

foto (RG., CPF, CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 

267, III do CPC. 

3. No prazo de 10 (dez) dias, cumpra-se integralmente a Portaria 95/2009-JEF/SP de 26/08/2009, no concernente a 

eventual participação de assistentes técnicos indicados pelas partes. 4. Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.006270-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301217113/2010 - LUCIENE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP123545A 

- VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

determino o cancelamento da perícia médica psiquiátrica anteriormente agendada e redesigno-a para 07/07/2010, às 14 

h e 15 min, a ser realizada aos cuidados da perita psiquiátra Dra. Thatiane Fernandes da Silva, no Setor de Perícias deste 

Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. 

2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

3. No prazo de 10 (dez) dias, cumpra-se integralmente a Portaria 95/2009-JEF/SP de 26/08/2009, no concernente a 

eventual participação de assistentes técnicos indicados pelas partes. 4. Intimem-se, com urgência. 
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2009.63.01.063482-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301217175/2010 - LUIZ COSTA DA SILVA (ADV. SP231450 - 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

mantenho a data e o perito designado anteriormente, ou seja, dia 29/06/2010 com o Dr. José Otávio De Felice Júnior e 

determino a alteração de horário para às 10h30min, na sede deste Juizado. 

2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. Intimem-se, com urgência. 

  

2008.63.01.058466-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301216654/2010 - ADELINA DOS SANTOS PEREIRA (ADV. 

SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do 

Juizado para cumprir a Portaria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região sob nº.6039, de 20 de maio de 2010, 

determino o cancelamento da perícia médica anteriormente agendada para 29.06.2010 e redesigno-a para 01.07.2010, às 

17h00, a ser realizada aos cuidados do perito Dr. José Otávio De Felice Júnior, na sede deste Juizado. 2. A parte deverá 

comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou Carteira de Habilitação), 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado 

à perícia implicará preclusão da prova técnica. 3. No prazo de 10 (dez) dias, cumpra-se integralmente a Portaria 

95/2009-JEF/SP, publicada no Diário Eletrônico de 28/08/2009, no concernente a eventual participação de assistentes 

técnicos indicados pelas partes. 

Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.018699-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301216433/2010 - ROMUALDO TADEU BRIGANTE (ADV. 

SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

mantenho a data e perito anteriormente designados (28/06/2010 - Dr. Sérgio José Nicoletti), alterando o horário para às 

08h00. 2. A parte autora deverá comparecer à perícia (4º andar deste Juizado) munida de documento de identificação 

com foto (RG., CPF, CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito. Intimem-se, com 

urgência. 

  

2010.63.01.019200-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301214940/2010 - MARIA NEIDE DE SANTANA ALMEIDA (ADV. 

SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

determino o cancelamento da perícia médica do dia 28/06/2010 anteriormente agendada e redesigno-a para 26/07/2010, 

às 11h15min, a ser realizada aos cuidados do(a) perito(a), Dr(a). Nancy Segala Rosa Chammas (clínico geral), na sede 

deste Juizado. 2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., 

CPF, CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade 

alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do 

CPC. 

3. No prazo de 10 (dez) dias, cumpra-se integralmente a Portaria 95/2009-JEF/SP, publicada no Diário Eletrônico em 

28/08/2009, no concernente a eventual participação de assistentes técnicos indicados pelas partes. Intimem-se, com 

urgência. 

  

2010.63.01.015996-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301215802/2010 - RAUL SERGIO DRAGOJEVIC (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

mantenho a data designada anteriormente (28/06/2010) e determino a alteração de horário e perito. Nomeio o(a) 

perito(a), Dr(a) Thatiane Fernandes da Silva (psiquiatra), para realizar a perícia médica às 8:00, na sede deste Juizado. 

2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito. Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.018514-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301216677/2010 - NATANAEL ALEXANDRINO DOS SANTOS 

(ADV. SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no 

Sistema do Juizado, mantenho a data anteriormente designada (28/06/2010) e determino a alteração de horário e perito. 
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Nomeio o(a) perito(a) ortopedista Dr. Sérgio José Nicoletti para realizar a perícia médica às 12h30min, na sede deste 

Juizado. 2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito. Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.018635-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301216721/2010 - MARIA DOS AFLITOS COSTA (ADV. SP276948 - 

SAMUEL DOS SANTOS GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

mantenho a data anteriormente designada (28/06/2010) e determino a alteração de horário e perito. Nomeio 

o(a) ortopedista Dr. Sérgio José Nicoletti para realizar a perícia médica às 13h00min, na sede deste Juizado. 2. A parte 

autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito. Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.006226-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301216790/2010 - IRANDIA PEREIRA PROSPERO DA CRUZ (ADV. 

SP243129 - SILVANEA GAMA E SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

determino o cancelamento da perícia médica psiquiátrica anteriormente agendada e redesigno-a para 13/07/2010, às 14h 

e 15 min, a ser realizada aos cuidados do perito psiquiátra Dr. Rubens Hirsel Bergel, no Setor de Perícias deste Juizado 

Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. 

2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 3. No prazo 

de 10 (dez) dias, cumpra-se integralmente a Portaria 95/2009-JEF/SP de 26/08/2009, no concernente a eventual 

participação de assistentes técnicos indicados pelas partes. 

4. Intimem-se, com urgência. 

  

2008.63.01.025915-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301215977/2010 - CRISTINA DE BRITO SANTOS (ADV. SP208295 - 

VANESSA DE OLIVEIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

mantenho a data designada anteriormente (28/06/2010) e determino a alteração de horário e perito. Nomeio o(a) 

perito(a), Dr(a) Thatiane Fernandes da Silva (psiquiatra), para realizar a perícia médica às 12:00, na sede deste Juizado. 

2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova técnica. Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.018890-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301215935/2010 - MARIA DAS GRACAS SILVA PEREIRA (ADV. 

SP223953 - ELAINE CRISTINA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

determino o cancelamento da perícia médica em clínica geral anteriormente agendada e redesigno-a para 30/06/2010, às 

15h00, a ser realizada aos cuidados da perita clínica geral, Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas na sede deste Juizado. 2. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

3. Intimem-se, com urgência. 

  

2009.63.01.061973-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301216531/2010 - GENESIO PEDRO DA SILVA (ADV. SP154269 - 

PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1.Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

determino o cancelamento da perícia médica neurologica anteriormente agendada e redesigno-a para 01/07/2010, às 

16h00 min., a ser realizada aos cuidados do perito neurologista Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, na sede deste 

Juizado. 2. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova técnica. 3. No prazo de 10 (dez) dias, cumpra-se 

integralmente a Portaria 95/2009-JEF/SP de 26/08/2009, no concernente a eventual participação de assistentes técnicos 

indicados pelas partes. 

Intimem-se, com urgência. 
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2007.63.01.067341-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301217091/2010 - VERA LUCIA NAPOLEAO (ADV. SP231150 - 

RICARDO MEDICI, SP275628 - ANDRE FANTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

mantenho a data e o perito designado anteriormente, ou seja, dia 29/06/2010 com o Dr. José Otávio De Felice Júnior e 

determino a alteração de horário para às 09h00, na sede deste Juizado. 

2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.018900-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301215938/2010 - MARCIO PEREIRA DE CASTRO (ADV. SP109144 

- JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

determino o cancelamento da perícia médica em clínica geral anteriormente agendada e redesigno-a para 30/06/2010, às 

15h30min, a ser realizada aos cuidados da perita clínica geral, Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas na sede deste 

Juizado. 2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

3. Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.018857-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301216525/2010 - LAURITA DE SOUSA SANTOS (ADV. SP205028 - 

ALMIR CONCEIÇÃO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

mantenho a data e perito anteriormente designados (28/06/2010 - Dr. Sérgio José Nicoletti) e determino a alteração do 

horário (11h00). 2. A parte autora deverá comparecer à perícia (4º andar deste Juizado) munida de documento de 

identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito. 

Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.018942-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301215959/2010 - MARIA SALVADORA DE OLIVEIRA SANTOS 

(ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

determino o cancelamento da perícia médica em clínica geral anteriormente agendada e redesigno-a para 30/06/2010, às 

16h00, a ser realizada aos cuidados da perita clínica geral, Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas na sede deste Juizado. 2. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

3. Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.018856-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301216788/2010 - LINDINALVA BARROS DA SILVA (ADV. 

SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda no Sistema do Juizado, determino 

o reagendamento da períca médica para o dia 01/07/2010, às 15h15min, aos cuidados do ortopedista Dr. Wladiney 

Monte Rúbio Vieira, na sede deste Juizado. 2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito. 

Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.018858-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301216794/2010 - IRACEMA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP151699 

- JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda no Sistema do Juizado, determino 

o reagendamento da períca médica para o dia 30/06/2010, às 10h15min, aos cuidados do ortopedista Dr. José Henrique 

Valejo e Prado, na sede deste Juizado. 2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito. 

Intimem-se, com urgência. 
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2010.63.01.011204-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301216377/2010 - ANTONIO SIVIRINO SOBRINHO (ADV. 

SP277043 - ELIENAI SANTANA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

mantenho a data designada anteriormente (29/06/2010) e determino a alteração de horário e perito. Nomeio o(a) perita 

psiquiatra Dr Ana Carolina Esteca, para realizar a perícia médica às 12h00 min., na sede deste Juizado. 2. A parte autora 

deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito. Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.011174-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301216154/2010 - MARIA HELENA DA COSTA SOTELLO (ADV. 

SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

mantenho a data designada anteriormente (29/06/2010) e determino a alteração de horário e perito. Nomeio o(a) perita 

psiquiatra Dr Ana Carolina Esteca, para realizar a perícia médica às 10h30 min., na sede deste Juizado. 2. A parte autora 

deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito. Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.019201-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301216194/2010 - CARLOS MANOEL DE OLIVEIRA MARQUES 

(ADV. SP132655 - MARCIA DE FATIMA HOTT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

determino o cancelamento da perícia médica do dia 28/06/2010, às 18h30min anteriormente agendada e redesigno-a 

para 22/07/2010, às 9h15min, a ser realizada aos cuidados da perita, Dra. Nancy Segala Rosa Chammas (clínico geral), 

na sede deste Juizado. 2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto 

(RG., CPF, CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 

267, III do CPC. 

  

2010.63.01.015998-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301215851/2010 - ERALDO GONCALVES CORREIA (ADV. 

SP285114 - SANDRO MARCOS SATURNINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do 

Juizado, mantenho a data designada anteriormente (28/06/2010) e determino a alteração de horário e perito. Nomeio 

o(a) perito(a), Dr(a) Thatiane Fernandes da Silva (psiquiatra), para realizar a perícia médica às 8h30min, na sede deste 

Juizado. 2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito. Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.005883-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301215936/2010 - WAGNER MOREIRA DE PAULA (ADV. 

SP200926 - SELMA MARQUES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

mantenho a data designada anteriormente (28/06/2010) e determino a alteração de horário e perito. Nomeio o(a) 

perito(a), Dr(a) Thatiane Fernandes da Silva (psiquiatra), para realizar a perícia médica às 10h30min, na sede deste 

Juizado. 2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito. Intimem-se, com urgência. 

  

2008.63.01.052849-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301216239/2010 - MIRIVALDO DOS ANJOS MODESTO (ADV. 

SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

mantenho a data designada anteriormente (29/06/2010) e determino a alteração de horário e perito. Nomeio o(a) perita 

psiquiatra Dra Ana Carolina Esteca, para realizar a perícia médica às 11h00 min., na sede deste Juizado. 2. A parte 

autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova técnica. Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.019475-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301215419/2010 - NELSON ADAME (ADV. SP151699 - JOSE 

ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

determino o cancelamento da perícia médica com a Drª Cynthia Altheia Leite dos Santos anteriormente agendada e 

redesigno-a para o mesmo dia 28.06.2010, às 11h15min a ser realizada aos cuidados do perito Dr Renato Anghinah, na 

sede deste Juizado. 2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., 

CPF, CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade 

alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do 

CPC. 

3. No prazo de 10 (dez) dias, cumpra-se integralmente a Portaria 95/2009-JEF/SP, publicada no Diário Eletrônico em 

28/08/2009, no concernente a eventual participação de assistentes técnicos indicados pelas partes. Intimem-se, com 

urgência. 

  

2010.63.01.015850-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301215722/2010 - JOEL PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

mantenho a data designada anteriormente (28/06/2010 - 15:00) e determino a alteração de horário de perícia médica, 

para às 11h15 min., na sede deste Juizado. 

2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito. Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.005815-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301215896/2010 - CLAUDINEI SILVA REIS (ADV. SP145345 - 

CARLOS CAVALCANTE DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

mantenho a data designada anteriormente (28/06/2010) e determino a alteração de horário e perito. Nomeio o(a) 

perito(a), Dr(a) Thatiane Fernandes da Silva (psiquiatra), para realizar a perícia médica às 9:00, na sede deste 

Juizado. 2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito. Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.018734-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301215930/2010 - EDIVALDO DE CARVALHO (ADV. SP044184 - 

ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, determino o cancelamento 

da perícia médica em clínica geral anteriormente agendada e redesigno-a para 30/06/2010, às 14h00, a ser realizada aos 

cuidados da perita clínica geral, Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas na sede deste Juizado. 2. A parte autora deverá 

comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou Carteira de Habilitação), 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado 

à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 3. Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.011162-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301216138/2010 - TEREZINHA DE LOURDES FERREIRA GARCIA 

(ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

mantenho a data designada anteriormente (29/06/2010) e determino a alteração de horário e perito. Nomeio a perita 

psiquiatra Dra. Ana Carolina Esteca, para realizar a perícia médica às 10h00 min., na sede deste Juizado. 2. A parte 

autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito. Intimem-se, com urgência. 

  

2009.63.01.020667-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301216431/2010 - JOSE CARLOS ALEXANDRE SANTOS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

mantenho a data designada anteriormente (29/06/2010) e determino a alteração de horário e perito. Nomeio o perito 

neurologista Dr. Renato Anghinah, para realizar a perícia médica às 08h30 min., na sede deste Juizado. 2. A parte 

autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova técnica. Intimem-se, com urgência. 
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2010.63.01.011124-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301216061/2010 - ANTONIO ARAUJO REZENDE (ADV. SP205105 - 

SHEILA CRISTINA MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

mantenho a data designada anteriormente (29/06/2010) e determino a alteração de horário e perito. Nomeio a perita 

psiquiatra Dra Ana Carolina Esteca, para realizar a perícia médica às 09h30 min., na sede deste Juizado. 2. A parte 

autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito. Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.006241-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301216904/2010 - MARCELO PEREIRA (ADV. SP222634 - 

RICARDO LUIZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

determino o cancelamento da perícia médica psiquiátrica anteriormente agendada e redesigno-a para 13/07/2010, às 17h 

e 15 min, a ser realizada aos cuidados do perito psiquiátra Dr. Rubens Hirsel Bergel, no Setor de Perícias deste Juizado 

Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. 2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames 

médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção 

do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 3. No prazo de 10 (dez) dias, cumpra-se integralmente a Portaria 95/2009-

JEF/SP de 26/08/2009, no concernente a eventual participação de assistentes técnicos indicados pelas partes. 4. 

Intimem-se, com urgência. 

  

2008.63.01.006677-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301216487/2010 - MARIA ESTELA ARAUJO PINTO (ADV. 

SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

mantenho a data e perito anteriormente designados (28/06/2010 - Dr. Sérgio José Nicoletti) e determino a alteração do 

horário (09h00). 2. A parte autora deverá comparecer à perícia (4º andar deste Juizado) munida de documento de 

identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito. 

Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.018657-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301216723/2010 - ALMERINDA HONORIA DOS ANJOS (ADV. 

SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

mantenho a data anteriormente designada (28/06/2010) e determino a alteração de horário e perito. Nomeio 

o(a) ortopedista Dr. Sérgio José Nicoletti para realizar a perícia médica às 13h30min, na sede deste Juizado. 2. A parte 

autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito. Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.018127-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301216671/2010 - NEUSA PEREIRA DE CARVALHO SOARES 

(ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

mantenho a data designada anteriormente (29/06/2010) e determino a alteração de horário e perito. Nomeio a perita 

psiquiatra Dra. Thatiane Fernandes, para realizar a perícia médica às 12h15 min., na sede deste Juizado. 2. A parte 

autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova técnica. Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.018701-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301216750/2010 - JOAO ROBERTO DE CASTILHO (ADV. SP235201 

- SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda no Sistema do Juizado, determino 

o reagendamento da períca médica para o dia 30/06/2010, às 15h15min, aos cuidados do ortopedista Dr. Jonas 

Aparecido Borracini, na sede deste Juizado. 2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito. 

Intimem-se, com urgência. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2010 478/931 

2010.63.01.018129-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301216679/2010 - JOAO EDNEI DIAS (ADV. SP197399 - JAIR 

RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, mantenho a data designada 

anteriormente (29/06/2010) e determino a alteração de horário e perito. Nomeio a perita psiquiatra Dra. Thatiane 

Fernandes, para realizar a perícia médica às 13h15 min., na sede deste Juizado. 

2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova técnica. Intimem-se, com urgência. 

  

2009.63.01.061008-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301217062/2010 - LUANA FELICIANO DA COSTA (ADV. SP211864 

- RONALDO DONIZETI MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

mantenho a data e o perito designado anteriormente, ou seja, dia 29/06/2010 com o Dr. José Otávio De Felice Júnior e 

determino a alteração de horário para 08h30min, na sede deste Juizado. 

2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se, 

com urgência. 

  

2010.63.01.018716-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301216491/2010 - MARISA NUNES LIMA (ADV. SP285941 - 

LAURA BENITO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

mantenho a data e perito anteriormente designados (28/06/2010 - Dr. Sérgio José Nicoletti) e determino a alteração do 

horário (09h30). 2. A parte autora deverá comparecer à perícia (4º andar deste Juizado) munida de documento de 

identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito. 

Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.018968-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301214862/2010 - ENIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

determino o cancelamento da perícia médica do dia 28/06/2010 anteriormente agendada e redesigno-a para 23/07/2010, 

às 14h15min, a ser realizada aos cuidados do(a) perito(a), Dr(a). Roberto Antônio Fiore (clínico geral), na sede deste 

Juizado. 2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

3. No prazo de 10 (dez) dias, cumpra-se integralmente a Portaria 95/2009-JEF/SP, publicada no Diário Eletrônico em 

28/08/2009, no concernente a eventual participação de assistentes técnicos indicados pelas partes. Intimem-se, com 

urgência. 

  

2010.63.01.019523-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301215467/2010 - JOSE EDUARDO MORAS JANEIRO (ADV. 

SP238557 - TIAGO RAYMUNDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

mantenho a data designada anteriormente (28/06/2010) e determino a alteração de horário e perito. Nomeio a perita 

neurologista Dra. Cynthia Altheia Leite dos Santos, para realizar a perícia médica às 08h00, na sede deste Juizado. 2. A 

parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 3.Intimem-

se, com urgência . 

  

2010.63.01.007081-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301216640/2010 - MARIA DAS GRACAS PIRES CHAVES (ADV. 

SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

determino o cancelamento da perícia médica ortopédica anteriormente agendada e redesigno-a para 28/06/2010, às 

11h00, a ser realizada aos cuidados do perito ortopedista Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, na sede deste Juizado. 2. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou 
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Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

  

2009.63.01.022144-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301217223/2010 - JOANA ROSA DE MESQUITA (ADV. SP156695 - 

THAIS BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. 

Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, mantenho a data e o perito 

designado anteriormente, ou seja, dia 29/06/2010 com o Dr. José Otávio De Felice Júnior e determino a alteração de 

horário para às 12h00, na sede deste Juizado. 

2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. Intimem-se, com urgência. 

  

2009.63.01.054868-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301216652/2010 - LAENES BARBOSA DA GAMA (ADV. SP151844 - 

ELSON ANACLETO SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

determino o cancelamento da perícia médica anteriormente agendada para 29.06.2010 e redesigno-a para 01.07.2010, às 

18h, a ser realizada aos cuidados do perito Dr Jose Otavio de Felice Junior, na sede deste Juizado. 2. A parte deverá 

comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou Carteira de Habilitação), 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado 

à perícia implicará preclusão da prova técnica. 3. No prazo de 10 (dez) dias, cumpra-se integralmente a Portaria 

95/2009-JEF/SP, publicada no Diário Eletrônico de 28/08/2009, no concernente a eventual participação de assistentes 

técnicos indicados pelas partes. 

Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.019186-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301214937/2010 - AMAURI BATISTA DA SILVA (ADV. SP272490 - 

RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

determino o cancelamento da perícia médica do dia 28/06/2010 anteriormente agendada e redesigno-a para 26/07/2010, 

às 10h15min, a ser realizada aos cuidados do(a) perito(a), Dr(a). Nancy Segala Rosa Chammas (clínico geral), na sede 

deste Juizado. 2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., 

CPF, CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade 

alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do 

CPC. 

3. No prazo de 10 (dez) dias, cumpra-se integralmente a Portaria 95/2009-JEF/SP, publicada no Diário Eletrônico em 

28/08/2009, no concernente a eventual participação de assistentes técnicos indicados pelas partes. Intimem-se, com 

urgência. 

  

2010.63.01.018720-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301216766/2010 - MARIA DO CARMO DA SILVA (ADV. SP098077 

- GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

1. Considerando a necessidade de readequação da agenda no Sistema do Juizado, determino o reagendamento da períca 

médica para o dia 01/07/2010, às 09h15min, aos cuidados do ortopedista Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, na sede 

deste Juizado. 2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., 

CPF, CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade 

alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito. 

Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.007279-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301216651/2010 - FRANCISCA ELIANI LUNAS DA SILVA (ADV. 

SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

determino o cancelamento da perícia médica ortopédica anteriormente agendada e redesigno-a para 28/06/2010, às 

12h00, a ser realizada aos cuidados do perito ortopedista Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, na sede deste Juizado. 2. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

  

2010.63.01.018874-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301215932/2010 - CRISTIANE LUPIANO (ADV. SP234262 - 

EDILEUSA CUSTODIO DE OLIVEIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

determino o cancelamento da perícia médica em clínica geral anteriormente agendada e redesigno-a para 30/06/2010, às 

14h30min, a ser realizada aos cuidados da perita clínica geral, Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas na sede deste 

Juizado. 2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

3. Intimem-se, com urgência. 

  

2008.63.01.067524-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301216455/2010 - KARLA FERNANDA MENDES (ADV. SP218591 - 

FÁBIO CESAR GUARIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, mantenho a data designada 

anteriormente (29/06/2010) e determino a alteração de horário e perito. Nomeio o perito neurologista Dr. Renato 

Anghinah, para realizar a perícia médica às 10h15 min., na sede deste Juizado. 

2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova técnica. Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.007080-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301217565/2010 - EDUARDO LUIZ DA SILVA (ADV. SP091025 - 

BENILDES SOCORRO COELHO PICANCO ZULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda no Sistema do Juizado, determino 

o reagendamento da períca médica para o dia 01/07/2010, às 18h00, aos cuidados do neurologista Dr. Antonio Carlos 

Milagres, na sede deste Juizado. 

2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito. Intimem-se, com urgência. 

  

2009.63.01.037603-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301217194/2010 - DAGMAR MOTA CRUZ (ADV. SP207238 - 

MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

mantenho a data e o perito designado anteriormente, ou seja, dia 29/06/2010 com o Dr. José Otávio De Felice Júnior e 

determino a alteração de horário para às 11h00, na sede deste Juizado. 

2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se, 

com urgência. 

  

2010.63.01.004609-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301216392/2010 - JOSELITO PEREIRA PRATES (ADV. SP180541 - 

ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, determino o cancelamento 

da perícia médica ortopédica anteriormente agendada e redesigno-a para 28/06/2010, às 09h00, a ser realizada aos 

cuidados do perito ortopedista Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, na sede deste Juizado. 2. A parte autora deverá 

comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou Carteira de Habilitação), 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado 

à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

  

2010.63.01.011475-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301215790/2010 - FRANCISCO DE ASSIS INACIO (ADV. SP113597 

- JORGE MANOEL DE ALMEIDA PINTO, SP154751 - OSWALDO EDUARDO PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade 

de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, mantenho a data designada anteriormente (28/06/2010 - 

16:00) e determino a alteração de horário de perícia médica, para às 10:00, na sede deste Juizado. 

2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito. Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.016062-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301215855/2010 - MARIO ROBERTO DOS SANTOS (ADV. 

SP234187 - ANTONIO GONÇALVES MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 
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mantenho a data designada anteriormente (28/06/2010) e determino a alteração de horário e perito. Nomeio o(a) 

perito(a), Dr(a) Thatiane Fernandes da Silva (psiquiatra), para realizar a perícia médica às 8h45min, na sede deste 

Juizado. 2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito. Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.019216-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301215421/2010 - DAMIANA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP234654 

- FRANCINY ASSUMPÇÃO RIGOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

determino o cancelamento da perícia médica com a Drª Cynthia Altheia Leite dos Santos anteriormente agendada e 

redesigno-a para o mesmo dia 28.06.2010, às 08h30min a ser realizada aos cuidados do perito Dr Renato Anghinah, na 

sede deste Juizado. 2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., 

CPF, CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade 

alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do 

CPC. 

3. No prazo de 10 (dez) dias, cumpra-se integralmente a Portaria 95/2009-JEF/SP, publicada no Diário Eletrônico em 

28/08/2009, no concernente a eventual participação de assistentes técnicos indicados pelas partes. Intimem-se, com 

urgência. 

  

2010.63.01.018703-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301216740/2010 - NEUZA MARIA RODRIGUES COSTA (ADV. 

SP080303 - ANTONIO CARLOS PIRES GUARIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda no Sistema do Juizado, determino 

o reagendamento da períca médica para o dia 30/06/2010, às 12h15min, aos cuidados do ortopedista Dr. Jonas 

Aparecido Borracini, na sede deste Juizado. 

2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito. Intimem-se, com urgência. 

  

2009.63.01.040696-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301217205/2010 - MARIA DE LOURDES MARTINS (ADV. 

SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

mantenho a data e o perito designado anteriormente, ou seja, dia 29/06/2010 com o Dr. José Otávio De Felice Júnior e 

determino a alteração de horário para às 11h30min, na sede deste Juizado. 

2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se, 

com urgência. 

  

2010.63.01.018849-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301215859/2010 - LEONIZIO ALVES FERREIRA (ADV. SP272535 - 

MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

determino o cancelamento da perícia médica em clínica geral anteriormente agendada e redesigno-a para 30/06/2010, às 

10h00 , a ser realizada aos cuidados da perita clínica geral Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas na sede deste Juizado. 2. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 3. Intimem-

se, com urgência. 

  

2009.63.01.056363-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301216659/2010 - RICARDO DE CARVALHO (ADV. SP196976 - 

VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

mantenho a data designada anteriormente (29/06/2010) e determino a alteração de horário e perito. Nomeio a perita 

psiquiatra Dra. Thatiane Fernandes, para realizar a perícia médica às 11h15 min., na sede deste Juizado. 2. A parte 

autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova técnica. Intimem-se, com urgência. 
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2010.63.01.018727-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301216784/2010 - CLAUDIO INACIO DA SILVA (ADV. SP123545A 

- VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda no Sistema do Juizado, determino 

o reagendamento da períca médica para o dia 01/07/2010, às 12h15min, aos cuidados do ortopedista Dr. Wladiney 

monte Rúbio Vieira, na sede deste Juizado. 2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito. 

Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.018686-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301215927/2010 - JOSEILTO DE SOUZA LIMA (ADV. SP234868 - 

CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade 

de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, determino o cancelamento da perícia médica em clínica 

geral anteriormente agendada e redesigno-a para 30/06/2010, às 13h30min, a ser realizada aos cuidados da perita clínica 

geral, Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas na sede deste Juizado. 

2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 3. Intimem-

se, com urgência. 

  

2010.63.01.018747-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301216519/2010 - DULCINEIA DA CONCEICAO (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

mantenho a data e perito anteriormente designados (28/06/2010 - Dr. Sérgio José Nicoletti) e determino a alteração do 

horário (10h30). 2. A parte autora deverá comparecer à perícia (4º andar deste Juizado) munida de documento de 

identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do 

feito. Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.005819-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301215933/2010 - AGUINALDO DE JESUS (ADV. SP285417 - JOÃO 

CÍCERO FERREIRA DE LIMA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

mantenho a data designada anteriormente (28/06/2010) e determino a alteração de horário e perito. Nomeio o(a) 

perito(a), Dr(a) Thatiane Fernandes da Silva (psiquiatra), para realizar a perícia médica às 10:00, na sede deste Juizado. 

2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito. Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.007190-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301216645/2010 - IRIS RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

determino o cancelamento da perícia médica ortopédica anteriormente agendada e redesigno-a para 28/06/2010, às 

11h30min, a ser realizada aos cuidados do perito ortopedista Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, na sede deste Juizado. 

2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

  

2010.63.01.007002-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301216594/2010 - GILBERTO PASCOAL BARBATO (ADV. 

SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1.Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

determino o cancelamento da perícia médica neurologica anteriormente agendada e redesigno-a para 01/07/2010, às 

17h00 min., a ser realizada aos cuidados do perito neurologista Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, na sede deste 

Juizado. 2. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova técnica. 3. No prazo de 10 (dez) dias, cumpra-se 

integralmente a Portaria 95/2009-JEF/SP de 26/08/2009, no concernente a eventual participação de assistentes técnicos 

indicados pelas partes. 
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Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.019139-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301215422/2010 - VALDENICE ALVES RIBEIRO (ADV. SP253100 - 

FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

determino o cancelamento da perícia médica com a Drª Cynthia Altheia Leite dos Santos anteriormente agendada e 

redesigno-a para o mesmo dia 28.06.2010, às 08h a ser realizada aos cuidados do perito Dr Renato Anghinah, na sede 

deste Juizado. 2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., 

CPF, CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade 

alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do 

CPC. 

3. No prazo de 10 (dez) dias, cumpra-se integralmente a Portaria 95/2009-JEF/SP, publicada no Diário Eletrônico em 

28/08/2009, no concernente a eventual participação de assistentes técnicos indicados pelas partes. Intimem-se, com 

urgência. 

  

2009.63.01.056814-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301216899/2010 - ANTONIA TELES BARBOZA (ADV. SP133315 - 

PAULA MARIA LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

mantenho a data e o perito designado anteriormente, ou seja, dia 29/06/2010 com o Dr. José Otávio De Felice Júnior e 

determino a alteração de horário para 08h00, na sede deste Juizado. 

2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. Intimem-se, com urgência. 

  

2007.63.01.060576-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301216520/2010 - WILSON GOMES DOS SANTOS (ADV. SP046152 

- EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1.Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

determino o cancelamento da perícia médica neurologica anteriormente agendada e redesigno-a para 05/07/2010, às 

12h15 min., a ser realizada aos cuidados do perito neurologista Dr. Renato Anghinah, na sede deste Juizado. 2. A parte 

deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova técnica. 3. No prazo de 10 (dez) dias, cumpra-se 

integralmente a Portaria 95/2009-JEF/SP de 26/08/2009, no concernente a eventual participação de assistentes técnicos 

indicados pelas partes. Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.019485-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301215418/2010 - LUIZ CARLOS DE METRIO PASSOS (ADV. 

SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado 

para cumprir a Portaria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região sob nº.6039, de 20 de maio de 2010, 

determino o cancelamento da perícia médica com a Drª Cynthia Altheia Leite dos Santos anteriormente agendada e 

redesigno-a para o mesmo dia 28.06.2010, às 13h00 a ser realizada aos cuidados do perito Dr Renato Anghinah, na sede 

deste Juizado. 2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., 

CPF, CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade 

alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do 

CPC. 3. No prazo de 10 (dez) dias, cumpra-se integralmente a Portaria 95/2009-JEF/SP, publicada no Diário Eletrônico 

em 28/08/2009, no concernente a eventual participação de assistentes técnicos indicados pelas partes. Intimem-se, com 

urgência. 

  

2010.63.01.011185-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301216322/2010 - JOANA MARILZA ROCHA (ADV. SP215808 - 

NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

mantenho a data designada anteriormente (29/06/2010) e determino a alteração de horário e perito. Nomeio o(a) perita 

psiquiatra Dr Ana Carolina Esteca, para realizar a perícia médica às 11h30 min., na sede deste Juizado. 

2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito. Intimem-se, com urgência. 

. 
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2009.63.01.046601-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301216488/2010 - ANGELITA MARIA DA SILVA CARVALHO 

(ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 1.Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do 

Juizado, determino o cancelamento da perícia médica neurologica anteriormente agendada e redesigno-a para 

05/07/2010, às 08h00 min., a ser realizada aos cuidados do perito neurologista Dr. Renato Anghinah, na sede deste 

Juizado. 2. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova técnica. 3. No prazo de 10 (dez) dias, cumpra-se 

integralmente a Portaria 95/2009-JEF/SP de 26/08/2009, no concernente a eventual participação de assistentes técnicos 

indicados pelas partes. 

Intimem-se, com urgência. 

  

2008.63.01.065365-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301217145/2010 - MARCELA CORREIA BATISTA (ADV. SP206321 

- ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

mantenho a data e o perito designado anteriormente, ou seja, dia 29/06/2010 com o Dr. José Otávio De Felice Júnior e 

determino a alteração de horário para às 10h00, na sede deste Juizado. 

2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.007061-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301216596/2010 - SALOMAO DE SA (ADV. SP274953 - 

ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

determino o cancelamento da perícia médica ortopédica anteriormente agendada e redesigno-a para 28/06/2010, às 

10h30min, a ser realizada aos cuidados do perito ortopedista Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, na sede deste 

Juizado. 2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.014364-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301217125/2010 - MAGALI BARTOLOMEU (ADV. SP045683 - 

MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, 

mantenho a data e o perito designado anteriormente, ou seja, dia 29/06/2010 com o Dr. José Otávio De Felice Júnior e 

determino a alteração de horário para às 09h30min, na sede deste Juizado. 2. A parte autora deverá comparecer à perícia 

munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em preclusão de prova. 

Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.018744-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301216503/2010 - RODRIGO TORRES MARTINS (ADV. SP276964 - 

ALAN EDUARDO DE PAULA, SP294495 - GUTEMBERGUE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias no 

Sistema do Juizado, mantenho a data e perito anteriormente designados (28/06/2010 - Dr. Sérgio José Nicoletti) e 

determino a alteração do horário (10h00). 

2. A parte autora deverá comparecer à perícia (4º andar deste Juizado) munida de documento de identificação com foto 

(RG., CPF, CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito. Intimem-se, com 

urgência. 

  

2009.63.06.005213-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301216896/2010 - CARLA BRASIL BREGUEDO DA SILVA (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 1. Considerando a necessidade de 

readequação da agenda de perícias no Sistema do Juizado, determino o cancelamento da perícia médica psiquiátrica 

anteriormente agendada e redesigno-a para 13/07/2010, às 16:00 horas, a ser realizada aos cuidados do perito psiquiátra 

Dr. Rubens Hirsel Bergel, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º 

andar. 2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS 
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e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

3. No prazo de 10 (dez) dias, cumpra-se integralmente a Portaria 95/2009-JEF/SP de 26/08/2009, no concernente a 

eventual participação de assistentes técnicos indicados pelas partes. 4. Intimem-se, com urgência. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/06/2010 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.03.004283-4 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2010 16:30:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/06/2010 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.03.004286-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR DA SILVA GUERRA 

ADVOGADO: SP236860 - LUCIANA MARTINS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.03.004265-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO VENDITE JUNIOR 
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ADVOGADO: SP104361 - ALBA APARECIDA CASCIANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004279-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA THEREZINHA DE SOUZA FERREIRA 

ADVOGADO: SP297705D - ARIADNE SIGRIST DERCOLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004280-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA ANA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP224856 - MARCELO RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004281-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA ROBERTA SCAVASSA ROSSETTI 

ADVOGADO: SP165429 - BEATRIZ PUGLIESI LOPES GONÇALO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PROCESSO: 2010.63.03.004282-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO CASON 

ADVOGADO: SP279395 - ROBSON BERLANDI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 5 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/06/2010 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.03.004284-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIS NIERI 

ADVOGADO: SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.03.004285-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR PAULELLA NETTO - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.03.004288-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO NICOLETTI 

ADVOGADO: SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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PROCESSO: 2010.63.03.004289-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO FERRAZ AVEZUM 

ADVOGADO: SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.03.004290-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO EDUARDO CORSI 

ADVOGADO: SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.03.004291-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO JOSE BOZZI 

ADVOGADO: SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.03.004292-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS CEREZER 

ADVOGADO: SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.03.004293-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS MORATORI 

ADVOGADO: SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 8 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/06/2010 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.03.004297-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILMARA MONTEIRO E SOUZA 

ADVOGADO: SP205040 - ISABEL CRISTINA MENDES TORTELLI DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/09/2010 15:30:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/06/2010 
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UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.03.004287-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANANIAS RUBENS CLAUS 

ADVOGADO: SP140835 - RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.03.004294-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA DE MELO EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP188711 - EDINEI CARLOS RUSSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/09/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004295-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILMA APARECIDA SCABELLO 

ADVOGADO: SP202109 - GUILHERME NADER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004296-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO EIDI UTIAMA 

ADVOGADO: SP062279 - FREDERICO NICOLAU MARCHINI FONSECA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2010 14:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

  

  

PORTARIA 43/2010 

  

O DOUTOR RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS, 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

  

CONSIDERANDO a Resolução nº. 585/07 do Egrégio Conselho da Justiça Federal 

RESOLVE 

  

ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, na Portaria nº 23/2010 a 2ª parcela de férias, exercício 2010, da 

servidora DENISE FERNANDES DA SILVA, Técnico Judiciário, RF 6398, anteriormente marcadas de 13/10/2010 a 

22/10/10 (10 dias) para o período de 23/08/2010 a 01/09/2010 (10 dias). 

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE 

Campinas, 23 de junho de 2010. 

   

  

RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 
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Juiz Federal Presidente do 

Juizado Especial Federal Cível de Campinas 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/06/2010 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.03.004299-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS BRENELLI REGINA 

ADVOGADO: SP122181 - JOSE ALBERTO DE MELLO SARTORI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004300-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO SITTA 

ADVOGADO: SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004301-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GONCALVES 

ADVOGADO: SP264591 - PAULO CESAR DA SILVA SIMÕES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/06/2010 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.03.004298-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004302-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA 
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ADVOGADO: SP083948 - LUIS CARLOS JUSTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004303-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO LORCA FADINI-ESPOLIO 

ADVOGADO: SP083948 - LUIS CARLOS JUSTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004304-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DIAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP083948 - LUIS CARLOS JUSTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 4 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/06/2010 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.03.004305-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCELENA DE CASSIA MORAES 

ADVOGADO: SP209427 - SIMONE NOVAES TORTORELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/07/2010 14:30:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/06/2010 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.03.004306-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO LUIZ DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004307-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON CESAR CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.03.004308-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SARA MARIA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/06/2010 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.03.004309-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELIENE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP219443 - WANDERLEY NAPOLITANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004310-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDA MARCOMINI MENDONCA 

ADVOGADO: SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO  

  

EXPEDIENTE N.º 51/2010 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS/SP 

  

2010.63.03.000344-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020432/2010 - GERALDO LOPES 

SERODIO (ADV. SP150878 - WALDINEI DIMAURA COUTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de pretensão à restituição de imposto de renda 

retido na fonte, a fim de afastar dupla incidência sobre a mesma base de renda ou provento de qualquer natureza. 

A ré apresentou contestação, pela qual argui preliminar de ausência de documentação comprobatória a instruir a petição 

inicial, alega ocorrência da prejudicial da prescrição, mas não se opõe, mediante autorização administrativa na forma da 

lei, quanto ao mérito nuclear do pedido. 

Eventual documentação faltante será suprida pela própria ré que, em caso de acolhimento do pedido, apontará as 

incidências e deduções conforme o caso devidas. 

O prazo prescricional para a restituição de parcelas recolhidas indevidamente a título de imposto de renda é de cinco 

anos, contados a partir da extinção do crédito tributário, no caso, de cada retenção indevida. 

Quanto ao mérito propriamente dito, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o tratamento 

jurisprudencial da matéria, por meio do regime de julgamento de recursos repetitivos, reafirmando que não incide 
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imposto de renda sobre o valor do benefício de complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições que, 

proporcionalmente, corresponderem às parcelas de contribuições efetuadas no período de 01.01.1989 a 31.12.1995, cujo 

ônus tenha sido exclusivamente do participante do plano de previdência privada, por força da isenção concedida pelo 

artigo 6º, inciso VII, alínea "b", da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95 (Rel. Ministro 

Teori Albino Zavascki, julgado em 08.10.2008, publicado no DJe de 13.10.2008), com expressa menção ao seguinte: 

“A complementação de aposentadoria e o resgate das contribuições recolhidas para entidade de previdência privada no 

período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 não constituíam renda tributável pelo IRPF, por força da isenção concedida pelo art. 

6º, VII, b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95: 'Art. 6º Ficam isentos do imposto 

de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas: (omissis) VII - os benefícios recebidos de entidades 

de previdência privada: (omissis) b) relativamente ao valor correspondente às contribuições cujo ônus tenha sido do 

participante, desde que os rendimentos e ganhos de capital produzidos pelo patrimônio da entidade tenham sido 

tributados na fonte; (omissis)'. 

Com a edição da Lei 9.250/95, alterou-se a sistemática de incidência do IRPF, passando as contribuições recolhidas a 

partir de 1º.01.1996 a ser tributadas no momento do recebimento do benefício ou do resgate das contribuições, por força 

do disposto no art. 33 da citada Lei, abaixo reproduzido: 'Art. 33. Sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte 

e na declaração de ajuste anual os benefícios recebidos de entidade de previdência privada, bem como as importâncias 

correspondentes ao resgate de contribuições'. 

Visando a evitar o 'bis in idem', a Medida Provisória 1.943-52, de 21.05.1996 (reeditada sob o nº 2.159-70), determinou 

a exclusão da base de cálculo do imposto de renda do 'valor do resgate de contribuições de previdência privada, cujo 

ônus tenha sido da pessoa física, recebido por ocasião de seu desligamento do plano de benefícios da entidade, que 

corresponder às parcelas de contribuições efetuadas no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995' (art. 

8º). Da mesma forma, a jurisprudência do STJ (AgReg no Resp 773159/RS, Primeira Turma, Min. José Delgado, DJ de 

14.11.2005; AgResp nº 612042/DF, Primeira Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 14.06.2004) vem reconhecendo que também 

os benefícios pagos pelas entidades de previdência privada estariam sendo duplamente tributados pelo IRPF.”. 

Trata-se, contudo, de direito à dedução das contribuições recolhidas no período de vigência da Lei n. 7.713/88 pelo 

participante beneficiário-contribuinte do plano ou fundo de previdência privada complementar ou suplementar, limitada 

à recomposição dos prejuízos decorrentes da dupla incidência de imposto de renda. 

Correção monetária e juros, pelos índices utilizados pela ré na cobrança de créditos tributários, mediante aplicação da 

'taxa referencial' do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), nos termos da Resolução n. 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o direito a deduzir da base de cálculo do imposto 

de renda sobre o benefício complementar o valor correspondente às contribuições que verteu ao fundo de previdência 

no período de 01/01/1989 a 31/12/1995, motivo pelo qual condeno a União a restituir os créditos correspondentes às 

deduções respectivas, não atingidos pela prescrição, e corrigidos pelo índice adotado como 'taxa referencial' do Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado. 

Atendidos os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

2009.63.03.006857-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020440/2010 - CARLOS ALBERTO 

FORTUNATO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de pretensão à restituição 

de imposto de renda retido na fonte, a fim de afastar dupla incidência sobre a mesma base de renda ou provento de 

qualquer natureza. 

A ré apresentou contestação, pela qual argui preliminar da prejudicial da prescrição, mas não se opõe, mediante 

autorização administrativa na forma da lei, quanto ao mérito nuclear do pedido. 

Opõe-se, no entanto, ao critério pretendido, alegando que a restituição, por meio de dedução a ser operada pelo 

realinhamento das declarações de ajuste anual do imposto de renda, deve corresponder às importâncias suportadas pela 

própria parte autora. 

O prazo prescricional para a restituição de parcelas recolhidas indevidamente a título de imposto de renda é de cinco 

anos, contados a partir da extinção do crédito tributário, no caso, de cada retenção indevida. 

Quanto ao mérito propriamente dito, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o tratamento 

jurisprudencial da matéria, por meio do regime de julgamento de recursos repetitivos, reafirmando que não incide 

imposto de renda sobre o valor do benefício de complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições que, 

proporcionalmente, corresponderem às parcelas de contribuições efetuadas no período de 01.01.1989 a 31.12.1995, cujo 

ônus tenha sido exclusivamente do participante do plano de previdência privada, por força da isenção concedida pelo 

artigo 6º, inciso VII, alínea "b", da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95 (Rel. Ministro 

Teori Albino Zavascki, julgado em 08.10.2008, publicado no DJe de 13.10.2008), com expressa menção ao seguinte: 

“A complementação de aposentadoria e o resgate das contribuições recolhidas para entidade de previdência privada no 

período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 não constituíam renda tributável pelo IRPF, por força da isenção concedida pelo art. 

6º, VII, b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95: 'Art. 6º Ficam isentos do imposto 

de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas: (omissis) VII - os benefícios recebidos de entidades 

de previdência privada: (omissis) b) relativamente ao valor correspondente às contribuições cujo ônus tenha sido do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2010 493/931 

participante, desde que os rendimentos e ganhos de capital produzidos pelo patrimônio da entidade tenham sido 

tributados na fonte; (omissis)'. 

Com a edição da Lei 9.250/95, alterou-se a sistemática de incidência do IRPF, passando as contribuições recolhidas a 

partir de 1º.01.1996 a ser tributadas no momento do recebimento do benefício ou do resgate das contribuições, por força 

do disposto no art. 33 da citada Lei, abaixo reproduzido: 'Art. 33. Sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte 

e na declaração de ajuste anual os benefícios recebidos de entidade de previdência privada, bem como as importâncias 

correspondentes ao resgate de contribuições'. 

Visando a evitar o 'bis in idem', a Medida Provisória 1.943-52, de 21.05.1996 (reeditada sob o nº 2.159-70), determinou 

a exclusão da base de cálculo do imposto de renda do 'valor do resgate de contribuições de previdência privada, cujo 

ônus tenha sido da pessoa física, recebido por ocasião de seu desligamento do plano de benefícios da entidade, que 

corresponder às parcelas de contribuições efetuadas no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995' (art. 

8º). Da mesma forma, a jurisprudência do STJ (AgReg no Resp 773159/RS, Primeira Turma, Min. José Delgado, DJ de 

14.11.2005; AgResp nº 612042/DF, Primeira Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 14.06.2004) vem reconhecendo que também 

os benefícios pagos pelas entidades de previdência privada estariam sendo duplamente tributados pelo IRPF.”. 

Trata-se, contudo, de direito à dedução das contribuições recolhidas no período de vigência da Lei n. 7.713/88 pelo 

participante beneficiário-contribuinte do plano ou fundo de previdência privada complementar ou suplementar, limitada 

à recomposição dos prejuízos decorrentes da dupla incidência de imposto de renda. 

Correção monetária e juros, pelos índices utilizados pela ré na cobrança de créditos tributários, mediante aplicação da 

'taxa referencial' do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), nos termos da Resolução n. 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o direito a deduzir da base de cálculo do imposto 

de renda sobre o benefício complementar o valor correspondente às contribuições que verteu ao fundo de previdência 

no período de 01/01/1989 a 31/12/1995, motivo pelo qual condeno a União a restituir os créditos correspondentes às 

deduções respectivas, não atingidos pela prescrição, e corrigidos pelo índice adotado como 'taxa referencial' do Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado. 

Atendidos os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.01.003123-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020542/2010 - CELIA MARIA VAZ 

DE REZENDE (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora busca a revisão de 

valores depositados em conta(s) de caderneta de poupança, com aplicação de um ou mais dos índices de planos 

econômicos denominados “expurgos inflacionários“. 

Houve regular citação da Caixa Econômica Federal. 

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

Analiso as preliminares. 

  

DA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA ANÁLISE DO PEDIDO. 

Buscando afastar eventual dúvida sobre a competência do Juizado Especial Federal Cível para análise do pedido 

formulado, observo que o valor da causa indicado pela parte autora é inferior ao limite constante do art. 3º da Lei nº 

10.259/01. 

A alegada superação do limite, se elaborados os cálculos na forma pretendida pela Caixa Econômica Federal, não 

implicaria imediata conclusão pela incompetência do Juizado Especial Federal Cível, mas apenas e tão somente 

necessidade de se oportunizar à parte autora a renúncia ao crédito excedente. 

No mais, a aplicação dos princípios da celeridade e economia processual que informam o rito do Juizado Especial 

Federal Cível implica concluir que a elaboração dos cálculos, e eventual oportunização à parte autora de renúncia ao 

crédito excedente a sessenta salários mínimos, é de ser feita na hipótese de procedência da ação, antes da requisição do 

pagamento. 

Inequívoca, portanto, neste momento processual, a competência do Juizado Especial Federal Cível para instrução e 

análise do pedido formulado na exordial. 

  

DA LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da ré, quanto aos valores não-bloqueados pelo Banco Central do Brasil, por 

tratar-se de relação contratual que diz respeito ao correntista e ao banco integrante do sistema financeiro nacional. 
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Por fim, rejeito ainda as preliminares relacionadas com questões que integram a pretensão deduzida na petição inicial, 

as quais serão com o mérito apreciadas e resolvidas. 

  

DA PRELIMINAR PREJUDICIAL DE MÉRITO (PRESCRIÇÃO).        

No que se refere à prescrição trienal, com apoio no artigo 206, III, do Código Civil, ou prescrição qüinqüenal, com base 

no art. 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1916, e no Decreto nº 20.910/32, combinado com o Decreto-lei nº 

4.597/42, ou ainda decenal, com apoio no artigo 205 do Código Civil, verifico, inicialmente, que a remissão feita ao 

Decreto nº 20.910/32, pelo art. 2º do Decreto-Lei nº 4.597/42 não alcança a Caixa Econômica Federal, que não é 

mantida mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, a Caixa Econômica Federal é empresa pública de 

direito privado que explora atividade econômica bancária, sendo demandada neste processo justamente em razão desta 

atividade de instituição financeira, sujeitando-se, portanto, “ao regime jurídico próprio das empresas privadas”, nos 

termos do art. 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal. É inaplicável ao caso dos autos o artigo 206, inciso III, do 

Código Civil de 2003. Assim, também, com relação à argüição de prescrição com fundamento no artigo 178, § 10, 

inciso III, do Código Civil de 1916. Em primeiro lugar, porque tal dispositivo refere-se apenas a juros pagáveis em 

períodos não maiores de um ano, com ou sem capitalização, ou seja, aplica-se apenas ao direito aos juros que se vencem 

periodicamente, exigíveis independentemente do capital. Não é o caso dos depósitos em caderneta de poupança que dão 

ao depositante o direito de exigir o capital corrigido e os juros ao término de cada período, constituindo-se cada 

renovação em um ato jurídico perfeito. Ademais, há a possibilidade de resgate antes mesmo do término do período, com 

perda do direito aos juros. Em segundo lugar, porque o dispositivo se refere aos juros, sendo descabida a pretendida 

extensão à correção monetária que, como é cediço, não representa um 'plus' mas simples recomposição do valor real do 

principal. Logo, o pedido não se refere a nenhuma prestação acessória, mas sim diz respeito à própria integralidade do 

principal. Sendo assim, tratando-se de ação em que se visa à condenação no pagamento de diferenças decorrentes do 

não cumprimento regular de contrato de depósito em caderneta de poupança, cuida-se de ação pessoal, que se submete 

ao prazo prescricional comum. O prazo prescricional comum, para direitos e ações de natureza pessoal, era de vinte 

anos, conforme estabelecido no artigo 177 do Código Civil de 1916, e foi reduzido para dez anos, por força do artigo 

205 do Código Civil de 2002 (Lei n° 10.406, de 10/01/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, nos termos do seu artigo 

2.044). Contudo, o novo Código Civil contém norma de transição (artigo 2.028) que dispõe que “serão os da lei anterior 

os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada”. Tratando-se de pretensão relativa a direitos de crédito de correção 

monetária que, segundo o alegado, deveria ter sido creditado na(s) época(s) em questão, ao tempo da entrada em vigor 

do novo Código Civil (janeiro de 2003), já havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional de vinte anos 

estabelecido pelo Código Civil revogado. Assim, aplica-se o prazo prescricional do Código revogado, por força da 

referida norma de transição. Outra não seria a conclusão, ainda que não constasse do novo Código Civil a norma de 

transição abrigada no artigo 2.028. Trata-se, na verdade, de distinguir a aplicação imediata da lei, que é permitida, da 

aplicação retroativa, que é vedada. Tendo a lei nova reduzido o prazo prescricional, o novo prazo começa a contar-se 

apenas a partir da vigência da lei nova, sob pena de indevida aplicação retroativa. Nesse sentido é pacífica a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: “1. Prescrição. Direito intertemporal. Caso em que o prazo fixado na lei 

nova é menor do que o prazo prescricional marcado na lei anterior. Feita a contagem do prazo prescribente marcado na 

lei nova (isso a partir da vigência dessa lei). E se ocorrer que ele termine em antes de findar-se o prazo maior fixado na 

lei anterior, é de se considerar o prazo menor previsto na lei posterior, contado esse prazo a partir da vigência da 

segunda lei. 2. Doutrina e jurisprudência do assunto. 3. Recurso extraordinário a que o STF nega conhecimento.” (STF - 

1ª Turma - RE 79327-SP - DJ 07/11/78 pg.8825 - Relator Ministro Antonio Neder.). No sentido do prazo prescricional 

vintenário, previsto no Código Civil de 1916, e da inaplicabilidade da norma invocada pela ré em hipóteses como a dos 

autos segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE 

POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - JUNHO/87, JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO 

VINTENÁRIA. I - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência 

de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório, sendo, descabida, 

assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação 

pessoal, o prazo prescricional é o vintenário. II - Recurso conhecido e provido” (STJ - 3ª Turma - RESP 218053-RJ - DJ 

17/04/2000 pg.60.). 

Afastadas as preliminares argüidas, passo ao exame do mérito. 

  

DO MÉRITO. 

De início, cabe registrar a evolução da legislação que regulava a correção monetária dos depósitos de poupança no 

período questionado. O Decreto-lei nº 2.311 de 23/12/1986, deu nova redação ao art. 12 do Decreto-lei nº 2.284 de 

10/03/1986, estabelecendo: “Art. 12. Os saldos das cadernetas de poupança, bem como os do Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS) e do Fundo de Participação PIS/PASEP, serão corrigidos pelos rendimentos das Letras do 

Banco Central (LBC) ou por outro índice que vier a ser fixado pelo Conselho Monetário Nacional, mantidas as taxas de 

juros previstas na legislação correspondente. § 1º Até o dia 30 de novembro de 1986 serão reajustados, pelo IPC, os 

saldos do FGTS, do Fundo de Participação PIS/PASEP, e das cadernetas de poupança. § 2º Os saldos do FGTS, do 

Fundo de Participação PIS/PASEP e das cadernetas de poupança serão, a partir de 1º de dezembro de 1986 e até 28 de 

fevereiro de 1987, corrigidos pelo índice de Preços ao Consumidor (IPC), ou pelos rendimentos das Letras do Banco 

Central, adotando-se mês a mês, o índice que maior resultado obtiver. § 3º A taxa de juros incidente sobre os depósitos 
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de cadernetas de poupança será, no mínimo, de 6% (seis por cento) ao ano, podendo ser majorada pelo Conselho 

Monetário Nacional.”. O Conselho Monetário Nacional, no uso dessa atribuição, deliberou a fixação de outros índices, 

sendo que tais deliberações eram divulgadas sob a forma de Resoluções do Banco Central do Brasil. Primeiramente, foi 

editada a Resolução nº 1.265, de 26/02/1987, que deu nova redação à Resolução nº 1.216, de 24/11/1986, 

estabelecendo: "I - O valor da OTN, até o mês de junho de 1987, independentemente da data de sua emissão, será 

atualizado mensalmente tendo por base a variação do IPC ou os rendimentos produzidos pelas Letras do Banco Central 

(LBC), adotando-se o índice que maior resultado obtiver, observado, para o valor da OTN do mês de março, o disposto 

no parágrafo único do art. 6º do Decreto-lei nº 2.284, de 10.03.86, com a redação que lhe foi dada pelo art. 1. do 

Decreto-lei nº 2.311, de 23.12.86. O valor de a OTN partir do mês de julho de 1987, inclusive, será atualizado 

mensalmente com base nos rendimentos produzidos pelas Letras do Banco Central (LBC). II - Os saldos das cadernetas 

de poupança, bem como os do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) e do Fundo de Participação PIS/PASEP 

serão corrigidos, a partir do mês de março de 1987, pelos mesmos critérios de atualização do valor nominal da OTN 

definidos no item anterior.” . Sendo assim, quando do início do mês de junho de 1987, era esse o critério em vigor para 

a atualização das cadernetas de poupança: de acordo com a variação do valor nominal da OTN - Obrigações do Tesouro 

Nacional, que por sua vez era atualizada adotando-se a maior variação entre o IPC - Índice de Preços ao Consumidor e a 

LBC - Letra do Banco Central. Esses mesmos critérios foram ratificados pela Resolução nº 1.336, de 11/06/1987, que 

determinava a aplicação dos mesmos até dezembro de 1987. Pouco depois, foi editada a Resolução nº 1.396 de 

22/09/1987 que, alterando a anterior Resolução nº 1.338, estabeleceu, a partir do mês de novembro de 1987, a OTN 

como parâmetro de atualização dos saldos das cadernetas de poupança. Era esse o critério em vigor quando do advento 

da Medida Provisória nº 32, de 15/01/1989, que entrou em vigor em 16/01/1989, data de sua publicação, e foi 

posteriormente convertida na Lei nº 7.730, de 31/01/1989, publicada no DOU de 01/02/1989. Referido diploma legal 

extinguiu a OTN (art.15, I), estabelecendo ainda seu art.17: “Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão 

atualizados: I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro 

Nacional - LFT verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); II - nos 

meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT deduzido o 

percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do INPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.”. 

DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1990. 

Rezava o artigo 17, inciso III, da Lei nº 7.730, de 31/01/1989, e desde a competência de maio de 1989, que os saldos 

das cadernetas seriam atualizados “com base na variação do IPC verificada no mês anterior”. Era esse o critério em 

vigor quando do advento da Medida Provisória nº 168, de 15/03/1990, que entrou em vigor em 16/03/1990, data de sua 

publicação, e foi posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 12/04/1990, publicada em 13/04/1990, e que 

estabeleceu: “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito 

de rendimento, segundo a paridade estabelecida no § 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). § 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 

de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior 

serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de 

rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata. Art. 

9º Serão transferidos ao Banco Central do Brasil os saldos em cruzados novos não convertidos na forma dos arts. 5º, 6º 

e 7º, que serão mantidos em contas individualizadas em nome da instituição financeira depositante.”. Referido diploma 

legal determinou, dessa maneira, o desdobramento das contas de poupança então existentes em duas: a) uma primeira 

conta, limitada NCz$ 50.000,00, que seria imediatamente convertida em cruzeiros, e b) uma segunda conta, com o 

excedente do referido limite, cujos valores seriam transferidos ao Banco Central do Brasil e mantidos “bloqueados” até 

16/09/1991, quando passariam a ser convertidos em cruzeiros parceladamente, com atualização monetária pelo BTN 

Fiscal. Verifica-se, portanto, que quanto à primeira conta resultado do desdobramento, ou seja, quanto aos valores até 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), não houve nenhuma alteração pela MP nº 168/90 no critério de 

atualização monetária, que continuou a ser o IPC - Índice de Preços ao Consumidor. Quanto à segunda conta, ou seja, a 

que eventualmente foi resultado do desdobramento para contas de poupança com saldo superior a NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos), é necessário distinguir duas hipóteses: a) conta de valores bloqueados em cruzados 

novos com data de crédito de rendimentos (ou “aniversário”) entre os dias 01 e 13/04/1990: essas contas somente foram 

desdobradas no mês de abril de 1990 - data do primeiro crédito de rendimentos (após a MP nº 168/90 e receberam em 

abril de 1990 o crédito de 84,32% referente ao IPC do mês de março de 1990); b) conta de valores bloqueados em 

cruzados novos com data de crédito de rendimentos (ou “aniversário”) entre os dias 14 e 31/03/1990: essas contas 

foram desdobradas no mês de março de 1990 - data do primeiro crédito de rendimentos após a MP nº 168/90 e 

receberam o crédito de atualização monetária de acordo com o critério de atualização previsto no §2º do artigo 6º do 

referido diploma legal, qual seja, a variação do BTNf (e não do IPC) - em percentual que variou conforme a data de 

crédito, ficando no máximo em 4,41%. Tanto assim é que o Comunicado nº 2.067, de 30/03/1990, do Banco Central do 

Brasil, determinou a aplicação do referido índice de 84,32% para as contas de poupança de pessoas físicas em cruzeiros, 

bem como para as contas em cruzados novos bloqueadas ainda não convertidas. No presente caso, discute-se apenas o 

critério de correção monetária aplicado à parte NÃO BLOQUEADA das contas de poupança, ou seja, os valores 

imediatamente convertidos em cruzeiros. A Medida Provisória nº 168/90 teve sua redação alterada pela Medida 

Provisória nº 172, de 17/03/1990, em vigor a partir da publicação (19/03/1990), que basicamente manteve as regras 

referentes às contas de cruzados novos bloqueados, alterando-a contudo com relação às demais contas de poupança: 
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“Art. 24. A partir de maio de 1990, os saldos das contas de poupança serão atualizados pela variação do BTN, na forma 

divulgada pelo Banco Central do Brasil.”. A referida Medida Provisória nº 172/90 foi reeditada sob nº 180, de 

17/04/1990, em vigor a partir da publicação (18/04/1990), e posteriormente revogada pela Medida Provisória nº 184, de 

04/05/1990, em vigor a partir da publicação (07/05/1990), sendo que todas essas medidas provisórias não foram 

convertidas em lei. E a Lei nº 8.024, de 12/04/1990 (publicada em 13/04/1990), manteve a redação original da MP nº 

168/90, sem as mencionadas alterações. Posteriormente, a Medida Provisória nº 189, de 30/05/1990, em vigor a partir 

da publicação (31/05/1990), reeditada por várias vezes (MP nº 195, de 30/06/1990, MP nº 200, de 27/07/1990, MP nº 

212, de 29/08/1990, MP nº 237, de 28/09/1990) e ao final convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990 (publicada em 

01/11/1990), alterou a sistemática de atualização das contas de poupança em cruzeiros, que passaram a ser atualizadas 

pela variação do BTN - Bônus do Tesouro Nacional, e este, por sua vez, atualizado pelo IRVF - Índice de Reajuste de 

Valores Fiscais, do IBGE - Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (artigos 1º e 2º): “Art. 2º Os 

depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor 

nominal do BTN e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês. § 1º A atualização monetária e os juros 

serão calculados sobre o menor saldo diário apresentado em cada período de rendimento. § 2º Para os efeitos do 

disposto neste artigo, considera-se período mínimo de rendimento: a) para os depósitos de pessoas físicas e entidades 

sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança; e, b) para os demais 

depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança.”. A questão que se 

coloca é: qual a legislação aplicável para a atualização monetária das contas de poupança EM CRUZEIROS (OU SEJA, 

NÃO BLOQUEADAS) no período base pretendido, face à não conversão em lei das Medidas Provisórias nºs 172, 180 e 

184? Observe-se que, à época, dispunha o parágrafo único do artigo 62 da Constituição Federal que “as medidas 

provisórias perderão a eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de trinta dias, devendo o 

Congresso Nacional disciplinar as relações jurídicas delas decorrentes”. No caso, contudo, de ausência de disciplina, 

por parte do Congresso Nacional, das relações jurídicas decorrentes de medida provisória cuja eficácia foi perdida por 

decurso de prazo sem conversão em lei, não havia na Constituição de 1988, em sua redação original, regra explícita. 

Somente com o advento da Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 é que foi dada solução para tal hipótese, 

dispondo o atual § 11 do artigo 62 da Carta que “não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias 

após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos 

praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas”. Tal solução há de ser adotada no presente caso, 

obviamente não com fundamento na EC nº 32/2001, que é posterior, mas com fundamento no princípio da segurança 

jurídica. Com efeito, na falta de norma disciplinadora editada pelo Congresso Nacional, é conveniente que as relações 

jurídicas travadas na vigência de Medida Provisória que não foi convertida em lei sejam mantidas, na forma por ela 

reguladas. Solução contrária implicaria em invalidar atos jurídicos praticados de boa-fé, já que com base em ato 

normativo vigente e com força de lei. Dessa forma, como o Congresso Nacional não editou decreto legislativo 

regulamentando a situação, as relações jurídicas decorrentes das Medidas Provisórias nºs 172, 180 e 184, de 1990, 

devem ser consideradas por estas regidas, durante o período em que vigoraram. Sendo assim, forçoso é concluir que não 

houve violação ao ato jurídico perfeito. 

DOS PERÍODOS DE JANEIRO DE FEVEREIRO DE 1991. 

A Medida Provisória nº 294/91 dispôs que: “Art. 11. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão 

remunerados: I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período transcorrido 

entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; II - como adicional, 

por juros de meio por cento ao mês. § 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada 

período de rendimento. § 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: I - para os 

depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da conta de 

depósito de poupança; II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de 

depósito de poupança. § 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, 

considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: § 4º O 

crédito dos rendimentos será efetuado: I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa 

física e de entidades sem fins lucrativos; II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os 

demais depósitos. Art. 12. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de 

fevereiro de 1991, inclusive. Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 

(cadernetas mensais) e os meses de fevereiro, março e abril (cadernetas trimestrais), será utilizado um índice composto 

da variação do BTN Fiscal observando entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1º. de fevereiro 

de 1991, e da TRD a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.”. 

E, a Lei nº 8.177/91, em vigor a partir de 1º/03/1991, que: “Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de 

poupança serão remunerados: I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período 

transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive; II - 

como adicional, por juros de meio por cento ao mês. § 1° A remuneração será calculada sobre o menor saldo 

apresentado em cada período de rendimento. § 2° Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de 

rendimento: I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido, a partir da data de 

aniversário da conta de depósito de poupança; II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de 

aniversário da conta de depósito de poupança. § 3° A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do 

mês de sua abertura, considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1° do mês 

seguinte. § 4° O crédito dos rendimentos será efetuado: I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os 
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depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; e, II - trimestralmente, na data de aniversário no último 

mês do trimestre, para os demais depósitos. Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento 

realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive. Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado 

no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, 

será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, 

inclusive, e o dia 1° de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, 

exclusive.”. 

A nova sistemática relativa à remuneração das cadernetas de poupança refere-se expressamente ao mês de fevereiro de 

1991 (Medida Provisória 294 de 31/1/91 e posterior Lei 8.177/91). Fica preservado o direito dos depositantes às regras 

então vigentes, para corrigir os saldos das contas no período aquisitivo já iniciado anteriormente à edição da Medida 

Provisória nº 294 de 31 de janeiro de 1991 e Lei nº 8.177 de 01 de março de 1991. 

É esse o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça: 

  

"DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. POUPANÇA. "PLANO COLLOR 

II". FEVEREIRO/91 (LEI 8.177/91). CONTA INICIADA EM JANEIRO/91. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD 

CAUSAM" DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE. 

IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. RECURSO ESPECIAL 

DESACOLHIDO. I - Tendo-se verificado que cuida-se de cobrança de expurgo inflacionário decorrente do Plano 

Collor II e não do Plano Collor I, desaparece o fundamento para a decretação de carência da ação por ilegitimidade 

passiva da instituição financeira depositária. E tendo sido este o fundamento do acórdão embargado, hão de ser 

acolhidos os declaratórios em seus efeitos modificativos. II - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de 

planos governamentais, não afastam, por si, a legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito 

privado, inclusive as instituições financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. 

III - Não se confundem com a espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, nos quais se 

proclamou a ilegitimidade passiva da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez que, "in casu", as contas-

poupança foram iniciadas posteriormente àquela medida restritiva, não sendo, por essa razão, alcançadas pela mesma. 

IV - O critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/91 (Lei 8.177/91) não se aplica às cadernetas de 

poupança abertas ou renovadas antes de 31 de janeiro de 1991, data de sua edição". Acórdão - Por unanimidade, acolher 

os embargos de declaração.” (EDcl no REsp 166853 / SP ; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 

ESPECIAL 1998/0017019-7 - Rel. MIN. SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA - QUARTA TURMA - DJ 

29.03.1999 p. 182). 

  

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. 

VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO 

ADQUIRIDO. 1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual 

busca o autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a 

valores não bloqueados. 2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31.01.91, 

convertida na Lei nº 8.177, de 1º.03.91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados 

antes de sua vigência. 3. Recurso especial não conhecido". Acórdão - Por unanimidade, não conhecer do recurso 

especial.” (REsp 152611/AL; RECURSO ESPECIAL 1997/0075570-3 - Rel. Ministro CARLOS ALBERTO 

MENEZES DIREITO - TERCEIRA TURMA - DJ 22.03.1999 p. 192). 

  

"DIREITOS ECONOMICO E PROCESSUAL. CADERNETA DE POUPANÇA. "PLANO COLLOR II". 

FEVEREIRO/1991 (LEI 8.177/1991). CONTA INICIADA EM JANEIRO/1991. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD 

CAUSAM" DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL. 

IMPERTINENCIA. MODIFICAÇÃO DO CRITERIO DE REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 

DESACOLHIDO. I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, 

por si, a legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições 

financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. II - Não se confundem com a 

espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, nos quais se proclamou a ilegitimidade passiva 

da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez, que, "in casu", as contas-poupança foram iniciadas 

posteriormente aquela medida restritiva, não sendo, por essa razão, alcançadas pela mesma. III - E da jurisprudência 

desta Corte a impertinência da denunciação da lide a União a ao BACEN nas ações movidas pelos poupadores 

pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das normas 

concernentes a planos econômicos. IV - O critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/1991 (Lei 

8.177/1991) não se aplica as cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, data de sua edição". 

(REsp 149190/ SP; RECURSO ESPECIAL 1997/0066566-6 - Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA - 

QUARTA TURMA - DJ 02.02.1998 p. 113). 

  

"CADERNETA DE POUPANÇA. CRITERIO DE REMUNERAÇÃO. LEGITIMIDADE DE PARTE. PLANOS 

"VERÃO" E "COLLOR I E II". 1. A relação jurídica decorrente do contrato de depósito em caderneta de poupança 

estabelece-se entre o poupador e o agente financeiro, sendo a ela estranhos entes federais encarregados da normatização 

do setor. 2. Ilegitimidade, porém, reconhecida da instituição financeira privada quanto ao "PLANO COLLOR", ante a 
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perda da disponibilidade do numerário depositado, que passou temporariamente a administração do "Banco Central do 

Brasil". 3. Iniciado ou renovado o depósito em caderneta de poupança, norma posterior que altere o critério de 

atualização, não pode retroagir para alcançá-lo.” (REsp 121534/SP; RECURSO ESPECIAL 1997/0014287-6 - Rel. 

Ministro BARROS MONTEIRO - QUARTA TURMA - DJ 08.09.1997 p. 42512). 

  

Preserva-se, desta feita, a relação contratual no curso do trintídio que precedeu a edição da MP 294/91 - ou seja à 

regência anterior a esta medida provisória, da Lei nº 8.088, de 31/10/90, que estabelecia o BTN como índice de 

atualização monetária dos depósitos em caderneta e conta livre de poupança - pois aquela norma, por sua própria 

natureza, não gozava da estabilidade própria das leis, quanto mais em vista da transição que estabelecia a respeito da 

matéria em causa, não havendo, dali por diante, enquanto perdurasse o regime normativo provisório, qualquer surpresa 

ao investidor-aplicador. 

Afastada a pretensão referente ao Plano Collor I, as questões postas em julgamento consistem, de um lado, em saber se 

seriam tais critérios aplicáveis às cadernetas de poupança abertas ou renovadas na primeira quinzena de junho de 1987, 

ou seja, de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda não se encontrava em vigor a Resolução BACEN nº 1.338/87, e, de 

outro lado, em saber se seriam os referidos critérios aplicáveis às cadernetas de poupança abertas ou renovadas na 

primeira quinzena de janeiro de 1989, ou seja, de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava em vigor a 

MP nº 32/89, bem como, se, por outro lado, o critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/1991 (Lei 

8.177/1991) aplica-se às cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, data de sua edição. E a 

conclusão somente pode ser pela inaplicabilidade de tais critérios para as contas de poupança abertas ou renovadas nos 

dois primeiros períodos mencionados, sob pena de afronta à garantia constante do artigo 5º, inciso XXXVI da 

Constituição Federal de 1988: “a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”. A 

abertura de uma conta de poupança revela a existência de um contrato de depósito e aplicação financeira. A obrigação 

do depositante se exaure na entrega do dinheiro à instituição financeira. Esta, por sua vez, se obriga a remunerar o 

depositante de acordo com os índices pactuados, que são legalmente fixados, uma vez cumprido o prazo do depósito, 

bem como a possibilitar o resgate até mesmo antes do término do prazo, nesta última hipótese sem o crédito da 

remuneração. O contrato é renovado sempre que se encerra o período, com o crédito da remuneração, e inicia-se novo 

período. Sendo assim, tanto no ato da abertura de uma conta de poupança, como no ato de cada renovação desta, pela 

manutenção do depósito ao início de cada novo período, aperfeiçoa-se um contrato com todos os seus elementos, ou 

seja, configura-se um ato jurídico perfeito, nos exatos termos do art. 6º, § 1º da Lei de Introdução ao Código Civil: 

“reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou”. O contrato de 

depósito consumou-se com a entrega do dinheiro, pelo investidor, à instituição financeira. Logo, configurado o ato 

jurídico perfeito, que se encontra ao abrigo de qualquer alteração por norma infraconstitucional. É a legislação existente 

no momento da abertura da conta, ou da renovação desta, que deve, portanto, ser aplicada pela instituição financeira 

quando do crédito do rendimento, ainda que na data do crédito tenha havido alteração na legislação. Não há que se 

confundir o momento em que o contrato se aperfeiçoa - que é o momento da abertura ou renovação da conta - com a 

data fixada para o cumprimento das obrigações por parte da instituição financeira. É certo que o investidor leva em 

consideração, ao promover o depósito, na abertura da conta, ou a manter seu dinheiro depositado, no momento de cada 

renovação, os critérios de remuneração existentes nesses momentos. A mudança dos critérios durante o transcurso do 

período não lhe podem ser opostas pela instituição financeira, pois não eram de seu conhecimento no momento da 

contratação. É justamente o valor da segurança jurídica o bem jurídico tutelado pela garantia constitucional de 

intangibilidade do ato jurídico perfeito. Não há que se falar em existência de mera expectativa de direito, e não de 

direito adquirido, eis que se trata, como visto, de não aplicação de normas que afrontam o ato jurídico perfeito. 

Tampouco há que se falar em natureza de ordem pública das normas que tratam dos índices de correção monetária 

aplicáveis às cadernetas de poupança. Isto porque a Constituição garante a intangibilidade do ato jurídico perfeito, não 

excepcionando nenhum tipo de lei, nem mesmo as que veiculam normas de ordem pública. Aliás, a questão já foi 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. Tratando-se de 

responsabilidade contratual, prescinde-se para que se a caracterize, da existência de dolo ou culpa. 

DOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. 

A diferença reconhecida em favor da parte autora deverá ser paga acrescida de correção monetária, incidente desde a 

data em que a diferença deveria ter sido creditada. Nesse ponto é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça, consubstanciado na Súmula n° 43 (incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do 

efetivo prejuízo), não havendo que se distinguir entre ilícito extracontratual e contratual. Os critérios adotados 

correspondem aos que foram estabelecidos entre as partes, na formação do vínculo obrigacional decorrente do contrato 

bancário de caderneta de poupança. Os juros de mora são devidos a partir da citação, no percentual de 6% ao ano, até 

10/01/2003 (Lei nº 4.414/64, art. 1°, Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2°; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204/STJ); e, a partir de 11/01/2003, no percentual de 1% ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código 

Tributário Nacional, artigo 161, § 1°), até o efetivo pagamento. Do valor: as diferenças a que a parte autora faz jus serão 

calculadas pela Caixa Econômica Federal segundo os critérios supra especificados. 

Restou documentalmente provado nos autos que a parte autora mantinha com a Caixa Econômica Federal contrato de 

depósito e aplicação em caderneta de poupança, tendo sido a(s) conta(s) aberta(s) ou renovada(s) em data-base na(s) 

época(s) sob exame; sendo que a ré, como é notório e provado nos autos, efetuou, referente ao(s) período(s)-base em 

questão, crédito de percentual inferior ao devido, a título de correção monetária, e, sobre o saldo assim corrigido, o 

crédito de 0,5% a título de juros contratuais, o que indica o percentual total creditado menor ao que era devido. Sendo 
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assim, tem direito a autoria à diferença devida, pelo percentual que deve ser aplicado sobre o saldo existente na data-

base da(s) conta(s), ou data(s) de “aniversário” da(s) conta(s), como é costumeiramente chamada a data de crédito dos 

rendimentos, na época dos fatos em questão, deduzidos eventuais saques ocorridos até a data-base do mês seguinte ao 

da competência, pois sobre as importâncias eventualmente sacadas no período em questão não há direito ao crédito do 

rendimento. Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, “data de aniversário”, fora dos 

períodos contemplados na presente sentença. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, acolho a prejudicial de prescrição argüida nas hipóteses de processos ajuizados após julho de 2007, com 

relação a eventual pedido de condenação da ré ao pagamento dos índices relativos ao Plano Bresser, e para também 

acolher a prejudicial de prescrição nas hipóteses de processos ajuizados após janeiro de 2009, com relação a eventual 

pedido de condenação da Ré ao pagamento dos índices relativos ao Plano Verão; e, no mais, julgo parcialmente 

procedente o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, apenas para condenar a Caixa Econômica 

Federal a pagar à parte autora a importância correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido pago 

segundo as regras vigentes no curso do trintídio atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta 

de poupança aberta ou renovada em janeiro de 1991, ou seja, antes de 31/01/1991, quando ainda não se encontrava em 

vigor a MP nº 294/91, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1991, com 

correção monetária desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de 

caderneta de poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, 

quantia esta que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. 

Pagará a Caixa Econômica Federal à parte autora, em conta à disposição do Juízo, o valor da condenação, no prazo de 

30 (trinta) dias. No caso de espólio e/ou herdeiros, porém, fica condicionado o pagamento à comprovação do direito 

alegado, mediante formal de partilha ou, se for o caso, termo de adjudicação, salvo comprovada co-titularidade. 

A liberação do valor depositado para saque deverá aguardar recebimento de ofício deste Juízo, a ser expedido 

oportunamente.  

A parcial procedência decorre dos estritos pedidos deduzidos na petição inicial, quanto aos planos econômicos e às 

respectivas contas regularmente demonstradas nas provas. Evidentemente, fica(m) também excluída(s) a(s) conta(s) 

com data-base, isto é, “data de aniversário”, fora dos períodos contemplados na presente sentença.  

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.03.006553-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020362/2010 - LUIZ GRAZIA 

(ADV. SP214543 - JULIANA ORLANDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Como se vê da petição inicial, a parte autora pretendia a correção monetária de supostas 

perdas ilegais decorrentes do Plano Collor I e Plano Collor II. 

Na sentença foi afastada a pretensão referente ao Plano Collor I e o v. acórdão deu parcial provimento ao recurso da Ré 

para excluir da condenação o índice referente a janeiro de 1991. 

Assim, com razão a Caixa Econômica Federal que noticiou a inexistência de valores a serem pagos à parte autora. 

Assim sendo, declaro a inexistência de crédito e julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso II e 795, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.03.007248-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020416/2010 - INES FILOMENA 

RODRIGUES DE CAMPOS (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Compulsando os autos verifico que a parte autora, 

apesar de intimada do teor do v. Acórdão, conforme certidão de 09/10/2009, quedou-se inerte, deixando transcorrer in 

albis o prazo para manifestação. 

Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na sentença, julgo extinta a execução, nos 

termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil. 

Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor a fim 

de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, 

mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e 

comprovante de residência atualizado). 

Expeça-se o ofício liberatório. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.000484-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020341/2010 - MARIA 

APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP115714 - ANA MARIA RODRIGUES BRANDL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). MARIA APARECIDA RODRIGUES 

postula a condenação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a indenizá-la dos danos materiais e morais sofridos, 

decorrentes de saques indevido de sua conta poupança. 
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Alega a autora em sua petição inicial ser titular de conta poupança junto à requerida há muitos anos. 

Declara realizar depósitos de pequenas quantias, nunca tendo realizado saques da referida conta, nunca tendo usado o 

cartão enviado pela CEF, inclusive não sabendo utilizar o terminal eletrônico. 

Esclarece que a ré há algum tempo não envia os extratos pelo correio, sendo que junho de 2009, ao comparecer à 

Agência bancária da Caixa para fazer um depósito, perguntou para funcionário quanto era o saldo e teve a triste 

surpresa de sabê-lo reduzido mais de três mil reais. 

Segundo informações da ré, os saques ocorreram em três ocasiões: 07/08/2007, no valor de R$ 1.300,00; 24/09/2007, 

no valor de R$ 750,00 e o terceiro em 29/10/2009, no valor de R$ 1.000,00, todos realizados na boca de caixa. 

Postula a condenação da Caixa Econômica Federal em ressarcir em dobro os valores indevidas sacados de sua conta, 

bem como a reparação pelos danos morais que alega ter padecido, em valor este a ser arbitrado pelo Juízo. 

Requer a inversão do ônus da prova com a aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Regulamente citada, a Caixa Econômica Federal apresentou Contestação pugnando no mérito pela improcedência do 

pedido.. 

DECIDO. 

A presente demanda está fundada em uma relação de consumo e, assim, essa cláusula deve ser interpretada à luz dos 

princípios que informam o sistema legal de proteção ao consumidor. 

Afinal, decidiu o Supremo Tribunal Federal (ADI-2591, 7.6.2006), é constitucional a expressão constante do § 2º do art. 

3º do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90) que inclui, no conceito de serviço abrangido pelas relações de 

consumo, as atividades de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária (“§ 2º Serviço é qualquer atividade 

fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e 

securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista.”). 

Danos materiais. 

Rememore-se o escólio pertinente de rui stoco, em Responsabilidade Civil e sua interpretação jurisprudencial (4ª ed., 

RT, 1999, p. 75): 

                “Na etiologia da responsabilidade civil estão presentes três elementos, ditos essenciais na doutrina 

subjetivista: a ofensa a uma norma preexistente ou erro de conduta; um dano; e o nexo de causalidade entre um e outro. 

Não basta que o agente haja procedido contra jus, isto é, não se define a responsabilidade pelo fato de cometer 'erro de 

conduta'. Não basta que a vítima sofra um dano, que é o elemento objetivo do dever de indenizar, pois se não houver 

um prejuízo a conduta antijurídica não gera obrigação de indenizar. 

É necessário que se estabeleça uma relação de causalidade entre a injuridicidade da ação e o mal causado, ou, na feliz 

expressão de Demogue, 'é preciso que esteja certo que, sem este fato, o dano não teria acontecido. Assim, não basta que 

uma pessoa tenha contravindo a certas regras; é preciso que sem esta contravenção o dano não ocorreia' (Traité des 

Obligations, vol IV, n. 66). 

O nexo causal se torna indispensável, sendo fundamental que o dano tenha sido causado pela culpa do sujeito.” 

O autor cita o civilista caio mário, que adverte: 

“Mesmo que haja culpa e dano, não existe obrigação de reparar se entre ambos não se estabelecer a relação causal. 

Como explica Genévive Viney, 'cabe ao jurista verificar se entre os dois fatos conhecidos (o fato danoso e o próprio 

dano) existe um vínculo de causalidade suficientemente caracterizado' (Traité de droit civil a cargo de Jacques Ghestin, 

Lês obligations, Responsabilité Civile, n. 333, p. 406”. 

Quanto à determinação do nexo causal, observa o jurista que as teorias da “equivalência das condições” e da 

“causalidade adequada” são criticadas, pois tal se trata de 

“... uma quaestio facti, considerando leonardo a. colombro não ser proveitoso enunciar uma regra absoluta, cabendo ao 

julgador examinar cada caso: 'Somente a valoração de todos e cada um dos aspectos que ofereça aquele que se encontra 

sub judice permitirá enfocá-lo com maior exatidão' (Culpa aquiliana (Cuasidelitos), n. 58, p. 162)” 

O nexo de causalidade, via de regra, não pode ser presumido, incumbindo ao autor prová-lo (RT 573/202). 

No caso vertente, embora a autora tenha demonstrado os saques indevidos, comprovando os danos sofridos, a Caixa 

Econômica Federal em sua Contestação juntou cópia das guias de retirada, constando a assinatura semelhante à da 

requerente. 

Aberto o prazo para a autora impugnar os comprovantes de saques, esta se manteve inerte, levando à ilação de terem os 

saques sidos por ela realizados. 

Assim, embora presente a comprovação do dano sofrido, pelas provas apresentadas nos autos, evidencia-se a 

inexistência de qualquer ofensa a norma preexiste ou erro de conduta por parte da Caixa Econômica Federal, visto ter 

autorizado o levantamento de numerário pela própria titular da conta, devendo ser rejeitados os pedidos formulados pela 

autora em sua petição inicial. 

Dispositivo 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da autora, MARIA APARECIDA RODRIGUES. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Intime-se. Registrado eletronicamente. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 
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Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora busca a 

revisão de valores depositados em conta(s) de caderneta de poupança, com aplicação de um ou mais dos índices 

de planos econômicos denominados “expurgos inflacionários“. 

Houve regular citação da Caixa Econômica Federal. 

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, 

inciso I, do CPC). 

Analiso as preliminares. 

  

DA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA ANÁLISE DO PEDIDO. 

Buscando afastar eventual dúvida sobre a competência do Juizado Especial Federal Cível para análise do pedido 

formulado, observo que o valor da causa indicado pela parte autora é inferior ao limite constante do art. 3º da 

Lei nº 10.259/01.  

A alegada superação do limite, se elaborados os cálculos na forma pretendida pela Caixa Econômica Federal, 

não implicaria imediata conclusão pela incompetência do Juizado Especial Federal Cível, mas apenas e tão 

somente necessidade de se oportunizar à parte autora a renúncia ao crédito excedente.  

No mais, a aplicação dos princípios da celeridade e economia processual que informam o rito do Juizado 

Especial Federal Cível implica concluir que a elaboração dos cálculos, e eventual oportunização à parte autora 

de renúncia ao crédito excedente a sessenta salários mínimos, é de ser feita na hipótese de procedência da ação, 

antes da requisição do pagamento. 

Inequívoca, portanto, neste momento processual, a competência do Juizado Especial Federal Cível para 

instrução e análise do pedido formulado na exordial.  

  

DA LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da ré, quanto aos valores não-bloqueados pelo Banco Central do 

Brasil, por tratar-se de relação contratual que diz respeito ao correntista e ao banco integrante do sistema 

financeiro nacional.  

Por fim, rejeito ainda as preliminares relacionadas com questões que integram a pretensão deduzida na petição 

inicial, as quais serão com o mérito apreciadas e resolvidas. 

  

DA PRELIMINAR PREJUDICIAL DE MÉRITO (PRESCRIÇÃO).    

No que se refere à prescrição trienal, com apoio no artigo 206, III, do Código Civil, ou prescrição qüinqüenal, 

com base no art. 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1916, e no Decreto nº 20.910/32, combinado com o 

Decreto-lei nº 4.597/42, ou ainda decenal, com apoio no artigo 205 do Código Civil, verifico, inicialmente, que a 

remissão feita ao Decreto nº 20.910/32, pelo art. 2º do Decreto-Lei nº 4.597/42 não alcança a Caixa Econômica 

Federal, que não é mantida mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, a Caixa Econômica Federal é 

empresa pública de direito privado que explora atividade econômica bancária, sendo demandada neste processo 

justamente em razão desta atividade de instituição financeira, sujeitando-se, portanto, “ao regime jurídico 

próprio das empresas privadas”, nos termos do art. 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal. É inaplicável ao 

caso dos autos o artigo 206, inciso III, do Código Civil de 2003. Assim, também, com relação à argüição de 

prescrição com fundamento no artigo 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1916. Em primeiro lugar, porque 

tal dispositivo refere-se apenas a juros pagáveis em períodos não maiores de um ano, com ou sem capitalização, 

ou seja, aplica-se apenas ao direito aos juros que se vencem periodicamente, exigíveis independentemente do 

capital. Não é o caso dos depósitos em caderneta de poupança que dão ao depositante o direito de exigir o capital 

corrigido e os juros ao término de cada período, constituindo-se cada renovação em um ato jurídico perfeito. 

Ademais, há a possibilidade de resgate antes mesmo do término do período, com perda do direito aos juros. Em 

segundo lugar, porque o dispositivo se refere aos juros, sendo descabida a pretendida extensão à correção 

monetária que, como é cediço, não representa um 'plus' mas simples recomposição do valor real do principal. 

Logo, o pedido não se refere a nenhuma prestação acessória, mas sim diz respeito à própria integralidade do 

principal. Sendo assim, tratando-se de ação em que se visa à condenação no pagamento de diferenças 

decorrentes do não cumprimento regular de contrato de depósito em caderneta de poupança, cuida-se de ação 

pessoal, que se submete ao prazo prescricional comum. O prazo prescricional comum, para direitos e ações de 

natureza pessoal, era de vinte anos, conforme estabelecido no artigo 177 do Código Civil de 1916, e foi reduzido 

para dez anos, por força do artigo 205 do Código Civil de 2002 (Lei n° 10.406, de 10/01/2002, em vigor a partir de 

11/01/2003, nos termos do seu artigo 2.044). Contudo, o novo Código Civil contém norma de transição (artigo 

2.028) que dispõe que “serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua 

entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada”. Tratando-se 

de pretensão relativa a direitos de crédito de correção monetária que, segundo o alegado, deveria ter sido 

creditado na(s) época(s) em questão, ao tempo da entrada em vigor do novo Código Civil (janeiro de 2003), já 

havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional de vinte anos estabelecido pelo Código Civil revogado. 
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Assim, aplica-se o prazo prescricional do Código revogado, por força da referida norma de transição. Outra não 

seria a conclusão, ainda que não constasse do novo Código Civil a norma de transição abrigada no artigo 2.028. 

Trata-se, na verdade, de distinguir a aplicação imediata da lei, que é permitida, da aplicação retroativa, que é 

vedada. Tendo a lei nova reduzido o prazo prescricional, o novo prazo começa a contar-se apenas a partir da 

vigência da lei nova, sob pena de indevida aplicação retroativa. Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal: “1. Prescrição. Direito intertemporal. Caso em que o prazo fixado na lei nova é 

menor do que o prazo prescricional marcado na lei anterior. Feita a contagem do prazo prescribente marcado na 

lei nova (isso a partir da vigência dessa lei). E se ocorrer que ele termine em antes de findar-se o prazo maior 

fixado na lei anterior, é de se considerar o prazo menor previsto na lei posterior, contado esse prazo a partir da 

vigência da segunda lei. 2. Doutrina e jurisprudência do assunto. 3. Recurso extraordinário a que o STF nega 

conhecimento.” (STF - 1ª Turma - RE 79327-SP - DJ 07/11/78 pg.8825 - Relator Ministro Antonio Neder.). No 

sentido do prazo prescricional vintenário, previsto no Código Civil de 1916, e da inaplicabilidade da norma 

invocada pela ré em hipóteses como a dos autos segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

“PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JUNHO/87, JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. I - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários 

em caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no 

próprio crédito e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 

10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário. II - Recurso 

conhecido e provido” (STJ - 3ª Turma - RESP 218053-RJ - DJ 17/04/2000 pg.60.).  

Afastadas as preliminares argüidas, passo ao exame do mérito. 

  

DO MÉRITO. 

De início, cabe registrar a evolução da legislação que regulava a correção monetária dos depósitos de poupança 

no período questionado. O Decreto-lei nº 2.311 de 23/12/1986, deu nova redação ao art. 12 do Decreto-lei nº 2.284 

de 10/03/1986, estabelecendo: “Art. 12. Os saldos das cadernetas de poupança, bem como os do Fundo de 

Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) e do Fundo de Participação PIS/PASEP, serão corrigidos pelos 

rendimentos das Letras do Banco Central (LBC) ou por outro índice que vier a ser fixado pelo Conselho 

Monetário Nacional, mantidas as taxas de juros previstas na legislação correspondente. § 1º Até o dia 30 de 

novembro de 1986 serão reajustados, pelo IPC, os saldos do FGTS, do Fundo de Participação PIS/PASEP, e das 

cadernetas de poupança. § 2º Os saldos do FGTS, do Fundo de Participação PIS/PASEP e das cadernetas de 

poupança serão, a partir de 1º de dezembro de 1986 e até 28 de fevereiro de 1987, corrigidos pelo índice de 

Preços ao Consumidor (IPC), ou pelos rendimentos das Letras do Banco Central, adotando-se mês a mês, o 

índice que maior resultado obtiver. § 3º A taxa de juros incidente sobre os depósitos de cadernetas de poupança 

será, no mínimo, de 6% (seis por cento) ao ano, podendo ser majorada pelo Conselho Monetário Nacional.”. O 

Conselho Monetário Nacional, no uso dessa atribuição, deliberou a fixação de outros índices, sendo que tais 

deliberações eram divulgadas sob a forma de Resoluções do Banco Central do Brasil. Primeiramente, foi editada 

a Resolução nº 1.265, de 26/02/1987, que deu nova redação à Resolução nº 1.216, de 24/11/1986, estabelecendo: "I 

- O valor da OTN, até o mês de junho de 1987, independentemente da data de sua emissão, será atualizado 

mensalmente tendo por base a variação do IPC ou os rendimentos produzidos pelas Letras do Banco Central 

(LBC), adotando-se o índice que maior resultado obtiver, observado, para o valor da OTN do mês de março, o 

disposto no parágrafo único do art. 6º do Decreto-lei nº 2.284, de 10.03.86, com a redação que lhe foi dada pelo 

art. 1. do Decreto-lei nº 2.311, de 23.12.86. O valor de a OTN partir do mês de julho de 1987, inclusive, será 

atualizado mensalmente com base nos rendimentos produzidos pelas Letras do Banco Central (LBC). II - Os 

saldos das cadernetas de poupança, bem como os do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) e do 

Fundo de Participação PIS/PASEP serão corrigidos, a partir do mês de março de 1987, pelos mesmos critérios de 

atualização do valor nominal da OTN definidos no item anterior.” . Sendo assim, quando do início do mês de 

junho de 1987, era esse o critério em vigor para a atualização das cadernetas de poupança: de acordo com a 

variação do valor nominal da OTN - Obrigações do Tesouro Nacional, que por sua vez era atualizada adotando-

se a maior variação entre o IPC - Índice de Preços ao Consumidor e a LBC - Letra do Banco Central. Esses 

mesmos critérios foram ratificados pela Resolução nº 1.336, de 11/06/1987, que determinava a aplicação dos 

mesmos até dezembro de 1987. Pouco depois, foi editada a Resolução nº 1.396 de 22/09/1987 que, alterando a 

anterior Resolução nº 1.338, estabeleceu, a partir do mês de novembro de 1987, a OTN como parâmetro de 

atualização dos saldos das cadernetas de poupança. Era esse o critério em vigor quando do advento da Medida 

Provisória nº 32, de 15/01/1989, que entrou em vigor em 16/01/1989, data de sua publicação, e foi posteriormente 

convertida na Lei nº 7.730, de 31/01/1989, publicada no DOU de 01/02/1989. Referido diploma legal extinguiu a 

OTN (art.15, I), estabelecendo ainda seu art.17: “Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão 

atualizados: I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do 

Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por 

cento); II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do 

Tesouro - LFT deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do INPC, verificados no mês 

anterior, prevalecendo o maior; III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês 

anterior.”.  

DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1990. 
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Rezava o artigo 17, inciso III, da Lei nº 7.730, de 31/01/1989, e desde a competência de maio de 1989, que os 

saldos das cadernetas seriam atualizados “com base na variação do IPC verificada no mês anterior”. Era esse o 

critério em vigor quando do advento da Medida Provisória nº 168, de 15/03/1990, que entrou em vigor em 

16/03/1990, data de sua publicação, e foi posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 12/04/1990, publicada em 

13/04/1990, e que estabeleceu: “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na 

data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no § 2º do art. 1º, observado o limite de 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). § 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste 

artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. § 2º 

As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente 

a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata. Art. 9º Serão transferidos ao Banco Central do Brasil os saldos 

em cruzados novos não convertidos na forma dos arts. 5º, 6º e 7º, que serão mantidos em contas individualizadas 

em nome da instituição financeira depositante.”. Referido diploma legal determinou, dessa maneira, o 

desdobramento das contas de poupança então existentes em duas: a) uma primeira conta, limitada NCz$ 

50.000,00, que seria imediatamente convertida em cruzeiros, e b) uma segunda conta, com o excedente do 

referido limite, cujos valores seriam transferidos ao Banco Central do Brasil e mantidos “bloqueados” até 

16/09/1991, quando passariam a ser convertidos em cruzeiros parceladamente, com atualização monetária pelo 

BTN Fiscal. Verifica-se, portanto, que quanto à primeira conta resultado do desdobramento, ou seja, quanto aos 

valores até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), não houve nenhuma alteração pela MP nº 168/90 no 

critério de atualização monetária, que continuou a ser o IPC - Índice de Preços ao Consumidor. Quanto à 

segunda conta, ou seja, a que eventualmente foi resultado do desdobramento para contas de poupança com saldo 

superior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), é necessário distinguir duas hipóteses: a) conta de 

valores bloqueados em cruzados novos com data de crédito de rendimentos (ou “aniversário”) entre os dias 01 e 

13/04/1990: essas contas somente foram desdobradas no mês de abril de 1990 - data do primeiro crédito de 

rendimentos (após a MP nº 168/90 e receberam em abril de 1990 o crédito de 84,32% referente ao IPC do mês de 

março de 1990); b) conta de valores bloqueados em cruzados novos com data de crédito de rendimentos (ou 

“aniversário”) entre os dias 14 e 31/03/1990: essas contas foram desdobradas no mês de março de 1990 - data do 

primeiro crédito de rendimentos após a MP nº 168/90 e receberam o crédito de atualização monetária de acordo 

com o critério de atualização previsto no §2º do artigo 6º do referido diploma legal, qual seja, a variação do 

BTNf (e não do IPC) - em percentual que variou conforme a data de crédito, ficando no máximo em 4,41%. 

Tanto assim é que o Comunicado nº 2.067, de 30/03/1990, do Banco Central do Brasil, determinou a aplicação do 

referido índice de 84,32% para as contas de poupança de pessoas físicas em cruzeiros, bem como para as contas 

em cruzados novos bloqueadas ainda não convertidas. No presente caso, discute-se apenas o critério de correção 

monetária aplicado à parte NÃO BLOQUEADA das contas de poupança, ou seja, os valores imediatamente 

convertidos em cruzeiros. A Medida Provisória nº 168/90 teve sua redação alterada pela Medida Provisória nº 

172, de 17/03/1990, em vigor a partir da publicação (19/03/1990), que basicamente manteve as regras referentes 

às contas de cruzados novos bloqueados, alterando-a contudo com relação às demais contas de poupança: “Art. 

24. A partir de maio de 1990, os saldos das contas de poupança serão atualizados pela variação do BTN, na 

forma divulgada pelo Banco Central do Brasil.”. A referida Medida Provisória nº 172/90 foi reeditada sob nº 

180, de 17/04/1990, em vigor a partir da publicação (18/04/1990), e posteriormente revogada pela Medida 

Provisória nº 184, de 04/05/1990, em vigor a partir da publicação (07/05/1990), sendo que todas essas medidas 

provisórias não foram convertidas em lei. E a Lei nº 8.024, de 12/04/1990 (publicada em 13/04/1990), manteve a 

redação original da MP nº 168/90, sem as mencionadas alterações. Posteriormente, a Medida Provisória nº 189, 

de 30/05/1990, em vigor a partir da publicação (31/05/1990), reeditada por várias vezes (MP nº 195, de 

30/06/1990, MP nº 200, de 27/07/1990, MP nº 212, de 29/08/1990, MP nº 237, de 28/09/1990) e ao final convertida 

na Lei nº 8.088, de 31/10/1990 (publicada em 01/11/1990), alterou a sistemática de atualização das contas de 

poupança em cruzeiros, que passaram a ser atualizadas pela variação do BTN - Bônus do Tesouro Nacional, e 

este, por sua vez, atualizado pelo IRVF - Índice de Reajuste de Valores Fiscais, do IBGE - Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (artigos 1º e 2º): “Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de 

rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor nominal do BTN e renderão juros de 

0,5% (cinco décimos por cento) ao mês. § 1º A atualização monetária e os juros serão calculados sobre o menor 

saldo diário apresentado em cada período de rendimento. § 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-

se período mínimo de rendimento: a) para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês 

corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança; e, b) para os demais depósitos, o 

trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança.”. A questão que se coloca é: 

qual a legislação aplicável para a atualização monetária das contas de poupança EM CRUZEIROS (OU SEJA, 

NÃO BLOQUEADAS) no período base pretendido, face à não conversão em lei das Medidas Provisórias nºs 172, 

180 e 184? Observe-se que, à época, dispunha o parágrafo único do artigo 62 da Constituição Federal que “as 

medidas provisórias perderão a eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de trinta dias, 

devendo o Congresso Nacional disciplinar as relações jurídicas delas decorrentes”. No caso, contudo, de ausência 

de disciplina, por parte do Congresso Nacional, das relações jurídicas decorrentes de medida provisória cuja 

eficácia foi perdida por decurso de prazo sem conversão em lei, não havia na Constituição de 1988, em sua 

redação original, regra explícita. Somente com o advento da Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 é que 
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foi dada solução para tal hipótese, dispondo o atual § 11 do artigo 62 da Carta que “não editado o decreto 

legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as 

relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela 

regidas”. Tal solução há de ser adotada no presente caso, obviamente não com fundamento na EC nº 32/2001, 

que é posterior, mas com fundamento no princípio da segurança jurídica. Com efeito, na falta de norma 

disciplinadora editada pelo Congresso Nacional, é conveniente que as relações jurídicas travadas na vigência de 

Medida Provisória que não foi convertida em lei sejam mantidas, na forma por ela reguladas. Solução contrária 

implicaria em invalidar atos jurídicos praticados de boa-fé, já que com base em ato normativo vigente e com 

força de lei. Dessa forma, como o Congresso Nacional não editou decreto legislativo regulamentando a situação, 

as relações jurídicas decorrentes das Medidas Provisórias nºs 172, 180 e 184, de 1990, devem ser consideradas 

por estas regidas, durante o período em que vigoraram. Sendo assim, forçoso é concluir que não houve violação 

ao ato jurídico perfeito.  

DOS PERÍODOS DE JANEIRO DE FEVEREIRO DE 1991. 

A Medida Provisória nº 294/91 dispôs que: “Art. 11. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança 

serão remunerados: I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período 

transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. § 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo 

apresentado em cada período de rendimento. § 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período 

de rendimento: I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da 

data de aniversário da conta de depósito de poupança; II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir 

da data de aniversário da conta de depósito de poupança. § 3º A data de aniversário da conta de depósito de 

poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos dias 

29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: § 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: I - mensalmente, na data 

de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; II - 

trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos. Art. 12. O 

disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, 

inclusive. Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 (cadernetas 

mensais) e os meses de fevereiro, março e abril (cadernetas trimestrais), será utilizado um índice composto da 

variação do BTN Fiscal observando entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1º. de 

fevereiro de 1991, e da TRD a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.”. 

E, a Lei nº 8.177/91, em vigor a partir de 1º/03/1991, que: “Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos 

de poupança serão remunerados: I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, 

no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, 

exclusive; II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. § 1° A remuneração será calculada sobre o 

menor saldo apresentado em cada período de rendimento. § 2° Para os efeitos do disposto neste artigo, 

considera-se período de rendimento: I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês 

corrido, a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança; II - para os demais depósitos, o 

trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. § 3° A data de aniversário 

da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data de aniversário das 

contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1° do mês seguinte. § 4° O crédito dos rendimentos será efetuado: I 

- mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins 

lucrativos; e, II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos. 

Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro 

de 1991, inclusive. Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 - 

cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice 

composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 

1° de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.”. 

A nova sistemática relativa à remuneração das cadernetas de poupança refere-se expressamente ao mês de 

fevereiro de 1991 (Medida Provisória 294 de 31/1/91 e posterior Lei 8.177/91). Fica preservado o direito dos 

depositantes às regras então vigentes, para corrigir os saldos das contas no período aquisitivo já iniciado 

anteriormente à edição da Medida Provisória nº 294 de 31 de janeiro de 1991 e Lei nº 8.177 de 01 de março de 

1991. 

É esse o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça:  

  

"DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. POUPANÇA. "PLANO 

COLLOR II". FEVEREIRO/91 (LEI 8.177/91). CONTA INICIADA EM JANEIRO/91. LEGITIMIDADE 

PASSIVA "AD CAUSAM" DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE 

REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

RECURSO ESPECIAL DESACOLHIDO. I - Tendo-se verificado que cuida-se de cobrança de expurgo 

inflacionário decorrente do Plano Collor II e não do Plano Collor I, desaparece o fundamento para a decretação 

de carência da ação por ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. E tendo sido este o 

fundamento do acórdão embargado, hão de ser acolhidos os declaratórios em seus efeitos modificativos. II - 

Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 
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legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições 

financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. III - Não se confundem 

com a espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, nos quais se proclamou a 

ilegitimidade passiva da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez que, "in casu", as contas-

poupança foram iniciadas posteriormente àquela medida restritiva, não sendo, por essa razão, alcançadas pela 

mesma. IV - O critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/91 (Lei 8.177/91) não se aplica às 

cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 31 de janeiro de 1991, data de sua edição". Acórdão - Por 

unanimidade, acolher os embargos de declaração.” (EDcl no REsp 166853 / SP ; EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 1998/0017019-7 - Rel. MIN. SALVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA - QUARTA TURMA - DJ 29.03.1999 p. 182). 

  

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. 

VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO 

ADQUIRIDO. 1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na 

qual busca o autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, 

relativamente a valores não bloqueados. 2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 

294, de 31.01.91, convertida na Lei nº 8.177, de 1º.03.91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de 

poupança iniciados antes de sua vigência. 3. Recurso especial não conhecido". Acórdão - Por unanimidade, não 

conhecer do recurso especial.” (REsp 152611/AL; RECURSO ESPECIAL 1997/0075570-3 - Rel. Ministro 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO - TERCEIRA TURMA - DJ 22.03.1999 p. 192).  

  

"DIREITOS ECONOMICO E PROCESSUAL. CADERNETA DE POUPANÇA. "PLANO COLLOR II". 

FEVEREIRO/1991 (LEI 8.177/1991). CONTA INICIADA EM JANEIRO/1991. LEGITIMIDADE PASSIVA 

"AD CAUSAM" DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO 

CENTRAL. IMPERTINENCIA. MODIFICAÇÃO DO CRITERIO DE REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO DESACOLHIDO. I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos 

governamentais, não afastam, por si, a legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito 

privado, inclusive as instituições financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de 

poupança. II - Não se confundem com a espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, 

nos quais se proclamou a ilegitimidade passiva da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez, que, 

"in casu", as contas-poupança foram iniciadas posteriormente aquela medida restritiva, não sendo, por essa 

razão, alcançadas pela mesma. III - E da jurisprudência desta Corte a impertinência da denunciação da lide a 

União a ao BACEN nas ações movidas pelos poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas 

contas de poupança em virtude da aplicação das normas concernentes a planos econômicos. IV - O critério de 

remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/1991 (Lei 8.177/1991) não se aplica as cadernetas de poupança 

abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, data de sua edição". (REsp 149190/ SP; RECURSO ESPECIAL 

1997/0066566-6 - Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA - QUARTA TURMA - DJ 02.02.1998 p. 

113).  

  

"CADERNETA DE POUPANÇA. CRITERIO DE REMUNERAÇÃO. LEGITIMIDADE DE PARTE. PLANOS 

"VERÃO" E "COLLOR I E II". 1. A relação jurídica decorrente do contrato de depósito em caderneta de 

poupança estabelece-se entre o poupador e o agente financeiro, sendo a ela estranhos entes federais encarregados 

da normatização do setor. 2. Ilegitimidade, porém, reconhecida da instituição financeira privada quanto ao 

"PLANO COLLOR", ante a perda da disponibilidade do numerário depositado, que passou temporariamente a 

administração do "Banco Central do Brasil". 3. Iniciado ou renovado o depósito em caderneta de poupança, 

norma posterior que altere o critério de atualização, não pode retroagir para alcançá-lo.” (REsp 121534/SP; 

RECURSO ESPECIAL 1997/0014287-6 - Rel. Ministro BARROS MONTEIRO - QUARTA TURMA - DJ 

08.09.1997 p. 42512).  

  

Preserva-se, desta feita, a relação contratual no curso do trintídio que precedeu a edição da MP 294/91 - ou seja 

à regência anterior a esta medida provisória, da Lei nº 8.088, de 31/10/90, que estabelecia o BTN como índice de 

atualização monetária dos depósitos em caderneta e conta livre de poupança - pois aquela norma, por sua 

própria natureza, não gozava da estabilidade própria das leis, quanto mais em vista da transição que estabelecia 

a respeito da matéria em causa, não havendo, dali por diante, enquanto perdurasse o regime normativo 

provisório, qualquer surpresa ao investidor-aplicador. 

Afastada a pretensão referente ao Plano Collor I, as questões postas em julgamento consistem, de um lado, em 

saber se seriam tais critérios aplicáveis às cadernetas de poupança abertas ou renovadas na primeira quinzena 

de junho de 1987, ou seja, de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda não se encontrava em vigor a Resolução 

BACEN nº 1.338/87, e, de outro lado, em saber se seriam os referidos critérios aplicáveis às cadernetas de 

poupança abertas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989, ou seja, de 01/01/1989 a 15/01/1989, 

quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 32/89, bem como, se, por outro lado, o critério de 

remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/1991 (Lei 8.177/1991) aplica-se às cadernetas de poupança 

abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, data de sua edição. E a conclusão somente pode ser pela 
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inaplicabilidade de tais critérios para as contas de poupança abertas ou renovadas nos dois primeiros períodos 

mencionados, sob pena de afronta à garantia constante do artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal de 

1988: “a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”. A abertura de uma 

conta de poupança revela a existência de um contrato de depósito e aplicação financeira. A obrigação do 

depositante se exaure na entrega do dinheiro à instituição financeira. Esta, por sua vez, se obriga a remunerar o 

depositante de acordo com os índices pactuados, que são legalmente fixados, uma vez cumprido o prazo do 

depósito, bem como a possibilitar o resgate até mesmo antes do término do prazo, nesta última hipótese sem o 

crédito da remuneração. O contrato é renovado sempre que se encerra o período, com o crédito da remuneração, 

e inicia-se novo período. Sendo assim, tanto no ato da abertura de uma conta de poupança, como no ato de cada 

renovação desta, pela manutenção do depósito ao início de cada novo período, aperfeiçoa-se um contrato com 

todos os seus elementos, ou seja, configura-se um ato jurídico perfeito, nos exatos termos do art. 6º, § 1º da Lei de 

Introdução ao Código Civil: “reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em 

que se efetuou”. O contrato de depósito consumou-se com a entrega do dinheiro, pelo investidor, à instituição 

financeira. Logo, configurado o ato jurídico perfeito, que se encontra ao abrigo de qualquer alteração por norma 

infraconstitucional. É a legislação existente no momento da abertura da conta, ou da renovação desta, que deve, 

portanto, ser aplicada pela instituição financeira quando do crédito do rendimento, ainda que na data do crédito 

tenha havido alteração na legislação. Não há que se confundir o momento em que o contrato se aperfeiçoa - que é 

o momento da abertura ou renovação da conta - com a data fixada para o cumprimento das obrigações por parte 

da instituição financeira. É certo que o investidor leva em consideração, ao promover o depósito, na abertura da 

conta, ou a manter seu dinheiro depositado, no momento de cada renovação, os critérios de remuneração 

existentes nesses momentos. A mudança dos critérios durante o transcurso do período não lhe podem ser opostas 

pela instituição financeira, pois não eram de seu conhecimento no momento da contratação. É justamente o valor 

da segurança jurídica o bem jurídico tutelado pela garantia constitucional de intangibilidade do ato jurídico 

perfeito. Não há que se falar em existência de mera expectativa de direito, e não de direito adquirido, eis que se 

trata, como visto, de não aplicação de normas que afrontam o ato jurídico perfeito. Tampouco há que se falar em 

natureza de ordem pública das normas que tratam dos índices de correção monetária aplicáveis às cadernetas de 

poupança. Isto porque a Constituição garante a intangibilidade do ato jurídico perfeito, não excepcionando 

nenhum tipo de lei, nem mesmo as que veiculam normas de ordem pública. Aliás, a questão já foi pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. Tratando-se de 

responsabilidade contratual, prescinde-se para que se a caracterize, da existência de dolo ou culpa.  

DOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. 

A diferença reconhecida em favor da parte autora deverá ser paga acrescida de correção monetária, incidente 

desde a data em que a diferença deveria ter sido creditada. Nesse ponto é pacífico o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça, consubstanciado na Súmula n° 43 (incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a 

partir da data do efetivo prejuízo), não havendo que se distinguir entre ilícito extracontratual e contratual. Os 

critérios adotados correspondem aos que foram estabelecidos entre as partes, na formação do vínculo 

obrigacional decorrente do contrato bancário de caderneta de poupança. Os juros de mora são devidos a partir 

da citação, no percentual de 6% ao ano, até 10/01/2003 (Lei nº 4.414/64, art. 1°, Código Civil/1916, arts. 1.062 e 

1.536, § 2°; Código de Processo Civil, art. 219; Súmula 204/STJ); e, a partir de 11/01/2003, no percentual de 1% 

ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, § 1°), até o efetivo 

pagamento. Do valor: as diferenças a que a parte autora faz jus serão calculadas pela Caixa Econômica Federal 

segundo os critérios supra especificados. 

Restou documentalmente provado nos autos que a parte autora mantinha com a Caixa Econômica Federal 

contrato de depósito e aplicação em caderneta de poupança, tendo sido a(s) conta(s) aberta(s) ou renovada(s) em 

data-base na(s) época(s) sob exame; sendo que a ré, como é notório e provado nos autos, efetuou, referente ao(s) 

período(s)-base em questão, crédito de percentual inferior ao devido, a título de correção monetária, e, sobre o 

saldo assim corrigido, o crédito de 0,5% a título de juros contratuais, o que indica o percentual total creditado 

menor ao que era devido. Sendo assim, tem direito a autoria à diferença devida, pelo percentual que deve ser 

aplicado sobre o saldo existente na data-base da(s) conta(s), ou data(s) de “aniversário” da(s) conta(s), como é 

costumeiramente chamada a data de crédito dos rendimentos, na época dos fatos em questão, deduzidos 

eventuais saques ocorridos até a data-base do mês seguinte ao da competência, pois sobre as importâncias 

eventualmente sacadas no período em questão não há direito ao crédito do rendimento. Evidentemente, fica(m) 

excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, “data de aniversário”, fora dos períodos contemplados na presente 

sentença. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, acolho a prejudicial de prescrição argüida nas hipóteses de processos ajuizados após julho de 2007, 

com relação a eventual pedido de condenação da ré ao pagamento dos índices relativos ao Plano Bresser, e para 

também acolher a prejudicial de prescrição nas hipóteses de processos ajuizados após janeiro de 2009, com 

relação a eventual pedido de condenação da Ré ao pagamento dos índices relativos ao Plano Verão; e, no mais, 

julgo parcialmente procedente o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, apenas para 

condenar a Caixa Econômica Federal a pagar à parte autora a importância correspondente à diferença entre o 
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que foi e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no curso do trintídio atingido pela norma ora 

afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada em janeiro de 1991, ou seja, 

antes de 31/01/1991, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 294/91, deduzidos do saldo eventuais 

saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1991, com correção monetária desde estas últimas datas, 

sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as 

partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será 

acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. 

Pagará a Caixa Econômica Federal à parte autora, em conta à disposição do Juízo, o valor da condenação, no 

prazo de 30 (trinta) dias. No caso de espólio e/ou herdeiros, porém, fica condicionado o pagamento à 

comprovação do direito alegado, mediante formal de partilha ou, se for o caso, termo de adjudicação, salvo 

comprovada co-titularidade.  

A liberação do valor depositado para saque deverá aguardar recebimento de ofício deste Juízo, a ser expedido 

oportunamente.  

A parcial procedência decorre dos estritos pedidos deduzidos na petição inicial, quanto aos planos econômicos e 

às respectivas contas regularmente demonstradas nas provas. Evidentemente, fica(m) também excluída(s) a(s) 

conta(s) com data-base, isto é, “data de aniversário”, fora dos períodos contemplados na presente sentença.  

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.003128-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020449/2010 - ALEXANDRE 

KATSUYUKI KUBO (ADV. SP149985 - EVALDO DA CUNHA LEME) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002915-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020451/2010 - LUIZ LEITE NETTO 

- ESPÓLIO (ADV. SP254892 - FABIO RODRIGO MANIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002853-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020452/2010 - PEDRO MAIA 

PASTANA (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002852-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020453/2010 - JOSE GUARIZO 

(ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002851-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020454/2010 - SOFIA VIRGINIA 

BUENO DOS SANTOS (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002850-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020455/2010 - SEBASTIÃO DE 

LIMA JARDIM (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002848-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020456/2010 - MARCELO 

ARCANGELO PETERLINI (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002847-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020457/2010 - ANNA DALRI 

MARCATTO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002843-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020458/2010 - RENEE 

APARECIDA COSTA PETERLINI (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002838-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020459/2010 - AYVANO 

EDMUNDO BELIX (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002774-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020460/2010 - CONCEIÇAO 

ARMELIM STEFANO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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2010.63.03.002761-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020461/2010 - JOANNA BIASI 

LISBOA (ADV. SP061273 - ROMILDA FAVARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002744-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020462/2010 - LEDA MARIA 

BELIX (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002743-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020463/2010 - JOÃO JOSÉ BELIX 

(ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002577-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020464/2010 - FRANCISCO 

BORGES NETO (ADV. SP223036 - PATRICK FERREIRA VAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002560-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020465/2010 - MARIA ZELIA 

TEIXEIRA DE CAMARGO (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002517-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020466/2010 - MANOEL 

ODOFRIDO GAMA JUNIOR (ADV. SP209385 - SELMA MARIA BLASCOVI POZZI, SP209385 - SELMA 

MARIA BLASCOVI POZZI); HULDA RIZZO GAMA - ESPÓLIO (ADV. SP209385 - SELMA MARIA BLASCOVI 

POZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002467-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020467/2010 - MARIA GLORIA 

KIYOCA FUNARI (ADV. SP223118 - LUIS FERNANDO BAU); SEBASTIÃO FUNARI - ESPÓLIO (ADV. 

SP223118 - LUIS FERNANDO BAU, SP223118 - LUIS FERNANDO BAU); MARIA GLORIA KIYOCA FUNARI 

(ADV. SP223118 - LUIS FERNANDO BAU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002451-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020468/2010 - MARIA NEUZA 

BUENO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002450-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020469/2010 - DONATO ALEIXO 

FILHO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002449-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020470/2010 - ORLANDA 

TEREZINA PAVANI PESTANA (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002446-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020471/2010 - JOSE MARIO CURI 

(ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002412-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020472/2010 - TERESA RAQUEL 

GIOMO LORANDI (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002410-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020473/2010 - JOAO ALVES 

SIQUEIRA FILHO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002409-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020474/2010 - ODETTI DE SOUZA 

CORREA (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002408-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020475/2010 - HILDA RANGEL 

BUENO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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2010.63.03.002402-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020476/2010 - IDA FAVERO 

CANINA (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002400-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020477/2010 - VANILDO 

APARECIDO CIRICO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002399-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020478/2010 - LIDUINO JOSE 

CORDEIRO TRUZZI (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002308-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020479/2010 - AILTON JOSE 

VARANI (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA); ALCINDO LANZA (ADV. SP042715 - DIJALMA 

LACERDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002307-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020480/2010 - MARIA CECÍLIA 

BATTAGLIN (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002303-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020481/2010 - MARIA CECILIA 

PAGAN CURI (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002302-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020482/2010 - HILDA RANGEL 

BUENO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002300-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020483/2010 - JAIR GUERATO 

(ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002299-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020484/2010 - VIRGILINA 

PONTES DE MORAES (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002254-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020485/2010 - MARIA DE 

LOURDES DOS SANTOS NICOLETTI (ADV. SP086501 - ARNALDO LUIS LIXANDRAO); CARLOS EDUARDO 

NICOLETTI (ADV. ); PEDRO FERNANDO DOS SANTOS (ADV. ); IRENE TERESA BARASSA DOS SANTOS 

(ADV. ); MARIA DE LOURDES DOS SANTOS NICOLETTI (ADV. SP086501 - ARNALDO LUIS LIXANDRAO); 

GERALDO DOS SANTOS - ESPÓLIO (ADV. SP086501 - ARNALDO LUIS LIXANDRAO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002243-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020486/2010 - ESMERALDINA DE 

SOUZA CARVALHO (ADV. SP214604 - PAULO FRANCISCO DOS SANTOS DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002222-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020487/2010 - DIRCE VERONEZI 

DE CAMARGO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI); RITA CASSIA DE CAMARGO (ADV. ); DIRCE 

VERONEZI DE CAMARGO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI); ANTONIO GERALDO DE CAMARGO 

- ESPÓLIO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI, SP164656 - CASSIO MURILO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002218-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020488/2010 - JOAQUIM DIOGO 

DE PADUA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002210-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020489/2010 - MARIA 

APARECIDA LOPES SIDERI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); PAULO SIDERI - ESPOLIO 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); MARIA APARECIDA LOPES SIDERI (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO); TERESINHA SIDERI CARDOSO (ADV. ); JULIANA LOPES SIDERI PATINI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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2010.63.03.002158-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020490/2010 - JOAO BAPTISTA 

CECILIO - ESPOLIO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002151-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020491/2010 - MITI NAGASE 

(ADV. SP058266 - JOAO ROBERTO DE ALMEIDA); SUMIE NAGASE (ADV. ); YEICHI NAGASE (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002150-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020492/2010 - JORGE LUIZ 

PEIXOTO PETINATI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); WLADIMIR PEIXOTO PETINATI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002146-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020493/2010 - ANA MARIA 

AMARAL CECILIO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002138-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020494/2010 - GABRIELA DA 

SILVA PIMENTA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002133-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020495/2010 - APARECIDA DE 

SOUZA FRANCO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002131-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020496/2010 - JOÃO BENEDITO 

GIBIN (ADV. SP242836 - MARCOS ROBERTO BERTUZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002129-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020497/2010 - ULDERICO 

SCHINCARIOL JUNIOR (ADV. SP260093 - CAMILA PASQUALINI SCHINCARIOL); CONCEICAO 

SCHINCARIOL TURCHETI (ADV. ); ULDERICO SCHINCARIOL - ESPOLIO (ADV. SP260093 - CAMILA 

PASQUALINI SCHINCARIOL); ULDERICO SCHINCARIOL JUNIOR (ADV. SP260093 - CAMILA PASQUALINI 

SCHINCARIOL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A ). 

  

2010.63.03.002128-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020498/2010 - MARINA 

DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP075897 - DIRCEU ADAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001986-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020499/2010 - JOSE OCTAVIO 

PILOTO (ADV. SP127853 - RIZZO COELHO DE ALMEIDA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001960-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020500/2010 - LEONILDA 

DARIOLLI MAZETTO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001954-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020501/2010 - ALCIDES 

APARECIDO LORANDO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001905-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020502/2010 - LAURENTINO JOSE 

DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). 

  

2010.63.03.001901-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020503/2010 - ITURO KAWANO 

(ADV. SP025781 - WANDERLEY JOAO SCALABRINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001900-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020504/2010 - ELSA GRATAO DE 

ALMEIDA (ADV. SP136719 - CARLOS DE JESUS RAMOS RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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2010.63.03.001898-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020505/2010 - CILIO CORAZZIM 

(ADV. SP254274 - ELIANE SCAVASSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001784-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020506/2010 - ELIDE COELHO DE 

ANDRADE LOPES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001780-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020507/2010 - JOSE HENRIQUE 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001769-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020508/2010 - LUIZ ANTONIO 

DELLA TORRE (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); LUCIANA DELLA TORRE - ESPOLIO (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); LUIZ ANTONIO DELLA TORRE (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO); MARIA BENEDITA DA SILVA DELLA TORRE (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001767-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020509/2010 - JOSE EVARISTO DE 

LIMA (ADV. SP089260 - HEBER CHRISTOFOLETTI, SP156933 - PATRICIA GUILHERME COSTA, SP045333 - 

OLIMPIO PALHARES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001686-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020510/2010 - WALTER DE 

CARVALHO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001643-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020511/2010 - ADRIANA 

CAMARGO CARUSO (ADV. SP258785 - MARCUS VINICIUS ROLIM DE MOURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001641-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020512/2010 - ANOEME MARIA 

SIQUEIRA PICCELLI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); IVANI PICCELLI (ADV. ); JANE 

PICCELLI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A ). 

  

2010.63.03.001617-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020513/2010 - CECILIA SOARES 

DE CAMARGO PETTENA (ADV. SP201077 - MARIANA SOARES DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001604-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020514/2010 - MARIO ALBANO 

FONSECA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001552-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020515/2010 - JOAO VALIM 

FERREIRA - ESPOLIO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001536-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020516/2010 - CONCEIÇÃO 

LOUREIRO DE ALMEIDA (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001508-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020517/2010 - JOSE CAMARGO 

CINTRA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001506-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020518/2010 - MARIA 

CONCEICAO ZAN (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); MARIA ANTONIA DOGOZAN 

(ADV. ); TEREZINHA ZAN TREVISAN (ADV. ); LUZIA ZAN DEL BIANCHI (ADV. ); MARIO JOAO ZAN - 

ESPOLIO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); MARIA CONCEICAO ZAN (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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2010.63.03.001505-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020519/2010 - MARINO 

BORTOLANI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001497-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020520/2010 - NELSON 

BROLACCI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001450-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020521/2010 - TATIANA DA 

SILVA TAMBELLINI (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001448-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020522/2010 - GUERINA LUCIA 

PETERLINI (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001408-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020523/2010 - DIOMAR 

FLORIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001345-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020524/2010 - MARIA INES DA 

SILVA BRITO (ADV. SP179848 - RODRIGO BRITTO PEDROSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001330-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020525/2010 - JOÃO CARLOS 

MARTINS - ESPÓLIO DE ALBERTO MARTINS (ADV. SP167093 - KELLY DANIELA VITALE ROSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001315-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020526/2010 - ELI DE CAMPOS 

PAES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); EDGARD CAMPOS - ESPOLIO (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO); ELI DE CAMPOS PAES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001248-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020527/2010 - DORACI DENIZE 

BONA (ADV. SP167093 - KELLY DANIELA VITALE ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001240-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020528/2010 - ANTONIO SIDNEY 

POMPEU (ADV. SP224035 - RENATA MARIA DA SILVA POMPEU); MARIA LUIZA DASSAN DA SILVA 

POMPEU (ADV. SP224035 - RENATA MARIA DA SILVA POMPEU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001239-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020529/2010 - JOANA 

RODRIGUES EGIDIO (ADV. SP096852 - PEDRO PINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001238-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020530/2010 - OSORIO CARDOSO 

DE SOUZA (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB  SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001235-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020531/2010 - MARIA TERESA 

BERNARDO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001212-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020532/2010 - CELESTINO 

CONTESSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001168-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020533/2010 - JOSE TIRAPELLE 

(ADV. SP164675 - JULIANA PERES LEISTER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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2010.63.03.001158-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020534/2010 - ANISIO 

CASTELLAO - ESPOLIO (ADV. SP237234 - CLAUDIA GODOY CEREZER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001048-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020535/2010 - GERALDO 

SARTORI (ADV. SP172023 - MARCELO TASCA DE OLIVEIRA SANTOS); ALAYDE ALEXANDRONI 

SARTORI (ADV. SP172023 - MARCELO TASCA DE OLIVEIRA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001040-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020536/2010 - MANOEL 

GONZAGA SAMPAIO MATTOS - ESPOLIO (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.000998-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020537/2010 - MARIO JOSE 

PEDRO JUNIOR (ADV. SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.000996-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020538/2010 - MARIO JOSE 

PEDRO JUNIOR (ADV. SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.000732-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020539/2010 - JOSÉ FERRETI 

(ADV. SP134148 - MARIA ELIZABETH PAULELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.000667-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020540/2010 - MARCOS BARCE 

(ADV. SP107924 - CLEIDE RODRIGUES GOMIDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.000490-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020541/2010 - ANTONIO 

FERNANDO SOMADOSSI (ADV. SP242827 - LUIZ SERGIO ZANESCO JUNIOR); MARIA APARECIDA DE 

FATIMA COLI SOMADOSSI (ADV. ); STELA APARECIDA SOMADOSSI (ADV. ); DENISE ISABEL 

SOMADOSSI (ADV. ); SONIA MARIA DE FATIMA SOMADOSSI (ADV. ); JOAO CARLOS SOMADOSSI 

(ADV. ); VERA LUCIA SOMADOSSI DA SILVA (ADV. ); ROSA MARIA SOMADOSSI BORGES (ADV. ); 

CARLOS SUMADOSSI FILHO - ESPOLIO (ADV. SP242827 - LUIZ SERGIO ZANESCO JUNIOR); ANTONIO 

FERNANDO SOMADOSSI (ADV. SP242827 - LUIZ SERGIO ZANESCO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.001574-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020543/2010 - SIRLENE 

CONCEICAO DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002256-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020544/2010 - BRUNO 

ROMANESE (ADV. SP266364 - JAIR LONGATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora busca a 

revisão de valores depositados em conta(s) de caderneta de poupança, com aplicação de um ou mais dos índices 

de planos econômicos denominados “expurgos inflacionários“. 

Houve regular citação da Caixa Econômica Federal. 

É o relatório.  

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, 

inciso I, do CPC). 

Analiso as preliminares. 

  

DA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA ANÁLISE DO PEDIDO. 
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Buscando afastar eventual dúvida sobre a competência do Juizado Especial Federal Cível para análise do pedido 

formulado, observo que o valor da causa indicado pela parte autora é inferior ao limite constante do art. 3º da 

Lei nº 10.259/01.  

A alegada superação do limite, se elaborados os cálculos na forma pretendida pela Caixa Econômica Federal, 

não implicaria imediata conclusão pela incompetência do Juizado Especial Federal Cível, mas apenas e tão 

somente necessidade de se oportunizar à parte autora a renúncia ao crédito excedente.  

No mais, a aplicação dos princípios da celeridade e economia processual que informam o rito do Juizado 

Especial Federal Cível implica concluir que a elaboração dos cálculos, e eventual oportunização à parte autora 

de renúncia ao crédito excedente a sessenta salários mínimos, é de ser feita na hipótese de procedência da ação, 

antes da requisição do pagamento. 

Inequívoca, portanto, neste momento processual, a competência do Juizado Especial Federal Cível para 

instrução e análise do pedido formulado na exordial.  

  

DA LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

  

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da ré, quanto aos valores não-bloqueados pelo Banco Central do 

Brasil, por tratar-se de relação contratual que diz respeito ao correntista e ao banco integrante do sistema 

financeiro nacional.  

Por fim, rejeito ainda as preliminares relacionadas com questões que integram a pretensão deduzida na petição 

inicial, as quais serão com o mérito apreciadas e resolvidas. 

  

DA PRELIMINAR PREJUDICIAL DE MÉRITO (PRESCRIÇÃO). 

  

No que se refere à prescrição trienal, com apoio no artigo 206, III, do Código Civil, ou prescrição qüinqüenal, 

com base no art. 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1916, e no Decreto nº 20.910/32, combinado com o 

Decreto-lei nº 4.597/42, ou ainda decenal, com apoio no artigo 205 do Código Civil, verifico, inicialmente, que a 

remissão feita ao Decreto nº 20.910/32, pelo art. 2º do Decreto-Lei nº 4.597/42 não alcança a Caixa Econômica 

Federal, que não é mantida mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, a Caixa Econômica Federal é 

empresa pública de direito privado que explora atividade econômica bancária, sendo demandada neste processo 

justamente em razão desta atividade de instituição financeira, sujeitando-se, portanto, “ao regime jurídico 

próprio das empresas privadas”, nos termos do art. 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal. É inaplicável ao 

caso dos autos o artigo 206, inciso III, do Código Civil de 2003. 

Assim, também, com relação à argüição de prescrição com fundamento no artigo 178, § 10, inciso III, do Código 

Civil de 1916. Em primeiro lugar, porque tal dispositivo refere-se apenas a juros pagáveis em períodos não 

maiores de um ano, com ou sem capitalização, ou seja, aplica-se apenas ao direito aos juros que se vencem 

periodicamente, exigíveis independentemente do capital. Não é o caso dos depósitos em caderneta de poupança 

que dão ao depositante o direito de exigir o capital corrigido e os juros ao término de cada período, constituindo-

se cada renovação em um ato jurídico perfeito. 

Ademais, há a possibilidade de resgate antes mesmo do término do período, com perda do direito aos juros. Em 

segundo lugar, porque o dispositivo se refere aos juros, sendo descabida a pretendida extensão à correção 

monetária que, como é cediço, não representa um 'plus' mas simples recomposição do valor real do principal. 

Logo, o pedido não se refere a nenhuma prestação acessória, mas sim diz respeito à própria integralidade do 

principal. Sendo assim, tratando-se de ação em que se visa à condenação no pagamento de diferenças 

decorrentes do não cumprimento regular de contrato de depósito em caderneta de poupança, cuida-se de ação 

pessoal, que se submete ao prazo prescricional comum. 

O prazo prescricional comum, para direitos e ações de natureza pessoal, era de vinte anos, conforme estabelecido 

no artigo 177 do Código Civil de 1916, e foi reduzido para dez anos, por força do artigo 205 do Código Civil de 

2002 (Lei n° 10.406, de 10/01/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, nos termos do seu artigo 2.044). Contudo, o 

novo Código Civil contém norma de transição (artigo 2.028) que dispõe que “serão os da lei anterior os prazos, 

quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade 

do tempo estabelecido na lei revogada”. 

Tratando-se de pretensão relativa a direitos de crédito de correção monetária que, segundo o alegado, deveria 

ter sido creditado na(s) época(s) em questão, ao tempo da entrada em vigor do novo Código Civil (janeiro de 

2003), já havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional de vinte anos estabelecido pelo Código Civil 

revogado. Assim, aplica-se o prazo prescricional do Código revogado, por força da referida norma de transição. 

Outra não seria a conclusão, ainda que não constasse do novo Código Civil a norma de transição abrigada no 

artigo 2.028. Trata-se, na verdade, de distinguir a aplicação imediata da lei, que é permitida, da aplicação 

retroativa, que é vedada. 

Tendo a lei nova reduzido o prazo prescricional, o novo prazo começa a contar-se apenas a partir da vigência da 

lei nova, sob pena de indevida aplicação retroativa. Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal: 
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“1. Prescrição. Direito intertemporal. Caso em que o prazo fixado na lei nova é menor do que o prazo 

prescricional marcado na lei anterior. Feita a contagem do prazo prescribente marcado na lei nova (isso a partir 

da vigência dessa lei). E se ocorrer que ele termine em antes de findar-se o prazo maior fixado na lei anterior, é 

de se considerar o prazo menor previsto na lei posterior, contado esse prazo a partir da vigência da segunda lei. 

2. Doutrina e jurisprudência do assunto. 3. Recurso extraordinário a que o STF nega conhecimento.” (STF - 1ª 

Turma - RE 79327-SP - DJ 07/11/78 pg. 8825 - Relator Ministro Antonio Neder.) 

  

No sentido do prazo prescricional vintenário, previsto no Código Civil de 1916, e da inaplicabilidade da norma 

invocada pela ré em hipóteses como a dos autos segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

  

“PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JUNHO/87, JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

I - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de 

determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório, sendo, descabida, 

assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação 

pessoal, o prazo prescricional é o vintenário. 

II - Recurso conhecido e provido” (STJ - 3ª Turma - RESP 218053-RJ - DJ 17/04/2000 pg.60.).  

  

Desta forma, reconheço de ofício a prescrição, relativamente aos índices dos Planos Bresser, Verão, e, com 

relação ao Plano Collor I, apenas com relação a eventual pedido de aplicação do índice do mês de março de 1990. 

Passo, agora, ao exame do mérito. 

  

DO MÉRITO. 

  

DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1990. 

  

Rezava o artigo 17, inciso III, da Lei nº 7.730, de 31/01/1989, e desde a competência de maio de 1989, que os 

saldos das cadernetas seriam atualizados “com base na variação do IPC verificada no mês anterior”. Era esse o 

critério em vigor quando do advento da Medida Provisória nº 168, de 15/03/1990, que entrou em vigor em 

16/03/1990, data de sua publicação, e foi posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 12/04/1990, publicada em 

13/04/1990, e que estabeleceu: 

  

“Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no § 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta 

mil cruzados novos). 

§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de 

setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

§ 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN 

Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros 

equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata. Art. 9º Serão transferidos ao Banco Central do 

Brasil os saldos em cruzados novos não convertidos na forma dos arts. 5º, 6º e 7º, que serão mantidos em contas 

individualizadas em nome da instituição financeira depositante.” 

  

Referido diploma legal determinou, dessa maneira, o desdobramento das contas de poupança então existentes em 

duas: a) uma primeira conta, limitada NCz$ 50.000,00, que seria imediatamente convertida em cruzeiros, e b) 

uma segunda conta, com o excedente do referido limite, cujos valores seriam transferidos ao Banco Central do 

Brasil e mantidos “bloqueados” até 16/09/1991, quando passariam a ser convertidos em cruzeiros 

parceladamente, com atualização monetária pelo BTN Fiscal. 

Verifica-se, portanto, que quanto à primeira conta resultado do desdobramento, ou seja, quanto aos valores até 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), não houve nenhuma alteração pela MP nº 168/90 no critério de 

atualização monetária, que continuou a ser o IPC - Índice de Preços ao Consumidor. 

Quanto à segunda conta, ou seja, a que eventualmente foi resultado do desdobramento para contas de poupança 

com saldo superior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), é necessário distinguir duas hipóteses: a) 

conta de valores bloqueados em cruzados novos com data de crédito de rendimentos (ou “aniversário”) entre os 

dias 01 e 13/04/1990: essas contas somente foram desdobradas no mês de abril de 1990 - data do primeiro crédito 

de rendimentos (após a MP nº 168/90 e receberam em abril de 1990 o crédito de 84,32% referente ao IPC do mês 

de março de 1990); b) conta de valores bloqueados em cruzados novos com data de crédito de rendimentos (ou 

“aniversário”) entre os dias 14 e 31/03/1990: essas contas foram desdobradas no mês de março de 1990 - data do 

primeiro crédito de rendimentos após a MP nº 168/90 e receberam o crédito de atualização monetária de acordo 

com o critério de atualização previsto no §2º do artigo 6º do referido diploma legal, qual seja, a variação do 

BTNf (e não do IPC) - em percentual que variou conforme a data de crédito, ficando no máximo em 4,41%. 

Tanto assim é que o Comunicado nº 2.067, de 30/03/1990, do Banco Central do Brasil, determinou a aplicação do 
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referido índice de 84,32% para as contas de poupança de pessoas físicas em cruzeiros, bem como para as contas 

em cruzados novos bloqueadas ainda não convertidas. 

No presente caso, discute-se apenas o critério de correção monetária aplicado à parte NÃO BLOQUEADA das 

contas de poupança, ou seja, os valores imediatamente convertidos em cruzeiros. 

A Medida Provisória nº 168/90 teve sua redação alterada pela Medida Provisória nº 172, de 17/03/1990, em vigor 

a partir da publicação (19/03/1990), que basicamente manteve as regras referentes às contas de cruzados novos 

bloqueados, alterando-a contudo com relação às demais contas de poupança: 

  

“Art. 24. A partir de maio de 1990, os saldos das contas de poupança serão atualizados pela variação do BTN, na 

forma divulgada pelo Banco Central do Brasil.” 

  

A referida Medida Provisória nº 172/90 foi reeditada sob nº 180, de 17/04/1990, em vigor a partir da publicação 

(18/04/1990), e posteriormente revogada pela Medida Provisória nº 184, de 04/05/1990, em vigor a partir da 

publicação (07/05/1990), sendo que todas essas medidas provisórias não foram convertidas em lei. E a Lei nº 

8.024, de 12/04/1990 (publicada em 13/04/1990), manteve a redação original da MP nº 168/90, sem as 

mencionadas alterações. 

Posteriormente, a Medida Provisória nº 189, de 30/05/1990, em vigor a partir da publicação (31/05/1990), 

reeditada por várias vezes (MP nº 195, de 30/06/1990, MP nº 200, de 27/07/1990, MP nº 212, de 29/08/1990, MP nº 

237, de 28/09/1990) e ao final convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990 (publicada em 01/11/1990), alterou a 

sistemática de atualização das contas de poupança em cruzeiros, que passaram a ser atualizadas pela variação do 

BTN - Bônus do Tesouro Nacional, e este, por sua vez, atualizado pelo IRVF - Índice de Reajuste de Valores 

Fiscais, do IBGE - Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (artigos 1º e 2º): 

  

“Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela 

variação do valor nominal do BTN e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês. 

§ 1º A atualização monetária e os juros serão calculados sobre o menor saldo diário apresentado em cada 

período de rendimento. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período mínimo de rendimento: a) para os depósitos de 

pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito 

de poupança; e, b) para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de 

depósito de poupança.” 

  

A questão que se coloca é: qual a legislação aplicável para a atualização monetária das contas de poupança EM 

CRUZEIROS (OU SEJA, NÃO BLOQUEADAS) no período base pretendido, face à não conversão em lei das 

Medidas Provisórias nºs 172, 180 e 184? 

Observe-se que, à época, dispunha o parágrafo único do artigo 62 da Constituição Federal que “as medidas 

provisórias perderão a eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de trinta dias, devendo 

o Congresso Nacional disciplinar as relações jurídicas delas decorrentes”. No caso, contudo, de ausência de 

disciplina, por parte do Congresso Nacional, das relações jurídicas decorrentes de medida provisória cuja 

eficácia foi perdida por decurso de prazo sem conversão em lei, não havia na Constituição de 1988, em sua 

redação original, regra explícita. Somente com o advento da Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 é que 

foi dada solução para tal hipótese, dispondo o atual § 11 do artigo 62 da Carta que “não editado o decreto 

legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as 

relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela 

regidas”. 

Tal solução há de ser adotada no presente caso, obviamente não com fundamento na EC nº 32/2001, que é 

posterior, mas com fundamento no princípio da segurança jurídica. Com efeito, na falta de norma disciplinadora 

editada pelo Congresso Nacional, é conveniente que as relações jurídicas travadas na vigência de Medida 

Provisória que não foi convertida em lei sejam mantidas, na forma por ela reguladas. Solução contrária 

implicaria em invalidar atos jurídicos praticados de boa-fé, já que com base em ato normativo vigente e com 

força de lei. Dessa forma, como o Congresso Nacional não editou decreto legislativo regulamentando a situação, 

as relações jurídicas decorrentes das Medidas Provisórias nºs 172, 180 e 184, de 1990, devem ser consideradas 

por estas regidas, durante o período em que vigoraram. 

Sendo assim, forçoso é concluir que não houve violação ao ato jurídico perfeito.  

  

DOS PERÍODOS DE JANEIRO DE FEVEREIRO DE 1991. 

  

A Medida Provisória nº 294/91 dispôs que: 

  

“Art. 11. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados: 

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período transcorrido entre o 

dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; 
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II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. § 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo 

apresentado em cada período de rendimento. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: 

I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de 

aniversário da conta de depósito de poupança; 

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de 

poupança. 

§ 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se 

a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte; 

§ 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: 

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins 

lucrativos; 

II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos. 

Art. 12. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro 

de 1991, inclusive. 

Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 (cadernetas mensais) 

e os meses de fevereiro, março e abril (cadernetas trimestrais), será utilizado um índice composto da variação do 

BTN Fiscal observando entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1º. de fevereiro de 1991, 

e da TRD a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.” 

  

E, a Lei nº 8.177/91, em vigor a partir de 1º/03/1991, que: 

  

“Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados: 

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o 

dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. § 1° A remuneração será calculada sobre o menor saldo 

apresentado em cada período de rendimento. 

§ 2° Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: 

I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido, a partir da data de 

aniversário da conta de depósito de poupança; 

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de 

poupança. 

§ 3° A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se 

a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1° do mês seguinte. 

§ 4° O crédito dos rendimentos será efetuado: 

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins 

lucrativos; e, 

II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos. 

Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro 

de 1991, inclusive. 

Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais 

- e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice composto da variação 

do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1° de fevereiro de 

1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.” 

  

A nova sistemática relativa à remuneração das cadernetas de poupança refere-se expressamente ao mês de 

fevereiro de 1991 (Medida Provisória 294 de 31/1/91 e posterior Lei 8.177/91). Fica preservado o direito dos 

depositantes às regras então vigentes, para corrigir os saldos das contas no período aquisitivo já iniciado 

anteriormente à edição da Medida Provisória nº 294 de 31 de janeiro de 1991 e Lei nº 8.177 de 01 de março de 

1991. 

É esse o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça:  

  

"DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. POUPANÇA. "PLANO 

COLLOR II". FEVEREIRO/91 (LEI 8.177/91). CONTA INICIADA EM JANEIRO/91. LEGITIMIDADE 

PASSIVA "AD CAUSAM" DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE 

REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

RECURSO ESPECIAL DESACOLHIDO. 

I - Tendo-se verificado que cuida-se de cobrança de expurgo inflacionário decorrente do Plano Collor II e não do 

Plano Collor I, desaparece o fundamento para a decretação de carência da ação por ilegitimidade passiva da 

instituição financeira depositária. E tendo sido este o fundamento do acórdão embargado, hão de ser acolhidos os 

declaratórios em seus efeitos modificativos. 
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II - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições 

financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. 

III - Não se confundem com a espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, nos quais 

se proclamou a ilegitimidade passiva da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez que, "in casu", as 

contas-poupança foram iniciadas posteriormente àquela medida restritiva, não sendo, por essa razão, alcançadas 

pela mesma. 

IV - O critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/91 (Lei 8.177/91) não se aplica às cadernetas 

de poupança abertas ou renovadas antes de 31 de janeiro de 1991, data de sua edição". 

V - Acórdão - Por unanimidade, acolher os embargos de declaração.” 

(EDcl no REsp 166853 / SP ; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 1998/0017019-7 - 

Rel. MIN. SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA - QUARTA TURMA - DJ 29.03.1999 p. 182). 

  

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. 

VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO 

ADQUIRIDO. 

1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o 

autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a 

valores não bloqueados. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31.01.91, convertida na Lei nº 

8.177, de 1º.03.91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados antes de sua 

vigência. 

3. Recurso especial não conhecido". Acórdão - Por unanimidade, não conhecer do recurso especial.” 

(REsp 152611/AL; RECURSO ESPECIAL 1997/0075570-3 - Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES 

DIREITO - TERCEIRA TURMA - DJ 22.03.1999 p. 192).  

  

"DIREITOS ECONOMICO E PROCESSUAL. CADERNETA DE POUPANÇA. "PLANO COLLOR II". 

FEVEREIRO/1991 (LEI 8.177/1991). CONTA INICIADA EM JANEIRO/1991. LEGITIMIDADE PASSIVA 

"AD CAUSAM" DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO 

CENTRAL. IMPERTINENCIA. MODIFICAÇÃO DO CRITERIO DE REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO DESACOLHIDO. 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições 

financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. 

II - Não se confundem com a espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, nos quais 

se proclamou a ilegitimidade passiva da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez, que, "in casu", 

as contas-poupança foram iniciadas posteriormente aquela medida restritiva, não sendo, por essa razão, 

alcançadas pela mesma. 

III - E da jurisprudência desta Corte a impertinência da denunciação da lide a União a ao BACEN nas ações 

movidas pelos poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em 

virtude da aplicação das normas concernentes a planos econômicos. 

IV - O critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/1991 (Lei 8.177/1991) não se aplica as 

cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, data de sua edição". 

(REsp 149190/ SP; RECURSO ESPECIAL 1997/0066566-6 - Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA - QUARTA TURMA - DJ 02.02.1998 p. 113).  

  

"CADERNETA DE POUPANÇA. CRITERIO DE REMUNERAÇÃO. LEGITIMIDADE DE PARTE. PLANOS 

"VERÃO" E "COLLOR I E II". 

1. A relação jurídica decorrente do contrato de depósito em caderneta de poupança estabelece-se entre o 

poupador e o agente financeiro, sendo a ela estranhos entes federais encarregados da normatização do setor. 

2. Ilegitimidade, porém, reconhecida da instituição financeira privada quanto ao "PLANO COLLOR", ante a 

perda da disponibilidade do numerário depositado, que passou temporariamente a administração do "Banco 

Central do Brasil". 

3. Iniciado ou renovado o depósito em caderneta de poupança, norma posterior que altere o critério de 

atualização, não pode retroagir para alcançá-lo.” 

(REsp 121534/SP; RECURSO ESPECIAL 1997/0014287-6 - Rel. Ministro BARROS MONTEIRO - QUARTA 

TURMA - DJ 08.09.1997 p. 42512).  

  

Preserva-se, desta feita, a relação contratual no curso do trintídio que precedeu a edição da MP 294/91 - ou seja 

à regência anterior a esta medida provisória, da Lei nº 8.088, de 31/10/90, que estabelecia o BTN como índice de 

atualização monetária dos depósitos em caderneta e conta livre de poupança - pois aquela norma, por sua 

própria natureza, não gozava da estabilidade própria das leis, quanto mais em vista da transição que estabelecia 
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a respeito da matéria em causa, não havendo, dali por diante, enquanto perdurasse o regime normativo 

provisório, qualquer surpresa ao investidor-aplicador. 

Afastada a pretensão referente ao Plano Collor I, as questões postas em julgamento consiste em saber o critério 

de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/1991 (Lei 8.177/1991) aplica-se às cadernetas de poupança 

abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, data de sua edição. E a conclusão somente pode ser pela 

inaplicabilidade de tais critérios para as contas de poupança abertas ou renovadas nos dois primeiros períodos 

mencionados, sob pena de afronta à garantia constante do artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal de 

1988: “a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”. 

A abertura de uma conta de poupança revela a existência de um contrato de depósito e aplicação financeira. A 

obrigação do depositante se exaure na entrega do dinheiro à instituição financeira. Esta, por sua vez, se obriga a 

remunerar o depositante de acordo com os índices pactuados, que são legalmente fixados, uma vez cumprido o 

prazo do depósito, bem como a possibilitar o resgate até mesmo antes do término do prazo, nesta última hipótese 

sem o crédito da remuneração. O contrato é renovado sempre que se encerra o período, com o crédito da 

remuneração, e inicia-se novo período. Sendo assim, tanto no ato da abertura de uma conta de poupança, como 

no ato de cada renovação desta, pela manutenção do depósito ao início de cada novo período, aperfeiçoa-se um 

contrato com todos os seus elementos, ou seja, configura-se um ato jurídico perfeito, nos exatos termos do art. 6º, 

§ 1º da Lei de Introdução ao Código Civil: “reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente 

ao tempo em que se efetuou”. 

O contrato de depósito consumou-se com a entrega do dinheiro, pelo investidor, à instituição financeira. Logo, 

configurado o ato jurídico perfeito, que se encontra ao abrigo de qualquer alteração por norma 

infraconstitucional. É a legislação existente no momento da abertura da conta, ou da renovação desta, que deve, 

portanto, ser aplicada pela instituição financeira quando do crédito do rendimento, ainda que na data do crédito 

tenha havido alteração na legislação. 

Não há que se confundir o momento em que o contrato se aperfeiçoa - que é o momento da abertura ou 

renovação da conta - com a data fixada para o cumprimento das obrigações por parte da instituição financeira. 

É certo que o investidor leva em consideração, ao promover o depósito, na abertura da conta, ou a manter seu 

dinheiro depositado, no momento de cada renovação, os critérios de remuneração existentes nesses momentos. A 

mudança dos critérios durante o transcurso do período não lhe podem ser opostas pela instituição financeira, 

pois não eram de seu conhecimento no momento da contratação. É justamente o valor da segurança jurídica o 

bem jurídico tutelado pela garantia constitucional de intangibilidade do ato jurídico perfeito. Não há que se falar 

em existência de mera expectativa de direito, e não de direito adquirido, eis que se trata, como visto, de não 

aplicação de normas que afrontam o ato jurídico perfeito. Tampouco há que se falar em natureza de ordem 

pública das normas que tratam dos índices de correção monetária aplicáveis às cadernetas de poupança. Isto 

porque a Constituição garante a intangibilidade do ato jurídico perfeito, não excepcionando nenhum tipo de lei, 

nem mesmo as que veiculam normas de ordem pública. Aliás, a questão já foi pacificada na jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. Tratando-se de responsabilidade contratual, 

prescinde-se para que se a caracterize, da existência de dolo ou culpa.  

  

DOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. 

  

A diferença reconhecida em favor da parte autora deverá ser paga acrescida de correção monetária, incidente 

desde a data em que a diferença deveria ter sido creditada. Nesse ponto é pacífico o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça, consubstanciado na Súmula n° 43 (incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a 

partir da data do efetivo prejuízo), não havendo que se distinguir entre ilícito extracontratual e contratual. 

Os critérios adotados correspondem aos que foram estabelecidos entre as partes, na formação do vínculo 

obrigacional decorrente do contrato bancário de caderneta de poupança. Os juros de mora são devidos a partir 

da citação, no percentual de 6% ao ano, até 10/01/2003 (Lei nº 4.414/64, art. 1°, Código Civil/1916, arts. 1.062 e 

1.536, § 2°; Código de Processo Civil, art. 219; Súmula 204/STJ); e, a partir de 11/01/2003, no percentual de 1% 

ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, § 1°), até o efetivo 

pagamento. 

Do valor: as diferenças a que a parte autora faz jus serão calculadas pela Caixa Econômica Federal segundo os 

critérios supra especificados. 

Restou documentalmente provado nos autos que a parte autora mantinha com a Caixa Econômica Federal 

contrato de depósito e aplicação em caderneta de poupança, tendo sido a(s) conta(s) aberta(s) ou renovada(s) em 

data-base na(s) época(s) sob exame; sendo que a ré, como é notório e provado nos autos, efetuou, referente ao(s) 

período(s)-base em questão, crédito de percentual inferior ao devido, a título de correção monetária, e, sobre o 

saldo assim corrigido, o crédito de 0,5% a título de juros contratuais, o que indica o percentual total creditado 

menor ao que era devido. 

Sendo assim, tem direito a autoria à diferença devida, pelo percentual que deve ser aplicado sobre o saldo 

existente na data-base da(s) conta(s), ou data(s) de “aniversário” da(s) conta(s), como é costumeiramente 

chamada a data de crédito dos rendimentos, na época dos fatos em questão, deduzidos eventuais saques 

ocorridos até a data-base do mês seguinte ao da competência, pois sobre as importâncias eventualmente sacadas 
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no período em questão não há direito ao crédito do rendimento. Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) 

com data-base, isto é, “data de aniversário”, fora dos períodos contemplados na presente sentença.  

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, reconheço de ofício a prescrição, ficando extinto o processo com resolução de mérito, a teor do 

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, nas hipóteses: 

a) de processos ajuizados após julho de 2007, com relação a eventual pedido de condenação da ré ao pagamento 

dos índices relativos ao Plano Bresser;  

b) de processos ajuizados após janeiro de 2009, com relação a eventual pedido de condenação da ré ao 

pagamento dos índices relativos ao Plano Verão; 

c) por fim, de haver pedido de condenação da ré ao pagamento do índice do mês de março de 1990, referente ao 

Plano Collor I. 

No mais, julgo parcialmente procedente o pedido, ficando o processo extinto com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar à parte autora a 

importância correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido sobre o saldo existente em 

caderneta de poupança aberta ou renovada em janeiro de 1991, ou seja, antes de 31/01/1991, quando ainda não 

se encontrava em vigor a MP nº 294/91, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de 

fevereiro de 1991, com correção monetária desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado à época segundo os 

critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros 

remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 

1% ao mês, a partir da citação. 

Pagará a Caixa Econômica Federal à parte autora, em conta à disposição do Juízo, o valor da condenação, no 

prazo de 30 (trinta) dias. No caso de espólio e/ou herdeiros, porém, fica condicionado o pagamento à 

comprovação do direito alegado, mediante formal de partilha ou, se for o caso, termo de adjudicação, salvo 

comprovada co-titularidade.  

A liberação do valor depositado para saque deverá aguardar recebimento de ofício deste Juízo, a ser expedido 

oportunamente.  

As contas mencionadas na petição inicial e sobre as quais não há comprovação, por óbvio, não se incluem na 

presente condenação. Evidentemente, fica(m) também excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, “data de 

aniversário”, fora dos períodos contemplados na presente sentença.  

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.  

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.003802-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020551/2010 - CAROLINA 

ARAUJO MORENO (ADV. SP132530 - JOAO BATISTA DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003753-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020552/2010 - RUBENS DE SOUZA 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003716-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020553/2010 - JESUEL GOMES 

(ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003688-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020554/2010 - ADELINA 

FRANCISCO MUJOLLO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003685-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020555/2010 - IVAN PIATO 

FERREIRA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003548-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020556/2010 - LUIZ ANTONIO 

PUPO PASTANA (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003483-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020557/2010 - NELSON RAULIK 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); JOSE RAULIK - ESPOLIO (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA); NELSON RAULIK (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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2010.63.03.003464-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020558/2010 - IUMICO KUBO 

(ADV. SP149985 - EVALDO DA CUNHA LEME) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003291-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020559/2010 - SALOMAO VIEIRA - 

ESPOLIO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003236-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020560/2010 - OLINDA TEREZA 

BARBON CAUDURO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002964-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020561/2010 - ALBINO BONON - 

ESPOLIO (ADV. SP227058 - RODRIGO PINHATA DE SOUZA, SP055050 - OSMAR GERALDO PINHATA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002958-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020562/2010 - MARIA ANTONIA 

DE ARAUJO MORENO (ADV. SP132530 - JOAO BATISTA DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002933-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020563/2010 - JOSÉ HERCULANO 

QUESITI PASSOS (ADV. SP142190 - TANIA MARIA DA SILVA MACIEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002830-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020564/2010 - JOSE TARCISO 

MORI (ADV. SP106229 - MARCIA CONCEICAO PARDAL CORTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora busca a 

revisão de valores depositados em conta(s) de caderneta de poupança, com aplicação de um ou mais dos índices 

de planos econômicos denominados “expurgos inflacionários“. 

Houve regular citação da Caixa Econômica Federal. 

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, 

inciso I, do CPC). 

Analiso as preliminares. 

  

DA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA ANÁLISE DO PEDIDO. 

Buscando afastar eventual dúvida sobre a competência do Juizado Especial Federal Cível para análise do pedido 

formulado, observo que o valor da causa indicado pela parte autora é inferior ao limite constante do art. 3º da 

Lei nº 10.259/01.  

A alegada superação do limite, se elaborados os cálculos na forma pretendida pela Caixa Econômica Federal, 

não implicaria imediata conclusão pela incompetência do Juizado Especial Federal Cível, mas apenas e tão 

somente necessidade de se oportunizar à parte autora a renúncia ao crédito excedente.  

No mais, a aplicação dos princípios da celeridade e economia processual que informam o rito do Juizado 

Especial Federal Cível implica concluir que a elaboração dos cálculos, e eventual oportunização à parte autora 

de renúncia ao crédito excedente a sessenta salários mínimos, é de ser feita na hipótese de procedência da ação, 

antes da requisição do pagamento. 

Inequívoca, portanto, neste momento processual, a competência do Juizado Especial Federal Cível para 

instrução e análise do pedido formulado na exordial.  

  

DA LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da ré, quanto aos valores não-bloqueados pelo Banco Central do 

Brasil, por tratar-se de relação contratual que diz respeito ao correntista e ao banco integrante do sistema 

financeiro nacional.  
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Por fim, rejeito ainda as preliminares relacionadas com questões que integram a pretensão deduzida na petição 

inicial, as quais serão com o mérito apreciadas e resolvidas. 

  

DA PRELIMINAR PREJUDICIAL DE MÉRITO (PRESCRIÇÃO).    

No que se refere à prescrição trienal, com apoio no artigo 206, III, do Código Civil, ou prescrição qüinqüenal, 

com base no art. 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1916, e no Decreto nº 20.910/32, combinado com o 

Decreto-lei nº 4.597/42, ou ainda decenal, com apoio no artigo 205 do Código Civil, verifico, inicialmente, que a 

remissão feita ao Decreto nº 20.910/32, pelo art. 2º do Decreto-Lei nº 4.597/42 não alcança a Caixa Econômica 

Federal, que não é mantida mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, a Caixa Econômica Federal é 

empresa pública de direito privado que explora atividade econômica bancária, sendo demandada neste processo 

justamente em razão desta atividade de instituição financeira, sujeitando-se, portanto, “ao regime jurídico 

próprio das empresas privadas”, nos termos do art. 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal. É inaplicável ao 

caso dos autos o artigo 206, inciso III, do Código Civil de 2003. Assim, também, com relação à argüição de 

prescrição com fundamento no artigo 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1916. Em primeiro lugar, porque 

tal dispositivo refere-se apenas a juros pagáveis em períodos não maiores de um ano, com ou sem capitalização, 

ou seja, aplica-se apenas ao direito aos juros que se vencem periodicamente, exigíveis independentemente do 

capital. Não é o caso dos depósitos em caderneta de poupança que dão ao depositante o direito de exigir o capital 

corrigido e os juros ao término de cada período, constituindo-se cada renovação em um ato jurídico perfeito. 

Ademais, há a possibilidade de resgate antes mesmo do término do período, com perda do direito aos juros. Em 

segundo lugar, porque o dispositivo se refere aos juros, sendo descabida a pretendida extensão à correção 

monetária que, como é cediço, não representa um 'plus' mas simples recomposição do valor real do principal. 

Logo, o pedido não se refere a nenhuma prestação acessória, mas sim diz respeito à própria integralidade do 

principal. Sendo assim, tratando-se de ação em que se visa à condenação no pagamento de diferenças 

decorrentes do não cumprimento regular de contrato de depósito em caderneta de poupança, cuida-se de ação 

pessoal, que se submete ao prazo prescricional comum. O prazo prescricional comum, para direitos e ações de 

natureza pessoal, era de vinte anos, conforme estabelecido no artigo 177 do Código Civil de 1916, e foi reduzido 

para dez anos, por força do artigo 205 do Código Civil de 2002 (Lei n° 10.406, de 10/01/2002, em vigor a partir de 

11/01/2003, nos termos do seu artigo 2.044). Contudo, o novo Código Civil contém norma de transição (artigo 

2.028) que dispõe que “serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua 

entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada”. Tratando-se 

de pretensão relativa a direitos de crédito de correção monetária que, segundo o alegado, deveria ter sido 

creditado na(s) época(s) em questão, ao tempo da entrada em vigor do novo Código Civil (janeiro de 2003), já 

havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional de vinte anos estabelecido pelo Código Civil revogado. 

Assim, aplica-se o prazo prescricional do Código revogado, por força da referida norma de transição. Outra não 

seria a conclusão, ainda que não constasse do novo Código Civil a norma de transição abrigada no artigo 2.028. 

Trata-se, na verdade, de distinguir a aplicação imediata da lei, que é permitida, da aplicação retroativa, que é 

vedada. Tendo a lei nova reduzido o prazo prescricional, o novo prazo começa a contar-se apenas a partir da 

vigência da lei nova, sob pena de indevida aplicação retroativa. Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal: “1. Prescrição. Direito intertemporal. Caso em que o prazo fixado na lei nova é 

menor do que o prazo prescricional marcado na lei anterior. Feita a contagem do prazo prescribente marcado na 

lei nova (isso a partir da vigência dessa lei). E se ocorrer que ele termine em antes de findar-se o prazo maior 

fixado na lei anterior, é de se considerar o prazo menor previsto na lei posterior, contado esse prazo a partir da 

vigência da segunda lei. 2. Doutrina e jurisprudência do assunto. 3. Recurso extraordinário a que o STF nega 

conhecimento.” (STF - 1ª Turma - RE 79327-SP - DJ 07/11/78 pg.8825 - Relator Ministro Antonio Neder.). No 

sentido do prazo prescricional vintenário, previsto no Código Civil de 1916, e da inaplicabilidade da norma 

invocada pela ré em hipóteses como a dos autos segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

“PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JUNHO/87, JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. I - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários 

em caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no 

próprio crédito e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 

10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário. II - Recurso 

conhecido e provido” (STJ - 3ª Turma - RESP 218053-RJ - DJ 17/04/2000 pg.60.).  

Afastadas as preliminares argüidas, passo ao exame do mérito. 

  

DO MÉRITO. 

De início, cabe registrar a evolução da legislação que regulava a correção monetária dos depósitos de poupança 

no período questionado. O Decreto-lei nº 2.311 de 23/12/1986, deu nova redação ao art. 12 do Decreto-lei nº 2.284 

de 10/03/1986, estabelecendo: “Art. 12. Os saldos das cadernetas de poupança, bem como os do Fundo de 

Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) e do Fundo de Participação PIS/PASEP, serão corrigidos pelos 

rendimentos das Letras do Banco Central (LBC) ou por outro índice que vier a ser fixado pelo Conselho 

Monetário Nacional, mantidas as taxas de juros previstas na legislação correspondente. § 1º Até o dia 30 de 

novembro de 1986 serão reajustados, pelo IPC, os saldos do FGTS, do Fundo de Participação PIS/PASEP, e das 

cadernetas de poupança. § 2º Os saldos do FGTS, do Fundo de Participação PIS/PASEP e das cadernetas de 
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poupança serão, a partir de 1º de dezembro de 1986 e até 28 de fevereiro de 1987, corrigidos pelo índice de 

Preços ao Consumidor (IPC), ou pelos rendimentos das Letras do Banco Central, adotando-se mês a mês, o 

índice que maior resultado obtiver. § 3º A taxa de juros incidente sobre os depósitos de cadernetas de poupança 

será, no mínimo, de 6% (seis por cento) ao ano, podendo ser majorada pelo Conselho Monetário Nacional.”. O 

Conselho Monetário Nacional, no uso dessa atribuição, deliberou a fixação de outros índices, sendo que tais 

deliberações eram divulgadas sob a forma de Resoluções do Banco Central do Brasil. Primeiramente, foi editada 

a Resolução nº 1.265, de 26/02/1987, que deu nova redação à Resolução nº 1.216, de 24/11/1986, estabelecendo: "I 

- O valor da OTN, até o mês de junho de 1987, independentemente da data de sua emissão, será atualizado 

mensalmente tendo por base a variação do IPC ou os rendimentos produzidos pelas Letras do Banco Central 

(LBC), adotando-se o índice que maior resultado obtiver, observado, para o valor da OTN do mês de março, o 

disposto no parágrafo único do art. 6º do Decreto-lei nº 2.284, de 10.03.86, com a redação que lhe foi dada pelo 

art. 1. do Decreto-lei nº 2.311, de 23.12.86. O valor de a OTN partir do mês de julho de 1987, inclusive, será 

atualizado mensalmente com base nos rendimentos produzidos pelas Letras do Banco Central (LBC). II - Os 

saldos das cadernetas de poupança, bem como os do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) e do 

Fundo de Participação PIS/PASEP serão corrigidos, a partir do mês de março de 1987, pelos mesmos critérios de 

atualização do valor nominal da OTN definidos no item anterior.” . Sendo assim, quando do início do mês de 

junho de 1987, era esse o critério em vigor para a atualização das cadernetas de poupança: de acordo com a 

variação do valor nominal da OTN - Obrigações do Tesouro Nacional, que por sua vez era atualizada adotando-

se a maior variação entre o IPC - Índice de Preços ao Consumidor e a LBC - Letra do Banco Central. Esses 

mesmos critérios foram ratificados pela Resolução nº 1.336, de 11/06/1987, que determinava a aplicação dos 

mesmos até dezembro de 1987. Pouco depois, foi editada a Resolução nº 1.396 de 22/09/1987 que, alterando a 

anterior Resolução nº 1.338, estabeleceu, a partir do mês de novembro de 1987, a OTN como parâmetro de 

atualização dos saldos das cadernetas de poupança. Era esse o critério em vigor quando do advento da Medida 

Provisória nº 32, de 15/01/1989, que entrou em vigor em 16/01/1989, data de sua publicação, e foi posteriormente 

convertida na Lei nº 7.730, de 31/01/1989, publicada no DOU de 01/02/1989. Referido diploma legal extinguiu a 

OTN (art.15, I), estabelecendo ainda seu art.17: “Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão 

atualizados: I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do 

Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por 

cento); II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do 

Tesouro - LFT deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do INPC, verificados no mês 

anterior, prevalecendo o maior; III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês 

anterior.”.  

DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1990. 

Rezava o artigo 17, inciso III, da Lei nº 7.730, de 31/01/1989, e desde a competência de maio de 1989, que os 

saldos das cadernetas seriam atualizados “com base na variação do IPC verificada no mês anterior”. Era esse o 

critério em vigor quando do advento da Medida Provisória nº 168, de 15/03/1990, que entrou em vigor em 

16/03/1990, data de sua publicação, e foi posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 12/04/1990, publicada em 

13/04/1990, e que estabeleceu: “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na 

data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no § 2º do art. 1º, observado o limite de 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). § 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste 

artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. § 2º 

As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente 

a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata. Art. 9º Serão transferidos ao Banco Central do Brasil os saldos 

em cruzados novos não convertidos na forma dos arts. 5º, 6º e 7º, que serão mantidos em contas individualizadas 

em nome da instituição financeira depositante.”. Referido diploma legal determinou, dessa maneira, o 

desdobramento das contas de poupança então existentes em duas: a) uma primeira conta, limitada NCz$ 

50.000,00, que seria imediatamente convertida em cruzeiros, e b) uma segunda conta, com o excedente do 

referido limite, cujos valores seriam transferidos ao Banco Central do Brasil e mantidos “bloqueados” até 

16/09/1991, quando passariam a ser convertidos em cruzeiros parceladamente, com atualização monetária pelo 

BTN Fiscal. Verifica-se, portanto, que quanto à primeira conta resultado do desdobramento, ou seja, quanto aos 

valores até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), não houve nenhuma alteração pela MP nº 168/90 no 

critério de atualização monetária, que continuou a ser o IPC - Índice de Preços ao Consumidor. Quanto à 

segunda conta, ou seja, a que eventualmente foi resultado do desdobramento para contas de poupança com saldo 

superior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), é necessário distinguir duas hipóteses: a) conta de 

valores bloqueados em cruzados novos com data de crédito de rendimentos (ou “aniversário”) entre os dias 01 e 

13/04/1990: essas contas somente foram desdobradas no mês de abril de 1990 - data do primeiro crédito de 

rendimentos (após a MP nº 168/90 e receberam em abril de 1990 o crédito de 84,32% referente ao IPC do mês de 

março de 1990); b) conta de valores bloqueados em cruzados novos com data de crédito de rendimentos (ou 

“aniversário”) entre os dias 14 e 31/03/1990: essas contas foram desdobradas no mês de março de 1990 - data do 

primeiro crédito de rendimentos após a MP nº 168/90 e receberam o crédito de atualização monetária de acordo 

com o critério de atualização previsto no §2º do artigo 6º do referido diploma legal, qual seja, a variação do 

BTNf (e não do IPC) - em percentual que variou conforme a data de crédito, ficando no máximo em 4,41%. 
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Tanto assim é que o Comunicado nº 2.067, de 30/03/1990, do Banco Central do Brasil, determinou a aplicação do 

referido índice de 84,32% para as contas de poupança de pessoas físicas em cruzeiros, bem como para as contas 

em cruzados novos bloqueadas ainda não convertidas. No presente caso, discute-se apenas o critério de correção 

monetária aplicado à parte NÃO BLOQUEADA das contas de poupança, ou seja, os valores imediatamente 

convertidos em cruzeiros. A Medida Provisória nº 168/90 teve sua redação alterada pela Medida Provisória nº 

172, de 17/03/1990, em vigor a partir da publicação (19/03/1990), que basicamente manteve as regras referentes 

às contas de cruzados novos bloqueados, alterando-a contudo com relação às demais contas de poupança: “Art. 

24. A partir de maio de 1990, os saldos das contas de poupança serão atualizados pela variação do BTN, na 

forma divulgada pelo Banco Central do Brasil.”. A referida Medida Provisória nº 172/90 foi reeditada sob nº 

180, de 17/04/1990, em vigor a partir da publicação (18/04/1990), e posteriormente revogada pela Medida 

Provisória nº 184, de 04/05/1990, em vigor a partir da publicação (07/05/1990), sendo que todas essas medidas 

provisórias não foram convertidas em lei. E a Lei nº 8.024, de 12/04/1990 (publicada em 13/04/1990), manteve a 

redação original da MP nº 168/90, sem as mencionadas alterações. Posteriormente, a Medida Provisória nº 189, 

de 30/05/1990, em vigor a partir da publicação (31/05/1990), reeditada por várias vezes (MP nº 195, de 

30/06/1990, MP nº 200, de 27/07/1990, MP nº 212, de 29/08/1990, MP nº 237, de 28/09/1990) e ao final convertida 

na Lei nº 8.088, de 31/10/1990 (publicada em 01/11/1990), alterou a sistemática de atualização das contas de 

poupança em cruzeiros, que passaram a ser atualizadas pela variação do BTN - Bônus do Tesouro Nacional, e 

este, por sua vez, atualizado pelo IRVF - Índice de Reajuste de Valores Fiscais, do IBGE - Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (artigos 1º e 2º): “Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de 

rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor nominal do BTN e renderão juros de 

0,5% (cinco décimos por cento) ao mês. § 1º A atualização monetária e os juros serão calculados sobre o menor 

saldo diário apresentado em cada período de rendimento. § 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-

se período mínimo de rendimento: a) para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês 

corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança; e, b) para os demais depósitos, o 

trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança.”. A questão que se coloca é: 

qual a legislação aplicável para a atualização monetária das contas de poupança EM CRUZEIROS (OU SEJA, 

NÃO BLOQUEADAS) no período base pretendido, face à não conversão em lei das Medidas Provisórias nºs 172, 

180 e 184? Observe-se que, à época, dispunha o parágrafo único do artigo 62 da Constituição Federal que “as 

medidas provisórias perderão a eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de trinta dias, 

devendo o Congresso Nacional disciplinar as relações jurídicas delas decorrentes”. No caso, contudo, de ausência 

de disciplina, por parte do Congresso Nacional, das relações jurídicas decorrentes de medida provisória cuja 

eficácia foi perdida por decurso de prazo sem conversão em lei, não havia na Constituição de 1988, em sua 

redação original, regra explícita. Somente com o advento da Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 é que 

foi dada solução para tal hipótese, dispondo o atual § 11 do artigo 62 da Carta que “não editado o decreto 

legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as 

relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela 

regidas”. Tal solução há de ser adotada no presente caso, obviamente não com fundamento na EC nº 32/2001, 

que é posterior, mas com fundamento no princípio da segurança jurídica. Com efeito, na falta de norma 

disciplinadora editada pelo Congresso Nacional, é conveniente que as relações jurídicas travadas na vigência de 

Medida Provisória que não foi convertida em lei sejam mantidas, na forma por ela reguladas. Solução contrária 

implicaria em invalidar atos jurídicos praticados de boa-fé, já que com base em ato normativo vigente e com 

força de lei. Dessa forma, como o Congresso Nacional não editou decreto legislativo regulamentando a situação, 

as relações jurídicas decorrentes das Medidas Provisórias nºs 172, 180 e 184, de 1990, devem ser consideradas 

por estas regidas, durante o período em que vigoraram. Sendo assim, forçoso é concluir que não houve violação 

ao ato jurídico perfeito.  

DOS PERÍODOS DE JANEIRO DE FEVEREIRO DE 1991. 

A Medida Provisória nº 294/91 dispôs que: “Art. 11. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança 

serão remunerados: I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período 

transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. § 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo 

apresentado em cada período de rendimento. § 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período 

de rendimento: I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da 

data de aniversário da conta de depósito de poupança; II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir 

da data de aniversário da conta de depósito de poupança. § 3º A data de aniversário da conta de depósito de 

poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos dias 

29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: § 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: I - mensalmente, na data 

de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; II - 

trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos. Art. 12. O 

disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, 

inclusive. Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 (cadernetas 

mensais) e os meses de fevereiro, março e abril (cadernetas trimestrais), será utilizado um índice composto da 

variação do BTN Fiscal observando entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1º. de 

fevereiro de 1991, e da TRD a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.”. 
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E, a Lei nº 8.177/91, em vigor a partir de 1º/03/1991, que: “Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos 

de poupança serão remunerados: I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, 

no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, 

exclusive; II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. § 1° A remuneração será calculada sobre o 

menor saldo apresentado em cada período de rendimento. § 2° Para os efeitos do disposto neste artigo, 

considera-se período de rendimento: I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês 

corrido, a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança; II - para os demais depósitos, o 

trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. § 3° A data de aniversário 

da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data de aniversário das 

contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1° do mês seguinte. § 4° O crédito dos rendimentos será efetuado: I 

- mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins 

lucrativos; e, II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos. 

Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro 

de 1991, inclusive. Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 - 

cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice 

composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 

1° de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.”. 

A nova sistemática relativa à remuneração das cadernetas de poupança refere-se expressamente ao mês de 

fevereiro de 1991 (Medida Provisória 294 de 31/1/91 e posterior Lei 8.177/91). Fica preservado o direito dos 

depositantes às regras então vigentes, para corrigir os saldos das contas no período aquisitivo já iniciado 

anteriormente à edição da Medida Provisória nº 294 de 31 de janeiro de 1991 e Lei nº 8.177 de 01 de março de 

1991. 

É esse o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça:  

  

"DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. POUPANÇA. "PLANO 

COLLOR II". FEVEREIRO/91 (LEI 8.177/91). CONTA INICIADA EM JANEIRO/91. LEGITIMIDADE 

PASSIVA "AD CAUSAM" DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE 

REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

RECURSO ESPECIAL DESACOLHIDO. I - Tendo-se verificado que cuida-se de cobrança de expurgo 

inflacionário decorrente do Plano Collor II e não do Plano Collor I, desaparece o fundamento para a decretação 

de carência da ação por ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. E tendo sido este o 

fundamento do acórdão embargado, hão de ser acolhidos os declaratórios em seus efeitos modificativos. II - 

Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições 

financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. III - Não se confundem 

com a espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, nos quais se proclamou a 

ilegitimidade passiva da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez que, "in casu", as contas-

poupança foram iniciadas posteriormente àquela medida restritiva, não sendo, por essa razão, alcançadas pela 

mesma. IV - O critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/91 (Lei 8.177/91) não se aplica às 

cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 31 de janeiro de 1991, data de sua edição". Acórdão - Por 

unanimidade, acolher os embargos de declaração.” (EDcl no REsp 166853 / SP ; EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 1998/0017019-7 - Rel. MIN. SALVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA - QUARTA TURMA - DJ 29.03.1999 p. 182). 

  

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. 

VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO 

ADQUIRIDO. 1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na 

qual busca o autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, 

relativamente a valores não bloqueados. 2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 

294, de 31.01.91, convertida na Lei nº 8.177, de 1º.03.91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de 

poupança iniciados antes de sua vigência. 3. Recurso especial não conhecido". Acórdão - Por unanimidade, não 

conhecer do recurso especial.” (REsp 152611/AL; RECURSO ESPECIAL 1997/0075570-3 - Rel. Ministro 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO - TERCEIRA TURMA - DJ 22.03.1999 p. 192).  

  

"DIREITOS ECONOMICO E PROCESSUAL. CADERNETA DE POUPANÇA. "PLANO COLLOR II". 

FEVEREIRO/1991 (LEI 8.177/1991). CONTA INICIADA EM JANEIRO/1991. LEGITIMIDADE PASSIVA 

"AD CAUSAM" DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO 

CENTRAL. IMPERTINENCIA. MODIFICAÇÃO DO CRITERIO DE REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO DESACOLHIDO. I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos 

governamentais, não afastam, por si, a legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito 

privado, inclusive as instituições financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de 

poupança. II - Não se confundem com a espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, 

nos quais se proclamou a ilegitimidade passiva da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez, que, 
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"in casu", as contas-poupança foram iniciadas posteriormente aquela medida restritiva, não sendo, por essa 

razão, alcançadas pela mesma. III - E da jurisprudência desta Corte a impertinência da denunciação da lide a 

União a ao BACEN nas ações movidas pelos poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas 

contas de poupança em virtude da aplicação das normas concernentes a planos econômicos. IV - O critério de 

remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/1991 (Lei 8.177/1991) não se aplica as cadernetas de poupança 

abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, data de sua edição". (REsp 149190/ SP; RECURSO ESPECIAL 

1997/0066566-6 - Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA - QUARTA TURMA - DJ 02.02.1998 p. 

113).  

  

"CADERNETA DE POUPANÇA. CRITERIO DE REMUNERAÇÃO. LEGITIMIDADE DE PARTE. PLANOS 

"VERÃO" E "COLLOR I E II". 1. A relação jurídica decorrente do contrato de depósito em caderneta de 

poupança estabelece-se entre o poupador e o agente financeiro, sendo a ela estranhos entes federais encarregados 

da normatização do setor. 2. Ilegitimidade, porém, reconhecida da instituição financeira privada quanto ao 

"PLANO COLLOR", ante a perda da disponibilidade do numerário depositado, que passou temporariamente a 

administração do "Banco Central do Brasil". 3. Iniciado ou renovado o depósito em caderneta de poupança, 

norma posterior que altere o critério de atualização, não pode retroagir para alcançá-lo.” (REsp 121534/SP; 

RECURSO ESPECIAL 1997/0014287-6 - Rel. Ministro BARROS MONTEIRO - QUARTA TURMA - DJ 

08.09.1997 p. 42512).  

  

Preserva-se, desta feita, a relação contratual no curso do trintídio que precedeu a edição da MP 294/91 - ou seja 

à regência anterior a esta medida provisória, da Lei nº 8.088, de 31/10/90, que estabelecia o BTN como índice de 

atualização monetária dos depósitos em caderneta e conta livre de poupança - pois aquela norma, por sua 

própria natureza, não gozava da estabilidade própria das leis, quanto mais em vista da transição que estabelecia 

a respeito da matéria em causa, não havendo, dali por diante, enquanto perdurasse o regime normativo 

provisório, qualquer surpresa ao investidor-aplicador. 

Afastada a pretensão referente ao Plano Collor I, as questões postas em julgamento consistem, de um lado, em 

saber se seriam tais critérios aplicáveis às cadernetas de poupança abertas ou renovadas na primeira quinzena 

de junho de 1987, ou seja, de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda não se encontrava em vigor a Resolução 

BACEN nº 1.338/87, e, de outro lado, em saber se seriam os referidos critérios aplicáveis às cadernetas de 

poupança abertas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989, ou seja, de 01/01/1989 a 15/01/1989, 

quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 32/89, bem como, se, por outro lado, o critério de 

remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/1991 (Lei 8.177/1991) aplica-se às cadernetas de poupança 

abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, data de sua edição. E a conclusão somente pode ser pela 

inaplicabilidade de tais critérios para as contas de poupança abertas ou renovadas nos dois primeiros períodos 

mencionados, sob pena de afronta à garantia constante do artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal de 

1988: “a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”. A abertura de uma 

conta de poupança revela a existência de um contrato de depósito e aplicação financeira. A obrigação do 

depositante se exaure na entrega do dinheiro à instituição financeira. Esta, por sua vez, se obriga a remunerar o 

depositante de acordo com os índices pactuados, que são legalmente fixados, uma vez cumprido o prazo do 

depósito, bem como a possibilitar o resgate até mesmo antes do término do prazo, nesta última hipótese sem o 

crédito da remuneração. O contrato é renovado sempre que se encerra o período, com o crédito da remuneração, 

e inicia-se novo período. Sendo assim, tanto no ato da abertura de uma conta de poupança, como no ato de cada 

renovação desta, pela manutenção do depósito ao início de cada novo período, aperfeiçoa-se um contrato com 

todos os seus elementos, ou seja, configura-se um ato jurídico perfeito, nos exatos termos do art. 6º, § 1º da Lei de 

Introdução ao Código Civil: “reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em 

que se efetuou”. O contrato de depósito consumou-se com a entrega do dinheiro, pelo investidor, à instituição 

financeira. Logo, configurado o ato jurídico perfeito, que se encontra ao abrigo de qualquer alteração por norma 

infraconstitucional. É a legislação existente no momento da abertura da conta, ou da renovação desta, que deve, 

portanto, ser aplicada pela instituição financeira quando do crédito do rendimento, ainda que na data do crédito 

tenha havido alteração na legislação. Não há que se confundir o momento em que o contrato se aperfeiçoa - que é 

o momento da abertura ou renovação da conta - com a data fixada para o cumprimento das obrigações por parte 

da instituição financeira. É certo que o investidor leva em consideração, ao promover o depósito, na abertura da 

conta, ou a manter seu dinheiro depositado, no momento de cada renovação, os critérios de remuneração 

existentes nesses momentos. A mudança dos critérios durante o transcurso do período não lhe podem ser opostas 

pela instituição financeira, pois não eram de seu conhecimento no momento da contratação. É justamente o valor 

da segurança jurídica o bem jurídico tutelado pela garantia constitucional de intangibilidade do ato jurídico 

perfeito. Não há que se falar em existência de mera expectativa de direito, e não de direito adquirido, eis que se 

trata, como visto, de não aplicação de normas que afrontam o ato jurídico perfeito. Tampouco há que se falar em 

natureza de ordem pública das normas que tratam dos índices de correção monetária aplicáveis às cadernetas de 

poupança. Isto porque a Constituição garante a intangibilidade do ato jurídico perfeito, não excepcionando 

nenhum tipo de lei, nem mesmo as que veiculam normas de ordem pública. Aliás, a questão já foi pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. Tratando-se de 

responsabilidade contratual, prescinde-se para que se a caracterize, da existência de dolo ou culpa.  
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DOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. 

A diferença reconhecida em favor da parte autora deverá ser paga acrescida de correção monetária, incidente 

desde a data em que a diferença deveria ter sido creditada. Nesse ponto é pacífico o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça, consubstanciado na Súmula n° 43 (incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a 

partir da data do efetivo prejuízo), não havendo que se distinguir entre ilícito extracontratual e contratual. Os 

critérios adotados correspondem aos que foram estabelecidos entre as partes, na formação do vínculo 

obrigacional decorrente do contrato bancário de caderneta de poupança. Os juros de mora são devidos a partir 

da citação, no percentual de 6% ao ano, até 10/01/2003 (Lei nº 4.414/64, art. 1°, Código Civil/1916, arts. 1.062 e 

1.536, § 2°; Código de Processo Civil, art. 219; Súmula 204/STJ); e, a partir de 11/01/2003, no percentual de 1% 

ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, § 1°), até o efetivo 

pagamento. Do valor: as diferenças a que a parte autora faz jus serão calculadas pela Caixa Econômica Federal 

segundo os critérios supra especificados. 

Restou documentalmente provado nos autos que a parte autora mantinha com a Caixa Econômica Federal 

contrato de depósito e aplicação em caderneta de poupança, tendo sido a(s) conta(s) aberta(s) ou renovada(s) em 

data-base na(s) época(s) sob exame; sendo que a ré, como é notório e provado nos autos, efetuou, referente ao(s) 

período(s)-base em questão, crédito de percentual inferior ao devido, a título de correção monetária, e, sobre o 

saldo assim corrigido, o crédito de 0,5% a título de juros contratuais, o que indica o percentual total creditado 

menor ao que era devido. Sendo assim, tem direito a autoria à diferença devida, pelo percentual que deve ser 

aplicado sobre o saldo existente na data-base da(s) conta(s), ou data(s) de “aniversário” da(s) conta(s), como é 

costumeiramente chamada a data de crédito dos rendimentos, na época dos fatos em questão, deduzidos 

eventuais saques ocorridos até a data-base do mês seguinte ao da competência, pois sobre as importâncias 

eventualmente sacadas no período em questão não há direito ao crédito do rendimento. Evidentemente, fica(m) 

excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, “data de aniversário”, fora dos períodos contemplados na presente 

sentença. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, 

acolhendo a prejudicial de prescrição argüida nas hipóteses de processos ajuizados após julho de 2007, com 

relação a eventual pedido de condenação da ré ao pagamento dos índices relativos ao Plano Bresser; e para 

condenar a Caixa Econômica Federal a pagar à parte autora a importância correspondente à diferença entre o 

que foi e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no curso do trintídio atingido pela norma ora 

afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira quinzena de janeiro 

de 1989, de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 32/89, deduzidos do saldo 

eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, e, sobre o saldo existente em caderneta 

de poupança aberta ou renovada em janeiro de 1991, ou seja, antes de 31/01/1991, quando ainda não se 

encontrava em vigor a MP nº 294/91, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de 

fevereiro de 1991, com correção monetária desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado à época segundo os 

critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros 

remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 

1% ao mês, a partir da citação. 

Pagará a Caixa Econômica Federal à parte autora, em conta à disposição do Juízo, o valor da condenação, no 

prazo de 30 (trinta) dias. No caso de espólio e/ou herdeiros, porém, fica condicionado o pagamento à 

comprovação do direito alegado, mediante formal de partilha ou, se for o caso, termo de adjudicação, salvo 

comprovada co-titularidade.  

A liberação do valor depositado para saque deverá aguardar recebimento de ofício deste Juízo, a ser expedido 

oportunamente.  

A parcial procedência decorre dos estritos pedidos deduzidos na petição inicial, quanto aos planos econômicos e 

às respectivas contas regularmente demonstradas nas provas. Evidentemente, fica(m) também excluída(s) a(s) 

conta(s) com data-base, isto é, “data de aniversário”, fora dos períodos contemplados na presente sentença.  

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.004024-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020546/2010 - NICOLA GESUELI - 

ESPOLIO (ADV. SP116770 - ANTONIO AIRTON SOLOMITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.004023-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020547/2010 - MARLY TERESA 

GUGLIELMELLI DE PAIVA (ADV. SP209275 - LEANDRO AUGUSTO COLANERI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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2010.63.03.003081-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020548/2010 - IONE MARILIA DE 

MIRANDA FERNANDES (ADV. SP198669 - ALISON ALBERTO DA SILVA); MARIA DAMASCENO 

MIRANDA - ESPÓLIO (ADV. SP198669 - ALISON ALBERTO DA SILVA); IONE MARILIA DE MIRANDA 

FERNANDES (ADV. SP198669 - ALISON ALBERTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.000067-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020549/2010 - NAIR BRUZON 

PRESTA (ADV. SP121166 - EVANIA APARECIDA ROSS BRUZON DALL'ACQUA, SP168030 - ERIKA 

CRISTINA CLEMENTE); JULIANO JOSE PRESTA (ADV. ); NAIR BRUZON PRESTA (ADV. SP121166 - 

EVANIA APARECIDA ROSS BRUZON DALL'ACQUA, SP168030 - ERIKA CRISTINA CLEMENTE); JOSE 

PRESTA - ESPOLIO (ADV. SP121166 - EVANIA APARECIDA ROSS BRUZON DALL'ACQUA, SP168030 - 

ERIKA CRISTINA CLEMENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2008.63.03.013021-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020550/2010 - SERGIO SYLVIO 

FUREGATTI (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2008.63.03.002281-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303020336/2010 - LINDUARTE BARBOSA NETO 

(ADV. SP137388 - VALDENIR BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Cuida-se de Embargos de Declaração opostos em face de sentença de extinção da 

execução ante a inexistência de crédito. 

É o relatório. Decido. 

Recebo os embargos por serem tempestivos. 

Entretanto, conforme se depreende da petição de embargos de declaração, tal peça objetiva apenas a obtenção de efeitos 

infringentes, não sendo este o meio processual hábil a tanto, devendo a parte manejar contra a sentença o recurso 

cabível para sua reforma. 

Nesse sentido: 

  

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. EXCEPCIONALIDADE. 

PRETENSÃO MERAMENTE INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.Os embargos 

declaratórios só excepcionalmente tem efeitos infringentes, decorrentes, necessariamente, da correção de algum dos 

vícios que os autorizam e não de pretensão meramente infringente” (STJ, Quarta Turma, processo 200101980602/SP, 

relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 19.12.2002, p. 371). 

  

Ademais, na decisão proferida em 29/09/2009 deu-se ciência à parte autora da inexistência de crédito, possibilitando 

eventual impugnação. 

Sendo assim, conheço dos presentes embargos e, no mérito, nego-lhes provimento, mantendo integralmente a r. 

sentença de extinção da execução. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.001391-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303012264/2010 - APARECIDA 

BANGNE JOANINI (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Pela consulta eletrônica, verifica-se que os autos processuais 

apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção contêm o mesmo objeto. 

Caracterizada a repetição de causa judicial em curso (figura processual da litispendência), causa judicial julgada por 

sentença definitiva (coisa julgada), ou mesmo diante da continência ou simples conexão, a ausência de quaisquer 

justificativas ou ressalvas fundamentadas e juridicamente relevantes impõe a extinção sem resolução de mérito. 

Considerando a geração de termo indicativo de possibilidade de prevenção foi a parte autora intimada a esclarecer 

circunstâncias específicas da causa, a qual deixou transcorrer o prazo sem que apresentasse qualquer manifestação a 

respeito. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º 

da Lei n. 10.259/01, 267, IV, V, VI e, 301, § 4º do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, no sistema processual de primeiro grau jurisdicional dos Juizados Especiais Federais. 

Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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2009.63.03.010341-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020431/2010 - FLORINDA DE 

ALMEIDA PIRES (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). "Vistos 

  

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade, cumulada com pedido de 

reconhecimento de tempo de trabalho rural, proposta por Florinda de Almeida Pires, já qualificada na inicial, contra o 

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

  

Alega a autora que apresentou requerimento de aposentadoria por idade ( NB 151.617.055-2, DER 27/10/2009), 

cumulada com pedido de reconhecimento de tempo de trabalho rural, no período de 1956 a 1965. O benefício foi 

indeferido. 

Regularmente citado, o INSS apresentou contestação, requerendo o reconhecimento da improcedência dos pedidos. Não 

apresentou preliminares. 

Realizada audiência de instrução e julgamento, foi tomado o depoimento pessoal da autora e ouvidas as testemunhas 

Geronymo Bertão e Antônio Besson Netto. 

  

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, defiro à autora o benefício da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos legais. 

Analisados os autos, verifica-se que pleiteia a autora o benefício da aposentadoria por idade rural, nos termos 

preconizados no artigo 48, §§ 1º, 2º e 3º da lei 8213/91, c/c o artigo 143 e com o artigo 11, VII, c, do mesmo diploma 

legal, ou seja, como segurada especial, na condição de cônjuge de produtor rural. 

O comando do artigo 55 § 3º da lei 8213/91 veda a admissão de prova exclusivamente testemunhal para a comprovação 

do tempo de trabalho rural. Como se trata de norma legal, a ela se vincula o julgador, o que se constitui numa exceção 

ao princípio do livre convencimento do juiz, informador do processo civil brasileiro. A prova testemunhal deve ser 

corroborada por início de prova material, nos termos da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

Apresentou a autora, para comprovar o período de atividade rural, os seguintes documentos: 

1-            Certidão de casamento da autora com Francisco Pires, em 1956, em que o noivo está qualificado como 

lavrador;  

2-            Certidão de nascimento de seu filho Antônio Carlos Pires, em 1965, em que o seu esposo está qualificado 

como lavrador.  

  

Ouvida em juízo, informou a autora que ela e seu marido viveram por muitos anos na cidade de Marinópolis/SP, onde 

se dedicavam ao trabalho da lavoura de café. Que a autora, além do trabalho doméstico, dedicava-se às lides do campo, 

para auxiliar no sustento da família. 

A testemunha Geronymo afirmou que conheceu a autora e seu marido em Marinópolis e que eles lá permaneceram até 

1985, quando vieram para Valinhos/SP. 

Por sua vez, a testemunha Antônio afirmou que entre 1962 e 1971 Francisco e Florinda trabalharam na fazenda do 

japonês Issao. Entre 1971 e 1981 passaram a trabalhar para outro japonês, também fazendeiro de café e finalmente que 

entre 1981 e 1985 trabalharam, ainda em Marinópolis, para Antônio Ferreira. 

Assim, verificando-se o conjunto probatório colacionado, entendo que a parte autora reuniu início de prova material 

idônea, ratificada por prova testemunhal, para comprovar o exercício de atividade rural no período pretendido. 

Deixou o INSS de considerar tais provas no requerimento administrativo ante o argumento de que se tratava de provas 

que não estavam no nome da parte autora. 

      Não obstante, no caso de cônjuge ou filho de trabalhador rural em regime de economia familiar, tem se posicionado 

a jurisprudência, de forma pacífica, no sentido de que para comprovar a atividade agrícola podem ser apresentados 

documentos em nome de terceiras pessoas, membros do grupo parental.  

  

Neste sentido, confira-se: 

  

Súmula 06 da TNU 

A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge constitui 

início razoável de prova material da atividade rurícola. 

  

E também: 

  

Súmula 32 da AGU 

Para fins de concessão dos benefícios dispostos nos artigos 39, inciso I e seu parágrafo único, e 143 da lei 8213/91, de 

24 de julho de 1991, serão considerados como início de prova material documentos públicos ou particulares dotados de 

fé pública, desde que não contenham rasuras ou retificações recentes, nos quais conste expressamente a qualificação do 

segurado, de seu cônjuge, enquanto casado, ou companheiro, enquanto durar a união estável, ou de seu ascendente, 

enquanto dependente deste, como rurícola, lavrador ou agricultor, salvo a existência de prova em contrário. 
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Desta forma, considerando-se o início de prova material apresentado, ratificado pela prova testemunhal, reconheço e 

homologo o exercício de atividade rural pela autora Florinda de Almeida Pires no período de 01/01/1956 a 31/12/1965, 

conforme fundamentação supra. 

Não obstante, com relação ao pedido de aposentadoria por idade rural, considero prejudicada a sua apreciação, em vista 

dos termos em que a pretensão foi formulada na petição inicial. 

Durante a instrução, tanto a autora como as suas testemunhas mencionaram que houve prestação de trabalho rural até o 

final de 1985, informação que pode ser confirmada pelos dados do CNIS, onde se verifica que o esposo da autora 

passou a trabalhar em atividade urbana no início de 1986. 

Na inicial, contudo, solicita-se tão-somente o reconhecimento do período de trabalho de 1956 a 1965, pretensão que não 

guarda coerência com o pedido principal, de concessão de aposentadoria por idade à autora, considerando-se as 

exigências constantes do artigo 143 da lei 8213/91. 

   Desta forma, com relação ao pedido de aposentadoria por idade da autora, verifico a ocorrência de inépcia da inicial, 

razão pela qual dou por prejudicada a resolução do mérito da ação no que concerne a esta pretensão.  

  

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido da autora FLORINDA ALMEIDA PIRES, extinguindo o 

processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil para condenar o 

INSS a reconhecer e averbar como de efetiva atividade rural o período de 01/01/1956 a 31/12/1965, conforme 

fundamentação supra e julgo extinta a presente ação, sem resolução do mérito, com relação ao pedido da autora para a 

concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade, declarando a inépcia da inicial, nos termos do artigo 

295, I, e seu parágrafo único, inciso II do Código de Processo Civil, c/c o artigo 267, I , do mesmo diploma legal. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.03.007821-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020418/2010 - ANTONIO SA (ADV. 

SP131256 - JOSE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de pretensão que visa a obter provimento jurisdicional que declare a 

inexistência de relação jurídico-tributária relativa ao imposto de renda incidente sobre os valores recebidos a título 

aposentadoria por invalidez. 

A União, pela Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional, apresentou contestação, pela qual pugna extinção sem 

resolução de mérito, ante a ilegitimidade passiva da pessoa apontada para o polo passivo da demanda. 

Realmente, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS atua apenas como responsável tributário pela retenção do 

imposto de renda incidente sobre os pagamentos que efetua. 

Diante das circunstâncias do caso, não há prejuízo na correção, de ofício, da irregularidade apontada. 

Quanto ao mérito da causa, verifica-se que a parte autora encontra-se aposentada por invalidez em decorrência de 

incapacidade de exercer atividade profissional atestada em laudo pericial médico produzido em Juízo, no processo 

judicial autos n. 2006.63.03.007811-4. 

Dispõe o art. 6º, inciso XIV, da Lei n. 7.713/88, que “Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos 

recebidos por pessoas físicas: (...) ... XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço 

e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, 

neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 

deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina 

especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma; (...)”. 

Por outro lado, a regra insculpida no art. 30, da Lei n. 9.250/95, resta atendida quando o beneficiário da isenção fiscal é 

submetido a perícia médica oficial, no caso, judicial. 

Em termos gerais, configura-se a hipótese de isenção quando o contribuinte atende, cumulativamente, duas condições: 

i) ser aposentado e ii) ser portador de moléstia relacionada no artigo 6º, inciso XIV, da Lei n. 7.713, de 22 de dezembro 

de 1988. 

Encontra-se comprovada a aposentadoria da parte autora, bem como de que é portador de moléstia grave: cegueira. 

O prazo prescricional para a restituição de parcelas recolhidas indevidamente a título de imposto de renda é de cinco 

anos, contados a partir da extinção do crédito tributário, no caso, de cada retenção indevida. 

Correção monetária e juros, pelos índices utilizados pela ré na cobrança de créditos tributários, mediante aplicação da 

taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), nos termos da Resolução n. 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária relativa 

ao imposto de renda retido na fonte incidente sobre pagamentos isentos recebidos pela parte autora, e, por conseguinte, 

o direito à repetição dos respectivos valores, não atingidos pela prescrição, ressalvadas eventuais restituições já 

efetivadas administrativamente; bem como para condenar a ré, União-PFN, a, por intermédio da SRFB, no prazo de 30 
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(trinta) dias após o trânsito em julgado, proceder ao realinhamento retificatório das declarações de ajuste anual do 

imposto de renda da parte autora, bem assim a apurar o valor devido e, consequentemente, a promover, no prazo e 

forma legais, a restituição da importância apurada, com incidência do índice correspondente à aplicação da 'taxa' do 

SELIC, desde a data das retenções indevidas, no período não atingido pela prescrição, que antecede o protocolo da 

petição inicial. 

Atendidos os requisitos legais, concedo a gratuidade da Justiça. 

Apurada quantia a restituir, expeça-se requisição de pagamento. 

Oportunamente, regularize-se o polo passivo do processo, para constar, ao invés do INSS, a União - Fazenda Nacional. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

2009.63.03.003278-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020445/2010 - REGINALDO 

DAMASCENO (ADV. SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, 

Trata-se de ação de revisão de aposentadoria proposta por REGINALDO DAMASCENO, qualificado nos autos, em 

face do INSS. 

Informa o autor que requereu o benefício de aposentadoria por idade (NB 143420401-3, DER 01/11/2006), que lhe foi 

concedida, no valor de um salário mínimo. 

Alega o autor, contudo, que fazia jus à aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, a partir de 1994, que 

deveria ter sido concedida pelo INSS. 

Requer o autor, portanto, a conversão da aposentadoria por idade que recebe em aposentadoria proporcional por tempo 

de contribuição, que seria cabível caso fossem deferidos os seguintes requerimentos: 

1- Reconhecimento de tempo de atividade rural entre 02/01/1952 e 30/12/1952, 

2- Contabilização, como tempo de contribuição, do período em que o autor era estudante de escola técnica agrícola, 

entre 01/02/1953 e 31/12/1955 e 

3- Reconhecimento de tempo de trabalho em atividade rural, prestado em condições insalubres, entre 12/01/1956 e 

31/08/1961. 

Apresentado o procedimento administrativo concessório pelo INSS (NB 143.420.401-3), verifica-se que se trata de 

pedido de aposentadoria por idade, dele não constando os pedidos cumulativos de reconhecimento de tempo de trabalho 

rural, tempo de trabalho simultaneamente rural e especial e contagem do período em que o autor foi estudante de escola 

agrícola. 

Embora apresente o autor declarações contemporâneas de que exerceu atividade agrícola na Fazenda Veridiana, não 

chegou a formalizar o pedido de reconhecimento de tempo de trabalho agrícola, que sequer foi processado. 

A maioria dos documentos para comprovação dos períodos não considerados administrativamente foram apresentados 

em juízo, bem como a própria formalização do requerimento para o seu reconhecimento.  

Assim sendo, exclui-se a presente demanda da situação em que não é exigido prévio requerimento administrativo para a 

revisão de benefício previdenciário, nos termos do Enunciado 36 das Turmas Recursais do Juizado Especial de São 

Paulo/SP. 

Confira-se: 

O ajuizamento de ação revisional de benefício da seguridade social que não envolva matéria de fato dispensa o prévio 

requerimento administrativo. 

No caso dos autos, não houve requerimento administrativo do autor para a concessão de aposentadoria proporcional por 

tempo de contribuição, nem para os pedidos cumulativos acima enumerados. 

Pelo exposto, não ficou demonstrada a efetiva necessidade da intervenção judicial, pois não se patenteou o conflito de 

interesses entre a parte autora e a autarquia previdenciária. Nestes termos, falta o interesse de agir, que é uma das 

condições para o exercício do direito de ação. 

Não se trata de negação de acesso ao Poder Judiciário, como direito fundamental inscrito no artigo 5º da Constituição 

Federal, mas sim de não reconhecimento de condição necessária para a própria existência da demanda. 

É bem verdade que não se exige o exaurimento da via administrativa para que seja possível o ajuizamento da demanda 

judicial. Tal esgotamento não está sendo exigido no presente caso concreto. No entanto, é preciso que fique ao menos 

caracterizado que houve tentativa de buscar, junto ao INSS, o que ora se pleiteia. 

Nunca é demais lembrar que o artigo 174, caput, do Decreto federal nº 3.048/1999, prevê um prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias para que o INSS responda ao pleito do segurado, sendo que o mero desatendimento deste prazo já bastaria 

para a caracterização do interesse de agir, indispensável para a propositura da demanda judicial. 

Outrossim, é certo também que o artigo 105 da Lei federal nº 8.213/1991 confere à parte o direito de ter o seu 

requerimento administrativo recebido, ainda que o INSS não seja obrigado a deferi-lo. Por isso, eventual recusa do 

servidor público quanto ao seu recebimento constitui falta grave que, se cometida, pode resultar em processo 

administrativo disciplinar e, até mesmo, em processo de natureza criminal, dependendo das circunstâncias fáticas. 

Por fim, deve-se atentar para a circunstância de a parte autora estar devidamente assistida por advogado habilitado, que 

tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em qualquer órgão da 

Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a lei federal nº 8.906/1994, sem que possa alegar 

impedimento. 

  

DISPOSITIVO 
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Ante o exposto, determino a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, incisos 

IV e VI, do Código de Processo Civil, aplicados de forma subsidiária, nos termos da fundamentação supra. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

DESPACHO JEF 

  

2010.63.03.003102-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303015196/2010 - CREUZA ETELVINA DA CONCEICAO (ADV. 

SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o 

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las na audiência independente de intimação. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a necessidade de 

readequação de pauta, redesigno a audiência de instrução e julgamento nos processos abaixo, conforme coluna 

NOVA DATA AUDIÊNCIA: 

  

1_PROCESSO 2_AUTOR DATA ANTERIOR NOVA 

DATA AUDIÊNCIA 
2008.63.03.009331-8 CLAUDINEI MARCOS 

TROMBELI 
01/07/2010 14:20:00 30/09/2010 14:30:00 

2009.63.03.005595-4 LIONI VIANA DO PRADO 29/06/2010 14:40:00 30/09/2010 15:00:00 
2009.63.03.009325-6 MANOEL IZIDORO DA 

SILVA 
29/06/2010 16:00:00 30/09/2010 15:30:00 

2009.63.03.009707-9 OSVALDO RAMOS 28/06/2010 14:00:00 30/09/2010 16:00:00 
2009.63.03.009899-0 LAZARO JESUINO GUARI 29/06/2010 14:20:00 30/09/2010 16:30:00 
2009.63.03.010071-6 MARIO ACCORSI 29/06/2010 15:00:00 04/10/2010 14:00:00 
2010.63.03.000040-2 ANTONIO BATISTA FILHO 29/06/2010 15:40:00 04/10/2010 14:30:00 
2010.63.03.000274-5 MATILDE VACCARI BESSON 29/06/2010 15:20:00 04/10/2010 15:00:00 
2010.63.03.000350-6 SILMARA DE SOUZA 30/06/2010 15:00:00 04/10/2010 15:30:00 
2010.63.03.000746-9 OSVALDO MALDONADO 01/07/2010 15:20:00 04/10/2010 16:00:00 
2010.63.03.002957-0 CINIRA MORAES DA SILVA 30/06/2010 14:00:00 04/10/2010 16:30:00 
2010.63.03.003092-3 LELIO VENDRAMINI 30/06/2010 14:30:00 05/10/2010 14:00:00 
2010.63.03.003102-2 CREUZA ETELVINA DA 

CONCEICAO 
28/06/2010 14:30:00 05/10/2010 14:30:00 

2010.63.03.003103-4 ADELIA FERREIRA DOS 

SANTOS 
28/06/2010 15:00:00 05/10/2010 15:00:00 

2010.63.03.003104-6 APARECIDO JOSE PEREIRA 28/06/2010 15:30:00 05/10/2010 15:30:00 
2010.63.03.003117-4 LUIZA AMARO DA MAIA 28/06/2010 16:00:00 05/10/2010 16:00:00 
2010.63.03.003130-7 AMARILDO SILVIO 

BENVENUTO 
28/06/2010 16:30:00 05/10/2010 16:30:00 

2010.63.03.003143-5 EMERSON ROSPENDOWSKI 30/06/2010 15:30:00 06/10/2010 14:00:00 
2010.63.03.003153-8 MARIA DE LOURDES DE 

LIMA 
30/06/2010 16:00:00 06/10/2010 14:30:00 

2010.63.03.003155-1 TIAGO LAURINDO 

FRANZON 
30/06/2010 16:30:00 06/10/2010 15:00:00 

2010.63.03.003165-4 MARIA IZABEL 

NASCIMENTO 
01/07/2010 16:30:00 06/10/2010 15:30:00 

2010.63.03.003171-0 MARIA SANTINA CAMILO 01/07/2010 14:00:00 06/10/2010 16:00:00 
2010.63.03.003183-6 FRANCISCA BARROS DE 

SOUZA 
01/07/2010 16:00:00 06/10/2010 16:30:00 

2010.63.03.003186-1 SILVIA REGINA CALSSI 01/07/2010 14:30:00 07/10/2010 14:00:00 
2010.63.03.003199-0 SONIA DOS SANTOS 01/07/2010 15:30:00 07/10/2010 14:30:00 
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2010.63.03.003204-0 ANATILDES BORGES SILVA 

E OUTRO 
01/07/2010 15:00:00 07/10/2010 15:00:00 

  

Intimem-se as partes e, sendo o caso, as testemunhas, a Defensoria Pública da União e o Ministério Público 

Federal. 

  

2008.63.03.009331-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303020573/2010 - CLAUDINEI MARCOS TROMBELI (ADV. 

SP249588 - PAULO FRANCISCO TEIXEIRA BERTAZINE) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. A. G. U. - 

PAULO SOARES HUNGRIA NETO); FUNDACAO UNIVERSITARIA JOSE BONIFACIO (ADV./PROC. 

RJ127319 - CLAUDIO NICOLAU YABRUDI). 

  

2010.63.03.003155-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303020575/2010 - TIAGO LAURINDO FRANZON (ADV. SP169976 - 

ELIO EULER BALDASSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003186-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303020572/2010 - SILVIA REGINA CALSSI (ADV. SP043439 - 

MARCOS CASTELO BRANCO ROSARIO, SP232680 - PATRICIA TANIKAWA ROSARIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003130-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303020587/2010 - AMARILDO SILVIO BENVENUTO (ADV. 

SP060022 - ANGELO ANTONIO PIAZENTIM, SP119172 - ANGELA MARIA MEDICI PIAZENTIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.000274-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303020583/2010 - MATILDE VACCARI BESSON (ADV. SP247227 - 

MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003103-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303020590/2010 - ADELIA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP110196 - FERNANDO ANTONIO RODRIGUES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003102-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303020591/2010 - CREUZA ETELVINA DA CONCEICAO (ADV. 

SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.010071-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303020584/2010 - MARIO ACCORSI (ADV. SP078619 - CLAUDIO 

TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000746-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303020570/2010 - OSVALDO MALDONADO (ADV. SP260107 - 

CRISTIANE PAIVA CORADELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.009325-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303020581/2010 - MANOEL IZIDORO DA SILVA (ADV. SP229199 - 

RODRIGO CARNEVALE ANTONIO, SP230295 - ALAN MINUTENTAG) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000040-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303020582/2010 - ANTONIO BATISTA FILHO (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003104-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303020589/2010 - APARECIDO JOSE PEREIRA (ADV. SP263355 - 

CLEA REGINA SABINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.009707-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303020592/2010 - OSVALDO RAMOS (ADV. SP078619 - CLAUDIO 

TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003183-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303020568/2010 - FRANCISCA BARROS DE SOUZA (ADV. 

SP272551 - VILMA APARECIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.003199-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303020569/2010 - SONIA DOS SANTOS (ADV. SP134685 - PAULO 

SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003204-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303020571/2010 - ANATILDES BORGES SILVA (ADV. SP067375 - 

JACIRA DE JESUS RODRIGUES VAUGHAN); VALDEMAR SOARES DA SILVA (ADV. ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003117-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303020588/2010 - LUIZA AMARO DA MAIA (ADV. SP290770 - 

EVA APARECIDA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

  

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.002958-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303018813/2010 - MARIA ANTONIA DE ARAUJO MORENO (ADV. 

SP132530 - JOAO BATISTA DE ARAUJO); CAROLINA ARAUJO MORENO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Recebo a petição anexada em 10/05/2010 

como emenda à inicial. 

Providencie o Setor de Distribuição a retificação do pólo ativo da ação, para constar apenas MARIA ANTONIA DE 

ARAUJO MORENO, bem como a retificação do valor da causa. 

Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.03.002467-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303010728/2010 - MARIA GLORIA KIYOCA FUNARI (ADV. 

SP223118 - LUIS FERNANDO BAU); SEBASTIÃO FUNARI - ESPÓLIO (ADV. SP223118 - LUIS FERNANDO 

BAU, SP223118 - LUIS FERNANDO BAU); MARIA GLORIA KIYOCA FUNARI (ADV. SP223118 - LUIS 

FERNANDO BAU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A ). Providencie a parte autora a juntada de cópia da certidão de óbito do senhor Sebastião, bem como, caso tenha 

deixado bens à inventariar, a juntada de cópia do termo de inventariante nomeado pelo Juízo competente, no prazo de 

20 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Deverá o Setor de Distribuição retificar o pólo ativo da ação, para constar SEBASTIÃO FUNARI - ESPÓLIO, e a 

senhora Maria da Glória cadastrada como co-autora. 

Cumpra-se e intime-se. 

  

2010.63.03.002467-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303008759/2010 - MARIA GLORIA KIYOCA FUNARI (ADV. 

SP223118 - LUIS FERNANDO BAU); SEBASTIÃO FUNARI - ESPÓLIO (ADV. SP223118 - LUIS FERNANDO 

BAU, SP223118 - LUIS FERNANDO BAU); MARIA GLORIA KIYOCA FUNARI (ADV. SP223118 - LUIS 

FERNANDO BAU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A ). Da consulta aos autos processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-

se pretensão jurídica objetivando a recomposição monetária do valor de saldo bancário de conta-poupança relativo a 

plano governamental de estabilização econômica distinto, o que não afasta o dever da ré de, em colaboração com a 

administração da Justiça, apontar indevidas duplicidades.Campinas/SP, 29/03/2010. 

  

2010.63.03.001158-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303018818/2010 - TERESINHA TEIXEIRA CASTELAO (ADV. 

SP237234 - CLAUDIA GODOY CEREZER); CLAUDINEZ CASTELLÃO (ADV. ); CESAR CASTELLAO (ADV. ); 

IVAIR CASTELLAO (ADV. ); LUIS ANTONIO CASTELLAO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Recebo a petição anexada em 20/04/2010 como 

emenda à inicial. 

Providencie o Setor de Distribuição a retificação do pólo ativo da ação, devendo constar ANÍSIO CASTELLÃO - 

ESPÓLIO, e a inventariante cadastrada como representante. 

Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.03.001574-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303009156/2010 - SIRLENE CONCEICAO DE SOUZA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Considerando-se a 

manifestação da parte autora de 20/10/2009, observo que pode ter ocorrido equívoco quando da realização das 

pesquisas pela conta poupança, vez que o documento ali apresentado apresenta digitação de um número por cima do 

outro, o que pode ter levado a CEF a não localizar os extratos da conta da parte autora. 
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Desta forma, determino à CEF que efetue as pesquisas em mais de uma agência, sempre observando-se que o número 

final do respectivo código pode ter induzido a instituição financeira ao erro, e, no caso de localização dos extratos, 

deverá a CEF trazê-los autos autos. 

Prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), sem prejuízo da 

caracterização do crime de desobediência. 

Após, voltem conclusos. 

Intime-se. 

Campinas/SP, 30/03/2010. 

  

2010.63.03.002129-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303019070/2010 - ULDERICO SCHINCARIOL JUNIOR (ADV. 

SP260093 - CAMILA PASQUALINI SCHINCARIOL); CONCEICAO SCHINCARIOL TURCHETI (ADV. ); 

ULDERICO SCHINCARIOL JUNIOR (ADV. SP260093 - CAMILA PASQUALINI SCHINCARIOL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Providencie o Setor de 

Distribuição a retificação do pólo ativo da ação, devendo constar ULDERICO SCHINCARIOL - ESPÓLIO, mantendo-

se os herdeiros como co-autores. 

Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.03.004024-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303018782/2010 - NICOLA GESUELI - ESPOLIO (ADV. SP116770 - 

ANTONIO AIRTON SOLOMITA); MARCIO LUIS GESUELI (ADV. ); ZILDA MARIA GESUELI OLIVEIRA DA 

PAZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

Providencie o Setor de Distribuição a retificação do pólo ativo da ação, devendo constar NICOLA GESUELI - 

ESPÓLIO, e o inventariante Marcio Luis Gesueli cadastrado como representante. 

Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.03.000484-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303012128/2010 - MARIA APARECIDA RODRIGUES (ADV. 

SP115714 - ANA MARIA RODRIGUES BRANDL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Considerando a necessidade de adequação da pauta de audiência, remarco para o 

dia 26/04/2010, às 15h00 minutos. Intime-se. 

  

2010.63.03.002560-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303018815/2010 - MARIA ZELIA TEIXEIRA DE CAMARGO (ADV. 

SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI); MARIA STELLA TEIXEIRA DE CAMARGO BRAGA (ADV. ); 

JOAO LUIZ TEIXEIRA DE CAMARGO (ADV. ); FERNAO ANDRADE TEIXEIRA DE CAMARGO (ADV. ); 

MARIA ELISA ANDRADE TEIXEIRA DE CAMARGO (ADV. ); MARIA LUCIA ANDRADE TEIXEIRA DE 

CAMARGO (ADV. ); JOSE CARLOS TEIXEIRA DE CAMARGO FILHO (ADV. ); MARIA IGNEZ TEIXEIRA DE 

CAMARGO DE MACEDO SOARES (ADV. ); MARIA TEREZINHA TEIXEIRA DE CAMARGO RIBEIRO 

(ADV. ); MARIA ELISA MORAES TEIXEIRA DE CAMARGO - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Recebo a petição anexada em 4/05/2010 

como emenda à inicial. 

Providencie o Setor de Distribuição a retificação do pólo ativo da ação, para constar apenas MARIA ZÉLIA TEIXEIRA 

DE CAMARGO. 

Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.03.001784-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303006334/2010 - ELIDE COELHO DE ANDRADE LOPES (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Da consulta 

perfunctória aos autos processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção, apropriada 

para o presente momento do processo, verifica-se pretensão jurídica aparentemente distinta, objetivando a recomposição 

monetária do valor do saldo bancário de conta(s)-poupança existente(s) na vigência de plano(s) governamental(ais) de 

estabilização econômica, distinta quanto ao(s) plano(s) econômico(s) e/ou às conta(s)-poupança, razão pela qual fica 

autorizado o prosseguimento no andamento do processo; devendo a parte ré, porém, em colaboração com a 

administração da Justiça, identificar eventual repetição da pretensão deduzida no presente feito, a fim de evitar 

indevidos pagamentos em duplicidade. 

  

Campinas/SP, 15/03/2010. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando os autos, verifico que a 

petição inicial mencionou somente o nome e número do CPF da parte autora e/ou indicou apenas o(s) número(s) 

da(s) conta(s) poupança que a parte autora pretende a revisão, sem ao menos demonstrar se, no(s) período(s) 

pleiteado(s), a(s) conta(s) já existia(m), ou tinha(m) saldo passível de correção. 
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Com efeito, a sistemática inserta no art. 333, inciso I, do CPC, determina a obrigatoriedade da parte autora em 

provar o fato constitutivo do seu direito. 

Qualquer alegação de ser obrigação da CEF a localização de conta(s) poupança(s), bem como fornecer os 

respectivos extratos (ou seja, a parte autora pede a inversão do ônus da prova), deveria estar lastreada no 

mínimo de impossibilidade de se obter a prova necessária, sob pena de criar para a ré uma situação não 

permitida pela sistemática processual civil (art. 333, inciso I, do CPC). 

Se, por um lado, o agente financeiro tem a obrigação de manter tais extratos em seu arquivo, a ele também é 

imposto o dever de fornecer ao correntista um documento que comprove, além da existência, a situação de 

mencionada(s) conta(s). 

Ademais, é fato notório que a Caixa Econômica Federal simplesmente não possui alguns extratos, pois estamos 

tratando de documentos com aproximadamente 20 (vinte) anos de existência. Entretanto, os extratos que a Caixa 

Econômica Federal ainda mantém em arquivo de microfilme são identificados segundo o número da agência e 

número da conta.  

Portanto, o número da conta e a agência é um requisito que por si só não garante a exibição dos extratos, mas a 

sua ausência torna impossível iniciar a busca para se obtê-los. 

Sob este enfoque, como os extratos da conta poupança são documentos indispensáveis para o julgamento da 

causa, uma vez que sobre eles seriam elaborados os cálculos de liquidação do julgado, no âmbito deste Juizado 

Especial Federal, entendo que a sua ausência torna impossível a análise do pedido e o desenvolvimento regular 

do processo. 

Pelo exposto, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 45 (quarenta e cinco) dias para que traga 

a estes autos virtuais ao menos um extrato da(s) conta(s) que pretende a revisão, relativamente ao(s) período(s) 

pleiteado(s), sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito (artigos 267, inciso IV, e 283 e 284, “caput” 

e parágrafo único, todos do Código de Processo Civil). 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

Campinas/SP, 26/03/2010. 

  
2010.63.03.001784-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303008599/2010 - ELIDE COELHO DE ANDRADE LOPES (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001905-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303008606/2010 - LAURENTINO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.002129-6 - DECISÃO JEF Nr. 6303020420/2010 - ULDERICO SCHINCARIOL JUNIOR (ADV. 

SP260093 - CAMILA PASQUALINI SCHINCARIOL); CONCEICAO SCHINCARIOL TURCHETI (ADV. ); 

ULDERICO SCHINCARIOL - ESPOLIO (ADV. SP260093 - CAMILA PASQUALINI SCHINCARIOL); 

ULDERICO SCHINCARIOL JUNIOR (ADV. SP260093 - CAMILA PASQUALINI SCHINCARIOL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Da consulta aos autos 

processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se pretensão jurídica 

objetivando a recomposição monetária do valor de saldo bancário de conta-poupança relativo a plano governamental de 

estabilização econômica distinto, o que não afasta o dever da ré de, em colaboração com a administração da Justiça, 

apontar indevidas duplicidades. 

Campinas, 21/06/2010. 

  

2010.63.03.001506-5 - DECISÃO JEF Nr. 6303020415/2010 - MARIA CONCEICAO ZAN (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); MARIA ANTONIA DOGOZAN (ADV. ); TEREZINHA ZAN TREVISAN 

(ADV. ); LUZIA ZAN DEL BIANCHI (ADV. ); MARIO JOAO ZAN - ESPOLIO (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA); MARIA CONCEICAO ZAN (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Da consulta 

perfunctória aos autos processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção, apropriada 

para o presente momento do processo, verifica-se pretensão jurídica aparentemente distinta, objetivando a recomposição 

monetária do valor do saldo bancário de conta(s)-poupança existente(s) na vigência de plano(s) governamental(ais) de 

estabilização econômica, distinta quanto ao(s) plano(s) econômico(s) e/ou às conta(s)-poupança, razão pela qual fica 

autorizado o prosseguimento no andamento do processo; devendo a parte ré, porém, em colaboração com a 

administração da Justiça, identificar eventual repetição da pretensão deduzida no presente feito, a fim de evitar 

indevidos pagamentos em duplicidade. 

Campinas, 21 de junho de 2010. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2010 537/931 

2010.63.03.000067-0 - DECISÃO JEF Nr. 6303018954/2010 - NAIR BRUZON PRESTA (ADV. SP121166 - 

EVANIA APARECIDA ROSS BRUZON DALL'ACQUA, SP168030 - ERIKA CRISTINA CLEMENTE); JULIANO 

JOSE PRESTA (ADV. ); NAIR BRUZON PRESTA (ADV. SP121166 - EVANIA APARECIDA ROSS BRUZON 

DALL'ACQUA, SP168030 - ERIKA CRISTINA CLEMENTE); JOSE PRESTA - ESPOLIO (ADV. SP121166 - 

EVANIA APARECIDA ROSS BRUZON DALL'ACQUA, SP168030 - ERIKA CRISTINA CLEMENTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Compulsando os autos 

indicados no Termo de Prevenção, verifico que a pretensão refere-se a outros planos econômicos, não sendo caso de 

litispendência ou coisa julgada, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

  

2010.63.03.000490-0 - DECISÃO JEF Nr. 6303020413/2010 - ANTONIO FERNANDO SOMADOSSI (ADV. 

SP242827 - LUIZ SERGIO ZANESCO JUNIOR); MARIA APARECIDA DE FATIMA COLI SOMADOSSI (ADV. ); 

STELA APARECIDA SOMADOSSI (ADV. ); DENISE ISABEL SOMADOSSI (ADV. ); SONIA MARIA DE 

FATIMA SOMADOSSI (ADV. ); JOAO CARLOS SOMADOSSI (ADV.  ); VERA LUCIA SOMADOSSI DA SILVA 

(ADV. ); ROSA MARIA SOMADOSSI BORGES (ADV. ); CARLOS SUMADOSSI FILHO - ESPOLIO (ADV. 

SP242827 - LUIZ SERGIO ZANESCO JUNIOR); ANTONIO FERNANDO SOMADOSSI (ADV. SP242827 - LUIZ 

SERGIO ZANESCO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Da consulta perfunctória aos autos processuais apontados no quadro do termo indicativo 

de possibilidade de prevenção, apropriada para o presente momento do processo, verifica-se pretensão jurídica 

objetivando a recomposição monetária do valor do saldo bancário de conta(s)-poupança existente(s) na vigência de 

plano(s) governamental(ais) de estabilização econômica, distinta quanto ao(s) plano(s) econômico(s) e/ou às conta(s)-

poupança, razão pela qual fica autorizado o prosseguimento no andamento do processo; devendo a parte ré, porém, em 

colaboração com a administração da Justiça, identificar eventual repetição da pretensão deduzida no presente feito, a 

fim de evitar indevidos pagamentos em duplicidade. 

Campinas, 21 de junho de 2010. 

  

2010.63.03.003291-9 - DECISÃO JEF Nr. 6303020424/2010 - SALOMAO VIEIRA - ESPOLIO (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Da análise dos autos processuais apontados no termo indicativo de possibilidade de 

prevenção, verifica-se pretensão jurídica aparentemente distinta, objetivando a recomposição monetária do valor do 

saldo bancário de conta(s)-poupança existente(s) na vigência de plano(s) governamental(ais) de estabilização 

econômica, distinta(s) quanto ao(s) plano(s) econômico(s) e/ou às conta(s)-poupança, razão pela qual fica autorizado o 

prosseguimento no andamento do processo; devendo a parte ré, porém, em colaboração com a administração da Justiça, 

identificar eventual repetição da pretensão deduzida no presente feito, a fim de evitar pagamentos em duplicidade. 

Campinas, 21/06/2010. 

  

2010.63.03.001769-4 - DECISÃO JEF Nr. 6303020417/2010 - LUIZ ANTONIO DELLA TORRE (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO); LUCIANA DELLA TORRE - ESPOLIO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO); LUIZ ANTONIO DELLA TORRE (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); MARIA 

BENEDITA DA SILVA DELLA TORRE (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Da consulta perfunctória aos autos 

processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção, apropriada para o presente 

momento do processo, verifica-se pretensão jurídica aparentemente distinta, objetivando a recomposição monetária do 

valor do saldo bancário de conta(s)-poupança existente(s) na vigência de plano(s) governamental(ais) de estabilização 

econômica, distinta quanto ao(s) plano(s) econômico(s) e/ou às conta(s)-poupança, razão pela qual fica autorizado o 

prosseguimento no andamento do processo; devendo a parte ré, porém, em colaboração com a administração da Justiça, 

identificar eventual repetição da pretensão deduzida no presente feito, a fim de evitar indevidos pagamentos em 

duplicidade. 

Campinas/SP, 21/06/2010. 

  

2010.63.03.003483-7 - DECISÃO JEF Nr. 6303020425/2010 - NELSON RAULIK (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA); JOSE RAULIK - ESPOLIO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); 

NELSON RAULIK (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista que autos processuais apontados no 

quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção referem-se a contas-poupança e rés distintas, prossiga-se no 

andamento do processo. 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.03.010339-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303013310/2010 - JOSE ANTONIO 

FILHO (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Seguem anexos ata da audiência realizada em 

23/10/2010, realizada nos autos da ação em epígrafe, proposta por JOSÉ ANTÔNIO FILHO em face do INSS. 
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              Finda a instrução, pelo procurador federal do INSS foi feita proposta de acordo, aceita pela parte autora e o 

termo foi lavrado.  

               Determino o cancelamento do termo anteriormente lavrado, e sua substituição por este, porque foi registrado 

com tipo e resultado diversos dos que foram efetivamente lavrado e obtido.  

               Segue sentença homologatória do acordo:  

  

  

"Aos 23 de março de 2010, na Sala de Audiências deste Juizado Especial Federal Cível de Campinas, presente a MMª 

Juíza Federal Dra. VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCÃO, foi feito o pregão da audiência referente à ação 

acima referida, estando presentes o autor José Antônio Filho, sua advogada Maria Angélica Storari e o(a) procurador(a) 

do INSS. 

  

A seguida, pela MMª Juíza foi tomado o depoimento pessoal do autor, em termos que foram gravados e seguem anexos. 

  

  

  

A seguir foram ouvidas as testemunhas abaixo relacionadas: 

  

  

TESTEMUNHA 

  

  

Nome:Almerinda Candida de Souza 

  

  

RG:30755609-8 

  

Data de Nascimento:19/10/1945 

  

Endereço:Sítio Stª Mônica, Monteserrat, Itupeva/SP. 

  

  

Testemunha compromissada, não contraditada e advertida das penas cominadas ao falso testemunho. Aos costumes, 

disse nada. Inquirida, respondeu que: 

  

  

  

TESTEMUNHA 

  

Nome:Antonio Luiz Pimenta 

  

RG:34291458-3 

  

Data de Nascimento:10/01/1948 

  

Endereço:R. Três, 92, Beira Rio, Valinhos/SP.  

  

  

Testemunha compromissada, não contraditada e advertida das penas cominadas ao falso testemunho. Aos costumes, 

disse nada. Inquirida, respondeu que: 

  

  

  

  

  

  

Vistos etc. 

  

                               Trata-se de ação que tem por objeto a concessão do benefício aposentadoria por idade rural. Pugna, 

ainda, pelo pagamento das diferenças vencidas, acrescidas de juros e de correção monetária. 

  

                               O INSS apresentou proposta de transação nos seguintes termos: 
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Pelo presente proposta de acordo o INSS se compromete a implantar o benefício de aposentadoria por idade rural NB 

149334927-6, no prazo de 60 (sessenta) dias, no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) (UM SALÁRIO 

MÍNIMO), bem como, pagar os valores atrasados através de RPV, desde a data da DER 24/11/2009, no montante de 80 

% (oitenta por cento) no valor apurado pela contadoria judicial, correspondente à quantia de R$ 1.337,00 (UM MIL 

TREZENTOS E TRINTA E SETE REAIS) . 

Por outro lado, deve a parte Autora, no termo de acordo, renunciar expressamente a eventuais direitos decorrentes dos 

mesmos fatos e fundamentos jurídicos objeto da presente demanda. 

Tendo em conta o interesse público, e considerando a possibilidade de enriquecimento sem causa, constatada a qualquer 

tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento ou falta de requisitos legais para a 

concessão/restabelecimento de benefício, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora 

concorda, desde já, que fica sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja desconto 

parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor pago a maior, monetarimente corrigido, nos termos do art. 

115, II, da Lei n.º 8.213/191, após manifestação deste Juízo, mediante a comunicação do INSS. 

  

A parte autora CONCORDOU com a proposta de transação. 

  

  

                               Homologo a transação celebrada entre as partes, para que o INSS proceda à implantação do 

benefício de aposentadoria por idade NB 149334927-6, no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) (UM 

SALÁRIO MÍNIMO) com DER em 24/11/2009 efetuando o pagamento do montante de R$ 1.337,00 (UM MIL 

TREZENTOS E TRINTA E SETE REAIS) correspondente às prestações vencidas no período de 24.11.2009 a 

28.02.2010, mediante requisição judicial. 

  

                               Oficie-se a AADJ/INSS, para que, no prazo de 60 (sessenta dias), efetue implantação do benefício, 

comprovando nos autos no prazo de 15 (quinze) dias subseqüentes. 

  

                               Fica a parte autora cientificada de que a celebração deste acordo implica em renúncia a direitos e 

ações decorrentes dos fatos e fundamentos jurídicos que originaram esta ação. 

  

Pelo exposto, em razão da transação celebrada entre as partes, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, na forma dos artigos 55 da Lei n. 9.099/1995 e 1.º da Lei n. 10.259/2001. 

  

Registro. 

  

Publique-se. Intimem-se". 

  

2010.63.03.001026-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014012/2010 - EXPEDITA INACIA 

RODRIGUES (ADV. SP290770 - EVA APARECIDA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Homologo, por sentença, o acordo celebrado entre as 

partes, para que produza os seus legais efeitos, por meio do qual o Instituto Nacional do Seguro Social se compromete a 

implantar em favor do autor, no prazo de 60 (sessenta) dias, o beneficio previdenciário, com data de início do benefício 

a partir da data do óbito em 30/03/2009, com renda mensal atual-RMA no valor de um salário mínimo, para a 

competência de 04/2010, bem como a pagar as diferenças do período de 30/03/2009 a 30/04/2010, por RPV, no valor de 

80% (oitenta por cento) dos valores atrasados no total de R$5.470,91 (cinco mil, quatrocentos e setenta reais e noventa 

e um centavos), acordado entre as partes, através de ofício requisitório, renunciando ao prazo recursal, no prazo máximo 

de 60 (sessenta) dias, a partir da entrega da requisição, nos termos do artigo 17, caput, da Lei n.º 10.259/2001. 

Outrossim, a parte autora renuncia a eventuais valores excedentes ao pactuado. 

Ante o exposto, julgo extinto o feito com resolução de mérito, na forma do artigo 269, III do Código de Processo Civil. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial, para elaboração dos valores devidos, conforme os parâmetros determinados na sentença/acórdão. 

  
2009.63.03.008312-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303015231/2010 - JANETE BEZERRA DA SILVA GONCALVES 

(ADV. SP272998 - ROGERIO SOARES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.004260-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303018045/2010 - JOSE RICARDO DA SILVA (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 
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2008.63.03.011451-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303018046/2010 - CRISTIANE APARECIDA DE ANDRADE (ADV. 

SP127427 - JOAO BATISTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.03.001655-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303018914/2010 - CLAUDIO APARECIDO MEDEIROS (ADV. 

SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que o autor faleceu, conforme petição anexada 

em 23/04/2010, concedo o prazo de 10 dias para habilitação de quem de direito. 

Para apreciação da habilitação, a parte autora deverá providenciar a juntada de certidão expedida pelo Instituto Nacional 

do Seguro Social dos dependentes habilitados à pensão por morte, nos termos do art. 165 do Decreto 3.048/99. 

Após, façam-se os autos conclusos para deliberação quanto à liberação do valor dos atrasados. 

Intimem-se. 

  

2009.63.03.010339-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303018497/2010 - JOSE ANTONIO FILHO (ADV. SP247227 - 

MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que a parte autora encontra-se com a situação cadastral 

irregular, junto à Fazenda, Secretaria da Receita Federal, intime-se o Autor para que regularize seu CPF junto àquele 

órgão, bem como informe o seu cumprimento, no prazo de 30(trinta) dias.  

Concedo ao patrono da parte autora igual prazo para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual 

advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no 

contrato, a ser requisitado em separado. 

Intime-se. 

  

2005.63.03.001351-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303018971/2010 - RAYMOND PAUL SHEPARD (ADV. SP114397 - 

ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência à parte autora da petição do INSS anexada aos 

autos em 15/01/2010. 

                               Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, proceda a Secretaria deste Juizado à baixa 

definitiva do processo no sistema informatizado. 

  

Campinas/SP, 08/06/2010. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial, para elaboração dos valores devidos em atraso, conforme os parâmetros determinados na 

sentença/acórdão. 

  
2007.63.03.002025-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303005928/2010 - ELIAS MIANO (ADV. SP175546 - REGINA 

HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2006.63.03.005573-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303006376/2010 - FRANCISCO TEREZA MARTINS (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2006.63.03.000456-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303006377/2010 - JOSE GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP163436 - 

FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.03.009741-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303019027/2010 - JOSE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP077914 - 

ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em petição anexada aos autos em 21/01/2010 informa a parte autora que não 

foi comunicada da realização do exame médico pericial e requer a reconsideração da sentença. 
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Contudo, ao contrário do alegado pelo patrono da parte autora, verifica-se, através da certidão anexada aos autos em 

27/11/09, que nesta mesma data foi publicada a ata de distribuição deste processo no Diário Eletrônico da 3ª Região, 

informando a data e o horário da realização da perícia médica. 

  

Cumpre ressaltar, outrossim, que cabe ao procurador constituído pela parte autora zelar pelos seus interesses, 

cientificando-a dos atos do processo. 

Ante o exposto, indefiro o requerido. 

Certifique-se o trânsito em julgado. Após, arquive-se. 

Intimem-se.  

  

Campinas/SP, 09/06/2010. 

  

2009.63.03.002728-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303019911/2010 - CARLOS NUNES DA SILVA (ADV. SP148323 - 

ARIOVALDO PAULO DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a petição anexada em 15/06/2010, defiro a habilitação de 

Lourdes Pomin Nunes da Silva, nos termos do artigo 1.060 do Código de Processo Civil e artigo 165 do Decreto 

3.048/99, devendo a mesma providenciar a juntada de procuração e cópia de seus documentos pessoais (CIC/RG), no 

prazo de 10 dias. 

Após, expeça-se o RPV. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

Aguarde-se o decurso de prazo. 

Após, prossiga-se. 

  

Campinas/SP, 26/05/2010. 

  

2009.63.03.006701-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303017374/2010 - MARIA CLEIDE ALBERTINE SPINELLI (ADV. 

SP188711 - EDINEI CARLOS RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.010512-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303017456/2010 - VANIA FRIGERI PEREIRA (ADV. SP131305 - 

MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.03.006114-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303019037/2010 - MARIA APARECIDA ROMUALDO 

DOMENEGHETTI (ADV. SP268995 - MARTA CRISTINA DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em petição anexada aos autos em 

29/03/2010 informa a parte autora que não foi intimada da data da audiência designada pelo Juízo, requerendo a 

reconsideração da sentença que extinguiu o processo sem julgamento de mérito. 

Contudo, ao contrário do alegado pela patrona da parte autora, verifica-se, através da certidão anexada aos autos em 

13/07/09, que a ata de distribuição deste processo foi publicada no Diário Eletrônico da 3ª Região em 08/07/09, 

informando a data e o horário da realização audiência. 

  

Cumpre ressaltar, outrossim, que cabe ao procurador constituído pela parte autora zelar pelos seus interesses, 

cientificando-a dos atos do processo. 

Ante o exposto, indefiro o requerido. 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença. Após, arquive-se. 

Intimem-se. 

  

Campinas/SP, 09/06/2010. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo ao patrono da parte autora 

o prazo de 5 dias para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu 

respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, 

a ser requisitado em separado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2010 542/931 

Intime-se. 

Campinas/SP, 17/06/2010. 

  

2009.63.03.008910-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303019877/2010 - FRANCISCA DE ARAUJO FERREIRA (ADV. 

SP283013 - DENIZ SOUSA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2006.63.03.002999-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303019881/2010 - PAULO DE JESUS PEREIRA (ADV. SP199844 - 

NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.010011-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303019892/2010 - ANA JALMA ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.011675-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303019899/2010 - WALDIR CORREA DOS SANTOS (ADV. 

SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2006.63.03.001424-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303019883/2010 - MARIA LÚCIA MENEZES MEDIS (ADV. 

SP222727 - DANILO FORTUNATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.002114-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303019888/2010 - LUIZ CAMARGO (ADV. SP035574 - OLIVIA 

WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000042-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303019893/2010 - UZENIR SILVA CARMO CUNHA (ADV. 

SP104002 - VICENTE CUNHA, SP277091 - MARIA CAROLINA CORREA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.004438-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303019885/2010 - JOAO LOURENCO DA SILVA (ADV. SP209105 - 

HILÁRIO FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.010708-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303019879/2010 - VICENTE VITOR FIGUEIREDO (ADV. SP128172 

- SEBASTIAO APARECIDO DE OLIVEIRA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.003137-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303019880/2010 - JOSÉ BENEDITO GONÇALVES (ADV. SP115503 

- CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.008754-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303019894/2010 - MARIO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP218687 

- ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2005.63.03.011166-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303019876/2010 - MARIA LUCÉLIA DOS SANTOS CUNHA (ADV. 

SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2005.63.03.005823-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303019882/2010 - DORIVAL BONATTI (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.009053-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303019878/2010 - MARIA DE LOURDES MARTINS (ADV. 

SP044886 - ELISABETH GIOMETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001026-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303019886/2010 - EXPEDITA INACIA RODRIGUES (ADV. 

SP290770 - EVA APARECIDA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2009.63.03.008710-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303019887/2010 - MARIA ALVES DA SILVA (ADV. SP273031 - 

WELLINGTON DIETRICH STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.009202-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303019895/2010 - MATHILDE TABARRO (ADV. SP223422 - JESSE 

RICARDO OLIVEIRA DE MENDONÇA, SP250522 - RAFAELA CRISANTI CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.008758-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303019896/2010 - LUCILEILA AUGUSTA DA SILVA (ADV. 

SP143873 - CELIA CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE); THAILINE VENTURA DA SILVA (REP. IVONE OTILIA 

VENTURA) (ADV./PROC. SP259007 - FABIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GOMES, SP257573 - ALEXANDRE 

NOGUEIRA RODRIGUES BANDEIRA); THAILAINE VENTURA DA SILVA (ADV./PROC. SP259007 - FABIO 

AUGUSTO DE OLIVEIRA GOMES). 

  

2010.63.03.000293-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303019898/2010 - ISAURA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2007.63.03.009261-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303019884/2010 - VICENTE FERREIRA (ADV. SP165241 - 

EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2007.63.03.010481-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303019051/2010 - LUZINETE MARIA DA SILVA (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). O auxílio-doença é benefício por incapacidade de caráter temporário, 

portanto, deve a autarquia submeter o segurado a exames médicos periódicos, constatando a persistência ou não de 

incapacidade. Assim, tendo o perito do INSS concluído pelo restabelecimento da capacidade laboral após a perícia 

realizada, com a conseqüente cessação do benefício previdenciário de auxílio-doença, a Autarquia Previdenciária, ao 

que tudo indica, agiu nos moldes determinados pela Lei. 

Ante o exposto, indefiro o pedido formulado pela parte autora. 

A parte autora poderá buscar administrativamente o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de 

aposentadoria por invalidez, se o caso. 

Intimem-se. Arquive-se. 

  

2008.63.03.010512-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303018488/2010 - VANIA FRIGERI PEREIRA (ADV. SP131305 - 

MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de pensão por morte proposta por Vania 

Frigeri Pereira, menor representada por sua genitora, Sra. Nilva Aparecida Frigeri. 

Considerando que a autora é menor, o que a impossibilita, por si própria, proceder ao levantamento dos valores devidos 

em atraso, expeça-se a Requisição de Pequeno Valor - RPV, em nome de sua genitora, Sra. Nilva Aparecida Frigeri, 

CPF 158.423.648-59. 

Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 5 dias para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando 

para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual 

previsto no contrato, a ser requisitado em separado. 

Intime-se o Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

  

2007.63.03.000454-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303020371/2010 - MARIA ROMANA DA CRUZ (ADV. SP233020 - 

RAFAELA CORDIOLI AZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a petição da ré anexada em 7/04/2010, bem como o ofício 

257/2010 - SEC, que já foi determinada a não liberação dos valores do precatório depositados em nome da autora, 

suspendo o presente feito até final decisão da ação rescisória, em curso no Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Deverá o INSS comunicar este Juízo quando do trânsito em julgado da ação rescisória. 

Providencie a Secretaria o sobrestamento do feito. 

Cumpra-se e intimem-se. 

  

2009.63.03.003455-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303019825/2010 - MARIA BENEDITA MEIRA (ADV. SP120251 - 

ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em petição anexada aos autos em 11/03/2010 impugna a parte 
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autora o cálculo dos valores em atraso, requerendo o pagamento do adicional de 25% (vinte e cinco por cento) sobre 

benefício de aposentadoria por invalidez desde a propositura da ação. 

                               Analisando os autos, verifica-se que os cálculos foram feitos conforme a sentença prolatada, que 

condenou o INSS a conceder à parte autora o adicional de 25% incidente sobre o valor da aposentadoria por invalidez a 

partir de 07/07/2009, data da realização da perícia médica do Juízo.  

                               Deveria a parte autora, portanto, ter utilizado o meio processual adequado para a reforma da 

sentença. 

                               Diante do exposto, indefiro o pedido formulado.  

Expeça-se o RPV. 

Intimem-se. 

  

Campinas/SP, 16/06/2010. 

  

2008.63.03.012927-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303019261/2010 - PEDRO BIANCHINI (ADV. SP074348 - 

EGINALDO MARCOS HONORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 23/02/2010, indefiro o 

pedido de expedição de ofício uma vez que cessou a prestação jurisdicional e o INSS deu cumprimento à obrigação de 

fazer descrita na sentença. 

Além disso, deve ser considerado que o benefício de auxílio-doença não possui natureza definitiva, sendo permitida por 

lei sua cessação, constatada a ausência de requisito necessário à sua manutenção. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

  

2009.63.03.008312-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303019379/2010 - JANETE BEZERRA DA SILVA GONCALVES 

(ADV. SP272998 - ROGERIO SOARES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes do parecer e dos cálculos elaborados pela 

contadoria judicial. Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, com a concordância ou no caso de alegações não 

comprovadas, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. 

  

2006.63.03.003930-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303019050/2010 - JOÃO SOUSA DE AMORIM (ADV. SP176511 - 

BIANCA CRISTINA NASCIMENTO CORCINO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que os valores devidos em atraso, 

somados à condenação do INSS ao pagamento dos honorários sucumbenciais superam 60 (sessenta) salários, manifeste-

se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias se renuncia ou não ao referido excedente, observado o disposto no parágrafo 

único do artigo 4º da Resolução 559 de 26 de junho de 2007, do E. Conselho da Justiça Federal, sendo que a ausência 

de manifestação implicará no recebimento integral dos valores via Ofício Precatório. 

Saliente-se que, em caso de opção pelo recebimento via Requisitório de Pequeno Valor - RPV, os montantes devidos ao 

autor a título de atrasados e ao seu respectivo patrono (a) atinentes aos honorários sucumbenciais, não deverão 

ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos vigentes à época da execução. 

Ressalte-se que, em caso de renúncia, deverá a parte autora assinar a petição em conjunto com o advogado ou juntar 

nova procuração com poderes específicos para tal ato, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil. 

Concedo ao patrono da parte autora igual prazo para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual 

advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no 

contrato, a ser requisitado em separado. 

Intimem-se. 

  

2007.63.03.006539-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303019059/2010 - VALDECI PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição da parte 

autora anexada em 18/05/2010, na qual alega que o benefício de auxílio-doença foi cessado sem a realização de perícia 

médica. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

Campinas/SP, 09/06/2010. 

  

2009.63.03.009686-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303019026/2010 - RAMON SANCHES (ADV. SP077914 - ANGELO 

AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Em petição anexada aos autos em 21/01/2010 informa a parte autora que não foi 

comunicada da realização do exame médico pericial e requer a reconsideração da sentença. 
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Contudo, ao contrário do alegado pelo patrono da parte autora, verifica-se, através da certidão anexada aos autos em 

27/11/09, que nesta mesma data foi publicada a ata de distribuição deste processo no Diário Eletrônico da 3ª Região, 

informando a data e o horário da realização da perícia médica. 

  

Cumpre ressaltar, outrossim, que cabe ao procurador constituído pela parte autora zelar pelos seus interesses, 

cientificando-a dos atos do processo. 

Ante o exposto, indefiro o requerido. 

Certifique-se o trânsito em julgado. Após, arquive-se. 

Intimem-se. 

  

Campinas/SP, 09/06/2010. 

  

2007.63.03.000663-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303019370/2010 - OLMIRO FIORI DA SILVA (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA); DEVANIRA CANADA DA SILVA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que havia ocorrido o óbito do 

autor e a habilitação da viúva, conforme decisão proferida em 08/10/2008, defiro o levantamento das quantias a que o 

autor falecido tem direito, cumprindo salientar que este levantamento deve ser feito por Devanira Canadá da Silva, CPF 

068.855.968-92, junto ao PAB da Caixa Econômica Federal localizado na sede deste Juizado, mediante apresentação de 

seus documentos pessoais, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais. 

Oficie-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.000612-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303019049/2010 - TEREZA FERREIRA DE CARVALHO (ADV. 

SP244844 - REGINA LUISA QUIRINO CEREJO, SP251825 - MAISA DE FATIMA TIVELLI ROQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Regularize a parte autora sua representação processual, no prazo de 10 dias, mediante a juntada de procuração. 

Concedo ao patrono da parte autora igual prazo para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual 

advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no 

contrato, a ser requisitado em separado. 

Intime-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do parecer e 

dos cálculos elaborados pela contadoria judicial. Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, com a 

concordância ou no caso de alegações não comprovadas, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos 

judiciais. 

  

2009.63.03.010261-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303019101/2010 - MIGUEL ARRUDA CURI (ADV. SP070737 - 

IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.009762-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303019102/2010 - ANTONIO VENANCIO DA SILVA SOBRINHO 

(ADV. SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.009923-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303019104/2010 - SONIA APARECIDA REIS (ADV. SP253407 - 

OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.009641-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303019107/2010 - APARECIDA DE FATIMA PALETA DE SOUZA 

(ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.009417-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303019108/2010 - MARIA SILVESTRE DOS SANTOS (ADV. 

SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.009074-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303019110/2010 - ANTONIA BERSI (ADV. SP249048 - LÉLIO 

EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 
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2009.63.03.008822-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303019111/2010 - EDERSON ESTEVAM DA SILVA (ADV. 

SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.008527-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303019112/2010 - RUTE ROSA DE ARAUJO (ADV. SP061341 - 

APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.008253-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303019113/2010 - ANA MARIA AGNELO GONCALVES (ADV. 

SP239706 - LUZIA REGINA AFONSO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.007446-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303019115/2010 - ANATALIA PEREIRA SANTOS (ADV. SP261692 - 

LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.006701-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303019118/2010 - MARIA CLEIDE ALBERTINE SPINELLI (ADV. 

SP188711 - EDINEI CARLOS RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.005767-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303019122/2010 - JOAO ROBERTO DE BARROS (ADV. SP131305 - 

MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.006677-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303019138/2010 - GILBERTO BARRETO (ADV. SP092922 - 

NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.004193-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303019141/2010 - CLECIO VENICIO DE SOUZA LOBO (ADV. 

SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2007.63.03.002025-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303019147/2010 - ELIAS MIANO (ADV. SP175546 - REGINA 

HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2006.63.03.005573-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303019148/2010 - FRANCISCO TEREZA MARTINS (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.008223-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303019114/2010 - ELISABETE ADOLFO MORETTI (ADV. SP168906 

- EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.005413-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303019139/2010 - VERA LÚCIA LOPES (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.011451-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303019133/2010 - CRISTIANE APARECIDA DE ANDRADE (ADV. 

SP127427 - JOAO BATISTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.004260-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303019140/2010 - JOSE RICARDO DA SILVA (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.003856-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303019130/2010 - SIMONE SARA RIBEIRO (ADV. SP131305 - 

MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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2005.63.03.010486-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303019033/2010 - OLAVO DE OLIVEIRA (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição do 

INSS anexada aos autos em 08/04/2010. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.03.001474-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303018486/2010 - LEONILDA DA SILVA DIONISIO (ADV. 

SP089258 - EDMILSON DE SOUSA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Providencie a parte autora, no prazo de 10 dias, a juntada de 

cópia de seu CPF, devendo esclarecer o motivo de possuir 2 CPF's distintos. 

Concedo ao patrono da parte autora igual prazo para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual 

advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no 

contrato, a ser requisitado em separado. 

Intime-se. 

  

2007.63.03.006016-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303018801/2010 - LEONILDES RODRIGUES BONAFE (ADV. 

SP215479 - RITA DE CÁSSIA RICCIARDI COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). O auxílio-doença é benefício por incapacidade de caráter 

temporário, portanto, deve a autarquia submeter o segurado a exames médicos periódicos, constatando a persistência ou 

não de incapacidade. Assim, tendo o perito do INSS concluído pelo restabelecimento da capacidade laboral após a 

perícia, com a conseqüente cessação do benefício previdenciário de auxílio-doença, a Autarquia Previdenciária, ao que 

tudo indica, agiu nos moldes determinados pela Lei. 

Ante o exposto, indefiro o pedido formulado pela parte autora. 

A parte autora poderá buscar administrativamente o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de 

aposentadoria por invalidez, se o caso. 

]Intimem-se. Arquive-se. 

  

2006.63.03.004312-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303016671/2010 - MARIA REIS ALVES (ADV. SP184283 - ANDRÉ 

PATERNO MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Compulsando os autos, verifico que houve erro material na sentença quanto aos valores 

devidos em atraso. 

Sendo assim, corrijo o erro, nos termos do art. 463, I do Código de Processo Civil, a fim de deixar consignado que: 

...”b) pagar os valores das parcelas em atraso do período de 24/11/2005 a 28/02/2007, totalizando o montante de R$ 

392,06 (trezentos e noventa e dois reais e seis centavos), já descontados os valores recebidos pela autora à título de 

benefício assistencial ao idoso, conforme cálculos da Contadoria Judicial, elaborados com base na Resolução n º 242, de 

03/07/2001, e com juros de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação.”... 

Mantêm-se inalterados os demais termos da sentença. 

Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 10 dias para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando 

para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual 

previsto no contrato, a ser requisitado em separado. 

Ainda que o patrono não apresente cópia do contrato, deverá ser especificado para qual advogado e seu respectivo CPF, 

deverá ser expedido o ofício requisitório referente aos honorários advocatícios sucumbenciais. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo ao patrono da parte autora 

o prazo de 10 dias para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu 

respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, 

a ser requisitado em separado. 

Ainda que o patrono não apresente cópia do contrato, deverá ser especificado para qual advogado e seu 

respectivo CPF, deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios 

sucumbenciais. 

Após, expeça-se o RPV. 

Intimem-se. 

  

2008.63.03.005908-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303019054/2010 - JOSE CARDOSO DE OLIVEIRA FILHO (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2007.63.03.010553-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303019053/2010 - ROSINEI DE SOUZA PEREIRA (ADV. SP218687 - 

ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2005.63.03.013102-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303018843/2010 - TEREZINHA CONCEIÇÃO DA SILVA (ADV. 

SP258026 - ALINE ORTIZ DE OLIVEIRA FALTZ, SP230578 - TIAGO MONTEIRO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Concedo ao 

patrono da parte autora o prazo de 10 dias para dar integral cumprimento à decisão anteriormente proferida. 

Em igual prazo, poderá apresentar cópia do contrato de honorários, caso pretenda o destacamento do montante da 

condenação, especificando para qual advogado e seu respectivo CPF, deverá ser expedida a Requisição de Pequeno 

Valor/Precatório. 

Intimem-se. 

  

Campinas/SP, 08/06/2010. 

  

2006.63.03.000456-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303019149/2010 - JOSE GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP163436 - 

FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes do parecer e dos cálculos elaborados pela contadoria 

judicial no prazo de 10 (dez) dias. 

         No mesmo prazo deverá a parte autora se manifestar acerca da renuncia ou não aos valores excedentes a 60 

(sessenta) salários mínimos, ressaltando que a não manifestação implicará recebimento das diferenças devidas em atraso 

pela via do ofício precatório. 

         Ressalte-se que, em caso de renúncia, deverá a parte autora manifestar-se pessoalmente ou por meio de procuração 

com poderes específicos para tal ato, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil. 

  

2008.63.03.006677-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303015257/2010 - GILBERTO BARRETO (ADV. SP092922 - 

NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a informação do INSS, remetam-se os autos à contadoria 

judicial, para apuração dos valores devidos. 

  

2009.63.03.007419-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303019089/2010 - GENI ALVES MOTA VILLAS BOAS (ADV. 

SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que a parte autora encontra-se com a situação 

cadastral pendente de regularização, junto à Fazenda, Secretaria da Receita Federal, intime-se o Autor para que 

regularize seu CPF junto àquele órgão, bem como informe o seu cumprimento, no prazo de 30(trinta) dias. 

Concedo ao patrono da parte autora igual prazo para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual 

advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no 

contrato, a ser requisitado em separado. 

Intime-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial, para elaboração dos valores devidos, conforme os parâmetros determinados na sentença/acórdão. 

  

2009.63.03.010261-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303015222/2010 - MIGUEL ARRUDA CURI (ADV. SP070737 - 

IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.008822-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303015227/2010 - EDERSON ESTEVAM DA SILVA (ADV. 

SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.007446-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303015236/2010 - ANATALIA PEREIRA SANTOS (ADV. SP261692 - 

LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.004193-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303015241/2010 - CLECIO VENICIO DE SOUZA LOBO (ADV. 

SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2009.63.03.008223-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303015220/2010 - ELISABETE ADOLFO MORETTI (ADV. SP168906 

- EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2007.63.03.000048-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303019052/2010 - CLAUDEMIR JOSE PANZARIN (ADV. SP127931 - 

SILVANA RODRIGUES RIVELLI, SP212773 - JULIANA GIAMPIETRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Concedo ao patrono da parte 

autora o prazo de 10 dias para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu 

respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, a ser 

requisitado em separado. 

Ainda que o patrono não apresente cópia do contrato, deverá ser especificado para qual advogado e seu respectivo CPF, 

deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios sucumbenciais. 

Após, expeça-se o RPV. 

Intimem-se. 

  

2007.63.03.004302-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303018790/2010 - ESPÓLIO DE NELSON LUIZ DE CAMARGO 

(ADV. SP072164 - SONIA DE SOUZA MONEZI, SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a 

petição anexada aos autos em 23/11/2009, providencie a secretaria ao cadastramento da advogada e, decorrido o prazo 

de 10 (dez) dias, retornem os autos virtuais para o arquivo baixa findo.  

Intimem-se. 

  

Campinas/SP, 07/06/2010. 

  

2006.63.03.003774-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303019665/2010 - ORLANDO DE OLIVEIRA (ADV. SP035574 - 

OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que a parte autora encontra-se com a situação cadastral 

pendente de regularização, junto à Fazenda, Secretaria da Receita Federal, intime-se o Autor para que regularize seu 

CPF junto àquele órgão, bem como informe o seu cumprimento, no prazo de 30(trinta) dias. 

Concedo ao patrono da parte autora igual prazo para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual 

advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no 

contrato, a ser requisitado em separado. 

Intime-se. 

  

2009.63.03.004666-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303018889/2010 - JOSE JERONIMO FARIAS (ADV. SP131305 - 

MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista o parecer e os cálculos da Contadoria Judicial, observo que 

houve erro material na sentença quanto à existência de valores devidos em atraso. 

Sendo assim, corrijo o erro, nos termos do art. 463, I do Código de Processo Civil, a fim de deixar consignado que: 

...”Não há condenação ao pagamento de valores em atraso, tendo em vista o parecer apresentado pela Contadoria do 

Juízo.”... 

Mantêm-se inalterados os demais termos da sentença. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.03.002398-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303019446/2010 - NELSON PESSA (ADV. SP083666 - LINDALVA 

APARECIDA GUIMARAES); MARICILDA APARECIDA GONCALVES PESSA (ADV. SP083666 - LINDALVA 

APARECIDA GUIMARAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista que o número da conta poupança indicada pela parte autora na inicial e 

nos documentos anexados em 05/08/2009 é diverso daquele informado pela CEF na petição anexada aos autos em 

09/10/2009, intime-se a Ré a fim de que cumpra integralmente a obrigação de fazer descrita na sentença proferida, no 

prazo de 10 (dez) dias, comunicando este Juízo quando da efetivação da medida, sob as penas da lei. Intimem-se. 

Campinas/SP, 14/06/2010. 

  

2009.63.03.000310-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303020365/2010 - MARIA APPARECIDA DOS SANTOS MADER 

(ADV. SP232685 - RENATA FONSECA MACLUF RENOSTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista que, com o encerramento do processo de inventário, a 

via adequada para recebimento de valores existentes é a sobrepartilha, indefiro os pedidos contidos na petição da parte 

autora anexada em 15/04/2010 e mantenho o despacho proferido anteriormente. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2010 550/931 

Intimadas as partes, retornem os autos ao arquivo. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimem-se as partes para que 

requeiram o que de direito. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, remetam-se ao arquivo. 

Cumpra-se. 

  

2007.63.03.009705-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303020366/2010 - JOSE FERREIRA MACHADO (ADV. SP219501 - 

BIANCA MELISSA TEODORO, SP289849 - MARIA CLAUDIA CONTERATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2007.63.03.009704-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303020367/2010 - FRANCISCO GISLOTI (ADV. SP219501 - 

BIANCA MELISSA TEODORO, SP289849 - MARIA CLAUDIA CONTERATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2008.63.03.008877-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303020369/2010 - AFLODIZIO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP233455 

- CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS, SP289849 - MARIA CLAUDIA CONTERATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora para 

manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de 

que seu silêncio implicará concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito. 

                        No mesmo prazo especifique a parte autora para qual advogado (a) e CPF deverá ser efetuado o 

pagamento referente aos honorários sucumbenciais, bem como, deverá o patrono da parte autora fazer juntar 

aos autos cópia do contrato de honorários, caso pretenda o destacamento do montante da condenação referente 

aos honorários contratuais.  

                        Intimem-se. 

  

2009.63.03.008944-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303019718/2010 - AGENOR DE FREITAS (ADV. SP061444 - JOSE 

ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A ). 

  

2009.63.03.008746-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303019719/2010 - SANDRA REGINA BULGARI TARGA (ADV. 

SP213049 - SABRINA BULGARI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.008536-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303019720/2010 - CARLOS SGARBI (ADV. SP192198 - CRISTIANE 

GASPARINI DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.008528-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303019721/2010 - FABIANA CRISTINA BETIM (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2008.63.03.007031-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303019722/2010 - JOSE APARECIDO FERNANDES (ADV. SP111433 

- MARCOS GRAZIANI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2008.63.03.007495-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303019723/2010 - FABIO GIARDINI PEDRO (ADV. SP233399 - 

SINARA CRISTINA DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.006526-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303019724/2010 - RUBENS GORSKI (ADV. SP151776 - ADJAIR 

ANTONIO DE OLIVEIRA); DIRCE CACADOR GORSKI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.03.006774-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303019155/2010 - HERMAN YANSSEN (ADV. SP063990 - HERMAN 

YANSSEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

Considerando a diferença em favor da parte autora apurada pela Contadoria do Juízo, conforme cálculo anexado, 

deposite a Caixa Econômica Federal, a título de depósito complementar, o valor de R$ 1.523,50 (um mil quinhentos e 

vinte e três reais e cinqüenta centavos), no prazo de 10 (dez) dias. 

        Intimem-se . 

  

2008.63.03.006536-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303019694/2010 - LUIZ TADEU DE OLIVEIRA CALANDRIN (ADV. 

SP154491 - MARCELO CHAMBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista que não cabe a este Juízo analisar questões sucessórias, a parte autora 

deverá buscar a via adequada (alvará de levantamento junto à Justiça Estadual) para levantamento dos valores 

depositados. 

Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal comunicando que a liberação dos valores depositados fica condicionada à 

apresentação de alvará de levantamento a ser expedido pela Justiça Estadual, sendo que o depósito deverá permanecer 

em nome do titular da conta poupança, ROQUE CALANDRIN, bem como para que seja regularizado o depósito, eis 

que efetuado em nome de um dos sucessores. 

Fica autorizado o pagamento dos honorários sucumbenciais ao advogado Marcelo Chambó, OAB/SP154.491, CPF 

154.926.458-38. 

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

  

2008.63.03.011519-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303019292/2010 - GILDA BOSCHIERO (ADV. SP216501 - CESAR 

AUGUSTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista que a co-titularidade restou comprovada através da petição protocolada 

em 02/12/2009, reconsidero a decisão proferida em 22/03/2010. 

Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor a fim 

de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, 

mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e 

comprovante de residência atualizado). 

Expeça-se o ofício liberatório. 

  

Campinas/SP, 11/06/2010. 

  

2009.63.03.009640-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303019154/2010 - JOSE ANTONIO LOZANO MORENO (ADV. 

SP159711 - RAQUEL AZEVEDO MESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Considerando a diferença em favor da parte autora apurada pela Contadoria do 

Juízo, conforme cálculo anexado, deposite a Caixa Econômica Federal, a título de depósito complementar, o valor de 

R$ 519,48 (quinhentos e dezenove reais e quarenta e oito centavos), no prazo de 10 (dez) dias. 

           Intimem-se. 

  

2008.63.03.010092-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303019706/2010 - MARIA CONCEIÇÃO MAYER DE JESUS (ADV. 

SP084014 - ADILSON DONIZETI PIERA AGOSTINHO); MOACYR CARLOS MAYER (ADV. SP084014 - 

ADILSON DONIZETI PIERA AGOSTINHO); GILBERTO MAYER (ADV. SP084014 - ADILSON DONIZETI 

PIERA AGOSTINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). Tendo em vista que não cabe a este Juízo analisar questões sucessórias, a parte autora deverá buscar a via 

adequada (alvará de levantamento junto à Justiça Estadual) para levantamento dos valores depositados. 

Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal comunicando que a liberação dos valores depositados fica condicionada à 

apresentação de alvará de levantamento a ser expedido pela Justiça Estadual, sendo que o depósito deverá permanecer 

em nome do titular da conta poupança, WALDEMAR MAYER, bem como para que seja regularizado o depósito, eis 

que efetuado em nome de um dos sucessores. 

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

  

Campinas/SP, 16/06/2010. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

Aguarde-se o decurso de prazo. 

Após, prossiga-se. 
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Campinas/SP, 26/05/2010. 

  
2008.63.03.007495-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303017005/2010 - FABIO GIARDINI PEDRO (ADV. SP233399 - 

SINARA CRISTINA DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.009648-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303017471/2010 - DANIEL TAKESHI WATANABE (ADV. SP120176 

- MARCELO INHAUSER ROTOLI, SP120894 - LUCIA HELENA OCTAVIANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2008.63.03.013113-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303017477/2010 - AMAURI ANTONIO ZINI (ADV. SP247840 - 

RAPHAEL DIAS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2008.63.03.007031-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303017519/2010 - JOSE APARECIDO FERNANDES (ADV. SP111433 

- MARCOS GRAZIANI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2008.63.03.006464-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303017548/2010 - NOÉ VIEIRA DOS ANJOS (ADV. SP249908 - ANA 

PAULA RODRIGUES ANTONELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003123-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303016968/2010 - ONILDO PEVERALI NETO (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003122-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303016969/2010 - ELIANA GABRIEL (ADV. SP233455 - CRISTIAN 

DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003114-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303016970/2010 - JOAO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003116-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303016973/2010 - MARIZA ANDRADE MONTEIRO DALTIO (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003112-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303016974/2010 - SONIA APARECIDA BORTOLUCCI RIBEIRO 

(ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003097-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303016976/2010 - MOACIR LEVINO DOS SANTOS (ADV. SP229731 

- ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003073-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303016977/2010 - PEDRO LUIZ ZAVARIZE (ADV. SP192185 - 

RICARDO ALEXANDRE COSTA, SP241218 - JULIANA CRISTINA COGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003079-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303016978/2010 - ANTONIO ARNALDO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003078-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303016979/2010 - MARIA ALVES RIBEIRO (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.009511-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303016980/2010 - LEOPOLDO MENQUIQUI (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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2010.63.03.002987-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303016981/2010 - FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.009523-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303016982/2010 - STELLA MARIA ALBERTIN SCARPELLI 

MENQUIQUI (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2007.63.03.008474-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303019214/2010 - GERALDA MAGELA C. BENTO / REP. 

CURADOR NILDO CARVALHO BENTO (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista que não 

cabe a este Juízo analisar questões sucessórias, a parte autora deverá buscar a via adequada (alvará de levantamento 

junto à Justiça Estadual) para levantamento dos valores depositados. 

Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para que seja regularizado o depósito efetuado, que deverá permanecer em 

nome do titular da conta poupança, GALVÃO ANTONIO BENTO, bem como comunicando que a liberação dos 

valores depositados fica condicionada à apresentação de alvará de levantamento a ser expedido pela Justiça Estadual. 

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

  

Campinas/SP, 10/06/2010. 

  

2008.63.03.012933-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303019159/2010 - APARECIDA VANSAN ZORZETTO (ADV. 

SP260386 - IRACI DELGADO DE SOUZA PINTO); ANISIO ZORZETTO (ADV. SP260386 - IRACI DELGADO 

DE SOUZA PINTO); MARIA HELENA ZORZETTO PELISSARI (ADV. SP260386 - IRACI DELGADO DE 

SOUZA PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

Considerando a diferença em favor da parte autora apurada pela Contadoria do Juízo, conforme cálculo anexado, 

deposite a Caixa Econômica Federal, a título de depósito complementar, o valor de R$ 2.151,97 (dois mil cento e 

cinqüenta e um reais e noventa e sete centavos), no prazo de 10 (dez) dias. 

            Intimem-se. 

  

2007.63.03.013480-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303019048/2010 - ARSINO ORTIZ DE CAMARGO (ADV. SP204049 

- HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Em petição anexada aos autos em 21/01/2010 alega a parte autora que foi 

afastado apenas o índice de fevereiro de 1991, requerendo, assim, a intimação da Ré para que cumpra integralmente o 

acórdão. 

Contudo, a Ré foi condenada a “pagar a importância correspondente à diferença entre o que foi pago e o que deveria ter 

sido pago segundo as regras vigentes no curso do trintídio atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em 

caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira quinzena de janeiro de 1989, de 01/01/1989 a 15/01/1989, 

quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 32/89, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base 

do mês de fevereiro de 1989, e, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada em janeiro de 

1991, ou seja, antes de 31/01/1991, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 294/91, deduzidos do saldo 

eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1991, com correção monetária desde estas últimas 

datas, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as 

partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será acrescida 

de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação”. 

Assim, caso a parte autora discordasse de tal entendimento, deveria ter manifestado seu inconformismo por intermédio 

de recurso de sentença, o que não ocorreu. 

Ante o exposto, tendo em vista que no v. acórdão foi afastado o índice 21,78%, IPC de fevereiro de 1991, sendo 

mantida, no mais, a sentença proferida, indefiro o requerido pela parte autora. 

Intimem-se. Após, arquive-se. 

  

2007.63.03.009056-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303019794/2010 - ESP. SIDNEI J. POLLI REP POR SUELY MANA 

POLLI (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista que não cabe a este Juízo analisar questões sucessórias, 

a parte autora deverá buscar a via adequada (alvará de levantamento junto à Justiça Estadual) para levantamento dos 

valores depositados. 

Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal comunicando que a liberação dos valores depositados fica condicionada à 

apresentação de alvará de levantamento a ser expedido pela Justiça Estadual. 

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 
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Campinas/SP, 16/06/2010. 

  

2008.63.03.012868-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303019172/2010 - ANIZIO CEGA (ADV. SP179198 - TIAGO SANTI 

LAURI); MARIA APPARECIDA DE MORAES CEGA (ADV. SP179198 - TIAGO SANTI LAURI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Considerando a diferença 

em favor da parte autora apurada pela Contadoria do Juízo, conforme cálculo anexado, deposite a Caixa Econômica 

Federal, a título de depósito complementar, o valor de R$ 1.206,69 (um mil duzentos e seis reais e sessenta e nove 

reais), no prazo de 10 (dez) dias. 

           Intimem-se. 

  

2009.63.03.000363-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303019160/2010 - DANIELA AMSTALDEN CANTON (ADV. 

SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Considerando a diferença em favor da parte autora apurada pela Contadoria do Juízo, 

conforme cálculo anexado, deposite a Caixa Econômica Federal, a título de depósito complementar, o valor de R$ 

187,75 (cento e oitenta e sete reais e setenta e cinco centavos), no prazo de 10 (dez) dias. 

           Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora, para 

manifestação no prazo de 10 (dez) dias, da petição da Ré anexada aos autos em 22/04/2010, na qual apresenta os 

extratos da conta vinculada do FGTS, demonstrando o pagamento dos juros progressivos nas épocas próprias. 

                               Após, voltem os autos conclusos. 

  

Campinas/SP, 10/06/2010. 

  

2005.63.03.016867-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303019163/2010 - THEREZA LOVO MASSON (ADV. SP210409 - 

IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2005.63.03.010402-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303019164/2010 - JOSÉ ÉZIO FROES POSTALI (ADV. SP210409 - 

IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

2008.63.03.012957-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303019170/2010 - MARIA GINETE ZANIBONI BRESSIANI (ADV. 

SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Considerando a diferença em favor da parte autora apurada pela Contadoria do 

Juízo, conforme cálculo anexado, deposite a Caixa Econômica Federal, a título de depósito complementar, o valor de 

R$ 532,78 (quinhentos e trinta e dois reais e setenta e oito centavos), no prazo de 10 (dez) dias. 

         Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência a parte autora, para 

manifestação no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao 

acordo previsto na Lei Complementar nº 110 de 29 de junho de 2001. 

                                   Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos. 

  

2010.63.03.003122-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303019799/2010 - ELIANA GABRIEL (ADV. SP233455 - CRISTIAN 

DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003123-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303019800/2010 - ONILDO PEVERALI NETO (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003116-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303019801/2010 - MARIZA ANDRADE MONTEIRO DALTIO (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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2010.63.03.003114-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303019802/2010 - JOAO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003112-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303019803/2010 - SONIA APARECIDA BORTOLUCCI RIBEIRO 

(ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003097-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303019804/2010 - MOACIR LEVINO DOS SANTOS (ADV. SP229731 

- ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003078-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303019805/2010 - MARIA ALVES RIBEIRO (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003073-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303019806/2010 - PEDRO LUIZ ZAVARIZE (ADV. SP192185 - 

RICARDO ALEXANDRE COSTA, SP241218 - JULIANA CRISTINA COGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003079-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303019807/2010 - ANTONIO ARNALDO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002987-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303019808/2010 - FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.009523-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303019809/2010 - STELLA MARIA ALBERTIN SCARPELLI 

MENQUIQUI (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.009511-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303019810/2010 - LEOPOLDO MENQUIQUI (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003115-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303019811/2010 - IZAIAS GONCALVES RIBEIRO (ADV. SP233455 

- CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora, para 

manifestação no prazo de 10 (dez) dias, da petição da Ré anexada aos autos em 22/04/2010, na qual apresenta os 

extratos da conta vinculada do FGTS, demonstrando o pagamento dos juros progressivos nas épocas próprias. 

                               Após, voltem os autos conclusos. 

  

  

Campinas/SP, 10/06/2010. 

  
2005.63.03.014848-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303019165/2010 - JOSÉ FATORE FILHO (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2005.63.03.011089-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303019167/2010 - ANTONIO LOPES DE SOUZA (ADV. SP210409 - 

IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA). 

  

2005.63.03.011577-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303019168/2010 - ERNESTO ROSSETTO (ADV. SP210409 - IVAN 

SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA). 

*** FIM *** 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2007.63.03.013099-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303019218/2010 - ELIZABETH TEIXEIRA (ADV. SP096266 - JOAO 

ANTONIO BRUNIALTI); MADALENA MARIA DE SOUZA ERNESTO (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO 

BRUNIALTI); ALICE MARIA DE SOUZA (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI); ELZA MARIA DE 

SOUZA (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI); NEUZA MARIA DE SOUZA ROMANCINI (ADV. 

SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI); FLORIZA MARIA DE SOUZA (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO 

BRUNIALTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

Tendo em vista que não cabe a este Juízo analisar questões sucessórias, a parte autora deverá buscar a via adequada 

(alvará de levantamento junto à Justiça Estadual) para levantamento dos valores depositados. 

Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para que seja regularizado o depósito efetuado, que deverá permanecer em 

nome do titular da conta poupança, JOÃO NAVARRO DE SOUZA, bem como comunicando que a liberação dos 

valores depositados fica condicionada à apresentação de alvará de levantamento a ser expedido pela Justiça Estadual. 

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

  

  

Campinas/SP, 10/06/2010. 

  

2008.63.03.006464-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303019169/2010 - NOÉ VIEIRA DOS ANJOS (ADV. SP249908 - ANA 

PAULA RODRIGUES ANTONELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Considerando a diferença em favor da parte autora apurada pela Contadoria do Juízo, 

conforme cálculo anexado, deposite a Caixa Econômica Federal, a título de depósito complementar, o valor de R$ 

517,46 (quinhentos e dezessete reais e quarenta e seis centavos), no prazo de 10 (dez) dias. 

         Intimem-se. 

  

2006.63.03.000564-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303018808/2010 - TEREZINHA LUZIA ALMEIDA DE BRITOS 

(ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Nos casos como o presente o levantamento do valor 

creditado é feito administrativamente, mediante comparecimento da parte autora às Agências da Caixa Econômica 

Federal, desde que se enquadre nas hipóteses legais de saque (Lei 8036/90), razão pela qual indefiro o requerido na 

petição anexada aos autos em 16/03/2010. 

Intimem-se. Arquive-se. 

  

Campinas/SP, 07/06/2010. 

  

2008.63.03.012933-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303005572/2010 - APARECIDA VANSAN ZORZETTO (ADV. 

SP260386 - IRACI DELGADO DE SOUZA PINTO); ANISIO ZORZETTO (ADV. SP260386 - IRACI DELGADO 

DE SOUZA PINTO); MARIA HELENA ZORZETTO PELISSARI (ADV. SP260386 - IRACI DELGADO DE 

SOUZA PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

Tendo em vista a constatação de contradição no parecer anexado, remeta-se o processo virtual à Contadoria Judicial 

para que se proceda a devida regularização. Com a vinda do parecer, venham os autos conclusos. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência a parte autora para 

manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de 

que seu silêncio implicará concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito. No 

mesmo prazo deverá o patrono da parte autora fazer juntar aos autos cópia do contrato de honorários, caso 

pretenda o destacamento do montante da condenação. 

  

2009.63.03.003853-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303019695/2010 - ELUANY PEREIRA (ADV. SP239173 - MAGUIDA 

DE FÁTIMA ROMIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). 

  

2009.63.03.001486-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303019697/2010 - EWERTON LUIZ SCOMPARIN (ADV. SP239173 - 

MAGUIDA DE FÁTIMA ROMIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2008.63.03.013113-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303019709/2010 - AMAURI ANTONIO ZINI (ADV. SP247840 - 

RAPHAEL DIAS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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2006.63.03.001328-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303019710/2010 - JOAQUIM DORIVAL DE LIMA COSTA (ADV. 

SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067876 - 

GERALDO GALLI, SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI). 

  

2007.63.03.010291-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303019712/2010 - ERICK BRIGANTE DEL PORTO (ADV. SP200340 

- FERNANDO PAZZINATTO BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2008.63.03.013138-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303019793/2010 - GUIOMAR DA VEIGA DELGADO (ADV. 

SP214543 - JULIANA ORLANDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista que não cabe a este Juízo analisar questões sucessórias, a parte autora 

deverá buscar a via adequada (alvará de levantamento junto à Justiça Estadual) para levantamento dos valores 

depositados. 

Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal comunicando que a liberação dos valores depositados fica condicionada à 

apresentação de alvará de levantamento a ser expedido pela Justiça Estadual, sendo que o depósito deverá permanecer 

em nome do titular da conta poupança, ALCIDES GONÇALVES DELGADO, bem como para que seja regularizado o 

depósito, eis que efetuado em nome da parte autora. 

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

  

Campinas/SP, 16/06/2010. 

  

2005.63.03.010394-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303019166/2010 - JOSÉ DEVANIR AGUIAR (ADV. SP210409 - 

IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Dê-se ciência à parte autora, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias, da petição da 

Ré anexada aos autos em 22/04/2010, na qual apresenta os extratos da conta vinculada do FGTS, demonstrando o 

pagamento dos juros progressivos nas épocas próprias. 

                               Após, voltem os autos conclusos. 

  

  

Campinas/SP, 10/06/2010. 

  

2007.63.03.009329-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303019030/2010 - SERGIO BORTOLETO (ADV. SP230549 - 

MAURICIO ALVES COCCIADIFERRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Dê-se ciência às partes da redistribuição do processo para este Juizado Especial Federal. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que cumpra a obrigação de fazer determinada na sentença (conforme os 

cálculos apresentados pela Contadoria Judicial), no prazo de 15 (quinze) dias, informando este Juízo o cumprimento da 

medida. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

2008.63.03.011409-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303019217/2010 - CLODOMIR TROLEZI BELCHIOR (ADV. 

SP197910 - REGINA HELENA GOMES DA SILVA); LEONOR TROLEZI DEL PASSO - ESPOLIO (ADV. 

SP197910 - REGINA HELENA GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista que não cabe a este Juízo analisar questões sucessórias, a parte 

autora deverá buscar a via adequada (alvará de levantamento junto à Justiça Estadual) para levantamento dos valores 

depositados. 

Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para que seja regularizado o depósito efetuado, que deverá permanecer em 

nome do titular da conta poupança, LEONOR TROLEZI DELPASSO, bem como comunicando que a liberação dos 

valores depositados fica condicionada à apresentação de alvará de levantamento a ser expedido pela Justiça Estadual. 

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

  

  

Campinas/SP, 10/06/2010. 

  

2008.63.03.003141-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303019790/2010 - MARIA INES CARDOSO MAMEDE (ADV. 

SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista que não cabe a este Juízo analisar questões sucessórias, a parte autora 
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deverá buscar a via adequada (alvará de levantamento junto à Justiça Estadual) para levantamento dos valores 

depositados. 

Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal comunicando que a liberação dos valores depositados fica condicionada à 

apresentação de alvará de levantamento a ser expedido pela Justiça Estadual, sendo que o depósito deverá permanecer 

em nome do titular da conta poupança, ou seja, GERALDO BENEDICTO DE OLIVEIRA MAMEDE, bem como para 

que seja regularizado o depósito, eis que efetuado em nome da parte autora. 

Fica autorizado o pagamento dos honorários sucumbenciais à advogada Bianca Melissa Teodoro, OAB/SP 219.501. 

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

  

Campinas/SP, 16/06/2010. 

  

2008.63.03.012974-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303018773/2010 - LEONARDO BARS (ADV. SP065315 - MARIO DE 

SOUZA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

Manifeste-se a Ré, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição protocolada pela parte autora, anexada aos autos em 

24/11/2009. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2009.63.03.001202-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303019161/2010 - SEBASTIAO INOCENCIO DA SILVA (ADV. 

SP223993 - JULIANA MALTEMPE LUCCAS); ODILIA DA GLORIA SILVA (ADV. SP223993 - JULIANA 

MALTEMPE LUCCAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). Considerando a diferença em favor da parte autora apurada pela Contadoria do Juízo, conforme cálculo 

anexado, deposite a Caixa Econômica Federal, a título de depósito complementar, o valor de R$ 274,98 (duzentos e 

setenta e quatro reais e noventa e oito centavos), no prazo de 10 (dez) dias. 

           Intimem-se. 

  

2008.63.03.007561-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303019714/2010 - MAXIMILIANO MASON - FALECIDO (ADV. 

SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI); ANGELA FURIGO MASON- FALECIDA (ADV. SP096266 - JOAO 

ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). Tendo em vista que não cabe a este Juízo analisar questões sucessórias, a parte autora deverá buscar a via 

adequada (alvará de levantamento junto à Justiça Estadual) para levantamento dos valores depositados. 

Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para que seja regularizado o depósito efetuado, que deverá permanecer em 

nome do titular da conta poupança, bem como comunicando que a liberação dos valores depositados fica condicionada 

à apresentação de alvará de levantamento a ser expedido pela Justiça Estadual. 

Fica autorizado o pagamento dos honorários sucumbenciais ao advogado Vanderlei Vedovatto, OAB/SP 168.977, CPF 

138.075.308-27. 

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

  

Campinas/SP, 16/06/2010. 

  

2009.63.03.008570-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303019221/2010 - JEANETTE SOLON ROSSINI (ADV. SP171329 - 

MARIA CHRISTINA THOMAZ COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista que não cabe a este Juízo analisar questões sucessórias, a parte autora 

deverá buscar a via adequada (alvará de levantamento junto à Justiça Estadual) para levantamento dos valores 

depositados. 

Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para que seja regularizado o depósito efetuado, que deverá permanecer em 

nome do titular da conta poupança, ZUILO ROSSINI, bem como comunicando que a liberação dos valores depositados 

fica condicionada à apresentação de alvará de levantamento a ser expedido pela Justiça Estadual. 

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

  

  

Campinas/SP, 10/06/2010. 

  

2008.63.03.012930-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303019216/2010 - ANDREA LACOTIS MAZOTINI (ADV. SP140322 

- LENORA THAIS STEFFEN TODT PANZETTI, SP262006 - BRUNO RODRIGO APARECIDO DE OLIVEIRA); 

ISIDORO ANGELO MAZOTINI (ADV. SP140322 - LENORA THAIS STEFFEN TODT PANZETTI); MARIANA 

MAZOTINI (ADV. SP140322 - LENORA THAIS STEFFEN TODT PANZETTI); NEUSA MARIA LACOTIS (ADV. 

SP140322 - LENORA THAIS STEFFEN TODT PANZETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista que não cabe a este Juízo analisar questões sucessórias, 
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a parte autora deverá buscar a via adequada (alvará de levantamento junto à Justiça Estadual) para levantamento dos 

valores depositados. 

Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para que seja regularizado o depósito efetuado, que deverá permanecer em 

nome do titular da conta poupança, ORVANDO MAZOTINI, bem como comunicando que a liberação dos valores 

depositados fica condicionada à apresentação de alvará de levantamento a ser expedido pela Justiça Estadual. 

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

  

  

Campinas/SP, 10/06/2010. 

  

2007.63.03.007009-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303019452/2010 - JOSE BENTO DE OLIVEIRA (ADV. SP055050 - 

OSMAR GERALDO PINHATA); CRISTINA DE JESUS VIEIRA (ADV. SP055050 - OSMAR GERALDO 

PINHATA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

Tendo em vista os esclarecimentos prestados pela parte autora na petição anexada em 19/10/2009, intime-se a Ré a fim 

de que cumpra integralmente a obrigação de fazer descrita na sentença proferida, no prazo de 10 (dez) dias, 

comunicando este Juízo quando da efetivação da medida, sob as penas da lei. Intimem-se. 

  

Campinas/SP, 14/06/2010. 

  

2008.63.03.011949-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303019725/2010 - OSWALDO VICENTINI (ADV. SP039329 - 

MARIA CANDIDA DA ROCHA CAMPOS FRANCO, SP038650 - ULYSSES ANILDO CUNHA FRANCO); 

CELMA APARECIDA VICENTINI (ADV. SP039329 - MARIA CANDIDA DA ROCHA CAMPOS FRANCO); 

TELMA APARECIDA VICENTINI (ADV. SP039329 - MARIA CANDIDA DA ROCHA CAMPOS FRANCO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Dê-se ciência à 

parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor a fim de que proceda 

ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante 

comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante 

de residência atualizado). 

Fica autorizado, ainda, o pagamento dos honorários sucumbenciais ao advogado Ulysses Anildo Cunha Franco, 

OAB/SP 038.650, CPF 357.009.048-53. 

Expeça-se o ofício liberatório. 

  

Campinas/SP, 16/06/2010. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora, via 

imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor a fim de que proceda ao 

levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante 

comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e 

comprovante de residência atualizado).  

 Expeça-se o ofício liberatório. 

  

Campinas/SP, 11/06/2010. 

  

2009.63.03.001792-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303019289/2010 - DIRCO MINUCELO - ESPOLIO (ADV. SP245476 - 

LEANDRO CECON GARCIA); INES FERNANDES MINUCELO (ADV. SP245476 - LEANDRO CECON 

GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.000898-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303019290/2010 - LOURDES APARECIDA POSSATO (ADV. 

SP164312 - FÁBIO ORTOLANI); JUSCELINO ANTONIO POSSATO (ADV. SP164312 - FÁBIO ORTOLANI); 

BEATRIZ POSSATO (ADV. SP164312 - FÁBIO ORTOLANI); VALERIA DE CASSIA POSSATO (ADV. SP164312 

- FÁBIO ORTOLANI); VALDIR SERRANO (ADV. SP164312 - FÁBIO ORTOLANI); MARIA APARECIDA 

POSSATO (ADV. SP164312 - FÁBIO ORTOLANI); NORBERTO IRINEU DE AQUINO (ADV. SP164312 - FÁBIO 

ORTOLANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.03.005223-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303018936/2010 - OSCAR TRIBST FILHO (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 
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CAZALI OAB SP 16967 A ). Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição protocolada pela parte 

autora, anexada aos autos em 30/11/2009. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

Campinas/SP, 08/06/2010. 

  

2009.63.03.003263-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303019055/2010 - DOMINGOS BEVILACQUA NETO (ADV. 

SP097201 - TELMA LOPES DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Nos casos como o presente o levantamento do valor creditado é feito 

administrativamente, mediante comparecimento da parte autora às Agências da Caixa Econômica Federal, desde que se 

enquadre nas hipóteses legais de saque (Lei 8036/90), razão pela qual indefiro o requerido na petição anexada aos autos 

em 21/01/2010. 

Intimem-se. Arquive-se. 

  

  

Campinas/SP, 09/06/2010. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência a parte autora para 

manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de 

que seu silêncio implicará concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito. No 

mesmo prazo deverá o patrono da parte autora fazer juntar aos autos cópia do contrato de honorários, caso 

pretenda o destacamento do montante da condenação. 

  

2007.63.03.008490-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303019703/2010 - MARCOS ALESSANDRO ARSUFFI (ADV. 

SP254432 - VANESSA ARSUFFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.009648-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303019708/2010 - DANIEL TAKESHI WATANABE (ADV. SP120176 

- MARCELO INHAUSER ROTOLI, SP120894 - LUCIA HELENA OCTAVIANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2008.63.03.011618-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303018500/2010 - ORLANDO APPARECIDO VIANNA (ADV. 

SP185639 - FERNANDA ALEIXO ANGELUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Dê-se ciência à parte autora da petição da Caixa Econômica Federal anexada aos 

autos em 23/09/2009. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para extinção da execução. 

  

Campinas/SP, 02/06/2010. 

  

2005.63.03.016897-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303019162/2010 - CLOVIS MARQUES ARAUJO (ADV. SP210409 - 

IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Dê-se ciência à parte autora, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias, da petição da 

Ré anexada aos autos em 22/04/2010, na qual apresenta os extratos da conta vinculada do FGTS, demonstrando o 

pagamento dos juros progressivos nas épocas próprias. 

                               Após, voltem os autos conclusos. 

  

  

Campinas/SP, 10/06/2010. 

  

2005.63.03.012533-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303019031/2010 - APARECIDA INÊS DAL'ALVA PINA (ADV. 

SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - 

MARCELO FERREIRA ABDALLA). Providencie a parte autora a juntada de cópia de seu CPF, no prazo de 10 (dez) 

dias. Ressalte-se que a correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos feitos do Juizado, é essencial 

para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Após, proceda a Secretaria ao cadastramento do CPF da parte autora no sistema informatizado do Juizado. 

Intime-se. 
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Campinas/SP, 09/06/2010. 

  

2005.63.03.012497-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303019797/2010 - JOÃO BARONI (ADV. SP196092 - PAULA 

TOLEDO CORRÊA NEGRÃO NOGUEIRA); CLAUCIDE DE MARCHI BARONI (ADV. ); FERNANDO CESAR 

BARONI (ADV. ); LUCIA HELENA DE GODOY BARONI (ADV. ); JOAO CARLOS BARONI (ADV. ); MARCIA 

CRISTINA VIOLA DA SILVA MAIA BARONI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA). Tendo em vista que não cabe a este Juízo analisar questões 

sucessórias, a parte autora deverá buscar a via adequada (alvará de levantamento junto à Justiça Estadual) para 

levantamento dos valores depositados. 

Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal comunicando que a liberação dos valores depositados fica condicionada à 

apresentação de alvará de levantamento a ser expedido pela Justiça Estadual. 

Fica autorizado o pagamento dos honorários sucumbenciais à advogada Paula Toledo Corrêa Negrão Nogueira Lucke, 

OAB/SP 196.092, CPF 282.494.958-96. 

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

  

Campinas/SP, 16/06/2010. 

  

2008.63.03.000777-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303019788/2010 - ADA ANNICCHINO (ADV. SP186100 - SABRINA 

MONTEIRO FRANCHI); ANGELO ANNICCHINO (ADV. SP186100 - SABRINA MONTEIRO FRANCHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista que 

não cabe a este Juízo analisar questões sucessórias, a parte autora deverá buscar a via adequada (alvará de levantamento 

junto à Justiça Estadual) para levantamento dos valores depositados. 

Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal comunicando que a liberação dos valores depositados fica condicionada à 

apresentação de alvará de levantamento a ser expedido pela Justiça Estadual, sendo que o depósito deverá permanecer 

em nome da titular da conta poupança, DELFINA PESCE RACCANELLO, bem como para que seja regularizado o 

depósito, eis que efetuado em nome de uma das autoras. 

Fica autorizado o pagamento dos honorários sucumbenciais à advogada Sabrina Monteiro Franchi, OAB/SP 186.100. 

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

  

Campinas/SP, 16/06/2010. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que não cabe a este 

Juízo analisar questões sucessórias, a parte autora deverá buscar a via adequada (alvará de levantamento junto 

à Justiça Estadual) para levantamento dos valores depositados. 

Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal comunicando que a liberação dos valores depositados fica 

condicionada à apresentação de alvará de levantamento a ser expedido pela Justiça Estadual, sendo que o 

depósito deverá permanecer em nome do titular da conta poupança. 

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

  

Campinas/SP, 10/06/2010. 

  

2009.63.03.001768-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303019193/2010 - ANTONIO CARLOS MISSIO - ESPOLIO (ADV. 

SP134582 - NEIVA MARIA BRAGA); MARIA DE LOURDES FERNANDES MISSIO (ADV. SP134582 - NEIVA 

MARIA BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A ). 

  

2009.63.03.002277-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303019194/2010 - GONÇALO BENEDITO DAS FLORES - ESPOLIO 

(ADV. SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.006797-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303019195/2010 - TERESA PORTALS CODOL - ESPOLIO (ADV. 

SP249137 - CAMILA FABRI LOPES); ANA MARIA PORTALS CODOL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.001221-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303019196/2010 - ESPOLIO ANGELITA DA SILVA ROCHA REP 

MARIA T T SERAFIM (ADV. SP111034 - NEIVA RITA DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A , MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A , 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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2009.63.03.000800-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303019197/2010 - PEDRO SANT ANNA JUNIOR - ESPOLIO (ADV. 

SP037353 - WALTER JOSE COLOBIALE); ADAIR SANT ANNA (ADV. SP037353 - WALTER JOSE 

COLOBIALE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.000558-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303019198/2010 - ALAIR FARIA DE BARROS - ESPOLIO (ADV. 

SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR); LILIA CRISTINA FARIA DE BARROS 

FREITAS LEITAO (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2008.63.03.007910-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303019199/2010 - ESPOLIO DE RAIMUNDO JOÃO RUY (ADV. 

SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2008.63.03.002594-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303019200/2010 - ESPÓLIO DE ALCIDES VANIN (ADV. SP096266 - 

JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta em face da 

Caixa Econômica Federal, buscando a condenação desta ao pagamento dos valores correspondentes às 

diferenças resultantes da não observância das normas legais que determinam a capitalização dos juros de forma 

progressiva dos saldos depositados na conta vinculada do FGTS da parte autora. 

A ação foi julgada improcedente. 

Em sede recursal, deu-se parcial provimento ao recurso da parte autora, condenando a Caixa Econômica 

Federal a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos. 

Entretanto, o Juízo foi informado que a parte autora optou pelo regime do FGTS em data anterior a 22.09.1971, 

sendo que os juros progressivos foram ordinariamente depositados a todos os optantes da época, inexistindo 

valores a serem pagos. 

Desta sorte, considerando-se o conteúdo do acórdão e as alegações apresentadas pela ré, em vista dos princípios 

que norteiam os Juizados Especiais Federais, notadamente o da celeridade e da informalidade, intime-se a parte 

autora, para que, no prazo de 20 (vinte) dias, comprove documentalmente que, no presente caso, não houve o 

pagamento dos juros progressivos. 

Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos. 

  

Campinas/SP, 08/06/2010. 

  
2005.63.03.017160-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303018915/2010 - WANDERLEY JOSÉ DA SILVA (ADV. SP210409 - 

IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2005.63.03.017313-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303018916/2010 - VICENTE GABRIELLI NETO (ADV. SP210409 - 

IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

2008.63.03.013066-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303019215/2010 - MARIA OGASSAWARA KASUGA (ADV. 

SP260386 - IRACI DELGADO DE SOUZA PINTO); HELENA HIROMI KASUGA KAWAHASHI (ADV. SP260386 

- IRACI DELGADO DE SOUZA PINTO); TAMIE KASUGA (ADV. SP260386 - IRACI DELGADO DE SOUZA 

PINTO); SATIO KASSUGA ITAMI (ADV. SP260386 - IRACI DELGADO DE SOUZA PINTO); MIYUKI 

KASSUGA TATIZAWA (ADV. SP260386 - IRACI DELGADO DE SOUZA PINTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista que não cabe a este Juízo 

analisar questões sucessórias, a parte autora deverá buscar a via adequada (alvará de levantamento junto à Justiça 

Estadual) para levantamento dos valores depositados. 

Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para que seja regularizado o depósito efetuado, que deverá permanecer em 

nome do titular da conta poupança, MITSUO KASUGA, bem como comunicando que a liberação dos valores 

depositados fica condicionada à apresentação de alvará de levantamento a ser expedido pela Justiça Estadual. 

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 
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Campinas/SP, 10/06/2010. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em petição anexada, o juízo foi 

informado da inexistência de créditos a serem pagos à parte autora, apresentando na ocasião a respectiva 

motivação. 

Diante do exposto: 

1). Dê-se ciência à parte autora da protocolada pela Caixa Econômica Federal, salientando que a procedência do 

pedido referiu-se na determinação à ré, para que a mesma procedesse à realização dos cálculos de liquidação de 

sentença, se houvesse diferença a ser creditada; 

2). Faculto à parte autora, a impugnação das alegações apresentadas pela ré, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 

a mesma apontar os eventuais erros a serem apurados, fundamentando, ainda, a pertinência de sua 

discordância, bem como apresentar a respectiva memória de cálculos, observando-se os critérios adotados na 

sentença. 

Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2009.63.03.005181-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303019726/2010 - LUIZ CONTESSOTO (ADV. SP126442 - JOSE 

GERALDO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). 

  

2009.63.03.002677-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303019729/2010 - HELIO ZANINI (ADV. SP162506 - DANIELA 

APARECIDA LIXANDRÃO); IRENE DEGASPERI ZANINI (ADV. SP162506 - DANIELA APARECIDA 

LIXANDRÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.002676-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303019730/2010 - JOAO LUIS CODOGNO (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.001934-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303019731/2010 - MARIA DE LOURDES FERNANDES MISSIO 

(ADV. SP134582 - NEIVA MARIA BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.000926-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303019732/2010 - MAURO ROMEU GUEDES PINTO (ADV. 

SP123128 - VANDERLEI CESAR CORNIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.000516-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303019734/2010 - MARIA JOSÉ VEIGA COPERTINO (ADV. 

SP122700 - MARILZA VEIGA COPERTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2008.63.03.013142-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303019739/2010 - MARIA ROSA COUTINHO PEREIRA (ADV. 

SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2007.63.03.005133-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303019740/2010 - MARIA FUMIKO IDE (ADV. SP111034 - NEIVA 

RITA DA COSTA, SP139945 - CARLOS ROBERTO VIVEIROS, SP245510 - ROSANA DA SILVA VILAS BOAS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003570-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303019741/2010 - APPARECIDA MELZANI SEMOLINI (ADV. 

SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003184-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303019742/2010 - WANDA ANTONIETTA BARBATO (ADV. 

SP173629 - IAN TEIXEIRA MENDES SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.03.001874-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303019223/2010 - VERA MARIA LEME DA SILVA DE CARVALHO 

(ADV. SP167340A - WELLINGTON DE CARVALHO); MOYSES LEME DA SILVA JUNIOR - ESPOLIO (ADV. 
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SP167340A - WELLINGTON DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista que não cabe a este Juízo analisar questões sucessórias, a parte 

autora deverá buscar a via adequada (alvará de levantamento junto à Justiça Estadual) para levantamento dos valores 

depositados. 

Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para que seja regularizado o depósito efetuado, que deverá permanecer em 

nome do titular da conta poupança, MOYSES LEME DA SILVA JUNIOR, bem como comunicando que a liberação 

dos valores depositados fica condicionada à apresentação de alvará de levantamento a ser expedido pela Justiça 

Estadual. 

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

  

  

Campinas/SP, 10/06/2010. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a petição protocolada 

pela parte autora, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para verificação. Com a vinda do parecer, façam 

os autos conclusos. 

  

2009.63.03.009640-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303004881/2010 - JOSE ANTONIO LOZANO MORENO (ADV. 

SP159711 - RAQUEL AZEVEDO MESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.006774-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303005909/2010 - HERMAN YANSSEN (ADV. SP063990 - HERMAN 

YANSSEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2008.63.03.007917-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303019717/2010 - ESPOLIO DE JOÃO BERTELI (ADV. SP215270 - 

PAULO FRANCHI NETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista que não cabe a este Juízo analisar questões sucessórias, a parte autora 

deverá buscar a via adequada (alvará de levantamento junto à Justiça Estadual) para levantamento dos valores 

depositados. 

Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para que seja regularizado o depósito efetuado, que deverá permanecer em 

nome do titular da conta poupança, bem como comunicando que a liberação dos valores depositados fica condicionada 

à apresentação de alvará de levantamento a ser expedido pela Justiça Estadual. 

Fica autorizado o pagamento dos honorários sucumbenciais ao advogado Paulo Franchi Neto, OAB/SP 215.270. 

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

  

Campinas/SP, 16/06/2010. 

  

2009.63.03.000593-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303019224/2010 - JENNY DE SOUZA PREVIATELLO (ADV. 

SP254274 - ELIANE SCAVASSA); PAULO ROBERTO PREVIATELLO (ADV. SP254274 - ELIANE SCAVASSA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista 

que não cabe a este Juízo analisar questões sucessórias, a parte autora deverá buscar a via adequada (alvará de 

levantamento junto à Justiça Estadual) para levantamento dos valores depositados. 

Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para que seja regularizado o depósito efetuado, que deverá permanecer em 

nome do titular da conta poupança, RUBENS PREVIATELLO, bem como comunicando que a liberação dos valores 

depositados fica condicionada à apresentação de alvará de levantamento a ser expedido pela Justiça Estadual. 

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

  

  

Campinas/SP, 10/06/2010. 

  

2008.63.03.010596-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303019693/2010 - VERA LUCIA PERES DURANDI MANARA 

(ADV. SP095459 - ANTONIO FRANCO BARBOSA NETO); SANDRA LUCIA PERES DURANDI BRASI (ADV. 

SP095459 - ANTONIO FRANCO BARBOSA NETO); ANA LUCIA PERES DURANDI (ADV. SP095459 - 

ANTONIO FRANCO BARBOSA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista que não cabe a este Juízo analisar questões sucessórias, a parte autora 
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deverá buscar a via adequada (alvará de levantamento junto à Justiça Estadual) para levantamento dos valores 

depositados. 

Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal comunicando que a liberação dos valores depositados fica condicionada à 

apresentação de alvará de levantamento a ser expedido pela Justiça Estadual, sendo que o depósito deverá permanecer 

em nome do titular da conta poupança, ORLANDO PERES DURAND, bem como para que seja regularizado o 

depósito, eis que efetuado em nome de um dos sucessores. 

Fica autorizado o pagamento dos honorários sucumbenciais ao advogado Antonio Franco Barbosa Neto, OAB/SP 

95.459. 

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

  

2006.63.03.000090-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303019158/2010 - MESSIAS SERGIO DE JESUS (ADV. SP204889 - 

ANA PAULA NEVES GALANTE, SP078442 - VALDECIR FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Considerando a diferença em favor da parte autora 

apurada pela Contadoria do Juízo, conforme cálculo anexado, deposite a Caixa Econômica Federal, a título de depósito 

complementar, o valor de R$ 5.546,72 (cinco mil quinhentos e quarenta e seis reais e setenta e cinco centavos), no 

prazo de 10 (dez) dias. 

          Intimem-se. 

  

2009.63.03.003253-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303018776/2010 - LOURDES VIEIRA SEREGATTI (ADV. SP185639 

- FERNANDA ALEIXO ANGELUCCI); SILVIA HELENA SEREGATTI BREDA (ADV. SP185639 - FERNANDA 

ALEIXO ANGELUCCI); JOSE FRANCISCO BREDA JUNIOR (ADV. SP185639 - FERNANDA ALEIXO 

ANGELUCCI); RONALDO VIEIRA SEREGATTI (ADV. SP185639 - FERNANDA ALEIXO ANGELUCCI); 

ROSANA APARECIDA LOPES DA SILVA (ADV. SP185639 - FERNANDA ALEIXO ANGELUCCI); HELLEN 

CRISTINA VIEIRA SEREGATTI (ADV. SP185639 - FERNANDA ALEIXO ANGELUCCI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Dê-se ciência à parte autora 

da petição da ré anexada aos autos em 18/12/2009, informando o cumprimento da sentença. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

Campinas/SP, 07/06/2010. 

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

lote 8805 

  

Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do 

artigo 42, §2º da Lei 9.099/2005). 

  

2007.63.02.000213-0 - ALFREDO CESAR GANZERLI (ADV. SP140788 - ADHEMAR SEBASTIAO FERNANDES 

JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU)  

  

2007.63.02.010380-3 - ALFREDO CESAR GANZERLI (ADV. SP140788 - ADHEMAR SEBASTIAO FERNANDES 

JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU)  

  

2007.63.02.010383-9 - ALFREDO CESAR GANZERLI (ADV. SP140788 - ADHEMAR SEBASTIAO FERNANDES 

JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU)  

  

2007.63.02.012083-7 - MARLI FRANCA DE JESUS (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI) ; 

JACKSON SAMPAIO MESQUITA (ADV. ) 
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2008.63.02.002433-6 - HENRIQUE ROCATO LOZANO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2008.63.02.004177-2 - MARIA LUIZA PINTO MACHADO LEAL (ADV. SP231998 - PRISCILA EMERENCIANA 

COLLA e ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2008.63.02.005307-5 - MARIA CONCEICAO BERIGO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2008.63.02.005373-7 - NILSON GERMANO (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2008.63.02.006167-9 - DEVAIR DOS SANTOS (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2008.63.02.006737-2 - ANTONIO DE ALMEIDA (ADV. SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2008.63.02.007821-7 - MARCIO MANOEL (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2008.63.02.008338-9 - ISILDA DE LIMA COLOMBARI (ADV. SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2008.63.02.008861-2 - FERNANDO MAILSON DE SOUZA BORDINI E OUTRO (ADV. SP187409 - FERNANDO 

LEÃO DE MORAES); MARIA JOSE DE SOUZA BORDINI X UNIÃO FEDERAL (AGU)  

  

2008.63.02.009660-8 - MANOEL PEDRO DA SILVA (ADV. SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI 

PENTEADO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2008.63.02.009710-8 - LAERCIO DO NASCIMENTO FRANCISCO (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2008.63.02.012647-9 - OTAVIANO LEMES DE SOUZA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2008.63.02.014182-1 - SEBASTIÃO PEREIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.000026-9 - ANESIO MERMEJO (ADV. SP185159 - ANDRE RENATO JERONIMO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2009.63.02.001642-3 - RENATO DANTONIO PACIENCIA (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2009.63.02.001979-5 - SHIRLEY TEREZINHA DOS SANTOS (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS 

VIEIRA e ADV. SP089934 - MARTA HELENA GERALDI e ADV. SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.003163-1 - ALFREDO JOSE DE ASSIS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.003695-1 - ANTONIO PIZZO FIGUEIREDO (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI e ADV. 

SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.003849-2 - JOSE VARANDAS FILHO (ADV. SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA 

JACYNTHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.004347-5 - APARECIDO GONCALVES (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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2009.63.02.004361-0 - JESSE DA SILVA GONCALVES (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.004683-0 - CARLOS DONIZETI AMAROLI (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA 

SILVA e ADV. SP258815 - PAULO HENRIQUE BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.005356-0 - FATIMA APARECIDA CANDOLO DE OLIVEIRA (ADV. SP163381 - LUIS OTAVIO 

DALTO DE MORAES e ADV. SP189350 - SANDRO LUIZ DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.006147-7 - PETRUCIO NOGUEIRA LIMA (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA 

MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.006354-1 - MARLETE JANOTTA DOS SANTOS (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES e 

ADV. SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.006422-3 - LAURA PANGRACIO FUZATO (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.006962-2 - SEVERINA MARIA DA CONCEIÇAO (ADV. SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.007404-6 - RODRIGO MENDES RIBEIRO (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.007407-1 - DURCELINA LEANDRO PIMENTEL FERNANDES (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.007790-4 - RENATO GUSTAVO LATAGUIA DE OLIVEIRA (ADV. PR029241 - CLAUDIO 

MARCELO BAIAK e ADV. PR045056 - DÉBORA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.008119-1 - ANTONIO DONIZETI BRESSAN (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.008236-5 - HERMELINDA COGO MEDEIROS (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.008504-4 - IZAIAS ANTUNIASSI (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.008566-4 - GERALDO BRAZ SETORIO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.008690-5 - IVO CUSTODIO DE SOUZA (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA e ADV. 

SP158547 - LUCIANA CARRENHO SERTORI PANTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.008736-3 - WILSON CESCA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.009496-3 - APARECIDA MARIA TEIXEIRA AMBROSIO (ADV. SP208053 - ALESSANDRA RAMOS 

PALANDRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.009612-1 - ANTONIO CARLOS FERNANDES MASSON (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.009868-3 - MARIA MADALENA TOSTES GUILERMITTI (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI 

KAWAKAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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2009.63.02.010032-0 - LUZIA BEVILACQUA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.010037-9 - ANESIO CAMPOS SANTOS (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.010245-5 - IGNEZ PUGIN KEL (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.010370-8 - BELCHIOR BERENICE DA SILVA (ADV. SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.010586-9 - PAULO CEZAR FRANCISCHINI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. 

SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.010875-5 - ROGERIO RAMOS DE QUEIROZ (ADV. SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.010877-9 - JOAO FERNANDES HONORATO (ADV. SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.010944-9 - APPARECIDA FOLHIASSI DE ANDRADE (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.010947-4 - ERCILIA VITOR CRESCENCIO VICENTE (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.010981-4 - MARIA DE LOURDES SALVADOR DE CARVALHO (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS 

HERNANDES e ADV. SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.010987-5 - MARIA DE LOURDES GARCIA TRINCA (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS 

HERNANDES e ADV. SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.011207-2 - OLIMPIA BENZI MAROSTICA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.011231-0 - JUDITH FAUSTO DA SILVA (ADV. SP169705 - JULIO CESAR PIRANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.011347-7 - JANUARIA PEIXOTO (ADV. SP151626 - MARCELO FRANCO e ADV. SP255097 - 

DANIEL RICHARD DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.011438-0 - TEREZINHA LUNA SGOBBI (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.011558-9 - GISELE ALESSANDRA SOARES (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.011578-4 - JOAO BATISTA PORTO FILHO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.011597-8 - VIVIANE RANDI SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. SP103078 

- CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

2009.63.02.011622-3 - ADAIR DE ANDRADE AMARAL (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO 

MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.011665-0 - STELA APARECIDA DE MELLO VIEIRA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA 

RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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2009.63.02.011683-1 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO 

BERNARDES e ADV. SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.011686-7 - MARCOS HENRIQUE DO NASCIMENTO (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.011704-5 - ZOZIMO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE 

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.011712-4 - CLARICE FERREIRA IDOUBRES (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.011714-8 - THEREZA FRANCISCATTI DOS SANTOS (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.011733-1 - ZILDA GRACIANO VIANA GALVAO (ADV. SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO 

PAULA e ADV. SP282710 - RODRIGO CALDANA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.011737-9 - LUZIA RODRIGUES DE ARANTES (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.011789-6 - DENISE APARECIDA DA SILVA GONCALVES (ADV. SP109697 - LUCIA HELENA 

FIOCCO GIRARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.011835-9 - MARIA DIVA FRANCO DA SILVA (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.011839-6 - ZAIRA MORAES CARRILHO (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.011866-9 - EUNICE DE BARROS SELENGUINI (ADV. SP229314 - THAIS HELENA ROSA 

TORRICELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.011899-2 - ABADIA MAURA DE JESUS (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e ADV. 

SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

2009.63.02.011928-5 - ANDRE LUIZ DE CAMPOS (ADV. SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA e ADV. 

SP173851 - ANTONIO APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

2009.63.02.011963-7 - VALDEMAR CAETANO ALVES (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.012013-5 - RITA DA ROCHA DOS SANTOS (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA 

MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.012021-4 - MARIA ROSA CUZINATO LOPES (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES e 

ADV. SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.012024-0 - MARIA DA GLORIA FERREIRA (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.012070-6 - MARIA TERESA DA SILVA BAPTISTA (ADV. SP244026 - RODRIGO SANCHES 

ZAMARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.012092-5 - ANTONIA BENEDITA NUNES FULIOTTO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES 

DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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2009.63.02.012101-2 - RAIMUNDO ALVES DE ARAUJO FEITOSA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA 

DE MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS e ADV. SP255976 - LEONARDO JOSÉ 

GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.012136-0 - JOSE APARECIDO ALVES (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.012160-7 - CLEMENTINA SCARANELLO DOS SANTOS (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE 

PASTORI e ADV. SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA e ADV. SP285458 - PAULO EDUARDO MATIAS 

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.012204-1 - JOSE DOS SANTOS ALVES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.012247-8 - LOURDES FERNANDES MARCATTO (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.012294-6 - LUIS MONTEIRO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.012340-9 - RODRIGO LIMA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e ADV. SP123331 - 

NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.012395-1 - TATIANE APARECIDA DA SILVA GONCALVES (ADV. SP171716 - KARINA TOSTES 

BONATO e ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.012399-9 - TEREZA DOBREW NOGUEIRA (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.012411-6 - MARIA APARECIDA DENARDI PINTO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ e ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.012701-4 - ROSA HONORATO DA SILVA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.012764-6 - MARIA JOSE DEFELICIBUS DE ARAUJO (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.012898-5 - ZILDA ALVES DE SOUZA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.012974-6 - ELIZABETH FAGGIONI DA COSTA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.013009-8 - LOURIVALDO EUGENIO FERREIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e 

ADV. SP035273 - HILARIO BOCCHI e ADV. SP204261 - DANIELI MARIA CAMPANHÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.013067-0 - VALDOMIRO RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO 

CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.013139-0 - NEIDE APARECIDA ROSELLI VIEIRA (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA 

MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.013293-9 - ROSA MONHO BATISTA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.000447-2 - JOSUEL MERCHAN RIBEIRO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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2010.63.02.001104-0 - MARIA DOS SANTOS LIMA (ADV. SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ e ADV. 

SP197762 - JONAS DIAS DINIZ e ADV. SP223073 - FRANCO AUGUSTO GUEDES FRANCISCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.001324-2 - ZILDA CANDIDA MARTINS (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.003791-0 - ANA CAROLINA RODRIGUES FERNANDES (ADV. SP253728 - RAPHAEL RODRIGUES 

DE CAMARGO e ADV. SP254510 - DANILO RODRIGUES DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) 

  

2010.63.02.003792-1 - DENISE RODRIGUES FERNANDES (ADV. SP253728 - RAPHAEL RODRIGUES DE 

CAMARGO e ADV. SP254510 - DANILO RODRIGUES DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) 

  

2010.63.02.003793-3 - FABIO RODRIGUES FERNANDES (ADV. SP253728 - RAPHAEL RODRIGUES DE 

CAMARGO e ADV. SP254510 - DANILO RODRIGUES DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) 

  

2010.63.02.003794-5 - JOAO MANOEL DE OLIVEIRA (ADV. SP254510 - DANILO RODRIGUES DE CAMARGO 

e ADV. SP253728 - RAPHAEL RODRIGUES DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2010.63.02.003795-7 - ALCIDES DA SILVA (ADV. SP253728 - RAPHAEL RODRIGUES DE CAMARGO e ADV. 

SP254510 - DANILO RODRIGUES DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2010.63.02.004043-9 - MAYRA SILVA FERRO (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6302000199 

LOTE 8849 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.01.026137-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018028/2010 - MARCELO HIRONO 

(ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES, SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação 

expendida, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para determinar à requerida que RETIFIQUE, de 

ofício, em decorrência dos termos da presente sentença, a Declaração de Renda da parte autora, MARCELO HIRONO - 

CPF 005.724.288-71, referente aos anos de 2004, 2005 e 2006, se for o caso. E, após, determino que a requerida 

RESTITUA, o valor indevidamente recolhido a título de imposto de renda (IR) retido na fonte, incidente sobre, férias 

não-gozadas e respectivos terços constitucionais, convertidas em pecúnia, em dezembro de 2003, julho de 2004 e 

fevereiro de 2005, pelo SESCSP, observados eventuais valores ajustados administrativamente, corrigidos pela taxa 

selic. Outrossim, deverá a Receita Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado, apresentar 

cálculo da condenação, para posterior expedição de requisição de pagamento, utilizando-se como parâmetro as 

informações constantes em sua base de dados e a declaração do SESCSP, datado de 19/07/2008, juntada à fl. 18 da 

inicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, reconheço a prescrição do 

direito da parte autora quanto à capitalização de juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS, 

EXTINGUINDO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, IV, do Código de 

Processo Civil, c.c. art. 2º parágrafo único da Lei n.º 5705/1971. Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). Defiro a 

gratuidade da justiça para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o 

trânsito, arquive-se. 
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2010.63.02.002380-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018140/2010 - HELIA APARECIDA 

MATIAS DE MORAES (ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI); RICARDO PLACIDO DE MORAES 

(ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.001046-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018141/2010 - MILTON 

ALEXANDRE FERREIRA (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.002631-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018142/2010 - MOACYR DE 

GOUVEIA FUZO (ADV. SP284077 - ANTONIA RUANA NETO BELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.004364-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018143/2010 - EVA DA PAIXAO 

SULINO (ADV. SP148527 - EBENEZIO DOS REIS PIMENTA, SP156059 - ANTONIO PAULINO JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003951-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018177/2010 - ANTONIO 

APARECIDO BRIGATTO (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2007.63.02.016851-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017937/2010 - GILMAR LUIZ 

BERNARDO (ADV. SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). POSTO ISTO, julgo 

improcedentes os pedidos. Partes isentas de custas e honorários advocatícios nesta fase processual (art. 55 da Lei 

9.099/95). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo IMPROCEDENTE o pedido 

  

2009.63.02.012835-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017926/2010 - ISMENIA MARIA 

DA SILVA (ADV. SP233141 - ANDRÉ LUIS BACANI PEREIRA, SP230526 - GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

  

2010.63.02.000810-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018096/2010 - WILTON ROGERIO 

ROSA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do CPC. 

  

2009.63.02.010250-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017903/2010 - AGOSTINHO 

MARIANO (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010210-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017904/2010 - FRANCISCO 

MISSAO (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.012587-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018098/2010 - MARIA 

APARECIDA VALENTIN (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

  

2009.63.02.010318-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017906/2010 - LUIZ CARLOS 

MADUREIRA (ADV. SP145386 - BENEDITO ESPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 
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2010.63.02.002634-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017746/2010 - FABIO HERSI 

VIRGINIO DOS SANTOS (ADV. SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ); BANCO BRADESCO S/A (ADV./PROC. SP124015 - ADRIANO CESAR 

ULLIAN). julgo improcedente o pedido do autor 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE O 

PEDIDO e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

2009.63.02.011745-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017898/2010 - MARIA ROSA 

BORGES (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.011659-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017899/2010 - MARIA DA GLORIA 

CINTRA NAVES (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.011193-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017901/2010 - MARIA FERREIRA 

DE LIMA JOSE (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.011980-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017900/2010 - IOLANDA DE 

FATIMA OLIVEIRA ROSARIO (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2007.63.02.000662-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017947/2010 - MARCELO FORTES 

GIOVANNETTI DOS SANTOS (ADV. SP223800 - MARCELO FORTES GIOVANNETTI DOS SANTOS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). POSTO ISTO, julgo 

improcedente o pedido.  Partes isentas de custas e honorários advocatícios nesta fase processual (art. 55 da Lei 

9.099/95). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, em face das razões 

expendidas, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. Sem custas e 

honorários. 

  

2008.63.02.013365-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018120/2010 - JOSE BENEDITO 

ROSA (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.012868-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018121/2010 - CARLOS REIS DE 

LIMA (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.012589-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018122/2010 - SERGIO 

APARECIDO FERREIRA (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

  

2008.63.02.003872-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018123/2010 - SEBASTIANA 

SILVA LIMA (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2008.63.02.003071-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018124/2010 - MESSIAS SILVERIO 

SANT'ANA (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2008.63.02.003480-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018125/2010 - FRANCISCO SILVA 

(ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2008.63.02.002742-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018126/2010 - DINO CESAR 

FELISBERTO (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: DIANTE do disposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido. 

  

2009.63.02.010535-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017897/2010 - BERTOLINA 

CANDIDA DE LIMA (ADV. SP284926 - EDER EMERSON FONSECA JUSTINO, SP133421 - IVANEI 

RODRIGUES ZOCCAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.002816-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017905/2010 - EDIMUNDO 

SIMOES VILLA (ADV. SP190969 - JOSE CARLOS VICENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, julgo IMPROCEDENTE 

o pedido, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC. Deixo de condenar 

a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 

10.259/01. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente.  Não havendo interposição de recurso, 

certifique-se o trânsito e, ato contínuo, dê-se baixa. 

  

2009.63.02.010368-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017907/2010 - MAURICIO 

FERREIRA NEPOMUCENO (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010364-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017908/2010 - MARIA JOSE 

NOVAES PEREIRA (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010362-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017909/2010 - LUCIANO FIRMINO 

ALVES (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010365-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017910/2010 - ELISONETE 

APARECIDA FAUSTINO (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.000959-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017773/2010 - ANDRE MARCOS 

ALMEIDA JORGE (ADV. SP229066 - EDER GODINHO RIBEIRO, SP269521 - GISELE FERREIRA JORGE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, dê-se baixa. 

  

2009.63.02.010098-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018114/2010 - JAIME FLAUZINO 

DOS SANTOS (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Isso posto, julgo IMPROCEDENTE 

o pedido, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC. Deixo de condenar 

a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 

10.259/01. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. Não havendo interposição de recurso, 

certifique-se o trânsito e, ato contínuo, dê-se baixa. 

  

2010.63.02.000205-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018081/2010 - LEONICE 

APARECIDA RODRIGUES GONCALVES (ADV. SP245493 - MICHELLE DE SOUSA LINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante 

o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora e decreto a extinção do processo com amparo no 

art. 269, I, do CPC. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação 

expendida, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. Sem custas e honorários 

advocatícios, nesta fase, nos termos art. 55 da Lei n. 9.099/95. Defiro a gratuidade. Sem custas e honorários nesta fase. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.02.003520-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017951/2010 - EDISON LUIS 

GOMES GONCALVES (ADV. SP272148 - LUIS HENRIQUE GARBOSSA FILHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). 

  

2009.63.02.003522-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017961/2010 - JOSE RICARDO 

NOGUEIRA (ADV. SP272148 - LUIS HENRIQUE GARBOSSA FILHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). 

  

2009.63.02.003523-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017968/2010 - LUIZ FERNANDO 

OLIVEIRA (ADV. SP272148 - LUIS HENRIQUE GARBOSSA FILHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). 

  

2009.63.02.003525-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017971/2010 - JOSE CARLOS 

CARIZIO FILHO (ADV. SP272148 - LUIS HENRIQUE GARBOSSA FILHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.004310-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018405/2010 - GUARACI NEMER 

(ADV. SP259827 - GUSTAVO LUIS POLITI, SP248947 - VITOR GAONA SERVIDÃO, SP255199 - MARCEL 

PEREIRA RAFFAINI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). 

ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO constante da inicial, 

extinguido o processo nos termos do art. 269, inciso I, do CPC.  Defiro a gratuidade. Sem custas e honorários 

advocatícios, nesta fase, nos termos art. 55 da Lei n. 9.099/95. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.02.008000-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017985/2010 - MILTON 

MAROSTEGAN (ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO, SP053238 - MARCIO ANTONIO 

VERNASCHI, SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ANTE O EXPOSTO, em face das razões 

expendidas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido constante da inicial. Sem custas e sem honorários. Defiro a 

assistência judiciária. P. I. com o trânsito, dê-se baixa. 

  

2009.63.02.010733-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018169/2010 - THEREZA 

HESPANHA GALLO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo improcedente o pedido 

  

2010.63.02.000295-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018048/2010 - VALDEMAR 

RAMPIM (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012463-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018066/2010 - GUILHERME DE 

CARVALHO (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.000492-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018070/2010 - LEONICE DO 

CARMO PORTO DA SILVA GIORGETTI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010731-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018235/2010 - ANTONIO 

BENEDITO JACINTO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.000600-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018323/2010 - SONIA REGINA 

TERRA PEREIRA (ADV. SP167813 - HELENI BERNARDON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.02.010753-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013630/2010 - TERESINHA LUCIA 

CAMPOS DA SILVA (ADV. SP295910 - MARCELO CANEVARI VALENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.000755-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018252/2010 - IRACEMA DA 

SILVA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.005692-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017911/2010 - JOSE DE SOUZA 

GUIMARAES NETO (ADV. SP253341 - LEANDRO MODA DE SALLES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido 

  

2010.63.02.003969-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018171/2010 - MARA CRISTINA 

DE CARVALHO JACINTO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - 

DIANA PAOLA DA SILVA SALOMAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas: 

  

a) JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO no tocante ao índice de correção monetária postulado para fevereiro de 1991 

e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, a teor do disposto no art. 269, I, do Código de Processo Civil; 

  

b) declaro a falta de interesse de agir da parte autora quanto aos índices de correção monetária pleiteados para os meses 

de abril e maio de 1990, bem como pela incompetência do juízo quanto à matéria remanescente, e EXTINGO O 

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, a teor do disposto no art. 267, IV e VI, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95. Defiro a gratuidade da justiça para a parte 

autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, dê-se baixa. 

  

2009.63.02.005912-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018215/2010 - LOURDES 

FERNANDES FERREIRA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, 

declaro IMPROCEDENTE o pedido e decreto a extinção do processo com amparo no art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. Concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas e honorários advocatícios nesta 

fase. 

  

2007.63.02.014193-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018330/2010 - JOAQUIM BETETTI 

(ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE 

MELO MATOS). ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, 

extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC. Defiro o benefício da 

assistência judiciária gratuita. Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase, nos termos art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.02.005179-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017902/2010 - BENEDITO 

GONÇALO DE OLIVEIRA (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e decreto a extinção do processo com julgamento de mérito, conforme o art. 269, I, do 

CPC. Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. P. I. Sentença registrada 

eletronicamente. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.02.004253-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018146/2010 - ELIZABETH MARIA 

ALVES BRAGA (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, face às razões expendidas, 

  

a) tendo em vista a notória ausência de interesse da parte autora relativamente à correção monetária pretendida na 

presente demanda, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do 

Código de Processo Civil; 

  

b) DECLARO A IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO relativamente à capitalização dos juros progressivos sobre as 

contas vinculadas do FGTS e extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do disposto no art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. 
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Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, arquive-se. 

  

2009.63.02.007934-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017718/2010 - ROBERTO 

MARTINS DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar à Caixa 

Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste apenas da conta-poupança da parte autora com aniversário até o dia 

15 do mês de março de 1990, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (84,32%), descontando-se o índice 

efetivamente aplicado, bem como para condenar a referida empresa pública federal a pagar os atrasados 

correspondentes à diferença de índices. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à 

diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação 

das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 

1% (um por cento) ao mês, a partir da citação.  No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF 

que, em 90 (noventa) dias e observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-

poupança que criará especialmente para essa finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de 

outro mais exíguo e a previsão de multa. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na 

forma estabelecida neste dispositivo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, para determinar à ré que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança da parte autora, 

independentemente da data de aniversário, mediante a incidência do IPC do mês de abril de 1990 (44,80%) e do mês de 

maio de 1990 (7,87%), descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a 

pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os 

critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem 

concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação.  Reitero o 

que foi dito na fundamentação desta sentença, no sentido de que o que consta do presente dispositivo se aplica somente 

ao valor mantido na CEF depois das medidas implementadas por força da Medida Provisória nº 168 e da Lei nº 8.024, 

ambas de 1990. No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e 

observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente 

para essa finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de 

multa. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste 

dispositivo. 

  

2009.63.02.010345-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017741/2010 - MIGUEL PEDRO 

SLYWITCH (ADV. SP213219 - JOAO MARTINS NETO, SP131245 - GERALDO GOMES SOBRINHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003115-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017782/2010 - GILBERTO 

MARIANO DE SOUSA (ADV. SP255490 - CAMILA MARIA DA SILVA RAMOS, SP267000 - VALERIO 

PETRONI LEMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.011167-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017734/2010 - ADELIO VITALINO 

(ADV. SP262100 - LUANA ROMEIRO LEAO, SP258815 - PAULO HENRIQUE BATISTA, SP176725 - MARCIA 

MOREIRA GARCIA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar à Caixa 

Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste apenas da conta-poupança de nº 013.3232-3 da parte autora, com 

aniversário até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%) e, com 

aniversário até o dia 15 do mês de março de 1990, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (84,32%). 

Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão 

corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. 

Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a 

partir da citação.  No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e 

observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente 

para essa finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de 

multa. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste 

dispositivo. 
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2009.63.02.009173-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017731/2010 - XENIA DE CAMPOS 

PINTO GHESSI (ADV. SP118660 - NOEMIA ZANGUETIN GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido, para determinar à ré que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, independentemente da data 

de aniversário, mediante a incidência do IPC do mês de abril de 1990 (44,80%) e do mês de maio de 1990 (7,87%), 

descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados 

correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente 

previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os 

remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação.  Reitero o que foi dito na 

fundamentação desta sentença, no sentido de que o que consta do presente dispositivo se aplica somente ao valor 

mantido na CEF depois das medidas implementadas por força da Medida Provisória nº 168 e da Lei nº 8.024, ambas de 

1990. No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os 

termos deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa 

finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

2008.63.02.002293-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018363/2010 - DALTON VIEIRA 

DE SOUZA LEITE (ADV. SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR, SP254457 - RICARDO SCARSO, 

SP251561 - ERIKA PEDROSA PADILHA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE 

MELO MATOS). ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

O PEDIDO, para determinar à requerida que RETIFIQUE, de ofício, em decorrência dos termos da presente sentença, a 

Declaração de Renda da parte autora, DALTON VIEIRA DE SOUZA LEITE - CPF 862.841.268-91, referente aos anos 

de 2009, 2008, 2007, 2006 e 2005, se for o caso. E, após, determino que a requerida RESTITUA, o valor indevidamente 

recolhido a título de imposto de renda (IR) retido na fonte, incidente sobre, férias não-gozadas e respectivos terços 

constitucionais, convertidas em pecúnia, nos 05 (cinco) anos anteriores a 11/02/2008, pela Nossa Caixa - Nosso Banco 

S. A., observados eventuais valores ajustados administrativamente, corrigidos pela taxa selic. Outrossim, deverá a 

Receita Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado, apresentar cálculo da condenação, para 

posterior expedição de requisição de pagamento, utilizando-se como parâmetro as informações constantes em sua base 

de dados e os demonstrativos de pagamentos da Nossa Caixa - Nosso Banco S. A., juntados às fls. 21 a 26 da inicial. 

  

2010.63.02.001622-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018083/2010 - RICARDO 

POLYCARPO (ADV. SP266487 - RAIMUNDO NONATO DE PAULA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para determinar à requerida que RETIFIQUE, de ofício, em 

decorrência dos termos da presente sentença, a Declaração de Renda da parte autora, RICARDO POLYCARPO - CPF 

112.061.188-14, referente aos anos de 2007 e 2008, se for o caso. E, após, determino que a requerida RESTITUA, o 

valor indevidamente recolhido a título de imposto de renda (IR) retido na fonte, incidente sobre, férias não-gozadas e 

respectivos terços constitucionais, convertidas em pecúnia, em 28 de novembro de 2005 e 29 de novembro de 2006, 

todas retidas pelo Banco Industrial e Comercial S/A, observados eventuais valores ajustados administrativamente, 

corrigidos pela taxa selic. Outrossim, deverá a Receita Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em 

julgado, apresentar cálculo da condenação, para posterior expedição de requisição de pagamento, utilizando-se como 

parâmetro as informações constantes em sua base de dados e os recibos de férias datados de 28 de novembro de 2005 e 

29 de novembro de 2006, referentes ao contrato de trabalho com o Banco Industrial e Comercial S/A, juntados às fls. 23 

e 24 da inicial. 

  

2008.63.02.006362-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018216/2010 - JOSE DONIZETTI 

DA SILVA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o 

pedido, para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora, nos períodos 4.8.76 a 7.1.81 a 10.12.81 a 21.3.84, 

de 1º.6.84 a 1º.7.86, de 16.7.86 a 24.8.88, de 9.9.88 a 7.1.89, de 1º.3.89 a 11.4.90, de 28.7.90 a 04.3.97, de 5.3.97 a 

15.5.00, de 6.6.00 a 3.12.00, de 14.5.01 a 10.12.01, de 15.4.02 a 14.12.02 e de 14.4.03 a 30.11.03, exerceu atividades 

sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 1.2) (2) proceda à conversão do referido 

período em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo 

Decreto nº 3.048, de 6.5.1999 (3) acresça tais tempos convertidos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, 

conforme os dados constantes dos autos administrativos e do CNIS e (4) promova a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço (NB/42 141.223.348-5), com base no reconhecimento e na conversão do tempo 

assegurados nesta decisão, com DIB na data do requerimento administrativo (09 de abril de 2008). 

  

2009.63.02.005766-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017737/2010 - NOELI GUJEL 

(ADV. SP218090 - JOSÉ EDUARDO PATRÃO SERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para 

determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, com 
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aniversário até o dia 15 do mês de junho de 1987, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (26,06%), 

descontando-se o índice efetivamente aplicado, bem como para condenar a referida empresa pública federal a pagar os 

atrasados correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e remunerados (juros de 0,5%) de 

acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança, incluindo-se ainda, na 

atualização, as diferenças entre o IPC de 42,72% e 44,80% (janeiro de 1989 e abril de 1990) e os índices oficiais. Os 

juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação. No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados 

os termos deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa 

finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

2010.63.02.000613-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018232/2010 - MARIA MERCEDES 

PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). julgo 

PROCEDENTE o pedido 

  

2009.63.02.004884-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017709/2010 - ISABEL CRISTINA 

ULIAN (ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). julgo parcialmente procedente o 

pedido 

  

2010.63.02.000396-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017992/2010 - IVO PRADO (ADV. 

SP212245 - ENZO RODRIGO DE JESUS); EUNICE DA SILVA PRADO (ADV. SP212245 - ENZO RODRIGO DE 

JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o 

exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao 

reajuste da conta-poupança da parte autora, com aniversário até o dia 15 dos meses de janeiro de 1989 e março de 1990, 

mediante a incidência do IPC relativo àqueles meses (42,72% e 84,32%, respectivamente), e, independentemente da 

data de aniversário, do mês de abril de 1990 (44,80%) e do mês de maio de 1990 (7,87%), descontados os índices 

efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de 

índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das 

cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% 

(um por cento) ao mês, a partir da citação.  No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, 

em 90 (noventa) dias e observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança 

que criará especialmente para essa finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro 

mais exíguo e a previsão de multa. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na 

forma estabelecida neste dispositivo. 

  

2009.63.02.002601-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018043/2010 - GIOVANI LEMOS 

DE CARVALHO (ADV. SP243808 - GUSTAVO LUIZ DE FARIA MÁRSICO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, 

para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora n. 

1942.013.00021744-8, com aniversário até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo 

àquele mês (42,72%), descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a 

pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os 

critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem 

concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação.  Quanto ao 

pedido concernente à aplicação dos expurgos inflacionários nos meses de abril (42,72%) e maio de 1990 (7,87%) - 

Collor I, declaro extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, tendo em vista a 

falta de interesse processual do autor, conforme já exposto. No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, 

determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite 

em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a 

fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a 

parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o 

cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

2009.63.02.009449-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018018/2010 - APARECIDO 

DONIZETI MERCHAN (ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ, SP245084 - DELSILVIO 

MUNIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, apenas para determinar 

ao INSS que: 
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 (1) reconheça que a parte autora, no período de 02.01.1977 a 31.12.1979, exerceu atividade de rurícola, sem registro 

em CPTS e considere que a parte autora, nos períodos de 07/04/1980 a 01/09/1981 e 21/10/1985 a 22/12/1993, exerceu 

atividade sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 1.4); 

(2) proceda à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da 

Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999; 

(3) acresça tal tempo convertido aos demais já reconhecidos em sede administrativa, conforme os dados constantes dos 

autos administrativos e do CNIS e 

(4) proceda à devida averbação dos períodos. 

  

2009.63.02.005739-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017735/2010 - MARIA 

APPARECIDA NOGUEIRA FRACON (ADV. SP030743 - JOSE SEBASTIAO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-

poupança da parte autora, com aniversário até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo 

àquele mês (42,72%) e, com aniversário até o dia 15 do mês de março de 1990, mediante a incidência do IPC relativo 

àquele mês (84,32%). Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de 

índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das 

cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% 

(um por cento) ao mês, a partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Sem custas ou 

honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-

se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido 

  

2009.63.02.009528-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018019/2010 - LEADIR GIORIA 

CAMAROTTO (ADV. SP269920 - MARIA MARLENE FRANZONI BERTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010340-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018220/2010 - SEBASTIANA 

REZENDE BRAGA (ADV. SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR, SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS 

POLICENO BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.004165-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018110/2010 - JOSE ROBERTO 

GARCIA (ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012333-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018335/2010 - DIRCEU 

DOMICIANO DA SILVA (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.009802-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018337/2010 - ROSA MARIA 

TOMAS (ADV. SP220809 - NAIRANA DE SOUSA GABRIEL, SP263478 - NAIARA DE SOUSA GABRIEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2009.63.02.009664-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018340/2010 - JOSE DONIZETTI 

DA SILVA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.009661-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018343/2010 - PAULO SERGIO DA 

SILVA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.009533-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018346/2010 - NILTA MARQUES 

DA SILVA NEVES (ADV. SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.02.009360-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018349/2010 - JOSE CARLOS ROA 

(ADV. SP147223 - WASHINGTON LUIS DE OLIVEIRA, SP271756 - JOAO GERMANO GARBIN, SP243806 - 

WELLINGTON JOSÉ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.009272-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018352/2010 - LUIZ CARLOS 

PASCHOALOTTO (ADV. SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.008685-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018355/2010 - MARIO DONIZETI 

RODRIGUES (ADV. SP267664 - GUILHERME CASTRO ALVES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.009790-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018365/2010 - NEIDE ISABEL 

FERRI SALGADO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.007761-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018366/2010 - JOSE OTAVIO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.000331-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018320/2010 - REINALDO 

MARONESI (ADV. SP225941 - KARINA PIRES DE MATOS, SP196400 - ALESSANDRA PASSADOR MORAIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

  

2007.63.02.015397-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017946/2010 - MAURO FERRARI 

DE ALMEIDA (ADV. SP225014 - MAYRA MARIA SILVA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro a PROCEDÊNCIA 

PARCIAL do pedido, para reconhecer o direito da parte autora à remuneração da conta de FGTS do de cujus mediante a 

progressão prevista pela redação originária do art. 4º da Lei nº 5.107-66, conforme o tempo de permanência na mesma 

empresa demonstrado pelos documentos que acompanham a inicial, e para determinar à CEF que proceda à revisão nos 

termos do mencionado dispositivo legal e à apuração dos atrasados devidos, com atualização nos termos da legislação 

fundiária, sem prejuízo da aplicação dos índices fixados no enunciado nº 252 da Súmula do Superior Tribunal de 

Justiça, e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês a contar da citação, observada a prescrição trintenária, na 

forma expressa na fundamentação. Outrossim, determino à CEF que, após o trânsito em julgado da presente sentença, 

providencie junto às Instituições Financeiras os extratos necessários para a elaboração dos cálculos e, bem como, os 

faça, tudo dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias, sob as penas da lei. No intuito de assegurar a efetividade desta 

sentença, destaco que os valores eventualmente obtidos não poderão ser dispostos pelos herdeiros isoladamente, 

devendo ser colocados à disposição do juízo do inventário ou, na ausência de ação de inventário e partilha, levantados 

em conjunto pelos herdeiros, ou, ainda, levantadas apenas as cotas parte.  Sem custas e honorários nesta fase. Defiro a 

gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.02.004156-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018115/2010 - CONCEICAO 

BARTOLOMEU GOMES (ADV. SP293682 - ANGÉLICA DE FÁTIMA BONIFÁCIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003931-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018116/2010 - MARIA BENEDITA 

DE OLIVEIRA POLIN (ADV. SP157344 - ROSANA SCHIAVON, SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI, 

SP165709 - KARINA SALLES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.001422-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018117/2010 - MARIA DE 

LOURDES SAES CHIODA (ADV. SP214626 - RODRIGO MALERBO GUIGUET); LIGIA APARECIDA CHIODA 

(ADV. SP214626 - RODRIGO MALERBO GUIGUET); JOSE HENRIQUE CHIODA (ADV. SP214626 - RODRIGO 

MALERBO GUIGUET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

*** FIM *** 
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2009.63.02.010657-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017743/2010 - NADIR 

VENDRUSCOLO (ADV. SP152603 - FABIO BASSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para 

determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste das contas poupança da parte autora, mediante a 

incidência do IPC relativo aos meses de abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, independentemente da data de 

aniversário e, mediante a diferença entre o IPC daqueles meses e o índice efetivamente aplicado, bem como para 

condenar a referida empresa pública federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices. Os atrasados 

serão corrigidos e remunerados (juros de 0,5%) de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das 

cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por 

cento) ao mês, a partir da citação.  No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 

(noventa) dias e observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que 

criará especialmente para essa finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais 

exíguo e a previsão de multa. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença 

registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma 

estabelecida neste dispositivo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro a PROCEDÊNCIA 

PARCIAL do pedido, para reconhecer o direito da parte autora à remuneração de sua conta de FGTS mediante a 

progressão prevista pela redação originária do art. 4º da Lei nº 5.107-66, conforme o tempo de permanência na mesma 

empresa demonstrado pelos documentos que acompanham a inicial, e para determinar à CEF que proceda à revisão nos 

termos do mencionado dispositivo legal e à apuração dos atrasados devidos, com atualização nos termos da legislação 

fundiária, sem prejuízo da aplicação dos índices fixados no enunciado nº 252 da Súmula do Superior Tribunal de 

Justiça, e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês a contar da citação, observada a prescrição trintenária, na 

forma expressa na fundamentação. Outrossim, determino à CEF que, após o trânsito em julgado da presente sentença, 

providencie junto às Instituições Financeiras os extratos necessários da parte autora para a elaboração dos cálculos e, 

bem como, os faça, tudo dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias, sob as penas da lei. 

  

2010.63.02.004612-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018084/2010 - JOAO MARTINS 

CONTENTE (ADV. SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR, SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO 

BERNARDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.004580-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018085/2010 - JOSE ROBERTO 

BRAGA (ADV. SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR, SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO 

BERNARDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003815-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018086/2010 - ZELIA APARECIDA 

TORQUETTI SPAGNUL (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.001925-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018087/2010 - MARIA LUIZA 

MAZZUCATO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2010.63.02.001303-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018088/2010 - GENY 

APPARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.001829-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018127/2010 - SEBASTIAO 

FLORINDO (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.001368-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018128/2010 - JESUS MACEDO 

(ADV. SP107147 - ANDRE LUIS DOS SANTOS MORAES, SP255494 - CINTHIA CARLA BARROSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.001362-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018129/2010 - MOACYR 

FRANZONI (ADV. SP107147 - ANDRE LUIS DOS SANTOS MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.011858-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018144/2010 - ROSANGELA RIZZI 

TRINTA (ADV. SP259827 - GUSTAVO LUIS POLITI, SP248947 - VITOR GAONA SERVIDÃO, SP255199 - 

MARCEL PEREIRA RAFFAINI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO 
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MATOS). ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para declarar a 

inexigibilidade do imposto de renda sobre a verba denominada “abono de permanência”, bem como para determinar à 

requerida que RESTITUA à parte autora os valores recolhidos de fevereiro de 2007 a dezembro de 2008, devidamente 

corrigidos pela SELIC. Outrossim, deverá a Receita Federal, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do trânsito em 

julgado, apresentar cálculo da condenação, para posterior expedição de requisição de pagamento, utilizando-se como 

parâmetro as informações constantes em sua base de dados e os comprovantes de rendimentos juntados às fls. 23 a 51 

da inicial. 

  

2009.63.02.003747-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302016522/2010 - JOSE RAYMUNDO 

GUIMARAES BRAGA (ADV. SP102527 - ENIO AVILA CORREIA); USMA MARIA PINTO BRAGA (ADV. 

SP102527 - ENIO AVILA CORREIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - 

CEF, que proceda ao reajuste das contas poupança da parte autora, com aniversário até o dia 15 do mês de janeiro de 

1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%), descontando-se o índice efetivamente aplicado, bem 

como para condenar a referida empresa pública federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices. Os 

atrasados serão corrigidos e remunerados (juros de 0,5%) de acordo com os critérios legalmente previstos pela 

legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são 

de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF 

que, em 90 (noventa) dias e observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-

poupança que criará especialmente para essa finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de 

outro mais exíguo e a previsão de multa. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na 

forma estabelecida neste dispositivo. 

  

2009.63.02.009689-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018021/2010 - FRANCISCO 

BARBOSA SOBRINHO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora, no período de   

01/01/1968 a 31/12/1978, exerceu atividade sem registro e considere que a parte autora, no período 16/01/1985 a 

17/01/1989, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 1.4) (2) 

proceda à conversão do referido período em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da 

Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999 (3) acresça tais tempos convertidos aos demais já 

reconhecidos em sede administrativa, conforme os dados constantes dos autos administrativos e do CNIS e (4) promova 

a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB/42 143.726.464-3), com base no reconhecimento e 

na conversão do tempo assegurados nesta decisão, com DIB na data do requerimento administrativo (23 de abril de 

2009). 

  

2009.63.02.011874-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018147/2010 - NELSON 

CAZAROTTI (ADV. SP248947 - VITOR GAONA SERVIDÃO, SP259827 - GUSTAVO LUIS POLITI, SP255199 - 

MARCEL PEREIRA RAFFAINI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO 

MATOS). ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para declarar a 

inexigibilidade do imposto de renda sobre a verba denominada “abono de permanência”, bem como para determinar à 

requerida que RESTITUA à parte autora os valores recolhidos de abril de 2008 a dezembro de 2008, devidamente 

corrigidos pela SELIC. Outrossim, deverá a Receita Federal, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do trânsito em 

julgado, apresentar cálculo da condenação, para posterior expedição de requisição de pagamento, utilizando-se como 

parâmetro as informações constantes em sua base de dados e os comprovantes de rendimentos juntados às fls. 21 a 29 

da inicial. 

  

2009.63.02.012912-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017922/2010 - ROSENITA DA 

CRUZ PEREIRA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença para a 

parte autora, a partir da data da cessação do benefício, em 13/06/2009. 

  

2008.63.02.012861-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017920/2010 - ADEMIR DE 

OLIVEIRA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, DEFIRO o pedido do autor ADEMIR DE 

OLIVEIRA, CPF n. 512.092.418-20 (PIS n. 1.038.591.457-9), razão pela qual determino a expedição de ofício à Caixa 

Econômica Federal para que, no prazo de 15 (quinze) dias, tome as providências necessárias para o autor proceder ao 

levantamento dos valores depositados nas contas vinculadas ao FGTS em seu nome (com as respectivas atualizações), 

referente ao período de 04 de julho de 1973 a 28 de junho de 1983, especialmente, quanto às contas de nº s 

56023443000152103859145792 e 56023443000152103859145795 (BANESPA). Outrossim, determino à CEF, caso 

não localize os valores referentes às contas 56023443000152103859145792 e 56023443000152103859145795 
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(BANESPA), a providenciar a recomposição dos saldos fundiários devidamente atualizados, utilizando como parâmetro 

os extratos apresentados pelo autor na inicial. DEFIRO os benefícios da assistência judiciária. Sem custas e sem 

honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

2008.63.02.006154-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018430/2010 - AILTON 

FERRACINI DOS SANTOS (ADV. SP220411 - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para determinar à requerida que RETIFIQUE, de ofício, em 

decorrência dos termos da presente sentença, a Declaração de Renda da parte autora, AILTON FERRACINI DOS 

SANTOS - CPF 979.999.978-20, não alcançadas pela prescrição qüinqüenal, ou seja, aquelas referentes aos meses 

setembro/2003, setembro/2004 e maio/2005, maio/2006, maio/2007 e abril/2008, se for o caso. E, após, determino que a 

requerida RESTITUA, o valor indevidamente recolhido a título de imposto de renda (IR) retido na fonte, incidente 

sobre, férias não-gozadas e respectivos terços constitucionais, convertidas em pecúnia, em setembro/2003, 

setembro/2004 e maio/2005, maio/2006, maio/2007 e abril/2008, pela Nossa Caixa - Nosso Banco S. A., observados 

eventuais valores ajustados administrativamente, corrigidos pela taxa selic. Outrossim, deverá a Receita Federal, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado, apresentar cálculo da condenação, para posterior expedição 

de requisição de pagamento, utilizando-se como parâmetro as informações constantes em sua base de dados e os 

demonstrativos de pagamentos da Nossa Caixa - Nosso Banco S. A., juntados às fls. 15 a 37 da inicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, face às razões 

expendidas, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a promover, no 

saldo da conta vinculada do Autor, nos períodos de janeiro de 1989 e abril de 1990, a correção do FGTS, em caráter 

cumulativo, pela diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com os índices ditados 

pelo IPC/IBGE, relativos a janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), com a aplicação de juros de mora à taxa 

de 6% ao ano, incidindo desde a citação da RÉ. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. O quantum creditado em favor da parte autora na sua conta vinculada 

ao FGTS somente poderá ser levantado nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei n° 8.036, de 11.5.90. Para tanto, o 

interessado deverá dirigir-se a qualquer agência da Caixa Econômica Federal e requerer a movimentação da conta. 

 Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, oficie-se a CEF para que no prazo de 90 

(noventa) dias, apure o valor devido e o deposite na própria conta vinculada ao FGTS da parte autora. 

  

2010.63.02.003894-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018106/2010 - JOSE GERALDO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP177759 - MARIA MARCIA ZANETTI, SP120985 - TANIA MARCHIONI TOSETTI 

KRUTZFELDT, SP140573 - CARLA REGINA CUNHA MOURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.004313-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018107/2010 - JAIR MARTINS 

(ADV. SP070283 - IVONETE ANIELLO HAFIZ SOUBIHE, SP080320 - AUGUSTO APARECIDO TOLLER) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003427-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018111/2010 - ANTONIO ODILON 

MARQUES (ADV. SP266132 - FAUSTO ALEXANDRE MACHADO DE CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PROCEDENTE o pedido 

  

2009.63.02.010787-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018154/2010 - ALCIDES 

FERNANDES PINHEIRO (ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA, SP141635 - MARCOS DE ASSIS 

SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010802-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018155/2010 - ANTONIA 

DEFENDE MARTINEZ SANCHES (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010143-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018149/2010 - NAIR FRONDOLA 

MAGRO (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA 

JUNIOR, SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.02.010244-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018150/2010 - EURIPEDES 

TAVARES DE SOUZA (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010253-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018151/2010 - NELSON 

BERNARDES DOS SANTOS (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO, SP253322 - JOSÉ 

RUBENS MAZER, SP273479 - BRUNA GRAZIELE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010534-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018152/2010 - APARECIDA DO 

CARMO QUINHONE DA SILVA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP275976 - ALINE VOLTARELLI, 

SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010779-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018153/2010 - JOSE VALTER DE 

OLIVEIRA (ADV. SP209634 - GUSTAVO FLOSI GOMES, SP087538 - FLAVIO SANTOS JUNQUEIRA, 

SP243400 - BELISARIO ROSA LEITE NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.001364-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017896/2010 - JOAO LUIS 

CANDIDO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.013341-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017924/2010 - VALDEMAR 

CANDIDO COSTA (ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO, SP218064 - ALINE PATRICIA 

HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.000526-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018093/2010 - CLAUDINEI 

DONIZETE DA SILVA (ADV. SP229137 - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.000586-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018184/2010 - ANTONIO 

FERNANDO DE SOUZA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL 

GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.001118-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018186/2010 - JOSE LIMA SILVA 

(ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.009056-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018361/2010 - MARIA BEATRIZ 

DE SOUZA SOARES (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2007.63.02.011012-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302016960/2010 - TERESINHA DA 

SILVA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.011860-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018145/2010 - LUZIA 

BERNARDETE LUCAS DE FARIA (ADV. SP259827 - GUSTAVO LUIS POLITI, SP248947 - VITOR GAONA 

SERVIDÃO, SP255199 - MARCEL PEREIRA RAFFAINI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO 

AUGUSTO DE MELO MATOS). ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para declarar a inexigibilidade do imposto de renda sobre a verba denominada “abono de permanência”, bem 

como para determinar à requerida que RESTITUA à parte autora os valores recolhidos de abril de 2007 a dezembro de 

2008, devidamente corrigidos pela SELIC. Outrossim, deverá a Receita Federal, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 

trânsito em julgado, apresentar cálculo da condenação, para posterior expedição de requisição de pagamento, utilizando-

se como parâmetro as informações constantes em sua base de dados e os comprovantes de rendimentos juntados às fls. 

21 a 36 da inicial. 

  

2009.63.02.008414-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018219/2010 - LOURDES 

TOMAZINI PIASSA (ADV. SP083392 - ROBERTO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte autora o benefício de pensão por morte, a 

partir da data do requerimento administrativo, 11.03.09. 

  

2009.63.02.007087-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018178/2010 - ANDERSON VEIGA 

(ADV. SP266487 - RAIMUNDO NONATO DE PAULA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO 

AUGUSTO DE MELO MATOS). ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para determinar à requerida que RETIFIQUE, de ofício, em decorrência dos termos da presente sentença, a 

Declaração de Renda da parte autora, ANDERSON VEIGA - CPF 175.473.988-12, referente aos anos de 2005, 2006, 

2007 e 2008, se for o caso. E, após, determino que a requerida RESTITUA, o valor indevidamente recolhido a título de 

imposto de renda (IR) retido na fonte, incidente sobre, férias não-gozadas e respectivos terços constitucionais, 

convertidas em pecúnia, em julho de 2004, dezembro de 2005, dezembro de 2006 e dezembro de 2007, retidas pelo 

Banco Industrial e Comercial S/A., observados eventuais valores ajustados administrativamente, corrigidos pela taxa 

selic. Outrossim, deverá a Receita Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado, apresentar 

cálculo da condenação, para posterior expedição de requisição de pagamento, utilizando-se como parâmetro as 

informações constantes em sua base de dados e os recibos de férias, juntados às fl. 16 a 19 da inicial. 

  

2010.63.02.003069-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017775/2010 - APARECIDA 

ERNANDES (ADV. SP143710 - DANIEL GUEDES PINTO, SP033948 - CARLOS LUIZ GALVAO MOURA, 

SP113733 - ANA MARIA PATAH GALVAO MOURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, para determinar à Caixa 

Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta poupança da parte autora, mediante a incidência do IPC 

relativo aos meses de abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, independentemente da data de aniversário e, mediante a 

diferença entre o IPC daqueles meses e o índice efetivamente aplicado, bem como para condenar a referida empresa 

pública federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e 

remunerados (juros de 0,5%) de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de 

poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, 

a partir da citação. No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e 

observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente 

para essa finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de 

multa. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste 

dispositivo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o pedido, 

para determinar à ré que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança da parte autora, independentemente da data de 

aniversário, mediante a incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%), descontando-se os índices efetivamente aplicados. 

Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão 

corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. 

Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a 

partir da citação. No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e 

observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente 

para essa finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de 

multa. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste 

dispositivo. 

  

2010.63.02.005347-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018237/2010 - ANGELINA JOAO 

ANTONIO (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005346-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018238/2010 - ADRIANO 

SARETTA PARDUCCI (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO 

BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005335-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018239/2010 - CLEIDE 

APARECIDA FORTUNATA AMENDOLA GUIDELI (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2010.63.02.005324-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018240/2010 - AUREA BARBIERI 

FINARDI (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005317-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018241/2010 - ITAMAR DE LIMA 

(ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005313-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018242/2010 - MARCELO 

FAVARO (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005308-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018243/2010 - LUCIANA 

DOMINGOS (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F 

DE CARVALHO); LUIS ANTONIO DOMINGOS (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, 

SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); MARISA DOMINGOS BRANDAO (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); CARLOS 

APARECIDO DOMINGOS (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO 

BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005263-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018244/2010 - JOSE PINTO 

RIBEIRO (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005260-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018245/2010 - SERGIO 

ALEXANDRE SANTANA DA SILVA (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.006590-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017776/2010 - FRANKLIN 

PELARIN DE SOUZA (ADV. SP083163 - CARLOS ROBERTO CAMILOTTI DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta poupança da parte autora, 

com aniversário até o dia 15 do mês de março de 1990, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (84,32%), 

descontando-se o índice efetivamente aplicado, bem como para condenar a referida empresa pública federal a pagar os 

atrasados correspondentes à diferença de índices. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados 

correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente 

previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os 

remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação.  No intuito de assegurar a efetividade 

desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos deste dispositivo, apure o valor 

devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. Advirto que o descumprimento 

do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a 

gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, 

requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

2010.63.02.000001-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018175/2010 - JOSE TASSINARI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). ANTE O 

EXPOSTO, face às razões expendidas, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL a promover, no saldo da conta vinculada da parte autora, no período de janeiro de 1989, a correção do 

FGTS, em caráter cumulativo, pela diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com 

os índices ditados pelo IPC/IBGE, relativo a janeiro de 1989 (42,72%), com a aplicação de juros de mora à taxa de 6% 

ao ano, incidindo desde a citação da RÉ. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95. Defiro 

a gratuidade da justiça para a parte autora. O quantum creditado em favor da parte autora na sua conta vinculada ao 

FGTS somente poderá ser levantado nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei n° 8.036, de 11.5.90. Para tanto, o 

interessado deverá dirigir-se a qualquer agência da Caixa Econômica Federal e requerer a movimentação da conta. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, oficie-se a CEF para que no prazo de 90 

(noventa) dias, apure o valor devido e o deposite na própria conta vinculada ao FGTS da parte autora. 

  

2009.63.02.007778-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018118/2010 - JOAO PEDRO DE 

DEUS (ADV. SP259827 - GUSTAVO LUIS POLITI, SP255199 - MARCEL PEREIRA RAFFAINI, SP248947 - 

VITOR GAONA SERVIDÃO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO 

MATOS). ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para declarar a 
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inexigibilidade do imposto de renda sobre a verba denominada “abono de permanência”, bem como para determinar à 

requerida que RESTITUA à parte autora os valores recolhidos no período de junho de 2004 a dezembro de 2008, 

devidamente corrigidos pela SELIC. Outrossim, deverá a Receita Federal, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 

trânsito em julgado, apresentar cálculo da condenação, para posterior expedição de requisição de pagamento, utilizando-

se como parâmetro as informações constantes em sua base de dados e os comprovantes de rendimentos juntados às fls. 

23 a 42 da inicial. 

  

2008.63.02.000369-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017984/2010 - CARLOS RENATO 

CAMARGO SALVATTI (ADV. SP112825 - ANTONIO ALBERTO CAMARGO SALVATTI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação 

expendida, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para determinar à requerida que RETIFIQUE, de ofício, em 

decorrência dos termos da presente sentença, a Declaração de Renda da parte autora, CARLOS RENATO CAMARGO 

SALVATTI - CPF 163.909.318-40, referente aos anos de 2004, 2005, 2007 e 2008, se for o caso. E, após, determino 

que a requerida RESTITUA, o valor indevidamente recolhido a título de imposto de renda (IR) retido na fonte, 

incidente sobre, férias não-gozadas e respectivos terços constitucionais, convertidas em pecúnia, nos últimos 05 (cinco) 

anos, anteriores a 06/12/2007, indenizadas em 24/01/2003, 23/01/2004, 18/09/2006, 29/08/2007 e 12/06/2004 (rescisão 

do contrato de trabalho), pela empresa GAIL GUARULHOS IND E COM LTDA, observados eventuais valores 

ajustados administrativamente, corrigidos pela taxa selic. Outrossim, deverá a Receita Federal, no prazo de 60 

(sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado, apresentar cálculo da condenação, para posterior expedição de 

requisição de pagamento, utilizando-se como parâmetro as informações constantes em sua base de dados e os seguintes 

documentos: aviso e recibo de férias , datado de 24/01/2003; aviso e recibo de férias , datado de 23/01/2004; aviso e 

recibo de férias , datado de 18/09/2006; aviso e recibo de férias , datado de 29/08/2007 e termo de rescisão de contrato 

de trabalho, datado de 12/07/2004, todos referentes à empresa GAIL GUARULHOS IND E COM LTDA, juntados às 

fls. 09 a 13 da inicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PROCEDENTE o pedido 

  

2010.63.02.000482-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018091/2010 - SEBASTIAO 

FERREIRA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.000372-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018289/2010 - CARLITO ALVES 

GUIMARAES (ADV. SP021348 - BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO, SP076544 - JOSE LUIZ 

MATTHES, SP118623 - MARCELO VIANA SALOMAO, SP297580 - MARCELO BRAGHINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.011007-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018198/2010 - ALAIR DE 

LOURDES URBANO GIROLINETTO (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.011279-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018223/2010 - JOSE VALTER 

SOFIATI (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.013051-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018369/2010 - JANE MARTA 

SOUZA RIBEIRO (ADV. SP268259 - HELIONEY DIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012143-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018372/2010 - ADEMAR DIAS DA 

SILVA (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.011942-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018375/2010 - BELCHIOR LUIZ 

BARBOSA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.009565-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018377/2010 - VALDECIR PAULIN 

(ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA, SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.02.004537-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017790/2010 - JOSE APARECIDO 

(ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.000219-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018020/2010 - IRENE MARTINS 

GARCIA (ADV. SP237582 - KAREM DIAS DELBEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.004276-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018101/2010 - GILBERTO REIS 

DOS SANTOS (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). ANTE O EXPOSTO, face à 

fundamentação expendida, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO constante da inicial, para declarar a isenção do IR 

sobre o valor dos proventos recebidos em atraso, no Processo n. 1322/99, da 1ª Vara Cível de São Joaquim da Barra, 

bem como sobre o precatório complementar, no valor de R$ 28.363,39 (VINTE E OITO MIL TREZENTOS E 

SESSENTA E TRêS REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) e determinar à requerida que RESTITUA ao autor a 

importância recolhida indevidamente sob aquele título, incidente sobre o valor dos proventos recebidos em atraso, tudo 

devidamente corrigido pela taxa Selic, desde o momento da retenção ao do efetivo pagamento. Outrossim, deverá a 

Receita Federal, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do trânsito em julgado, apresentar o cálculo da condenação para 

posterior expedição de Requisição de Pequeno Valor (RPV). Defiro a gratuidade. Sem custas e honorários advocatícios, 

nesta fase, nos termos art. 55 da Lei n. 9.099/95. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.02.012957-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017925/2010 - EURIPEDES 

RODRIGUES (ADV. SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez para a parte 

autora, a partir da data da cessação do benefício anterior (22/10/2009). 

  

2009.63.02.003715-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018099/2010 - FATIMA 

APARECIDA DOS SANTOS QUINTILIANO (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE 

OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO constante da inicial, para declarar a isenção de IR sobre o valor dos proventos recebidos 

em atraso, a título de conversão de temp comum em aposentadoria por tempo de serviço no Processo n. 

2001.61.02.003613-3. Defiro a gratuidade. Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase, nos termos art. 55 da Lei n. 

9.099/95. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.02.002712-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018057/2010 - JAIR DOMINGOS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o pedido, 

para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, 

independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 1990 (44,80%) e do mês de maio de 1990 (7,87%), 

mediante a incidência do IPC referente àqueles meses, descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a 

referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e 

remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros 

moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação. No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados 

os termos deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa 

finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

2010.63.02.001309-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017962/2010 - FRANKIE PITTA 

(ADV. SP228784 - SOLANGE APARECIDA BOCARDO LEMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.002115-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017963/2010 - LUIZ PANINI (ADV. 

SP171756 - SANDRA MARA FREDERICO); SEBASTIANA MAZZARON PANINI (ADV. SP171756 - SANDRA 
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MARA FREDERICO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2009.63.02.012480-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017964/2010 - MARILENE SILLI 

BISSARO (ADV. SP183927 - PATRICIA KELER MIOTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.002322-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017965/2010 - ANTONIO MENDES 

DA SILVA (ADV. SP137391 - FRANCISCO JOSE DE FALCO, SP117344 - ANA LUCIA LOPES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.001629-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017966/2010 - LUIZ ANTONIO 

FERREIRA GONCALVES (ADV. SP216509 - DANILO DE GOES GABARRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.002387-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017967/2010 - SEGUNDO SIMARI 

(ADV. SP175120 - DANIELLA NORONHA DE MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.012324-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017969/2010 - FRANKLIN 

PELARIN DE SOUZA (ADV. SP083163 - CARLOS ROBERTO CAMILOTTI DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.013510-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017970/2010 - ODAIR SEBASTIAO 

RIBEIRO (ADV. SP208069 - CAMILA ASSAD); REGINA LUZIA DOS SANTOS (ADV. SP208069 - CAMILA 

ASSAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005191-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017996/2010 - MARIO LUCHETA 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA, SP281476 - RAFAEL LUCAS GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, 

com aniversário até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%), 

descontando-se o índice efetivamente aplicado, bem como para condenar a referida empresa pública federal a pagar os 

atrasados correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e remunerados (juros de 0,5%) de 

acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem 

concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

2009.63.02.005752-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017710/2010 - LENICE SCANDAR 

(ADV. SP156182 - SANDRO AURÉLIO CALIXTO, SP218867 - CARLOS EDUARDO DE CASTRO CORRÊA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.005749-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017711/2010 - ISMAEL DOS 

SANTOS (ADV. SP030743 - JOSE SEBASTIAO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.005461-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017712/2010 - LUZIA DA SILVA 

(ADV. SP194638 - FERNANDA CARRARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.007779-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018134/2010 - ANA MARIA 

SANTILLI PIMENTA NEVES (ADV. SP259827 - GUSTAVO LUIS POLITI, SP255199 - MARCEL PEREIRA 

RAFFAINI, SP248947 - VITOR GAONA SERVIDÃO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO 
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AUGUSTO DE MELO MATOS). ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para declarar a inexigibilidade do imposto de renda sobre a verba denominada “abono de permanência”, bem 

como para determinar à requerida que RESTITUA à parte autora os valores recolhidos de junho de 2004 a dezembro de 

2008, data do ajuizamento do feito, devidamente corrigidos pela SELIC. 

  

Outrossim, deverá a Receita Federal, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do trânsito em julgado, apresentar cálculo da 

condenação, para posterior expedição de requisição de pagamento, utilizando-se como parâmetro as informações 

constantes em sua base de dados e os comprovantes de rendimentos juntados às fls. 22 a 75 da inicial. 

  

2009.63.02.010686-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017744/2010 - MARISTER DE 

SOUZA PIO ZACCHI (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante 

o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo(01/07/2009). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido 

  

2009.63.02.012706-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017892/2010 - JOSE SOUZA 

ARAUJO (ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA, SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2009.63.02.012415-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017894/2010 - APARECIDA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP163150 - RENATA ELISABETE MORETTI MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012403-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017895/2010 - ANTONIO LUIZ DA 

SILVA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2010.63.02.002671-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302013927/2010 - MARCOS ANTONIO FURTADO 

(ADV. SP229639 - MARA LUCIA CATANI MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Assim, excepcionalmente, e por medida de economia 

processual, acolho os embargos de declaração e reconsidero a sentença extintiva, nos termos do artigo 296, do CPC. 

Determino a realização de perícia médica para o dia 10 de junho de 2010, às 13h00 para realização de perícia médica. 

Para tanto, nomeio o Dr. José Roberto Ramos Musa. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o 

comparecimento do periciado na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios 

médicos que possua.  O perito nomeado, além de responder aos quesitos do juízo e do autor, postos na inicial, deverá 

responder ao seguinte quesito: QUESITO: É possível afirmar que a incapacidade do autor é decorrente de acidente do 

trabalho?  Em caso positivo, a) é possível afirmar que a incapacidade decorre exclusivamente do acidente do trabalho, 

OU  b) em que pese possuir relação com o acidente do trabalho, a incapacidade do autor decorre também de outros 

fatores não relacionados ao trabalho? Intimem-se as partes, bem como o perito, acerca dos termos desta decisão. CITE-

SE. Após a realização da perícia, os autos deverão voltar conclusos para novas deliberações. 

  

2010.63.02.001333-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302013722/2010 - ANTONIO CHIODA FILHO (ADV. 

SP220641 - GILBERTO ANTONIO COMAR JUNIOR, SP263039 - GRASIELI APARECIDA RAUMUNDO, 

SP082762 - MAURO HENRIQUE CENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Diante do exposto, acolho os embargos de declaração 

para reconsiderar a sentença extintiva, nos termos do art. 296, parágrafo único do CPC, determinando o regular 

prosseguimento do feito.  Cite-se o INSS, requisitando-se ao gerente executivo da autarquia cópias do procedimento 

administrativo em nome da autora. Sem prejuízo, considerando que se pretende o reconhecimento de labor rural sem 

registro em CTPS, designo o dia 08 de outubro de 2010, às 16h00 para realização de audiência de conciliação instrução 

e julgamento, devendo a parte comparecer acompanhada de suas testemunhas, independentemente de nova intimação. 

  

2009.63.02.010753-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302017713/2010 - TERESINHA LUCIA CAMPOS DA 

SILVA (ADV. SP295910 - MARCELO CANEVARI VALENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Diante do exposto, REJEITO OS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

  

2009.63.02.009109-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302017642/2010 - ANTONIO MAURO TERRA LOPES 

(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Assim, acolho os embargos de declaração, 

reconhecendo a omissão apontada, na forma do acima decidido, que passa a fazer parte integrante do julgado. 

Mantenho, no entanto, a procedência do pedido, nos exatos termos do dispositivo constante da sentença embargada. 

  

2006.63.02.012251-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302017938/2010 - WALLACE ROCHA SARAN (ADV. 

SP188779 - MICHELLI DENARDI TAMBURUS, SP172822 - RODRIGO ASSED DE CASTRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Assim, conheço dos embargos e no mérito nego-lhes seguimento. 

  

2009.63.02.006596-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302018068/2010 - LEVITICO AVELINO DE SOUSA 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Desta forma, conheço dos presentes embargos, posto 

tempestivos, acolhendo-os, para acrescentar à parte final da sentença, o seguinte: 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.02.011317-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018003/2010 - AMELIA BRUNELLI 

MARANHA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista o pedido de 

desistência da autora, julgo extinto o processosem resolução do mérito nos termos do artigo 267, VIII do CPC. 

  

2009.63.02.008833-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017983/2010 - ALEXANDRE PETRI 

(ADV. SP262556 - PAULO CESAR MARINI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). HOMOLOGO o pedido de desistência 

  

2009.63.02.010328-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018136/2010 - JOAO LUIZ DE 

SOUZA PINTO (ADV. SP080320 - AUGUSTO APARECIDO TOLLER, SP070286 - MARINA HELENA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). declaro extinto o processo sem conhecimento do mérito 

  

2010.63.02.002679-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018094/2010 - MAURICIO BONFA 

(ADV. SP266132 - FAUSTO ALEXANDRE MACHADO DE CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, declaro extinto o processo, sem resolução 

de mérito, com fundamento no art. 284, parágrafo único, combinado com os artigos 267, I, e 295, VI, todos do Código 

de Processo Civil. 

  

2007.63.02.007617-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017991/2010 - TERESA DIVINA 

PACO PAVAO (ADV. SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). declaro extinto o processo sem 

julgamento de mérito, 

  

2009.63.02.012114-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018226/2010 - MARCIA 

APARECIDA ISAEL (ADV. SP021951 - RAPHAEL LUIZ CANDIA, SP286008 - ALEXANDRE FIGUEIREDO 

CARLUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Diante do exposto, declaro extinto o processo sem julgamento do mérito, nos 

termos do artigo 267, IX, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, tendo em vista a notória 

ausência de interesse da parte autora na presente demanda, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
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2010.63.02.003727-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018031/2010 - NILCE HELENA 

SOUZA DA SILVA (ADV. SP266132 - FAUSTO ALEXANDRE MACHADO DE CASTRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003425-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018032/2010 - WILSON JOSE 

PINHERO JUDICE (ADV. SP266132 - FAUSTO ALEXANDRE MACHADO DE CASTRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003653-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018033/2010 - DAMASIO 

PORFIRIO DOS SANTOS (ADV. SP195997 - EMERSON BENEDITO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.002440-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018034/2010 - MARIA APARECIDA 

ALMEIDA REZENDE (ADV. SP195997 - EMERSON BENEDITO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003801-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018035/2010 - LUIZ VIEIRA DA 

SILVA (ADV. SP284077 - ANTONIA RUANA NETO BELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.004254-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018036/2010 - MARIA CINTO 

CAMPEZ (ADV. SP107147 - ANDRE LUIS DOS SANTOS MORAES, SP255494 - CINTHIA CARLA BARROSO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.002976-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018037/2010 - JOAO FERREIRA 

TEIXEIRA (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.004128-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018038/2010 - JOAO SILVINO 

FILHO (ADV. SP182875 - AFONSO CELSO DE ALMEIDA TANGO, SP168072 - PAULO AUGUSTO JUDICE 

ALLEOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, tendo em vista a notória 

ausência de interesse da parte autora na presente demanda, bem como pela incompetência do juízo quanto à matéria 

remanescente, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, IV e VI, do 

Código de Processo Civil. 

  

2010.63.02.003968-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018077/2010 - FATIMA 

APARECIDA DE CARVALHO BORGES (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, 

SP182250 - DIANA PAOLA DA SILVA SALOMAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003967-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018078/2010 - VALDEVINO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA DA 

SILVA SALOMAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2010.63.02.003518-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018079/2010 - VERSINDA DOS 

SANTOS CARVALHO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA 

PAOLA DA SILVA SALOMAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003517-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018080/2010 - LUIS ANTONIO DE 

CARVALHO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA DA 

SILVA SALOMAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2008.63.02.013141-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018211/2010 - JOSE ANTONIO DOS 

SANTOS (ADV. SP208053 - ALESSANDRA RAMOS PALANDRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, declaro extinto o 

processo, sem resolução de mérito 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, tendo em vista a notória 

ausência de interesse da parte autora na presente demanda, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, intime-se a parte 

autora para o cumprimento do acima determinado. 

  

2010.63.02.002448-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017973/2010 - ADILSON DA SILVA 

(ADV. SP195997 - EMERSON BENEDITO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003078-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017974/2010 - SILVANA 

APARECIDA PANTONI DE ALMEIDA (ADV. SP284077 - ANTONIA RUANA NETO BELLINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.005379-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018316/2010 - CLARICI 

TERESINHA RHODEN (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Assim, em razão 

da incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para processar e julgar esta demanda e ante a 

incompatibilidade da redistribuição de autos virtuais com o procedimento estatuído pelas leis 9.099/95 e 10.259/01, há 

de se aplicar o comando esculpido no art. 51, II, daquela lei, e assim o faço para extinguir o processo, sem julgamento 

do mérito. 

  

2008.63.02.004162-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018259/2010 - CLAUDEMIR 

MENDONCA (ADV. SP152940 - MARTA DELFINO LUIZ); PATRICIA MARIETTE DE CARVALHO (ADV. 

SP152940 - MARTA DELFINO LUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Trata-se de pedido de danos materiais e danos morais. Designada audiência, deixou a parte 

autora de comparecer, embora regularmente intimada. Ante o exposto, na forma do art. 51, I, da lei nº 9.099-95, julgo 

extinto o presente processo, sem resolução de mérito.   P. I. Registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, configurada a hipótese 

prevista no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito. 

  

2010.63.02.002906-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018054/2010 - JOAQUIM 

FRANCISCO DA CRUZ (ADV. SP145537 - ROBERTO DOMINGUES MARTINS, SP273015 - THIAGO LUIZ DA 

COSTA, SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.002902-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018056/2010 - ANTONIO 

APARECIDO DA SILVA (ADV. SP145537 - ROBERTO DOMINGUES MARTINS, SP273015 - THIAGO LUIZ DA 

COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.02.002429-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018132/2010 - FERNANDA ROQUE 

RODRIGUES (ADV. SP128903 - EDSON LUIZ PETRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.005292-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018319/2010 - IVANI APARECIDA 

DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante 

o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e, por conseqüência, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, 

  

2009.63.02.012319-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018173/2010 - NELSON DE 

CARVALHO (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, DECLARO A FALTA 

DE INTERESSE DE AGIR DO AUTOR e extingo o processo sem resolução do mérito, a teor do disposto no art. 267, 

VI, do Código de Processo Civil. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2010 595/931 

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95. Defiro a gratuidade da justiça para a parte 

autora. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, dê-se baixa. 

  

2010.63.02.004194-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302017736/2010 - CARLOS ALBERTO 

DE SOUSA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). CARLOS ALBERTO DE SOUZA ajuizou a presente 

ação, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de benefício 

previdenciário. Posteriormente, veio aos autos informação de óbito do autor. É O RELATÓRIO.  DECIDO. A presente 

ação é de ser extinta sem o julgamento de seu mérito. Fundamento. Com efeito, se não mais existe o interesse de agir, o 

melhor caminho é a extinção do feito. Neste sentido: “O interesse do autor deve existir no momento em que a sentença 

é proferida. Se desapareceu antes, a ação deve ser rejeitada”(RT 489/143, JTJ 163/9 - in Theotônio Negrão, na nota 4 ao 

artigo 462 do CPC, pg. 346, editora Saraiva, 28ª Edição, 1997). Ademais, tal benefício é de natureza personalíssima, 

nada se transmitindo a seus sucessores. Não pode, pois, o cônjuge sobrevivente, ou mesmo os filhos, aderirem a tal 

demanda por serem parte ilegítima para constituí-la. De dizer que somente o autor, falecido há pouco, é que tinha 

aptidão para requerer o reconhecimento de um suposto direito seu. Em verdade, é apenas uma expectativa do direito - 

não direito. Diante do exposto, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI e IX, 

do Código de Processo Civil. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. Com o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, tendo em vista a notória 

ausência de interesse da parte autora na presente demanda, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, nos termos do art. 267, IV e VI, do Código de Processo Civil. 

  

2010.63.02.003996-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018082/2010 - SEBASTIAO 

NIVALDO DA SILVA (ADV. SP199776 - ANA PAULA CIONE CRISTINO DA SILVA CARDOSO, SP205469 - 

RENATA MARIA DE VASCONCELLOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003247-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018112/2010 - BERNADETE 

APARECIDA MARCHI FERREIRA (ADV. SP072319 - JOSE MARCIEL DA CRUZ, SP224516 - ROSANA 

APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003662-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302018113/2010 - ANGELA MARIA 

CODECO TEIXEIRA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI); AMANDA RODRIGUES 

TEIXEIRA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI); DEBORA RODRIGUES TEIXEIRA (ADV. 

SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/06/2010 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006362-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE OLIVEIRA PINTO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/09/2010 10:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/07/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006363-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEIDA MARIA GIMENES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/09/2010 10:55:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/07/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006364-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA NOGUEIRA VIANA BITTAR 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006365-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIONISIO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP155644 - LUÍS HENRIQUE PIERUCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006366-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDALVO JOSE JARDIM 

ADVOGADO: SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/09/2010 10:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/07/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006367-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO MEIRELLI 

ADVOGADO: SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006368-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA RANSI SILVA 

ADVOGADO: SP240320 - ADRIANA RIBEIRO BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006369-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ALVES DA COSTA 

ADVOGADO: SP103486 - LUIS CLAUDIO MARIANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006370-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE BOLSON CALDANA 

ADVOGADO: SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/09/2010 10:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/07/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006371-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNIR JOSE FERNANDES 

ADVOGADO: SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006372-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE IMACULADO DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/09/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/07/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006373-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CEONY DO NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO: SP155644 - LUÍS HENRIQUE PIERUCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/09/2010 10:25:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/07/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006374-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS JANS 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 10:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006375-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006376-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA DIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/08/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/07/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006377-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZIRA DANTONIO MALTA 

ADVOGADO: SP074026 - JOEL DONIZETI FLORES DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006378-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS LEME 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006379-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YASMIN LEMES DE LUCENA 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/09/2010 10:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/07/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006380-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAIS DE CASSIA VASCONCELOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP154896 - FERNANDA MARCHIO SILVA GOMIERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006381-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO LOPES 

ADVOGADO: SP224975 - MARCELLA PEREIRA MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 10:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/07/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006382-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VINHATTO FILHO 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 10:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006383-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES CAETANO 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 10:25:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006384-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS LEME 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006385-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP129860 - SANTA APARECIDA RAMOS NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/09/2010 10:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/07/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006386-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 10:35:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006387-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI NERES CERQUEIRA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 10:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006388-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOAO FERREIRA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 10:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006389-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS CARRILE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP129860 - SANTA APARECIDA RAMOS NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2011 14:40:00 
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PROCESSO: 2010.63.02.006390-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PETRELLI AUGUSTO 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 10:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006391-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO SALOME 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/09/2010 11:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/07/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006392-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PERES 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 10:55:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006394-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA APARECIDA CORREA 

ADVOGADO: SP129860 - SANTA APARECIDA RAMOS NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/05/2011 10:10:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/03/2011 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006395-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SABINO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006396-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO DONIZETE BARBARO 

ADVOGADO: SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/07/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006397-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDIO MARCELINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006398-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZILDO PAULO PIRES VEIGA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006399-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVENIL SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: 24/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006400-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICTOR DONIZETE MARQUES 

ADVOGADO: SP157631 - NILCE HELENA GALLEGO FAVARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006401-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/05/2011 10:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/03/2011 09:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006402-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006403-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA DE CARVALHO MORAES 

ADVOGADO: SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/07/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006404-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FERREIRA NUNES 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/09/2010 11:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006405-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR DO CARMO 

ADVOGADO: SP240320 - ADRIANA RIBEIRO BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 16/07/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006406-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE FRANCISCHINI JORDAO 

ADVOGADO: SP274766 - GABRIEL GIOVANNI BRESQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/07/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006407-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS REIS KIKUGAWA SANTOS 

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/07/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006408-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUALDO LUIZ ROSSI 

ADVOGADO: SP117187 - ALVAIR FERREIRA HAUPENTHAL 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006409-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DARC DAMACENO 

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/07/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006410-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARTHUR VIEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006411-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEJAIR GARCIA 

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/07/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006412-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BRAZ BERNARDO 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006413-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161200 - ARISTELA MARIA DE CARVALHO GALINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006414-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON SABINO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP225014 - MAYRA MARIA SILVA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/04/2011 10:05:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/03/2011 09:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006415-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/07/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006416-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006417-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2010 10:05:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006418-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006419-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIA LUCIA FERREIRA SOARES 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/09/2010 10:05:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/07/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006420-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLINIO ANDRADE 

ADVOGADO: SP196059 - LUIS FERNANDO PERES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006421-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA BERNARDETE CAMPOS BILDERBACK 

ADVOGADO: SP290914 - MARIA DE FATIMA OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006422-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA BERNARDETE CAMPOS BILDERBACK 

ADVOGADO: SP290914 - MARIA DE FATIMA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006423-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELITA ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/07/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006424-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MARCOS PAVANIN 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006425-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANILDA FIORAMONTE 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 01/10/2010 10:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/07/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006426-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ROBERTO SILVEIRA LAPENTA 

ADVOGADO: SP156947 - MARCELO JANZANTTI LAPENTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006427-4 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2010 603/931 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ROBERTO FAVERO 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006428-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS LOURENCO 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/04/2011 10:10:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/03/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006429-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOELINA RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006430-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO CAETANO MARINS 

ADVOGADO: SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/07/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006431-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 01/10/2010 10:35:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/07/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006432-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO VARRICHIO FILHO 

ADVOGADO: SP258744 - JORGE LUIZ BONADIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006433-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGILIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP196059 - LUIS FERNANDO PERES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006434-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERIVALDO FERNANDEZ 

ADVOGADO: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006435-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CICCILINI 

ADVOGADO: SP156947 - MARCELO JANZANTTI LAPENTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006436-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOAO PEDRO CABREIRA LEAL 

ADVOGADO: SP128658 - VELMIR MACHADO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006437-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON CESAR MARTINS 

ADVOGADO: SP116078 - FRANCISCO LUCENA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/07/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006438-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO OBINA 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006439-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006440-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI RIBEIRO DOS SANTOS GALINDO 

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006441-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES PAULINO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2010 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/07/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006442-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO REZENDE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP135336 - REGINA MARIA SABIA DARINI LEAL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006443-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PRISCILA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229639 - MARA LUCIA CATANI MARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/05/2011 10:20:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/03/2011 10:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006444-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO VITURINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/07/2010 13:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.02.006445-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOMAGNO NETTO 

ADVOGADO: SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006393-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMANUELLE MARIA VIEIRA ZORZETTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP040873 - ALAN KARDEC RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/07/2010 14:30:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 83 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 84 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/06/2010 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006446-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP063754 - PEDRO PINTO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 10:05:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/07/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006447-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP063754 - PEDRO PINTO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 10:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/07/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006448-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/08/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/07/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006449-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENEROSA DIAS CALDAS 

ADVOGADO: SP096264 - JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006450-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP112084 - JOAO ANSELMO LEOPOLDINO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/07/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006451-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO AURELIO DE MELO 

ADVOGADO: SP245503 - RENATA SCARPINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/07/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006452-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BARROS 

ADVOGADO: SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006453-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDER LUIS MOCCIA 

ADVOGADO: SP123467 - PAULO ROBERTO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 10:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/07/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006454-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS ALVES 

ADVOGADO: SP268069 - IGOR MAUAD ROCHA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006455-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA LUCAS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/08/2010 10:06:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/07/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006456-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BARBOSA ALVES 

ADVOGADO: SP268069 - IGOR MAUAD ROCHA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006457-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL MANOEL TOMICIOLI 

ADVOGADO: SP291168 - RODRIGO CÉSAR PARMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006458-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO FORTUNATO 

ADVOGADO: SP291168 - RODRIGO CÉSAR PARMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006459-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIVIA MARIA OLIVEIRA FABRIS 

ADVOGADO: SP190304 - PAOLA FERNANDES SIMÕES 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006460-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERGINIA FERRARIA TARELHO 

ADVOGADO: SP291168 - RODRIGO CÉSAR PARMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006461-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ AUGUSTO LUGATTO 

ADVOGADO: SP291168 - RODRIGO CÉSAR PARMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006462-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GONZAGA ALVES 

ADVOGADO: SP268069 - IGOR MAUAD ROCHA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006463-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AZARIAS PERONI 

ADVOGADO: SP156947 - MARCELO JANZANTTI LAPENTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006464-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA MIGUEL 

ADVOGADO: SP258805 - MILTON JOSE FERREIRA FILHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006465-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA GUISELIN SISDELLI 

ADVOGADO: SP291168 - RODRIGO CÉSAR PARMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006466-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROBERTO TOMICIOLI 

ADVOGADO: SP291168 - RODRIGO CÉSAR PARMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006467-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALDIR GASTARDI 

ADVOGADO: SP096264 - JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006468-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA MARA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006469-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIDE DE OLIVEIRA BUENO 

ADVOGADO: SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 11:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.02.006470-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON GUESSO GONCALVES 

ADVOGADO: SP274097 - JOSEMARA PATETE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006471-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINICE GONCALVES SILVA 

ADVOGADO: SP167813 - HELENI BERNARDON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 10:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/07/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006472-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGIANE PIRES DE MORAES 

ADVOGADO: SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006473-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO FIORI 

ADVOGADO: SP153691 - EDINA FIORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/07/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006474-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS IGLEZIAS 

ADVOGADO: SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006475-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SOARES 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006476-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DIAS 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006477-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM CORREA NETO 

ADVOGADO: SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/07/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006478-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR SINIBALDI 

ADVOGADO: SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: 24/09/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/07/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006479-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE ROMAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 10:25:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/07/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006480-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LECIA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/07/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006481-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIVALDO CANDIDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 10:25:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006482-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA SIMOES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006483-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA UMBELINA ROSA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006484-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PELIZARI MAZOCO 

ADVOGADO: SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006485-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS APARECIDO RAPOSO 

ADVOGADO: SP169705 - JULIO CESAR PIRANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006486-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSINA DE ALMEIDA MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006487-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM MARCAL 

ADVOGADO: SP203265 - EVANIR ELEUTERIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.02.006488-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO COSS 

ADVOGADO: SP128863 - EDSON ARTONI LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006489-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS ANJOS COSTA BARREIROS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006490-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO GOMES MARTINS 

ADVOGADO: SP274019 - DANIEL GUSTAVO RODRIGUÊS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/05/2011 10:25:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/03/2011 10:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006491-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTINA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006492-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PASCHOAL DEL'ARCO 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006493-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ADALBERTO FIOREZI 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006494-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SARA DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/07/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006495-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA FIGUEIREDO JUNQUEIRA STAMATO 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006496-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABADIA TEREZINHA DEL ARCO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006497-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO ADALBERTO FIOREZI 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006498-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IGOR OLEGARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP144211 - MARCIA MOURA CURVO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/04/2011 10:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/03/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006499-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURORA FIORESI SANCHES 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006500-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMINIA ALVES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/03/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006501-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDALINA CAMARA CAGNOTO 

ADVOGADO: SP169705 - JULIO CESAR PIRANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006502-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES MORAIS 

ADVOGADO: SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006503-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIS SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/07/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006504-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PARREIRA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006505-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER BRITES 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006506-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZABEL DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006507-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SHIRLEY BALTAZAR DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006508-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO GOMES 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006509-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE PEGOLO 

ADVOGADO: SP286377 - VANESSA FIGUEIRA MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006510-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DA SILVA MARQUES 

ADVOGADO: SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006511-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006512-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO GALDINO LUCAS 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 10:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006513-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MENDONCA 

ADVOGADO: SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006514-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELCI RODRIGUES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/07/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006515-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI BADARO LOPES PEREIRA 
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ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/03/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006516-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON MARTINES 

ADVOGADO: SP214704 - ANA PAULA MACHADO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/07/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006517-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS JACON 

ADVOGADO: SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/07/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006518-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DOS SANTOS RICOLDI 

ADVOGADO: SP214704 - ANA PAULA MACHADO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/07/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006519-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURINO DE SOUZA BRITO 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/03/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006520-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR APARECIDO NUNES 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/03/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006521-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCE HELENA MENDONCA 

ADVOGADO: SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006522-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVESTRE FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/07/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006523-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/07/2010 13:45:00 
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PROCESSO: 2010.63.02.006524-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS BARBIN 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006525-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA FLEUZA ARAUJO JARDIM 

ADVOGADO: SP028767 - LAURO SANTO DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/07/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006526-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO OSCAR ARROYO 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006527-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABADIA TEREZINHA DEL ARCO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006528-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURORA FIORESI SANCHES 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006529-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO RISSI SOBRINHO 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006530-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR RISSI 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006531-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOANA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006532-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO PAES 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006533-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MAIRTO ARTUZZI 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2008.63.01.038044-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER CARRARI 

ADVOGADO: SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2008.63.01.039151-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE ANTUNIO VECCHIO 

ADVOGADO: SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 88 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 90 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/06/2010 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006534-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMÉRIA APARECIDA DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/03/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006535-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA MARGARIDA SABANELI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/05/2011 10:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/03/2011 11:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006536-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VITORIA SILVA MORAIS 

ADVOGADO: SP204530 - LUCIENE PILOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 10:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/07/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006537-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIRE ESPERANCINE HAUCK 

ADVOGADO: SP204530 - LUCIENE PILOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 10:35:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/07/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006538-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA HELENA DE PAULA PEREIRA 
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ADVOGADO: SP204530 - LUCIENE PILOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006539-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP204530 - LUCIENE PILOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006540-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON FERNANDES RIBAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 10:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/07/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006541-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUISA FRANCISCO DE ABREU 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006542-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FREDISON FRANCISCO DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2010 10:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/07/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006543-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA THEREZINHA DOS SANTOS ETCHEBEHERE 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006544-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO CRISTOVAO 

ADVOGADO: SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/03/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006545-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RIZZIERI JULIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP204530 - LUCIENE PILOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006546-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MEDEIROS DE FARIA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 11:05:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006547-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES ROCHA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 23/07/2010 11:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.02.006548-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTA SILVERIO CASSIANO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/03/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006549-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VICENTINA DIAS 

ADVOGADO: SP204530 - LUCIENE PILOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006550-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDROSA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP204530 - LUCIENE PILOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006551-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERNARDINO FRANCISCO NUNINO 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006552-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE BATISTA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/03/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006553-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ROBERTO PAULETTI 

ADVOGADO: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006554-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA MIRANDOLA CAINELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 23/07/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006555-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IGNEZ BERGAMO THOMAZELLA 

ADVOGADO: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006556-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUDIMAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 10:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006557-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CORDEIRO 
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ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 11:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006558-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARVALHO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 10:05:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006559-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 10:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/07/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006560-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZA PIMENTA FERACINI 

ADVOGADO: SP153931 - CLAUDIO LOTUFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2010 11:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006561-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/08/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/07/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006562-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA MORAES MADUREIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/03/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006563-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DE LIMA 

ADVOGADO: SP147339 - GANDHI KALIL CHUFALO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006564-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO TUZI 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006565-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LADAIR OLIVIA GRACIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP228620 - HELIO BUCK NETO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006566-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA MARIA MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/08/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/07/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006567-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA VICENTE RODRIGUES MORENO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2010 10:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006568-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIRA LUIZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/08/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/07/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006569-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELCIO PEDRO CALEFI 

ADVOGADO: SP229137 - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/09/2010 10:03:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006570-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2010 10:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006571-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARGARIDA DA SILVA DE MELLO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/03/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006572-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ODETE DOS SANTOS CHAVANS 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2010 10:25:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006573-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR PEREIRA RASTEIRO 

ADVOGADO: SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006574-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANUARIO EUGENIO MARCOLINO 

ADVOGADO: SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/09/2010 10:03:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/07/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006575-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE DO NASCIMENTO RIUL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 11:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006576-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA POLETINI DOARTE 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006577-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BENEDITA MEDINA NETTO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006578-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IMACULADA DA SILVA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006579-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA MARA DA SILVA 

ADVOGADO: SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/03/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006580-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRO CARLOS ENGRATULES 

ADVOGADO: SP268311 - OSVALDO FERREIRA E SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/07/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006581-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIONE DE FATIMA FERREIRA 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006582-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA ELENA CAMILO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/02/2011 10:05:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/12/2010 10:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006583-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLESIO TOMAS 

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/07/2010 16:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.02.006584-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO DEGANI 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/07/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006585-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO BERNARDES 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/02/2011 10:10:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/12/2010 11:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006586-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA BARBOZA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006587-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR SARDINHA PONTES 

ADVOGADO: SP228620 - HELIO BUCK NETO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006588-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO COVIELLO 

ADVOGADO: SP228620 - HELIO BUCK NETO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006589-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO COVIELLO 

ADVOGADO: SP228620 - HELIO BUCK NETO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006590-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO COVIELO 

ADVOGADO: SP228620 - HELIO BUCK NETO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006591-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY ZOSIMO VIDOTTI 

ADVOGADO: SP228620 - HELIO BUCK NETO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006592-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALECIO COVIELLO 

ADVOGADO: SP228620 - HELIO BUCK NETO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006593-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MOMENTI 
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ADVOGADO: SP228620 - HELIO BUCK NETO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006594-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GIRADE 

ADVOGADO: SP228620 - HELIO BUCK NETO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006595-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO COVIELO 

ADVOGADO: SP228620 - HELIO BUCK NETO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006596-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO FERRAZ DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP228620 - HELIO BUCK NETO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 63 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 63 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/06/2010 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006597-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO BRAGA 

ADVOGADO: SP116573 - SONIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006598-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALBERTO AIDAR 

ADVOGADO: SP116573 - SONIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006599-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDI ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006600-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO PRIMO 

ADVOGADO: SP116573 - SONIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006601-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDI ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP171349 - HELVIO CAGLIARI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006602-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP116573 - SONIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006603-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BELCHIOR MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006604-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDONIO CAMARA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006605-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 10:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006607-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/08/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/07/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006608-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEM SABINO FABRICIO 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/07/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006609-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO ROBERTO FILOMENO 

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006610-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006611-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS CLAGNAN 

ADVOGADO: SP153931 - CLAUDIO LOTUFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/07/2010 16:45:00 
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PROCESSO: 2010.63.02.006612-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OVIDIO NELSON ZANINI 

ADVOGADO: SP153931 - CLAUDIO LOTUFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006613-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SCLAUNICK 

ADVOGADO: SP153931 - CLAUDIO LOTUFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006614-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006615-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA REGINA FERNANDES PERES 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006616-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA AFONSO OKABE 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006617-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA COUTO DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/08/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/07/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006618-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ULISSES FRANCISCO BETTINI 

ADVOGADO: SP190238 - JOSIEL BELENTANI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006619-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006620-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMAR APARECIDA DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/07/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006621-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO SALLES MACHADO 

ADVOGADO: SP197622 - CARLOS ERNESTO PAULINO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006622-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZINHA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006623-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI BORGES 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/07/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006624-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTINA CORDEIRO RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/07/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006625-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON RODRIGUES 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006626-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NARIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006627-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO BENEDINI CARDOSO 

ADVOGADO: SP118400 - JULIANA SILVA DO NASCIMENTO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006628-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006629-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VALDEMAR SCHIAVETO 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006630-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAMIL MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/08/2010 11:00:00 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/07/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006631-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANALIA IGNES DE CASTRO SCHIAVETO 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006632-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE LUIS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP201908 - DANIELA BISPO DE ASSIS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006633-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO HENRIQUE VIEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 11:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/07/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006634-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARMANDO TOMICIOLI 

ADVOGADO: SP291168 - RODRIGO CÉSAR PARMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006635-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRIA ZANCHETA ZACHARIAS 

ADVOGADO: SP291168 - RODRIGO CÉSAR PARMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006636-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO RODRIGUES PRIMO 

ADVOGADO: SP291168 - RODRIGO CÉSAR PARMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006637-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO MARIA TAVARES 

ADVOGADO: SP291168 - RODRIGO CÉSAR PARMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006638-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA SHIZUE NOZAKI TAVARES 

ADVOGADO: SP291168 - RODRIGO CÉSAR PARMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006639-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZELIA APARECIDA FERREIRA MARTINS ALVES 

ADVOGADO: SP163929 - LUCIMARA SEGALA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006640-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA MARA DA CRUZ RODRIGUES 

ADVOGADO: SP279915 - BRUNO RENÊ CRUZ RAFACHINI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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PROCESSO: 2010.63.02.006641-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER TOMAS SANCHES 

ADVOGADO: SP228602 - FERNANDO HENRIQUE BORTOLETO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006642-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CAROSELLA GRIGNOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/09/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006643-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGNELO GUALBERTO RODRIGUES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP103251 - JOSE MARCOS DO PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/07/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006644-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERDELI CAMILLO DAS NEVES AUGUSTO 

ADVOGADO: SP103251 - JOSE MARCOS DO PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/07/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006645-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA DALOSSO PEDRAZZOLI 

ADVOGADO: SP190238 - JOSIEL BELENTANI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006646-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/03/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006647-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLANDIN DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006648-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUER ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/07/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006649-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENILSON OLIVEIRA SANTANA 

ADVOGADO: SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/07/2010 14:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.02.006650-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSA FONSECA RUAS 

ADVOGADO: SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/03/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006651-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA ANDRADE PEREIRA 

ADVOGADO: SP205856 - DANIEL APARECIDO MURCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/07/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006652-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO ELIAS 

ADVOGADO: SP057711 - SONIA DA GRACA CORREA DE CARVALHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006653-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO JOSE VILELA 

ADVOGADO: SP190238 - JOSIEL BELENTANI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006654-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA HELENA PAGOTO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/07/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006655-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO STACONI 

ADVOGADO: SP190238 - JOSIEL BELENTANI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006656-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE MARCILIO 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006657-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITALINA FRANCISCA MACIEL 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 11:25:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/07/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006658-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISALTINA FERNANDES DE LIMA TAVARES 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/03/2011 15:40:00 
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PROCESSO: 2010.63.02.006659-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AUGUSTO ORLANDO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP241153 - ANDRÉ LUIZ ZUCOLOTTO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006660-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GONÇALVES 

ADVOGADO: SP265589 - MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006661-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AIRTON BERGAMASCHI 

ADVOGADO: SP270721 - MARCOS HENRIQUE COLTRI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006662-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALTER SOFIATI 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 11:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/07/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006663-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODILA CRACO SILVA 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/04/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006664-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006665-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAMESON ROGERIO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP270721 - MARCOS HENRIQUE COLTRI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006666-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEVONES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP270721 - MARCOS HENRIQUE COLTRI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006667-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARY LADY RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP102886 - SINESIO DONIZETTI NUNES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006668-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CADAMURO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP270721 - MARCOS HENRIQUE COLTRI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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PROCESSO: 2010.63.02.006669-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVAN ANDRE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP189320 - PAULA FERRARI MICALI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/07/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006670-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO BUSNARDO 

ADVOGADO: SP270721 - MARCOS HENRIQUE COLTRI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006671-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES TEODORO NAKAMICHI 

ADVOGADO: SP237582 - KAREM DIAS DELBEM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006672-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO AUGUSTO PERLES 

ADVOGADO: SP270721 - MARCOS HENRIQUE COLTRI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006673-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI DE SOUZA DUARTE 

ADVOGADO: SP237582 - KAREM DIAS DELBEM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/07/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006674-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO COVIELO 

ADVOGADO: SP270721 - MARCOS HENRIQUE COLTRI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006675-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA FRANCO DE ABREU 

ADVOGADO: SP237582 - KAREM DIAS DELBEM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/07/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006676-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALCINDO LOPES 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 10:05:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/07/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006677-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA APARECIDA MANTOVANI 

ADVOGADO: SP237582 - KAREM DIAS DELBEM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2010 11:00:00 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/07/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006678-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES FERREIRA SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP265589 - MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006679-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS ALVES BRANDAO 

ADVOGADO: SP265589 - MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006680-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP265589 - MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006681-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JAIME COLA 

ADVOGADO: SP270721 - MARCOS HENRIQUE COLTRI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006682-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE DE PAULA SILVA 

ADVOGADO: SP265589 - MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006683-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGOSTINHO POLLO FILHO 

ADVOGADO: SP265589 - MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006684-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO FRANCISCO DE LIMA 

ADVOGADO: SP265589 - MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006685-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MEDEIROS FILHO 

ADVOGADO: SP265589 - MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.006606-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA STEFANELLI 

ADVOGADO: SP225860 - RODOLFO CUNHA HERDADE 

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - CRESS 9ª REGIÃO - SP 

ADVOGADO: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 88 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 89 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

2008.63.02.001814-2 - LUIZA MARTINS BONIFACIO (ADV. SP162915 - EDVANDRO MARCOS MARIO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Tendo em vista o fato da r. sentença não ter concedido o benefício da justiça gratuita, 

aplica-se ao caso em tela o disposto na Resolução Nº 373, de junho 2009 da Secretaria dos Conselhos de Administração 

e Justiça do TRF 3ª Região, e o §1º do art. 42 da Lei 9.099/95. Comprove a parte autora, no prazo legal, o recolhimento 

das custas de preparo do recurso interposto sob pena de deserção do mesmo. Intimem-se." 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6302000198 

LOTE 8823/2010 - RPMACIEL 

  

  

DESPACHO JEF 

  

2007.63.02.016357-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302016235/2010 - ROSA LATARO AMICI (ADV. SP204303 - IVETE 

MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Verifica-se que o INSS não cumpriu até a presente data, o ofício 

anteriormente expedido. Assim, REITERE-SE para que, no prazo de 10 (DEZ) dias, proceda à implantação do benefício 

conforme determinado no V. Acórdão (DIB=DIP=DER = 23/05/2007), bem como a elaboração do cálculo dos 

atrasados para expedição de RPV/PRC, informando a este juízo acerca do seu cumprimento, ou esclareça a razão de não 

o fazer. Decorrido o prazo acima sem cumprimento, voltem conclusos para as deliberações cabíveis. 

  

2005.63.02.013134-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302015051/2010 - CLAUDIO JOSE ARAUJO (ADV. SP204303 - 

IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Petição do autor protocolo 2010/16474 , HICREWEB e 

PLENUS anexos: Oficie-se ao Gerente Executivo do INSS para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceda à correção da 

implantação do benefício do autor, conforme determinado na sentença 15731/2006, para converter o auxílio doença em 

Aposentadoria por invalidez, à partir de 28/03/2005 com renda mensal inicial de R$ 539,08 (quinhentos e trinta e nove 

reais e oito centavos), em março de 2005. Devendo observar os cálculos elaborados pela contadoria. E efetuar também 

no mesmo prazo o pagamento das diferenças geradas a título de atrasados entre a data do cálculo e a implantação da 

Aposentadoria por invalidez, por meio de complemento positivo de uma só vez. Após voltem conclusos. 

  

2007.63.02.013112-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302014209/2010 - SEBASTIAO LAZARO LUIZ (ADV. SP243434 - 

EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Petição comum Nº 16260 e 31062/2010 anexadas: Indefiro. A r. 

Sentença trata de averbação de tempo de serviço comum e especial para oportuna concessão, e o INSS juntou o ofício 

informando o cumprimento da mesma, considerando que o tempo trabalhado em atividade especial a sua conversão 

depende da espécie de benefício solicitada para concessão, ou aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de 

contribuição, assim só se alterará quando ocorrer a contagem para concessão do benefício a ser pleiteado. Assim, a 

prestação jurisdicionada se encontra encerrada. 

Dê-se ciência à parte autora. Após, dê-se baixa findo. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6302000200 (Lote n.º 8880/2010) 

  

  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, apresente relatórios e exames médicos recentes que comprovem o preenchimento dos 

requisitos incapacidade para o trabalho, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do 

Código de Processo Civil. Int. 

  

2010.63.02.005539-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302018424/2010 - JOSE RICARDO DE FREITAS (ADV. SP207870 - 

MAYSA KELLY SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.005600-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302018433/2010 - LUCELIA CUSTODIO (ADV. SP143089 - 

WANDER FREGNANI BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.005569-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302018435/2010 - NICOLAS GILBERTO ALVES (ADV. SP248350 - 

ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.013345-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302018452/2010 - SEBASTIAO DOS SANTOS (ADV. SP190646 - 

ERICA ARRUDA DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista que o segurado se enquadra na hipótese do § 2º 

do art. 15 da Lei 8.213/91 e que o Superior Tribunal de Justiça, na uniformização de jurisprudência promovida no 

julgamento da Petição n. 7.115-PR, adotou o entendimento de que a simples ausência de registros posteriores à saída do 

último emprego não é suficiente para comprovar a condição de desempregado, deverá a parte autora apresentar, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, declarações de duas pessoas legalmente habilitadas a testemunhar (CPC, art. 405), com 

firma reconhecida e qualificação completa, inclusive endereço atualizado, do seguinte teor: 'Sob as penas da lei, declaro 

que o segurado SEBASTIÃO DOS SANTOS está involuntariamente desempregado desde o dia 15.11.2008. 

  

2009.63.02.011364-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302018747/2010 - JOSE CLOVIS CARDOSO (ADV. SP116573 - 

SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para que, em 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento, 

promova a emenda da inicial especificando, detalhadamente, quais são os períodos que pretende reconhecer por meio 

desta ação e que não tenham sido reconhecidos pelo INSS administrativamente, tendo em vista o disposto pelo art. 286, 

caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). Cancelo a audiência 

anteriormente designada e a redesigno desde já para o dia ........., às .........Cumpra-se. 

  

2010.63.02.005241-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302018426/2010 - ROBERTO APARECIDO GREGORUTI (ADV. 

SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS, SP053458 - MANOEL GONCALVES DOS SANTOS, SP056782 

- MARCIO JOSE RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para que, em dez dias, promova a 

emenda da inicial, apresentando documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social, etc e relatórios e 

exames médicos recentes) comprovem o preenchimento dos requisitos incapacidade para o trabalho, carência e 

qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo 

Civil. 

  

2010.63.02.005270-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302018509/2010 - DIRCE JOAQUIM DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 1. Determino à parte autora que regularize sua representação processual, juntando procuração 
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atualizada no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 2. Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para 

que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena de 

extinção do feito. Intime-se. 

  

2009.63.02.010459-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302018421/2010 - EURIPEDES DE BALSANUFO MATOS (ADV. 

SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Dê-se ciência às partes acerca da 

designação do dia 01 de julho de 2010, às 14:00 horas, para oitiva das testemunhas arroladas, no Fórum da Comarca de 

Passos - MG. Int. 

  

2009.63.02.010005-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302018409/2010 - JULIO FAITANI DE OLVEIRA (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Converto o julgamento em diligência. Vista ao INSS, pelo prazo 

de 05 (cinco) dias, acerca dos documentos apresentados pela autora, anexados aos autos em 28/05/2010. Após, à 

contadoria, para elaboração de contagem de tempo de serviço. Int. Cumpra-se. 

  

2009.63.02.012807-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302018783/2010 - HILDO LOPES DA SILVA (ADV. SP277064 - 

HILÁRIO WALTER DO VALE JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a má digitalização das cópias dos documentos 

trazidos aos autos, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga as suas Carteiras de Trabalho da 

Previdência Social originais. Deverá o funcionário do Atendimento deste Juizado certificar todos os vínculos constantes 

destas, com suas respectivas admissões e datas das saídas. Com a juntada, dê-se vista à parte contrária e, após, voltem 

conclusos para prolação de sentença. 

  

2010.63.02.000155-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302018753/2010 - GILVAM MARTINHO DE BRITO (ADV. 

SP172875 - DANIEL ÁVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Diante da possibilidade de eventual litispendência, concedo a 

parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, 

sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, do processo ajuizado na comarca de Morro Agudo, conforme 

informado na petição anexa no dia 07/04/2010, sob pena de extinção do processo. Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Primeiramente, promova a parte 

autora, no prazo de trinta dias, a emenda da petição inicial especificando no pedido, detalhadamente, os períodos 

de atividade especial que pretende converter em tempo de serviço comum, bem como os períodos comuns 

eventualmente não reconhecidos pelo INSS, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do 

Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"), de aplicação subsidiária, sob pena de 

indeferimento. Não obstante, considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição 

inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao 

autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo 

de trinta dias, trazer aos autos os seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente 

acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico 

Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar sua exposição 

à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, 

sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. 

  

2010.63.02.005566-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302018521/2010 - ANTONIO CARLOS GUARNIERI (ADV. 

SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.005608-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302018522/2010 - JOSE CARLOS CAMPOI LARIOS (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.005596-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302018434/2010 - EMILIA ALTINO PERES (ADV. SP204972 - 

MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresente os documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social) que comprovem o preenchimento dos 

requisitos, carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do 

Código de Processo Civil. Int. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2010 635/931 

2010.63.02.005593-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302018519/2010 - MARIA ANTONIA FERREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 

(dez) dias e sob pena de extinção, apresente a procuração pública em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde 

Juizado. 

  

2010.63.02.004495-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302018657/2010 - VALMIRO FERREIRA LEITE (ADV. SP157298 - 

SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Primeiramente, promova a parte autora, no prazo de 

trinta dias, a emenda da petição inicial especificando no pedido, detalhadamente, os períodos de atividade especial que 

pretende converter em tempo de serviço comum, bem como os períodos comuns eventualmente não reconhecidos pelo 

INSS, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser 

certo ou determinado"), de aplicação subsidiária, sob pena de indeferimento. Não obstante, considerando que o artigo 

283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à 

propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 

333), deverá a parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes documentos (os ainda não juntados): 

Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do 

Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal da 

empresa, para comprovar sua exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza 

especial, objeto desta demanda, sob pena de julgamento com as provas até então acostadas. Intime-se. 

  

2010.63.02.005448-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302018423/2010 - MARIA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Intime-se o(a) advogado(a) do processo para a 

regularização da representação processual. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 2. Designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 05 de abril de 2011, às 14h00, devendo o advogado constituído nos autos 

comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado, bem como as testemunhas a serem arroladas. Int. 

  

2010.63.02.005355-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302018510/2010 - LUZIA ARANTES FERREIRA TAIT (ADV. 

SP193786 - DANIEL MARCELO DANEZE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Determino à parte autora que regularize sua representação processual, juntando 

procuração no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 2. Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para 

que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena de 

extinção do feito. Intime-se. 

  

2010.63.02.005299-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302018428/2010 - LUCIA SOBCZUK TOLEDO LIMA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cite-se a Caixa 

Econômica Federal - CEF, para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca do pedido formulado pela parte autora. 

Transcorrendo o prazo, venham conclusos. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nesse contexto, determino ao 

requerente que emende a petição inicial no prazo de 15 (quinze) dias, adequando os dois objetos (cautelar e 

principal) em uma só petição, sob pena de extinção. 

  
2010.63.02.004195-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302018741/2010 - RODRIGO OCTAVIO DE LIMA CARVALHO 

(ADV. SP073527 - ANTONIO LUIZ FRANCA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.002257-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302018742/2010 - KELLY HELENA DOS SANTOS DA SILVA 

(ADV. SP074892 - JOSE ZOCARATO FILHO, SP233561 - MARIELA APARECIDA FANTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.005570-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302018446/2010 - IEDA MARIA IGNACIO DE LIRA (ADV. 

SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção, adite a inicial especificando detalhadamente, no pedido, quais são os períodos que pretende reconhecer por 

meio desta ação e que não tenham sido reconhecidos pelo INSS administrativamente, tendo em vista o disposto pelo art. 

286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). 

  

2010.63.02.004529-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302018767/2010 - AILDO BATISTA (ADV. SP262621 - EDSON 

GRILLO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Primeiramente, promova a parte autora, no prazo de trinta dias, a emenda da 

petição inicial especificando no pedido, detalhadamente, os períodos de atividade especial que pretende converter em 

tempo de serviço comum, bem como os períodos comuns eventualmente não reconhecidos pelo INSS, tendo em vista o 

disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"), 

de aplicação subsidiária, sob pena de indeferimento. Não obstante, considerando que o artigo 283 do Código de 

Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da 

ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a 

parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, 

devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar sua 

exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta 

demanda, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. Intime-se. 

  

2009.63.02.011370-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302018419/2010 - IRIS LAURA MARQUES OLIVEIRA (ADV. 

SP087036 - JORGE EDUARDO MIGUEL JACOB, SP181672 - LUCIMARA APARECIDA MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Vistos. Defiro o requerimento do Ministério Público Federal. Intime-se o advogado constituído nos autos para 

que promova a juntada de procuração aos autos a ser assinada por pessoa que possa ser indicada como curadora do 

autor à lide (cônjuge, pais, irmãos, etc...). Cumprida esta determinação, venham conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.004462-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302018385/2010 - ANTONIO SEBASTIAO BELOTI (ADV. SP190709 

- LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a 

petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao 

autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de trinta 

dias, trazer aos autos os seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do 

Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), 

devidamente assinados pelos representantes legais das empresas, para comprovar sua exposição à agentes nocivos, a fim 

de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, em relação aos períodos compreendidos entre: 

1º/07/1978 a 17/07/1980; 24/07/1980 a 31/05/1992; 1º/06/1992 a 20/01/1993 e de 23/05/1994 a 05/12/1994, parte do 

objeto desta demanda, sob pena de preclusão. 2. Outrossim, tendo em vista que o presente feito ter como parte do objeto 

a conversão de tempo de serviço especial em comum em que o autor contribuiu aos cofres da Previdência Social na 

qualidade de contribuinte individual (autônomo) - 1º/05/1993 a 22/05/1994; 06/01/1995 a 30/07/1995 e de 1º/09/1995 a 

30/04/1996 -, concedo à parte autora, o prazo de trinta dias, para que, querendo, providencie a juntada aos autos dos 

documentos que comprovam o exercício de atividade(s) especial e sua natureza, bem como a sua habitualidade e sua 

permanência no exercício no(s) período(s) mencionado(s) na exordial, devendo, inclusive, manifestar o seu interesse da 

produção de prova testemunhal, quando então, nesta hipótese, deverá juntar o competente rol, de testemunhas, sob pena 

de preclusão. Intime-se. 

  

2010.63.02.005530-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302018431/2010 - GENI NARCISO (ADV. SP163929 - LUCIMARA 

SEGALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de 

extinção, apresente a procuração pública em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 deste Juizado. 

  

2010.63.02.001358-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302018417/2010 - MARIA EDUARDA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. 

SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para 

juntar aos autos atestado de permanência carcerária atualizado. 

  

2010.63.02.005363-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302018511/2010 - JULIANA SILVA DO NASCIMENTO MELUCCI 

(ADV. SP046503 - JURACI FONSECA DO NASCIMENTO, SP118400 - JULIANA SILVA DO NASCIMENTO, 

SP179505 - DANILA RODRIGUES ARDEVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Determino à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, 

apresentar comprovante de endereço em nome da autora, em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 deste 

Juizado. 2. Após, intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os 

extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, 

justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

2009.63.02.012365-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302018418/2010 - DARA FABIANE RUSSO DA SILVA (ADV. 

SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES, SP289867 - MAURO CESAR DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 1. Intime-se a parte autora para que apresente documentos que comprovem dependência econômica, conforme 

solicitado pelo MPF. 2. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01 de abril de 2011, às 
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14h00, devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado, bem como 

as testemunhas a serem arroladas. Int. 

  

2010.63.02.004519-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302018744/2010 - ANA EMILIA GONCALVES COSTA (ADV. 

SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA, SP189320 - PAULA FERRARI MICALI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Intime-se a parte 

autora para, no prazo de dez dias, juntar aos autos Instrumento de Mandato. 2. Após, cite-se o Instituto Nacional do 

Seguro Social-INSS para, no prazo de trinta dias, apresentar contestação. 

  

2007.63.02.009009-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302018420/2010 - NELSON SOARES BERTO (ADV. SP214265 - 

CARLOS AUGUSTO KASTEIN BARCELLOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI); JR MATERIAS PARA CONSTRUÇÃO (ADV./PROC. ERIVELTO APARECIDO 

SERIBELLI). Dê-se vista acerca do mandado de citação da empresa JR MATERIAS DE CONSTRUÇÃO LTDA , que 

retornou sem cumprimento. 

  

2010.63.02.005365-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302018512/2010 - JOSE FONSECA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP118400 - JULIANA SILVA DO NASCIMENTO, SP046503 - JURACI FONSECA DO NASCIMENTO, SP179505 

- DANILA RODRIGUES ARDEVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 1. Determino à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, apresentar 

comprovante de endereço em nome da autora, em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 deste Juizado. 2. No 

mesmo prazo e sob a mesma pena, deverá à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove ao menos a 

existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de 

depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do feito. Intime-se. 

  

2009.63.02.009192-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302018403/2010 - NEUZA APARECIDA DA SILVA DE JESUS 

(ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Converto o julgamento 

em diligência. Vista ao INSS, pelo prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos documentos apresentados pela autora, anexados 

aos autos em 12/04/2010. Int. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.004493-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302018453/2010 - EMILIO MARIGHETI (ADV. SP267764 - TIAGO 

ANACLETO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Concedo à parte autora o prazo de 10(dez) dias para trazer aos autos cópia 

integral de sua Carteira de Trabalho (CTPS). 2. Após, cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para, no prazo 

de 30(trinta) dias, apresentar contestação. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que o artigo 283 do 

Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à 

propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito 

(CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes documentos: 

Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do 

Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante 

legal da empresa, para comprovar sua exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de 

atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do 

CPC. 

  

2010.63.02.005340-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302018516/2010 - HELIO ROBERTO CAFAGNI FONSECA (ADV. 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.005609-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302018525/2010 - ANTONIO AGOSTINI ORTEIRO (ADV. SP243434 

- EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.005419-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302018432/2010 - VANDA EURIPEDES PEREIRA (ADV. SP153931 - 

CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno o dia 22 de julho de 2010, ás 15:15 hs para realização de perícia 

médica. Para tanto, nomeio como perito o Dr. José Roberto Ramos Musa Filho. Deverá o advogado constituído nos 

autos providenciar o comparecimento do periciado na data designada, munido de documento de identificação e 

eventuais exames e relatórios médicos que possua. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, em 

dez dias, apresente relatórios e exames médicos recentes que comprovem o preenchimento dos requisitos 

incapacidade para o trabalho, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de 

Processo Civil. Int. 

  
2010.63.02.005542-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302018427/2010 - REINALDO DOMINGUES (ADV. SP207870 - 

MAYSA KELLY SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.005558-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302018449/2010 - MARISA ELENA DOS SANTOS COSTA (ADV. 

SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a Caixa Econômica Federal 

para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos LEGÍVEIS da(s) conta(s) poupança 

referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que 

impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  
2010.63.02.001820-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302018776/2010 - ALDEVINA CAMPOS DE FREITAS (ADV. 

SP172822 - RODRIGO ASSED DE CASTRO, SP188779 - MICHELLI DENARDI TAMBURUS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.001818-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302018777/2010 - ALDEVINA CAMPOS DE FREITAS (ADV. 

SP172822 - RODRIGO ASSED DE CASTRO, SP188779 - MICHELLI DENARDI TAMBURUS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.001815-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302018778/2010 - ALDEVINA CAMPOS DE FREITAS (ADV. 

SP172822 - RODRIGO ASSED DE CASTRO, SP188779 - MICHELLI DENARDI TAMBURUS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.001814-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302018779/2010 - ALDEVINA CAMPOS DE FREITAS (ADV. 

SP172822 - RODRIGO ASSED DE CASTRO, SP188779 - MICHELLI DENARDI TAMBURUS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta forma, por força do artigo 3º, 

caput, da lei n.º 10.259/01 e do art. 259, inciso V do CPC, declaro a incompetência deste JEF para processar e 

julgar o presente feito e determino a sua redistribuição a uma das Varas Federais Cumulativas desta Subseção 

Judiciária, com posterior baixa no sistema informatizado deste Juizado. 

  

2010.63.02.004512-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302018740/2010 - MARLETE PEREIRA DE SOUZA SILVA (ADV. 

SP084556 - LUCIA HELENA PADOVAN FABBRIS, SP117187 - ALVAIR FERREIRA HAUPENTHAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); CAIXA CONSORCIO S/A 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.02.005617-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302018748/2010 - ARCIDILIO GIMENES RICOBELLO (ADV. 

SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ISTO CONSIDERADO, face às 

razões expendidas, INDEFIRO a medida liminar pleiteada pelo Autor. Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para 

o autor providenciar a documentação que entender necessária, a fim de instruir as alegações constantes na 

inicial. Após, decorrido o prazo, cite-se a União Federal (PFN). 

  
2010.63.02.005473-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302018325/2010 - ANTONIO GAONA CONCHILLO (ADV. SP156947 - 

MARCELO JANZANTTI LAPENTA, SP194318 - CAROLINA DE LIMA MARINHEIRO) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). 
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2010.63.02.005479-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302018328/2010 - FRANCISCO ROBERTO PRADO NOGUEIRA (ADV. 

SP156947 - MARCELO JANZANTTI LAPENTA, SP194318 - CAROLINA DE LIMA MARINHEIRO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). 

  

2010.63.02.005470-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302018329/2010 - JOSE ASCANIO DE ANDRADE (ADV. SP156947 - 

MARCELO JANZANTTI LAPENTA, SP194318 - CAROLINA DE LIMA MARINHEIRO) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ISTO CONSIDERADO, face às 

razões expendidas, INDEFIRO a medida liminar pleiteada pelo Autor. Cite-se a União Federal (PFN). 

  

2010.63.02.005399-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302018201/2010 - RICARDO MITUO NOZAKI (ADV. SP291871 - 

MARCELINO MORATO BAMPA, SP291168 - RODRIGO CÉSAR PARMA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). 

  

2010.63.02.005391-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302018205/2010 - LUIZ OSWALDO LUGATTO (ADV. SP291168 - 

RODRIGO CÉSAR PARMA, SP291871 - MARCELINO MORATO BAMPA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000491 - Lote 5937 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.04.000608-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304011476/2010 - DECIO ANTONIO 

MARTINEWSKI JUNIOR (ADV. ); IONE APARECIDA BONACCORSI DEDOMENICI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de abril mantido até o aniversário em maio de 1990, no percentual 

de 44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, por não ter havido atualização naquele mês. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC do mês de maio de 1990, (7,87%) para atualização de junho 

de 1990, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% 

(meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias a atualização do saldo da conta de 

poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

  

2009.63.04.002392-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304011613/2010 - ETEDIL DE 

OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido de levantamento do saldo do PIS. 

À evidência, em caso de saque anterior a esta sentença, se parcial, tem direito ao restante e, se total, nada mais tem a 

reclamar. 

Eventual depósito judicial deverá ser liberado à parte autora, valendo esta decisão como ALVARÁ JUDICIAL. 

Transcorrido o prazo de 90 (noventa) dias da comprovação de efetivação do depósito, sem que haja manifestação das 

partes, proceda a Secretaria a baixa do processo. 

Sem custas ou honorários, eis que incompatíveis com o rito do Juizado. Publique-se. Intimem-se. Registre-se. 
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DECISÃO JEF 
  

2010.63.04.000608-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304002940/2010 - DECIO ANTONIO MARTINEWSKI JUNIOR 

(ADV. ); IONE APARECIDA BONACCORSI DEDOMENICI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. Dê prosseguimento ao feito. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000492    LOTE 5958 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Desse modo, JULGO EXTINTO O PROCESSO, pela inexistência de valor a ser executado em favor da parte autora. 

  
2005.63.04.010493-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304011717/2010 - JOSE CARLOS 

CHEFALY (ADV. SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2005.63.04.008739-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304011718/2010 - JOSE ANTONIO 

VIEIRA (ADV. SP183795 - ALEX BITTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.04.005184-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304011809/2010 - FRANCISCA DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora, de concessão do benefício de pensão por morte. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o benefício da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.04.005575-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304010123/2010 - LANIR GEOPATO 

NOGUEIRA (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.04.005200-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304011836/2010 - MARIA BENEDITA 

MIRANDA (ADV. SP249720 - FERNANDO MALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados pela autora, MARIA BENEDITA MIRANDA, 

para: 

I) JULGAR IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição; 

II) DECLARAR os períodos abaixo relacionados como de exercício de atividade insalubre, fator de conversão 1,20: 

- de 01/02/1984 a 25/03/1984; 

- de 01/04/1984 a 24/02/1987; 

- de 09/04/1988 a 24/05/1988; 

- de 01/01/1990 a 24/11/1990; 

- de 25/11/1990 a 29/10/1996; 

- de 14/09/1998 a 15/12/1998; 

- de 16/12/1998 a 30/03/2010. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o benefício da justiça gratuita. P.I.C. 
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2009.63.04.004131-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304011833/2010 - BENEDITA DE 

ASSIS MACHADO (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados pela autora BENEDITA DE ASSIS MACHADO 

para: 

I) DECLARAR os períodos abaixo relacionados como de exercício de atividade insalubre, já reconhecidos pelo INSS: 

-- 04/11/1964 a 23/02/1965; 

-- 21/11/1966 a 14/02/1967; 

-- 18/03/1970 a 20/11/1970; 

-- 06/07/1971 a 29/02/1972; 

-- 09/06/1975 a 22/04/1977; 

-- 25/04/1979 a 22/07/1980. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. Defiro o benefício da justiça gratuita.  P.I.C. 

  

2009.63.04.005187-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304011852/2010 - VALMIR 

APARECIDO PIZO (ADV. SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pelo autor, VALMIR APARECIDO PIZO, para: 

I) majorar a RMI da aposentadoria por tempo de contribuição recebido pelo autor (NB 140.714.636-7), permanecendo 

com 100% do salário-de-benefício, porém com nova RMI no valor de R$ 1.259,65, passando a renda mensal do 

benefício a corresponder ao valor de R$ 1.399,95 (UM MIL TREZENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E 

NOVENTA E CINCO CENTAVOS), para a competência de maio / 2010. 

II) pagar à parte autora o valor de R$ 2.252,70 (DOIS MIL DUZENTOS E CINQÜENTA E DOIS REAIS E SETENTA 

 CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a DIB até 30/05/2010, atualizadas pela contadoria judicial até 

maio de 2010, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o benefício da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.04.002387-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304006496/2010 - MARIA EDI 

IAVOLSKI LIRA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, MARIA EDI IAVOLSKI, para condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: 

a) implantar o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo mensal, previsto nos artigos 

48/142 da Lei 8.213/91, com DIB na DER, 04/04/2008; 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 13.814,95 (TREZE MIL OITOCENTOS E QUATORZE REAIS E 

NOVENTA E CINCO CENTAVOS), desde a DIB até 30/04/2009, nos termos dos cálculos anexo, que foram 

elaborados com base na Resolução 561/2007 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação; 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante os benefícios previdenciários ora concedidos, no prazo de 30 

dias a partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/05/2010 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. Publicada em audiência, saem às partes 

presentes intimadas. Oficie-se. 

  

2009.63.04.005194-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304011838/2010 - JOAO RIBEIRO 

PIMENTEL (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO o pedido formulado pelo autor JOÃO RIBEIRO PIMENTEL para: 

I) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 70% do salário-de-benefício no 

valor de um salário-mínimo, com DIB na DER em 22/05/2009, e renda mensal de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ 

REAIS) para a competência de maio / 2010; 

 II) PAGAR ao autor o valor de R$ 6.727,99 (SEIS MIL SETECENTOS E VINTE E SETE REAIS E NOVENTA E 

NOVE CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a DIB até 30/05/2010, atualizadas pela contadoria judicial 

até maio de 2010, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/06/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o benefício da justiça gratuita. P.I.C. 
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SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

2009.63.04.003654-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304011748/2010 - MARIA APARECIDA CAMPOS 

MORAES (ADV. SP117741 - PAULO DE JESUS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Diante do exposto, recebo os embargos de declaração, pois tempestivos, e lhes nego provimento. 

  

2009.63.04.003765-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304011749/2010 - ROBERTO GERALDO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Diante do exposto, recebo os embargos de declaração, pois tempestivos, e lhes dou provimento, para que a sentença seja 

complementada na forma acima determinada. No mais permanece o conteúdo da sentença como proferida. 

  

2009.63.04.002387-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304011747/2010 - MARIA EDI IAVOLSKI LIRA (ADV. 

SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Diante do exposto, recebo os embargos de declaração, pois tempestivos, e dou-lhe provimento, nos termos da 

fundamentação acima. 

  

2009.63.04.003763-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304011800/2010 - ROSEMARY HANAI (ADV. 

SP099905 - MARIA APARECIDA PEREZ DOS SANTOS, SP271810 - MILTON DOS SANTOS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). Diante do exposto, recebo os embargos de declaração, pois tempestivos, e lhes nego 

provimento. 

Oficie-se o INSS para que implante o Benefício da autora, concedido em antecipação de tutela. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Ante o exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Estão as partes 

desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.04.004360-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304011417/2010 - JOSE APARECIDO 

DE ABREU (ADV. SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002249-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304011395/2010 - LACI DO CARMO 

DE SOUZA (ADV. SP280755 - ANA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.04.000323-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304011440/2010 - LIDIANE MARTINS 

FONTOLAM (ADV. SP204315 - KAREN CRISTINA MUNHAI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

III, do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas 

de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 267, incisos III e 

IV do Código de Processo Civil, c/c artigo 51, § 1º, da Lei 9.099/95. 

  

2010.63.04.000945-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304011421/2010 - OSMAR DA SILVA 

MALAFAIA (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2010.63.04.001895-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304011423/2010 - IARA MARIA NIERO 

CARVALHO (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial.  Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.04.001243-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304011798/2010 - MARIA APARECIDA 

DE GODOY RODRIGUES (ADV. SP112280 - FRANCISCO CIRO CID MORORO, SP297777 - JACKSON 

HOFFMAN MURORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.000837-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304011799/2010 - JOSE CANDIDO 

SOBRINHO (ADV. SP102263 - DIRCE ALVES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.04.004836-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304011837/2010 - LESSI CLEA 

RODRIGUES SMITH (ADV. SP220389 - DOUGLAS LEONARDO CEZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA 

PRESENTE DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento 

no art. 267, IV do CPC. Dê-se baixa nos autos. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.04.000323-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304010227/2010 - LIDIANE MARTINS FONTOLAM (ADV. SP204315 - 

KAREN CRISTINA MUNHAI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

Proceda-se à intimação pessoal do patrono da parte autora para que cumpra a decisão anterior proferida por este Juízo. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/06/2010 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 2010.63.04.003335-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO MATHIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003336-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA DO NASCIMENTO PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 24/07/2010 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003337-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO MATHIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003339-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO LOPES DE BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/07/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003341-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA ALEXANDRE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003343-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO OCIMAR VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/08/2010 09:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003346-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE RICARDO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003348-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SINVAL ANTONIO BONET 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/08/2010 08:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003351-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DONIZETE PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/08/2010 08:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003354-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA ESMERIO DE SOUZA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/08/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003355-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CLOVIS GROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 11 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/06/2010 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 2010.63.04.003364-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZILDA RODRIGUES DA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/02/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003365-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA ACACIA BIANCHINI LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/08/2010 09:00:00   2ª) PSIQUIATRIA - 30/07/2010 11:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003372-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR ANTONIO MATTUCHAKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003375-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA SANTA JESUS PORTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003376-3 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE PIRACAIA - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003377-5 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE PIRACAIA - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2007.63.01.044382-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIONILIA NUNES ALVES 

ADVOGADO: SP237386 - RAFAEL SOARES DA SILVA VEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/06/2010 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 2010.63.04.003326-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINE DONIZETI INACIO 

ADVOGADO: SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003327-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA RAMALHO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003328-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANILDO JOSE QUENUPE 

ADVOGADO: SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003329-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE DOMINGUES DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003330-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURO DA SILVA 

ADVOGADO: SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003331-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/02/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003332-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FLORENCIO DA SILVA SAIDEL 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2010 10:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 24/07/2010 13:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003333-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO SANTOS DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/02/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003334-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO BERRO 

ADVOGADO: SP238958 - CARLA VANESSA MOLINA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/08/2010 08:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003338-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA TEODORO MOREIRA 

ADVOGADO: SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/07/2010 09:40:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 24/07/2010 13:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003340-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE TIMOTIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/08/2010 08:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 24/07/2010 15:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003342-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSENI DO NASCIMENTO GOMES 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/08/2010 13:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003344-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP133105 - MONICA POVOLO SEGURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/02/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003345-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO SERGIO CALLEGARI 

ADVOGADO: SP133105 - MONICA POVOLO SEGURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 14/07/2010 09:00:00   2ª) PSIQUIATRIA - 30/07/2010 10:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003347-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO DONIZETE DE JESUS 

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/08/2010 08:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003349-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL BUENO PICELI 

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/02/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003350-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA DE LOURDES QUINTILHO IMBRUNITO 

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/02/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003352-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ROBERTO GAZZI 

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/08/2010 09:00:00   2ª) PSIQUIATRIA - 30/07/2010 10:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003353-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRA MARTINS 

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/08/2010 08:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 24/07/2010 15:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003356-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO GERVASIO DE MEDEIROS JUNIOR 
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ADVOGADO: SP258997 - JOSÉ AUGUSTO SANT'ANNA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003357-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA VICENTINA TONELLI 

ADVOGADO: SP270120 - ANDREIA APARECIDA SOUZA ALVES BAUNGARTE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003358-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIZY MARTINS DE OLIVEIRA CARDOSO 

ADVOGADO: SP270120 - ANDREIA APARECIDA SOUZA ALVES BAUNGARTE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003359-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORACI GOTARDO 

ADVOGADO: SP270120 - ANDREIA APARECIDA SOUZA ALVES BAUNGARTE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003360-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA DE MORAES LOPES 

ADVOGADO: SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/02/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003361-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DE FATIMA DO NASCIMENTO MARCONDES 

ADVOGADO: SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/02/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003362-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS APARECIDO CANESIN 

ADVOGADO: SP138492 - ELIO FERNANDES DAS NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/02/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003363-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARDOSO 

ADVOGADO: SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/02/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003366-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA AMORIN SCHULZE 

ADVOGADO: SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003367-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUTERO SCHULZE 

ADVOGADO: SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003368-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: APARECIDA EVANGELISTA FERRARI 

ADVOGADO: SP058909 - JOSE APARECIDO MARCUSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 07/08/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003369-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABRAAO DANTAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003370-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO BRANDO 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003371-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS RODRIGUES GALERA 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003373-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANELIZA RICHTER FROIS 

ADVOGADO: SP074854 - ROSELI APARECIDA ULIANO A DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003374-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO FRANCISCO MARTINS 

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/02/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003378-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RANGEL GOMES 

ADVOGADO: SP165699 - FERNANDA CAMUNHAS MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003379-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR ALONSO 

ADVOGADO: SP165699 - FERNANDA CAMUNHAS MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003380-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOAQUIM DE SOUZA 

ADVOGADO: SP241606 - EYDIE CRISTINA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003381-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANEIDE SOBRAL BRIGIA 

ADVOGADO: SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/07/2010 11:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003382-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO DIAS 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/08/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003383-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE ALVES BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/02/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003384-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CUSTODIO TEIXEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 03/08/2010 09:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003385-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/02/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003386-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUNILDA RODRIGUES TORRES 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/02/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003387-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE ALVES BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003388-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/07/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003389-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURITA PAULA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/02/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003390-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMELINDA PEREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/02/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003391-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORMA CAIN BENVEGNU 

ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/02/2011 13:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.04.003392-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARINHO DA NOBREGA 

ADVOGADO: SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003393-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003394-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA DA SILVA GURGEL 

ADVOGADO: SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/02/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003395-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BENTO TAVARES 

ADVOGADO: SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003396-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO PESSOA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/02/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003397-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONTINA GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/02/2011 15:00:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2009.63.01.053786-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 55 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 56 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/06/2010 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003401-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE VIEIRA DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/08/2010 09:30:00   2ª) PSIQUIATRIA - 30/07/2010 12:40:00   3ª) ORTOPEDIA - 

04/08/2010 09:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003402-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRA DE OLIVEIRA FRANCOLINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/07/2010 13:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/06/2010 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003421-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERTE VICENTE GOTARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/07/2010 09:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 07/08/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003423-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON LUIS STOCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/08/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.003430-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGENOR GONÇALVES DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.024562-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSARIA DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

PORTARIA N.º 33/2010 
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A DR.ª MARÍLIA RECHI GOMES DE AGUIAR LEONEL FERREIRA, MM.ª JUÍZA FEDERAL 

PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, 

  

CONSIDERANDO A ABSOLUTA NECESSIDADE DO SERVIÇO, 

  

RESOLVE 

  

ALTERAR, o período de férias anteriormente marcado para 08/09/2010 a 17/09/2010, do servidor FORTUNATO 

GARCIA BRAGA FILHO, RF 4970, Analista Judiciário, para o período de 22/06/2010 a 01/07/2010.  

  

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

Jundiaí, 18 de junho de 2010. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PORTARIA N.º 34/2010 

O DR. FERNANDO MOREIRA GONÇALVES, MM.º JUIZ FEDERAL DIRETOR DA 28ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA E PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ 

, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

CONSIDERANDO A ABSOLUTA NECESSIDADE DO SERVIÇO, 
  

RESOLVE 

  
ALTERAR, o período de férias anteriormente marcado para 24/06/2010 a 08/07/2010, da servidora WALDECI DE 

FÁTIMA ROCHA MÔNACO, RF 5070,Técnica Judiciário, para o período de 30/06/2010 a 14/07/2010.  

  

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

Jundiaí, 21 de junho de 2010. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6305000050 
  

  

DECISÃO JEF 
  

2010.63.05.000284-2 - DECISÃO JEF Nr. 6305003962/2010 - IVO CARRIEL (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 1. Manifeste-se o autor, em 10 (dez) dias, 

se entende satisfeita sua pretensão com o crédito efetuado em sua conta pela CEF, em 04.03.2010, no valor de R$ 

1.808,80. 

  

2. O silêncio será compreendido como satisfeita a pretensão. 

  

3. Com a manifestação ou transcorrido o prazo sem, venham-me conclusos para sentença. 
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4. Intimem-se. 

  

2004.63.05.000752-9 - MARLENE FURQUIM DOS SANTOS (ADV. SP205457 - MARIA SUELI BERLANGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Certifico que os autos se encontram com 

vista às partes no que concerne aos cálculos elaborados pela contadoria judicial. Eu,    GERSON GILMAR 

HOFFMANN, TECNICO, RF 4776. Registro/SP, 21 de junho de 2010." 

  

2005.63.05.000437-5 - ALTIVA ALVES PACCA (ADV. SP171233 - DANIELA DE OLIVEIRA VASQUES e ADV. 

SP199681 - NILMA ELENA TRIGO FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Certifico que os autos se encontram com vista às partes no que concerne aos cálculos elaborados pela 

contadoria judicial. Eu,    GERSON GILMAR HOFFMANN, TECNICO, RF 4776. Registro/SP, 21 de junho de 2010." 

  

2005.63.05.001215-3 - JOSE FERREIRA GOMES (ADV. SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Certifico que os autos se encontram com 

vista às partes no que concerne aos cálculos elaborados pela contadoria judicial. Eu,    GERSON GILMAR 

HOFFMANN, TECNICO, RF 4776. Registro/SP, 21 de junho de 2010." 

  

2006.63.05.000656-0 - JECIMARA CANDIDO RIBEIRO REP P/ JUDITE CANDIDO (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Certifico que os autos se encontram com vista às partes no que concerne aos cálculos elaborados pela contadoria 

judicial. Eu,    GERSON GILMAR HOFFMANN, TECNICO, RF 4776. Registro/SP, 21 de junho de 2010." 

  

2006.63.05.001102-5 - BENEDICTO DE CASSIA FRANCO (ADV. SP199681 - NILMA ELENA TRIGO 

FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Certifico que os autos se 

encontram com vista às partes no que concerne aos cálculos elaborados pela contadoria judicial. Eu,    GERSON 

GILMAR HOFFMANN, TECNICO, RF 4776. Registro/SP, 21 de junho de 2010." 

  

2006.63.05.001543-2 - LIVINA FRANCO DE OLIVEIRA (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Certifico que os autos se encontram com 

vista às partes no que concerne aos cálculos elaborados pela contadoria judicial. Eu,    GERSON GILMAR 

HOFFMANN, TECNICO, RF 4776. Registro/SP, 21 de junho de 2010." 

  

2007.63.05.000295-8 - ANSELMO RIBEIRO (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Certifico que os autos se encontram com vista às partes no 

que concerne aos cálculos elaborados pela contadoria judicial. Eu,    GERSON GILMAR HOFFMANN, TECNICO, RF 

4776. Registro/SP, 21 de junho de 2010." 

  

2007.63.05.000592-3 - EFIGENIA FERREIRA FAUSTINO (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Certifico que os autos se encontram com 

vista às partes no que concerne aos cálculos elaborados pela contadoria judicial. Eu,    GERSON GILMAR 

HOFFMANN, TECNICO, RF 4776. Registro/SP, 21 de junho de 2010." 

  

2007.63.05.000847-0 - TAIRONE FERNANDES DA COSTA (ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Certifico que os autos se encontram com vista às partes no que concerne aos cálculos 

elaborados pela contadoria judicial. Eu,    GERSON GILMAR HOFFMANN, TECNICO, RF 4776. Registro/SP, 21 de 

junho de 2010." 

  

2008.63.05.000331-1 - ISMAEL FERNANDES RIBEIRO (ADV. SP183881 - KARLA DA CONCEIÇÃO IVATA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Certifico que os autos se encontram com 

vista às partes no que concerne aos cálculos elaborados pela contadoria judicial. Eu,    GERSON GILMAR 

HOFFMANN, TECNICO, RF 4776. Registro/SP, 21 de junho de 2010." 

  

2008.63.05.000993-3 - MARILENE VINAGRE PEREIRA (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO 

PEREIRA FIORITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Certifico que os autos se encontram com vista às partes no que concerne aos cálculos elaborados pela contadoria 

judicial. Eu,    GERSON GILMAR HOFFMANN, TECNICO, RF 4776. Registro/SP, 21 de junho de 2010." 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/06/2010 

  

UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003629-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSEIAS DE SOUZA DELFINO 

ADVOGADO: SP210892 - ELIZANGELA AZEVEDO JORDAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 01/07/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003630-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP210892 - ELIZANGELA AZEVEDO JORDAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003631-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAB JOSE TRAJANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI Nº. 9099/95) 07/07/2011 

15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003632-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSAL RIBEIRO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 05/07/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003633-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA ANTONIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 05/07/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003634-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDO SILVA DE FARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003635-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON PEREIRA NOBRE 

ADVOGADO: SP180807 - JOSÉ SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 01/07/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003636-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ISABEL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 05/07/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003637-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIANA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 05/07/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003638-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/08/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003639-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO VIEIRA DO ESPÍRITO SANTO 

ADVOGADO: SP288457 - VIDALMA ANDRADE BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 08/06/2011 13:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003640-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FREGADOLLI THEOSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003641-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MUNHOS 

ADVOGADO: SP083086 - ANTONIO BENVENUTTI ARRIVABENE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 03/06/2011 13:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003642-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE SA TEIXEIRA NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 06/06/2011 13:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003643-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELINEUZA PEREIRA DA SILVA BATISTA 

ADVOGADO: SP068202 - MARIA JOSE BALDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 05/07/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003644-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA VEIGA SCARDUELLI 

ADVOGADO: SP273926 - VALERIA FALLEIROS SPINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 07/06/2011 13:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003645-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSNI DE ALMEIDA SOUZA 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 07/06/2011 13:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.06.003646-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENILDA VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003647-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELTON JORGE DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 05/07/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003648-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO MOREIRA DE CARVALHO FILHO 

ADVOGADO: SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 08/06/2011 13:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003649-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERMINA DE JESUS SILVA DUARTE 

ADVOGADO: SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 05/07/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003650-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VARILDA CORREIA DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 05/07/2010 17:30:00   2ª) PSIQUIATRIA - 23/08/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003651-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS ANJOS ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP289680 - CLAUDIA RANDAL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 05/07/2010 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003652-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA ROQUE COSTA 

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 06/07/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003653-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MIRANDA 

ADVOGADO: SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 07/06/2011 13:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003654-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA MARCELINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 06/07/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003655-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO ROGERIO BATISTA 

ADVOGADO: SP227114 - ROSEANE SELMA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003656-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 06/07/2010 10:00:00   2ª) PSIQUIATRIA - 24/08/2010 08:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003657-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ISMAR MASSAFERA 

ADVOGADO: SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003658-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA REGINA RODRIGUES BARBOSA 

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/08/2010 08:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003659-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA SALDANHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 08/06/2011 13:00:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.023208-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 16/05/2011 14:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 31 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 32 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/06/2010 

  

UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003660-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO HILARIO ALCOVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003661-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DOMINGUES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2010 659/931 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003662-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICEIA FERREIRA TORRES CAMARGO 

ADVOGADO: SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 16/05/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003663-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 17/05/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003664-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VITORIA DE MELO DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 06/07/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003665-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIRAN ALVES PININGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 06/07/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003666-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALIA ASSAF DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP212086 - KELI CRISTINA ALEGRE SPINA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI Nº. 9099/95) 07/07/2011 

15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003667-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENIO MANOEL RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003668-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE APARECIDA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 07/07/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003669-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003670-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003671-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IONE RODRIGUES DOS SANTOS MOURINHO 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA MÉDICA - 08/07/2010 09:00:00   2ª) PSIQUIATRIA - 27/08/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003672-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 07/07/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003673-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTOM EUGENIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 07/07/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003674-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE OLIVEIRA CARVALHO 

ADVOGADO: SP240536 - MARCELO TELES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI Nº. 9099/95) 12/07/2011 

13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003675-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTINA GOMES FONSECA 

ADVOGADO: SP261402 - MARILENE BARROS CORREIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/08/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003676-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE ALVES NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP225643 - CRISTINA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 07/07/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003677-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA MERCE FERREIRA EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI Nº. 9099/95) 12/07/2011 

13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.003678-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNALDO CONCEIÇAO SOUZA 

ADVOGADO: SP195237 - MARCOS ONOFRE VELES MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 08/06/2011 14:00:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 19 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000180 

  

  

DESPACHO JEF 

  

2010.63.01.024797-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306016813/2010 - MARIA REGINA JUNQUEIRA FERREIRA 

ONOFRE (ADV. SP098482 - HUMBERTO NATAL FILHO, SP078675 - PAULO ROBERTO DA SILVA YEDA, 

SP054424 - DONALDO FERREIRA DE MORAES); MASSATOSHI ITO (ADV. SP098482 - HUMBERTO NATAL 

FILHO, SP078675 - PAULO ROBERTO DA SILVA YEDA, SP054424 - DONALDO FERREIRA DE MORAES); 

MAURICIO VALENTE (ADV. SP098482 - HUMBERTO NATAL FILHO, SP078675 - PAULO ROBERTO DA 

SILVA YEDA, SP054424 - DONALDO FERREIRA DE MORAES); NILS ALFONSO RUIZ HUIDOBRO 

BOKLOUND (ADV. SP098482 - HUMBERTO NATAL FILHO, SP078675 - PAULO ROBERTO DA SILVA YEDA, 

SP054424 - DONALDO FERREIRA DE MORAES); OLAVO DUNCAN DE MIRANDA RODRIGUES (ADV. 

SP098482 - HUMBERTO NATAL FILHO, SP078675 - PAULO ROBERTO DA SILVA YEDA, SP054424 - 

DONALDO FERREIRA DE MORAES); PAOLO POSTIGLIONE (ADV. SP098482 - HUMBERTO NATAL FILHO, 

SP078675 - PAULO ROBERTO DA SILVA YEDA, SP054424 - DONALDO FERREIRA DE MORAES); PAULINO 

RAPHAEL NETO (ADV. SP098482 - HUMBERTO NATAL FILHO, SP078675 - PAULO ROBERTO DA SILVA 

YEDA, SP054424 - DONALDO FERREIRA DE MORAES); PIERO LUIGI CHIMENTI (ADV. SP098482 - 

HUMBERTO NATAL FILHO, SP078675 - PAULO ROBERTO DA SILVA YEDA, SP054424 - DONALDO 

FERREIRA DE MORAES); RENATO KOLOSZUK RODRIGUES (ADV. SP098482 - HUMBERTO NATAL 

FILHO, SP078675 - PAULO ROBERTO DA SILVA YEDA, SP054424 - DONALDO FERREIRA DE MORAES); 

REYNALDO RODOTA STEFANO (ADV. SP098482 - HUMBERTO NATAL FILHO, SP078675 - PAULO 

ROBERTO DA SILVA YEDA, SP054424 - DONALDO FERREIRA DE MORAES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, etc. 

Haja vista não existir no procedimento do JEF (Lei 10.259/01, com aplicação subsidiária da Lei 9.099/95 e do CPC) o 

processo cautelar, pois a medida de urgência é requerida e concedida no bojo do próprio feito conforme artigo 4º da Lei 

10.259/01, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para emendar a 

petição inicial de modo a adequá-la nos termos da legislação acima a fim de, desde logo, deduzir o pedido que seria 

feito no processo principal, ou esclareça se o pedido de liminar já o constitui. 

Int. 

  

2009.63.01.014029-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306016804/2010 - BENEDITO PIRES (ADV. SP252316 - DANIEL 

BALARIM LEITE) X ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A (ADV./PROC. 

SP138990 - PAULO RENATO FERRAZ NASCIMENTO, SP228899 - LYCIA CAVALCANTI DE FARIAS); CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

Ofício anexado aos autos em 16/06/2010: nada a deliberar, considerando que é cópia do ofício anexado aos autos em 

16/03/2010. Aguarde-se o julgamento do conflito de competência. 

Intimem-se 

  

2009.63.01.013026-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306016687/2010 - EUNICE NUNES DE MENDONCA (ADV. 

SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

Petição anexada em 19.04.2010: Ciência à parte autora da petição da CEF, dando conta do cumprimento do acordo 

homologado. 

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa no sistema informatizado. 

Int. 

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.01.024115-1 - DECISÃO JEF Nr. 6306016797/2010 - RAIMUNDO NOVAES ALENCAR JUNIOR (ADV. 

SP171382 - MARCELO DOS SANTOS SIMAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

Tendo em vista a documentação nova apresentada pela parte autora, verifico a presença dos requisitos legais para a 

concessão da antecipação dos efeitos da tutela. A prova produzida nos autos demonstra que as restrições ao nome do 

autor e do fiador podem causar danos profissionais irreparáveis, até mesmo a demissão do emprego. 
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Assim, concedo MEDIDA LIMINAR para excluir os nomes do autor e dos fiadores do banco de dados de devedores. 

Determino seja expedido ofício à SERASA e ao SPC para que suspenda a restrição aos nomes de RAIMUNDO 

NOVAES ALENCAR JUNIOR, CPF/MF nº 129.509.168-21 e dos fiadores - MARIA IVONETE DE ALENCAR 

SANTOS, CPF nº 011.714.658-74 e GERCINO FERREIRA DOS SANTOS, CPF n.º 056.872.508-59, até confirmação 

desta decisão ou contra-ordem do Juízo. Deverá constar no ofício que a suspensão à restrição refere-se somente ao 

contrato firmado com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL sob o nº 21.0326.185.0003707-00. 

A CEF, a seu turno, não poderá incluir em outros órgãos de restrição os nomes do autor e dos fiadores. 

Cite-se. 

 Oficie-se 

Intimem-se as partes. 

  

  

DESPACHO JEF 
  

2008.63.06.010006-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306016027/2010 - JORGE DIAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada originariamente no JEF de São Paulo por Jorge Dias em face da CEF. 

Foi proferida decisão no JEF de São Paulo, declinando para o Juizado Especial Federal competente, tendo em vista a 

parte autora não residir na cidade de São Paulo. Foram encaminhados os autos para o JEF de Osasco. 

Compulsando os autos, verifica-se que a parte autora reside no Município de Presidente Epitácio/SP. 

A competência territorial deste Juizado foi disciplinada pelo Provimento n.º 241, de 13/10/2004 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, compreendendo as cidades de Barueri, Carapicuíba, Itapevi, Jandira, Osasco, Pirapora de Bom 

Jesus e Santana do Parnaíba. 

Considerando que o Município onde a parte autora reside não pertence a esta jurisdição, devolvam-se os autos 

eletrônicos para o Juizado Especial Federal de São Paulo. 

Intimem-se. 

  

2009.63.06.002639-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306016778/2010 - JAIRO PINTO DE AMORIM (ADV. SP095573 - 

JOSUE LOPES SCORSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos. 

JAIRO PINTO AMORIM, representado por seu genitor e curador OSCAR BATISTA AMORIM (temo de curatela fl. 

37 da inicial) pretende a condenação do INSS a conceder-lhe pensão por morte em decorrência do falecimento de seu 

irmão JACQUES PINTO AMORIM ocorrido em 20/10/1983 (certidão de óbito à fl. 39 da cópia do processo 

administrativo). 

A parte autora pleiteou o benefício com DER em 02/05/2007, o qual foi indeferido por falta de qualidade de 

dependente. 

Na audiência realizada em 05/02/2010 foi dada a oportunidade à parte autora de requerer a pensão a pensão por morte 

em decorrência do falecimento de sua genitora. 

No entanto, o requerimento administrativo anexado aos autos em 01/06/2010 demonstra que o autor formulou novo 

requerimento administrativo em razão da morte do irmão Jacques. 

Diante disso, concedo à parte autora o prazo improrrogável de dez dias para aditar a petição inicial indicando a causa de 

pedir o NB 0005169127e apresentar o requerimento administrativo para recebimento da pensão por morte em razão da 

morte da genitora que detinha a aposentadoria por invalidez NB 0005169127 que gerou a pensão por morte somente ao 

seu cônjuge (141.125.278-8). 

Sobrevindo a emenda à petição inicial, renove-se a citação. 

Intimem-se. 

  

2009.63.06.005030-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306016779/2010 - ELZAHIR FRANCISCA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Diante das informações extraídas do Plenus_Hismed, corroborada com a fundamentação da petição inicial e os 

documentos que a instruíram, designo perícia médica com o Dr. Ricardo Farias Sardenberg para o dia 21/07/2010 às 

13:30 horas, a ser realizada nas dependências deste Juizado. A parte autora deverá comparecer munida com relatórios, 

prontuários, exames médicos, sob pena de preclusão da prova. 

Intimem-se. 

  

2009.63.06.007646-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306008293/2010 - JOSE CARLOS ARAGONI (ADV. SP243492 - 

JEFFERSON DE FREITAS IGNÁCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Diante da necessidade de readequação da agenda de audiências deste Juizado, antecipo a data anteriormente marcada 

para sentenciamento dos feitos em caráter de pauta extra. 
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Esclareço a desnecessidade de comparecimento a este JEF na ocasião, pois as partes serão intimadas ulteriormente do 

resultado da demanda, seja pela imprensa oficial, por carta ou por outro meio adequado a cada situação particular. 

Intimem-se as partes. 

  

2005.63.06.000166-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306016782/2010 - JOÃO FERNANDES DA SILVA (ADV. SP201529 - 

NEUZA MARIA ESIS STEINES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 17/05/2010: Primeiramente, manifeste-se o INSS no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

2008.63.06.004509-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306016802/2010 - ELISA DE SOUZA COSTA (ADV. SP188218 - 

SANDRO FERREIRA LIMA, SP215484 - THOMAZ GRATAGLIANO SANCHES SASTRE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Petição anexada em 23/01/2010: Oficie-se a CEF para que no prazo de 30 (trinta) dias junte a estes autos cópias dos 

extratos bancários da conta poupança n. 013.00012633-5 da Agência 1824, titularizada pela parte autora com o CPF n. 

530.944.508-06, referente aos períodos almejados. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Manifeste-se a parte autora se concorda ou não com a proposta de acordo formulada pelo INSS. Prazo: 5 dias. 

Intime-se. 

  
2010.63.06.002735-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306016763/2010 - MARIA ERLANE COSTA RODRIGUES (ADV. 

SP281661 - APARECIDO DONIZETE ROMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002122-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306016764/2010 - RAIMUNDO DUARTE ALVES (ADV. SP178853 - 

DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.005054-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306016765/2010 - EDSON ANTONIO BENETELO (ADV. SP242723 - 

ALESSANDRA TODOVERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002704-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306016766/2010 - MARILENE GOMES OLIVEIRA MACEDO (ADV. 

SP236437 - MARIANO MASAYUKI TANAKA, SP159139 - MARCELO MARTINS CESAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000500-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306016767/2010 - JOSE ROBERTO DE ALMEIDA (ADV. SP254300 - 

GILSON FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2009.63.06.003593-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306016922/2010 - NICOLY DE OLIVEIRA LOPES (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Comprove o Banco Bradesco o cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Considerando a natureza do pedido, oficie-se ao INSS para que junte cópia integral do processo administrativo 

correspondente, no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se. 

  
2009.63.06.003094-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306005210/2010 - ROSILDA SOLIDADE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP166911 - 

MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.014534-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306005230/2010 - GABRIEL BISPO DA SILVA (ADV. SP221900 - 

ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS); JULIO CESAR VIEIRA DA SILVA (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO 

DOS ANJOS); DANIEL FELIPE VIEIRA DA SILVA (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2007.63.06.018433-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306005237/2010 - IRACEMA BAHIA (ADV. SP168664 - DAVID 

MOLLEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003366-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306005256/2010 - CICERA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP282875 - 

MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP166911 - MAURICIO 

ALVAREZ MATEOS, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista a concordância da parte autora com os valores informados e depositados pela CEF, oficie-se à 

instituição financeira para liberação em favor da primeira. 

Após, arquivem-se os autos. 

Int. 

  
2008.63.06.000479-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306016635/2010 - JOAO SEBASTIAO DE LIMA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.06.022154-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306016683/2010 - ALBINO ARTHUR DEVECHI (ADV. ); JOSEFA 

ALMEIDA SA DEVECHI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.003074-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306016686/2010 - JACINTA MACHADO DE FREITAS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

2005.63.06.014894-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306016792/2010 - MARIA JOSE MARQUES NOGUEIRA (ADV. 

SP132157 - JOSE CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Tendo em vista a readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para 18/08/2010 

às 14:15 horas. A parte autora poderá comparecer com até três testemunhas a fim de comprovar a existência do referido 

vínculo empregatício, independentemente de intimação. 

Intimem-se. 

  

2008.63.06.004518-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306014878/2010 - MARLENE APARECIDA TOMIATTI FEITOZA 

(ADV. SP188218 - SANDRO FERREIRA LIMA, SP129777 - ANDRE LUIZ CAMPANHOLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Petição da CEF anexada em 03/03/2010: Manifeste-se a parte autora no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, conclusos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: <#Vistos, etc. 

Considerando o pedido de ausência do Dr. Marcio Antonio da Silva (clínico geral), no dia 24/06/2010, determino 

a redesignação das perícias inicialmente agendadas, conforme tabela abaixo. 

Intime-se a parte autora. 

  

Lote 2010/6726 

1_PROCESSO      2_AUTOR              DATA/HORA PERÍCIA         

2010.63.06.000190-1             MAURILIO PASQUAL RAMIRES      01/07/2010 14:30    

2010.63.06.000457-4             CLAUDINEA RODRIGUES 01/07/2010 15:00    

2010.63.06.001973-5             ELPIDIO DOS SANTOS VIEIRA        01/07/2010 15:30    

2010.63.06.003438-4             EDINALDO MOREIRA ALVES           01/07/2010 14:00    

2010.63.06.003454-2             ANTONIO BARBOSA DA SILVA      01/07/2010 16:00    

2010.63.06.003462-1             OSVALDO BRACAL           01/07/2010 16:30    

2010.63.06.003472-4             MARIA SOCORRO DA SILVA          01/07/2010 15:15    

2010.63.06.003475-0             MARIA DAS DORES SANTOS GOUVEA         01/07/2010 10:15 

  
2010.63.06.000190-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306017023/2010 - MAURILIO PASQUAL RAMIRES (ADV. SP73986 

- MARIA LUISA ALVES DA COSTA, SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS, SP155071 - 

ADENILSON BRITO FERNANDES, SP188249 - TICIANA FLÁVIA REGINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.003472-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306017025/2010 - MARIA SOCORRO DA SILVA (ADV. SP218839 - 

ZILDA TERESINHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003454-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306017027/2010 - ANTONIO BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP208239 - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001973-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306017028/2010 - ELPIDIO DOS SANTOS VIEIRA (ADV. SP135285 

- DEMETRIO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000457-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306017030/2010 - CLAUDINEA RODRIGUES (ADV. SP138599 - 

CLEONICE DA SILVA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2010.63.06.000512-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306016793/2010 - MARIA DO CEU ALISTE (ADV. SP263938 - 

LEANDRO SGARBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos, etc. 

Tendo em vista a fundamentação da petição inicial e os documentos que a instruíram, designo perícia médica com o Dr. 

Ricardo Farias Sardenberg para o dia 21/07/2010 às 14:30 horas, a ser realizada nas dependências deste Juizado. A 

parte autora deverá comparecer munida com relatórios, prontuários, exames médicos, sob pena de preclusão da prova. 

Intimem-se. 

  

2010.63.06.003598-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306016803/2010 - CONDOMINIO EDIFICIO MAYANA (ADV. 

SP101021 - LUISA ROSANA VARONE, SP158206 - ELIANE VARONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Considerando o conflito de competência 

suscitado pelo ofício 41/2010, deverá o processo permanecer em situação de “baixa-sobrestado”, até que haja decisão 

definitiva pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Cumpra-se. Intimem-se as partes. 

  

2007.63.06.006708-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306016587/2010 - MARIO BIXOFI (ADV. SP175546 - REGINA 

HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos etc. 

O Acórdão prolatado pela Turma Recursal em Embargos de Declaração, anexado em 19/03/2010, anulou a sentença de 

1º/06/2007, na qual foi apreciado apenas um dos pedidos formulados e determinou a prolação de nova sentença a fim de 

sejam apreciados ambas as pretensões deduzidas na peça inicial. 

Ocorre que, entre elas, há a que discute a aplicação do artigo, §5º da Lei 8.213/91, sobre a qual este juízo tem proferido 

a decisão abaixo, que sobresta o julgamento de acordo com os fundamentos a seguir alinhados. 

Vejamos. 

Requer a parte autora a condenação do INSS na revisão da renda mensal inicial do seu benefícios, além da majoração 

do percentual de 100% de conformidade com a Lei 9.032/95, que seja aplicada as disposições contidas no artigo 29, §5º 

da Lei nº 8.213/91, com os reflexos decorrentes. 

Ocorre que, em 12 de junho de 2008 o Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE nº 583.834/SC, da relatoria do 

Ministro Carlos Britto, reconheceu a existência de repercussão geral da matéria do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, em 

decisão assim sumariada: 

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. FIXAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. APURAÇÃO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. ART. 29 DA 

LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI Nº 9.876/99. APLICAÇÃO A BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS ANTES DA RESPECTIVA VIGÊNCIA (29.11.1999). PRESENÇA DE REPERCUSSÃO GERAL. 

Tem repercussão geral a questão constitucional atinente à aplicação da nova redação do art. 29 da Lei nº 8.213/91, 

conferida pela Lei nº 9.876/99, a benefícios concedidos antes da respectiva vigência (29.11.1999).” 

No mesmo sentido, atendendo à economia processual o Ministro Hamilton Carvalhido, nos autos do processo 

2006.51.51.053174-0, da Turma Nacional de Uniformização, determinou em 01/10/2008 o sobrestamento de todos os 

incidentes de uniformização que tratam da aplicação da nova redação do art.29 da Lei 8.213/91, com a redação que lhe 

deu a Lei 9.876/99, aos benefícios em manutenção, até que o STF se manifeste a respeito da constitucionalidade da 

matéria, nestes termos: 

“PROCESSO Nº 2006.51.51.053174-0 

ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

REQUERENTE: INSS 

PROC./ADV.: MARIA DE LOURDES CALDEIRA 
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REQUERIDO(A): JOSEFA FELICIANA DA LUZ 

PROC./ADV.: EVANDRO JOSE LAGO 

(...) 

Em 12 de junho de 2008, o Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE nº 583.834/SC, da relatoria do Ministro Carlos 

Britto, reconheceu a existência de repercussão geral da matéria, em decisão assim sumariada: 

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. FIXAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. APURAÇÃO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. ART. 29 DA 

LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI Nº 9.876/99. APLICAÇÃO A BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS ANTES DA RESPECTIVA VIGÊNCIA (29.11.1999). PRESENÇA DE REPERCUSSÃO GERAL. 

Tem repercussão geral a questão constitucional atinente à aplicação da nova redação do art. 29 da Lei nº 8.213/91, 

conferida pela Lei nº 9.876/99, a benefícios concedidos antes da respectiva vigência (29.11/1999).” 

Dessa forma, é de se aguardar o julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, da questão da constitucionalidade da 

aplicação do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe atribuiu a Lei nº 9.876/99, aos benefícios em 

manutenção. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 7º, inciso VIII, da Resolução nº 22/2008, determino o sobrestamento do 

presente incidente e dos já remetidos a esta Turma Nacional de Uniformização. Oficie-se ao Supremo Tribunal Federal, 

às Coordenadorias dos Juizados Especiais Federais e aos Presidentes das Turmas Recursais. 

Publique-se. 

Intime-se. 

Brasília, 1 de outubro de 2008. 

Ministro Hamilton Carvalhido 

Presidente da Turma Nacional de Uniformização 

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais” 

Assim procedo, e, portanto, sobresto o presente feito no sentido de que se aguarde o julgamento do STF sobre a matéria 

ventilada. 

  

2009.63.06.007689-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306016536/2010 - GUILHERME HENRIQUE DE MELO 

RODRIGUES (ADV. SP123232 - ARNALDO GOMES PINTO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO); PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO (ADV./PROC. ); PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

Primeiramente, regularize-se o polo passivo da demanda devendo constar a UNIÃO, o ESTADO DE SÃO PAULO e o 

MUNICÍPIO DE OSASCO, conforme petição inicial. 

Designo o dia 01/07/2010 às 15:30 horas perícia com o Dr. Élcio Rodrigues da Silva, nas dependências deste Juizado. A 

parte autora deverá comparecer munida com relatórios prontuários e exames médicos, sob pena de preclusão da prova. 

Sem prejuízo, concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para juntar aos autos suas declarações do imposto de 

renda referentes aos últimos cinco anos, bem como as de sua genitora. 

Sobrevindo o laudo médico, tornem os autos conclusos. 

Citem-se os réus. 

Intimem as partes. 

  

2007.63.06.007426-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306016798/2010 - OLIVIO FRANCISCO CRUZ (ADV. SP093648 - 

REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008150 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Petição anexada em 24/02/2010: Manifeste-se a parte contrária no prazo 05 (cinco) dias sobre os cálculos apresentados. 

Prossiga-se a execução. 

Intime-se. 

  

2009.63.06.002633-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306016801/2010 - NEIDE APARECIDA MOREIRA (ADV. SP118715 

- MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Ciência às partes do(s) laudo(s) pericial(is) juntado(s) aos autos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre eventual proposta de acordo. 

Após, tornem-se os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2010.63.06.001501-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306016816/2010 - LUCIA ERMANI CAVALETTI (ADV. SP163442 - 

HERALDO AUGUSTO ANDRADE, SP175933 - CARLOS BOLETINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Petição anexada em 19/04/2010: defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, para que a parte autora cumpra 

integralmente o despacho proferido em 18/03/2010. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 
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Haja vista o enorme atraso no repasse das informações quanto aos valores em atraso para expedição de RPV ou 

precatório, determino ao INSS que os elabore e remeta a este JEF no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, 

contados da sua intimação, sob as penas da lei. 

Com a vinda, prossiga-se na execução; não sobrevindo as informações, tornem os autos imediatamente 

conclusos. 

Int. Oficie-se. 

  

2009.63.06.003589-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306016717/2010 - CATHARINA ANDRADE BENAGLIA (ADV. 

SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003029-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306016736/2010 - NANCY COELHO (ADV. SP172322 - CRISTIANE 

VALÉRIA DE QUEIROZ, SP263528 - SUÉLEN ROSATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.002532-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306016728/2010 - LEONILTO GUIMARAES (ADV. SP212806 - 

MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2006.63.06.004587-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306016714/2010 - OSVALDO ARRUDA LACERDA FILHO (ADV. 

SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.001644-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306016716/2010 - MAURO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP237496 - 

DORACI DA SILVA SOBRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.002607-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306016718/2010 - ANA DOS SANTOS ANACLETO (ADV. SP149480 

- ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.001645-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306016719/2010 - ANALIE MOREIRA DA SILVA (ADV. SP151697 - 

ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.002939-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306016720/2010 - EDSON DE LIMA (ADV. SP240092 - ARMANDO 

FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.002324-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306016721/2010 - AUREA DOS SANTOS MARIANO (ADV. 

SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.001541-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306016722/2010 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP104455 

- CARLOS ALBERTO DE BASTOS, SP114982 - LUCIA HELENA RODRIGUES ANTUNES DE BASTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.002318-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306016723/2010 - NILZETE DA SILVA (ADV. SP237544 - 

GILMARQUES RODRIGUES SATELIS, SP238079 - FREDERICO ZIZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.001195-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306016724/2010 - HIPOLITO JOSE DE SOUZA (ADV. SP163656 - 

PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.001912-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306016725/2010 - VALTER DE LIMA NASCIMENTO (ADV. 

SP248038 - ANGELICA BRAZ MOLINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.001634-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306016726/2010 - ABIAS LEONARDO BISPO (ADV. SP189126 - 

PRISCILA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
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2009.63.06.000358-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306016732/2010 - CELIA ANTONIA PEREIRA (ADV. SP135285 - 

DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007361-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306016737/2010 - JOAO DAMASCENO ARAUJO DOS SANTOS 

(ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE, SP196191 - ANGÉLICA GASPARINI ORLANDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007529-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306016738/2010 - CARMONS FERNANDES DA COSTA (ADV. 

SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007365-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306016739/2010 - JOAO COSTA DE OLIVEIRA (ADV. SP246724 - 

KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES, SP255987 - MICHELLE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007548-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306016740/2010 - NELSON TABAJARA DE CAMARGO (ADV. 

SP276763 - CESAR HENRIQUE ESPINOSA, SP289791 - JULIANA CAMERIM DE SOUSA, SP201706 - JOSÉ 

NAZARENO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006765-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306016741/2010 - CLEUZA BALBINO DOS SANTOS (ADV. 

SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.005689-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306016742/2010 - MERCIS APARECIDA DO AMARAL DE 

OLIVEIRA (ADV. SP083399 - JOSE MANOEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006618-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306016743/2010 - MARINALVA COSTA DAMASCENO (ADV. 

SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.004131-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306016744/2010 - JORGE PELUSO DOS SANTOS (ADV. SP114735 - 

LUCELIA STAHL RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006610-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306016745/2010 - JOSE RODRIGUES DA ROCHA (ADV. SP200087 - 

GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006609-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306016746/2010 - EDITE PEREIRA DA COSTA (ADV. SP200087 - 

GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.005012-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306016747/2010 - JESUS DE SOUZA FLORES (ADV. SP184329 - 

EDVALDO DOS ANJOS BOBADILHA, SP248036 - ANDREIA VIEIRA DE ALMEIDA, SP207877 - PAULO 

ROBERTO SILVA, SP276161 - JAIR ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.002290-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306016748/2010 - MESSIAS JOSE SCATEANA APARECIDO (ADV. 

SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.010604-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306016749/2010 - JOSE GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP149480 - 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2005.63.06.007348-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306016751/2010 - JOSE DANIEL SOUTO (ADV. SP203091 - 

GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2009.63.06.002193-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306016754/2010 - MANOEL RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.014534-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306016733/2010 - GABRIEL BISPO DA SILVA (ADV. SP221900 - 

ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS); JULIO CESAR VIEIRA DA SILVA (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO 

DOS ANJOS); DANIEL FELIPE VIEIRA DA SILVA (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.06.018433-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306016734/2010 - IRACEMA BAHIA (ADV. SP168664 - DAVID 

MOLLEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003366-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306016735/2010 - CICERA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP282875 - 

MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP166911 - MAURICIO 

ALVAREZ MATEOS, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2005.63.06.010373-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306016752/2010 - MARIA GISELE LEITE ALVES (ADV. SP212834 - 

ROSMARY ROSENDO DE SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2005.63.06.008144-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306016753/2010 - RITA DE CASSIA LISBOA (ADV. SP135285 - 

DEMETRIO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003094-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306016759/2010 - ROSILDA SOLIDADE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP166911 - 

MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.002932-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306016727/2010 - LILIAN DA SILVA ARRUDA (ADV. SP209950 - 

KELI CRISTINA CANDIDO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.009734-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306016757/2010 - VANESSA RAMOS RUIZ VALIM (ADV. 

SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA); NATASHA RAMOS RUIZ VALIM (ADV. SP190837 - 

ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA); ELISABETE RAMOS NOGUEIRA (ADV. SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ 

DA SILVA); VANESSA RAMOS RUIZ VALIM (ADV. SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2010.63.06.001979-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306016799/2010 - MARIA JOSE LAMBERT DOS SANTOS (ADV. 

SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Comunicado social anexado em 31/05/2010: Ciência à parte autora. 

Após, conclusos. 

Int. 

  

2010.63.06.001553-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306016817/2010 - JOSE VENTURA (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Petição anexada em 08/04/2010: defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, para que a parte autora cumpra 

integralmente o despacho proferido em 18/03/2010. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Considerando a participação da Seleção Brasileira de Futebol no Campeonato Mundial de Futebol de 2010; 

conforme Portaria 6039, de 20 de maio de 2010, da Presidência do TRF da 3ª Região, determino a alteração do 

horário das perícias inicialmente agendadas para o dia 25/06/2010 com o Dr. Érrol Alves Borges - psiquiatra, 

conforme tabela abaixo. 

Intime-se a parte autora. 
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Lote 2010/6567 

1_PROCESSO      2_AUTOR              DATA/HORA PERÍCIA         

2009.63.06.008080-0             MARIA APARECIDA FERREIRA        25/06/2010 19:00    

2009.63.06.008187-6             ZENAIDE MARTINS DE PAULA SOUZA           25/06/2010 17:30    

2009.63.06.008190-6             GABRIEL NETO DE CARVALHO      25/06/2010 18:00    

2009.63.06.008210-8             RAUL BERNARDES GUIMARAES     25/06/2010 18:30    

2009.63.06.008212-1             AUZIMAR BASTOS DA ROCHA       25/06/2010 18:15 

  
2009.63.06.008190-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306016633/2010 - GABRIEL NETO DE CARVALHO (ADV. 

SP015254 - HELENA SPOSITO, SP135396 - CARLOS CESAR SPOSITO CAMARGO BRAGA, SP036209 - RITA 

DE CASSIA SPOSITO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008080-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306016631/2010 - MARIA APARECIDA FERREIRA (ADV. SP221745 

- RENATO TADEU LORIMIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2009.63.06.008646-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306016768/2010 - PAULO ROBERTO SOARES DA SILVA (ADV. 

SC018284 - EMALDO GOMES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Petição anexada em 27/04/2010: Indefiro o pedido de participação da requerente na qualidade de assistente do autor 

com fulcro no artigo 10 da Lei n. 9.099/95 c/c artigo 1º da Lei n. 10.259/01. 

Por conseguinte, deixo de apreciar os demais pedidos. 

Intimem-se. 

  

2009.63.06.004661-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306016794/2010 - LEUDIMAR ALVES DA SILVA (ADV. SP101799 - 

MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Comunicado do Perito Judicial anexado em 31/05/2010: Ciência às partes. 

Designo o dia 30/08/2010 às 14:30 horas para a realização de perícia com o psiquiatra Dr. Paulo Sérgio Calvo. A parte 

autora deverá comparece munida com relatórios, prontuários, exames médicos, sob pena de preclusão da prova. 

Ressalto que a parte autora deverá colaborar no ato da perícia médica, respondendo às perguntas formuladas pelo Perito 

Judicial, sob pena de preclusão da prova. 

A parte autora deverá estar acompanhada de algum familiar que possa elucidar, se for necessário, a perícia médico-

judicial, pois ficará a critério do Sr. Perito verificar a necessidade ou não da presença do acompanhante no ato da 

perícia, nos termos do art. 2º da Portaria 36/09 de 16/10/2009 da Presidência deste JEF. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: <#Vistos, etc. 

Considerando a participação da Seleção Brasileira de Futebol no Campeonato Mundial de Futebol de 2010; 

conforme Portaria 6039, de 20 de maio de 2010, da Presidência do TRF da 3ª Região, determino a alteração do 

horário das perícias inicialmente agendadas para o dia 25/06/2010 com o Dr. Roberto Jorge - clínico geral, 

conforme tabela abaixo. 

Intime-se a parte autora. 

  

Lote 2010/6568 

1_PROCESSO      2_AUTOR              DATA/HORA PERÍCIA         

2010.63.06.003494-3             EMILIO ROQUE SANCHES               25/06/2010 16:30    

2010.63.06.003528-5             SEVERINO ANTONIO CIPRIANO    25/06/2010 17:00    

2010.63.06.003530-3             MARCELO DONIZETI DE PAULA     25/06/2010 17:30    

2010.63.06.003531-5             VALTER CARLOS DA SILVA JUNIOR            25/06/2010 18:00    

2010.63.06.003532-7             MARIA DE FATIMA A DA SILVA       25/06/2010 18:30    

2010.63.06.003533-9             EGILDO ALVES DA SILVA 25/06/2010 19:00    

2010.63.06.003540-6             AVELINO FRANCISCO DA SILVA   25/06/2010 15:15    

2010.63.06.003541-8             EUSTAQUIO TRINDADE DOS SANTOS           25/06/2010 16:15    

2010.63.06.003544-3             ANTONIO MIRANDA SERQUEIRA   25/06/2010 17:15    

2010.63.06.003547-9             ROGERIO CONCURUTO 25/06/2010 18:15 

  
2010.63.06.003541-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306016622/2010 - EUSTAQUIO TRINDADE DOS SANTOS (ADV. 

SP236437 - MARIANO MASAYUKI TANAKA, SP159139 - MARCELO MARTINS CESAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.003540-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306016623/2010 - AVELINO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP277175 - CHARLESTON GIOVANNE FONTINATE, SP276175 - JOAO ARAUJO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003528-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306016628/2010 - SEVERINO ANTONIO CIPRIANO (ADV. 

SP231386 - JEFERSON LUIS MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2009.63.06.007444-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306016855/2010 - NELI FERREIRA DA SILVA (ADV. SP122546 - 

MARIA CECILIA BASSAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 07/04/2010: concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias, para que a parte autora cumpra 

integralmente o despacho proferido em 18/03/2010. 

Intime-se. 

  

2009.63.06.005715-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306016806/2010 - HENRIQUE FIGUEIREDO DA SILVA (ADV. 

SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos, etc. 

Ofício de 27/04/2010: diante da fixação de competência deste Juizado para processar e julgar a presente demanda, 

primeiramente, concedo o prazo de 30 (trinta dias) para a parte autora juntar aos autos novas cópias dos documentos 

que instruíram a petição inicial, considerando que as mesmas estão ilegíveis, principalmente as certidões de óbito e de 

nascimento. 

Deverá, ainda, regularizar a repesentação processual informando a que título Solange representa Henrique (guarda, 

tutela), comprovando documentalmente. 

Sem prejuízo, designo o dia 12/11/2010 às 14:20 horas para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento e serão intiads da sentença oportunamente. 

Cumpridas as diligências, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intimem-se. 

  

2008.63.06.009627-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306016761/2010 - LUIZ PRESBÍTERO DA COSTA (ADV. 

SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO, PR041133 - TUHUANA ODILA MACEDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Manifeste-se a 

parte autora sobre a petição da CEF anexada em 27/05/2010, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

  

  

DECISÃO JEF 
  

2009.63.06.005674-2 - DECISÃO JEF Nr. 6306016675/2010 - EDVALDO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. 

SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). "Vistos etc. 

Em atenção a r. Decisão nº 10915, de 11/11/2009 e a certidão de decurso de prazo anexada aos autos em 26/05/2010, 

não verifico a ocorrência de prevenção. 

Prossiga-se. 

Int." 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o 

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando 

este último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado 

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que 

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do 

processo.  
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No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a 

medida, dita como de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

2010.63.06.003615-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306016812/2010 - GERALDO TEIXEIRA DA COSTA (ADV. SP087790 

- EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003628-9 - DECISÃO JEF Nr. 6306016808/2010 - HEDERVANIO AVELINO FIGUEIREDO (ADV. 

SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003626-5 - DECISÃO JEF Nr. 6306016809/2010 - HAIDENE TAVARES DA CUNHA (ADV. SP184680 

- FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003625-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306016810/2010 - DIACIZIO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. 

SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003572-8 - DECISÃO JEF Nr. 6306016682/2010 - VIERE HENRY DUARTE BARBOSA (ADV. 

SP288759 - HENRIQUE GREGORIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003616-2 - DECISÃO JEF Nr. 6306016811/2010 - DARCIO DOS SANTOS (ADV. SP181108 - JOSÉ 

SIMEÃO DA SILVA FILHO, SP242848 - MARITINÉZIO COLAÇO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2010.63.06.001428-2 - DECISÃO JEF Nr. 6306016705/2010 - IRACI MOURA DA SILVA (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). "Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, não verifico a ocorrência de prevenção. 

Petição anexada em 08/06/2010: intime-se o Sr. Perito Judicial para que, no prazo de 48 horas, apresente o laudo 

médico. 

Após, torne-se os autos conclusos. 

Int." 

  

2009.63.06.000893-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306016784/2010 - ANA CELIA PIRES ANASTACIO (ADV. SP261555 - 

ANA PAULA CHICONELI ALVES, SP272743 - RICARDO CRISTIANO MASSOLA); KAROLINE PIRES 

ANASTACIO (ADV. ); CLEBER PIRES ANASTACIO (ADV. ); BRUNO PIRES ANASTACIO (ADV. ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Petição anexada em 31/05/2010: Mantenho a data da audiência agendada e o indeferimento da tutela antecipada pelos 

próprios termos exarados em 26/02/2009. 

Intime-se. 

  

2010.63.06.001932-2 - DECISÃO JEF Nr. 6306016523/2010 - FERNANDO PAULO GABRIELLI CASATTI 

(ADV. ); MARIA LUIZA ZAFFALON CASATI (ADV. SP199580 - MARIO SERGIO CAVICHIO UNTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima e diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de extinção do feito (artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as 

prevenções apontadas e apresente a(s) petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) e sentença (s) enumeradas no termo 

mencionado e dos extratos bancários àquela(s) peça(s) inicial(is), visto que aparentemente já foi exercido o direito de 

ação sobre a matéria ora ventilada pela CO-AUTORA. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em nome 

da parte autora e/ou está desatualizado ou ilegível. Dessa forma, concedo prazo de 15 (quinze) dias para que a parte 

autora apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado 

na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial 

deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, bem 
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como junte aos autos os documentos de identificação dos autores (RG e CPF), uma vez que aqueles anexados aos autos 

estão ilegíveis, sob pena de extinção do feito. 

Por fim, manifeste-se a parte autora no mesmo prazo de 15 (quinze) dias se renuncia ou não os valores que 

eventualmente sobejarem os 60 salários mínimos na data do ajuizamento da demanda, nos termos do artigo 3º da Lei n. 

10.259/2001, sob pena de extinção do feito. 

Anoto que esta renúncia não se confunde com a faculdade outorgada ao autor, na fase de execução do julgado, de optar 

por receber valor superior aos 60 salários mínimos entre a data do ajuizamento e da expedição do precatório (ou 

requisitório), de acordo com § 4º d do artigo 17 da mesma Lei 10.259/01. 

Sobrevindo o documento ou decorrido o prazo, tornem os autos para término da análise da prevenção. 

Int. 

  

2010.63.06.003082-2 - DECISÃO JEF Nr. 6306016842/2010 - DAMIANA GALVAO DA ROCHA (ADV. SP285463 - 

REGINALDO FERREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). "Vistos etc. 

Tendo em vista a informação acima, não verifico a ocorrência da prevenção quanto aos últimos três benefícios 

indeferidos NB 5367081289 (DER 04/08/2009), NB 5375003380 (DER 24/09/2009) e NB 391905580 (DER 

19/01/2010). 

No tocante aos benefícios NB 502.686.318-0 (DIB 24/11/2005), NB 5191752305 (DIB 10/12/2006), NB 5315414031 

(DER 06/08/2008), NB 5326351818 (DER 15/10/2008), NB 5334407967 (DER 08/12/2008) e NB 5293372889 (DER 

08/03/2009), operou-se a coisa julgada material e não serão objetos de apreciação neste processo. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Int." 

  

2010.63.06.003050-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306016844/2010 - MARIA CRISTINA DOS SANTOS (ADV. SP272490 - 

RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). "Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, não verifico a ocorrência de prevenção. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 

(dez) dias para que a parte autora apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem 

é o comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 

competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 
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Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Int." 

  

2010.63.06.003099-8 - DECISÃO JEF Nr. 6306016852/2010 - EFIGENIA FERREIRA DE JESUS RODRIGUES 

(ADV. SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). "Vistos etc. 

Tendo em vista a informação acima, não verifico a ocorrência da prevenção quanto aos benefícios NB 519.810.324-8 

(DIB 13/03/2007, DCB 13/03/2007), NB 560.867.595-5 (DER 25/10/2007) e NB 533.428.329-0 (DER 09/01/2008). 

No tocante aos benefícios NB 524.944.576-0 (DIB 31/12/2007 e DCB 31/07/2008) e NB 532.550.279-0 (DER 

08/12/2008), operou-se a coisa julgada material e não serão objetos de apreciação neste processo. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 

(dez) dias para que a parte autora apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem 

é o comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 

competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

Sobrevindo o documento ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Int." 

  

2009.63.06.008126-8 - DECISÃO JEF Nr. 6306016671/2010 - JOSE CUSTÓDIO DIAS (ADV. SP283045 - GREYCE 

SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). "Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, não verifico a ocorrência de prevenção. 

Prossiga-se. 

Int." 

  

2010.63.06.001220-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306016707/2010 - ERICA ELCIANE FERNANDES (ADV. SP279993 - 

JANAINA DA SILVA SPORTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). "Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, não verifico a ocorrência de prevenção. 

Dê-se ciência do laudo médico anexado aos autos. 

Após, torne-se conclusos. 

Int." 

  

2010.63.06.003033-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306016815/2010 - JUCELINO OLIVEIRA BRITO (ADV. SP214236 - 

ALEXANDRE KORZH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). "Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, não verifico a ocorrência de prevenção. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 

(dez) dias para que a parte autora apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem 

é o comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 

competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Int." 
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2010.63.06.002966-2 - DECISÃO JEF Nr. 6306016796/2010 - OSWALDO PRANDO (ADV. SP195289 - PAULO 

CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). "Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, não verifico a ocorrência de prevenção. 

Dê-se ciência do laudo médico anexado aos autos em 01/06/2010. 

Int." 

  

2010.63.06.003088-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306016851/2010 - JOSELITO ALVES DE SOUZA (ADV. SP149480 - 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). "Vistos etc. 

Tendo em vista a informação acima, não verifico a ocorrência da prevenção. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Int." 

  

2010.63.06.002953-4 - DECISÃO JEF Nr. 6306016791/2010 - ELISABETE RAMOS PORTILHO (ADV. SP290844 - 

SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). "Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, não verifico a ocorrência de prevenção. 

Dê-se ciência do laudo médico anexado aos autos. 

Int." 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, não verifico a ocorrência de prevenção. 

Dê-se ciência do laudo anexado aos autos. 

Após, torne-se conclusos. 

Int." 

  

2010.63.06.001283-2 - DECISÃO JEF Nr. 6306016706/2010 - LUZIA DE FATIMA CABRERA GRANDINI (ADV. 

SP172784 - EDINA APARECIDA INÁCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002917-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306016704/2010 - CICERO DA SILVA GOMES (ADV. SP263938 - 

LEANDRO SGARBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2009.63.06.006037-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306016674/2010 - VALMIR PEREIRA (ADV. SP203091 - GUSTAVO 

FIERI TREVIZANO, SP200110 - SERGIO EDUARDO PRIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). "Vistos etc. 

Em atenção a r. Decisão nº 16548, de 13/11/2009 e a certidão de decurso de prazo anexada aos autos em 26/05/2010, 

não verifico a ocorrência de prevenção. 

Prossiga-se. 

Int." 
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2009.63.06.007646-7 - DECISÃO JEF Nr. 6306016673/2010 - JOSE CARLOS ARAGONI (ADV. SP243492 - 

JEFFERSON DE FREITAS IGNÁCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). "Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, não verifico a ocorrência de prevenção. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Int." 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, não verifico a ocorrência de prevenção. 

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o 

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando 

este último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado 

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que 

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do 

processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a 

medida, dita como de urgência, postulada. 

Int." 

  
2010.63.06.002969-8 - DECISÃO JEF Nr. 6306016805/2010 - VALDEVINO BARROSO CARVALHO (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA, SP171628 - PRISCILA BORGES TRAMARIN, SP211062 - 

EDNILSON CINO FATEL, SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA, SP129049 - ROSEMEIRE 

LEANDRO, SP245555 - ROBERTO SERGIO DE LIMA JUNIOR, SP138642 - EDNEIA FERREIRA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003061-5 - DECISÃO JEF Nr. 6306016843/2010 - ANA DE SOUZA SILVA (ADV. SP227262 - 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2010.63.06.000748-4 - DECISÃO JEF Nr. 6306016708/2010 - NELY HENRIQUE FERREIRA (ADV. SP246724 - 

KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES, SP255987 - MICHELLE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). "Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, não verifico a ocorrência de prevenção. 

Compulsando os autos, verifico que o laudo médico não foi juntado aos autos, intime-se o Sr. Perito Judicial para que 

apresente-o no prazo de 48 horas. 

Após, torne-se conclusos. 
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Int." 

  

2009.63.06.007919-5 - DECISÃO JEF Nr. 6306016641/2010 - ODECIO MARQUEZINI (ADV. SP083086 - 

ANTONIO BENVENUTTI ARRIVABENE, SP074081 - GETULIO FRANCISCO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). "Vistos em inspeção. 

Tendo em vista a certidão acima, não verifico a ocorrência de prevenção. 

Prossiga-se. 

Int." 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000181 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.01.032564-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306016376/2010 - NELICE 

RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP135060 - ANIZIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo improcedente o pedido. 

  

2009.63.06.003269-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306016449/2010 - VERA BRAZ DA 

SILVA MELLO DE ABREU (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Homologo o acordo firmado entre as partes, 

conforme petições anexadas em 10/12/2009 e 15/06/2010. 

  

2010.63.06.001179-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306016527/2010 - ELIAS ANDRADE 

JUNQUEIRA (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Homologo o acordo firmado entre as partes, conforme 

petições anexadas em 08/06/2010 e 17/06/2010. 

  

2009.63.06.005911-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306016448/2010 - JELIENE CIRILO 

DOS SANTOS (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO, SP242848 - MARITINÉZIO COLAÇO 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Homologo o acordo firmado entre as partes, conforme petições anexadas em 09/06/2010 e 15/06/2010. 

  

2009.63.06.007965-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306016525/2010 - CLARICE 

APARECIDA GOMES (ADV. SP273946 - RICARDO REIS DE JESUS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Homologo o acordo firmado entre as partes, 

conforme petições anexadas em 21/05/2010 e 08/06/2010. 

  

2008.63.06.010956-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306016447/2010 - ROSALI PEREIRA 

DO PRADO (ADV. SP221905 - ALEX LOPES SILVA, SP236437 - MARIANO MASAYUKI TANAKA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Homologo o 

acordo firmado entre as partes, conforme petições anexadas em 08/06/2010 e 16/06/2010. 

  

2009.63.06.006997-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306015941/2010 - AMELIA NUNES 

MAGALHAES DO NASCIMENTO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP138583 - MARTA REGINA LUIZ 

DOMINGUES, SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES, SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO 

JUNIOR, SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

  

2008.63.06.011793-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306015927/2010 - SILVANA ALVES 

FERREIRA (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, no que tange o pedido de 
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restabelecimento/concessão de auxílio-doença, julgo o processo extinto sem resolução de mérito, nos termos do artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil e julgo IMPROCEDENTE o pedido de conversão em aposentadoria por 

invalidez, com base no artigo 269, I, do CPC. 

  

2009.63.06.006176-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306015939/2010 - OTACIANO 

PEREIRA DE JESUS (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial. 

  

2010.63.06.001695-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306016417/2010 - MARINALVA DOS 

SANTOS SOUZA (ADV. SP101799 - MARISTELA GONCALVES, SP250660 - DANIEL APARECIDO 

GONÇALVES, SP155812 - JOSE EDUARDO LIMONGI FRANÇA GUILHERME) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo improcedente o pedido. 

  

2008.63.06.012682-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306014450/2010 - MARIA DIOMAR 

SANTANA SANTOS (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO 

ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.000590-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306015850/2010 - MANOEL MATIAS 

DOS SANTOS (ADV. SP262464 - ROSEMARY LUCIA NOVAIS, SP257371 - FERNANDO OLIVEIRA DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2008.63.06.014455-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306015852/2010 - TERESA 

MADALENA DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006125-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306015854/2010 - BENEDITO 

CATARINA (ADV. SP145098 - JOSÉ SEBASTIÃO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.005283-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306015855/2010 - JOANA 

FERNANDES DA SILVA (ADV. SP186684 - RENATA PRISCILA PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003163-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306015857/2010 - VALDECI 

OLIVEIRA DONATO (ADV. SP209993 - ROSSI REGIS RODRIGUES DOS PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.06.008418-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306016521/2010 - EDILEUZA DA 

PAIXAO SÃO JOSE (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002384-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306016538/2010 - MARIA DE 

LOURDES DIAS (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, no que tange o pedido de 

restabelecimento de auxílio-doença, julgo o processo extinto sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil e julgo IMPROCEDENTE o pedido de conversão em aposentadoria por 

invalidez, com base no artigo 269, I, do CPC. 

  

2009.63.06.005008-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306015853/2010 - CRISTIANE 

FATIMA DIAS DE ALMEIDA BERNARDES (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.000965-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306016427/2010 - ROGERIO 

BERALDO DA SILVA (ADV. SP180807 - JOSÉ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo 

improcedente o pedido. 

  
2010.63.06.001590-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306016362/2010 - CLAUDIO JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP287156 - MARCELO DE LIMA MELCHIOR, SP149480 - ANDREA DE LIMA 

MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001587-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306016363/2010 - FRANCISCO DE 

ASSIS DA SILVA NUNES (ADV. SP287156 - MARCELO DE LIMA MELCHIOR, SP149480 - ANDREA DE LIMA 

MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001567-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306016364/2010 - MARIA DE 

LOURDES FERREIRA DA ROCHA (ADV. SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES, SP282305 - 

EDSON ANTOCI DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001066-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306016365/2010 - NILVA INES 

SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001062-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306016366/2010 - SILVIO CESAR DE 

LIMA (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001052-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306016367/2010 - EVANILDE TITTO 

DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000602-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306016368/2010 - ANTONIO CARLOS 

DO AMARAL (ADV. SP236437 - MARIANO MASAYUKI TANAKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008044-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306016369/2010 - ADEILTON JOSE 

DA SILVA (ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008041-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306016370/2010 - LUIS FERREIRA DE 

SOUZA (ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.004565-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306016371/2010 - ROSANGELA 

VIEIRA LIMA (ADV. SP150206 - ANTONIO PAULINO DA COSTA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.004552-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306016372/2010 - ANDREIA GOMES 

PEREIRA PARDINHO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI 

MAGDANELO, SP138583 - MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES, SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL 

TAQUES, SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR, SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA 

PAULIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.004341-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306016373/2010 - VALDIR GOMES 

(ADV. SP178853 - DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2009.63.06.003854-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306016374/2010 - DAGUIMAR 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.000039-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306016375/2010 - CLEBER LUZIMAR 

FERDINANDI (ADV. SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002609-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306016403/2010 - ANDERSON PRADO 

DA SILVA (ADV. SP241650 - JOSE CARLOS SOUZA SANTOS, SP010188 - AECIO LACERDA SARMENTO, 

SP235726 - ALCIONEI MIRANDA FELICIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002587-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306016406/2010 - IRACEMA DE 

FRANCA LIMA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002617-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306016407/2010 - MARIA 

APARECIDA CAVALCANTE (ADV. SP180807 - JOSÉ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002586-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306016408/2010 - VICENTE ROCHA 

LIMA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002582-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306016409/2010 - JOELMA VIEIRA DE 

JESUS (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY SALES 

SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002361-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306016410/2010 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA SANTOS (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002360-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306016411/2010 - MARIA 

CONCEICAO FRANCISCA DE ALMEIDA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002594-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306016412/2010 - JOSIAS DA SILVA 

(ADV. SP180807 - JOSÉ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002390-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306016413/2010 - ONA BRASILEIRO 

BATISTA MORAIS (ADV. SP188331 - ANTONIO APARECIDO RODRIGUES AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002383-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306016415/2010 - PATRICIA 

APARECIDA COSTA DE MEDEIROS (ADV. SP288292 - JOSE DA CONCEIÇÃO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002386-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306016416/2010 - MARILDA SILVA 

SANTOS (ADV. SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2010.63.06.001473-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306016537/2010 - MARIA DE FATIMA 

ROCHA CORREIA (ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido. 

  

2008.63.06.014203-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306015920/2010 - ALAIDE MARIA 

COELHO (ADV. SP268328 - SERGIO DE PAULA SOUZA, SP273946 - RICARDO REIS DE JESUS FILHO, 
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SP264154 - CLAUDIO MORAES SODRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido. 

  

2008.63.06.010336-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306015917/2010 - JOSE DENES DE 

MACEDO (ADV. SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE, SP258725 - GABRIEL TOBIAS 

FAPPI, SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

  

2010.63.06.001919-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306015898/2010 - GISLAINE DE 

SOUSA LOPES (ADV. SP176904 - LAURA SANTANA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo procedente o pedido 

  

2009.63.06.008002-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306015851/2010 - ROBERTO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA 

RIBEIRO MOREIRA, SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido. 

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: rejeito os embargos declaratórios. 

  

2008.63.06.014933-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306016382/2010 - PAULO PEDROSO (ADV. SP189168 

- ALEXSANDRA DA SILVA VIANA, SP244101 - ANTONIO CARLOS MOREIRA JUNIOR, SP134383 - JOSE DE 

RIBAMAR VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP189168 - ALEXSANDRA DA SILVA VIANA, SP244101 - ANTONIO CARLOS MOREIRA JUNIOR, SP134383 - 

JOSE DE RIBAMAR VIANA). 

  

2009.63.06.007966-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306016378/2010 - RICARDO PINHEIRO DOS SANTOS 

(ADV. SP273946 - RICARDO REIS DE JESUS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, conheço dos 

embargos de declaração e nego-lhes provimento. 

  

2010.63.06.001703-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306016176/2010 - NEIDE SANTA MARIA ESTRELA 

(ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006499-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306016173/2010 - HILDA FERRO DA SILVA (ADV. 

SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003514-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306016175/2010 - MARIA LUCIA COSTA DE AQUINO 

(ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA, SP266136 - GISELE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000182 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2010.63.06.000876-2 - JOSE CARLOS PRESTES MOREIRA (ADV. SP265556 - SÉRGIO APARECIDO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face do exposto, julgo 

improcedente o pedido." 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EDITAIS, PORTARIAS, SENTENÇAS, DECISÕES E/OU DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ 

FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ - SP - 18/06/2010. 

  

  

  

PORTARIA Nº 19, DE 17 DE JUNHO DE 2010. 

  

O DOUTOR AROLDO JOSÉ WASHINGTON, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DESTE JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ, 32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES; 

  

CONSIDERANDO a instrução enviada pela Seção de Cadastro da JFPG-SP, RETIFICO a Portaria nº 27, de 

21/12/2009, nos seguintes termos: 

  

Onde e lê:  
“CONSIDERANDO viagem do Diretor de Secretaria acompanhando o MM. Juiz Federal na Turma Recursal em São 

Paulo, no dia 1/12 pp.”. 

  

Leia-se: 

“CONSIDERANDO viagem do Diretor de Secretaria Reis Cassemiro da Silva - RF 2819, acompanhando o MM. Juiz 

Federal na Turma Recursal em São Paulo, no dia 1/12 pp.”. 

  

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

  

  

PORTARIA Nº 20, DE 17 DE JUNHO DE 2010. 

  

O DOUTOR AROLDO JOSÉ WASHINGTON, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DESTE JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ, 32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES; 

  

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 26, de 14/12/2009;  

  

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 18, de 26/08/2009; 

  

E CONSIDERANDO AINDA os termos da Portaria nº 18/2010, de 11/06/2010, 

  

RESOLVE: 
  

INDICAR para substituir o Diretor de Secretaria deste Juizado Federal de Avaré, Reis Cassemiro da Silva - RF 2819, 

no gozo de seu segundo período de férias, marcados entre os dias 12 a 31 de Julho de 2010 (20 dias), o servidor Luiz 

Henrique Cocurulli - RF 2717. 

  

INDICAR para substituir o servidor João Carlos dos Santos - RF 5910, Oficial de Gabinete deste Juizado Federal de 

Avaré, no gozo de seu segundo período de férias, marcados entre os dias 12 a 23 de Julho de 2010 (10 dias), a servidora 

Sueli Sueko Oshiro de Almeida Mello. 

  

INDICAR para substituir o servidor Celso Willian Cardoso Rodrigues - RF 5148, Supervisor do Setor de 

Atendimento, Protocolo e Distribuição deste Juizado Federal, no gozo de seu segundo período de férias, marcados entre 

os dias 12 a 26 de Julho de 2010 (15 dias), o servidor Carlos Alexandre Murback - RF 5368. 
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INDICAR para substituir o servidor Marcelo Henrique Figueira - RF 2187, Supervisor Administrativo deste Juizado 

Federal, no gozo de seu segundo período de férias, marcados entre os dias 12 a 28 de Julho de 2010 (17 dias), o servidor 

Fábio Alexandre Grigolon - RF 5993.    

  

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000184      Lote:2396/2010 

  

2007.63.08.002082-3 - MARIO MOLINA E OUTRO (ADV. SP189553 - FERNANDO COSTA SALA); HELENA 

QUEIROZ MOLINA(ADV. SP189553-FERNANDO COSTA SALA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de 

integral cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

                 

Publique-se." 

  

2007.63.08.002123-2 - ELIZEU ALVES DE PAULA JUNIOR (ADV. SP135751 - CLAUDIA REGINA BORELLA 

MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de 

integral cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

                 

Publique-se." 

  

2007.63.08.002229-7 - FERNANDA RAMALHO DA SILVA PRADO SANTOS (ADV. SP213900 - HELEN SILVA 

MENDONÇA PAULIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de 

integral cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

                 

Publique-se." 

  

2007.63.08.002232-7 - FERNANDA FURLAN LUTTI (ADV. SP247570 - ANA TERESA GUAZZELLI BELTRAMI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de 

integral cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

                 

Publique-se." 

  

2007.63.08.003452-4 - BENEDITO FERREIRA DOS REIS (ADV. SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de 

integral cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

                 

Publique-se." 
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2007.63.08.004703-8 - ANGELINA ROZALEN TAVARES (ADV. SP154885 - DORIVAL PARMEGIANI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de 

integral cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

                 

Publique-se." 

  

2008.63.08.000428-7 - JUVENAL RODRIGUES JUNIOR ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma 

Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de 

integral cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

                 

Publique-se." 

  

2008.63.08.001690-3 - ELISABETE SMANIA DOMINGUES E OUTROS (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO 

FARHA CABETE); SILVIA TEREZINHA SMANIA(ADV. SP122983-MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE); 

SANDRA HELENA SMANIA GOMES DA SILVA(ADV. SP122983-MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de 

integral cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

                 

Publique-se." 

  

2008.63.08.001964-3 - APARECIDO NELSON FERRARI (ADV. SP154885 - DORIVAL PARMEGIANI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno dos autos 

da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de 

integral cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

                 

Publique-se." 

  

2008.63.08.001965-5 - APARECIDO NELSON FERRARI (ADV. SP154885 - DORIVAL PARMEGIANI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno dos autos 

da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de 

integral cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

                 

Publique-se." 

  

2008.63.08.001971-0 - FELISBERTO FERRARI (ADV. SP154885 - DORIVAL PARMEGIANI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno dos autos 

da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de 

integral cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

                 

Publique-se." 

  

2008.63.08.002340-3 - EMILIA LAINO E OUTRO (ADV. SP190872 - ANTONINO JORGE DOS SANTOS 

GUERRA e ADV. SP180424 - FABIANO LAINO ALVARES); JOSE VICENTE LAINO(ADV. SP190872-

ANTONINO JORGE DOS SANTOS GUERRA); JOSE VICENTE LAINO(ADV. SP180424-FABIANO LAINO 

ALVARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2010 685/931 

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de 

integral cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

                 

Publique-se." 

  

2008.63.08.002541-2 - EDNEI ANTONIO ANTUNES (ADV. SP258087 - CLAUDIA DA SILVA UJI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno dos autos 

da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de 

integral cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

                 

Publique-se." 

  

2008.63.08.002544-8 - ANTONIO FELICIANO DE ALMEIDA (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de 

integral cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

                 

Publique-se." 

  

2008.63.08.002736-6 - CLAUDETE CARNEIRO DE MELLO (ADV. SP212948 - FABIO JOSE DE SOUZA PEDRO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de 

integral cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

                 

Publique-se." 

  

2008.63.08.002738-0 - ALESSANDRO CARNEIRO CALISTRO (ADV. SP212948 - FABIO JOSE DE SOUZA 

PEDRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes 

do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de 

integral cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

                 

Publique-se." 

  

2008.63.08.002921-1 - FABIO CURY PIRES (ADV. SP175461 - LUCIANO ALBUQUERQUE DE MELLO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de 

integral cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

                 

Publique-se." 

  

2008.63.08.003188-6 - OSVALDO DA SILVA FILHO (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de 

integral cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

                 

Publique-se." 

  

2008.63.08.003206-4 - HERMINA EMIKO FUKUHARA CANIZELLA (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO 

FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2010 686/931 

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de 

integral cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

                 

Publique-se." 

  

2008.63.08.003447-4 - EDUARDO DA SILVA (ADV. SP179060 - CRISTIANA REGINA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno dos autos 

da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de 

integral cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

                 

Publique-se." 

  

2008.63.08.003451-6 - LUIS ALBERTO BIANCHI (ADV. SP128371 - LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno dos autos 

da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de 

integral cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

                 

Publique-se." 

  

2008.63.08.004295-1 - DOMINGOS CORREA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de 

integral cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

                 

Publique-se." 

  

2008.63.08.004888-6 - MALVINA CORREA (ADV. SP164959 - KARINA TOLEDO GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno dos autos 

da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de 

integral cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

                 

Publique-se." 

  

2008.63.08.005989-6 - JAIR DEMARCHI (ADV. SP154885 - DORIVAL PARMEGIANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma 

Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de 

integral cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

                 

Publique-se." 

  

2009.63.08.000208-8 - NADZIEJA LUCH (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno dos autos 

da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de 

integral cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

                 

Publique-se." 

  

2009.63.08.000249-0 - IDAIR JOSE DE FREITAS (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 
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                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de 

integral cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

                 

Publique-se." 

  

2009.63.08.000253-2 - FAYEZ ASSAAD MAHMOUD E OUTRO (ADV. SP123367 - SANDRA REGINA ARCA); 

CELINA DA CONCEICAO MAHMOUD(ADV. SP123367-SANDRA REGINA ARCA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma 

Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de 

integral cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

                 

Publique-se." 

  

2009.63.08.000839-0 - LUCIA HELENA LOFIEGO LEME (ADV. SP279576 - JONATHAN KSTNER e ADV. 

SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de 

integral cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

                 

Publique-se." 

  

2009.63.08.000923-0 - DEJAIR OLIVEIRA (ADV. SP154885 - DORIVAL PARMEGIANI e ADV. SP277188 - 

EDUARDO AUGUSTO BIANCHI PARMEGIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de 

integral cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

                 

Publique-se." 

  

2009.63.08.001005-0 - GERALDO JOVELINO MENEGAZZO (ADV. SP089245 - ROSA MARIA RAIMUNDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de 

integral cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

                 

Publique-se." 

  

2009.63.08.001067-0 - MARIA DE LOURDES SALGADO DE SOUZA ARRUDA (ADV. SP185367 - RODRIGO 

GAIOTO RIOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência 

as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de 

integral cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

                 

Publique-se." 

  

2009.63.08.001083-8 - DOMINGAS FURLAN SILVEIRA E OUTROS (ADV. SP212948 - FABIO JOSE DE SOUZA 

PEDRO); MARIA APARECIDA SILVEIRA(ADV. SP212948-FABIO JOSE DE SOUZA PEDRO); ANTONIO 

CARLOS SILVEIRA(ADV. SP212948-FABIO JOSE DE SOUZA PEDRO); OTAVIO RUI PEREIRA 

SILVEIRA(ADV. SP212948-FABIO JOSE DE SOUZA PEDRO); MARIA ZENEIDE SILVEIRA OLIVEIRA(ADV. 

SP212948-FABIO JOSE DE SOUZA PEDRO); ANGELA MARIA SILVEIRA GOULART(ADV. SP212948-FABIO 

JOSE DE SOUZA PEDRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de 

integral cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

                 

Publique-se." 
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2009.63.08.001790-0 - EDUARDO ISSAO TOMIOKA (ADV. SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno dos autos 

da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de 

integral cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

                 

Publique-se." 

  

2009.63.08.001812-6 - BEATRIZ COLOMBO MOBIGLIA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. 

SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de 

integral cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

                 

Publique-se." 

  

2009.63.08.002448-5 - LAZARA ROSA DA SILVA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno dos autos 

da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de 

integral cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

                 

Publique-se." 

  

2009.63.08.002705-0 - FRANCISCO MILTON SANCHES (ADV. SP179060 - CRISTIANA REGINA DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de 

integral cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

                 

Publique-se." 

  

2009.63.08.004294-3 - MARIA DALVA CANDIDO DE ANDRADE (ADV. SP223559 - SANER GUSTAVO 

SANCHES e ADV. SP059467 - SANTO CELIO CAMPARIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de 

integral cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

                 

Publique-se." 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000183 lote:2387/2010 
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2008.63.08.002070-0 - LUCAS ZEULA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.002333-6 - LOURENÇO COIRADAS E OUTRO (ADV. SP189553 - FERNANDO COSTA SALA); 

VERA LUCIA SALA COIRADAS(ADV. SP189553-FERNANDO COSTA SALA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma 

Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.002930-2 - PAULO ALFREDO STOLSES ZAMFORLIN (ADV. SP135751 - CLAUDIA REGINA 

BORELLA MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.003452-8 - LUIS ALBERTO BIANCHI (ADV. SP128371 - LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno dos autos 

da Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2009.63.08.004594-4 - SUELI PEREIRA MILIORINI (ADV. SP274945 - EDUARDO ALVES DE MOURA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000183            Lote:2387/2010 

  

2005.63.08.000069-4 - ARMANDO CARDOSO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2005.63.08.002600-2 - GUDRUN URSULA GEMBERLI (ADV. SP120830 - ALBINO RIBAS DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2005.63.08.003640-8 - NAIR LOPES MARTINS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2006.63.08.000217-8 - ANTONIO PALUGAN (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2006.63.08.000554-4 - PAULO LEME MIRANDA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 
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2006.63.08.000742-5 - MARIA DE LOURDES BETIM DE SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2006.63.08.000914-8 - LAURENTINA MARIA NICOLINE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2006.63.08.001032-1 - JOSE ANTONIO LOPES DA CRUZ (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2006.63.08.001352-8 - BRAULINA DE SOUZA FERREIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2006.63.08.001399-1 - CLEUSA DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2006.63.08.001582-3 - CLARICE NUNES BENEDETI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

  

2006.63.08.003172-5 - ILIDIA NAPOLIOTANO ZANDONA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.001229-2 - FLAVIO DE BRAGA (ADV. SP153954 - ANTONIA EDMEIA ANUNCIATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.001459-8 - MARIA CELIA VAZ (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.002882-2 - ANTONIO GOMES DE SOUZA (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA 

CABETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.002892-5 - APARECIDO FERRARI (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.003978-9 - NANCI APARECIDA DOS SANTOS PAULA (ADV. SP179173 - MARIA CRISTINA 

BENEVENI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 
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Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.003997-2 - VANILDE APARECIDA DO AMARAL DINI (ADV. SP179173 - MARIA CRISTINA 

BENEVENI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.005084-0 - ATAIDE SOARES FILHO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.005253-8 - DARCI LOPES CALLEGARI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.000052-0 - JOSEPHINA DAFFARA ROTELLI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.000403-2 - LARAYNNE MARTINS FERREIRA E OUTRO (ADV. SP228669 - LEANDRO JORGE 

VIEIRA); GISLAINE PAULINO MARTINS(ADV. SP228669-LEANDRO JORGE VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 
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2008.63.08.001671-0 - DANIELA BARRANTES (ADV. SP126382 - CARLOS ALBERTO DOMINGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.002333-6 - LOURENÇO COIRADAS E OUTRO (ADV. SP189553 - FERNANDO COSTA SALA); 

VERA LUCIA SALA COIRADAS(ADV. SP189553-FERNANDO COSTA SALA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma 

Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.002477-8 - YAIKO SASAKI FUSSE (ADV. SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.002600-3 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.002930-2 - PAULO ALFREDO STOLSES ZAMFORLIN (ADV. SP135751 - CLAUDIA REGINA 

BORELLA MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.003378-0 - MARIA LUCIA TEODORO LOPES (ADV. SP136104 - ELIANE MINA TODA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.003452-8 - LUIS ALBERTO BIANCHI (ADV. SP128371 - LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno dos autos 

da Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.003536-3 - GERALDO DE SOUZA CABRAL (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.004848-5 - JOSE RAIMUNDO DE ANDRADE (ADV. SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2009.63.08.001873-4 - TEREZINHA DE FATIMA OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. SP171886 - DIOGENES 

TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2009.63.08.002521-0 - DOMINGOS FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2009.63.08.004594-4 - SUELI PEREIRA MILIORINI (ADV. SP274945 - EDUARDO ALVES DE MOURA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 
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Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000192                       Lote:2355/2010 

  

2005.63.08.000523-0 - JURANDIR PEDRA BORBASTRO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2008.63.08.001921-7 - VLADIMIR FERREIRA DOS PASSOS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE 

TARSO PIZZA e ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI e ADV. SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2008.63.08.002513-8 - JOSE BONIFACIO CORDEIRO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 
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Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2008.63.08.003480-2 - APARECIDO SAMBO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2008.63.08.005254-3 - MARIA ANGELA CAMARGO (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA e ADV. 

SP169605 - KÁTIA LEITE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por 

tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no 

art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2008.63.08.005404-7 - DECIO MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2008.63.08.005871-5 - CESAR ALBINO GONCALVES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 
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2009.63.08.000786-4 - VLADOMIRO BUCHTIK E OUTROS (ADV. PR041600 - FLAVIO PIERRO DE PAULA); 

CARLOS ERIVANY FANTINATI(ADV. PR041600-FLAVIO PIERRO DE PAULA); LUZIA APARECIDA 

FANTINATTI(ADV. PR041600-FLAVIO PIERRO DE PAULA); LICINIO ANTONIO FANTINATTI FILHO(ADV. 

PR041600-FLAVIO PIERRO DE PAULA); MARA FERREIRA BASSI(ADV. PR041600-FLAVIO PIERRO DE 

PAULA); ANA ELOISA SPILER ALONSO(ADV. PR041600-FLAVIO PIERRO DE PAULA); ROBERTO 

APARECIDO FIGUEIRA(ADV. PR041600-FLAVIO PIERRO DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela 

Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.000861-3 - ANTONIO AFONSO (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.000874-1 - BEATRIZ LOPES ALEXANDRE (ADV. SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.000877-7 - FRANCISCO CARLOS DA SILVA E OUTRO (ADV. SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA 

CARDOSO); APARECIDA DE FATIMA BERNARDINO DA SILVA(ADV. SP229384-ANDRE LUIZ BATISTA 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 
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2009.63.08.000905-8 - APARECIDA MARIA CARULA ANTUNES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia 

Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.000975-7 - VICENTINA BATISTA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e 

ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente 

no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o 

prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.001104-1 - ADIR MORAES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia 

Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.001364-5 - HELIO LAVRINDO BARBOSA (ADV. SP083206 - ANTONIO JOSE PELEGATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

    

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.001380-3 - LUCILENA DE OLIVEIRA (ADV. SP099332 - JOSE ANGELO ZAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 
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Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.001381-5 - ORLANDO BENTO MARTINS (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.001443-1 - MARCIA VIRGINIA MONTELATTO MAZZA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia 

Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.001467-4 - MAURICIO TAVARES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.001548-4 - SIDINEIA BORGES (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. SP277481 - 

JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, 

recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 

9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 
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2009.63.08.001553-8 - ARY DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela 

Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.001573-3 - ODAIR JOSE BONALDI (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA e ADV. SP226779 

- WAGNER DE JESUS VILAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.001606-3 - IVANI SILVERIO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.001614-2 - DORIVAL TOBAN (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.002036-4 - FABIANA APARECIDA DE JESUS (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS 

SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, 

recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 

9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 
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Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.002057-1 - ANTONIO CARDOSO DE LIMA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.002090-0 - JOSUE APARECIDO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.002173-3 - GENI ALBANEZ BIGGI (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.002270-1 - JOSE RAIMUNDO DE ARAGAO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. 

SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 
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2009.63.08.002283-0 - LUCIA AMARAL MELO SACHETTI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.002673-1 - ANTONIO GERMANO DE QUEIROZ (ADV. SP159468 - LUIZ ANTONIO DE CAMARGO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.002677-9 - JOSE WILSON BARBOSA (ADV. SP274945 - EDUARDO ALVES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.002822-3 - ALESSANDRO GASPARINI DE SANTANA (ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO e ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia 

Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.002823-5 - ANTONIO ROTELLI (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 
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Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.002861-2 - ANTONIO DA SILVA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.002864-8 - MARIA NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.003075-8 - LUIZ RAIMUNDO FELICIANO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.003118-0 - NILSON URSO GUIMARO (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. 

SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 
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2009.63.08.003279-2 - CARLOS EDUARDO INACIO (ADV. SP171710 - FÁBIO CEZAR TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.003280-9 - JOAO GONCALVES RODRIGUES (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. 

SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por 

tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no 

art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.003324-3 - INEZ NOGUEIRA RESENDE (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.003363-2 - MARIA SEBASTIANA TEIXEIRA OLIVEIRA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA 

CONTRUCCI e ADV. SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia 

Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.003413-2 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 
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Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.003421-1 - LAERCIO JOSE SCARPIN (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.003493-4 - ELZA CORREA SOARES DE LIMA (ADV. SP233382 - PATRICIA SABRINA GOMES e 

ADV. SP229350 - PATRICIA MARIA MARQUES NALIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.003527-6 - IRENE VIEIRA DE BARROS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.003652-9 - OLEGNA APARECIDA NISTAL (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente 

no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o 

prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 
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2009.63.08.003700-5 - MICHELLI RODRIGUES SOUZA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.003710-8 - OCTAVIO DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.003782-0 - BRASILIO RODRIGUES CHAVES (ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso 

da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-

se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.003792-3 - APARECIDA FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por 

tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no 

art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.003840-0 - SANDRO LIMA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 
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Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.003863-0 - MALVINA CUSTODIO DA SILVA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente 

no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o 

prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.003936-1 - JORGE BONIFACIO (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.004105-7 - VILMA MACHADO DE PONTES (ADV. SP279576 - JONATHAN KSTNER e ADV. 

SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.004138-0 - VIRGILIO RIBEIRO DE FARIA (ADV. SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 
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Intime-se" 

  

2009.63.08.004145-8 - ADALGISA FLORENTINO DO AMARAL (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.004147-1 - MEIRE DOS SANTOS MELO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.004191-4 - ANA JOVENTINA TEIXEIRA FILHA (ADV. SP228554 - DALTON NUNES SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.004222-0 - VALDECI LAUREANO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.004265-7 - CELIA APARECIDA URBANO (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS 

FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal. 
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Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.004269-4 - ZILDA ALVES CARNEIRO (ADV. SP266054 - MARIA BERNADETE BETIOL e ADV. 

SP136104 - ELIANE MINA TODA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por 

tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no 

art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.004283-9 - WALTER ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP082956 - WALTER ROSA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.004367-4 - MARCIA GRASSI CAMARGO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.004464-2 - LICONDINA GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 
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Intime-se" 

  

2009.63.08.004476-9 - LUCILA CONCEICAO DE MORAES LISBOA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.004522-1 - MARIA BARBOSA GUIMARAES (ADV. SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.004567-1 - MARIA JOSE LINDOLFO SANTIAGO (ADV. SP141647 - VERA LUCIA MAFINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.004578-6 - GUILHERME PAULETTI NETO (ADV. SP228554 - DALTON NUNES SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.004617-1 - JOELSON JOSE DO NASCIMENTO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 
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Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.004678-0 - DENILSON DA COSTA DOMINGUES (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE 

MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, 

recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 

9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.004723-0 - LEONICE FERNANDES COELHO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, 

recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 

9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.004795-3 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.004797-7 - JOSE BENEDITO ZANDONI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 
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Intime-se" 

  

2009.63.08.004805-2 - ANTONIA ALVES (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO e ADV. 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.004810-6 - CREUSA DE FATIMA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA 

CONTRUCCI e ADV. SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia 

Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.004823-4 - MARIA LIDIA DA SILVA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e 

ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso 

da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-

se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.004825-8 - JOSE ANTONIO GOMES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.004828-3 - CONCEICAO FARIA GEREMIAS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 
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contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.004829-5 - ADILSON MARTINIANO JANUARIO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.004831-3 - VAILSE NUNES DE ALMEIDA SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.004855-6 - OSWALDO PEREIRA JACUNDINO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso 

da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-

se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.004864-7 - ROSELI DE FATIMA DA CUNHA HILARIO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO 

MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, 

recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 

9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 
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Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.004876-3 - ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.004877-5 - JOCIMAR PEREIRA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.004878-7 - ANTONIO LINHARES (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.004919-6 - VALMIR CESAR DE OLIVEIRA (ADV. SP286980 - EDSON PIRES JUNIOR e ADV. 

SP185128B - ELAINE SALETE BASTIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.004924-0 - VIVIANA DE FATIMA CASTRO (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS 

FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 
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Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.004931-7 - ELZA HELENA CASSU RODRIGUES (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS 

SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, 

recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 

9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.004936-6 - RAFAEL JESUS DA SILVA (ADV. SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.004962-7 - VALDA RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.004967-6 - ALICE RIBEIRO LEITE (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 
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Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.004968-8 - BENEDITA APARECIDA GROSCOFF STATI (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia 

Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.004969-0 - ARAO VIEIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.004970-6 - ORENDINA FOGACA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.004971-8 - MARIA APARECIDA DE CAMPOS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.004973-1 - VERA LUCIA ROCHA JUNQUEIRA (ADV. SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 
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a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.004986-0 - NAZIRA APARECIDA GOMES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.005002-2 - LEILA GOMES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.005003-4 - JOAO BANIN (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.005041-1 - LEONESIA SOARES CRESPO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, 

recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 

9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 
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Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.005050-2 - JOSE CARLOS LOPES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.005053-8 - AMELIA GONCALVES DE ARAUJO ALVES (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE 

TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.005092-7 - MARIA DE LOURDES CAMARGO RODRIGUES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.005139-7 - MARIA BENEDITA MACHADO BARBOSA (ADV. SP108976 - CARMENCITA 

APARECIDA S OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por 

tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no 

art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 
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2009.63.08.005143-9 - MARIA THEREZA SALESI (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA e ADV. 

SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.005250-0 - JOAO SEVERINO DE SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.005251-1 - LOURIVAL MORENO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.005278-0 - AMARILIO ANTONIO FERNANDES (ADV. SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.005336-9 - IRENE ALVES FIDENCIO (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS 

FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal. 
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Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.005340-0 - IRINEU MARCOS MARIA SCACHETTI (ADV. SP053782 - MARCOS FERNANDO 

MAZZANTE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, 

recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 

9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.005358-8 - LIDIA GRUBE JACOB (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.005380-1 - LEOVIL DA SILVA BIGLIA (ADV. SP081708 - RUBENS RABELO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.005395-3 - BLAINER BARBOSA LIMA (ADV. SP154885 - DORIVAL PARMEGIANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 
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2009.63.08.005420-9 - ROQUE BENEDITO ALVES (ADV. SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO e 

ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.005422-2 - ELVIRA MARQUES ALVES (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.005429-5 - MARIO ANDRE (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.005447-7 - YURI MATOS CLAUDINO MENDONCA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia 

Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.005467-2 - JOAQUIM RODRIGUES DE PAULO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia 

Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 
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Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.005469-6 - TERESINHA VAIROLETTI NUNES (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia 

Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.005475-1 - LUIZ BENEDITO DAMACENO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.005481-7 - SIDNEIA DE LIMA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. SP233037 - 

TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.005530-5 - VALDEMAR NUNES DA SILVA (ADV. SP211873 - SANDRA MEDEIROS TONINI e 

ADV. SP220107 - GERUSA ALICE LOPES NERY PANOBIANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia 

Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 
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2009.63.08.005542-1 - VALDEMIR GIANETTI (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.005543-3 - ADHEMAR PIRES (ADV. SP258020 - ALEXANDRE ARAÚJO DAUAGE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.005561-5 - ALMIRO FERNANDES DE ALMEIDA (ADV. SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER 

BONACCINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.005599-8 - ALCIDES SEBASTIAO DOS SANTOS (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.005601-2 - NEUSA DOS SANTOS RIBEIRO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal. 
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Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.005604-8 - SEBASTIAO DE LIMA FILHO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.005617-6 - FLAVIO ROBERTO CORREIA (ADV. SP185367 - RODRIGO GAIOTO RIOS e ADV. 

SP208968 - ADRIANO MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.005618-8 - MARY HELENA ROTELLI  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.005647-4 - LUZIA APARECIDA ABEJANEDO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, 

recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 

9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 
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Intime-se" 

  

2009.63.08.005678-4 - APARECIDA DE FATIMA RIBEIRO BIAGGI (ADV. SP171710 - FÁBIO CEZAR 

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.005685-1 - MARIA CELIA DA SILVA (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.005693-0 - AUREO DA SILVA MELO (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.005720-0 - OTILIA TEODORO DA SILVEIRA (ADV. SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.005749-1 - JUVENTINA APARECIDA FERREIRA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal. 
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Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.005756-9 - EDILSON VELOSO BRAGA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.005758-2 - RUBENS MARQUES DA SILVA (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS 

TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.005810-0 - MARIA DE LOURDES FERREIRA PATEZ (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE 

TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.005813-6 - MARIA LUCIA NUNES DAMIATI E OUTROS (ADV. SP224724 - FABIO AUGUSTO 

PENACCI); ODUVALDO NUNES(ADV. SP224724-FABIO AUGUSTO PENACCI); JOSE CARLOS NUNES(ADV. 

SP224724-FABIO AUGUSTO PENACCI); MARIA AGUERA NUNES(ADV. SP224724-FABIO AUGUSTO 

PENACCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por 

tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no 

art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 
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Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.005834-3 - BENEDITA ADRIANO (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS 

FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.005841-0 - ALIPIO PASCHOAL (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.005860-4 - ENIL DE NOVAIS (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.005918-9 - IRACEMA LIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.005987-6 - APARECIDA FALASCA RODRIGUES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 
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sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.005990-6 - MARIA HELENA SANTOS DE PAULA (ADV. SP154885 - DORIVAL PARMEGIANI e 

ADV. SP277188 - EDUARDO AUGUSTO BIANCHI PARMEGIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente 

no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o 

prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.006001-5 - ELOISA AGUDO FILETO RAMOS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.006004-0 - IZABEL RODRIGUES (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. SP277481 - 

JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, 

recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 

9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.006005-2 - LUCIA DA CONCEICAO GARCIA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 
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Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.006010-6 - MAGNO ROLIM PEREIRA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.006012-0 - SUSELI AZEVEDO DA PALMA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. 

SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.006018-0 - ALTAMIRO FERREIRA D OLIVEIRA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.006019-2 - APARECIDA DE FATIMA PORTO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.006023-4 - ANA LAURA NEGRÃO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 
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sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.006041-6 - NEUZA ZANLUCHI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.006052-0 - ELOWA MITSUKO KONNO HASHIMOTO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por 

tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no 

art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.006061-1 - AURELIANO AGUILERA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.006062-3 - ANDRE LUIZ FERRAZOLI BELTRAMI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por 

tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no 

art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 
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Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.006066-0 - ELTON DANIEL DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.006069-6 - APARECIDA MOREIRA PERO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.006086-6 - SUELI MARIA FRANCISCON (ADV. SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.006089-1 - BENEDITO RICARDO DE LIMA (ADV. SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.006091-0 - GLEDSON FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o 
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recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.006094-5 - JEFFERSON FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.006209-7 - CELSO ANTONIO ARANTES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.006215-2 - ANTONIO CARLOS FERREIRA DA SILVA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE 

TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.006369-7 - LILIAN SILVERIO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 
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Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.006370-3 - AMERICO MADEIRA  (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.006484-7 - JORGE LUIZ CAMILO DE GODOY (ADV. SP168773 - SANDRA REGINA PELEGRIM 

SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por 

tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no 

art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.006486-0 - BENEDITO LOPES DE GODOY (ADV. SP168773 - SANDRA REGINA PELEGRIM 

SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por 

tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no 

art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.006687-0 - CONCEICAO SANCHES MININELI (ADV. SP163825 - SANDRO PAULOS GREGORIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 
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2009.63.08.006980-8 - APARECIDA DE FATIMA DOS SANTOS (ADV. SP119963 - VERA LUCIA TONON) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.007199-2 - MARLENE DE MELLO SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.007376-9 - MARIO CELSO MIGLIANI (ADV. SP083206 - ANTONIO JOSE PELEGATI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.000073-2 - VALDINEIA RAMOS (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. SP233037 - 

TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.000317-4 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal. 
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Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.000777-5 - SEBASTIAO APARECIDO SIQUEIRA LIMA (ADV. SP179080 - JULIANA MOLTOCARO 

TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por 

tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no 

art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.000782-9 - PEDRO JOSE MAZETTO (ADV. SP179080 - JULIANA MOLTOCARO TEIXEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.000806-8 - DIRCE DA SILVA CRUZ E OUTROS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS); 

WILSON DA SILVA CRUZ(ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS); MARIA DE LOURDES DA 

CRUZ(ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS); SONIA MARIA DA CRUZ(ADV. SP110974-CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.000812-3 - PEDRO MARQUES (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 
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Intime-se" 

  

2010.63.08.000813-5 - OSWALDO COCCHI (ADV. SP253638 - GISELA MENESTRINA DE GOIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.000814-7 - MARIA JOSE BUTTINI VALENTIM (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.000817-2 - IZABEL ALONSO CASSETARI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.000818-4 - ROSA MARIA ORRU E OUTRO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS); 

CRISTINA APARECIDA ORRU(ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.000819-6 - LUCIO VASQUE (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 
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a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.000821-4 - MARILIA PIRES DE ALMEIDA WARD (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por 

tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no 

art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000185    -       Lote 2393/2010 

  

2005.63.08.000174-1 - CELSO ROSA (ADV. SP173772 - JOÃO FRANCISCO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 
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                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2005.63.08.000240-0 - JOSE PINTO DE MELLO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2005.63.08.000245-9 - ELZA CAETANO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2005.63.08.000254-0 - PEDRO AMARILDO MESQUITA (ADV. SP083304 - JOSE GERALDO MALAQUIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 
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                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2005.63.08.000509-6 - MARIA DA CONCEIÇÃO BARBOSA VITORINO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos 

autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2005.63.08.000521-7 - ODIVA DE CASTRO MARTINS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

  

2005.63.08.002151-0 - BENEDITO JORGE DE LIMA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2005.63.08.003092-3 - TILON PEREIRA DE LIMA NETO (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2005.63.08.003371-7 - DIONISIA BATISTA (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO e ADV. SP211735 - 

CÁSSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 
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                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2005.63.08.003429-1 - MARIA BATISTA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2005.63.08.003599-4 - VITOR APARECIDO OLIVIERA E OUTRO (ADV. SP099574 - ARLINDO RUBENS 

GABRIEL); JOSIELE APARECIDO DE CAMPOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 
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2005.63.08.003711-5 - JOHNNY HEBERT DE MACEDO E OUTRO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR); 

TEREZINHA DE MACEDO ; JOHNNY HEBERT DE MACEDO(ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2005.63.08.003781-4 - EDVALDO FRANCISCO ALVES (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2005.63.08.003926-4 - MARIA TEREZA DOS SANTOS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 
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                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2005.63.08.004015-1 - FATIMA APARECIDA FRANCO DE LIMA E OUTRO (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA); QUEREN LUANA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2006.63.08.000343-2 - NORMA PIERETTI (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

  

2006.63.08.000834-0 - ORELIO BORGES FLORES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2006.63.08.000981-1 - JOSUE ANDRE XAVIER (ADV. SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2006.63.08.000992-6 - CECILIA MARIA DA SILVA (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 
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                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2006.63.08.001062-0 - LUZIA SEBASTIANA DA COSTA (ADV. SP171710 - FÁBIO CEZAR TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2006.63.08.001204-4 - MARIA ESPEDITA GOMES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

  

2006.63.08.001580-0 - JOSE ANTONIO LOPES DA FONSECA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2006.63.08.002219-0 - MARIA RODRIGUES ROCHA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2006.63.08.002291-8 - FELIPE JOSE VITOR (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 
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                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2006.63.08.002421-6 - ISABEL RODRIGUES DIAS (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2006.63.08.002591-9 - VALDIRENE DE FATIMA VENERANDO RAMOS (ADV. SP198476 - JOSE MARIA 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

  

2006.63.08.002822-2 - LUCILDA MORA DE OLIVEIRA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2006.63.08.003106-3 - DESIDELI KAROLINI FERNANDES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2006.63.08.003207-9 - CARLOS CESAR PALMEIRA (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 
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                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2006.63.08.003221-3 - JOÃO APARECIDO CAVALLIERI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2006.63.08.003322-9 - LEOPOLDO PEREIRA DE ANDRADE (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

  

2006.63.08.003326-6 - OSVALDO PEREIRA PINTO (ADV. SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2006.63.08.003527-5 - ARIVALDO BENEDITO SILVA (ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos 

autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.000072-1 - CLEIDE MARIA ARANTES DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 
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                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.000257-2 - ENAURA NOVAES MARQUES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.000412-0 - SONIA MARIA ALVES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.000497-0 - MOACIR PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.000555-0 - MARCELO BUENO DE VASCONCELOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.000572-0 - TEREZINHA BARRETO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP235318 - JOÃO JOSÉ 

CAVALHEIRO BUENO JUNIOR e ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR); SERGIO LUIZ PEREIRA DA 

SILVA(ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR); SERGIO LUIZ PEREIRA DA SILVA(ADV. SP235318-JOÃO 

JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 
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                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.000732-6 - SALVADOR ALONSO GONÇALVES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.000833-1 - JEANETE ZACURA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São 

Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.000933-5 - LOURDES CLARA ALBINO (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.000968-2 - CASSIO JOSE PEREIRA (ADV. SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.001153-6 - LUCINEIA DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2010 756/931 

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.001288-7 - BENEDITA INES DA COSTA AMARAL (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal,  expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.001320-0 - NERLI PEREIRA DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.001433-1 - CELIA ROMANA LUIZ DIAS (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.001442-2 - CARLOS EUCLIDIONOR BERTOLO (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.001457-4 - ELZA ANTONIA DA COSTA (ADV. SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 
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                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.001494-0 - LUIZ GUSTAVO FRANCO IGNACIO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos 

autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.001587-6 - ROSANA MARIA MARQUES WALTRICK (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.001707-1 - ETERVAL FRANCISCO DE CAMPOS (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.001840-3 - ILDA RIBEIRO CAMPEAO (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.001871-3 - TEREZINHA DE FATIMA RODRIGUES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 
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                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.002038-0 - TAYNARA NUNES FERRUCI GONÇALVES (ADV. SP164248 - NILSON RIBEIRO 

NEGRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.002112-8 - MATHEUS VINICIUS SILVA SANTOS (ADV. SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.002412-9 - FERNANDO JOSE NETO MACHADO (ADV. SP210476 - ERIKA PERES ALVES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos 

autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.002505-5 - JOSE JURANDIR DA SILVA (ADV. SP243990 - MIRELLI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.002566-3 - LEONARDO LUIZ CABRAL (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2010 762/931 

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.002774-0 - ELISETE CAMARGO DE BARROS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.002940-1 - DIEGO HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos 

autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.003083-0 - REALINO FILIPINI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.003138-9 - MARIA JOSE JERONIMO BRUN (ADV. SP194264 - REGES AUGUSTO SINGULANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.003193-6 - GUIOMAR DE OLIVEIRA (ADV. SP214064 - ANTONIO APARECIDO MARCELO 

RAMOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 
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                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.003378-7 - GENI RIBEIRO FERNANDES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.003594-2 - ALFRIDES GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.003606-5 - DOUGLAS CARLOS VARANDAS FELICIANO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO 

MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.003638-7 - ANTONIO BELLEZE GIACOMINI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.003674-0 - MARIA IVONE DA SILVA VASCONCELOS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 
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                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.004004-4 - LUIZ CARVALHO DE OLIVEIRA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos 

autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.004037-8 - OELIO FERNANDES ROCHA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.004602-2 - DULCE RODRIGUES DE MATOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.004720-8 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.004743-9 - MARIA BENEDITA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 
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                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.005021-9 - MARIA DE LOUDES AUGUSTO GRACIANO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO 

PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos 

autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.005043-8 - JOSE ROBERTO VIEIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.005075-0 - ALINE FERNANDA FRANCOSO FELIPE (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.000450-0 - OSTON FERREIRA DE PADUA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos 

autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.000474-3 - CELSO DE LIMA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 
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                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.000492-5 - BENEDITA APARECIDA DE AGUIAR GRILO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.000511-5 - MARIA JOSE BARBOSA MENDES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.000522-0 - CONCEICAO APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.000843-8 - NORMA SUELI ALVES DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.000936-4 - JOAO CARLOS BUENO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 
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                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.001024-0 - JOAO PEDRO DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.001170-0 - CARLOS SILVIO RODRIGUES (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.001262-4 - ANDRE APARECIDO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.001493-1 - JANE APARECIDA HERNANDES DA SILVA (ADV. SP251397 - MARIA TEREZA 

PASCHOAL DE MORAES e ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.001884-5 - MARIA ANTONIA FRASSON NASCIMENTO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 
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                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.001974-6 - ELIAS GARCIA LADEIA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.002202-2 - MARIA JOSE LEITE DE CASTILHO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos 

autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.002203-4 - ARMINDA VIEIRA DA ROSA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.002313-0 - MARIA LUCIA BIANCAO (ADV. SP140171 - JOSIANE APARECIDA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.002680-5 - APARECIDA DE FATIMA FERNANDES BORGES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR e ADV. SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 
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                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.002914-4 - LEVINO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.003295-7 - MARLI AGUIAR (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.003611-2 - VALDEMIR DE JESUS ARRUDA CAMPOS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.003612-4 - JANICE CORDEIRO PLENS RODRIGUES (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE 

TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.003662-8 - SERGIO CARLOS SERAFIM (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 
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                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.003772-4 - ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.003834-0 - JAQUELINE FERREIRA LUCIO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e 

ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2010 779/931 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.003984-8 - NORMA CISTERNA DE OLIVEIRA (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS 

TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.003999-0 - JOSE GERALDO DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.004311-6 - GIOVANA TEIXEIRA (ADV. SP176240 - HENRIQUE KSTNER JÚNIOR e ADV. SP279576 

- JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 
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                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.004620-8 - IVONETE MENDES DOS SANTOS (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS 

SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes 

do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.004847-3 - MARIA ROSARIA DE FARIAS (ADV. SP108976 - CARMENCITA APARECIDA S 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.005183-6 - JOSE DIAS DE SOUZA (ADV. SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE e ADV. SP159464 - 

JOSÉ ANTONIO BEFFA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.005202-6 - ANTONIO FARDELONE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.005203-8 - CARLITO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 
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                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.005365-1 - TEREZINHA DE JESUS CAETANO E OUTROS (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO); FABIANA DE JESUS CAETANO VIEIRA(ADV. SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO); BRUNO CAETANO VIEIRA(ADV. SP173504-RENATA REGIANE DA SILVA LACERDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.005418-7 - ISABEL CRISTINA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 
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                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.005845-4 - FRANCISCA RIBEIRO VIEIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2009.63.08.000654-9 - JOSE PEREIRA DE AZEVEDO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2009.63.08.001148-0 - CLAUDIO SILVA DE MELO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 
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                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000193                Lote:2411/2010 

  

2009.63.08.005618-8 - MARY HELENA ROTELLI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo." 

  

2009.63.08.006001-5 - ELOISA AGUDO FILETO RAMOS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-

se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo." 

  

2009.63.08.006005-2 - LUCIA DA CONCEICAO GARCIA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-

se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 
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Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo." 

  

2009.63.08.006010-6 - MAGNO ROLIM PEREIRA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo." 

  

2009.63.08.006018-0 - ALTAMIRO FERREIRA D OLIVEIRA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-

se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo." 

  

2009.63.08.006019-2 - APARECIDA DE FATIMA PORTO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-

se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo." 

  

2009.63.08.006023-4 - ANA LAURA NEGRÃO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo." 

  

2009.63.08.006041-6 - NEUZA ZANLUCHI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo." 
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2009.63.08.006052-0 - ELOWA MITSUKO KONNO HASHIMOTO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por 

tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da 

Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo." 

  

2009.63.08.006061-1 - AURELIANO AGUILERA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo." 

  

2009.63.08.006062-3 - ANDRE LUIZ FERRAZOLI BELTRAMI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por 

tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da 

Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo." 

  

2009.63.08.006557-8 - JORGE SALES E OUTRO (ADV. SP024799 - YUTAKA SATO e ADV. SP213822 - WILSON 

JOSÉ DE SOUZA FILHO); LUZIA REDONDO SALES(ADV. SP024799-YUTAKA SATO); LUZIA REDONDO 

SALES(ADV. SP213892-FERNANDO JOSÉ CÚNICO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pelo autor, somente no 

efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o 

prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo." 

  

2009.63.19.004002-3 - DARCY ANTONELLI DEVIENNE (ADV. SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-

se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo." 

  

2009.63.19.004664-5 - TEREZA PROSDOCIMI FABER (ADV. SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o 
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recurso da sentença, apresentado pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-

se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo." 

  

2010.63.08.000806-8 - DIRCE DA SILVA CRUZ E OUTROS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS); 

WILSON DA SILVA CRUZ(ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS); MARIA DE LOURDES DA 

CRUZ(ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS); SONIA MARIA DA CRUZ(ADV. SP110974-CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 

43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação 

destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo." 

  

2010.63.08.000812-3 - PEDRO MARQUES (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo." 

  

2010.63.08.000814-7 - MARIA JOSE BUTTINI VALENTIM (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-

se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo." 

  

2010.63.08.000817-2 - IZABEL ALONSO CASSETARI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-

se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo." 

  

2010.63.08.000818-4 - ROSA MARIA ORRU E OUTRO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS); 

CRISTINA APARECIDA ORRU(ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, 
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apresentado pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária 

para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo." 

  

2010.63.08.000819-6 - LUCIO VASQUE (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo." 

  

2010.63.08.000821-4 - MARILIA PIRES DE ALMEIDA WARD (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por 

tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da 

Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo." 

  

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000191          lote:2405/2010 

  

2005.63.08.004032-1 - HIROTOSHI TANAKA (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença 

proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 
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Publique-se." 

  

2007.63.08.001768-0 - ANA MARIA LORDELLO DE AGUIAR VIEIRA E OUTRO (ADV. SP119269 - CELIA 

REGINA TUPINA DA ROCHA); ANA CRISTINA LORDELLO DE AGUIAR WOLNER(ADV. SP119269-CELIA 

REGINA TUPINA DA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença 

proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2007.63.08.002602-3 - IVO PEGOLI E OUTROS (ADV. SP185367 - RODRIGO GAIOTO RIOS); DEBORA 

CRSITINA DE CARVALHO(ADV. SP185367-RODRIGO GAIOTO RIOS); TANIA CRISTINA BATISTA DE 

CARVALHO(ADV. SP185367-RODRIGO GAIOTO RIOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e 

depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2007.63.08.002815-9 - JOSE DE SOUZA (ADV. SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença 

proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 
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2007.63.08.003144-4 - ELIANA YOKO YAGI (ADV. SP113965 - ANA MARIA DA SILVA GOIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença 

proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2007.63.08.003457-3 - GORO OKAZAKI (ADV. SP136104 - ELIANE MINA TODA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre 

os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2007.63.08.004016-0 - CARMEN LUCIA BARBOSA (ADV. SP128371 - LUIZ CARLOS PUATO e ADV. SP170670 

- FLORIZA TERESA PASSINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa 

Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2007.63.08.005023-2 - ANA RAVICZ (ADV. SP253638 - GISELA MENESTRINA DE GOIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença 

proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 
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Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2007.63.08.005131-5 - HELENA NICOLINI CARVALHO (ADV. SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à 

sentença proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2008.63.08.000207-2 - ERMENEGILDO JOSE BACOCHINI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à 

sentença proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2008.63.08.000448-2 - RICARDINA RAMOS BRANDIMARTE (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA 

CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o 

autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em 

cumprimento à sentença proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 
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Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2008.63.08.001288-0 - HELIO ANDRADE DE MENEZES (ADV. SP236262 - DÉCIO LUIZ MEDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença 

proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2008.63.08.001681-2 - ODAIR MARQUES DA SILVA (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à 

sentença proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2008.63.08.002166-2 - CECILIA VILLAS BOAS (ADV. SP179060 - CRISTIANA REGINA DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à 

sentença proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 
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Publique-se." 

  

2008.63.08.002234-4 - NAIA NATSUMI YAMAMOTO (ADV. SP253638 - GISELA MENESTRINA DE GOIS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à 

sentença proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2008.63.08.002236-8 - NORTON DAIGO YAMAMOTO (ADV. SP253638 - GISELA MENESTRINA DE GOIS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à 

sentença proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2008.63.08.002547-3 - CLAUDIO MIRO SABINO (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença 

proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2008.63.08.003071-7 - PAULO ROBERTO MOURA PINTO (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o 

autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em 

cumprimento à sentença proferida nos autos. 
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Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2008.63.08.003455-3 - NILZA FRANCO WOLF (ADV. SP170670 - FLORIZA TERESA PASSINI e ADV. SP128371 

- LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 

Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2008.63.08.003459-0 - MARIA SILVIA CATTER TACCA DE OLIVEIRA (ADV. SP258087 - CLAUDIA DA 

SILVA UJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se 

o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em 

cumprimento à sentença proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2008.63.08.004711-0 - VENINA MARIA DE CAMARGO E OUTROS (ADV. SP170670 - FLORIZA TERESA 

PASSINI e ADV. SP128371 - LUIZ CARLOS PUATO); FRANCISCO MIRANDA(ADV. SP170670-FLORIZA 

TERESA PASSINI); JAIME GOMES(ADV. SP170670-FLORIZA TERESA PASSINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre 

os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 
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Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2008.63.08.004717-1 - SONIA APARECIDA MARTINS (ADV. SP170670 - FLORIZA TERESA PASSINI e ADV. 

SP128371 - LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa 

Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2008.63.08.005251-8 - APARECIDA DE FATIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o 

autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em 

cumprimento à sentença proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2008.63.08.005257-9 - MAX BRUNO MATOS DA ROSA DE MELLO PINTO (ADV. SP169605 - KÁTIA LEITE 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o 

autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em 

cumprimento à sentença proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 
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Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2008.63.08.005270-1 - ANA TEREZA DE ARAUJO MARTINS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o 

autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em 

cumprimento à sentença proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2008.63.08.005331-6 - MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA FERREIRA (ADV. SP154885 - DORIVAL 

PARMEGIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 

Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2008.63.08.005424-2 - ADEMAR VOLLET (ADV. SP185367 - RODRIGO GAIOTO RIOS e ADV. SP186554 - 

GIULIANO MARCELO DE CASTRO VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados 

pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 
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2008.63.08.005699-8 - LUCIA ANTONIO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença 

proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2008.63.08.005702-4 - DERCY APARECIDA MEDEIROS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à 

sentença proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2008.63.08.005705-0 - NATALINO RUFATO (ADV. SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA e ADV. SP194446 - 

ROGERIO HENRIQUE VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa 

Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2008.63.08.005707-3 - NATALINO RUFATO (ADV. SP194446 - ROGERIO HENRIQUE VIEIRA e ADV. 

SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa 

Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 
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Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2008.63.08.005726-7 - NATALINO RUFATO (ADV. SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA e ADV. SP194446 - 

ROGERIO HENRIQUE VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa 

Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2008.63.08.005728-0 - ADEMIR APARECIDO DA CUNHA (ADV. SP170670 - FLORIZA TERESA PASSINI e 

ADV. SP128371 - LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados 

pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2008.63.08.005889-2 - LUIZ ANTONIO ALVES FILHO (ADV. SP249129 - LUIZ ANTONIO ALVES FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à 

sentença proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2010 799/931 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2008.63.08.005987-2 - LAURENICE DA COSTA NOGUEIRA FREDERICO (ADV. SP201155 - FLÁVIO SÉRGIO 

VAZ PRADO e ADV. SP260234 - RAFAEL SOLDERA CORONA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores 

apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2008.63.08.006108-8 - CYBELE LEMOS (ADV. SP210341 - SUZY KELLER DIAS NUNES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à 

sentença proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2008.63.08.006167-2 - PAULINO CHIZUO ONO (ADV. SP212787 - LUIS ANTONIO DA SILVA GALVANI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à 

sentença proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 
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Publique-se." 

  

2008.63.08.006173-8 - PAULINO CHIZUO ONO E OUTROS (ADV. SP212787 - LUIS ANTONIO DA SILVA 

GALVANI); COITI ONO(ADV. SP212787-LUIS ANTONIO DA SILVA GALVANI); TAKUO ONO(ADV. 

SP212787-LUIS ANTONIO DA SILVA GALVANI); YOSHIRO ONO(ADV. SP212787-LUIS ANTONIO DA 

SILVA GALVANI); NAIR YOKO ONO(ADV. SP212787-LUIS ANTONIO DA SILVA GALVANI); SATUKI ONO 

YOKOI(ADV. SP212787-LUIS ANTONIO DA SILVA GALVANI); SHIGUEO ONO(ADV. SP212787-LUIS 

ANTONIO DA SILVA GALVANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa 

Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2009.63.08.000155-2 - MARGARIDA DE SOUZA (ADV. SP180277 - ALENCAR LOPES DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença 

proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2009.63.08.000158-8 - ANTONIO SEBASTIAO FONTES (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença 

proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 
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2009.63.08.000180-1 - LAUDICENA ALVES DE LIMA (ADV. SP242856 - OSMIR RICARDO BORIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença 

proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2009.63.08.000258-1 - ANDREA ORCESI PEDRO MOURA (ADV. SP253638 - GISELA MENESTRINA DE GOIS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à 

sentença proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2009.63.08.000266-0 - MIEKO NIKUMA YAMAMOTO (ADV. SP253638 - GISELA MENESTRINA DE GOIS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à 

sentença proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2009.63.08.000312-3 - MARIA YVONE SALLA SANTOYO (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o 

autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em 

cumprimento à sentença proferida nos autos. 
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Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2009.63.08.000317-2 - WALTER GAUDENCIO BRANDIMARTE (ADV. SP223509 - PAULO HENRIQUE 

FERNANDES SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 

Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2009.63.08.000328-7 - DOUGLAS BEGUETTO MARTELOZO (ADV. SP277188 - EDUARDO AUGUSTO 

BIANCHI PARMEGIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 

Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2009.63.08.000402-4 - MARIA AGUERA NUNES E OUTROS (ADV. SP224724 - FABIO AUGUSTO PENACCI); 

ODUVALDO NUNES(ADV. SP224724-FABIO AUGUSTO PENACCI); MARIA LUCIA NUNES DAMIATI(ADV. 

SP224724-FABIO AUGUSTO PENACCI); JOSE CARLOS NUNES(ADV. SP224724-FABIO AUGUSTO 

PENACCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o 

autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em 

cumprimento à sentença proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 
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Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2009.63.08.000439-5 - BRUNO SALEMME (ADV. SP121370 - SARA BORGES GOBBI e ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa 

Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2009.63.08.000471-1 - ANDREZA GARBELOTI PASSOS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS e 

ADV. SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados 

pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2009.63.08.000486-3 - ANA TEREZA GERDULO (ADV. SP224724 - FABIO AUGUSTO PENACCI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença 

proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 
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Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2009.63.08.000492-9 - LUCIANA BORTOLOTTO (ADV. SP178791 - JURANDIR JOSÉ LOPES JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à 

sentença proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2009.63.08.000514-4 - MARIA LUCIA NUNES DAMIATI E OUTROS (ADV. SP224724 - FABIO AUGUSTO 

PENACCI); ODUVALDO NUNES(ADV. SP224724-FABIO AUGUSTO PENACCI); JOSE CARLOS NUNES(ADV. 

SP224724-FABIO AUGUSTO PENACCI); MARIA AGUERA NUNES(ADV. SP224724-FABIO AUGUSTO 

PENACCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o 

autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em 

cumprimento à sentença proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2009.63.08.000542-9 - MARIA LUCIA NUNES DAMIATI (ADV. SP224724 - FABIO AUGUSTO PENACCI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à 

sentença proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2010 805/931 

  

2009.63.08.000555-7 - ALESSA GARBELOTI PASSOS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS e ADV. 

SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa 

Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2009.63.08.000781-5 - VALDIR CEZARIO (ADV. SP129486 - RICARDO LOPES RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença 

proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2009.63.08.000843-1 - JOSE CARLOS SANTOS PERES (ADV. SP279576 - JONATHAN KSTNER e ADV. 

SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados 

pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2009.63.08.000846-7 - MARIA CECILIA MOREIRA (ADV. SP247570 - ANA TERESA GUAZZELLI BELTRAMI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à 

sentença proferida nos autos. 
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Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2009.63.08.000954-0 - NEWTON NIVALDO BALIELO (ADV. PR041600 - FLAVIO PIERRO DE PAULA e ADV. 

SP040507 - CIRO CAMILO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados 

pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2009.63.08.000973-3 - JOAO FRANCISCO (ADV. PR041600 - FLAVIO PIERRO DE PAULA e ADV. SP022570 - 

BENJAMIN BRONDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 

Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2009.63.08.001006-1 - NAIR MARTELOZO RAIMUNDO (ADV. SP151026 - ROGERIO SCUCUGLIA ANDRADE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à 

sentença proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 
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Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2009.63.08.001050-4 - ANNIE LUIZA VALLUIS (ADV. SP063257 - ISMAR ANTONIO NOGUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença 

proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2009.63.08.001114-4 - MARIA ANTONIETA BEGUETTO (ADV. SP277188 - EDUARDO AUGUSTO BIANCHI 

PARMEGIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 

Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2009.63.08.001789-4 - LEONARDO HIDEKI TOMIOKA (ADV. SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença 

proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 
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Publique-se." 

  

2009.63.08.001793-6 - NEUZA FERNANDES (ADV. SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença 

proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2009.63.08.001825-4 - HELENA APARECIDA DE PAULA (ADV. SP154885 - DORIVAL PARMEGIANI e ADV. 

SP277188 - EDUARDO AUGUSTO BIANCHI PARMEGIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores 

apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2009.63.08.001851-5 - GERALDO NATAL (ADV. SP071393 - LOURIVAL ADAO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença 

proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2009.63.08.001877-1 - LUIZ ANTONIO LORENZETTI (ADV. SP189553 - FERNANDO COSTA SALA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença 

proferida nos autos. 
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Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2009.63.08.002433-3 - PATRICIA DUARTE SILVA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença 

proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2009.63.08.002556-8 - ERALDO LOZANO DOS REIS (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à 

sentença proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2009.63.08.002617-2 - MARIA MATOS DA ROSA (ADV. SP169605 - KÁTIA LEITE SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença 

proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 
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Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

2009.63.08.003424-7 - REINALDO NUNES CASTILHO (ADV. SP273989 - BENEDITO APARECIDO LOPES 

COUTO e ADV. SP276257 - ALEX SCUDELER VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e 

depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados. 

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se." 

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

PORTARIA Nº 18, DE 11 DE JUNHO DE 2010. 

  

O DOUTOR AROLDO JOSÉ WASHINGTON, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DESTE JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ, 32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES; 

  

CONSIDERANDO a extensa pauta de audiências designadas concomitante a extrema necessidade de serviço neste 

Juizado Federal de Avaré, 

  

RESOLVE: 
  

ALTERAR em partes o teor da Portaria nº 18, de 26 de agosto de 2009, especificamente no que tange ao segundo 

período de férias do servidor Marcelo Henrique Figueira - RF 2187, Supervisor Administrativo, nos seguintes termos: 

  

CANCELAR o segundo período de férias do servidor Marcelo Henrique Figueira - RF 2187, designadas para gozo 

entre os dias 22 de junho a 08 de julho de 2010; 

  

DESIGNAR o segundo período de férias do servidor Marcelo Henrique Figueira - RF 2187, referente a 17 dias, para 

gozo entre os dias 12 de Julho a 28 de Julho de 2010; 

  

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

  

Avaré, 11 de Junho de 2010. 
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EXPEDIENTE Nº 2010/6308000175 

  
2009.63.08.004362-5 - ROSA APARECIDA DE OLIVEIRA MARTINS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2009.63.08.007073-2 - MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2009.63.08.007326-5 - LUZIA PERES ALVES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2009.63.08.007347-2 - MARIA MENDES MORAES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e 

ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000054-9 - ANA LUCIA HERNANDES MONTILHA (ADV. SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000392-7 - MARIA APARECIDA BENTO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000400-2 - ROSIMERI APARECIDA VITOR (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000489-0 - MARINA TEOBALDO ALVES (ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO 

e ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000509-2 - LUCIANO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000562-6 - VANDERLEI APARECIDO DE PAULA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000611-4 - BIANCA ALVES FERREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000632-1 - ROQUE MENDES DOS SANTOS (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 
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2010.63.08.000664-3 - MARIA EVA SIQUEIRA DA SILVA (ADV. SP294833 - TALITA RODRIGUES DA CRUZ e 

ADV. SP294806 - MARCELLA CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000666-7 - MARIA CORNELIA SANTANA MACHADO (ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000746-5 - MARIA APARECIDA DE LIMA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000764-7 - ORIDES FERNANDES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000765-9 - ELISANDRA REGINA BRAGA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000776-3 - TEREZINHA MARIA DE ALMEIDA MARCOLINO (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO 

FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000849-4 - NEUSA APARECIDA RESINA (ADV. SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI e ADV. 

SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000859-7 - ANTONIO LAZARO TENEBRAO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000866-4 - ROMILDA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO e 

ADV. SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI e ADV. SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000896-2 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA COSTA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000924-3 - MARIA DAS CHAGAS CAMARGO DE PAULA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000926-7 - MARIA APARECIDA TOMIKURA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 
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2010.63.08.000927-9 - LUZIA SANCHES PARIZOTO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000930-9 - ROSARIA AP DE ARAUJO COSTA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000933-4 - DEJANIRA SILVA DE OLIVEIRA VALERIO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000934-6 - BENEDITA DIRCE ELOI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000968-1 - MARIA APARECIDA DO PRADO TEODORO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000992-9 - ELISEU DOS SANTOS (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS 

FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001034-8 - EDVALDO GONCALVES COSTA (ADV. SP266960 - LUIZ FERNANDO DE AQUINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001039-7 - LUIZ BENEDITO RAMOS (ADV. SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001040-3 - EGUINALDO ALVES DA SILVA (ADV. SP283169 - LUCIANA AMORIM NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001059-2 - MARIA PATROCINIA PAVANI (ADV. SP212787 - LUIS ANTONIO DA SILVA 

GALVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001075-0 - NEUSA PRETO CARDOSO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001082-8 - EURIDES DE ANDRADE CARDOSO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 
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2010.63.08.001084-1 - FÁTIMA CASSIA DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001087-7 - TEREZINHA FERNANDES CARDOSO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001088-9 - CELINA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001091-9 - VANDA HELENA DOS SANTOS FIQUEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001096-8 - ROSA MARIA SARTORI CAMPIDELI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001097-0 - ROSELI ALVES FEITOZA PERES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001098-1 - JUSCELINO DE PAULA PINTO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001099-3 - EUNICE MODESTO DA PAIXÃO SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001100-6 - NELSON FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001112-2 - ABIGAIL DA SILVEIRA (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001119-5 - SEVERINA MARIA DA SILVA ROLLO (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001124-9 - APARECIDO BENEDITO PEREIRA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001126-2 - ENID APARECIDA DOGNANI (ADV. SP108976 - CARMENCITA APARECIDA S 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 
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2010.63.08.001135-3 - IRINEU BENEDITO GOMES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e 

ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001138-9 - SEBASTIANA FRANCISCO MENEGHEL (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001150-0 - JOSE FERREIRA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001157-2 - KELLY CRISTINA NEVES (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001167-5 - MARIA APARECIDA GALHARDO DE ARAUJO (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA 

ARCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001218-7 - JOAQUIM FARINHA JORGE (ADV. SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001219-9 - MARIA JOSE BERTANHA DE OLIVEIRA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

e ADV. SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001221-7 - NELSI RODRIGUES LIMA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. 

SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001222-9 - MARCIA DOMINGUES DE SOUZA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e 

ADV. SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, 

manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001228-0 - MARIA ZELIA VITORINO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001229-1 - ANDREIA MESSIAS (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001233-3 - JOAO ELIAS SANTOS (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 
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2010.63.08.001291-6 - JOSE TROIA FILHO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001293-0 - BENEDITA APARECIDA DA ROSA (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ 

GRASSELLI e ADV. SP289820 - LUCAS ANDRE FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001303-9 - ADELINA DE OLIVEIRA GONZAGA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001306-4 - AUGUSTO FARIA DA SILVA (ADV. SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001308-8 - CLOVIS MAIA (ADV. SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001310-6 - MARLI APARECIDA DA SILVA (ADV. SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA 

NANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001316-7 - GUIOMAR BERNARDINO (ADV. SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001327-1 - ADEMIR VIDA LEAL (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001332-5 - ELISEU FOGACA SIMOES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e 

ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001335-0 - CARLOS ALBERTO BELTRAMO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001351-9 - DELCIDIA PEREIRA BARRETO DOS SANTOS (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001385-4 - MARIA ANGELA BEZERRA CABRAL (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE 

MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001472-0 - OSVALDO FIRMINO DOS SANTOS (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA e ADV. SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, 

manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001505-0 - JOSIANE CONCEICAO DESIDERIO (ADV. SP287848 - GORETE FERREIRA DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001507-3 - MARIA DE FATIMA MENDES (ADV. SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001513-9 - LIRIA CAROLINA MORAIS ROSA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001515-2 - CELSO CLARES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001518-8 - APARECIDA GOUVEIA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001520-6 - MAURO LEITE DE SOUZA CAMARGO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001522-0 - VALTER RIBEIRO FONSECA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001544-9 - MARIA LOUTILDES FIORI (ADV. SP186554 - GIULIANO MARCELO DE CASTRO 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001570-0 - NEIME DE SOUZA ALMEIDA CANAROSSI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001571-1 - LAURO LOGERFO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001572-3 - JOAO DIAS MENDONCA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001573-5 - ELVIRA RIPI (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA e ADV. SP276329 - 

MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 
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2010.63.08.001574-7 - NEUSA CORREIA DE ARAUJO HONORIO (ADV. SP196851 - MARCIO ELIAS DA 

SILVA e ADV. SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, 

manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001599-1 - MAURO ALVES PEREIRA (ADV. SP210355 - DÉBORA MILO DOS SANTOS e ADV. 

SP091861 - GISLEYNE REGINA BRANDINI BALLIELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001602-8 - MARIA ANTONIA DA SILVA SCARDUELLI (ADV. SP169605 - KÁTIA LEITE SILVA e 

ADV. SP271763 - JOSE EDUARDO CASTANHEIRA e ADV. SP289311 - ELINE DE PAULA SATURNINO 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001607-7 - APARECIDO ALVES (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001615-6 - ZILDA GONCALVES SOARES DA SILVA (ADV. SP274945 - EDUARDO ALVES DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001617-0 - ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP140171 - JOSIANE APARECIDA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001620-0 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001626-0 - ISSAO SAITO (ADV. SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001627-2 - LUIZA PIRES LUIZ (ADV. SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001628-4 - GENESIO ALVES CORREA (ADV. SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001629-6 - JOSE LEONARDO DE ABREU MENDONCA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001631-4 - APARECIDO MATEUS DE SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001634-0 - NELSON FARIA RIBEIRO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001643-0 - HUMBERTO BELLINE (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001647-8 - EULALIA APARECIDA CONDE (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001670-3 - BENEDITA REGINALDA PEDRO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001689-2 - MARIA ANTONIA DI BRANCO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001691-0 - JAIR PINTO BUENO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001696-0 - MARLI LARA DE OLIVEIRA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, 

manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001697-1 - PEDRO QUIRINO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 

- FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001699-5 - MARIA APARECIDA JOSE (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001702-1 - MARIA RITA DE CAMPOS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001703-3 - JOAO ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001709-4 - MARGARIDA DE FATIMA MARTINS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE 

TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001749-5 - ANGELA SALGADO ALVES (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA e 

ADV. SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 
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2010.63.08.001750-1 - EVELYN GABRIELY CAMARGOS SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001761-6 - GENARO SOARES DOS SANTOS (ADV. SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001780-0 - VICENTINA GONÇALVES SAMUEL (ADV. SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001796-3 - MARIA ELISIA VERISSIMO DE CARVALHO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. SP255509 - FERNANDA RODRIGUES DE 

PAIVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001798-7 - MERCEDES DAS DORES MUNDARIO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001799-9 - SEBASTIAO ALVES TORRES (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001802-5 - RONILDA PALMA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001803-7 - PALMIRA NAZARE PAULISTA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001804-9 - ANGELA CRISTINA BENTO DIAS (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001805-0 - CLEUZA CUSTODIO DOS SANTOS (ADV. SP266054 - MARIA BERNADETE BETIOL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001806-2 - MARIA RAMOS DA TRINDADE (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001807-4 - LEO CELIO SIQUEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 
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2010.63.08.001873-6 - MARIA APARECIDA MAXIMIANO DOMINGUES (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA 

PAULINO ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001899-2 - CLEONICE NOBREGA DE MEDEIROS (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001913-3 - MARCOS APARECIDO RIBEIRO (ADV. SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001915-7 - MARGARIDA LEME DA SILVA NOGUEIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002013-5 - MARIA HENRIQUE PIRES (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002017-2 - LEONIL CERQUEIRA FERREIRA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002045-7 - JANETE CRISTINA DOS SANTOS PAULO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE 

TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002085-8 - LUZIA DA SILVA NOGUEIRA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002149-8 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, 

manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002164-4 - EDMA BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP247710 - IVANISE DE OLIVEIRA PINTERICH 

SAHYOUN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002167-0 - ALICE DA SILVA PALMEIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002169-3 - JOAO APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 
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2010.63.08.002170-0 - MARIA AMELIA CASTRO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002376-8 - ELVIRA VIEIRA SILVINO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002463-3 - MARIA ISABEL MORASTICO ZAMPIERI (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002467-0 - LUIZ ANTONIO BORANELLI (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002540-6 - ONDINA BATISTA JOB (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002738-5 - TEREZINHA QUINTILIANO DA SILVA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002930-8 - REINALDO RIBEIRO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000180 

Lote: 2010/2374 
  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, homologo o pedido de 

desistência, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do CPC. 

                 

Cancele-se audiência e perícia no sistema (se houver). 

  

Com trânsito em julgado, após o prazo supracitado, dê-se baixa no sistema. 

  
2009.63.08.005172-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007696/2010 - NELSON GONZAGA 

DE MELLO (ADV. SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 
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2009.63.08.007258-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007641/2010 - MARIA APARECIDA 

CHAVES (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.005503-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007605/2010 - PAULO ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003066-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007602/2010 - MARIA APARECIDA 

TEODORO (ADV. SP210355 - DÉBORA MILO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001992-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007607/2010 - ELVIS ANTONIO 

FAVARO (ADV. SP141647 - VERA LUCIA MAFINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2009.63.08.001566-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007609/2010 - ISOLINA GABRIEL 

DE PAULA DIAS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.000224-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007612/2010 - TAINARA CRISTINA 

FLAUSINO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo, 

sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, I, do Código de Processo Civil. 

  

2010.63.08.000678-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007693/2010 - MARIA 

BERNARDETE GABRIEL CASTRO (ADV. SP283410 - MARIA CAROLINA NOGUEIRA RIBEIRO); ANA 

MENEGUEL GABRIEL (ADV. SP283410 - MARIA CAROLINA NOGUEIRA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

2010.63.08.000710-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007694/2010 - JOAO CARLOS DE 

CASTRO (ADV. SP283410 - MARIA CAROLINA NOGUEIRA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

2010.63.08.001154-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007637/2010 - JOSE ROBERTO DE 

PAULO (ADV. SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA. MARIA SATIKO FUJI). 

  

2010.63.08.001083-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007638/2010 - CLODOALDO 

VIEIRA (ADV. SP139543 - MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

2010.63.08.001079-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007639/2010 - ENIZETE 

APARECIDA FOGAÇA (ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001078-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007640/2010 - ALEXANDRA JESUS 

DE OLIVEIRA BUENO (ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 
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2010.63.08.000646-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007714/2010 - GUILHERME 

LEONEL MARTINS (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Isto posto, ante a ocorrência de litispendência, 

extingo o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

2009.63.08.005107-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007044/2010 - ANTONIO CARLOS 

DE SOUZA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, extingo o processo, sem resolução de mérito, nos termos do Art. 51, inciso V, da Lei nº. 

9.099/95. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo extinto o 

processo, sem julgamento de mérito, com fundamento no inciso VI, do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

  

2009.63.08.005353-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007322/2010 - DECIO CAPOVILLA 

(ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.004607-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007331/2010 - JOSE FRANCISCO 

DE MACEDO (ADV. SP139855 - JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.08.003462-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007634/2010 - LUIZA ANTONIA 

BOTELHO (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO 

CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Desta feita, à luz de todo o exposto, e 

ainda, especificamente, tomando-se por conta a notícia do falecimento da parte autora trazida aos Autos, EXTINGO O 

PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, ante a constatação de 

desistência tácita da parte autora no prosseguimento do feito, com fulcro no art. 267, inciso VIII, do CPC, 

extingue-se o feito sem resolução de mérito. 

  
2010.63.08.000852-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007622/2010 - ELIELSON ALVES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000362-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007624/2010 - REINALDO 

FERNANDO VICENTE (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001241-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007625/2010 - MARLI DE FATIMA 

DOS REIS (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001268-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007626/2010 - OLINDA 

APARECIDA DA COSTA BERNARDES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - 

CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001331-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007627/2010 - APARECIDA 

INACIO PEREIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA 

DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2010 825/931 

  

2009.63.08.006423-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007697/2010 - MARIA DOS ANJOS 

DA SILVA CRUZ (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Assim, tratando-se de competência absoluta (Lei 10.259/2001, art. 3°, § 3°), reconhecível, portanto, de ofício, 

declaro incompetente este Juizado Especial para o conhecimento da causa e EXTINGO o processo sem julgamento de 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, por falta de pressuposto processual subjetivo 

Dê-se baixa nos autos. 

  

Determino, com fundamento no que dispõe a Lei nº 11.419, de 19-12-2006, que a Secretaria deste Juizado remeta os 

documentos constantes deste processo virtual, ao Juizado Especial Federal de Lins-SP. 

  

2010.63.08.001451-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007293/2010 - MARIA JOSE 

BUTTINI VALENTIM (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Isto posto, extingo o processo, sem julgamento de mérito, 

nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.08.000646-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308002116/2010 - GUILHERME LEONEL MARTINS (ADV. SP122983 

- MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Vistos, etc... 

  

Verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo nº 2008.63.08.004568-0, constante no 

Termo de Prevenção, trata do mesmo pedido destes autos. 

  

Venham os autos à conclusão. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do instituto prevenção/litispendência, pois o processo(s) constante do termo de 

prevenção anexo aos autos, trata(m) de pedido distinto destes autos.  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.001451-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308004002/2010 - MARIA JOSE BUTTINI VALENTIM (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

2010.63.08.001331-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308004152/2010 - APARECIDA INACIO PEREIRA (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - 

RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001268-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308004169/2010 - OLINDA APARECIDA DA COSTA BERNARDES 

(ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.08.003462-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308004699/2010 - LUIZA ANTONIA BOTELHO (ADV. SP261822 - 

THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante a documentação anexada aos autos pela parte autora, manifeste-se a parte ré no 

prazo de 05 dias. 

Após, venham-me os autos conclusos. 

P. I. C. 

  

2009.63.08.006423-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308004816/2010 - MARIA DOS ANJOS DA SILVA CRUZ (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante a alegação 
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da parte autora e a fim de se evitar futura alegação de cerceamento de defesa, determino seja designada nova perícia 

com perito médico clínico geral. 

Int. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000181 

Lote: 2010/2376 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.63.08.005233-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007067/2010 - MARIO LOPES 

ZAMBALDI (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Homologo por sentença, nos termos do art. 269, III, do CPC c.c com art. 22, parágrafo 

único da Lei nº 9.099/95, a proposta de acordo oferecida pela parte ré e aceita pela parte autora, para que surta seus 

jurídicos efeitos a transação ora formalizada entre as partes. 

  

O referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

  

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) MARIO LOPES ZAMBALDI  

Benefício Concedido               Auxílio-Doença        

Renda Mensal Atual (RMA)    R$ 768,40                

Data de Início do Benefício (DIB)           20/07/2009              

Renda Mensal Inicial (RMI)    R$ 739,14                

Valor dos atrasados R$ 5.270,29             

Data de Início do Pagamento (DIP)        01/04/2010              

Data da elaboração do cálculo (Posição) 26/04/2010              

Data de Cessão do Benefício (DCB)        10/09/2010              

  

  

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

  

2009.63.08.006739-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007041/2010 - LEONARDO SILVA 

CRUZ (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Homologo por sentença, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC, o “Acordo” proposto pela 

Autarquia Ré, através da petição datada de 09/03/2010 e aceito pela parte Autora através da petição datada de 

05/05/2010, com a finalidade de que surta seus jurídicos efeitos a transação formalizada entre as partes. 

  

Para constar, o referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

  

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) LEONARDO SILVA CRUZ                      

Benefício Concedido               LOAS - DEFICIENTE             

Renda Mensal Atual (RMA)    R$ 510,00                

Data de Início do Benefício (DIB)           09/02/2010 (data da CITAÇÃO)              

Renda Mensal Inicial (RMI)    R$ 510,00                

Valor dos atrasados NIHIL      

Data de Início do Pagamento (DIP)        09/02/2010              

Data da elaboração do cálculo (Posição) 09/03/2010              

  

  

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
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2009.63.08.007125-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007066/2010 - ANA MARIA 

CARRIEL (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Homologo por sentença, nos termos do art. 269, III, do CPC c.c com art. 22, parágrafo único da Lei nº 9.099/95, a 

proposta de acordo oferecida pela parte ré e aceita pela parte autora, para que surta seus jurídicos efeitos a transação ora 

formalizada entre as partes. 

  

O referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

  

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) ANA MARIA CARRIEL          

Benefício Concedido               BENEFÍCIO ASSISTENCIAL  

Data de Início do Benefício (DIB)           20/11/2008              

Renda Mensal Inicial (RMI)    R$ 415,00                

Valor dos atrasados R$ 6164,28              

Data de Início do Pagamento (DIP)        01/04/2009              

Data da elaboração do cálculo (Posição) 09/04/2010              

  

  

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

  

2009.63.08.005280-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007704/2010 - DORIVAL RAMOS 

(ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a DORIVAL RAMOS o benefício de 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 

19/05/2008, a contar da data de entrada do requerimento administrativo (DER) no INSS, com renda mensal inicial 

(RMI) no valor de R$ 1.283,27 (um mil, duzentos e oitenta e três reais e vinte e sete centavos). 

  

2009.63.08.006043-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007628/2010 - SONIA MARIA DE 

SOUZA LIMA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

RESTABELECER em favor de SONIA MARIA DE SOUZA LIMA o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com data de 

início (DIB) no dia 30/07/2009 (primeiro dia posterior à DCB do NB. 528.046.795-9), pelo período de 12 (doze) meses 

a contar da data da realização da “perícia médica”. A renda mensal no restabelecimento será de R$ 612,13 (seiscentos e 

doze reais e treze centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 649,71 (seiscentos e 

quarenta e nove reais e setenta e um centavos) para posição de março de 2010. A parte deverá comparecer à Agência 15 

dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se 

considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. 

Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

2009.63.08.007246-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007613/2010 - NOEMIA DUARTE 

MARTINS (ADV. SP118014 - LUCIANA LOPES ARANTES BARATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de NOEMIA DUARTE MARTINS o benefício de que trata o art. 

20 da Lei nº 8.742/93, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 09/02/2010 (data da citação), no valor de R$ 

510,00 (quinhentos e dez reais) para posição de 09/03/2010. 

  

2009.63.08.002178-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007510/2010 - VIVALDO 

GUIMARAES (ADV. SP274945 - EDUARDO ALVES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de VIVALDO GUIMARAES, representado por sua genitora 

MANOELINA DANGELO GUIMARÃES o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93, tendo como data de 

início do benefício (DIB) o dia 22/05/2009 (DER em relação ao NB. 534.270.690-0), no valor de R$ 510,00 

(quinhentos e dez reais) para posição de 20/01/2010. 
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2009.63.08.004410-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007120/2010 - ANTONIO XAVIER 

DE OLIVEIRA JUNIOR (ADV. SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES, SP263848 - DERCY VARA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de 

ANTONIO XAVIER DE OLIVEIRA JUNIOR o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com data de início (DIB) no dia 

11/04/2009 (primeiro dia posterior à DCB em relação ao NB. 533.156.934-6), pelo período de 03 (três) meses a contar 

da data da “Sentença”. A renda mensal inicial (RMI) será de R$ 673,40 (seiscentos e setenta e três reais e quarenta 

centavos), o que corresponde a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 711,11 (setecentos e onze reais e onze 

centavos) para posição de janeiro 2010. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para 

agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não 

requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o 

agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

2009.63.08.004741-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007147/2010 - MARIA ODETE DE 

BARROS ZUCARI (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARIA ODETE DE BARROS ZUCARI o 

benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com DIB em 11/11/2009, a contar da data da citação, pelo período de 03 (três) 

meses, a contar da data de prolação da presente sentença, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 465,00 (quatrocentos e 

sessenta e cinco reais). A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de 

perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o 

agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS 

somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

2009.63.08.007400-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007617/2010 - LUIZ CHRISTINO 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de LUIZ CHRISTINO 

o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início do benefício (DIB) em 27/10/2009 (DER em 

relação ao NB. 537.983.226-8), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco 

reais), correspondente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para o mês de 

janeiro de 2010. 

  

2009.63.08.005170-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007703/2010 - JOSE CARVALHO 

(ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a pagar a JOSÉ CARVALHO o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir da 

prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 07/10/2009, a contar da data de citação, com renda 

mensal inicial (RMI) no valor de R$ 599,20 (quinhentos e noventa e nove reais e vinte centavos). 

  

2009.63.08.004920-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007360/2010 - SHIGUERU 

KUBOTA (ADV. SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a corrigir a renda mensal inicial 

do benefício previdenciário percebido pela parte autora por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-

contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta 

(INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 14/01/2005, conforme os cálculos apresentados pelo INSS, que passam a fazer parte 

integrante desta sentença, numa renda mensal de R$ 1.475,35 (um mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e trinta e 

cinco centavos) em janeiro de 2010. 

  

2009.63.08.005054-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007249/2010 - MARIA NEUZA 

PILAR GUITE (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à MARIA NEUZA 

PILAR GUITE o benefício de PENSÃO POR MORTE, com DIB em 26/01/2007 (data da entrada do requerimento 

administrativo - DER), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), que corresponde a 

uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), posição de janeiro de 

2009. 
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2009.63.08.003030-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007124/2010 - BENEDITO 

APARECIDO MARICATO (ADV. SP279576 - JONATHAN KSTNER, SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO 

PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de 

BENEDITO APARECIDO MARICATO, representado por seu genitor ANTONIO MARICATO o benefício de que 

trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 18/12/2009 (data da citação da 

Autarquia Ré), no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para posição de 01/02/2010. 

  

2009.63.08.005982-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007720/2010 - EUNICE ALVES DE 

SALLES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto 

posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

a pagar a EUNICE ALVES DE SALLES, o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa 

sentença, com data de início do benefício (DIB) em 20/07/2009, a contar da DER, com renda mensal inicial (RMI) no 

valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

  

2009.63.08.006702-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007358/2010 - GUILHERMINA 

FELICIANO AUGUSTO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de GUILHERMINA FELICIANO AUGUSTO o benefício de que 

trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início do benefício (DIB) em 31/08/2009 (DER em relação ao NB. 

537.088.693-4), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), 

correspondente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para o mês de janeiro 

de 2010. 

  

2009.63.08.004414-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007111/2010 - LAERCIO 

TEOBALDO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de LAERCIO TEOBALDO o benefício de 

AUXÍLIO-DOENÇA, com data de início (DIB) no dia 18/06/2009 (DER em relação ao NB. 536.094.523-7), pelo 

período de 03 (três) meses a contar da data da “Sentença”. A renda mensal inicial (RMI) será de R$ 465,00 

(quatrocentos e sessenta e cinco reais), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 510,00 

(quinhentos e dez reais) para posição de janeiro 2010. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do 

prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a 

parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o 

agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

2009.63.08.007155-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007635/2010 - IZABEL ALONSO 

CASSETARI (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de 

IZABEL ALONSO CASSETARI o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início (DIB) em 

05/10/2009 (DER em relação ao NB. 537.651.189-4). A renda mensal inicial (RMI) será de R$ 465,00 (quatrocentos e 

sessenta e cinco reais), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez 

reais) para posição de março de 2010. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para 

agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não 

requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o 

agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

2009.63.08.007015-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007621/2010 - AMELIA 

CAMARGO MONEA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a IMPLANTAR em favor de AMELIA CAMARGO MOREA o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 

8.742/93, com data de início do benefício (DIB) em 23/10/2009 (DER em relação ao NB. 537.947.520-1), com renda 

mensal inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), correspondente a uma renda mensal 

atual (RMA), no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para o mês de janeiro de 2010. 
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2009.63.08.006740-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007524/2010 - BENEDITO 

CARDIM (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de BENEDITO CARDIM o benefício de que trata o art. 20 da Lei 

nº 8.742/93, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 09/02/2010 (data da citação), no valor de R$ 510,00 

(quinhentos e dez reais) para posição de 10/03/2010. 

  

2009.63.08.004412-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007106/2010 - LEONARDO 

MARCEL JARDIM DE MORAIS (ADV. SP194446 - ROGERIO HENRIQUE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de LEONARDO MARCEL JARDIM DE 

MORAIS o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com data de início (DIB) no dia 23/06/2009 (DER em relação ao NB. 

536.152.510-0), pelo período de 02 (dois) meses a contar da data da “Sentença”. A renda mensal inicial (RMI) será de 

R$ 698,93 (seiscentos e noventa e oito reais e noventa e três centavos), que corresponde a uma renda mensal atual 

(RMA), no valor de R$ 729,68 (setecentos e vinte e nove reais e sessenta e oito centavos) para posição de janeiro 2010. 

A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 

independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS 

poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o 

benefício após a reavaliação pericial. 

  

2009.63.08.005690-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007715/2010 - FERNANDO 

MARQUES MARTINS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer o NB 128.942.069-3, em nome de FERNANDO MARQUES MARTINS, 

correspondente ao benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93, a partir da prolação dessa sentença, com data de 

início do benefício (DIB) original em 19/05/2003, com renda mensal inicial (RMI) evoluída do benefício restabelecido.. 

  

2009.63.08.004165-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007149/2010 - DULCINEIA 

JUSTINO (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO 

CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a DULCINEIA 

JUSTINO o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA NB-529.183.952-6, a partir de 15/02/2008, com DIB original em 

15/06/2009, pelo período de 03 (três) meses, a contar da data de prolação da sentença, com renda mensal inicial (RMI) 

evoluída do benefício restabelecido, equivalente a uma renda mensal atualizada (RMA) de R$ 465,00 (Quatrocentos e 

sessenta e cinco reais). A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de 

perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o 

agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS 

somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

2009.63.08.004107-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007702/2010 - LUIZ ALBERTO 

ROMAO SILVA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a RESTABELECER em favor de LUIZ ALBERTO ROMAO SILVA o benefício de 

AUXÍLIO-DOENÇA, com data de início (DIB) no dia 10/06/2009 (primeiro dia posterior à DCB do NB. 570.392.586-

6), pelo período de 03 (três) meses a contar da data da “Sentença”. A renda mensal no restabelecimento será de R$ 

699,99 (seiscentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos), que corresponde a uma renda mensal atual 

(RMA) no valor de R$ 742,96 (setecentos e quarenta e dois reais e noventa e seis centavos) para posição de março de 

2010. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 

independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS 

poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o 

benefício após a reavaliação pericial. 

  

2009.63.08.005277-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007278/2010 - WALDOMIRO LUIS 

DE MORAES (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR 

GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a WALDOMIRO LUIS 
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DE MORAES o benefício de Auxílio Doença, com DIB em 28/10/2009 (citação), pelo período de 03 (três) meses a 

contar da data desta sentença, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 526,17 (quinhentos e vinte e seis reais e 

dezessete centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 526,17 (quinhentos e vinte e seis 

reais e dezessete centavos) para fevereiro de 2010. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, 

para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte 

não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o 

agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

2009.63.08.005286-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007123/2010 - LUANA VITORIA 

GONCALVES (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de LUANA VITORIA GONÇALVES, representada por sua 

genitora LIGIA APARECIDA ALEXANDRE GONÇALVES o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93, 

tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 30/03/2009 (DER em relação ao NB. 534.928.553-6), no valor de 

R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para posição de 09/02/2010. 

  

2009.63.08.001988-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007436/2010 - ANISIO PEREIRA 

PINTO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a ANISIO PEREIRA 

PINTO, o benefício de Aposentadoria por Idade, com fixando como data de início do benefício (DIB) em 10/06/2005 

momento em que preencheu os requisitos legais, com atrasados a partir da DER, com renda mensal inicial (RMI) no 

valor de R$ 75,53 (setenta e cinco reais e cinquenta e três centavos), que com aplicação do artigo 33 da Lei nº. 8.213/91 

equivale a 01 (um) salário mínimo, correspondente a uma renda mensal atualizada (RMA) no valor de R$ 510,00 

(quinhentos e dez reais) em fevereiro de 2010. 

  

2009.63.08.004212-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007407/2010 - ALESSANDRA 

SILVA MARIA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a ALESSANDRA SILVA MARIA o benefício de Auxílio 

Doença de NB- 516.644.615-8 a partir de 01/06/2009, pelo período de 03 (três) meses a contar da data desta sentença, 

com DIB original em 09/05/2006, com renda mensal no restabelecimento no valor de R$ 694,88 (seiscentos e noventa e 

quatro reais e oitenta e oito centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 725,45 

(setecentos e vinte e cinco reais e quarenta e cinco centavos) para fevereiro de 2010. A parte deverá comparecer à 

Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se 

ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação 

pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

2009.63.08.005208-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007701/2010 - CLARICE 

FERREIRA TEIXEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a RESTABELECER em favor de CLARICE FERREIRA TEIXEIRA o benefício de 

AUXÍLIO-DOENÇA, com data de início (DIB) no dia 31/07/2009 (primeiro dia posterior à DCB do NB. 534.894.946-

5), pelo período de 02 (dois) meses a contar da data da “Sentença”. A renda mensal no restabelecimento será de R$ 

465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00 

(quinhentos e dez reais) para posição de março de 2010. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do 

prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a 

parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o 

agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

2009.63.08.005201-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007018/2010 - JOSE RIBEIRO DA 

SILVA (ADV. SP159250 - GILBERTO JOSÉ RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a pagar a JOSE RIBEIRO DA SILVA o benefício de Auxílio Doença, com DIB em 18/03/2009 

(DER), pelo período de 03 (três) meses a contar da data desta sentença, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 

1.156,87 (um mil, cento e cinqüenta e seis reais e oitenta e sete centavos), que corresponde a uma renda mensal atual 

(RMA) no valor de R$ 1.156,87 (um mil, cento e cinqüenta e seis reais e oitenta e sete centavos) para janeiro de 2010. 
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A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 

independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS 

poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o 

benefício após a reavaliação pericial. 

  

2009.63.08.005168-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007136/2010 - JOSE ARAGAO DOS 

SANTOS (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a JOSE ARAGAO DOS SANTOS o benefício de Aposentadoria por Invalidez, com 

DIB em 08/10/2008 (DER), com renda mensal no inicial no valor de R$ 924,74 (novecentos e vinte e quatro reais e 

setenta e quatro centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 941,57 (novecentos e 

quarenta e um reais e cinqüenta e sete centavos) para janeiro de 2010. 

  

2009.63.08.006811-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007516/2010 - PEDRO LEME DE 

SOUZA (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de PEDRO LEME DE SOUZA o benefício de que trata o art. 20 

da Lei nº 8.742/93, com data de início do benefício (DIB) em 22/10/2009 (DER em relação ao NB. 537.925.849-9), 

com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), correspondente a uma 

renda mensal atual (RMA), também, no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para o mês de janeiro de 2010. 

  

2008.63.08.000599-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007091/2010 - WANDA LUCIA 

SOSSAI (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro 

Nacional - INSS a pagar a WANDA LUCIA SOSSAI o benefício de Aposentadoria por tempo de contribuição a partir 

de 03/10/2007 data em que preencheu os requisitou para tanto. Conforme cálculos da Contadoria Judicial, que passam a 

fazer parte integrante desta sentença, a renda mensal inicial (RMI) do benefício ora concedido no valor de R$ 977,10 

(novecentos e setenta e sete reais e dez centavos), que correspondente a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 

1.130,66 (um mil, cento e trinta reais e sessenta e seis centavos), em fevereiro de 2010. 

  

2009.63.08.006155-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007368/2010 - FABIO BATISTA 

GODOI (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de FABIO BATISTA GODOI o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 

8.742/93, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 14/04/2009 (DER em relação ao NB. 535.145.007-7), no 

valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para posição de 04/03/2010. 

  

2009.63.08.007156-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007631/2010 - IOLANDA 

MACETTI TONIN (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

IMPLANTAR em favor de IOLANDA MACETTI TONIN o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com data de início 

(DIB) no dia 16/10/2009 (DER em relação ao NB. 537.831.342-9), pelo período de 03 (três) meses a contar da data da 

“Sentença”. A renda mensal inicial (RMI) será de R$ 832,33 (oitocentos e trinta e dois reais e trinta e três centavos), 

que corresponde a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 861,37 (oitocentos e sessenta e um reais e trinta e 

sete centavos) para posição de março 2010. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para 

agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não 

requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o 

agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

2009.63.08.004172-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007150/2010 - VILSON ANTONIO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO 

CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a VILSON ANTONIO 

DE OLIVEIRA o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com DIB em 29/05/2009, a contar da data de entrada do 

requerimento do requerimento administrativo (DER) no INSS, pelo período de 03 (três) meses, a contar da data de 

prolação da presente sentença, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 712,36 (setecentos e doze reais e trinta e seis 
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centavos). A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 

independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS 

poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o 

benefício após a reavaliação pericial. 

  

2009.63.08.006788-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007503/2010 - CLEUZA 

APARECIDA DE ALMEIDA SILVA (ADV. SP159464 - JOSÉ ANTONIO BEFFA, SP125896 - SILVIA MARIA 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de 

CLEUZA APARECIDA DE ALMEIDA SILVA o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com data de início (DIB) no dia 

24/09/2009 (DER em relação ao NB. 537.486.812-4), pelo período de 03 (três) meses a contar da data da “Sentença”. A 

renda mensal inicial (RMI) será de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), que corresponde a uma renda 

mensal atual (RMA), no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para posição de março 2010. A parte deverá 

comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de 

convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, 

sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a 

reavaliação pericial. 

  

2009.63.08.006228-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007419/2010 - MARIA LUIZA 

NATAL DE OLIVEIRA (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a RESTABELECER em favor de MARIA LUIZA NATAL DE 

OLIVEIRA o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com data de início (DIB) no dia 01/02/2010 (primeiro dia posterior à 

DCB do NB. 535.441.042-4), pelo período de 03 (três) meses a contar da data da “Sentença”. A renda mensal no 

restabelecimento será de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no 

valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para posição de fevereiro de 2010. A parte deverá comparecer à Agência 15 

dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se 

considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. 

Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

2009.63.08.001518-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007356/2010 - NELY APARECIDA 

FERREIRA ZANETTE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a NELY APARECIDA FERREIRA ZANETTE, o benefício de Aposentadoria por 

Idade, com fixando como data de início do benefício (DIB) em 30/09/2005 a partir DER, com renda mensal inicial 

(RMI) no valor de R$ 293,12 (duzentos e noventa e três reais e doze centavos), que com aplicação do artigo 33 da Lei 

nº. 8.213/91 equivale a 01 (um) salário mínimo, correspondente a uma renda mensal atualizada (RMA) no valor de R$ 

510,00 (quinhentos dez reais) em fevereiro de 2010. 

  

2009.63.08.005787-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007121/2010 - MARIA JOSE 

SABINO DOS SANTOS (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de MARIA JOSE SABINO DOS SANTOS o 

benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início do benefício (DIB) em 24/08/2009 (DER em 

relação ao NB. 536.976.451-0), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco 

reais), correspondente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para o mês de 

janeiro de 2010. 

  

2009.63.08.006507-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007367/2010 - EDITH DA CRUZ 

LOURENCO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de 

EDITH DA CRUZ LOURENÇO o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93, tendo como data de início do 

benefício (DIB) o dia 28/07/2009 (DER em relação ao NB. 537.205.266-6), no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez 

reais) para posição de 04/03/2010. 

  

2009.63.08.006672-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007526/2010 - BIANCA HELENA 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP289705 - EDSON APARECIDO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de BIANCA HELENA FERREIRA DA 

SILVA, representada pela sua genitora MARIA LUCIA DA SILVA o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 

8.742/93, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 09/02/2010 (data da citação da Autarquia Ré), no valor de 

R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para posição de 13/03/2010. 

  

2009.63.08.005798-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007364/2010 - MAGDALENA 

ROCHA DE OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

IMPLANTAR em favor de MAGDALENA ROCHA DE OLIVEIRA o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 

8.742/93, com data de início do benefício (DIB) em 17/08/2009 (DER em relação ao NB. 536.868.424-6), com renda 

mensal inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), correspondente a uma renda mensal 

atual (RMA), no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para o mês de março de 2010. 

  

2009.63.08.006463-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007414/2010 - MANOEL ANTONIO 

DE ARAUJO (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de MANOEL ANTONIO DE ARAUJO o benefício de que trata o 

art. 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início do benefício (DIB) em 05/10/2007 (DER em relação ao NB. 570.764.699-

6), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), correspondente a uma renda 

mensal atual (RMA), no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para o mês de março de 2010. 

  

2009.63.08.005980-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007718/2010 - MARGARIDA 

FLAUSINA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARGARIDA FLAUSINA DA SILVA, o benefício de que trata o art. 20 da Lei 

nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 26/06/2009, a contar da DER, 

com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

  

2009.63.08.006956-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007710/2010 - DOLORES DA 

CONCEIÇÃO ALVES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

IMPLANTAR em favor de DOLORES DA CONCEIÇÃO ALVES o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com data de 

início (DIB) no dia 01/09/2009 (DER em relação ao NB. 537.115.290-0), pelo período de 02 (dois) meses a contar da 

data da “Sentença”. A renda mensal inicial (RMI) será de R$ 734,29 (setecentos e trinta e quatro reais e vinte e nove 

centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 734,29 (setecentos e trinta e quatro reais e 

vinte e nove centavos) para posição de março de 2010. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do 

prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a 

parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o 

agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

2009.63.08.006009-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007284/2010 - JOSE DE 

ARIMATEIA GUEDES (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO 

ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

pagar a JOSE DE ARIMATEIA GUEDES o benefício de Aposentadoria por Invalidez, com DIB em 30/09/2009, com 

renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 308,93 (trezentos e oito reais e noventa e três centavos), correspondente a 

uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) para dezembro de 2009. 

  

2009.63.08.004088-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007058/2010 - JOSE ADEMAR DE 

OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto 

posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

a pagar a JOSÉ ADEMAR DE OLIVEIRA o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com DIB em 25/08/2009, a contar da 

data da citação, pelo período de 01 (um) ano, a contar da data do exame pericial, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 
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535,10 (quinhentos e trinta e cinco reais e dez centavos). A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do 

prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a 

parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o 

agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

2009.63.08.006197-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007064/2010 - TEREZA BATISTA 

SOUTO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto 

posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

a pagar a TEREZA BATISTA SOUTO, o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa 

sentença, com data de início do benefício (DIB) em 06/10/2008, a contar da DER, com renda mensal inicial (RMI) no 

valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

  

2009.63.08.005971-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007287/2010 - JOAO RODRIGUES 

DE ALMEIDA (ADV. SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB, SP272038 - CAMILA F. GOMES CLAUDIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a JOAO RODRIGUES DE ALMEIDA o 

benefício de Aposentadoria por Invalidez, com DIB em 01/10/2008, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 

578,21 (quinhentos e setenta e oito reais e vinte e um centavos), correspondente a uma renda mensal atual (RMA) no 

valor de R$ 588,73 (quinhentos e oitenta e oito reais e setenta e três centavos) para dezembro de 2009. 

  

2009.63.08.007016-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007363/2010 - MARIA DA 

CONCEICAO TEIXEIRA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a IMPLANTAR em favor de MARIA DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 

8.742/93, com data de início do benefício (DIB) em 02/09/2009 (DER em relação ao NB. 537.127.124-0), com renda 

mensal inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), correspondente a uma renda mensal 

atual (RMA), no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para o mês de janeiro de 2010. 

  

2009.63.08.006400-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007340/2010 - DONATO DE 

SOUZA (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a 

efetuar o pagamento à parte autora do valor das diferenças devidos em atraso, já descontados o valores percebidos 

administrativamente, no valor de R$ 6.676,28 (seis mil, seiscentos e setenta e seis reais e vinte e oito centavos) para 

janeiro de 2010, conforme apurado nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal, já considerada a 

prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, 

tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos 

termos do art. 406 do Código Civil. 

  

2009.63.08.001741-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007355/2010 - CARMEM 

FERNANDES (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a CARMEM FERNANDES, o benefício de Aposentadoria por Idade, com fixando 

como data de início do benefício (DIB) em 28/02/2005 a partir DER, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 

260,00 (duzentos e sessenta reais), que com aplicação do artigo 33 da Lei nº. 8.213/91 equivale a 01 (um) salário 

mínimo, correspondente a uma renda mensal atualizada (RMA) no valor de R$ 510,00 (quinhentos dez reais) em 

fevereiro de 2010. 

  

2009.63.08.007146-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007528/2010 - GENI CARDOSO 

VIEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a IMPLANTAR em favor de GENI CARDOSO VIEIRA o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93, 

com data de início do benefício (DIB) em 21/08/2009 (DER em relação ao NB. 536.952.139-1), com renda mensal 

inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), correspondente a uma renda mensal atual 

(RMA), no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para o mês de janeiro de 2010. 
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2009.63.08.005676-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007705/2010 - CLEUZA DE ASSIS 

DE ARAUJO (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a CLEUZA DE ASSIS DE ARAÚJO o benefício de APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 11/02/2008, a contar da 

data de entrada do requerimento administrativo (DER) no INSS, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 422,45 

(quatrocentos e vinte e dois reais e quarenta e cinco centavos), equivalente a uma renda mensal atualizada (RMA) no 

valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

  

2009.63.08.007151-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007699/2010 - OLINDA 

APARECIDA FREDERICO DOS SANTOS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

RESTABELECER em favor de OLINDA APARECIDA FREDERICO DOS SANTOS o benefício de AUXÍLIO-

DOENÇA, com data de início (DIB) no dia 06/08/2009 (primeiro dia posterior à DCB do NB. 534.772.979-8), pelo 

período de 12 (doze) meses a contar da data da “realização da perícia judicial”. A renda mensal no restabelecimento 

será de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de 

R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para posição de março de 2010. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes 

do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar 

incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte 

requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

2009.63.08.005553-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007065/2010 - NATALINA 

AUGUSTA DE SOUSA (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a NATALINA AUGUSTA DE SOUSA, o benefício de que trata o 

art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 31/10/2008, a 

contar da DER, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

  

2009.63.08.004865-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007708/2010 - LAZARA PEREIRA 

TEIXEIRA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a LAZARA PEREIRA TEIXEIRA o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com DIB 

em 13/07/2009, a contar da data de entrada do requerimento do requerimento administrativo (DER) no INSS, pelo 

período de 01 (um) ano, a contar da data do exame pericial, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 520,52 (quinhentos e 

vinte reais e cinqüenta e dois centavos. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para 

agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não 

requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o 

agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

2009.63.08.006245-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007416/2010 - CUSTODIA DE 

SOUZA (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de CUSTODIA DE 

SOUZA o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 

31/08/2009 (DER em relação ao NB. 537.082.034-8), no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para posição de 

04/03/2010. 

  

2009.63.08.007072-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007520/2010 - BERTOLINA 

MARIA SORBO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de BERTOLINA MARIA SORBO o benefício de que trata o art. 20 da Lei 

nº 8.742/93, com data de início do benefício (DIB) em 01/10/2009 (DER em relação ao NB. 537.595.485-7), com renda 

mensal inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), correspondente a uma renda mensal 

atual (RMA), no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para o mês de janeiro de 2010. 
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2009.63.08.004146-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007060/2010 - LUIZ VIEIRA PINTO 

DOS SANTOS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

pagar a LUIZ VIEIRA PINTO DOS SANTOS o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com DIB em 25/08/2009, a contar 

da data de entrada do requerimento do requerimento administrativo (DER) no INSS, pelo período de 03 (três) meses, a 

contar da data de prolação da presente sentença, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta 

e cinco reais). A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia 

revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o 

INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá 

cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

2009.63.08.005721-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007431/2010 - GUSTAVO MACIEL 

DA SILVA (ADV. SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, 

SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO); MARIA MARTA MENDES DOS SANTOS (ADV. SP229807 - ELIANE 

TAVARES DE SOUZA, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à MARIA MARTA DOS SANTOS 

SILVA e ao menor GUSTAVO MACIEL DA SILVA o benefício de “PENSÃO POR MORTE”, com DIB em 

20/07/2009 (data da “DER” em relação ao NB. 145.879.107-3/21), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 1.013,57 (um 

mil e treze reais e cinquenta e sete centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 

1.161,50 (um mil, cento e sessenta e um reais e cinquenta centavos), posição de dezembro de 2009. 

  

2009.63.08.005384-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007292/2010 - MARIA DE FATIMA 

DE SOUZA PINTO (ADV. SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de MARIA DE FATIMA DE SOUZA PINTO 

o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início (DIB) em 14/10/2008 (DER em relação ao 

NB. 532.602.922-3). A renda mensal inicial (RMI) será de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) que corresponde a 

uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) para posição de dezembro 

de 2009. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 

independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS 

poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o 

benefício após a reavaliação pericial. 

  

2009.63.08.005598-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007143/2010 - EDIVARDO NUNES 

DA SILVA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a EDIVARDO NUNES DA SILVA o benefício de pensão por 

morte de sua mãe. a Sra. LAZARA PEREIRA DE SOUZA, com termo inicial (DIB), em 06/11/1992, a contar da data 

do óbito, com RMI no valor de R$ 415,00, equivalente a uma RMA no valor de R$ 465,00. 

  

2007.63.08.003361-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007080/2010 - ANDRELINO 

ANASTACIO DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a RECONHECER como válidos os seguintes períodos: “Empresa 

Construtora ADOLFO LINDERBERG S/A”: 05/08/1976 a 01/09/1976 e “Empresa TEXTIL TABACOW S/A”: 

24/08/1977 a 21/11/1977; e, como tempo trabalhado em “atividade especial”, aplicando-se o fator de conversão 1,40 

(um vírgula quarenta), para fins previdenciários os laborados como: “Maquinista”: 22/11/1976 a 13/05/1977; “Ajudante 

de Maquinista”: 05/12/1977 a 23/04/1986; “Operador de Retorcedeira”: 24/04/1986 a 09/05/1987; “Encarregado de 

Setor de Polipropileno”: 08/08/1988 a 27/10/1994; “Líder de Turno”: 02/01/2001 a 13/08/2006, bem como 

CONCEDER o benefício de “APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO”, em favor de ANDRELINO 

ANASTACIO DA SILVA, com data de início (DIB) em 14/08/2006 (data da entrada do requerimento administrativo 

(DER), em relação ao benefício de “aposentadoria por tempo de contribuição - NB. 139.297.158-3), com renda mensal 

inicial (RMI) no valor de R$ 1.218,52 (um mil, duzentos e dezoito reais e cinquenta e dois centavos), correspondente a 

uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.481,53 (um mil, quatrocentos e oitenta e um reais e cinquenta e três 

centavos), posição de 29/03/2010. 
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2009.63.08.004400-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007418/2010 - IZAURA DIAS 

GARCIA (ADV. SP206783 - FABIANO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a pagar a IZAURA DIAS GARCIA o benefício de Auxílio Doença, com DIB em 13/11/2009 (citação), 

pelo período de 01 (um) ano a contar da data do exame pericial, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 376,56 

(trezentos e setenta e seis reais e cinquenta e seis centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor 

de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para fevereiro de 2010. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do 

fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar 

incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte 

requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

2009.63.08.005981-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007717/2010 - RENATO FERREIRA 

TROMBETTA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

pagar a RENATO FERREIRA TROMBETTA, o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação 

dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 03/06/2009, a contar da DER, com renda mensal inicial 

(RMI) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

  

2009.63.08.003819-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007146/2010 - MARIA JOSE DE 

JESUS SILVA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARIA JOSE DE JESUS SILVA o benefício de pensão por morte de seu esposo 

o Sr. JOSÉ SOUZA LEME, com termo inicial (DIB), em 11/05/2009, a contar da data do óbito, com RMI no valor de 

CR$ 522.186,94 equivalente a uma RMA no valor de R$ 465,00. 

  

2009.63.08.007242-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007521/2010 - MARIA JOSE 

APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de MARIA JOSE APARECIDA 

RODRIGUES o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início do benefício (DIB) em 

20/04/2009 (DER em relação ao NB. 535.237.873-6), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 

(quatrocentos e sessenta e cinco reais), correspondente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 510,00 

(quinhentos e dez reais) para o mês de janeiro de 2010. 

  

2009.63.08.005059-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007286/2010 - SEBASTIAO 

VENANCIO NETO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA 

DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à SEBASTIAO VENANCIO NETO o benefício de PENSÃO 

POR MORTE, com DIB em 21/12/2004 (“DER” em relação ao NB. 146.492.429-2, vide fls. 16 da “petição inicial”), 

com renda mensal inicial (RMI) de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais), que corresponde a uma renda mensal atual 

(RMA) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), posição de dezembro de 2009. 

  

2009.63.08.006646-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007366/2010 - ARLINDO PAIVA 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

IMPLANTAR em favor de ARLINDO PAIVA o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93, tendo como data de 

início do benefício (DIB) o dia 11/08/2009 (DER em relação ao NB. 536.793.519-9), no valor de R$ 510,00 

(quinhentos e dez reais) para posição de 04/03/2010. 

  

2009.63.08.003538-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007151/2010 - CICERO REGIANE 

CONSTANTINO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a CÍCERO REGIANE CONSTANTINO o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com 
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DIB em 27/11/2009, a contar da data da citação, pelo período de 03 (três) meses, a contar da data de prolação da 

sentença, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 529,46 (quinhentos e vinte e nove reais e quarenta e seis centavos). A 

parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 

independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS 

poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o 

benefício após a reavaliação pericial. 

  

2009.63.08.004539-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007707/2010 - LUIZ ANTONIO 

DIAS DE MELO (ADV. SP287848 - GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a LUIZ ANTONIO DIAS DE MELO o benefício de 

AUXÍLIO-DOENÇA NB-505.143.995-7, a partir de 22/08/2008, com DIB original em 22/08/2008, pelo período de 03 

(três) meses, a contar da data de prolação da presente sentença, com renda mensal inicial (RMI) evoluído do benefício 

restabelecido, equivalente a uma renda mensal atualizada (RMA) de R$ 633,20 (Seiscentos e trinta e três reais e vinte 

centavos). A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 

independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS 

poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o 

benefício após a reavaliação pericial. 

  

2009.63.08.003373-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007059/2010 - DIRCE BEGUETTO 

FREDERICO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a pagar a DIRCE BEGUETTO FREDERICO o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com DIB em 

06/07/2009, a contar da data da citação, pelo período de 03 (três) meses, a contar da data da prolação da presente 

sentença, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). A parte deverá 

comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de 

convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, 

sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a 

reavaliação pericial. 

  

2009.63.08.004194-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007142/2010 - JUSTINO 

MENDONCA (ADV. SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANTANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a JUSTINO MENDONÇA, o benefício de pensão por morte de sua esposa, a 

Sra. NOBUTO TANAKA MENDONÇA, correspondente ao NB 084.404.750-3, com termo inicial (DIB ORIGINAL), 

em 10/10/1989, a contar de 22/01/2007, primeiro dia após a cessação do benefício, com RMI evoluída do benefício 

restabelecido, correspondente a RMA equivalente a R$ 465,00. 

  

2009.63.08.006072-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007063/2010 - DIOGO LOPES 

FERREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a pagar a DIOGO LOPES FERREIRA, o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da 

prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 08/05/2009, a contar da DER, com renda mensal 

inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

  

2009.63.08.004398-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007420/2010 - RODRIGO PINTO 

AGOSTINHO (ADV. SP206783 - FABIANO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a pagar a RODRIGO PINTO AGOSTINHO o benefício de Auxílio Doença, com DIB em 28/05/2009 

(DER), pelo período de 03 (três) meses a contar da data desta sentença com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 

818,00 (oitocentos e dezoito reais), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 859,06 

(oitocentos e cinquenta e nove reais e seis centavos) para fevereiro de 2010. A parte deverá comparecer à Agência 15 

dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se 

considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. 

Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

2009.63.08.001405-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007369/2010 - SILVIA OTT (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a SILVIA OTT, o benefício de 

Aposentadoria por Idade, com fixando como data de início do benefício (DIB) em 30/11/2008 a partir da data em que 

implementou os requisitos legais, com atrasados a partir da DER e com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 

81,54 (oitenta e um reais e cinqüenta e quatro centavos), que com aplicação do artigo 33 da Lei nº. 8.213/91 equivale a 

01 (um) salário mínimo, correspondente a uma renda mensal atualizada (RMA) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e 

dez reais) em fevereiro de 2010. 

  

2009.63.08.003375-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007061/2010 - RAQUEL 

MONTEIRO ALVES CORREA (ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 - 

JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

restabelecer a RAQUEL MONTEIRO ALVES CORREA o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA NB-533.359.180-2, a 

partir de 18/02/2009, com DIB original em 17/11/2008, pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data de elaboração 

do laudo pericial, com renda mensal inicial (RMI) evoluída do benefício restabelecido, equivalente a uma renda mensal 

atualizada (RMA) de R$ 465,00 (Quatrocentos e sessenta e cinco reais). A parte deverá comparecer à Agência 15 dias 

antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se 

considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. 

Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

2009.63.08.007152-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007633/2010 - JOSE LUIZ 

TACONHA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de 

JOSE LUIZ TACONHA o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início (DIB) em 

19/08/2009 (DER em relação ao NB. 536.917.994-4). A renda mensal inicial (RMI) será de R$ 465,00 (quatrocentos e 

sessenta e cinco reais), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez 

reais) para posição de março de 2010. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para 

agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não 

requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o 

agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

2009.63.08.005072-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006508/2010 - VILMA 

DOMINGUES DE FARIAS (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a VILMA DOMINGUES DE FARIAS o benefício de Pensão por 

Morte, com DIB em 23/04/2009 (DER), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco 

reais), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) 

em janeiro de 2010. 

  

2009.63.08.004285-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007700/2010 - PAULO 

GONCALVES DE ARRUDA (ADV. SP266054 - MARIA BERNADETE BETIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a PAULO GONCALVES DE ARRUDA o benefício de 

Aposentadoria por Invalidez, com DIB em 01/05/2009, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.180,25 (um 

mil, cento e oitenta reais e vinte e cinco centavos), correspondente a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 

1.239,49 (um mil, duzentos e trinta e nove reais e quarenta e nove centavos) para junho de 2010. 

  

2009.63.08.005954-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007295/2010 - MARIA DE 

LOURDES LAURANO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

pagar a MARIA DE LOURDES LAURANO o benefício de Auxílio Doença de , com DIB em 18/08/2009 (DER), pelo 

período de 03 (três) meses a contar da data desta sentença, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 363,92 

(trezentos e sessenta e três reais e noventa e dois centavos), que, de acordo com artigo 33 da Lei nº. 8.213/91, 

corresponde a 01 (um) salário mínimo, correspondente a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 465,00 

(quatrocentos e sessenta e cinco reais) para dezembro de 2009. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do 
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fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar 

incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte 

requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

2009.63.08.006698-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007517/2010 - MATILDES DOS 

SANTOS CARDOSO DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de MATILDES DOS SANTOS CARDOSO 

DA SILVA o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início do benefício (DIB) em 19/08/2009 

(DER em relação ao NB. 536.920.417-5), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e 

sessenta e cinco reais), correspondente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez 

reais) para o mês de janeiro de 2010. 

  

2009.63.08.006707-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007362/2010 - AYOLINA PEREIRA 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

IMPLANTAR em favor de AYOLINA PEREIRA o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93, com data de 

início do benefício (DIB) em 16/05/2008 (DER em relação ao NB. 530.342.109-7), com renda mensal inicial (RMI) no 

valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), correspondente a uma renda mensal atual (RMA), no valor 

de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para o mês de janeiro de 2010. 

  

2009.63.08.004232-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007429/2010 - MARIA DE 

LOURDES SANTONE PENTEADO NOGUEIRA VALENTE (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a MARIA DE LOURDES SANTONE PENTEADO NOGUEIRA VALENTE 

o benefício de Auxílio Doença de NB- 533.365.444-8 a partir de 01/06/2009, pelo período de 03 (três) meses a contar 

da data desta sentença, com DIB original em 05/12/2008, com renda mensal no restabelecimento no valor de R$ 566,22 

(quinhentos e sessenta e seis reais e vinte e dois centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor 

de R$ 591,13 (quinhentos e noventa e um reais e treze centavos) para fevereiro de 2010. A parte deverá comparecer à 

Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se 

ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação 

pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

2009.63.08.004342-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007406/2010 - VILMA PEREIRA 

ALVES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a VILMA PEREIRA 

ALVES o benefício de Aposentadoria por Invalidez, com DIB em 24/04/2009 (DER), com renda mensal inicial (RMI) 

no valor de R$ 449,10 (quatrocentos e quarenta e nove reais e dez centavos), que, de acordo com artigo 33 da Lei nº. 

8.213/91, corresponde a 01 (um) salário mínimo, correspondente a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 

465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) para fevereiro de 2010. 

  

2009.63.08.004158-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007279/2010 - LUCIO PEREIRA 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

restabelecer a LUCIO PEREIRA o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA NB-533.593.232-1, a partir de 07/05/2007, com 

DIB original em 18/08/2006, pelo período de 03 (três) meses, a contar da data de prolação da presente setença, com 

renda mensal inicial (RMI) evoluída do benefício restabelecido, equivalente a uma renda mensal atualizada (RMA) de 

R$ 746,39 (setecentos e quarenta e seis reais e trinta e nove centavos). A parte deverá comparecer à Agência 15 dias 

antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se 

considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. 

Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

2009.63.08.006499-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007372/2010 - MARIA 

APARECIDA DE BRITO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, 
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JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

IMPLANTAR em favor de MARIA APARECIDA DE BRITO o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93, 

tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 29/07/2009 (DER em relação ao NB. 537.206.323-4), no valor de 

R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para posição de 09/02/2010. 

  

2009.63.08.007044-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007623/2010 - PALMIRA 

PETRULIO FIORINI (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de PALMIRA PETRULIO FIORINI o benefício de que trata o 

art. 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início do benefício (DIB) em 23/09/2009 (DER em relação ao NB. 537.465.478-

7), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), correspondente a uma 

renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para o mês de janeiro de 2010. 

  

2009.63.08.006902-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007373/2010 - TEREZA DE LIMA 

ANTUNES (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a TEREZA DE LIMA ANTUNES o benefício de Auxílio Doença, com DIB em 

15/01/2010 (citação), pelo período de 01 (um) ano a contar da data do exame pericial, com renda mensal inicial (RMI) 

no valor de R$ 406,12 (quatrocentos e seis reais e doze centavos), que, de acordo com artigo 33 da Lei nº. 8.213/91, 

corresponde a 01 (um) salário mínimo, correspondente a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 465,00 

(quatrocentos e sessenta e cinco reais) para fevereiro de 2010. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do 

fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar 

incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte 

requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

2009.63.08.006108-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007062/2010 - WALTER DE 

OLIVEIRA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a WALTER DE OLIVEIRA, o benefício de que trata o art. 20 da 

Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 24/08/2009, a contar da 

DER, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

  

2009.63.08.006460-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007361/2010 - LUCIA DA SILVA 

RODRIGUES BARBOSA (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de LUCIA DA SILVA RODRIGUES 

BARBOSA o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início do benefício (DIB) em 24/09/2009 

(DER em relação ao NB. 537.487.614-3), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e 

sessenta e cinco reais), correspondente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez 

reais) para o mês de março de 2010. 

  

2009.63.08.006015-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007145/2010 - MARIA CAROLINA 

MARTINS ANDREATI (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARIA CAROLINA MARTINS 

ANDREATI, o benefício de pensão por morte de sua mãe. a Sra. MARIA CRISTINA MARTINS, com termo inicial 

(DIB), em 12/02/2008, a contar da data do óbito, com RMI no valor de R$ 1.918,76, equivalente a uma RMA no valor 

de R$ 2.042,70. 

  

2009.63.08.007119-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007518/2010 - MARIA DE 

OLIVEIRA CARDOSO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de MARIA DE OLIVEIRA CARDOSO o benefício de que trata 

o art. 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início do benefício (DIB) em 27/10/2009 (DER em relação ao NB. 

537.987.560-9), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), 

correspondente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para o mês de janeiro 

de 2010. 
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2009.63.08.005992-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007277/2010 - BELMIRA RIBEIRO 

MARTINS (ADV. SP154885 - DORIVAL PARMEGIANI, SP277188 - EDUARDO AUGUSTO BIANCHI 

PARMEGIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a BELMIRA RIBEIRO 

MARTINS o benefício de Aposentadoria por Invalidez, com DIB em 12/08/2009 (DER), com renda mensal inicial 

(RMI) no valor de R$ 431,23 (quatrocentos e trinta e um reais e vinte e três centavos), que, de acordo com artigo 33 da 

Lei nº. 8.213/91, corresponde a 01 (um) salário mínimo, correspondente a uma renda mensal atual (RMA) no valor de 

R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) para dezembro de 2009. 

  

2009.63.08.005913-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007370/2010 - JOSE ANTONIO 

JACOB (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a IMPLANTAR em favor de JOSE ANTONIO JACOB o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93, 

tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 05/11/2008 (DER em relação ao NB. 532.942.449-2), no valor de 

R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para posição de 22/02/2010. 

  

2009.63.08.005212-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007023/2010 - MARIA RITA DE 

FREITAS MARTINS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto 

posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

a pagar a MARIA RITA DE FREITAS MARTINS o benefício de Aposentadoria por Invalidez, com DIB em 

03/08/2009 (DER), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 604,27 (seiscentos e quatro reais e vinte e sete 

centavos), correspondente a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 617,50 (seiscentos e dezessete reais e 

cinquenta centavos) para dezembro de 2009. 

  

2009.63.08.004697-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007297/2010 - GERALDO MENON 

(ADV. SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE, SP159464 - JOSÉ ANTONIO BEFFA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a GERALDO MENON o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com 

DIB em 26/03/2009, a contar da data de entrada do requerimento do requerimento administrativo (DER) no INSS, pelo 

período de 03 (três) meses, a contar da data de prolação da presente sentença, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 

672,09 (seiscentos e setenta e dois reais e nove centavos). A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do 

prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a 

parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o 

agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

2009.63.08.005614-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007134/2010 - ROSA PAES DE 

MORAIS (ADV. SP126382 - CARLOS ALBERTO DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a ROSA PAES DE MORAIS o benefício de Auxílio Doença, com DIB em 

01/09/2009, pelo período de 03 (três) meses a contar da data desta sentença, com renda mensal inicial (RMI) no valor 

de R$ 276,46 (duzentos e setenta e seis reais e quarenta e seis centavos), que, de acordo com artigo 33 da Lei nº. 

8.213/91, corresponde a 01 (um) salário mínimo, que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 

465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) para dezembro de 2009. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias 

antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se 

considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. 

Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

2009.63.08.007175-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007515/2010 - BENEDITA DE 

SOUZA PINTO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de BENEDITA DE SOUZA PINTO o benefício de que trata o art. 20 da Lei 

nº 8.742/93, com data de início do benefício (DIB) em 24/03/2009 (DER em relação ao NB. 534.851.114-1), com renda 

mensal inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), correspondente a uma renda mensal 

atual (RMA), no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para o mês de janeiro de 2010. 
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DECISÃO JEF 

  

2009.63.08.007016-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308000813/2010 - MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA (ADV. 

SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Dada a complexidade para realização da 

visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório descritivo da Assistente Social e 

considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado Especial Federal, fixo o valor de 

R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) pela elaboração do laudo. 

                Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

2009.63.08.007400-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308001584/2010 - LUIZ CHRISTINO (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Dada a complexidade para realização da visita sócio-econômica, em outro município 

e/ou zona rural, conforme relatório descritivo da Assistente Social e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 

10 de abril de 2008, deste Juizado Especial Federal, fixo o valor de R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) pela 

elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dada a complexidade para realização 

da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório descritivo da Assistente Social 

e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado Especial Federal, fixo o 

valor de R$ 160,00 (cento e sessenta reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  
2009.63.08.006739-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308000802/2010 - LEONARDO SILVA CRUZ (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.006740-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308001568/2010 - BENEDITO CARDIM (ADV. SP196581 - DAVID 

VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.08.006702-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308000225/2010 - GUILHERMINA FELICIANO AUGUSTO (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Dada a 

complexidade para realização da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório 

descritivo da Assistente Social e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado 

Especial Federal, fixo o valor de R$ 242,00 (duzentos e quarenta e dois reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

2009.63.08.007242-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308001528/2010 - MARIA JOSE APARECIDA RODRIGUES (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, 

SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Dada a complexidade para realização da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, 

conforme relatório descritivo da Assistente Social e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 

2008, deste Juizado Especial Federal, fixo o valor de R$ 192,00 (cento e noventa e dois reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dada a complexidade para realização 

da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório descritivo da Assistente Social 

e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado Especial Federal, fixo o 

valor de R$ 245,00 (duzentos e quarenta e cinco reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

2009.63.08.006460-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308000787/2010 - LUCIA DA SILVA RODRIGUES BARBOSA (ADV. 

SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2009.63.08.007246-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308001534/2010 - NOEMIA DUARTE MARTINS (ADV. SP118014 - 

LUCIANA LOPES ARANTES BARATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.08.006245-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308000808/2010 - CUSTODIA DE SOUZA (ADV. SP230302 - ANA 

CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Dada a complexidade para realização da visita sócio-econômica, em outro município 

e/ou zona rural, conforme relatório descritivo da Assistente Social e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 

10 de abril de 2008, deste Juizado Especial Federal, fixo o valor de R$ 248,00 (duzentos e quarenta e oito reais) pela 

elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

2009.63.08.007151-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308000286/2010 - OLINDA APARECIDA FREDERICO DOS SANTOS 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2008.63.08.003124-2, constante 

do Termo de Prevenção, trata de pedido distinto destes autos. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2009.63.08.007119-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308001530/2010 - MARIA DE OLIVEIRA CARDOSO (ADV. SP128366 

- JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Dada a 

complexidade para realização da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório 

descritivo da Assistente Social e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado 

Especial Federal, fixo o valor de R$ 203,00 (duzentos e três reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

2009.63.08.007400-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308000367/2010 - LUIZ CHRISTINO (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2009.63.08.005007-1, constante 

do Termo de Prevenção, trata de pedido distinto destes autos. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2009.63.08.006698-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308001578/2010 - MATILDES DOS SANTOS CARDOSO DA SILVA 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Dada a 

complexidade para realização da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório 

descritivo da Assistente Social e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado 

Especial Federal, fixo o valor de R$ 237,00 (duzentos e trinta e sete reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

2009.63.08.007146-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308001566/2010 - GENI CARDOSO VIEIRA (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Dada a complexidade para realização da 

visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório descritivo da Assistente Social e 

considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado Especial Federal, fixo o valor de 

R$ 170,00 (cento e setenta reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

2009.63.08.006956-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308000075/2010 - DOLORES DA CONCEIÇÃO ALVES (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a conclusão do laudo pericial elaborado pelo 
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perito Dr. Antonio Guillermo Penãloza Noriega, designo para o dia 26/01/2010, às 14h00min, a realização de perícia 

médica na especialidade oftalmologia. O exame pericial será realizado em consultório médico situado na Rua Sérgio 

Bernardino, nº 1.298, Centro, na cidade de Avaré/SP. 

   Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dada a complexidade para realização 

da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório descritivo da Assistente Social 

e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado Especial Federal, fixo o 

valor de R$ 218,00 (duzentos e dezoito reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  
2009.63.08.006646-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308000805/2010 - ARLINDO PAIVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.007125-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308001546/2010 - ANA MARIA CARRIEL (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dada a complexidade para realização 

da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório descritivo da Assistente Social 

e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado Especial Federal, fixo o 

valor de R$ 232,00 (duzentos e trinta e dois reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

2009.63.08.005787-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308000230/2010 - MARIA JOSE SABINO DOS SANTOS (ADV. 

SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.006463-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308000803/2010 - MANOEL ANTONIO DE ARAUJO (ADV. SP181775 

- CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.007044-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308001540/2010 - PALMIRA PETRULIO FIORINI (ADV. SP095704 - 

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.006155-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308000796/2010 - FABIO BATISTA GODOI (ADV. SP181775 - CÁSSIA 

FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.002178-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308000800/2010 - VIVALDO GUIMARAES (ADV. SP274945 - 

EDUARDO ALVES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000186 

Lote: 2010/2409 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.08.006899-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007502/2010 - ADILSON DE 

BRITO DIOGO PEREIRA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Desta feita, à luz de todo o exposto, e ainda, especificamente, tomando-se por conta os 
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documentos anexados ao Processo e as constatações neles apontadas, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo 

o processo, com julgamento do mérito, com esteio no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

  

2009.63.08.004898-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007327/2010 - JOSE CELSO 

GONCALVES (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2009.63.08.005013-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007329/2010 - OTAVIO CLIVATTI 

(ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.003887-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007332/2010 - WALDEMAR 

RAMOS (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.005563-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007333/2010 - BENEDITO 

AUGUSTO DE OLIVEIRA JUNIOR (ADV. SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2008.63.08.005952-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007381/2010 - ALZIRA MARIA 

GODINHO (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta feita, à luz de todo o exposto, e 

ainda, especificamente, tomando-se por conta o “Laudo Pericial Médico” anexado ao Processo e as constatações 

nele apontadas, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo, com julgamento do mérito, com 

esteio no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

2009.63.08.006163-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007417/2010 - JOSE ROBERTO DE 

SOUZA (ADV. PR030488 - OTÁVIO CADENASSI NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2009.63.08.005855-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007068/2010 - ZILDA APARECIDA 

PETRI (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2009.63.08.005856-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007073/2010 - VALTER ROSA 

(ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.004415-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007107/2010 - ALZIRA CHAVIER 

CARVALHO ANTONIO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000013-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007125/2010 - ORIVALDO 

CAVALHEIRO (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2009.63.08.007413-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007127/2010 - ANTONIO ARAUJO 

BARBOSA (ADV. SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2009.63.08.007171-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007128/2010 - CLEODETE 

APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE 

FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.007262-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007129/2010 - REINALDO 

AUGUSTO GUIDO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  
2009.63.08.007120-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007660/2010 - MARIA JOSE DE 

OLIVEIRA MARQUES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.005695-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007786/2010 - LEONOR 

LEOPOLDINA MORAES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO 

BUENO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.08.005116-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007137/2010 - JOSE FERNANDES 

DE SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  
2009.63.08.005744-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007281/2010 - IVANILDE 

PEREIRA SANTANA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.005691-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007719/2010 - DOLORES PEREZ 

PASCHOAL (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.005938-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007721/2010 - VAMIRA SILVEIRA 

RETT (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.005921-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007716/2010 - GUILHERME 

RAMIREZ DE OLIVEIRA (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta feita, à luz de todo o exposto, e 

ainda, especificamente, tomando-se por conta o “Laudo Pericial Médico” apresentado e as constatações nele 

apontadas, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo, com julgamento do mérito, com esteio 

no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 
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2009.63.08.006820-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007288/2010 - ERICA APARECIDA 

PINHEIRO (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.007332-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007291/2010 - BENEDITA 

BATISTA AMADO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2009.63.08.006787-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007511/2010 - MARIA TERESA 

MENEGHIM DE OLIVEIRA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.003667-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007615/2010 - DIOMIRO DA 

SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.007173-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007616/2010 - MARIA ALICE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta feita, à luz de todo o exposto, e 

ainda, especificamente, tomando-se por conta o “Laudo Sócio-econômico” e demais documentos juntados aos 

autos, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo, com julgamento do mérito, com esteio no 

art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  
2009.63.08.003418-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007078/2010 - APARECIDA 

OLIVEIRA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.006763-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007359/2010 - MARIA CESARINO 

SCIARINI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.006700-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007415/2010 - AGENOR CARLOS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2009.63.08.007239-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007522/2010 - JANETE FRASSON 

HERNANDES (ADV. SP141647 - VERA LUCIA MAFINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2009.63.08.007292-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007619/2010 - RITA DE 

CAMARGO SABINO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  
2009.63.08.006796-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007335/2010 - YOLANDA 

CAROLINA SILVA (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2009.63.08.006523-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007336/2010 - IVONE RIBEIRO 

HOMEM BRAZ (ADV. SP280392 - VIVIANE PERES RUBIO DE CAMARGO, SP283469 - WILLIAM CACERES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.08.002934-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007433/2010 - SEBASTIAO DA 

SILVA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, 

extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE a presente ação, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

  

2008.63.08.000294-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007276/2010 - GENIVALDO 

ESTEVAO ALVES (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2008.63.08.000134-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007122/2010 - FRANCISCO 

SALVADOR TAVARES DE ANDRADE (ADV. SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2008.63.08.000112-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007126/2010 - JOAO BATISTA 

NOVELLI (ADV. SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.08.007301-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007289/2010 - IZABEL VICENTE 

DE MACEDO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Desta feita, à luz de todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo, 

com julgamento do mérito, com esteio no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

2009.63.08.004770-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007543/2010 - ANA DA SILVA 

OLIVEIRA (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Do exposto, e pelo que os demais elementos dos autos constam, julgo IMPROCEDENTE a ação e 

após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

  

2009.63.08.006616-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007339/2010 - BENEDICTO 

GAMBA (ADV. SP248248 - MARIA ANGELICA FARIA, SP229350 - PATRICIA MARIA MARQUES NALIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Diante do exposto, EXTINGO o processo sem julgamento 

do mérito, em razão da falta de interesse de agir e da ilegitimidade ativa da parte autora, nos termos do artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  

2009.63.08.004223-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007709/2010 - IRACEMA DA 

SILVA MARTINS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.004745-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308007711/2010 - DENIL MARTINS 

DOS SANTOS (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2009.63.08.003418-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308005740/2010 - APARECIDA OLIVEIRA (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos em 

inspeção. Petição da parte Autora anexada ao feito na data de 14/07/2009. Manifeste-se a Sra. Perita Social nomeada, 

sobre a alegação da parte Autora, no sentido de que não foram apresentados todos os gastos realizados pelo "grupo 

familiar". Dê-se o prazo de até 05 (cinco) dias para cumprimento. Após, conclusos 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2009.63.08.005855-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308004640/2010 - ZILDA APARECIDA PETRI (ADV. SP181775 - 

CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Petição ofertada 

pela parte Autora, anexada ao feito na data de 05/11/2009. DEFIRO o postulado. Intime-se o Sr. Perito Judicial a fim de 

que responda os quesitos constantes na petição anexada na data de 14/10/2009. Dê-se o prazo de até 05 (cinco) dias para 

cumprimento. Após, conclusos. 

  

2009.63.08.005856-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308004638/2010 - VALTER ROSA (ADV. SP181775 - CÁSSIA 

FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Petição ofertada 

pela parte Autora, anexada ao feito na data de 05/11/2009. DEFIRO o postulado. Intime-se o Sr. Perito Judicial a fim de 

que responda os quesitos constantes na petição anexada ao feito na data de 14/10/2009. Dê-se o prazo de até 05 (cinco) 

dias para cumprimento. Após, conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dada a complexidade para realização 

da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório descritivo da Assistente Social 

e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado Especial Federal, fixo o 

valor de R$ 160,00 (cento e sessenta reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  
2009.63.08.006820-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308001551/2010 - ERICA APARECIDA PINHEIRO (ADV. SP279529 - 

DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.007301-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308001556/2010 - IZABEL VICENTE DE MACEDO (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.08.006763-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308000223/2010 - MARIA CESARINO SCIARINI (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Dada a 

complexidade para realização da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório 

descritivo da Assistente Social e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado 

Especial Federal, fixo o valor de R$ 231,00 (duzentos e trinta e um reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

2009.63.08.007262-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308000347/2010 - REINALDO AUGUSTO GUIDO (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2006.63.08.002541-5, constante 

do Termo de Prevenção, trata de pedido distinto destes autos. 
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Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2009.63.08.005695-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308004287/2010 - LEONOR LEOPOLDINA MORAES (ADV. SP128366 

- JOSE BRUN JUNIOR, SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante a alegação da parte autora e a fim de se evitar futura alegação de cerceamento de 

defesa, intime-se o Sr. Perito para que, no prazo de 10 (dez) dias, complemente seu laudo respondendo aos quesitos 

ofertados pelo autor. 

Int. 

  

2009.63.08.007171-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308000178/2010 - CLEODETE APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2009.63.08.002784-0, constante 

do termo de prevenção anexado aos autos, trata de pedido distinto destes autos. 

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2009.63.08.007173-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308001531/2010 - MARIA ALICE DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Dada a 

complexidade para realização da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório 

descritivo da Assistente Social e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado 

Especial Federal, fixo o valor de R$ 170,00 (cento e setenta reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dada a complexidade para realização 

da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório descritivo da Assistente Social 

e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado Especial Federal, fixo o 

valor de R$ 218,00 (duzentos e dezoito reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

2009.63.08.006700-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308000239/2010 - AGENOR CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 

- JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.007332-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308001582/2010 - BENEDITA BATISTA AMADO (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dada a complexidade para realização 

da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório descritivo da Assistente Social 

e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado Especial Federal, fixo o 

valor de R$ 232,00 (duzentos e trinta e dois reais) pela elaboração do laudo. 

                Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

2009.63.08.007292-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308001532/2010 - RITA DE CAMARGO SABINO (ADV. SP095704 - 

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.007239-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308001581/2010 - JANETE FRASSON HERNANDES (ADV. SP141647 - 

VERA LUCIA MAFINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.006787-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308001541/2010 - MARIA TERESA MENEGHIM DE OLIVEIRA (ADV. 

SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000187 

Lote: 2010/2429 

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

2009.63.08.002105-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6308007275/2010 - R.P. TAMASSIA ME (ADV. 

SP255367 - BETHANIA MONTEIRO TAMASSIA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 

ECT (ADV./PROC. SP243787 - ANDERSON RODRIGUES DA SILVA). Trata-se de embargos de declaração opostos 

contra a decisão de recebimento de recurso do réu, que se omitiu quanto à isenção do recolhimento de custas de 

preparo. 

  

Decido. 

  

Dispõe o art. 463, inciso I, do CPC que, ao publicar a sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, 

só podendo alterá-la para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros 

de cálculo. 

  

A sentença deve espelhar com fidelidade a posição e o entendimento de seu prolator a respeito da questão posta em 

debate, e, caso ocorram equívocos, a traduzir contradição entre o pensamento do julgador e a exteriorização redacional 

de sua convicção, é evidente que o magistrado deverá rever o ato decisório, de modo a adequá-lo e conformá-lo às 

regras jurídicas que, consoante seu livre entendimento (CPC, art. 131), resolveu aplicar àquele caso concreto. 

  

Bem por isso, não deve o juiz hesitar em rever o texto do julgado, de modo a aclarar sua decisão e adequá-la, em termos 

redacionais, aos parâmetros que entende sejam os corretos. 

  

No caso, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que os privilégios concedidos à Fazenda 

Pública se estendem à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, visto ter a Carta Magna de 1988 

recepcionado o artigo 12 do Decreto nº 509/69. 

  

Nesse sentido, transcrevo o seguinte precedente: 

  

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS. IMPENHORABILIDADE DE SEUS BENS, RENDAS E SERVIÇOS. RECEPÇÃO DO ARTIGO 12 

DO DECRETO-LEI Nº 509/69. EXECUÇÃO.OBSERVÂNCIA DO REGIME DE PRECATÓRIO. APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. À empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, pessoa jurídica equiparada à Fazenda Pública, é aplicável o privilégio 

da impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços. Recepção do artigo 12 do Decreto-lei nº 509/69 e não-incidência 

da restrição contida no artigo 173, § 1º, da Constituição Federal, que submete a empresa pública, a sociedade de 

economia mista e outras entidades que explorem atividade econômica ao regime próprio das empresas privadas, 

inclusive quanto às obrigações trabalhistas e tributárias. 

(...) 

(STF, RE 220906/DF, Tribunal Pleno, Relator Min. Maurício Corrêa, DJ 14/11/2002)" 

  

Assim, gozando dos privilégios fazendários, a teor do artigo 12 do Decreto-Lei n° 509/69, combinado com o artigo 4°, 

inciso I, da Lei n° 9.289/96, a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT é isenta do pagamento de custas na 

Justiça Federal, não havendo, pois, lugar para o preparo recursal. 

  

Assim, à vista dos embargos de declaração apresentados pela parte ré em que quer ver corrida suprida a omissão 

noticiada, decido acolher os embragos para declarar a decisão para que da mesma conste os seguintes termos: 

  

“Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com 

esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Ante a isenção do recolhimento das custas de preparo prevista no artigo 12 do Decreto-Lei n° 509/69, combinado com o 

artigo 4°, inciso I, da Lei n° 9.289/96 remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

Int.” 

  

P.R.I.C. 
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2008.63.08.003475-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6308006503/2010 - VALDECIO BEZERRA DA SILVA 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Assim, à vista 

dos “Embargos de Declaração” apresentados pela Autarquia Ré, em que requer a manifestação deste Juízo, decido 

acolhê-los e dar-lhes parcial provimento, para que na Sentença, onde se lê: 

  

“(...)Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS ao RESTABELECIMENTO do benefício de “AUXÍLIO DOENÇA”, previsto no artigo 59, da Lei nº 

8.213/91, no presente caso, com duração de 06 (seis) meses a partir da data da realização do “exame médico pericial”, 

em favor de VALDECIO BEZERRA DA SILVA, com data de início de benefício (DIB) em 01/03/2008 (primeiro dia 

posterior à data da cessação de benefício (DCB), em referência ao benefício de “auxílio-doença” - NB. 522.965.914-5) 

com data de início do benefício original (DIB) em 19/07/2007. A renda mensal inicial (RMI) será a mesma, 

correspondente a uma renda atualizada (RMA), no valor de R$ 640,10 (seiscentos e quarenta reais e dez centavos), 

posição de 29/08/2008. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de 

perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o 

agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS 

somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000188 

  

2009.63.08.001734-1 - CARLOS EDUARDO LEME DE SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2009.63.08.003612-8 - MERY DE SOUZA POLI (ADV. SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES e 

ADV. SP263848 - DERCY VARA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2009.63.08.004150-1 - NEUSA MARIA ALVARENGA DOS SANTOS (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO 

PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000334-4 - MARIA APARECIDA DOMINGUES (ADV. SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000340-0 - ANA PAULA FERREIRA DE MOURA MARTINEZ (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO 

MINOSSI ZAINA e ADV. SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000346-0 - MARTA MARQUES VELO (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI e 

ADV. SP289820 - LUCAS ANDRE FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000393-9 - JOAO ANTONIO BONFIM (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 
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(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000402-6 - OTILIA MARIA GIL (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001107-9 - BIANCA DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001144-4 - LUCAS APARECIDO ALBINO DA COSTA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001216-3 - MANOEL DA SILVA JARDIM SOBRINHO (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

e ADV. SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001220-5 - REINALDO MANTOVANI GONCALVES (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e 

ADV. SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001412-3 - EVA ADRIANA CAPATTO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001514-0 - ADELIA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001524-3 - ANTONIA IZABEL DE ALMEIDA ALBINO (ADV. SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001526-7 - JOSE ROBERTO FABIO (ADV. SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001539-5 - PAULO SERGIO CALIXTO DA CUNHA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001554-1 - ROBERTO MALAQUIAS DA COSTA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001556-5 - JOSE VITORINO ROSA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 
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2010.63.08.001559-0 - CAROLINA APARECIDA ZANARDI GONCALVES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001560-7 - MARIA ROSA DA SILVA FERREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001565-6 - IDALINA CORDEIRO DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001569-3 - DEISE APARECIDA DOS SANTOS CAMARGO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001619-3 - FATIMA GOMES DE PAULA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001624-7 - VALDIMIRO NUNES DA SILVA FILHO  (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001706-9 - LUCINEIDE FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001734-3 - MARIA BERNADETH DA ROSA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS 

FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001738-0 - VALDECIR DONIZETI FREZATTI (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI e 

ADV. SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001760-4 - SUELI APARECIDA CORDEIRO DE CAMARGO (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO 

FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001762-8 - LUCIA HELENA ROLDAO LIMA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001763-0 - LUCIA DE FATIMA REIS (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001766-5 - RUBENS CORREA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 
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comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001778-1 - VANDERLEIA ISABEL INACIO FERREIRA (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE 

MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001782-3 - MAURICIO RAMALHO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001788-4 - BENEDITA DOS SANTOS ANDRADE (ADV. SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE e 

ADV. SP159464 - JOSÉ ANTONIO BEFFA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001790-2 - JOAO JOSE MACHADO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001819-0 - CELISA GARCIA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001833-5 - ROSELIS RODRIGUES DAMASCENO VENANCIO (ADV. SP266054 - MARIA 

BERNADETE BETIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas 

as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001835-9 - BENEDITA LEITE DE SOUZA (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO e 

ADV. SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001837-2 - VANIRA MARIA RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO 

LOFIEGO PERES e ADV. SP279576 - JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001838-4 - APARECIDA OLIVEIRA DE PAULA (ADV. SP270455 - ELIANA APARECIDA DE 

PAULA BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001843-8 - APARECIDA FREIRE DA SILVA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001845-1 - ANGELINA DE OLIVEIRA DOMINGUES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001848-7 - THIAGO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 
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2010.63.08.001850-5 - CLAUDIO PERA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001888-8 - JOSE CARLOS DIAS (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001903-0 - LUCIA FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001904-2 - BENEDICTO APARECIDO MARQUES DE SOUZA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA 

DE CASTRO ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001907-8 - JUREMA DE JESUS CARVALHO (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001945-5 - MARIA APARECIDA FOGACA DA COSTA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001951-0 - FATIMA MATHEUS (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001954-6 - JORGE ALVES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001957-1 - TEREZA FABRICIO LEAL (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001958-3 - CIVANE DE OLIVEIRA MACEDO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, 

manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001959-5 - SEBASTIANA APARECIDA CERQUEIRA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO 

FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001961-3 - ANTONIO PEDRO PEREIRA (ADV. SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 
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2010.63.08.001966-2 - BENEDITA RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001972-8 - ELIZABETH VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001973-0 - AIDE CARDOSO DA SILVA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001977-7 - JOSE PAULINO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001978-9 - ROSANA APARECIDA COSTA DE ALMEIDA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001981-9 - FATIMA RODRIGUES PEDROSO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001987-0 - JAYRO PIRES DE CAMPOS (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA e ADV. 

SP166960E - APARECIDA STEINHARDT e ADV. SP293096 - JOSE RICARDO BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002015-9 - FRANCISCO CARLOS DA SILVA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002016-0 - ROSANE APARECIDA TAVARES DOS SANTOS (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO 

FILHO e ADV. SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002018-4 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. 

SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002021-4 - MARIA RODOLFO MARTINS (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002022-6 - WANDA MARIA MARCELO (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. 

SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 
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2010.63.08.002024-0 - JAIRO DOS SANTOS (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA e ADV. 

SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002092-5 - JORGE SOUTA MONTEIRO (ADV. SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002097-4 - DENISE CRISTINA DOS SANTOS ANSELMO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002168-1 - APARECIDA DE FATIMA GARCIA MACHADO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO 

DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002359-8 - MARIA NEZIR MARTINS VIANA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002458-0 - IZABEL RIBEIRO SILVERIO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e 

ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003113-3 - THEREZA ARAGON MEDINA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. 

SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003377-4 - JULIA CLARO DE SOUZA LIMA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000194 
Lote: 2010/2460 

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2008.63.08.005836-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6308005932/2010 - JOSE CARLOS BENTO (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, não conheço dos presentes Embargos de 

declaração. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, não conheço dos presentes 

Embargos de Declaração. 

  

2008.63.08.003790-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6308006598/2010 - JOSE ANTONIO CARDOSO (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2008.63.08.005528-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6308007071/2010 - MARIO DE CASTRO SANCHES 

(ADV. SP279576 - JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2008.63.08.005836-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308001752/2010 - JOSE CARLOS BENTO (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante os Embargos de Declaração opostos pela parte autora, manifeste-se a Sra. 

Contadora, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, venham-me os autos conclusos. 

P. I. C. 

  

  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000196 

Lote 2508/2010 

  

  

DESPACHO JEF 
  

2010.63.08.003426-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308007824/2010 - MARIA NEIDE STRADIOTO TINONIN (ADV. 

SP159464 - JOSÉ ANTONIO BEFFA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o 

princípio de celeridade processual que norteia a atuação dos Juizados Especiais, antecipo a realização da perícia médica 

para o dia 28/07/2010, às 09h00min, com o perito Dr. Ludney Roberto Campedelli. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.003384-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308007911/2010 - MARIA ALVES DA SILVA (ADV. SP171886 - 

DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o 

"comunicado médico" retro anexado e com fulcro no princípio da celeridade processual, redesigno para o dia 

19/07/2010, às 15h15min, a realização da perícia médica, com o perito Dr. Renato Segarra Arca. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.002531-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308007990/2010 - MARIA APARECIDA PEREIRA DIAS (ADV. 

SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando o pedido de desligamento do perito Dr. Flavio de Oliveira Lima do quadro de profissionais médicos deste 

Juizado Especial Federal, redesigno para o dia 10/08/2010, às 17h15min, a realização da perícia médica, com o perito 

Dr. Roslindo Wilson Machado. 

Ao Setor de Cadstramento para que lance o endereço atual da parte autora, conforme comprovante de endereço 

colacionado à exordial. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.001947-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308008102/2010 - CLAUDECI LEANDRO (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a solicitação de nova 

perícia efetuada pelo senhor perito, a fim de possibilitar a melhor elaboração do laudo, intime-se a parte autora para 

comparecer a um novo exame pericial na data de 23/08/2010, às 09h30min, mantendo-se o perito já designado. Deverá 
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a parte autora comparecer munida de todos os documentos/exames solicitados pelo I.Perito médico, sob pena de 

extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.002951-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308008150/2010 - FRANCISCA RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Considerando o equivoco do setor de cadastramento deste Juizado, o qual agendou a perícia 

médica para o dia 17/06/2013, redesigno para o dia 17/06/2010, às 11h45min, a realização do exame pericial, com o 

perito Dr. Valmir Kuniyoshi, com fulcro nos princípios da celeridade e economia processual. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.08.005386-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308007873/2010 - VINICIUS ALEXANDRE COELHO (ADV. 

SP254261 - DANIEL ALEXANDRE COELHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. GUILHERME 

CARLONI SALZEDAS). Vistos, etc. 

  

Tendo em vista a matéria tratada nos autos, bem como a petição juntada aos autos pela Advocacia geral da União, 

cancele-se a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada nos autos. Venham os autos conclusos para 

sentença em gabinete. 

Publique-se. 

  

2010.63.08.003346-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308007815/2010 - IZILDINHA DE FATIMA SOUZA (ADV. SP128366 

- JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o 

princípio de celeridade processual que norteia a atuação dos Juizados Especiais, antecipo a realização da perícia médica 

para o dia 27/07/2010, às 12h30min, com o perito Dr. Ludney Roberto Campedelli. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.003397-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308007914/2010 - LENITA CALISTRO VARA (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando o "comunicado médico" retro anexado, redesigno para o dia 23/07/2010, às 10h30min, a realização da 

perícia médica. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.001704-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308007986/2010 - SANDRA REGINA LOUREIRO SAQUEIE (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a conclusão do laudo pericial elaborado pelo 

perito Dr. Roberto Vaz Piesco, designo para o dia 07/07/2010, às 11h30min, a realização de perícia médica psiquiátrica. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.003444-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308008005/2010 - GLADSTON CLEBER DE LIMA (ADV. SP266960 

- LUIZ FERNANDO DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o 

pedido de desligamento do perito Dr. Flavio de Oliveira Lima do quadro de profissionais médicos deste Juizado 

Especial Federal, redesigno para o dia 17/08/2010, às 11h30min, a realização da perícia médica, com o perito Dr. 

Alexandre Augusto Stehling. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.08.002409-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308006470/2010 - ADEMIL DE OLIVEIRA (ADV. SP108474 - 

MARIO TEIXEIRA, SP159458 - FÁBIO MOIA TEIXEIRA); ANTONIO ENIVALDO DA SILVA (ADV. SP108474 - 

MARIO TEIXEIRA, SP159458 - FÁBIO MOIA TEIXEIRA); ANTONIO NIVALDO PINHEIRO DA SILVA (ADV. 

SP108474 - MARIO TEIXEIRA, SP159458 - FÁBIO MOIA TEIXEIRA); BENEDITO CARLOS DE ARAUJO 

(ADV. SP108474 - MARIO TEIXEIRA, SP159458 - FÁBIO MOIA TEIXEIRA); BENEDITO DE MORAES (ADV. 

SP108474 - MARIO TEIXEIRA, SP159458 - FÁBIO MOIA TEIXEIRA); CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP108474 - MARIO TEIXEIRA, SP159458 - FÁBIO MOIA TEIXEIRA); DEOLINDA DE FATIMA 

PEREIRA LIM (ADV. SP108474 - MARIO TEIXEIRA, SP159458 - FÁBIO MOIA TEIXEIRA); DULCIMARA 

LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP108474 - MARIO TEIXEIRA, SP159458 - FÁBIO MOIA TEIXEIRA); ELENICE 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP108474 - MARIO TEIXEIRA, SP159458 - FÁBIO MOIA TEIXEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Isto posto, ante a ocorrência de 

litispendência, extingo o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil, em 

relação a BENEDITO CARLOS DE ARAÚJO determinando o prosseguimento do feito em relação aos demais autores. 
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2010.63.08.003392-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308007913/2010 - ANGELA MARIA MORAIS CORREIA (ADV. 

SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o "comunicado médico" 

retro anexado e com fulcro no princípio da celeridade processual, redesigno para o dia 19/07/2010, às 15h45min, a 

realização da perícia médica, com o perito Dr. Renato Segarra Arca. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.08.001415-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308008182/2010 - MARIA LUISA MENDES MARTINS (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI); ATAIDE MENDES MARTINS DA SILVA 

(ADV./PROC. ). Face à dificuldade desta Secretaria em se encontrar dados sobre o endereço da parte a ser citada como 

determinado na referida audiência, uma vez que um numero de documento ao menos seria o suficiente para se efetuar a 

devida pesquisa junto aos bancos de dados disponíveis nos Órgãos Públicos, não constante no Termo ora exarado, 

providencie o douto causidico junto a parte autora, o endereço da Senhora Nadir Moraes da Silva para que a mesma 

possa ser citada. 

  

Publique-se. 

  

2010.63.08.000851-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308007917/2010 - SHIRLEI APARECIDA RAMOS (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o "comunicado médico" retro anexado, 

redesigno para o dia 23/08/2010, às 09h15min, a realização da perícia médica. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.08.002228-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308007868/2010 - LUCINES DE FATIMA DAVID DE LIMA (ADV. 

SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando o requerido pelo perito médico no comunicado retro anexado, designo para o dia 20/08/2010, às 

12h15min, a realização de perícia médica complementar. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se à parte autora para que 

junte cópia de seu RG, e/ou do CPF e/ou do comprovante de endereço atualizado e válido, a saber, recibo de 

conta de energia elétrica, ou de telefone ou de água, na conformidade do que dispõe o item 2 do Anexo I, bem 

como o item 1 do Anexo II da Portaria nº 19 / 2005 deste JEF, e ainda, segundo o preceituado no artigo 284 caput 

e parágrafo único do Código de Processo Civil, ou seja, no prazo de 10 dias, sob risco da extinção do presente 

feito.  

  

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.002628-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308008129/2010 - BENITO GARBELOTI PALMA (ADV. SP126438 - 

HELCA CRISTINA LUCARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

2010.63.08.002933-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308008124/2010 - ALAIDE RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP095704 - 

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003511-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308008125/2010 - NEUSA MARIA CARDOSO BIANCON (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.08.000402-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308008205/2010 - MARIA AGUERA NUNES (ADV. SP224724 - 

FABIO AUGUSTO PENACCI); ODUVALDO NUNES (ADV. SP224724 - FABIO AUGUSTO PENACCI); MARIA 

LUCIA NUNES DAMIATI (ADV. SP224724 - FABIO AUGUSTO PENACCI); JOSE CARLOS NUNES (ADV. 

SP224724 - FABIO AUGUSTO PENACCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Vistos etc. 

Cumpra a Caixa Econômica Federal, no prazo de 15 dias, o inteiro teor do acórdão /sentença proferida nos autos. 
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Publique-se. 

  

2010.63.08.001231-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308005609/2010 - ADRIANA CRISTINA OVILE (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Dada a 

complexidade para realização da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório 

descritivo da Assistente Social e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado 

Especial Federal, fixo o valor de R$ 160,00 (cento e sessenta reais) pela elaboração do laudo. 

                Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

2009.63.08.000457-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308007282/2010 - OLINDA SILVIA MOREIRA (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO); GABRIEL MOREIRA PEREIRA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO); IZABELA MOREIRA PEREIRA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO); GABRIELA MOREIRA PEREIRA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante a manifestação do MPF, determino a realização de 

perícia médica indireta. 

P. I. C. 

  

2010.63.08.001108-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308007825/2010 - MARIA LUCIA DIAS DE ALMEIDA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o 

princípio de celeridade processual que norteia a atuação dos Juizados Especiais, antecipo a realização da perícia médica 

para o dia 29/07/2010, às 12h15min, com o perito Dr. Afonso Celso de Almeida Ferreira. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.002360-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308008010/2010 - TEREZA DE FRANCA MARCELINO (ADV. 

SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando o pedido de desligamento do perito Dr. Flavio de Oliveira Lima do quadro de profissionais médicos deste 

Juizado Especial Federal, redesigno para o dia 17/08/2010, às 15h45min, a realização da perícia médica, com o perito 

Dr. Roslindo Wilson Machado. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.000838-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308007906/2010 - MARIA DA PIEDADE MEIRA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o "comunicado médico" retro anexado, redesigno para o 

dia 16/07/2010, às 10h45min, a realização da perícia médica. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.08.000457-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308008148/2010 - OLINDA SILVIA MOREIRA (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO); GABRIEL MOREIRA PEREIRA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO); IZABELA MOREIRA PEREIRA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO); GABRIELA MOREIRA PEREIRA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento ao despacho 7282/2010, determino a 

realização de perícia indireta, com base nos documentos anexados aos autos. ara tanto, designo para o dia 18/08/2010, 

às 15h00min, a realização do ato. Deverá a parte autora juntar até o dia e hora acima referidos toda a documentação 

médica pertinente, a fim de possibilitar a elaboração do exame indireto . Deverá o I.perito judicial fixar objetivamente a 

DID e a DII do de cujus. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.08.005461-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308007723/2010 - JONATHAN FAGUNDES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO); DAVID 

FAGUNDES DE OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE 

FRANCISCO PARRA ALONSO); NATA FAGUNDES DE OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Ante a petição da parte autora, bem como, considerando o teor do disposto no artigo 116, § 1º, do 

Decreto nº 3048/99, determino a realização de audiência de instrução e julgamento, a qual fica designada para o dia 

09/09/2010, às 13 horas e 45 minutos. 

                P. I. C. 
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2010.63.08.002107-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308008099/2010 - ROBSON BUENO MARIANO (ADV. SP261822 - 

THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a 

justificativa apresentada pela parte autora, designo para o dia 18/08/2010, às 14h45min, a realização da perícia médica, 

mantendo-se o perito já designado. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.002510-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308007907/2010 - JURACY PEREIRA DE GOES NUNES (ADV. 

SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o "comunicado médico" 

retro anexado, redesigno para o dia 16/07/2010, às 11h00min, a realização da perícia médica. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.003084-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308008001/2010 - ROBERTO DOMINGOS DA SILVA (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, 

SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Considerando o pedido de desligamento do perito Dr. Flavio de Oliveira Lima do quadro de profissionais 

médicos deste Juizado Especial Federal, redesigno para o dia 16/08/2010, às 15h15min, a realização da perícia médica, 

com o perito Dr. Renato Segarra Arca. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.002561-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308007909/2010 - DILSA DE FATIMA NUNES (ADV. SP282028 - 

ANGELICA CRISTIANE BERGAMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o 

"comunicado médico" retro anexado, redesigno para o dia 16/07/2010, às 11h15min, a realização da perícia médica. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.003463-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308007822/2010 - MARIA TERESA FERREIRA PEIXOTO (ADV. 

SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando o princípio de celeridade processual que norteia a atuação dos Juizados Especiais, antecipo a realização 

da perícia médica para o dia 28/07/2010, às 09h30min, com o perito Dr. Ludney Roberto Campedelli. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.002043-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308007862/2010 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA PINTO 

(ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 - JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a conclusão do laudo pericial elaborado pelo perito Dr. 

João Evangelista de Vasconcelos, designo para o dia 02/08/2010, às 11h45min, a realização de perícia ortopédica. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se à parte autora para que 

junte cópia de seu RG, e/ou CPF e/ou do comprovante de endereço atualizado e válido, a saber, recibo de conta 

de energia elétrica, ou de telefone ou de água, na conformidade do que dispõe o item 2 do Anexo I, bem como o 

item 1 do Anexo II da Portaria nº 19 / 2005 deste JEF, e ainda, segundo o preceituado no artigo 284 caput e 

parágrafo único do Código de Processo Civil, ou seja, no prazo de 10 dias, sob risco da extinção do presente feito.  

  

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.003094-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308008127/2010 - NEUZA ZANLUCHI (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

2010.63.08.002631-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308008130/2010 - FERNANDA GARBELOTI PALMA (ADV. 

SP126438 - HELCA CRISTINA LUCARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

2010.63.08.003115-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308008128/2010 - MARIA CRISTINA SOARES MONTEIRO (ADV. 

SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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*** FIM *** 

  

2008.63.08.003407-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308008210/2010 - SALATIEL TAVARES (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS, SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Vistos etc. 

Manifeste-se o autor, no prazo de 5(cinco) dias,sobre a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal. 

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

Publique-se. 

  

2010.63.08.002684-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308007924/2010 - EZIO PINTO DE OLIVEIRA (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o "comunicado médico" retro anexado, 

redesigno para o dia 26/07/2010, às 15h45min, a realização da perícia médica, com o perito Dr. Renato Segarra Arca, 

com fulcro no princípio da celeridade processual. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.001231-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308007929/2010 - ADRIANA CRISTINA OVILE (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a 

justificativa apresentada pela autora, designo para o dia 13/08/2010, às 15h45min, a realização da perícia médica, 

mantendo-se o perito já designado. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.001134-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308008025/2010 - MOACIR JOSE DE AZEVEDO (ADV. SP283399 - 

MAISA CARDOSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando 

as alegações da parte autora, designo para o dia 17/08/2010, às 16h30min, a realização de nova perícia médica. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.003114-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308008003/2010 - JOSELIA MARIA DOS SANTOS DE SOUZA 

(ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Considerando o pedido de desligamento do perito Dr. Flavio de Oliveira Lima do quadro de profissionais 

médicos deste Juizado Especial Federal, redesigno para o dia 16/08/2010, às 15h45min, a realização da perícia médica, 

com o perito Dr. Renato Segarra Arca. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.002011-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308008101/2010 - MARIA ESPERANCA DEFAVERI (ADV. 

SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES, SP056751 - PRIMO PAMPADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, a fim de 

possibilitar a melhor elaboração do laudo, intime-se a parte autora para comparecer a um novo exame pericial na data 

de 23/08/2010, às 09h45min, mantendo-se o perito já designado. Deverá a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos/exames solicitados pelo I.Perito médico, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.002533-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308007918/2010 - THEREZINHA PINHA DOCADO (ADV. SP205927 

- SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o 

"comunicado médico" retro anexado, redesigno para o dia 23/07/2010, às 10h45min, a realização da perícia médica, 

com o perito Dr. Antonio Guillermo Penãloza Noriega, com fulcro no princípio da celeridade processual. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.003529-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308007945/2010 - ONEIDE APARECIDA DA COSTA TESHIMA 

(ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Ao Setor de Cadastramento para que, em face da matéria discutida nos autos, agende Audiência de 

Instrução e Julgamento para 14/09/2011 às 14 horas e 30 minutos. 

  

2005.63.08.001089-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308006370/2010 - ISAIAS CARDOSO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 
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EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em que pese o teor da petição da parte 

autora, esse Juízo, ante o teor do art. 463, do Código de Processo Civil, encerrou seu ofício jurisdicional, tendo sido 

prolatada e publicada sentença de mérito. 

Isso posto, em nada mais havendo, determino o arquivamento o feito. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

Avaré, data supra. 

  

2010.63.08.001304-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308008100/2010 - ANA ROSA ANDRADE (ADV. SP140171 - 

JOSIANE APARECIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a 

solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, a fim de possibilitar a melhor elaboração do laudo, intime-se a 

parte autora para comparecer a um novo exame pericial na data de 05/08/2010, às 12h00min, mantendo-se o perito já 

designado. Deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos/exames solicitados pelo I.Perito médico, 

sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.002571-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308007910/2010 - EVA DE OLIVEIRA BUENO (ADV. SP230302 - 

ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o "comunicado médico" retro anexado e com fulcro no princípio da 

celeridade processual, redesigno para o dia 19/07/2010, às 15h00min, a realização da perícia médica, com o perito Dr. 

Renato Segarra Arca. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.002707-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308007996/2010 - GISLENE TEDESCO DA SILVA (ADV. SP284277 - 

PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando o pedido de desligamento do perito Dr. Flavio de Oliveira Lima do quadro de profissionais médicos deste 

Juizado Especial Federal, redesigno para o dia 12/08/2010, às 17h15min, a realização da perícia médica, com o perito 

Dr. Roslindo Wilson Machado. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.002072-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308007806/2010 - MARIA NILCELINA PADILHA SECCO (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o 

princípio de celeridade processual que norteia a atuação dos Juizados Especiais, antecipo a realização da perícia médica 

para o dia 27/07/2010, às 14h45min, com o perito Dr. Ludney Roberto Campedelli. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.002933-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308006208/2010 - ALAIDE RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP095704 - 

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2001.61.25.00027922-6, 

constante do termo de prevenção anexado aos autos, trata de pedido distinto destes autos. 

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.003416-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308008004/2010 - MARCIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando o pedido de desligamento do perito Dr. Flavio de Oliveira Lima do quadro de profissionais médicos deste 

Juizado Especial Federal, redesigno para o dia 17/08/2010, às 11h15min, a realização da perícia médica, com o perito 

Dr. Alexandre Augusto Stehling. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.002154-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308008104/2010 - RAFAEL RAMOS MONTEIRO (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a 

solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, a fim de possibilitar a melhor elaboração do laudo, intime-se a 

parte autora para comparecer a um novo exame pericial na data de 13/08/2010, às 16h15min, mantendo-se o perito já 

designado. Deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos/exames solicitados pelo I.Perito médico, 

sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

     Publique-se. Intime-se. 
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2010.63.08.003528-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308007946/2010 - LUZIA ROGERIO (ADV. SP204683 - BRUNA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ao Setor de 

Cadastramento para que agende perícia médica a ser realizada em 12/07/2010 às 15:30 horas, nas dependências deste 

Juizado. 

  

2010.63.08.002682-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308007922/2010 - ZILDES MEIRA DOS SANTOS (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o "comunicado médico" retro anexado, 

redesigno para o dia 26/07/2010, às 15h15min, a realização da perícia médica, com o perito Dr. Renato Segarra Arca, 

com fulcro no princípio da celeridade processual. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.003386-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308007814/2010 - VERA LUCIA VIEIRA BEZERRA (ADV. 

SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando o princípio de celeridade processual que norteia a atuação dos Juizados Especiais, antecipo a realização 

da perícia médica para o dia 27/07/2010, às 12h45min, mantendo-se o perito já designado. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.08.006139-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308007827/2010 - REINALDO EVARISTO (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o 

princípio de celeridade processual que norteia a atuação dos Juizados Especiais, antecipo a realização da perícia médica 

para o dia 29/07/2010, às 12h45min, com o perito Dr. Afonso Celso de Almeida Ferreira. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.001174-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308008021/2010 - JORGE ANDRE DA SILVA GONCALVES (ADV. 

SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em 

complemento à decisão 7601/2010, determino a realização de perícia indireta, com base nos documentos anexados aos 

autos. Para tanto, designo para o dia 07/07/2010, às 14h10min, a realização do ato. Deverá a parte autora juntar até o dia 

e hora acima referidos toda a documentação médica pertinente, a fim de possibilitar a elaboração do exame indireto. 

Deverá o I.Perito determinar objetivamente a DID e a DII do de cujus. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.002073-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308008007/2010 - JOSE ANTONIO TALARICO (ADV. SP206783 - 

FABIANO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o 

pedido de desligamento do perito Dr. Flavio de Oliveira Lima do quadro de profissionais médicos deste Juizado 

Especial Federal, redesigno para o dia 17/08/2010, às 15h00min, a realização da perícia médica, com o perito Dr. 

Roslindo Wilson Machado. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.000429-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308008162/2010 - MARLENE SANCHES BUENO (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando 

as conclusões e comentários contidos no laudo pericial elaborado pelo perito ortopedista Dr. Ludney Roberto 

Campedelli, designo para o dia 18/08/2010, às 11h45min, a realização de perícia médica, na especialidade clínica geral. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.002393-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308005257/2010 - ANGELA MARIA MATHEUS SOARES (ADV. 

SP286980 - EDSON PIRES JUNIOR, SP273989 - BENEDITO APARECIDO LOPES COUTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do instituto prevenção/litispendência, pois o processo(s) constante do termo de prevenção 

anexo aos autos, trata(m) de pedido distinto destes autos. 

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.000760-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308007916/2010 - IOLANDA PIRES ANTUNES (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o 

"comunicado médico" retro anexado, redesigno para o dia 23/08/2010, às 09h00min, a realização da perícia médica. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.000730-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308007928/2010 - PEDRO DIAS DA SILVA (ADV. SP113965 - ANA 

MARIA DA SILVA GOIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a 

justificativa apresentada pela autora, designo para o dia 04/08/2010, às 10h00min, a realização da perícia médica, 

mantendo-se o perito já designado. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.003012-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308008126/2010 - JORGE CALIXTO NETTO (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). Intime-se à parte autora para que junte cópia de seu RG, e/ou do CPF e/ou do comprovante de endereço 

atualizado e válido, a saber, recibo de conta de energia elétrica, ou de telefone ou de água, na conformidade do que 

dispõe o item 2 do Anexo I, bem como o item 1 do Anexo II da Portaria nº 19 / 2005 deste JEF, e ainda, segundo o 

preceituado no artigo 284 caput e parágrafo único do Código de Processo Civil, ou seja, no prazo de 10 dias, sob risco 

da extinção do presente feito. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.003482-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308008020/2010 - APARECIDA DE LOURDES SERAFIM DE 

MELLO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Ao Setor de Cadstramento para que agende perícia médica a ser realizada em 17/08/2010, às 12:30 

horas, nas dependências deste Juizado. 

  

2010.63.08.002709-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308007997/2010 - ROBERTO JOVELINO DIAS DE OLIVEIRA 

(ADV. SP104691 - SUELI APARECIDA SILVA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Considerando o pedido de desligamento do perito Dr. Flavio de Oliveira Lima do quadro de profissionais 

médicos deste Juizado Especial Federal, redesigno para o dia 12/08/2010, às 17h30min, a realização da perícia médica, 

com o perito Dr. Roslindo Wilson Machado. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.003133-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308007923/2010 - HAYAKO ARASHIRO (ADV. SP204683 - BRUNA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o 

"comunicado médico" retro anexado, redesigno para o dia 26/07/2010, às 15h30min, a realização da perícia médica, 

com o perito Dr. Renato Segarra Arca, com fulcro no princípio da celeridade processual. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.002708-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308008140/2010 - ELZA GONCALVES CAMPOS (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ao setor de 

cadastramento para que retifique o endereço, à consonância com o comprovante de endereço anexo a exordial. 

  

2010.63.08.001174-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308005046/2010 - ANDREA CAVALLARI (ADV. SP223685 - 

DANIELA SEGARRA ARCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Intime-se o 

INSS para manifestação nos termos do artigo 1.055 e seguintes do CPC, no prazo de 10 (dez) dias. 

    Cumpra-se. 

  

2010.63.08.003226-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308008000/2010 - NILSON VAZ PEDROSO (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o 

pedido de desligamento do perito Dr. Flavio de Oliveira Lima do quadro de profissionais médicos deste Juizado 

Especial Federal, redesigno para o dia 16/08/2010, às 15h00min, a realização da perícia médica, com o perito Dr. 

Renato Segarra Arca. 

    Publique-se. Intime-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2010 870/931 

2010.63.08.002677-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308007993/2010 - APARECIDA MARIA RIBEIRO (ADV. SP210051 - 

CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando o pedido de desligamento do perito Dr. Flavio de Oliveira Lima do quadro de profissionais médicos deste 

Juizado Especial Federal, redesigno para o dia 12/08/2010, às 16h30min, a realização da perícia médica, com o perito 

Dr. Roslindo Wilson Machado. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.000760-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308005551/2010 - IOLANDA PIRES ANTUNES (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Dada a 

complexidade para realização da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório 

descritivo da Assistente Social e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado 

Especial Federal, fixo o valor de R$ 192,00 (cento e noventa e dois reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

2010.63.08.002535-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308007919/2010 - ALICIO CAPRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o "comunicado médico" 

retro anexado, redesigno para o dia 23/07/2010, às 11h00min, a realização da perícia médica, com o perito Dr. Antonio 

Guillermo Penãloza Noriega, com fulcro no princípio da celeridade processual. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.003119-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308007998/2010 - MARGARIDA RODRIGUES FOGACA GOMES 

(ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Considerando o pedido de desligamento do perito Dr. Flavio de Oliveira Lima do quadro de profissionais 

médicos deste Juizado Especial Federal, redesigno para o dia 13/08/2010, às 11h00min, a realização da perícia médica, 

com o perito Dr. Antonio Guillermo Penãloza Noriega. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.003388-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308007912/2010 - ROMILDO ANTONIO FRANCISCO (ADV. 

SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do instituto prevenção/litispendência, pois o processo(s) constante do termo de prevenção 

anexo aos autos, trata(m) de pedido distinto destes autos. 

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

Considerando o "comunicado médico" retro anexado e com fulcro no princípio da celeridade processual, redesigno para 

o dia 19/07/2010, às 15h30min, a realização da perícia médica, com o perito Dr. Renato Segarra Arca. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.001545-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308007987/2010 - OLERTE DE OLIVEIRA ALVES (ADV. SP204683 

- BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - 

RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando o teor do "comunicado médico" anexado aos autos, designo para o dia 18/08/2010, às 11h15min, a 

realização da perícia médica. Deverá a I.Defensora informar ao autor acerca da necessidade de colaborar com o perito 

judicial quando da realização do exame pericial, respondendo a todas as indagações, sob pena de extinção do feito sem 

julgamento do mérito. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.003395-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308007809/2010 - ELIAS CABRAL (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o princípio de celeridade 

processual que norteia a atuação dos Juizados Especiais, antecipo a realização da perícia médica para o dia 27/07/2010, 

às 14h00min, mantendo-se o perito já designado. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.001338-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308007940/2010 - MARIA HELENA BASSI (ADV. SP095704 - 

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ao Setor de 

Cadastramento para que lance o nome correto da parte autora. 

  

2009.63.08.004905-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308008171/2010 - IRENE ALVES DOS SANTOS DE CAMARGO 

(ADV. SP279576 - JONATHAN KSTNER, SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Defiro o requerido pelos peticionários. Promova a Secretaria o cadastramento dos advogados subscritores da petição 

juntada aos autos. 

  

Publique-se. 

  

2010.63.08.003394-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308007810/2010 - EVA MARIA VIEIRA (ADV. SP205927 - SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o 

princípio de celeridade processual que norteia a atuação dos Juizados Especiais, antecipo a realização da perícia médica 

para o dia 27/07/2010, às 13h45min, mantendo-se o perito já designado. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.000297-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308008145/2010 - MARIA AUGUSTA SILVESTRINI (ADV. 

SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Petições da autora anexadas em 01/03/2010 e 16/06/2010: junte a parte autora aos 

autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia de seu CPF devidamente atualizado, uma vez que o cadastro deste Juizado 

baseia-se nos dados constantes na Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Publique-se. 

  

2010.63.08.000832-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308008026/2010 - MARIA DE LOURDES NOVAES (ADV. SP283399 

- MAISA CARDOSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando 

as alegações da parte autora, designo para o dia 02/08/2010, às 12h45min, a realização de nova perícia médica. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.003141-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308007999/2010 - SILVIA HELENA PINTO DA SILVA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o 

pedido de desligamento do perito Dr. Flavio de Oliveira Lima do quadro de profissionais médicos deste Juizado 

Especial Federal, redesigno para o dia 13/08/2010, às 11h15min, a realização da perícia médica, com o perito Dr. 

Antonio Guillermo Penãloza Noriega. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.002689-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308007925/2010 - ANTONIO BLASIO NETO (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o 

"comunicado médico" retro anexado, redesigno para o dia 02/08/2010, às 15h15min, a realização da perícia médica, 

com o perito Dr. Renato Segarra Arca, com fulcro no princípio da celeridade processual. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.003393-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308007811/2010 - MATILDE MOLINA BONFIM (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o 

princípio de celeridade processual que norteia a atuação dos Juizados Especiais, antecipo a realização da perícia médica 

para o dia 27/07/2010, às 13h30min, mantendo-se o perito já designado. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.003445-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308008006/2010 - JOEL ANTONIO FARIA (ADV. SP266960 - LUIZ 

FERNANDO DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o 

pedido de desligamento do perito Dr. Flavio de Oliveira Lima do quadro de profissionais médicos deste Juizado 

Especial Federal, redesigno para o dia 17/08/2010, às 11h45min, a realização da perícia médica, com o perito Dr. 

Alexandre Augusto Stehling. 

    Publique-se. Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ao setor de cadastramento para que 

retifique o endereço, à consonância com o comprovante de endereço anexo a exordial. 

  

2010.63.08.002686-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308008139/2010 - GILBERTO DIAS (ADV. SP233358 - LUCYANA 

FANTINATTI, SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.002553-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308008141/2010 - JOAO CARLOS SERVILHA (ADV. SP118014 - 

LUCIANA LOPES ARANTES BARATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.001975-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308008103/2010 - ELIANA GIJON DANA (ADV. SP204683 - BRUNA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a 

solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, a fim de possibilitar a melhor elaboração do laudo, intime-se a 

parte autora para comparecer a um novo exame pericial na data de 06/07/2010, às 14h15min, mantendo-se o perito já 

designado. O exame pericial será realizado em consultório médico situado na Rua Sérgio Bernardino, 1.298, Centro, na 

cidade de Avaré/SP. Deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos/exames solicitados pelo I.Perito 

médico, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.003003-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308007988/2010 - ANTONIA PEREIRA VITOR (ADV. SP279529 - 

DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Manifeste-se a parte autora sobre o teor do "comunicado social" retro anexado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 

de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

    Publique-se. 

  

2009.63.08.005375-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308007724/2010 - MARIA CRISTINA DOS SANTOS (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante a 

manifestação do Sr. Contador, à parte autora para que junte atestado de permanência carcerária, indicando a data do 

recolhimento à prisão de seu esposo. 

Para tanto, fica-lhe concedido prazo de 10 dias. 

Após, com a juntada do documento, vista ao INSS. 

Ato contínuo, vista ao Sr. Contador. 

Finalmente, venham-me os autos conclusos. 

P. I. C. 

  

2010.63.08.003391-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308007812/2010 - LUIZ PEREIRA RODRIGUES (ADV. SP171886 - 

DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o 

princípio de celeridade processual que norteia a atuação dos Juizados Especiais, antecipo a realização da perícia médica 

para o dia 27/07/2010, às 13h15min, mantendo-se o perito já designado. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.002213-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308008009/2010 - MARIA APARECIDA DE SOUZA COSTA (ADV. 

SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando o pedido de desligamento do perito Dr. Flavio de Oliveira Lima do quadro de profissionais médicos deste 

Juizado Especial Federal, redesigno para o dia 17/08/2010, às 15h30min, a realização da perícia médica, com o perito 

Dr. Roslindo Wilson Machado. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.002742-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308008137/2010 - NADIR APARECIDA TOSTA SIMAO (ADV. 

SP274027 - DENIZE GOMES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Intime-se ao 

defensor da parte autora para que junte instrumento de procuração, conforme dispõem os artigos 36, 37 e 284 caput e 
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parágrafo único do Código de Processo Civil. no prazo de 10 dias sob risco da extinção do feito, em consonância com o 

ultimo dispositivo. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.003389-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308007813/2010 - MARIA BENTA DOS ANJOS ROSA (ADV. 

SP141647 - VERA LUCIA MAFINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o 

princípio de celeridade processual que norteia a atuação dos Juizados Especiais, antecipo a realização da perícia médica 

para o dia 27/07/2010, às 13h00min, mantendo-se o perito já designado. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.003088-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308008002/2010 - MARCELO CAETANO DE CAMPOS (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, 

SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Considerando o pedido de desligamento do perito Dr. Flavio de Oliveira Lima do quadro de profissionais 

médicos deste Juizado Especial Federal, redesigno para o dia 16/08/2010, às 15h30min, a realização da perícia médica, 

com o perito Dr. Renato Segarra Arca. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.08.002909-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308008166/2010 - MARIA DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Face à petição anexada aos autos pela parte autora, intime-

se o setor EADJ do Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) em Bauru, para que o o mesmo promova as referidas 

alterações alí aludidas no prazo de 5 (cinco) dias. Outrossim, dado o devido cumprimento, informe o EADJ este Juizado 

Especial Federal quanto ao mesmo. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.08.002634-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308008131/2010 - ROBERTA GARBELOTI PALMA (ADV. SP126438 

- HELCA CRISTINA LUCARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Intime-se à parte autora para que junte cópia de seu RG, e/ou CPF e/ou do comprovante de 

endereço atualizado e válido, a saber, recibo de conta de energia elétrica, ou de telefone ou de água, na conformidade do 

que dispõe o item 2 do Anexo I, bem como o item 1 do Anexo II da Portaria nº 19 / 2005 deste JEF, e ainda, segundo o 

preceituado no artigo 284 caput e parágrafo único do Código de Processo Civil, ou seja, no prazo de 10 dias, sob risco 

da extinção do presente feito. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.002636-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308008132/2010 - VALERIA GARBELOTI PALMA (ADV. SP126438 

- HELCA CRISTINA LUCARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Intime-se à parte autora para que junte cópia de seu RG, e/ou CPF e/ou do comprovante de 

endereço atualizado e válido, a saber, recibo de conta de energia elétrica, ou de telefone ou de água, na conformidade do 

que dispõe o item 2 do Anexo I, bem como o item 1 do Anexo II da Portaria nº 19 / 2005 deste JEF, e ainda, segundo o 

preceituado no artigo 284 caput e parágrafo único do Código de Processo Civil, ou seja, no prazo de 10 dias, sob risco 

da extinção do presente feito. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.001007-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308007826/2010 - MICHEL SAHADE FILHO (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Considerando o princípio de celeridade processual que norteia a atuação dos Juizados Especiais, 

antecipo a realização da perícia médica para o dia 29/07/2010, às 11h45min, mantendo-se o perito jpa designado. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.001567-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308007985/2010 - MARIA APARECIDA ZAUL CRISPIM (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a 

conclusão do laudo pericial elaborado pelo perito Dr. Roberto Vaz Piesco, designo para o dia 07/07/2010, às 11h45min, 

a realização de perícia médica psiquiátrica. 
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    Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.08.006244-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308008022/2010 - MARIA INEZ VITORINO IGNACIO (ADV. 

SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando as alegações da parte autora, designo para o dia 

17/08/2010, às 13h15min, a realização de perícia médica, na especialidade ortopedia. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Cumpra a Caixa Econômica Federal, no prazo de 15 dias, o inteiro teor do acórdão /sentença proferida nos 

autos. 

Publique-se. 

  

2009.63.08.000091-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308008206/2010 - MARCO ANTONIO MIMOSO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

2008.63.08.003908-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308008207/2010 - JOSE DO AMARAL (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

2005.63.08.004032-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308008208/2010 - HIROTOSHI TANAKA (ADV. SP088550 - LUIZ 

CARLOS CICCONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.08.006943-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308005179/2010 - JOSE AGOSTINHO LOVISON (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Visto em 

Inspeção, etc. 

  

Cancele-se a audiência anteriormente designada nos autos. Designo a data de 27 de julho de 2010, às 13:30 horas para 

realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento, na sede deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.002212-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308008008/2010 - GEORGINA DOS SANTOS PEREIRA (ADV. 

SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando o pedido de desligamento do perito Dr. Flavio de Oliveira Lima do quadro de profissionais médicos deste 

Juizado Especial Federal, redesigno para o dia 17/08/2010, às 15h15min, a realização da perícia médica, com o perito 

Dr. Roslindo Wilson Machado. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.001215-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308005541/2010 - JULIANA GOMES DA SILVA (ADV. SP153596 - 

RACHEL CRISTINA VENTURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Dada a 

complexidade para realização da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório 

descritivo da Assistente Social e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado 

Especial Federal, fixo o valor de R$ 203,00 (duzentos e três reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

2009.63.08.007017-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308008024/2010 - MARIA BENEDITA CARDOSO DA SILVA (ADV. 

SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tendo-se por conta o indício de prova 

material constante nos documentos que instruem a Petição Inicial, no que concerne à condição de "campestre" da parte 

Autora, agende-se, para data mais próxima possível, "Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento", com a 

finalidade de verificar-se, efetivamente, o "status quo" da parte Autora à época do início da incapacidade. No mais, 

deverá esta última, apresentar-se munida de todas as provas que possam vir esclarecer o alegado. Intimem-se as partes. 

  

2009.63.08.004313-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308007734/2010 - OTACILIO GRIGORIO DA SILVA (ADV. 

SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 
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D'AQUI). Ante o teor da petição inicial, bem como, o teor da documentação anexada aos autos, determino a realização 

de audiência de instrução e julgamento, a qual fica designada para o dia 30/09/2010, às 13 horas e 45 minutos. 

P. I. C. 

  

2010.63.08.002521-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308007908/2010 - YOSHIKO ARAKAKI (ADV. SP283735 - 

EVANDRO RENATO DOMINGUES BRISOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando o "comunicado médico" retro anexado e com fulcro no princípio da celeridade processual, redesigno para 

o dia 12/07/2010, às 15h45min, a realização da perícia médica, com o perito Dr. Renato Segarra Arca. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.002500-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308007989/2010 - APARECIDO BENEDITO LIMA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o 

pedido de desligamento do perito Dr. Flavio de Oliveira Lima do quadro de profissionais médicos deste Juizado 

Especial Federal, redesigno para o dia 10/08/2010, às 17h00min, a realização da perícia médica, com o perito Dr. 

Roslindo Wilson Machado. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.08.006825-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308007884/2010 - FLORINDA DOMINGOS (ADV. SP279529 - 

DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando as alegações da parte autora, designo para o dia 17/08/2010, às 11h00min, a realização de nova perícia 

médica. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dada a complexidade para realização 

da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório descritivo da Assistente Social 

e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado Especial Federal, fixo o 

valor de R$ 170,00 (cento e setenta reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

2010.63.08.002676-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308007383/2010 - LUZIA MOREIRA DA SILVA (ADV. SP272067 - 

ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002154-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308007453/2010 - RAFAEL RAMOS MONTEIRO (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.003486-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308007819/2010 - CLAUDINEI SECCO (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o princípio de celeridade 

processual que norteia a atuação dos Juizados Especiais, antecipo a realização da perícia médica para o dia 28/07/2010, 

às 10h15min, com o perito Dr. Ludney Roberto Campedelli. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.002676-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308007992/2010 - LUZIA MOREIRA DA SILVA (ADV. SP272067 - 

ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o 

pedido de desligamento do perito Dr. Flavio de Oliveira Lima do quadro de profissionais médicos deste Juizado 

Especial Federal, redesigno para o dia 12/08/2010, às 16h15min, a realização da perícia médica, com o perito Dr. 

Roslindo Wilson Machado. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.003483-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308007820/2010 - ROSELI APARECIDA ISNAUER (ADV. SP196581 

- DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o 

princípio de celeridade processual que norteia a atuação dos Juizados Especiais, antecipo a realização da perícia médica 

para o dia 28/07/2010, às 10h00min, com o perito Dr. Ludney Roberto Campedelli. 

     Publique-se. Intime-se. 
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2010.63.08.003399-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308007915/2010 - MARIA ALICE FLORA (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando o "comunicado médico" retro anexado, redesigno para o dia 03/09/2010, às 09h15min, a realização da 

perícia médica. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.08.002778-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308006189/2010 - NEUSA PEREIRA DA SILVA MARTINS (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante a informação prestada pela Sra. Contadora deste 

Juízo ratificando os cálculos que serviram de base à prolação da sentença que o réu quer ver corrigida, indefiro o pedido 

por inexistir erro material. 

  

Cumpra-se, registre-se, publique-se e intime-se. 

  

Avaré, data supra. 

  

2009.63.08.005135-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308007872/2010 - ANA PAULA ANTUNES DE CAMPOS (ADV. 

SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. GUILHERME 

CARLONI SALZEDAS). Vistos, etc. 

  

Tendo em vista a matéria tratada nos autos, bem como a petição juntada aos autos pela Advocacia geral da União, 

cancele-se a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada nos autos. Venham os autos conclusos para 

sentença em gabinete. 

Publique-se. 

  

2010.63.08.002679-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308007921/2010 - ANA MARIA FERREIRA (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o "comunicado médico" retro anexado, 

redesigno para o dia 26/07/2010, às 15h00min, a realização da perícia médica, com o perito Dr. Renato Segarra Arca, 

com fulcro no princípio da celeridade processual. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.002678-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308007994/2010 - NEUSA SILVESTRE (ADV. SP272067 - ELIS 

MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o 

pedido de desligamento do perito Dr. Flavio de Oliveira Lima do quadro de profissionais médicos deste Juizado 

Especial Federal, redesigno para o dia 12/08/2010, às 16h45min, a realização da perícia médica, com o perito Dr. 

Roslindo Wilson Machado. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.08.000792-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308007949/2010 - NELIS APARECIDA LOPES PINTO (ADV. 

SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES, SP263848 - DERCY VARA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Face a petição protocolada nos autos do processo pelo douto cusídico da 

parte autora, intime-se, com a máxima urgência, o setor EADJ (INSS/Bauru-SP) para que proceda a implantação 

imediata do referido benefício e atenda as demais razões alí aludidas, informando ainda este Juizado Especial Federal 

sobre o ocorrido. 

  

Intime-se.Publique-se.Cumpra-se. 

  

2010.63.08.003428-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308007823/2010 - BENEDITO LUIZ AMANCIO DE MORAIS (ADV. 

SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando o princípio de celeridade processual que norteia a atuação dos Juizados Especiais, antecipo a realização 

da perícia médica para o dia 28/07/2010, às 09h15min, com o perito Dr. Ludney Roberto Campedelli. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.002442-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308008011/2010 - LUIZ TOBIAS (ADV. SP132513 - OTAVIO 

TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 
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RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o pedido de desligamento do perito Dr. Flavio de Oliveira Lima do 

quadro de profissionais médicos deste Juizado Especial Federal, redesigno para o dia 17/08/2010, às 16h00min, a 

realização da perícia médica, com o perito Dr. Roslindo Wilson Machado. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.000136-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308007926/2010 - ARLINDO SERAFIM SILVERIO (ADV. SP279529 

- DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando as alegações e documentos apresentados pela parte autora, designo para o dia 02/08/2010, às 12h30min, a 

realização de perícia complementar. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.002536-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308007920/2010 - MARIA ANGELA GABRIEL (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o 

"comunicado médico" retro anexado, redesigno para o dia 23/07/2010, às 11h15min, a realização da perícia médica, 

com o perito Dr. Antonio Guillermo Penãloza Noriega, com fulcro no princípio da celeridade processual. 

  

Promova também o Setor de Cadastramento, a nomeação correta do Defensor da parte autora, à consonância com a 

Petição Inicial. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.003205-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308008194/2010 - ARCHANJA DA SILVA (ADV. SP198476 - JOSE 

MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ao Setor de 

Cadastramento para que faça constar o nome do Defensor da parte autora no feito, à sintonia com a exordial. 

  

2009.63.08.003268-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308007552/2010 - DIRCE DA CONCEICAO PRADO (ADV. 

SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante 

ao alegado pelo réu em contestação, oficie-se ao cartório da 2ª Vara Cível de Avaré solicitando cópias da sentença 

proferida no processo de nº.968/2008, bem como a data do trânsito em julgado, se houver. 

Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.08.003114-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308007310/2010 - JOSELIA MARIA DOS SANTOS DE SOUZA (ADV. 

SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2008.63.08.004092-9, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.003094-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308007324/2010 - NEUZA ZANLUCHI (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). Vistos, etc. 

  

Verifico a possível ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2009.63.08.006041-6, 

constante do termo de prevenção anexo aos autos, trata do mesmo pedido destes autos. 

  

Venham os autos para conclusão. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame 

pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, 

indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria.  
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Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, 

a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.002952-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308007075/2010 - MARIA APARECIDA ROSSETO DA CRUZ (ADV. 

SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003190-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308007077/2010 - MANOEL BATISTA (ADV. SP198476 - JOSE 

MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.002682-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308006288/2010 - ZILDES MEIRA DOS SANTOS (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2009.63.08.001263-0, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.002393-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308007072/2010 - ANGELA MARIA MATHEUS SOARES (ADV. 

SP286980 - EDSON PIRES JUNIOR, SP273989 - BENEDITO APARECIDO LOPES COUTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos etc. 

Trata-se de ação, com pedido de tutela antecipada, no qual a parte autora pleiteia a revisão de sua renda mensal inicial - 

RMI. 

Não verifico no caso os requisitos necessários à antecipação da tutela, uma vez que corrigidos e levantados referidos 

valores, o provimento jurisdicional torna-se irreversível. 

Diante do exposto, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame 

pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema,no caso 

de concessão de auxílio reclusão.  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, 

a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.003211-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308007081/2010 - ISABELY RICARDO IRENO (ADV. SP253690 - 

MARCOS DOS SANTOS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003116-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308007082/2010 - MARIA DE LOURDES MENDES BANIN (ADV. 

SP287848 - GORETE FERREIRA DE ALMEIDA); THAIS RODRIGUES BANIN (ADV. SP287848 - GORETE 

FERREIRA DE ALMEIDA); DIEGO RODRIGUES BANIN (ADV. SP287848 - GORETE FERREIRA DE 

ALMEIDA); MARCELO APARECIDO BANIN JUNIOR (ADV. SP287848 - GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A concessão da tutela antecipada, em 

sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo 

Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da 

alegação e o periculum in mora. 
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Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na 

inicial. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado 

na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se. 

  
2010.63.08.003228-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308008028/2010 - NIUZA DE PAULA GUIOTTI (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003297-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308008030/2010 - CARLOS VIANEY VIEIRA DE ARAUJO (ADV. 

SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003298-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308008031/2010 - JAIR DE SOUZA (ADV. SP276810 - LUCIANO 

NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003299-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308008033/2010 - EUNICE LINO DAVID (ADV. SP276810 - LUCIANO 

NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003300-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308008034/2010 - JOSUE ALVES GONCALVES (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003301-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308008035/2010 - OSVALDO NICHIO (ADV. SP276810 - LUCIANO 

NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003302-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308008036/2010 - REINALDO DA COSTA BUENO (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003303-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308008037/2010 - JOANA DO CARMO NASCIMENTO ANTUNES 

(ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.003304-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308008038/2010 - FRANCISCA APARECIDA RODRIGUES (ADV. 

SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003305-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308008039/2010 - JOSE CARLOS RODRIGUES (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003306-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308008040/2010 - CLAUDEMIRA AGUILERA (ADV. SP255620 - 

DANIEL MENDES QUARTUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003307-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308008041/2010 - MARIO DE JESUS MARIANO (ADV. SP165885 - 

KLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.003321-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308008042/2010 - MARIA MARTA CANTEIRO (ADV. SP165885 - 

KLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003345-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308008043/2010 - MARIA APARECIDA MIMI (ADV. SP178017 - 

GLAUCO MAGNO PEREIRA MONTILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003348-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308008044/2010 - ELIZABETH DA SILVA CARRASCO (ADV. 

SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003350-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308008045/2010 - MATILDE EVANGELISTA FERREIRA (ADV. 

SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003355-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308008046/2010 - NILVA IRENE DA COSTA (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003356-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308008047/2010 - MARCIA BENEDITA QUIRINO (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003357-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308008048/2010 - MARIA ISABEL VAZ (ADV. SP268312 - OSWALDO 

MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003372-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308008049/2010 - ELSA DE FATIMA DE ALMEIDA CORREA (ADV. 

SP293096 - JOSE RICARDO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003373-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308008050/2010 - ANGELA MARIA GARCIA FERRAZ (ADV. 

SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.003400-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308008053/2010 - ROSANA FERREIRA ZUMBA DA SILVA (ADV. 

SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003401-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308008054/2010 - FATIMA BATISTA DO VALE (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003403-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308008055/2010 - ELENICE ANTUNES PROENÇA (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003415-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308008056/2010 - JUDITE COUTINHO (ADV. SP272067 - ELIS 

MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003417-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308008057/2010 - IDALINA MENDES SANCHES NUNES (ADV. 

SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2010 881/931 

2010.63.08.003419-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308008058/2010 - FATIMA DE SOUZA MATEUS (ADV. SP272067 - 

ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003421-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308008059/2010 - BENDITO CARLOS MAFRA (ADV. SP272067 - ELIS 

MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003422-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308008060/2010 - ALICE MARIANO TREVIZAN (ADV. SP272067 - 

ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003423-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308008061/2010 - NESTOR AEDO JAQUES (ADV. SP272067 - ELIS 

MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003425-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308008062/2010 - JOSE PINHEIRO SALOMAO FILHO (ADV. 

SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.003434-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308008063/2010 - JOAO LUIZ CAVENAGO (ADV. SP277481 - 

JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003435-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308008064/2010 - NEUSA NEVES DA SILVA (ADV. SP277481 - 

JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003436-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308008065/2010 - MARIA ELIZABETE DE ALMEIDA (ADV. 

SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.003437-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308008066/2010 - ANTONIO DE MIRA FILHO (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003441-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308008067/2010 - VILSON CARDOSO (ADV. SP241007 - ARCENIO 

JOSÉ SANTANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003442-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308008068/2010 - REINALDO WERNER DE OLIVEIRA PINTOR 

(ADV. SP185128 - ELAINE SALETE BASTIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003443-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308008069/2010 - PEDRO OSMAR DIAS (ADV. SP083304 - JOSE 

GERALDO MALAQUIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003446-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308008070/2010 - MARIA GONCALVES ALVIM (ADV. SP266960 - 

LUIZ FERNANDO DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003448-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308008071/2010 - VILMA RIBEIRO DA SILVA CAMACHO (ADV. 

SP266960 - LUIZ FERNANDO DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003456-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308008072/2010 - SONIA POLETTI PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.003460-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308008074/2010 - EDSON BERNARDINO DA SILVA (ADV. SP276810 

- LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003468-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308008076/2010 - ILSEMAR FERREIRA GOMES (ADV. SP158209 - 

FERNANDO KAZUO SUZUKI, SP297222 - GIOVANNA NOGUEIRA JUNQUEIRA, SP258020 - ALEXANDRE 

ARAÚJO DAUAGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003470-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308008077/2010 - GILVAN DIAS DA SILVA (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003476-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308008079/2010 - RUBENS LOPES BATISTA (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003478-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308008080/2010 - WILSON DA SILVA (ADV. SP159250 - GILBERTO 

JOSÉ RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003480-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308008081/2010 - MARILENE TRINDADE RAMOS (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003481-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308008082/2010 - BENEDITA DIAS FELICIANO (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003491-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308008083/2010 - EVA MARIA LOURENCO (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003494-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308008084/2010 - MANOEL MESSIAS GONZAGA (ADV. SP217145 - 

DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003496-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308008085/2010 - ADEMIR MARTINS (ADV. SP217145 - DANTE 

RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003497-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308008086/2010 - JOAO DE OLIVEIRA (ADV. SP217145 - DANTE 

RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003500-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308008087/2010 - ANTONIO CARLOS LUIZ (ADV. SP165885 - 

KLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003501-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308008088/2010 - BENEDITA DA SILVEIRA PEREIRA (ADV. 

SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003504-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308008089/2010 - APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP287848 - 

GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003507-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308008090/2010 - CELIA REGINA OLIVEIRA CARVALHO (ADV. 

SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.003513-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308008091/2010 - MILTON GARCIA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS 

GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003514-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308008092/2010 - VANIRA MUNIZ DE SOUZA (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003588-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308008096/2010 - LOURDES VARIANI DOS SANTOS (ADV. 

SP136104 - ELIANE MINA TODA, SP266054 - MARIA BERNADETE BETIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003533-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308007931/2010 - MARIA JOSE SILVEIRA NEGRAO (ADV. SP242739 

- ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003296-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308008029/2010 - DALVA CORTE VITA (ADV. SP276810 - LUCIANO 

NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003457-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308008073/2010 - JUDITE RIBEIRO GUIMARAES ALEXANDRE 

(ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.003461-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308008075/2010 - MARIA GARCIA (ADV. SP276810 - LUCIANO 

NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003583-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308008095/2010 - IOLANDA MAIORINI (ADV. SP136104 - ELIANE 

MINA TODA, SP266054 - MARIA BERNADETE BETIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.003205-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308006946/2010 - ARCHANJA DA SILVA (ADV. SP198476 - JOSE 

MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003344-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308007932/2010 - JORGE SOUTA MONTEIRO (ADV. SP178017 - 

GLAUCO MAGNO PEREIRA MONTILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003242-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308007933/2010 - LAZARO DE OLIVEIRA (ADV. SP279529 - DANILA 

APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003241-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308007934/2010 - JOEL MENDES ROSA (ADV. SP279529 - DANILA 

APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003374-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308008051/2010 - DEISE MACEDO DE BORBA (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003375-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308008052/2010 - CLEUSA HONORIO DOS SANTOS (ADV. SP268312 

- OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.003576-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308008093/2010 - VIVIANE DA COSTA FLORESTI (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003578-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308008094/2010 - LUCILIA APARECIDA NERIS (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.003533-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308007299/2010 - MARIA JOSE SILVEIRA NEGRAO (ADV. SP242739 

- ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2009.63.08.003696-7, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.002968-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308006149/2010 - LUIZ FIORUCI (ADV. SP242769 - EDIMARCOS 

GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois os processos n° 2007.63.08.003590-5, nº 

2009.63.08.004429-0 e nº 2009.63.08.004932-9, constantes do termo de prevenção anexo aos autos, tratam de pedidos 

distintos destes, sendo que os dois últimos tratam-se de cartas precatórias. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.003012-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308007325/2010 - JORGE CALIXTO NETTO (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). Vistos, etc. 

  

Verifico a possível ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2009.63.08.006003-9, 

constante do termo de prevenção anexo aos autos, trata do mesmo pedido destes autos. 

  

Venham os autos para conclusão. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do instituto prevenção/litispendência, pois o processo(s) constante do termo de 

prevenção anexo aos autos, trata(m) de pedido distinto destes autos.  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  
2010.63.08.002951-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308005955/2010 - FRANCISCA RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002684-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308005976/2010 - EZIO PINTO DE OLIVEIRA (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002679-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308005977/2010 - ANA MARIA FERREIRA (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002533-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308005981/2010 - THEREZINHA PINHA DOCADO (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003084-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308007163/2010 - ROBERTO DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP204683 

- BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - 
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RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003300-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308007207/2010 - JOSUE ALVES GONCALVES (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003299-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308007208/2010 - EUNICE LINO DAVID (ADV. SP276810 - LUCIANO 

NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003307-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308007209/2010 - MARIO DE JESUS MARIANO (ADV. SP165885 - 

KLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003305-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308007210/2010 - JOSE CARLOS RODRIGUES (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003304-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308007211/2010 - FRANCISCA APARECIDA RODRIGUES (ADV. 

SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003303-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308007212/2010 - JOANA DO CARMO NASCIMENTO ANTUNES 

(ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.003301-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308007213/2010 - OSVALDO NICHIO (ADV. SP276810 - LUCIANO 

NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003357-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308007219/2010 - MARIA ISABEL VAZ (ADV. SP268312 - OSWALDO 

MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003384-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308007221/2010 - MARIA ALVES DA SILVA (ADV. SP171886 - 

DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003391-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308007224/2010 - LUIZ PEREIRA RODRIGUES (ADV. SP171886 - 

DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003392-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308007225/2010 - ANGELA MARIA MORAIS CORREIA (ADV. 

SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003403-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308007227/2010 - ELENICE ANTUNES PROENÇA (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003401-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308007228/2010 - FATIMA BATISTA DO VALE (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003399-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308007229/2010 - MARIA ALICE FLORA (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.003397-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308007230/2010 - LENITA CALISTRO VARA (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003419-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308007231/2010 - FATIMA DE SOUZA MATEUS (ADV. SP272067 - 

ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003423-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308007232/2010 - NESTOR AEDO JAQUES (ADV. SP272067 - ELIS 

MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003511-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308007235/2010 - NEUSA MARIA CARDOSO BIANCON (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003476-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308007236/2010 - RUBENS LOPES BATISTA (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003480-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308007238/2010 - MARILENE TRINDADE RAMOS (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003445-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308007239/2010 - JOEL ANTONIO FARIA (ADV. SP266960 - LUIZ 

FERNANDO DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003425-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308007242/2010 - JOSE PINHEIRO SALOMAO FILHO (ADV. 

SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.003481-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308007243/2010 - BENEDITA DIAS FELICIANO (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003428-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308007244/2010 - BENEDITO LUIZ AMANCIO DE MORAIS (ADV. 

SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003437-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308007246/2010 - ANTONIO DE MIRA FILHO (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003435-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308007247/2010 - NEUSA NEVES DA SILVA (ADV. SP277481 - 

JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003436-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308007248/2010 - MARIA ELIZABETE DE ALMEIDA (ADV. 

SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.003470-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308007256/2010 - GILVAN DIAS DA SILVA (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003501-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308007257/2010 - BENEDITA DA SILVEIRA PEREIRA (ADV. 

SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.003496-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308007259/2010 - ADEMIR MARTINS (ADV. SP217145 - DANTE 

RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003491-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308007261/2010 - EVA MARIA LOURENCO (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003513-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308007263/2010 - MILTON GARCIA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS 

GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003514-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308007264/2010 - VANIRA MUNIZ DE SOUZA (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.003242-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308007305/2010 - LAZARO DE OLIVEIRA (ADV. SP279529 - DANILA 

APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2009.63.08.002931-8, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.003241-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308007345/2010 - JOEL MENDES ROSA (ADV. SP279529 - DANILA 

APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2008.63.08.003468-1 e nº 

2009.63.08.002930-6, constantes do termo de prevenção anexo aos autos, tratam de pedidos distintos destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2009.63.08.002228-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308004494/2010 - LUCINES DE FATIMA DAVID DE LIMA (ADV. 

SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Petição da parte Autora anexada ao feito na data de 17/11/2009. DEFIRO o postulado. Intime-se o Sr. Perito que atuou 

no feito, a fim de que responda os quesitos constantes na petição anexada ao Processo na data de 21/10/2009. Dê-se o 

prazo de até 05 (cinco) dias para cumprimento. Após, conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

  

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

  

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedida aposentadoria por idade 

rural. 

  

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

  

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

  

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, para comprovação do alegado na inicial. 

  

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado 

na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

P.R.I. 
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2010.63.08.003191-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308007069/2010 - ANTONIO DE CAMPOS (ADV. SP293096 - JOSE 

RICARDO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002967-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308007070/2010 - NEUSA GARCIA DE OLIVEIRA (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.003614-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308007818/2010 - TEREZINHA GENARI (ADV. SP196581 - DAVID 

VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Trata-se de ação movida face ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, onde a parte autora pleiteia a condenação da autarquia à implantação de benefício de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez. 

  

Decido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

  

A antecipação de tutela é meio jurídico eficaz de instrumentalização do processo. Propicia ao Poder Judiciário 

condições concretas de prestar jurisdição provisória célere, adequada e efetiva, em toda situação em que se evidencie a 

probabilidade do direito e o receio de dano irreparável ou de difícil reparação à parte requerente. Sua concessão está 

condicionada aos pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 

10.259/2001, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

  

Nesse diapasão, o art. 273, do Código de processo Civil, estabelece que: 

  

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

§ 1º. Na decisão que antecipar a tutela, o juiz indicará, de modo claro e preciso, as razões do seu convencimento. 

§ 2º. Não se concederá a antecipação da tutela quando houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. 

§ 3º. A execução da tutela antecipada observará, no que couber, o disposto nos incisos II do art. 588. 

§ 4º. A tutela antecipada poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo, em decisão fundamentada. 

§ 5º. Concedida ou não a antecipação da tutela, prosseguirá o processo até final julgamento. 

  

Por sua vez, o Art. 4º, da Lei nº 10.259/2001, determina que: 

  

“Art. 4º. O Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas cautelares no curso do processo, para 

evitar dano de difícil reparação”. 

  

Dispõem os artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91 que a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença serão devidos ao 

segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o 

seu trabalho ou para a sua atividade habitual. 

  

Os requisitos para concessão do benefício, portanto, são: a) condição de segurado; b) cumprimento de período de 

carência (se for o caso); c) incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos 

(no caso de auxílio-doença). 

  

A condição de segurado(a) está satisfeita, conforme consta dos dados do PLENUS anexados aos autos virtuais. 

  

O deferimento do auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, exige carência de 12 (doze) meses, como prescreve 

o art. 25, I, da LBPS/91, requisito esse que reputo cumprido pelo(a) autor(a), também conforme documentação 

constante dos autos. 

  

É certo que, segundo o § único do art. 59 da Lei nº 8.213/91, não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar 

ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo 

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

  

Nesse diapasão, a documentação trazida aos autos indicam a incapacidade laboral da parte autora, de forma total e 

permanente, tendo em vista a idade da mesma (63 anos), sendo a mesma portadora de “neoplasia maligna anal”. 
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Quanto ao receio de dano irreparável, ou de difícil reparação, tais circunstâncias estão presentes nos autos, na medida 

em que o bem da vida pleiteado possui natureza alimentar, fundamental à subsistência da parte autora. Ademais, no que 

pertine à vedação de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, prevista no art. 1º, da Lei nº 9494/97, a mesma não 

é absoluta ou irrestrita, não podendo ser aplicada às causas previdenciárias, que possuem nítida natureza alimentar. A 

esse respeito, a Súmula nº 729 do STF prescreve: “A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa 

de natureza previdenciária”. 

  

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONTRA FAZENDA PÚBLICA. 

POSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC. 

1. Não é geral e irrestrita a vedação de antecipação de tutela conta a Fazenda Pública imposta pelo art. 1º da Lei n. 

9494/97. 

2. Nas causas referentes a benefícios previdenciários, que possuem natureza alimentar, a demora do provimento 

jurisdicional pode acarretar danos irreparáveis ao segurado, sendo legalmente permitido o deferimento da antecipação 

dos efeitos da tutela contra Fazenda Pública (AG n.. 2001.01.00.032232-0/PI) 

3. “Satisfatoriamente expostos na decisão agravada os requisitos elencados no art. 273, CPC, merece ser confirmada a 

antecipação da tutela”. (AG n. 1999.01.00,007155-0/MG) 

4. Recurso improvido. 

5. Decisão mantida. 

(1ª Turma Recursal - MG. Recurso contra sentença do Juizado Cível 200238007036786. Relator: Lourival Gonçalves 

de Oliveira. 22/11/2002 - DJMG) 

  

Isto posto, com fundamento no art. 273 do Código de Processo Civil e no art. 4º da Lei nº 10.259/2001, defiro o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, para determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias, o 

INSS conceda o benefício da APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, nos termos do artigo 42, da Lei nº 8213/91, a 

partir da cessação do benefício de NB- 538.650.258-8. 

  

Sem embargo, caso noticiado pela parte Autora o descumprimento da presente decisão de forma injustificada, fixo 

desde já pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), por dia de descumprimento da presente determinação, 

a contar do décimo sexto dia subseqüente à intimação da presente decisão, conforme preceitua o art. 14, V. Parágrafo 

único, do CPC, com a nova redação dada pela Lei nº 10.358/2001. 

  

SÚMULA: 

  

Nome do Segurado (representante legal) TEREZINHA GENARI            

Benefício Concedido               APOSENTADORIA POR INVALIDEZ  

Renda Mensal Atual (RMA)    A APURAR              

Data de Início do Benefício (DIB)           13/04/2010 (juntada do laudo)  

Renda Mensal Inicial (RMI)    A APURAR              

Data de Início do Pagamento (DIP)        13/04/2010              

Data da elaboração do cálculo (Posição) NIHIL      

  

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.08.003344-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308007459/2010 - JORGE SOUTA MONTEIRO (ADV. SP178017 - 

GLAUCO MAGNO PEREIRA MONTILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2010.63.08.002092-5, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.001174-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308007601/2010 - ANDREA CAVALLARI (ADV. SP223685 - 

DANIELA SEGARRA ARCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Homologo a 

habilitação do sucessor da falecida segurada, nos termos do artigo 1.060, inciso I, do CPC, c/c o artigo 112 da Lei n° 

8.213/91. 

Determino seja realizada perícia médica indireta a fim da verificação da incapacidade e sua data de início. 

  

Int. 
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2009.63.08.000085-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308007777/2010 - PEDRINA GALDINA GONCALVES (ADV. 

SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA, SP226779 - WAGNER DE JESUS VILAS BOAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Ante o teor da petição da Autarquia-Ré, constato que razão assiste àquela quanto à ocorrência de erro material. 

  

Prescreve o artigo 463, I, do Código de Processo Civil, que: 

  

Art. 463. Ao publicar a sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, só podendo alterá-la: 

I - para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo. 

  

Ainda nesse sentido: 

  

EMENTA: QUESTÃO DE ORDEM. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL NO ACÓRDÃO. POSSIBILIDADE DE 

CORREÇÃO. ART. 463, INC. I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

CONSTATADA A EXISTÊNCIA DE INEXATIDÃO MATERIAL NO ACÓRDÃO, AUTORIZA-SE, NOS TERMOS 

DO ART. 463, INC. I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, A CORREÇÃO PELO PRÓPRIO JULGADOR, A 

QUALQUER TEMPO, DE OFÍCIO OU A REQUERIMENTO DA PARTE INTERESSADA. 

QUESTÃO DE ORDEM QUE SE DECIDE NO SENTIDO DE ESCLARECER QUE O PROVIMENTO DO 

RECURSO IMPLICOU A PROCEDENCIA DO PEDIDO INICIAL. 

Decisão: 

A Turma, resolvendo questão de ordem, retificou erro material contido no dispositivo do acórdão do RE n. 161.174-0, 

para constar dele que o provimento do recurso extraordinário implicou a procedência do pedido inicial, condenado o 

recorrido nas custas e honorários de advogado, nos termos do voto do Relator. Unânime. 1ª. Turma, 17.10.95. 

(STF - RE-QO - QUESTÃO DE ORDEM NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO; Processo: 161174 UF: SP - SÃO 

PAULO; Relator: Ministro ILMAR GALVÃO DJ 01-12-1995 PP-41692 EMENT VOL-01811-03 PP-00616) 

  

Desse modo, quanto ao erro constatado, passo a lhe corrigir, ante o permissivo legal, consagrado no art. 463, I, do CPC, 

com já fora mencionado, a parte dispositiva da sentença que fixa o valor da condenação. Assim, onde se lê: 

  

“Condeno ainda o INSS ao pagamento de valores em atraso, correspondente ao período de 10/12/2008 a 31/08/2009, 

com juros e correção monetária, aqueles à razão de doze por cento ao ano, a contar da citação, e esta pelo índice 

pertinente a cada época, a partir do momento em que as parcelas vencidas deveriam ter sido pagas, no montante apurado 

de R$ 4.233,43 (quatro mil, duzentos e trinta e três reais e quarenta e três centavos), atualizado para setembro de 2009.“ 

  

Leia-se: 

  

“Condeno ainda o INSS ao pagamento de valores em atraso, correspondente ao período de 05/03/2009 a 03/05/2009, 

com juros e correção monetária, aqueles à razão de doze por cento ao ano, a contar da citação, e esta pelo índice 

pertinente a cada época, a partir do momento em que as parcelas vencidas deveriam ter sido pagas, no montante apurado 

de R$ 1.064,31 (um mil e sessenta e quatro reais e trinta e um centavos), atualizado para setembro de 2009.” 

  

Cumpra-se, publique-se e intime-se. 

  

Avaré, data supra. 

  

2010.63.08.002968-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308007079/2010 - LUIZ FIORUCI (ADV. SP242769 - EDIMARCOS 

GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no 

art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

  

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja determinado ao INSS que se abstenha de cobrar 

qualquer cobrança relativamente aos valores que este considera como de pagamento indevido relativamente ao 

benefício de NB- 529.849.340-4, concedido judicialmente e quer fora cessado pelo instituto réu através de decisão 

proferida em acórdão da Turma Recursal que reviu a sentença de primeira instância. 

  

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 
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A parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas alegações, no que 

pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

  

Ademais, o benefício da parte autora já fora cessado, não havendo, portanto, periculum in mora por não incidir o 

desconto em verba de caráter alimentar. Tratando-se de valor a ser ressarcido à administração, o pedido deverá obedecer 

a rito próprio, ocasião em que caberá à parte autora apresentar a oportuna defesa. 

  

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Cite-se, nos temos do Art. 7º, Parágrafo único, da Lei nº. 10259/2001. 

  

Intime-se para audiência de conciliação, se houver. 

  

2009.63.08.000501-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308007665/2010 - NASIMA QUEIROZ (ADV. SP121370 - SARA 

BORGES GOBBI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

Vistos, etc. 

  

Considerando tratar-se de relação referente a contas de poupanças e que as mesmas têm cunho privado e de 

movimentação sob responsabilidade exclusiva de seu titular, entendo há a impossibilidade da inversão do ônus da prova 

nos casos em que o autor não comprova ser titular da poupança junto ao banco réu no período em que quer ver proferida 

a prestação jurisdicional e, conforme prevê o artigo 333, inciso I do CPC, o ônus da prova incumbe ao autor quanto ao 

fato constitutivo do seu direito. 

  

Dessa forma, inexistindo comprovação nos autos acerca da negativa de apresentação do comprovante de titularidade da 

conta pela CEF, inviável a determinação judicial nesse sentido ficando, portanto, indeferida a liminar pleiteada de 

inversão do ônus da prova. 

  

Concedo à parte interessada o prazo de 30 (trinta) dias para anexar aos presentes autos os documentos necessários à 

comprovação do alegado na inicial, sob pena de extinção do feito. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do instituto prevenção/litispendência, pois o processo(s) constante do termo de 

prevenção anexo aos autos, trata(m) de pedido distinto destes autos.  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.002043-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308004054/2010 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA PINTO (ADV. 

SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 - JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001567-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308004120/2010 - MARIA APARECIDA ZAUL CRISPIM (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001304-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308004158/2010 - ANA ROSA ANDRADE (ADV. SP140171 - JOSIANE 

APARECIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.08.000085-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308002975/2010 - PEDRINA GALDINA GONCALVES (ADV. 

SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA, SP226779 - WAGNER DE JESUS VILAS BOAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando tratar-se de correção de erro material, intime-se novamente 

a Sra. Contadora para que apresente os cálculos considerando na atualização do montante dos atrasados a data já 

informada na sentença a ser corrigida. 

Após, v. conclusos. 

Int. 

  

2009.63.08.002778-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308003723/2010 - NEUSA PEREIRA DA SILVA MARTINS (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante ao alegado erro material noticiado pelo INSS, 

remetam-se os autos à Contadoria deste Juízo para que, no prazo de 10 (dez) dias, verifique a existência de erro nos 

cálculos cálculo. 

Após, v. conclusos para decisão. 

Int. 

  

2010.63.08.001134-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308002828/2010 - MOACIR JOSE DE AZEVEDO (ADV. SP283399 - 

MAISA CARDOSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do instituto da prevenção/litispendência, pois os processos n°s 2006.63.08.000436-9 e nº 

2008.63.08.004731-6, constantes do termo de prevenção anexado aos autos, tratam de pedidos distintos destes autos. 

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA N.º 023/2010 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NO PERÍODO DE 14/06/2010 a 18/06/2010 

  

1. Nos processos abaixo relacionados, em que houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para 

apresentar quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da lei 10.259/01). 

2. Fica a parte autora intimada para comparecer no local, dia e horários indicados para a realização da perícia médica, 

munida de seus documentos pessoais, laudos e exames médicos que dispuser, relativos à moléstia alegada, bem como 

para a audiência, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a 

documentação necessária. 

3. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

4. Fica a parte autora cientificada de que a perícia social será realizada em seu domicilio e que a data fixada é mera 

formalidade, sendo realizada a visita domiciliar de acordo com a conveniência e a oportunidade do perito designado. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

6. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra. 

7. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícia designada fica 

postergada para após a entrega do laudo pericial. 

8. Ficam deferidos os benefícios da prioridade na tramitação dos feitos aos idosos, portadores de necessidades especiais 

e portadores de doenças graves, advertindo-se que essa prioridade é relativa, tendo em vista a proporção de autores 

nessas situações. 

9. Ficam intimados os advogados que as testemunhas, arroladas ou não na petição inicial, devem comparecer à 

audiência independentemente de intimação.” 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/06/2010 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003325-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALBERTO DE MIRANDA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003326-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003327-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: COSMO RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003328-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BENEDICTO BRUNI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003329-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/01/2011 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/06/2010 10:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 04/10/2010 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003330-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH SIQUEIRA PARTON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/02/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003331-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VITOR DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 04/02/2011 14:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/08/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003332-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANA MAZZINI 

ADVOGADO: SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 04/02/2011 14:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/07/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003333-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JANE RAMOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 04/02/2011 14:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/07/2010 15:30:00   2ª) ORTOPEDIA - 19/08/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003334-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE FRANCISCA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 04/02/2011 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/07/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003335-7 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/06/2010 894/931 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETI DIONIZIO DE ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 04/02/2011 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/08/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003336-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RITA NOGUEIRA BRAGA 

ADVOGADO: SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 04/02/2011 14:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/07/2010 15:30:00   2ª) ORTOPEDIA - 19/08/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003337-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 04/02/2011 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/07/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003338-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO CORRÊA 

ADVOGADO: SP238146 - LUCILENE ULTREI PARRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 04/02/2011 14:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/08/2010 14:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003339-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL IRINEU DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP283011 - DAVID TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 04/02/2011 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/08/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003340-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LIDIA PINHEIRO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP237321 - FABIANO CORREA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 04/02/2011 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/08/2010 15:30:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 20/07/2010 17:00:00   3ª) 

OFTALMOLOGIA - 20/07/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003341-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL JOSE TEIXEIRA NETO 

ADVOGADO: SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 04/02/2011 14:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/07/2010 16:00:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 22/07/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003342-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 04/02/2011 15:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/08/2010 14:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.09.003343-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE ALVES DE LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 04/02/2011 15:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/07/2010 16:30:00   2ª) PSIQUIATRIA - 16/08/2010 14:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003344-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO DE CAMARGO FRANCO 

ADVOGADO: SP277624 - CLAUDIO HIROKAZU GOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 04/02/2011 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/07/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003345-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE MELO 

ADVOGADO: SP052122 - JOSE CARLOS FRANCO DE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/02/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003346-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALINE SATIKO GISHITOMI FUJIMOTO 

ADVOGADO: SP125450 - JOSE FERNANDES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/02/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003347-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO OVIDIO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP057841 - JUAREZ VIRGOLINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003348-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO NONATO DA SILVA 

ADVOGADO: SP266711 - GILSON PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003349-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IRENALDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP175602 - ANGELITA APARECIDA STEIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003350-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003351-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003352-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: NAZARE APARECIDA DOS SANTOS FOLHA 

ADVOGADO: SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003353-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP198499 - LEANDRO MORI VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 22/10/2010 13:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/06/2010 10:20:00   2ª) ORTOPEDIA - 19/08/2010 16:00:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003354-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP254937 - MARLUCIA SOUZA DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 29 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 30 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/06/2010 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003355-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA DO AMARAL GUIMARÃES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003356-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HAROLDO DOS SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 04/02/2011 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/08/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003357-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARIO NONATO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 04/02/2011 15:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/08/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003358-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO PEREIRA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 04/02/2011 15:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/07/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003359-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE EIKO SASAKI 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003360-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON BARBOSA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 04/02/2011 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/08/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003361-8 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUÍZO FEDERAL DA 4ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/06/2010 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003362-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA SALUSTIANO DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 04/02/2011 15:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/06/2010 10:40:00   2ª) PSIQUIATRIA - 16/08/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003363-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL SARMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003364-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM JESSE DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003365-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES NAPOLES LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003366-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISNEI DAS GRACAS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 04/02/2011 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/08/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003367-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO SANTACREU ESCOBAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 04/02/2011 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/08/2010 11:30:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 23/06/2010 11:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.09.003368-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRAZ BENEDITO PEDRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003369-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGINIA MARIA DA SILVA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003370-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP159930 - ALAINE CRISTIANE DE ALMEIDA FEITAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/02/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003371-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELI DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 04/02/2011 15:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/08/2010 16:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003372-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP159930 - ALAINE CRISTIANE DE ALMEIDA FEITAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/02/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003373-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVALDO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP190955 - HELENA LORENZETTO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 04/02/2011 15:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/07/2010 13:00:00   2ª) OTORRINOLARINGOLOGIA - 16/07/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003374-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JINALVA PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP272301 - JORGE LUIZ DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 04/02/2011 15:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/07/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003375-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALGISA RIBEIRO DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO: SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 04/02/2011 15:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/07/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003376-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA JOSE MARIA PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003377-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: FRANCISCO TOSTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 04/02/2011 15:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/07/2010 14:30:00   2ª) ORTOPEDIA - 20/08/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003378-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA LOPES SOUSA 

ADVOGADO: SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 04/02/2011 16:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/08/2010 16:30:00   2ª) NEUROLOGIA - 20/07/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003379-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MONICA ANTIQUEIRA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 04/02/2011 16:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/07/2010 15:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 20/08/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003380-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIVALDO CONCEICAO SILVA 

ADVOGADO: SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 04/02/2011 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/08/2010 14:30:00   2ª) NEUROLOGIA - 20/07/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003381-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CARLOS ZANETONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 04/02/2011 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/08/2010 15:00:00   2ª) NEUROLOGIA - 20/07/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003382-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO TRAJANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP067425 - LUIZ EDUARDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003383-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TOMIRO SHINYASHIKI 

ADVOGADO: SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 31/01/2011 12:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 05/10/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003384-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MICHELE VENTURA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/11/2010 15:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 06/10/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) CLÍNICA GERAL - 

24/06/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003385-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KLEYLTON SILVA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP254884 - ELAINE BENEDITA VENANCIO QUEIROZ 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003386-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003387-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FARIA 

ADVOGADO: SP262484 - VALÉRIA APARECIDA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003388-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITALINA MARIA DA SILVA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 04/02/2011 16:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003389-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA FRANCISCA DE JESUS RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003390-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GONÇALVES DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003391-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO MANOEL SEVERINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003392-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROBERTO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 04/02/2011 16:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/08/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003393-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA ROZETTI LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 04/02/2011 16:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/08/2010 16:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 32 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 32 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/06/2010 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 2010.63.09.003394-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER LEMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003395-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO TAVARES VILELA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003396-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ASAKO SEBATA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 04/02/2011 16:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2010 10:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 20/08/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003397-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WOLNEI MARCIANO DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 04/02/2011 16:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003398-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO PORTELLA DOS SANTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003399-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TAMIKO TATIBANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003400-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE LIMA LOUREIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 31/01/2011 12:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 08/10/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003401-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITOR DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 04/02/2011 16:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003402-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS ALVES SANTIL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003403-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TARSO RIBEIRO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 04/02/2011 16:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2010 11:30:00   2ª) OFTALMOLOGIA - 20/07/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003404-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: SONIA MARIA LARRUBIA VIEIRA DE SOUSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/02/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003405-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIA LAGOS AFONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 04/02/2011 16:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 20/07/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003406-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEOVAIR ALVES MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003407-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VALCIM DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003408-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DE FATIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP291320 - JORGE FONTANESI JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 04/02/2011 16:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 22/07/2010 09:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 23/08/2010 14:30:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2009.63.01.063684-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA DE MENDONCA SANTOS 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 16 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/06/2010 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003409-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA MARIA CABRAL SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003410-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI DIONISIO SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 04/02/2011 16:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 22/07/2010 09:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.09.003411-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003412-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE CAMILO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 04/02/2011 16:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/07/2010 16:00:00   2ª) PSIQUIATRIA - 16/08/2010 17:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003413-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENILDA FEITOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 11/02/2011 13:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 23/07/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003414-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIOMAR MARIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 11/02/2011 13:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/07/2010 09:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 23/08/2010 15:00:00   3ª) NEUROLOGIA - 

23/07/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003415-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA CONCEIÇAO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003416-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEUZA DE ABREU 

ADVOGADO: SP273601 - LETICIA DA SILVA GUEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 11/02/2011 13:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/08/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003417-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOSE VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 11/02/2011 13:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/08/2010 16:00:00   2ª) OTORRINOLARINGOLOGIA - 21/07/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003418-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 11/02/2011 13:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/08/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003419-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISIO FRANCA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003420-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003421-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS SANTOS GOMES BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 31/01/2011 13:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/08/2010 17:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 11/10/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003422-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA FATIMA PEDROSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.003423-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOYSES ALVES SANTIL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 15 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000267 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro os benefícios da Gratuidade de 

Justiça. 

Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 

9.099/95. 

Não obstante, fica vedada a execução provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas 

nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua prolação.Intime-se a parte contrária para contra-

razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal.Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal deste Juizado. 

  

2006.63.09.005783-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309015067/2010 - BASILIO KRAUSCHENCO (ADV. SP120599 - 

ISAC FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.003894-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309015116/2010 - EDNA APARECIDA VICENTE (ADV. SP161529 - 

LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.009806-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309015115/2010 - JOSE MARIA TEIXEIRA (ADV. SP141670 - 

GUILHERME ROSSI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2007.63.09.008688-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309015114/2010 - TATIANA APARECIDA FRANCO (ADV. 

SP290594 - JOAO BRAGANTINI MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.003201-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309015117/2010 - ADNEI JOSE BUENO DE LIMA (ADV. SP265515 - 

TATIANE SAMPAIO ROMA, SP206218 - ANDRE RICARDO GOMES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.009291-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309015113/2010 - ANTONIO DOMINGOS GOMES (ADV. PR016776 

- CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da sentença, 

apresentado pelo Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a 

execução provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 

10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos 

retroativos à data de sua prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com 

ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, 

remetam-se os autos à Turma Recursal deste Juizado. 

  
2006.63.09.002754-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309015073/2010 - GERALDO GOMES LOUREIRO JUNIOR (ADV. 

SP153969 - PAULO HENRIQUE PEREIRA BOM) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DE 

MOGI DAS CRUZES (ADV./PROC. SP142012 - RENATA SOLTANOVITCH, SP195315 - EDUARDO DE 

CARVALHO SAMEK). 

  

2007.63.09.007773-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309015104/2010 - ANTONIO SAMPAIO DE SOUSA (ADV. 

SP235828 - INOCENCIO MATOS ROCHA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2006.63.09.003256-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309015072/2010 - JOAQUIM RAYMUNDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP062740 - MARIA DAS GRACAS CARDOSO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.006274-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309015106/2010 - MARIA MARGARIDA DA SILVA (ADV. 

SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.005718-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309015107/2010 - MANOEL PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.004206-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309015108/2010 - JOAO DE ALMEIDA PONTES (ADV. SP089541 - 

RITA APARECIDA RIVERA DO PRADO, SP207289 - DIEGO LEVI BASTO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.003096-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309015110/2010 - SONIA DE LIMA ESTRADA VIANA (ADV. 

SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2006.63.09.005433-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309015069/2010 - CICERA APARECIDA RIBEIRO FARIA (ADV. 

SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA, SP175602 - ANGELITA APARECIDA STEIN, 

SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE); ALINE CRISTINA FARIA (ADV. SP186299 - ANGELA 

FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA); RAFAEL JUNIO FARIA (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2006.63.09.004797-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309015070/2010 - AUDENOURA TEREZA DE ARAUJO (ADV. 

SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA); FRANCISCO GIOVANI DE ARAUJO (ADV. ); JOSÉ 

JEAN DE ARAUJO (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2007.63.09.002464-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309015111/2010 - MARIA DAS DORES ERMINO (ADV. SP213493 - 

WOLNEY MARINHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2006.63.09.005658-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309015068/2010 - RODRIGO DURAN FERREIRA (ADV. SP295861 - 

GLAUCIA DE MELO SANTOS, SP083658 - BENEDITO CEZAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2006.63.09.003925-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309015071/2010 - HILARIO VENERANDO RODRIGUES (ADV. 

TO001888 - ANTONIO CARLOS CAMPANER, SP215646 - MARCILIO GONÇALVES PEREIRA JUNIOR, 

SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.006974-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309015105/2010 - VICENTE MARTINS DA SILVA (ADV. SP016489 

- EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.003740-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309015109/2010 - SANDRA MARIA DE PAULO MARTINS (ADV. 

SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.000002-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309015112/2010 - PERICLES RIBEIRO PASSOS (ADV. SP016489 - 

EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000268 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da sentença, 

apresentado pelo Réu, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a 

execução provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 

10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos 

retroativos à data de sua prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com 

ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, 

remetam-se os autos à Turma Recursal deste Juizado. 

  
2008.63.09.002424-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309015144/2010 - ALAERCIO ALVES PIRES (ADV. SP197251 - 

VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.002467-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309015145/2010 - LAERCIO JOSE NARCISO (ADV. SP220238 - 

ADRIANA NILO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.002316-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309015147/2010 - ROLDAO SOARES DO O (ADV. SP245614 - 

DANIELA DELFINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2008.63.09.001673-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309015139/2010 - GERALDO GOMES DA COSTA (ADV. SP098075 - 

ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.002486-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309015146/2010 - VALCLEIDE DE JESUS PINHEIRO (ADV. 

SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.002016-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309015148/2010 - AMERICO MARCONDES (ADV. SP244112 - 

CAROLINE TEMPORIM SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.002379-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309015149/2010 - LUIZ FERNANDES PIRES ANDRE (ADV. 

SP128610 - CLAUDIA APARECIDA DE LIMA FRANCO, SP113449 - ANA CECILIA H DA C F DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.003153-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309015150/2010 - MARIA DOLORES LOBATO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.001341-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309015151/2010 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS (ADV. 

SP121735 - ELAINE SANTOS SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.002422-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309015152/2010 - FRANCISCO REIS DA SILVA (ADV. SP146840 - 

ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.001872-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309015153/2010 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP098075 - 

ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.002284-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309015154/2010 - JOAO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP276750 - 

ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.002458-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309015155/2010 - MARIA YOSHIDA (ADV. SP104448 - MARCIO 

SHIGUEYUKI NAKANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.001692-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309015156/2010 - SANDRA MORAIS DO NASCIMENTO LIMA 

(ADV. SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.002648-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309015157/2010 - NANCI BARBOSA DE ALMEIDA (ADV. 

SP233077 - SILVANA DIAS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.002923-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309015158/2010 - ORACIO MOREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.002496-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309015161/2010 - WALTER BERNARDINO SANTOS (ADV. 

SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.004680-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309015138/2010 - LIGIA PEIXOTO FRANCA (ADV. SP252837 - 

FERNANDO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.003729-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309015160/2010 - JOANA MARIA SIMOES (ADV. SP148841 - 

EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000269 
  

  

  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da sentença, 

apresentado pelo Réu, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a 

execução provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 

10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos 

retroativos à data de sua prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com 

ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, 

remetam-se os autos à Turma Recursal deste Juizado. 

  

2006.63.09.003511-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309015059/2010 - ACACIO ALVES (ADV. SP244548 - ROBSON 

LEITE GOUVEIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI 

ANTUNES). 

  

2007.63.09.002094-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309015088/2010 - DÁCIO HÉLIO MACHADO (ADV. SP129090 - 

GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2006.63.09.003987-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309015058/2010 - DINAH DE OLIVEIRA FERREIRA (ADV. 

SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2006.63.09.000780-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309015061/2010 - RAIMUNDO DANTAS DE SOUZA (ADV. 

SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2006.63.09.000281-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309015062/2010 - JONAS SIMAO GOMES (ADV. SP166091 - 

ALESSANDRA FABIANA MACHADO OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2006.63.09.004913-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309015055/2010 - JAIR DIAS (ADV. SP232428 - PATRICIA 

VANZELLA DULGUER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.008558-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309015079/2010 - GERZIVAL FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.008866-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309015082/2010 - LIBERALINO TEIXEIRA DE SOUZA (ADV. 

SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.010689-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309015084/2010 - JOAO FRANCISCO PEREIRA (ADV. SP098075 - 

ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2007.63.09.010778-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309015085/2010 - IRANI PEREIRA DE SOUZA SILVA (ADV. 

SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.008996-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309015086/2010 - NADJAEL PINHEIRO SILVA (ADV. SP109165 - 

FELICIO ALVES DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.010690-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309015087/2010 - NADIR NUNES DOS SANTOS BUSTOS (ADV. 

SP023906 - WALTER RODRIGUES DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.002409-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309015089/2010 - NELSON SANTOS CAVALCANTE (ADV. 

SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2006.63.09.004206-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309015057/2010 - PAULO LUCENA DE MORAES (ADV. SP214368 - 

MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2006.63.09.004473-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309015056/2010 - ORMINDO LOPES (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2006.63.09.002609-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309015060/2010 - ANTONIO COLMEAL AMARO (ADV. SP127428 - 

LEILA THEREZINHA DE JESUS VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000339 

DECISÃO JEF 

2005.63.14.002964-6 - DECISÃO JEF Nr. 6314004554/2010 - DOMINGOS CARLOS RODRIGUES (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial 

Federal em relação à Caixa Econômica Federal, em que a parte autora busca o recebimento dos valores correspondentes 

às diferenças resultantes da alegada não observância das normas legais que determinam a capitalização dos juros de 

forma progressiva dos saldos depositados em sua conta vinculada do FGTS. Foi proferida sentença de improcedência do 

pedido em razão do reconhecimento da prescrição (art. 269, I e IV do CPC).A Turma Recursal julgando parcialmente 

procedente o recurso da parte autora, reformou a sentença tendo o V. Acórdão determinado à CEF que proceda à 

remuneração da(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4.º 

da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, observando-se a prescrição trintenária, 

contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da ação. Foi expedido ofício por este Juízo 

determinando o cumprimento da decisão tendo a CEF-Caixa Econômica Federal anexado petição na qual informa a 

impossibilidade de cumprimento em razão de a parte autora ter optado pelo FGTS em 11/01/1972, após a publicação da 

Lei 5705, de 21/09/1971, que determinava a remuneração à taxa anual de 3% ao ano. Verifico não assistir razão à 

empresa pública ré, pois, o autor foi admitido em 10/01/1962 e a opção ao FGTS se deu em 11/01/1972, atendendo ao 

disposto na Lei 5958/1973, art. 1º, parágrafo 2º, ou seja, opção retroativa à data em que completou o decênio na 

empresa. Assim, determino à CEF que dê imediato cumprimento ao V. Acórdão, no prazo de trinta dias, a contar da 

ciência desta decisão. Em caso de descumprimento desta decisão, fixo, desde já, multa de 20% (vinte por cento) sobre o 

valor da causa, nos termos do Artigo 14, inciso V, parágrafo único do Código de Processo Civil e Enunciado 39 das 

Turmas Recursais do Juizado Especial Federal de São Paulo: “Aplicam-se as disposições contidas no parágrafo único 
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do artigo 14 do CPC às multas impostas no âmbito do Juizado Especial Federal, em decorrência de descumprimento de 

suas decisões”.       Intimem-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000340 

DESPACHO JEF 

2009.63.14.001584-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314004371/2010 - EDSON DA SILVA (ADV. SP227312 - HUGO 

RENATO VINHATICO DE BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, Tendo em vista as alegações feitas pela Empresa Pública Ré, e, a fim de melhor 

instruir o feito, visando com isto, evitar maiores prejuízos, intime-se a requerida para que, no prazo de 90 (noventa) 

dias, apresente, se houver, os seguintes documentos: - Termo de Adesão ao Acordo proposto pela Lei Complementar 

110/01, firmado com a parte autora; - Extrato da conta vinculada. Após, com a juntada desses documentos, dê-se vista a 

parte autora, para que, em 48h (quarenta e oito horas) apresente manifestação. Por fim, caso não seja anexado nenhum 

documento pela Ré ou, findo o prazo para manifestação da parte autora, tornem imediatamente conclusos para sentença. 

Intimem - se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000341 

DESPACHO JEF 

2008.63.14.000121-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314004620/2010 - IRACI PEREIRA DE SOUZA GONCALVES (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI); AMABILE NAIR MENIS LUCENTE 

(ADV./PROC. SP098252 - DORIVAL FASSINA). Vistos. Trata-se de ação em que se objetiva a concessão de pensão 

por morte, com audiência designada para o dia 23/06/2010. Entretanto, em 21/06/20101, a co-ré Amábile Nair Menis 

Lucente, anexou petição acompanhada de atestado médico, no qual se verifica a impossibilidade de seu 

comparecimento na referida audiência. Assim, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 

23/08/2010, às 15 horas para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, ficando as partes 

advertidas do quanto previsto no artigo 5.º, da Portaria n.º 04/2005 deste Juízo, no que tange ao comparecimento das 

testemunhas arroladas pela parte. Intimem-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6318000084 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2009.63.18.002211-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318009298/2010 - MARIA NILVA MACHADO BARBOSA (ADV. 

SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista as considerações do Assistente Técnico do 

INSS, no sentido de que a parte autora não apresentou qualquer limitação de movimento, nem redução da força 

muscular, tendo, inclusive, carregado a bolsa do lado direito, lado este onde foi diagnosticado o câncer de mama, 

esclareça o Sr. Perito, no prazo de 15 (quinze) dias, quais elementos considerou para atestar que a parte autora está total 

e permanentemente incapaz para o trabalho. 

Cumprida a determinação acima ou transcorrido o prazo em branco, venham os autos conclusos. 
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2009.63.18.002187-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318009295/2010 - ANTONIO CARLOS PESSINI (ADV. SP066721 - 

JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Providencie a parte autora, no 

prazo de 30 (trinta) dias, o exame "espirometria", no prazo de 30 (trinta) dias. 

Cumprida a determinação acima, dê-se vista dos autos ao Sr. Perito para que se manifeste sobre o exame, no prazo de 

20 (vinte) dias. 

Após o cumprimento das determinações acima ou transcorrido o prazo em branco, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.18.002197-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318009273/2010 - MARLENE MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista as alegações feitas pelo Assistente Técnico, no 

sentido de que "a autora deambulava normalmente, mesmo com com tamanco de salto alto e subiu e desceu da maca 

com dsenvoltura. Seu joelho direito não apresentava instabilidade, edema ou coleção líquida. Não havia, ainda, no 

exame, presença de limitações de movimentos que pudessem prejudicar sua função de sapateira", esclareça, o Sr. Perito, 

no prazo de 15 (quinze), quais elementos utilizados para concluir pela incapacidade, tal como consta do laudo. 

Quanto à impuganção efetuada pela parte autora, o fato de não ter sido feita por Médico nem vir acompanhada de 

elementos novos, não tem o condão de afastar as conclusões da perícia. 

Após, venham os autos conclusos. 

  

Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2009.63.18.002146-9 - DECISÃO JEF Nr. 6318009288/2010 - REMIRO PIMENTA DE AGUIAR (ADV. SP058604 - 

EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Por fim, nos termos do artigo 

461, § 3º, do CPC, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que estará 

sujeita a parte autora, caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do 

benefício previdenciário. Assim, determino ao INSS que implante o benefício de aposentadoria por invalidez em favor 

da parte autora, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para as providências burocráticas necessárias. 

Promova o patrono da parte autora a regularização de sua representação processual, no prazo de 60 (sessenta dias), 

durante os quais a tramitação dos presentes autos ficará suspensa. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, por ser tratar de interesse de incapaz. 

A seguir, voltem conclusos. 

  

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 22/06/2010 

UNIDADE: FRANCA 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003462-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TALLES COSTA BISANHA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/07/2010 10:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 04/08/2010 15:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003476-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA APARECIDA JACOMETE 

ADVOGADO: SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/07/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003477-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES PINTO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003478-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMERSON LUIS MACHADO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/07/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003479-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDA MARIA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/07/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003480-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANOEL RIBEIRO 

ADVOGADO: SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.18.003481-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP284130 - ELISA YURI RODRIGUES FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/07/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003482-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP251646 - MARILUCI SANTANA JUSTO LATORRACA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/07/2010 16:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 04/08/2010 11:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003483-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANILCE CUSTODIO GOMES 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003484-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA MARIA DA SILVA VIEIRA 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/07/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003485-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL CRISTINA BERBEL 

ADVOGADO: SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003486-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA CRISTINA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003489-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003490-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA REGINA DINIZ DE OLIVEIRA PIRES 

ADVOGADO: SP292682 - ALEX GOMES BALDUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003492-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIOVANA ESSADO MELLO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003493-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS ALVES 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 10/08/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003494-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER LUIS GONCALVES 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 10/08/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003495-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CELIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 13/09/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003496-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ITAMAR FOLHAS DAMAS 

ADVOGADO: SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003497-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SILVERIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 13/09/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003498-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CARLOS ALBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 13/09/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003499-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGNES FERREIRA VILAS BOAS 

ADVOGADO: SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003500-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA APARECIDA FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP168772 - ROGÉRIO MIGUEL CEZARE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003501-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODALCI SOARES FERREIRA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003502-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.003503-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABELAR BERNARDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 13/09/2010 13:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 26 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 26 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000391 

  

DECISÃO JEF 
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2008.62.01.002106-3 - DECISÃO JEF Nr. 6201008262/2010 - ARMANDO CARLOS GIANNINI MASSERON 

(ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). Pretende a parte autora, em breve síntese, a implantação do percentual 81%, instituído 

pela Lei nº 8.162/1991, em seus contracheques, a incidir sobre a diferença existente entre o "soldo legal" e o "soldo 

ajustado", apurada em dezembro de 1990. 

DECIDO. 

Os Juizados Especiais Federais, nos termos do artigo 3º, da Lei nº 10.259/2001, são competentes para processar, 

conciliar e julgar as causas que versarem até 60 salários mínimos. O § 2º, do artigo, estabelece que, quando a pretensão 

versar sobre obrigações vincendas, a soma das doze parcelas não poderá exceder à 60 salários mínimos. 

O processo foi remetido à Contadoria do Juízo que ao apurar o valor da causa apurou o valor das 12 parcelas vincendas 

em R$ 32.236,08, que superam 60 salários mínimos a época do ajuizamento (R$ 24.900,00), este Juizado Especial 

mostra-se incompetente para processar e julgar a causa, nos termos do § 2º do art. 3º da Lei n. 10.259/03. 

A propósito, prescreve o Enunciado n.º 17, do 2.º Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF: 

“Não cabe renúncia sobre parcelas vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados Especiais Federais.”. 

De outra parte, entendo não ser o caso de extinção do processo sem julgamento do mérito, mas tão somente declarar a 

incompetência absoluta e determinar a remessa dos autos ao juízo competente, nos termos do art. 113, § 2º do CPC. 

Impende ainda destacar que a norma insculpida no art. 51, incisos II e III, da Lei nº 9.099/95 não tem aplicação na 

presente situação, uma vez que a razão única da impossibilidade de prosseguimento neste Juízo reside na matéria objeto 

da lide, apresentando o feito condições concretas de procedibilidade no Juízo Competente, com aproveitamento dos atos 

praticados e provas produzidas. 

A despeito de algumas opiniões em contrário, o fato de o legislador prever a extinção dos feitos em razão da 

incompetência territorial (relativa) não pode levar à mesma conclusão no que tange à incompetência absoluta. Na 

primeira situação, é certo afirmarmos que o legislador ordinário tentou impedir que o jurisdicionado, sabedor das 

condições dos JEFs entre si ou entre esses e a Justiça “Comum” do local onde reside, optasse por aquela menos morosa 

em razão do número de feitos. Nessa seara, teve o intuito de impedir a utilização da ação de forma desleal, obstando o 

desiderato da parte em “escolher” o melhor local para ajuizamento do feito. 

O mesmo raciocínio, contudo, não pode ser formulado para a hipótese de incompetência absoluta. Com efeito, nesse 

caso, não se trata de “escolha” do local mais adequado para a propositura da ação, mas sim da necessidade da efetiva 

possibilidade de exercício da jurisdição de forma constitucional. Vale dizer: ao “optar” pelo Juízo incompetente, a parte 

não agiu de forma desleal, mas sim de forma inconstitucional ao desrespeitar o princípio do Juízo Natural. Pelo 

contrário: os princípios da economia e celeridade processuais impõem que esse órgão jurisdicional determine o envio 

dos autos para o Juízo que entende competente. 

Desta forma, com o declínio de competência, a presente questão será conhecida aonde lhe compete, sem maiores 

despesas aos interessados e, principalmente, sem eventuais prejuízos em razão da interrupção da prescrição. 

Ante o exposto, declino da competência e determino que sejam impressos todos os documentos e peças processuais 

anexados ao presente feito, remetendo-os à Justiça Federal de Campo Grande/MS, nos termos do art. 12, §§ 2º e 3º, da 

Lei nº 11.419/2006. 

Intimem-se. 

  

2008.62.01.002104-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201008267/2010 - IZAMAR DE FREITAS FERREIRA (ADV. MS009972 

- JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- AGU). Pretende a parte autora, em breve síntese, a implantação do percentual 81%, instituído pela Lei nº 8.162/1991, 

em seus contracheques, a incidir sobre a diferença existente entre o "soldo legal" e o "soldo ajustado", apurada em 

dezembro de 1990. 

DECIDO. 

Os Juizados Especiais Federais, nos termos do artigo 3º, da Lei nº 10.259/2001, são competentes para processar, 

conciliar e julgar as causas que versarem até 60 salários mínimos. O § 2º, do artigo, estabelece que, quando a pretensão 

versar sobre obrigações vincendas, a soma das doze parcelas não poderá exceder à 60 salários mínimos. 

O processo foi remetido à Contadoria do Juízo que ao apurar o valor da causa apurou o valor das 12 parcelas vincendas 

em R$ 104.685,61, que superam 60 salários mínimos a época do ajuizamento (R$ 24.900,00), este Juizado Especial 

mostra-se incompetente para processar e julgar a causa, nos termos do § 2º do art. 3º da Lei n. 10.259/03. 

A propósito, prescreve o Enunciado n.º 17, do 2.º Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF: 

“Não cabe renúncia sobre parcelas vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados Especiais Federais.”. 

De outra parte, entendo não ser o caso de extinção do processo sem julgamento do mérito, mas tão somente declarar a 

incompetência absoluta e determinar a remessa dos autos ao juízo competente, nos termos do art. 113, § 2º do CPC. 

Impende ainda destacar que a norma insculpida no art. 51, incisos II e III, da Lei nº 9.099/95 não tem aplicação na 

presente situação, uma vez que a razão única da impossibilidade de prosseguimento neste Juízo reside na matéria objeto 

da lide, apresentando o feito condições concretas de procedibilidade no Juízo Competente, com aproveitamento dos atos 

praticados e provas produzidas. 

A despeito de algumas opiniões em contrário, o fato de o legislador prever a extinção dos feitos em razão da 

incompetência territorial (relativa) não pode levar à mesma conclusão no que tange à incompetência absoluta. Na 

primeira situação, é certo afirmarmos que o legislador ordinário tentou impedir que o jurisdicionado, sabedor das 

condições dos JEFs entre si ou entre esses e a Justiça “Comum” do local onde reside, optasse por aquela menos morosa 
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em razão do número de feitos. Nessa seara, teve o intuito de impedir a utilização da ação de forma desleal, obstando o 

desiderato da parte em “escolher” o melhor local para ajuizamento do feito. 

O mesmo raciocínio, contudo, não pode ser formulado para a hipótese de incompetência absoluta. Com efeito, nesse 

caso, não se trata de “escolha” do local mais adequado para a propositura da ação, mas sim da necessidade da efetiva 

possibilidade de exercício da jurisdição de forma constitucional. Vale dizer: ao “optar” pelo Juízo incompetente, a parte 

não agiu de forma desleal, mas sim de forma inconstitucional ao desrespeitar o princípio do Juízo Natural. Pelo 

contrário: os princípios da economia e celeridade processuais impõem que esse órgão jurisdicional determine o envio 

dos autos para o Juízo que entende competente. 

Desta forma, com o declínio de competência, a presente questão será conhecida aonde lhe compete, sem maiores 

despesas aos interessados e, principalmente, sem eventuais prejuízos em razão da interrupção da prescrição. 

Ante o exposto, declino da competência e determino que sejam impressos todos os documentos e peças processuais 

anexados ao presente feito, remetendo-os à Justiça Federal de Campo Grande/MS, nos termos do art. 12, §§ 2º e 3º, da 

Lei nº 11.419/2006. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, 

porquanto necessária a dilação probatória. Ausente a verossimilhança. 

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, e: 

- atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve ser 

calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da 

ação 

  

2010.62.01.003943-8 - DECISÃO JEF Nr. 6201008321/2010 - SARA CANDIDO DA SILVA (ADV. MS003848 - 

MARCELO FLORES ACOSTA, MS004185 - ROSANE CANDIDA MARQUES ACOSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.62.01.003959-1 - DECISÃO JEF Nr. 6201008322/2010 - FRANCISCA TAVARES DE MOURA (ADV. 

MS012234 - FELIPE DI BENEDETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2006.62.01.003147-3 - DECISÃO JEF Nr. 6201008302/2010 - NARCIZA SOARES LOPES (ADV. PR034313 - JOSE 

LUIZ FIGUEIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a informação da requerida acerca do cumprimento da sentença, intime-

se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi cumprida conforme determinado. No 

silêncio reputar-se-á satisfeita a obrigação, nos termos do art. 794 - I do CPC. 

  

2008.62.01.004548-1 - DECISÃO JEF Nr. 6201008298/2010 - WALDIR SANTOS (ADV. MS007403 - REGIVALDO 

SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Os quesitos da parte autora encontram-se anexados aos autos. Portanto, intime-se o 

perito para respondê-los, em dez dias. Após, vista às partes e conclusos para sentença. 

  

2010.62.01.003761-2 - DECISÃO JEF Nr. 6201008317/2010 - ALTAMIRO CORREA LICETTI (ADV. MS003848 - 

MARCELO FLORES ACOSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a 

dilação probatória. Ausente a verossimilhança. 

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, e: 

- atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve ser 

calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da 

ação; 

- comparecer em juízo, a fim de declarar sua vontade no ajuizamento da presente ação, fazendo-se certificação nos 

autos, uma vez que está aposta apenas sua digital. 

  

2003.60.84.000954-9 - DECISÃO JEF Nr. 6201008277/2010 - ATALICIO GOMES DA ROCHA (ADV. MS009117 - 

RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão do feito até que fosse 

apreciada na esfera administrativa a suposta concessão indevida do benefício, intime-se a parte autora para, no prazo de 

10 (dez) dias, juntar o comprovante acerca da apreciação do recurso administrativo. 

  

2007.62.01.001875-8 - DECISÃO JEF Nr. 6201008258/2010 - LUCIANO ALVES FERREIRA (ADV. MS009258 - 

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). Trata-se de ação de a repetição da contribuição vertida ao Fundo de Saúde das Forças 

Armadas (FUNSA, FUSEX, FUSMA), cuja sentença foi de improcedência. 
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A União (PGU) pugna pela nulidade da citação ao argumento de que a representação da União no pólo passivo é da 

PFN. 

Deixo de conhecer o pedido da União (PGU) uma vez que ao prolatar a sentença esgota-se o ofício deste Juízo em sede 

cognitiva. 

O recurso da parte autora foi considerado deserto, e diante da sentença de improcedência, certifique-se o trânsito, e 

providencie-se a baixa definitiva do feito. 

  

2007.62.01.002974-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201008249/2010 - ANALIA CUNHA DA SILVA (ADV. MS009127 - 

AGNESPERLA TALITA ZANETTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido de agendamento de perícia com especialista em 

Psiquiatria:. 

A nova perícia está agendada para: 

  

6/07/2011-15:10:00-PSIQUIATRIA-MARIZA FELICIO FONTAO-RUA 14 DE JULHO,356 - - VILA GLÓRIA - 

CAMPO GRANDE(MS) 

  

Intimem-se as partes autora da perícia médica.. 

Após as manifestações, retornem os autos conclusos. 

  

2009.62.01.006216-1 - DECISÃO JEF Nr. 6201008244/2010 - BIANCA GLEIZER CARVALHO (ADV. MS007787 - 

SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Processo conexo ao de nº 2008.62.01.000105-2 

  

Vistos, em tutela antecipada. 

  

Defiro a gratuidade judiciária requerida. 

  

Trata-se de pedido de restabelecimento do benefício de pensão por morte à filha do segurado instituidor - BIANCA 

GLEIZER CARVALHO - e de concessão à ex-companheira - LARA CONSUELO ESCOBAR GLEIZER. Pugnam 

pela antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Primeiramente, observa-se que somente a filha foi incluída no sistema como autora, de maneira que deve ser retificado 

o pólo ativo, incluindo-se também sua genitora. 

  

Com relação à filha do segurado instituidor, BIANCA, falta-lhe interesse processual, já que se encontra em gozo do 

benefício. No entanto deve ser mantida no processo para a defesa de sua parte, tendo em vista eventual colidência de 

interesses. E, quanto ao pedido de antecipação da tutela formulado por sua genitora, há de ser indeferido, ao menos por 

ora, dada a ausência de verossimilhança. 

  

Acontece que há outro processo conexo a este, o qual será julgado conjuntamente, movido por uma terceira pessoa - 

CARMEN DOS SANTOS GARCIA - que se diz também ex-convivente do segurado falecido e postula pela concessão 

da pensão por morte. No referido processo, determinou-se a citação da menor BIANCA GLEIZER CARVALHO, por 

intermédio de sua genitora, para compor o pólo passivo da ação, cuja diligência, aliás, restou frustrada, em razão do 

endereço divergente do fornecido no presente processo, encontrando-se nessa fase processual. 

  

O fato é que há ainda a necessidade de produção de outras provas, a fim de comprovar a alegada dependência 

econômica de LARA em relação ao de cujus, motivo pelo qual indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

  

Proceda a Secretaria à inclusão no pólo ativo desta ação da genitora da autora, LARA CONSUELO ESCOBAR 

GLEIZER. 

  

Intime-se o INSS para, em dez dias, juntar cópia integral do processo administrativo de pensão por morte em nome das 

autoras. 

  

Aguarde-se a citação da menor BIANCA no processo conexo, no qual será determinada a alteração do endereço, 

fazendo constar o correto, fornecido nestes autos. 

  

Proceda a Secretaria, outrossim, à juntada de cópia desta decisão no processo nº 2008.62.01.000105-2. Vista ao MPF. 

  

Intime-se a Defensoria Pública da União para o exercício da curadoria especial em relação á menor Bianca (LC N. 

80/84, ART. 4º, XVI). 

Após, conclusos para verificar a necessidade ou não de realização de audiência. 
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2009.62.01.002399-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201008311/2010 - MAICON BEZERRA LEITE (ADV. MS010624 - 

RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Considerando que o INSS informa que o perito nomeado no presente feito é médico do 

autor e que aquele não argüiu sua suspeição para a realização da perícia médica, intime-se o perito para, no prazo de 05 

(cinco) dias, informar se a perícia foi realizada, em caso positivo, informar se de fato é o médico particular do autor. 

Após, voltem-me os autos conclusos. 

  

2007.62.01.000200-3 - DECISÃO JEF Nr. 6201008320/2010 - MARIA DO CARMO DA SILVA MELO (ADV. 

MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a informação da Contadoria 

no sentido de "que dos documentos trazidos aos autos pelo INSS não constam a memória de cálculo do auxílio-doença 

concedido ao segurado falecido, bem como os salários-de-contribuição utilizados para tanto", intime-se o INSS para 

providências, no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

2006.62.01.001694-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201008260/2010 - DELCIDES AIRES DA SILVA (ADV. MS006831 - 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). O Patrono da parte autora foi condenado ao pagamento da multa de R$ 

200,00 por litigância de má-fé. 

Outrossim, face ao comprovante do depósito judicial no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) - anexado em 10/07/2009 -, 

oficie-se à CEF - PAB da Justiça Federal para efetuar a conversão do depósito do referido valor em favor da União 

Federal, através de GRU - Guia de Recolhimento da União, código 13906-8, UG 110060/00001, de acordo com a 

Resolução n. 509/06 do CJF. A CEF deverá apresentar o comprovante em Juízo no prazo de 10 (dez) dias. Encaminhe-

se cópia deste despacho e do ofício e docs. anexados em 10/07/2009. 

Após, vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

  

2010.62.01.000829-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201008285/2010 - OSVALDO AUDELINO CORREA (ADV. MS006337 

- DANNY FABRICIO CABRAL GOMES, MS009498 - LUIZ AUGUSTO PINHEIRO LACERDA, MS010292 - 

JULIANO TANNUS, MS011660 - RENAN CESCO DE CAMPOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU); ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL (ADV./PROC. ); MUNICIPIO 

DE CAMPO GRANDE (ADV./PROC. ). Justifique o autor a ausência à perícia médica, no prazo de cinco dias. Após, 

conclusos. 

  

2004.60.84.000280-8 - DECISÃO JEF Nr. 6201008268/2010 - PEDRO CERQUEIRA CALDAS (ADV. MS008290 - 

WILSON TAVARES DE LIMA, MS008596 - PRISCILA ARRAES REINO, MS008201 - ANA CLAUDIA PEREIRA 

LANZARINI LINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ab initio, cabe esclarecer que o autor tem autonomia para destituir o advogado que 

constituiu. Sendo assim, acato o pedido do autor de destituição do múnus concedido ao advogado habilitado nos 

presentes autos. 

Tendo em vista a procuração juntada nos autos de constituição de novo advogado proceda a Secretaria à retificação do 

cadastro em nome do autor para inclusão do nome da advogada Drª Ana Claudia Lanzarini OAB/MS n. 8201 e Drª 

Priscila Arraes Reino OAB/MS n. 8596, conforme petição (em anexo.pdf.).                

Vista à parte autora para requerimentos pertinentes. 

  

2005.62.01.007985-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201008266/2010 - ZURAY FERNANDES DA SILVA (ADV. MS002176 

- BRUNO ROA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). A parte 

autora, após despacho que determinou sua intimação para pagamento do valor de sucumbência, fixado no v. acórdão, 

requereu pedido de justiça gratuita, ao fundamento de que não tem condições financeiras de arcar com os honorários de 

sucumbência, uma vez que recebe aposentadoria e se encontra doente . 

Mantenho a decisão anteriormente proferida pelos seus próprios fundamentos. 

Isso porque, a Lei n.º 1.060/50 autoriza a análise do pedido de justiça gratuita em qualquer fase do processo, porém, o 

autor não pleiteou justiça gratuita em primeiro grau e nem em sede recursal, sendo que o v. acórdão que condenou o 

autor em honorários sucumbenciais transitou em julgado, sem que o autor impugnasse o referido acórdão. 

Tendo em vista que o autor não efetuou o pagamento da quantia devida, vista à requerida para requerimentos 

pertinentes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o INSS para, no prazo de 10 (dez) 

dias, proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas, conforme determinado no item 05 do 

dispositivo da sentença. 

Recebidos os cálculos, proceda-se conforme determinado em sentença. 

  

2007.62.01.001972-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201008315/2010 - BELINHA VITORIA RODRIGUES PIZANI (ADV. 

MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.62.01.003202-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201008294/2010 - ADELAIDE JOSE PEREIRA (ADV. MS009258 - 

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.005452-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201008299/2010 - JOÃO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. MS009258 - 

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 

dez dias, manifestar-se sobre o parecer contábil e atribuir correto valor à causa, bem como para, em querendo, renunciar 

ao valor que excede a alçada desse JEF, sob a consequência de envio dos autos ao Juízo competente. 

Vale observar que a renúncia deverá ser feita mediante declaração de próprio punho ou procuração com poderes 

específicos. 

Cumprida a diligência, tornem os autos conclusos. 

  

2008.62.01.002117-8 - DECISÃO JEF Nr. 6201008323/2010 - LAURA JANAINA JESUS LEITE (ADV. MS009972 - 

JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). 

  

2008.62.01.002113-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201008325/2010 - ALMERINDO ANTONIO DE MATTOS (ADV. 

MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - AGU). 

  

2008.62.01.002115-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201008326/2010 - VOLMIR JOSE FINATTO (ADV. MS009972 - 

JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). 

  

2008.62.01.002103-8 - DECISÃO JEF Nr. 6201008327/2010 - GICELDA CARLOS DA SILVA (ADV. MS009972 - 

JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). 

*** FIM *** 

  

2008.62.01.000686-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201008305/2010 - LAURO JORGE BRANCO (ADV. MS008500 - ANA 

LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). O feito não se encontra em condições de ser sentenciado. Diante dos documentos 

juntados pelas partes, solicitados pelo Setor de Cálculos, retornem os autos àquele Setor, para parecer e cálculo. Após, 

conclusos para sentença. 

  

2009.62.01.003103-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201008272/2010 - MARIA JOSE NEVES DE SOUZA (ADV. MS011669 

- NILZA LEMES DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que a parte autora pleiteia auxílio-doença, sendo que não 

carreou aos autos quaisquer exames ou documentos que possam dar suporte à perícia, intime-se a parte autora para, no 

prazo de 10 (dez) dias juntar aos autos exames ou documentos médicos que demonstrem a alegada patologia. Após a 

juntada, retornem os autos conclusos. 

  

2006.62.01.002671-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201008296/2010 - DECIO DO AMARAL (ADV. MS006831 - PAULO 

ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se o INSS para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre a 

alegação do autor de que o benefício foi implantado em valor menor, bem como sobre as demais alegações contidas na 

referida petição anexada em 29/06/2009. 

Após a manifestação, voltem-me os autos conclusos. 

  

2008.62.01.004270-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201008289/2010 - LIDIO RAMAO VILALBA (ADV. MS009676 - 

ELENICE VILELA PARAGUASSU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ao que indicam os autos, teria o autor falecido antes mesmo da 

propositura da presente ação, que se deu em 24/11/2008, enquanto o INSS informa que o óbito teria sido em 

20/10/2008. Intime-se, pois, a advogada que atua no processo, para juntar a certidão de óbito, em 10 (dez) dias. 

Após,conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 

dez dias: 
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1- Renunciar, em querendo, ao valor que excede a alçada desse JEF, ficando advertido que o silêncio implicará no envio 

dos autos ao Juízo competente; 

  

2- Atribuir correto valor à causa, nos termos do parecer contábil. 

  

Cumprida a diligência, tornem os autos conclusos. 

  

2008.62.01.002102-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201008307/2010 - AGUINALDO CONCEIÇÃO DOS SANTOS (ADV. 

MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - AGU). 

  

2008.62.01.002112-9 - DECISÃO JEF Nr. 6201008309/2010 - HAROLDO APOLINARIO BEZERRA (ADV. 

MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - AGU). 

  

2008.62.01.002114-2 - DECISÃO JEF Nr. 6201008310/2010 - ALEX FABIAN SILVEIRA (ADV. MS009972 - 

JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). 

  

2008.62.01.002116-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201008312/2010 - RILDO ALVES TENORIO (ADV. MS009972 - 

JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). 

  

2008.62.01.002122-1 - DECISÃO JEF Nr. 6201008313/2010 - DULCINDO PEDROZO JARDIM (ADV. MS009972 - 

JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). 

*** FIM *** 

  

2009.62.01.000351-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201008297/2010 - MARIA LUIZA QUIRINO (ADV. MS009106 - ELIS 

ANTONIA SANTOS NERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho o pedido de citação dos co-réus feito pela autora na petição retro. 

Ao Setor de Distribuição para inclusão no pólo passivo da ação de Francisca Matias da Silva, nascida em 12-09-1967, 

Josiele da Silva Paz, nascida em 27-05-1992, Joseína da Silva Paz, nascida em 03-03-1989 e Luiz Fernando Tavares 

Paz, nascido em 14-05-1998 (12 anos), este último representado por sua genitora Maria Sueli Teotônio Tavares, cujos 

dados encontram-se na petição retro e à p. 17 e 19 (contestação do INSS). 

Após, à Secretaria para citação dos co-réus, bem como intimação para que os eles, querendo, apresentem contestação no 

prazo de 30 (trinta) dias, indicando desde já as provas que pretendem produzir e, no caso de requerimento de produção 

de prova oral, deverão na mesma peça apresentar nome e endereço de até 03 (três) testemunhas, esclarecendo se 

pretendem trazê-las em audiência independentemente de intimação, ou ainda, se não residentes em Campo Grande, 

ouvi-las por precatória. 

Expeça-se mandado de citação para os co-réus: 

- Francisca Matias da Silva, Josiele da Silva Paz e Joseína da Silva Paz - Rua Turiassu, 32 - Fundo -Vila Taquarussu, 

tel. 3331-0150, nesta Capital - CEP-79006-251. Encaminhe-se cópia da inicial e da petição retro. 

  

Depreque-se ao Juízo da Comarca de Angélica/MS (Av. 13 de Maio, 676 

Cep: 79.785-000) a citação do menor Luiz Fernando Tavares Paz, nascido em 14-05-1998, na pessoa de sua 

representante legal, Sueli Teotônio Tavares (Alameda 04 - Bairro Ceará - tel. 344-6161 - Angélica - MS - CEP-79785-

000). 

Encaminhe-se cópia da inicial, da petição retro e deste despacho. 

Decorrido o prazo de apresentação das contestações, vista ao Ministério Público Federal pelo prazo de 10 (dez) dias, 

considerando o interesse de incapaz no feito. 

Em seguida, conclusos. 

Postergo a análise da necessidade de designação de audiência para após a manifestação do Ministério Público Federal, 

ante a necessidade de se evitar a inversão de fases processuais, tendo em vista a precatória a ser expedida. 

  

2010.62.01.003612-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201008295/2010 - APARECIDA RIBEIRO DA SILVA (ADV. MS008332 

- ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Emende a autora a inicial, a fim de comprovar a qualidade de segurado 

do INSS de José Eurico Maia quando de seu óbito (24-07-2009), juntando desde já os documentos pertinentes. Prazo: 

10 (dez) dias. 

Após, conclusos para análise da necessidade de designação de audiência. 
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2009.62.01.003439-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201008282/2010 - ANTONIO DE CARVALHO SANTOS (ADV. 

MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Em que pese tenha o autor juntado cópia do CPF verifica-se que a 

validade do mesmo encerrou-se em 30/04/1979, sendo assim, deverá juntar aos autos a cópia do cartão de seu CPF novo 

(definitivo), porquanto no sistema informatizado deste Juizado não é possível cadastrar autor sem o número do CPF, 

uma vez que é necessário gerar o termo de prevenção através do referido número. 

Por conseguinte, concedo o prazo de 10 (dez) dias para o autor juntar aos autos a cópia de seu CPF, sob pena de 

extinção do processo sem julgamento de mérito. 

  

2008.62.01.004203-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201008250/2010 - BASÍLIO DEZIDÉRIO FERNANDES (ADV. 

MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - AGU). Trata-se de ação de a repetição da contribuição vertida ao Fundo de Saúde das Forças Armadas 

(FUNSA, FUSEX, FUSMA), cuja sentença foi de procedência parcial. 

A União (PGU) pugna pela nulidade da citação ao argumento de que a representação da União no pólo passivo é da 

PFN. 

  

Versando a causa matéria de natureza tributária, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional é a legítima representante 

judicial da União (art. 131, § 3º, CF, c/c art. 12 e art. 36 da LC Nº 73/93). Existindo forma expressa prevista em Lei, a 

nulidade da citação é de natureza absoluta (art. 247 do CPC). 

  

Sendo assim, proceda a Secretaria à retificação do pólo passivo para a exclusão da União (PGU) e inclusão da União 

(PGFN). 

  

Proceda a Secretaria à citação da União (PGFN), com o respectivo prazo para contestação. 

  

Intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

  

2006.62.01.004888-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201008304/2010 - ROSINETE RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

MS002633 - EDIR LOPES NOVAES); DOUGLAS ADILIO RODRIGUES FERREIRA (ADV. MS002633 - EDIR 

LOPES NOVAES); NATHIELLE RODRIGUES FERREIRA (ADV. MS002633 - EDIR LOPES NOVAES); HIGOR 

HENRIQUE RODRIGUES (ADV. MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vista ao MPF acerca das alegações da 

parte autora, concernentes aos herdeiros incapazes, conforme petição anexada em 16/06/2010. 

Após, retornem os autos conclusos. 

  

2006.62.01.003596-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201008251/2010 - CLEUZA PEREIRA RIBEIRO (ADV. MS006831 - 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a expedição de RPV, oficie-se ao Gerente do PAB da 

Caixa Econômica da Justiça Federal - Campo Grande (MS) para que o mesmo informe a este Juizado se houve o 

levantamento da RPV expedida em nome de Cleuza Pereira Ribeiro, CPF n. 554.418.821-15, em caso afirmativo envie 

a este Juizado documento contendo assinatura de quem tenha realizado o levantamento da RPV. 

  

2010.62.01.003843-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201008314/2010 - ELOIDE MARTINEZ DE ARAGAO (ADV. 

MS013451 - BRUNO TSUTSUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a 

dilação probatória. Ausente a verossimilhança. 

Determino a intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, promover a emenda da inicial, a fim de informar 

se pretende produzir prova oral a respeito do tempo de atividade rural e, em caso positivo, apresentar nome e endereço 

de até 03 (três) testemunhas, esclarecendo se pretende trazê-las em audiência independentemente de intimação, ou 

ainda, se residentes em outra cidade, ouvi-las por precatória. 

  

2010.62.01.003769-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201008319/2010 - SINVALDO ALVES BEZERRA (ADV. MS014049 - 

PRISCILA PAPASIDERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que de acordo com a inicial e 

documentos que a acompanham a parte autora possui renda mensal fixa. 

Dessa forma, resta ausente a necessidade premente para a concessão da medida urgente pleiteada. Não vislumbro 

prejuízo de dano irreparável, porque, em caso de procedência da ação, terá direito a parte autora a eventuais valores 

devidos com juros e correção monetária. 

Cite-se. 

  

2008.62.01.000105-2 - DECISÃO JEF Nr. 6201008273/2010 - CARMEN DOS SANTOS GARCIA (ADV. MS011917 

- ELIZABETE COIMBRA LISBOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); BIANCA GLEIZER CARVALHO (ADV./PROC. ). Tendo em vista ter 
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restado frustrada a citação da menor BIANCA GLEIZER CARVALHO, conforme certidão nos autos, e considerando 

que no processo conexo a este, onde a menor figura no pólo ativo, fora indicado o endereço correto, proceda-se à sua 

citação, por intermédio de sua genitora, no endereço contido nos autos 2009.62.01.006216-1: RUA GUARAPARI n. 

180, Vila Sobrinho, CEP 79110-130, nesta. 

  

Decorrido o prazo da contestação, conclusos. 

  

Junte-se cópia desta decisão nos autos n. 2009.62.01.006216-1. 

  

2005.62.01.007725-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201008293/2010 - ANEZIA HIGA AVALOS (ADV. MS002826 - JOAO 

AUGUSTO FRANCO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

Considerando o silêncio da parte autora a respeito do pagamento dos valores sucumbenciais do recurso, foi 

determinada, por este Juízo, a penhora on line do valor descrito nos cálculos da Contadoria às fls. em anexo, R$ 641,72 

(seiscentos e quarenta e um reais e setenta e dois centavos). 

A ordem não foi cumprida integralmente, conforme documento retro anexado, bloqueando-se os seguintes valores: 

01) R$ 15,29 - conta na instituição financeira Banco do Brasil S/A. 

Dessa forma, aguarde-se o decurso do prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo sem pagamento do restante, vista à parte contrária para manifestação em termos de prosseguimento. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

  

2009.62.01.003318-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201008316/2010 - MARIA PAULINA COSTA RONDON WERNECK 

(ADV. MS013057 - FERNANDO MARCIO VAREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a informação da Contadoria no 

sentido de a autora não ter apresentado "qualquer documento que demonstre a data de admisão e de baixa do vínculo 

estatutário com o Governo do Estado de MS", concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para tais providências. 

Após, conclusos para sentença. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000392 

  

  

DESPACHO JEF 

  

2004.60.84.000672-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201008270/2010 - ADELINA MEZA (ADV. MS009975 - BRUNO 

MENEGAZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se o INSS para, no prazo de 10 (dez) dias, proceder ao pagamento do 

denominado “complemento positivo” e à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas, conforme 

determinado nos itens 03 e 04 do dispositivo da sentença, sob as penas da lei. 

Recebidos os cálculos, proceda-se conforme determinado em sentença. 

  

2007.62.01.000178-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201008318/2010 - JEAN ALEX FERREIRA DA SILVA (ADV. 

MS008225 - NELLO RICCI NETO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- AGU). Diante das fichas financeiras juntadas, à Contadoria e, após, conclusos para sentença. 

  

2006.62.01.005599-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201008271/2010 - OJASTO FIRMINO PIRES (ADV. MS009432 - 

ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Chamo o Feito à ordem. 

Há pedido de reajuste da complementação paga pela União. 

Não obstante a parte autora não tenha requerido a citação da RFFSA, considerando os termos do art. 2.º, I, da Lei n.º 

11.483, de 31 de maio de 2007, cite-se a União com urgência. 

Defiro o pedido de habilitação apenas da Sra. Modesta da Conceição Pires, uma vez que é a única dependente do autor 

da ação, nos termos do art. 217 da Lei 8.112/90, por se tratar de pedido de benefício pago a ferroviário. 
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Havendo alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se a parte autora para 

manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

                      Não havendo, conclusos para sentença. 

  

2006.62.01.007160-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201008245/2010 - DECIO RAMIRES JUNIOR (ADV. MS008332 - 

ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). O autor propôs a presente ação visando à manutenção ou o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

Noticiado o falecimento do autor, sua companheira compareceu nos autos requerendo sua habilitação e a de seus filhos 

menores. 

Intimado a se manifestar sobre o pedido de habilitação, o INSS concordou apenas com a habilitação da menor Daniele 

Lima Ramires, visto que os demais requerentes não comprovaram a qualidade de sucessores e dependentes. 

Determinado a suspensão do processo a fim de que os demais habilitandos comprovem a qualidade de sucessores, a 

parte autora requer o prosseguimento do feito, habilitando-se a menor Daniele Lima Ramires. 

DECIDO. 

Segundo o art. 112 do Plano de Benefícios, “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus 

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, 

independentemente de inventário ou arrolamento”. 

Vale dizer: a habilitação prescinde de inventário, devendo ser feita nos próprios autos, bastando, para tanto, a prova do 

óbito e da qualidade de dependente do segurado falecido, nos termos do art. 1.060, I, do CPC. 

Na hipótese dos autos, consoante demonstram os documentos, o demandante veio a óbito em 05/10/2008 e, conforme 

informações fornecidas pelo réu, não deixou ninguém na condição de dependente previdenciário. 

Pela documentação apresentada, apenas a menor Daniele comprova sua qualidade de herdeira do autor falecido. Embora 

conste da certidão de óbito a observação de que o falecido deixou os filhos menores: “Danilo Gomes de Lima (16 anos), 

Daniele de Lima Ramires (12 anos), Ingrid Gomes de Lima Silva Ramires (14 anos)”, apenas a certidão de nascimento 

de Daniele consta o registro do autor como pai. 

No caso, não há dependentes previdenciários cadastrados junto ao INSS e a companheira e os filhos menores Danilo 

Gomes de Lima e Ingrid Gomes da Lima Silva Ramires não provam sua condição de dependentes/sucessores. 

Embora o reconhecimento da habilitação apenas da menor Daniele implique eventual prejuízo aos demais requerentes 

na hipótese de comprovação posterior da qualidade de dependentes, revejo a decisão anteriormente proferida, e sem 

desconsiderar a possível confirmação da filiação e união estável em sentença proferida no juízo competente, analiso o 

pedido de habilitação formulado por Daniele, tendo em vista o interesse e necessidade da menor que já se encontra em 

condições de ser habilitada nestes autos. 

Com relação ao prazo estabelecido no inciso V do art. 51 da Lei 9.099/95, que determina a extinção do processo caso a 

habilitação não se dê no prazo de 30 dias, acompanho a orientação de boa parte da jurisprudência que defende o início 

da contagem deste prazo somente a partir da intimação. Confira-se: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO 

- ÓBITO DO AUTOR - HABILITAÇÃO TARDIA DA SUCESSORA - DESCONHECIMENTO DA AÇÃO - 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Tratando-se de habilitação concernente a benefícios previdenciários, aplica-se o disposto no art. 112 da Lei n.º 8.213, 

de 24.07.1991, literal ao preconizar que “o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes 

habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de 

inventário ou arrolamento”. 

2. Inexistindo expresso texto legal fixando prazo prescricional para o requerimento de habilitação de sucessor, em 

processo onde o sucedido figure como parte descabe falar em impedimento ao exercício do referido direito só pelo 

decurso de cinco anos do óbito. 

3. Os sucessores do falecido teriam que ser chamados à habilitação nos autos, para que, só então, se pudesse cogitar do 

início cômputo do prazo prescricional, o que não ocorreu. 

4. Aplicação dos princípios processuais da instrumentalidade das formas e aproveitamento dos atos processuais quanto 

àqueles praticados após o óbito da autora, por ausência de prejuízo para as partes. 

5. Agravo não provido. [TRF 2ª Região - Agravo 85136 - 200102010361583 - RJ - 1ª Turma Especial - 18/05/2005 - 

Juiz Abel Gomes] 

  

Quer dizer, nas ações de natureza previdenciária - dado o seu caráter alimentar -, deve-se afastar a exigência de que a 

habilitação se dê no prazo de trinta dias, a contar do óbito. 

Restando, pois, comprovado o óbito e a qualidade de dependente da menor Daniele, cabível sua habilitação nos autos. 

Destarte, DEFIRO o pedido de habilitação da menor DANIELE LIMA RAMIREZ, filha do Autor falecido, a fim de 

sucedê-lo no presente feito. Anote-se. 

Sem prejuízo, deverá a Sra. Josefa Gomes de Lima e Silva e os menores Danilo Gomes de Lima e Ingrid Gomes de 

Lima Silva Ramires ajuízarem a ação de reconhecimento da união estável e filiação no juízo competente e, uma vez 

provada a condição de dependentes, deverão trazer aos autos a referida prova, sob pena de o processo ser julgado no 

estado em que se encontra. 

Vista ao Ministério Público Federal para parecer, no prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista o interesse de menores. 
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Após, conclusos para sentença. 

  

2009.62.01.002944-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201008300/2010 - BENEDITA VITORINO (ADV. MS002939 - 

SUELY BRANDAO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15 

de julho de 2010, às 08:55 horas, na qual as testemunhas arroladas pela parte autora deverão comparecer 

independentemente de intimação, nos termos do art. 34 da Lei n.º 9.099/95. 

Intimem-se as partes. 

  

2003.60.84.004187-1 - BRASILINO SILVA E OUTRO (ADV. MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL); 

EVA DE ASSIS(ADV. MS009117-RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Aguardando retirada de ofício para levantamento de valores (PORT. 

024/2008/SEMS/GA01). 

  

2006.62.01.004844-8 - ELZA ALVES LEONEL (ADV. MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : (...) Após a juntada do laudo pericial, 

intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestarem a respeito. 

2006.62.01.006891-5 - ELIS FATIMA CRIVELARIA DA SILVA (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : (...) Vista às partes, pelo prazo de 

5 (cinco) dias. 

  

2006.62.01.002509-6 - DIVA MARTINS (ADV. MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : Nos termos do art. 1º, inc. X, da Portaria 005/2010-SEMS/GA01, independentemente de despacho, 

intima-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões ao recurso interposto. 

  

2006.62.01.003127-8 - MARILEIDE CAETANO DE SOUZA (ADV. MS004450 - CARMELO INTERLANDO 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do art. 1º, inc. X, da 

Portaria 005/2010-SEMS/GA01, independentemente de despacho, intima-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) 

dias, apresentar contra-razões ao recurso interposto. 

  

2006.62.01.003345-7 - MARIA MARQUES DA CRUZ (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do art. 1º, inc. X, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, independentemente de despacho, intima-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresentar contra-razões ao recurso interposto. 

  

2006.62.01.004047-4 - DANUZA SOUZA DE OLIVEIRA (ADV. MS009106 - ELIS ANTONIA SANTOS NERES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do art. 1º, inc. X, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, independentemente de despacho, intima-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresentar contra-razões ao recurso interposto. 

  

2006.62.01.005636-6 - WALDEMIR JOSE DOS SANTOS (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do art. 1º, inc. X, da 

Portaria 005/2010-SEMS/GA01, independentemente de despacho, intima-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) 

dias, apresentar contra-razões ao recurso interposto. 

  

2006.62.01.006557-4 - JULIANO DA SILVA DIAS (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do art. 1º, inc. X, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, independentemente de despacho, intima-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresentar contra-razões ao recurso interposto. 

  

  

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000393 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2006.62.01.000805-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201008265/2010 - MAGALI MENDES 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. PR034313 - JOSE LUIZ FIGUEIRA FILHO); KAREN ISABELLY PEREIRA DOS 

SANTOS (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

O PLEITO. 

Sem custas e sem honorários advocatícios. 

P.R.I. 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 

  

2006.62.01.005576-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201008278/2010 - MANOEL VIEIRA 

DE FREITAS (ADV. MS003580 - SANDRA MARA DE LIMA RIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.003084-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201008288/2010 - MARLON DE 

ARRUDA ANTUNES (ADV. MS006460 - LAIRSON RUY PALERMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.62.01.003962-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201008283/2010 - MARYSELVA LIMA 

DE OLIVEIRA (ADV. MS005758 - TATIANA ALBUQUERQUE CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, julgo 

improcedente o pedido. 

Sem custas e sem honorários. Defiro os benefícios da gratuidade da justiça, observado o disposto no art. 12 da Lei nº 

8.213/90. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente. 

PRI. 

  

2008.62.01.000165-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201008276/2010 - CLEONICE 

RIBEIRO LEITE (ADV. MS003580 - SANDRA MARA DE LIMA RIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Em conseqüência, condeno o réu a restabelecer em favor da autora o 

benefício do auxílio-doença a partir da cessação (01-10-2007) na via administrativa. 

  

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, 

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, com juros moratórios de 1% ao mês a partir da citação, a teor do art. 406 do Código Civil, combinado com o 

art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional e, a partir de 29 de junho de 2009, serão aplicados apenas os índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos da nova redação dada à referido 

dispositivo pela Lei nº 11.960/2009, cujos valores encontram-se descritos na planilha da Contadoria que segue em 

anexo e que faz parte integrante desta sentença. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o 

prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Registro que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 
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EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

2009.62.01.000725-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201008264/2010 - JAMIRIA DOS 

ANJOS FIGUEIREDO PEREIRA (ADV. MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a conceder à autora o benefício de auxílio-

doença, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início a partir de 31/12/2007, consoante pedido. Condeno 

o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, os juros e a 

correção monetária devem atender ao Manual de Cálculo até 29 de junho de 2009 e, a partir de então, serão aplicados 

apenas os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos da nova redação 

dada à referido dispositivo pela Lei nº 11.960/2009, tudo no valor de R$ 15.349,18. 

Por força do art. 4º da Lei n. 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA para determinar ao INSS que 

implante em favor da parte autora o benefício de auxílio-doença, no prazo de 15 (quinze) dias, observando ainda o 

prazo de 45 dias para o primeiro pagamento (art. 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91). 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

Registro que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

2006.62.01.007949-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201003567/2010 - ANTONIO ALVES 

DINIZ (ADV. MS010301 - ATACINO TEIXEIRA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO, MS009346 - RENATO CARVALHO BRANDÃO, MS007420 - 

THÚLIO CÍCERO GANDRA RIBEIRO). Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES o pedido 

formulado na inicial, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar 

a ré no pagamento de indenização por danos morais no montante de R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos reais), 

devidamente atualizada desde 16/07/2005 e juros de mora a partir da citação, observados os parâmetros estabelecidos 

no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, no montante de R$ 16.172,10 

(DEZESSEIS MIL CENTO E SETENTA E DOIS REAIS E DEZ CENTAVOS), conforme cálculo faz parte integrante 

desta sentença. 

Sem custas e sem honorários. Defiro o pedido de justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.62.01.002561-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201008284/2010 - CELIA VILELA DE 

OLIVEIRA (ADV. MS005593 - MARLY GRUBERT CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a conceder à autora o benefício de amparo assistencial, na 

forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início a partir do requerimento administrativo, em 24/01/2008. 

  

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, 

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, com juros moratórios de 1% ao mês a partir da citação, a teor do art. 406 do Código Civil, combinado com o 

art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional e, a partir de 29 de junho de 2009, serão aplicados apenas os índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos da nova redação dada à referido 

dispositivo pela Lei nº 11.960/2009, cujos valores encontram-se descritos na planilha da Contadoria que segue em 

anexo e que faz parte integrante desta sentença. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, através do Gerente Executivo, para que implante o benefício no prazo de 15 

(quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 
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Registro que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

2008.62.01.002388-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201008255/2010 - ISAURINA 

RODRIGUES CONSTANCIO DA SILVA (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 

exposto, julgo procedente o pleito. Declaro a existência de relação jurídica entre a autora e o INSS que obriga a 

autarquia a conceder-lhe o benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, nos termos do art. 

20 da Lei no 8.742/93, razão por que condeno o INSS a conceder o benefício. Condeno-o ainda a pagar à autora as 

prestações vencidas, apuradas desde o pedido administrativo (07-03-08), no valor de R$ 14.905,11, excluindo-se do 

cálculo os valores já pagos em razão da concessão de tutela antecipada, conforme cálculo da contadoria deste Juizado, 

presente nos autos, que faz parte integrante desta sentença, devendo ser descontados eventuais valores recebidos em 

decorrência de concessão de tutela antecipada. Todas as prestações em atraso serão corrigidas monetariamente pelo 

INPC. E sobre todas as prestações em atraso, incidirão juros de mora de 1% ao mês, a contar da data da citação até a 

prolação da sentença a incidirem sobre os valores vencidos (antes do ajuizamento da ação) e aqueles que se vencerem 

no decorrer do processo (de forma regressiva). Após o trânsito em julgado da presente sentença, os atrasados serão 

executados na forma prevista pela Resolução nº 57/09, do Presidente do Conselho da Justiça Federal, desde que 

correspondentes a sessenta salários mínimos. Caso contrário, deverá o Autor (i) renunciar ao valor excedente para 

expedição de RPV ou (ii) requerer a expedição de precatório. Deverá ainda o INSS reembolsar os honorários periciais 

adiantados por ocasião da realização das perícias. 

Sem custas e sem honorários advocatícios. 

P.R.I. 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 

  

2008.62.01.002220-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201008256/2010 - ANTONIO JACINTO 

DE QUEIROZ (ADV. MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, julgo 

procedente o pedido para condenar o INSS a: 01) conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por idade a partir 

do indeferimento administrativo (07-11-2006); 2) pagar à parte autora, descontados os valores pagos no NB 

131.551.716-1, as parcelas em atraso corrigidas monetariamente pelo INPC e sobre as quais incidirão juros de mora de 

12% ao ano, a contar da data da citação até a prolação da sentença a incidirem sobre os valores vencidos (antes do 

ajuizamento da ação) e aqueles que se vencerem no decorrer do processo (de forma regressiva), no valor descrito na 

planilha em anexo, a qual faz parte integrante desta sentença. Após o trânsito em julgado da presente sentença, os 

atrasados serão executados na forma prevista pela Resolução nº 559/2007, do Presidente do Conselho da Justiça 

Federal. 

Sem custas. Sem honorários. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente. 

  

2007.62.01.001723-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201008274/2010 - EDNA APARECIDA 

DE SOUZA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - DISPOSITIVO 

  

Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Condeno o réu, por via de conseqüência, a restabelecer em favor da autora o benefício de amparo 

assistencial por incapacidade, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

  

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, 

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, com juros moratórios de 1% ao mês a partir da citação, a teor do art. 406 do Código Civil, combinado com o 

art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional e, a partir de 29 de junho de 2009, serão aplicados apenas os índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos da nova redação dada à referido 

dispositivo pela Lei nº 11.960/2009, cujos valores encontram-se descritos na planilha da Contadoria que segue em 

anexo e que faz parte integrante desta sentença. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (artigo 6º da Resolução 

CJF nº 558/2007). 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 10 (dez) dias, sem olvidar o prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 
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Registro que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

2008.62.01.003225-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201008246/2010 - LINDALVA ROSA 

XAVIER (ADV. MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a conceder o benefício de auxílio-doença a contar de 30/06/2008, 

com renda mensal calculada na forma da Lei, descontadas as parcelas já recebidas administrativamente, no valor de R$ 

12.545,84 (doze mil quinhentos e quarenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos). 

  

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, os juros e a correção 

monetária devem atender ao MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA 

JUSTIÇA FEDERAL e, a partir de 29 de junho de 2009, serão aplicados apenas os índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos da nova redação dada à referido dispositivo pela Lei nº 

11.960/2009. 

  

  

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

2006.62.01.000153-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201008254/2010 - ELOISA DIAS 

GARCIA - ESPÓLIO (ADV. MS002633 - EDIR LOPES NOVAES, MS002633 - EDIR LOPES NOVAES); 

JHONATTAN GARCIA DE OLIVEIRA (ADV. MS002633 - EDIR LOPES NOVAES); CLAUDIO WELLINGTON 

GARCIA SILVA (ADV. MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - DISPOSITIVO 

  

Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Condeno o réu, por via de conseqüência, ao pagamento do benefício de amparo assistencial por 

incapacidade aos herdeiros habilitados, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início a partir da DER - 

10/11/2005 à data do óbito da autora, em 02/09/2007, descontadas as parcelas recebidas a título de antecipação da tutela 

nestes autos. 

  

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, 

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal e, a partir de 29 de junho de 2009, serão aplicados apenas os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança, nos termos da nova redação dada ao referido dispositivo pela Lei nº 11.960/2009, 

conforme cálculo anexo que faz parte integrante desta sentença. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (artigo 6º da Resolução 

CJF nº 558/2007). 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

2008.62.01.002485-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201008281/2010 - CECILIO 

GONCALVES GOMES (ADV. MS011517 - DOUGLAS TIAGO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 
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Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Em conseqüência, condeno o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por 

invalidez, com data de início a partir do requerimento administrativo, em 27-06-2008. 

  

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, 

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, com juros moratórios de 1% ao mês a partir da citação, a teor do art. 406 do Código Civil, combinado com o 

art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional e, a partir de 29 de junho de 2009, serão aplicados apenas os índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos da nova redação dada à referido 

dispositivo pela Lei nº 11.960/2009, cujos valores encontram-se descritos na planilha da Contadoria que segue em 

anexo e que faz parte integrante desta sentença. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o 

prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Registro que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

2008.62.01.000269-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201008253/2010 - ALCIDIA LOPES DE 

OLIVEIRA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez a 

contar de 07/10/2004, com renda mensal calculada na forma da Lei, descontadas as parcelas posteriores recebidas a 

título de auxílio-doença. 

  

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, 

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal e, a partir de 29 de junho de 2009, serão aplicados apenas os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança, nos termos da nova redação dada ao referido dispositivo pela Lei nº 11.960/2009, 

conforme cálculo anexo que faz parte integrante desta sentença. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de aposentadoria por invalidez no prazo de 15 

(quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

2009.62.01.003792-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201008261/2010 - TERESINHA 

ZANDOMENIGHI MADUREIRA (ADV. MS011417 - JACQUELINE HILDEBRAND ROMERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, 

julgo procedente o pedido para: 1) condenar o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade a partir 

o requerimento administrativo formulado (18-07-2006); 2) pagar à parte autora as parcelas em atraso corrigidas 

monetariamente pelo INPC e sobre as quais incidirão juros de mora de 12% ao ano, a contar da data da citação até a 

prolação da sentença a incidirem sobre os valores vencidos (antes do ajuizamento da ação) e aqueles que se vencerem 
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no decorrer do processo (de forma regressiva), no valor descrito na planilha em anexo, a qual faz parte integrante desta 

sentença. Após o trânsito em julgado da presente sentença, os atrasados serão executados na forma prevista pela 

Resolução nº 559/2007, do Presidente do Conselho da Justiça Federal. 

Defiro o pedido de prioridade na tramitação, sendo, porém, oportuno observar que a grande maioria dos processos em 

trâmite neste Juizado (aproximadamente 90% deles), dada a sua natureza, trata de pessoa idosas, incapazes e/ou 

hipossuficientes, quiçá miseráveis, o que, portanto, inviabiliza, de certa forma, a aplicação do dispositivo legal do 

Estatuto do Idoso. 

Sem custas. Sem honorários. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente. 

  

2006.62.01.003444-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201008252/2010 - MARIA ALICE 

GOMES DE LIMA (ADV. MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo 

procedente o pleito. Condeno o INSS a implantar em favor da autora o benefício de aposentadoria por invalidez a partir 

de 07/03/2005, descontadas as parcelas posteriormente recebidas a título de auxílio-doença, devendo as prestações em 

atraso ser corrigidas monetariamente pelo INPC, sobre as quais incidirão juros de mora de 1% ao mês, a contar da data 

da citação até a prolação da sentença a incidirem sobre os valores vencidos (antes do ajuizamento da ação) e aqueles 

que se vencerem no decorrer do processo (de forma regressiva), no valor descrito na planilha em anexo, conforme 

cálculo da contadoria, que faz parte integrante desta sentença. 

Outrossim, antecipo os efeitos da tutela, devendo o INSS implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, no prazo 

de 10 (dez) dias a contar do recebimento do ofício neste sentido, sob pena de cometimento do crime de desobediência. 

O perigo da demora reside no fato de se tratar de verba indispensável à subsistência da parte autora. 

Após o trânsito em julgado da presente sentença, os valores atrasados serão executados na forma prevista pela 

Resolução nº 559/2007, do Presidente do Conselho da Justiça Federal, desde que correspondentes a sessenta salários 

mínimos. Caso contrário, deverá o Autor (i) renunciar ao valor excedente para expedição de RPV ou (ii) requerer a 

expedição de precatório. Deverá ainda o INSS, reembolsar os honorários periciais adiantados por ocasião da realização 

das perícias. 

Sem custas. Sem honorários. 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 

P.R.I 

  

2008.62.01.002043-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201008279/2010 - OFELIA CORONEL 

DO NASCIMENTO (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - DISPOSITIVO 

  

Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Condeno o réu, por via de conseqüência, a conceder à autora o benefício de amparo assistencial por 

incapacidade, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início a partir da DER - 15-10-2007. 

  

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, 

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, com juros moratórios de 1% ao mês a partir da citação, a teor do art. 406 do Código Civil, combinado com o 

art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional e, a partir de 29 de junho de 2009, serão aplicados apenas os índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos da nova redação dada à referido 

dispositivo pela Lei nº 11.960/2009, cujos valores encontram-se descritos na planilha da Contadoria que segue em 

anexo e que faz parte integrante desta sentença. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (artigo 6º da Resolução 

CJF nº 558/2007). 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 10 (dez) dias, sem olvidar o prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Registro que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 
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2008.62.01.002615-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201008286/2010 - PALMIRA DE 

OLIVEIRA CHAVES (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a conceder à autora o benefício de amparo assistencial, na 

forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início a partir do requerimento administrativo, em 28/07/2008. 

  

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, 

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, com juros moratórios de 1% ao mês a partir da citação, a teor do art. 406 do Código Civil, combinado com o 

art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional e, a partir de 29 de junho de 2009, serão aplicados apenas os índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos da nova redação dada à referido 

dispositivo pela Lei nº 11.960/2009, cujos valores encontram-se descritos na planilha da Contadoria que segue em 

anexo e que faz parte integrante desta sentença. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, através do Gerente Executivo, para que implante o benefício no prazo de 15 

(quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Registro que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.62.01.002355-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201008290/2010 - MIRELLA AMARAL 

FERREIRA AVILA (ADV. MS010656 - FABIANA DE MORAES CANTERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). DISPOSITIVO 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

  

Defiro o pedido de justiça gratuita. 

  

Sem custas e sem honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). 

  

Oportunamente, arquivem-se. 

  

                           P.R.I. 
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